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Apresentação

F rente a uma população de cerca de 45,6 milhões de brasileiros com alguma deficiência, 
que representa 23,92% da população (Censo IBGE 2010), torna-se ainda maior a missão da 
Secretaria Nacional de Promoção dos Direitos da Pessoa com Deficiência da Secretaria de 

Direitos Humanos da Presidência da República – SNPD/SDH/PR que é dar acesso à informação 
e aos direitos conquistados por esses cidadãos.

Cientes desse grande desafio e visando promover o acesso à informação e aos direitos 
conquistados por esses cidadãos, a SNPD/SDH/PR procurou reunir nesta publicação as 
principais leis e decretos federais em vigência no Brasil.

No entanto, é importante destacar que se aplica às pessoas com deficiência toda a normativa 
em vigor no país, afinal, a Constituição Federal é categórica ao afirmar, em seu artigo 5º, que 
todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza.

Assim, em nenhum momento se tem a ambição de esgotar todo o marco legal que regula 
os direitos desta parcela tão significativa da população, mas sim reunir aqueles que podem ser 
usados no dia-a-dia para o exercício de sua cidadania plena.

Esperamos que você utilize e consulte esse livro todas as vezes que precisar concretizar o 
espírito democrático no seu cotidiano. Afinal, conhecer a fundo os seus direitos e deveres é a 
melhor maneira de fazer predominar a igualdade de direitos, traduzida na plena e efetiva 
participação e inclusão.

Antonio José Ferreira
Secretário Nacional de Promoção dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência





Normas
Constitucionais
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Constituição da 
República Federativa 

do Brasil de 1988
PREÂMBULO

N ós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais 
e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade 

e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
Dos Princípios Fundamentais

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados 
e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 
como fundamentos:

I – a soberania;
II – a cidadania
III – a dignidade da pessoa humana;
IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V – o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 

e o Judiciário.
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:
I – construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II – garantir o desenvolvimento nacional;
III – erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;
IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 

outras formas de discriminação.
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 

seguintes princípios:
I – independência nacional;
II – prevalência dos direitos humanos;
III – autodeterminação dos povos;
IV – não-intervenção;
V – igualdade entre os Estados;
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VI – defesa da paz;
VII – solução pacífica dos conflitos;
VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX – cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;
X – concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, 
social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
americana de nações.

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I – homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;
II – ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;
III – ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;
IV – é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;
V – é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;
VI – é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;
VII – é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;
VIII – ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX – é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;

X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 
o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI – a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o 
dia, por determinação judicial;

XII – é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que 
a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;

XIII – é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;

XIV – é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;

XV – é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI – todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;
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XVII – é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;
XVIII – a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de autorização, 

sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;
XIX – as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;
XX – ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;
XXI – as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;
XXII – é garantido o direito de propriedade;
XXIII – a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV – a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV – no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 
particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI – a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII – aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII – são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz humanas, 

inclusive nas atividades desportivas;
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que participarem 

aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e associativas;
XXIX – a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País;

XXX – é garantido o direito de herança;
XXXI – a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do “de cujus”;

XXXII – o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;
XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e 
do Estado;

XXXIV – são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações 

de interesse pessoal;
XXXV – a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;
XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;
XXXVII – não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII – é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;
XXXIX – não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;
XL – a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
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XLI – a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;
XLII – a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;
XLIII – a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortu-

ra, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hedion-
dos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem;

XLIV – constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático; 

XLV – nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 
dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 
contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI – a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:
a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII – não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do Art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII – a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX – é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;
L – às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;
LI – nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, prati-

cado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, na forma da lei;

LII – não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;
LIII – ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;
LIV – ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;
LV – aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;
LVI – são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;
LVII – ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória;
LVIII – o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei; (Regulamento).
LIX – será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo legal;
LX – a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 

ou o interesse social o exigirem;
LXI – ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 
militar, definidos em lei;

LXII – a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 
ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII – o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado; 

LXIV – o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu inter-
rogatório policial;
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LXV – a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;
LXVI – ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;
LXVII – não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;
LXVIII – conceder-se-á “habeas-corpus” sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;
LXIX – conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por “habeas-corpus” ou “habeas-data”, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do Poder Público;

LXX – o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:
a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em funcionamento há 

pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;
LXXI – conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII – conceder-se-á “habeas-data”:
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de regis-

tros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo;
LXXIII – qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 

ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, 
isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;

LXXIV – o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;

LXXV – o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;

LXXVI – são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:
a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII – são gratuitas as ações de “habeas-corpus” e “habeas-data”, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.
 LXXVIII – a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 45, de 2004)

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, 
em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 45, de 2004) (Decreto Legislativo com força de Emenda Constitucional)

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)
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CAPÍTULO II
Dos Direitos Sociais

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desampara-
dos, na forma desta Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 64, de 2010)

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 
de sua condição social:

I – relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos 
de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;

II – seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III – fundo de garantia do tempo de serviço;
IV – salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas 

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 
vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o 
poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;

V – piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;
VI – irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;
VII – garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável;
VIII – décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;
IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X – proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, 

participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;
XII – salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos 

da lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)
XIII – duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro 

semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou 
convenção coletiva de trabalho; (vide Decreto-Lei Nº 5.452, de 1943)

XIV – jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 
salvo negociação coletiva;

XV – repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;
XVI – remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à 

do normal; (Vide Del 5.452, Art. 59 § 1º)
XVII – gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o 

salário normal;
XVIII – licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 

vinte dias;
XIX – licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX – proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos 

da lei;
XXI – aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 

termos da lei;
XXII – redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 

segurança;
XXIII – adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na 

forma da lei;
XXIV – aposentadoria;
XXV – assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de 

idade em creches e pré-escolas; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 53, de 2006)
XXVI – reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;
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XXVII – proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII – seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização 

a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;
XXIX – ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional 

de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato de trabalho; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 28, de 25/05/2000)

a) (Revogada). (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 28, de 25/05/2000)
b) (Revogada). (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 28, de 25/05/2000)

XXX – proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por 
motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;

XXXI – proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 
trabalhador portador de deficiência;

XXXII – proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 
profissionais respectivos;

XXXIII – proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)

XXXIV – igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 
trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos 
previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a sua integração 
à previdência social.
Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:
I – a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado 

o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na 
organização sindical;

II – é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa 
de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos 
trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um Município;

III – ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 
inclusive em questões judiciais ou administrativas;

IV – a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, será 
descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical respectiva, 
independentemente da contribuição prevista em lei;

V – ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;
VI – é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho;
VII – o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais;
VIII – é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a 

cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final 
do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 
de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.
Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a oportu-

nidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.
§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento das 

necessidades inadiáveis da comunidade.
§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.
Art. 10 É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos colegiados dos ór-

gãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão 
e deliberação.

Art. 11 Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de um representan-
te destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com os empregadores.
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CAPÍTULO III
Da Nacionalidade

Art. 12 São brasileiros:
I – natos:
a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais estrangeiros, desde que estes não 

estejam a serviço de seu país;
b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira, desde que qualquer deles esteja a 

serviço da República Federativa do Brasil;
c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam registrados em 

repartição brasileira competente ou venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, em 
qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional Nº 54, de 2007)

II – naturalizados:
a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exigidas aos originários de países de 

língua portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e idoneidade moral;
b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na República Federativa do Brasil há mais de 

quinze anos ininterruptos e sem condenação penal, desde que requeiram a nacionalidade brasileira. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão Nº 3, de 1994)

§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, se houver reciprocidade em 
favor de brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos previstos 
nesta Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão Nº 3, de 1994)

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos e naturalizados, salvo nos 
casos previstos nesta Constituição.

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos:
I – de Presidente e Vice-Presidente da República;
II – de Presidente da Câmara dos Deputados;
III – de Presidente do Senado Federal;
IV – de Ministro do Supremo Tribunal Federal;
V – da carreira diplomática;
VI – de oficial das Forças Armadas.
VII – de Ministro de Estado da Defesa (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 23, de 1999)
§ 4º Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que:
I – tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude de atividade nociva ao 

interesse nacional;
II – adquirir outra nacionalidade, salvo no casos: (Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão 

Nº 3, de 1994)
a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira; (Incluído pela Emenda Constitucional 

de Revisão Nº 3, de 1994)
b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao brasileiro residente em estado estrangeiro, 

como condição para permanência em seu território ou para o exercício de direitos civis; (Incluído pela 
Emenda Constitucional de Revisão Nº 3, de 1994)

Art. 13 A língua portuguesa é o idioma oficial da República Federativa do Brasil.
§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, o hino, as armas e o selo nacionais.
§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos próprios.-
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CAPÍTULO IV
Dos Direitos Políticos

Art. 14 A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, 
com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:

I – plebiscito;
II – referendo;
III – iniciativa popular.
§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:
I – obrigatórios para os maiores de dezoito anos;
II – facultativos para:
a) os analfabetos;
b) os maiores de setenta anos;
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.
§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do serviço 

militar obrigatório, os conscritos.
§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:
I – a nacionalidade brasileira;
II – o pleno exercício dos direitos políticos;
III – o alistamento eleitoral;
IV – o domicílio eleitoral na circunscrição;
V – a filiação partidária; Regulamento
VI – a idade mínima de:
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e 

juiz de paz;
d) dezoito anos para Vereador.
§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.
§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos 

e quem os houver sucedido, ou substituído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um 
único período subseqüente. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 16, de 1997)

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores de Estado 
e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até seis meses 
antes do pleito.

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes consangüíneos 
ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de Governador de 
Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos 
seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição.

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:
I – se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;
II – se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, se eleito, 

passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.
§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a 

fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para exercício de mandato considerada 
vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das eleições contra a influência do 
poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na administração direta 
ou indireta. (Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão Nº 4, de 1994)

§ 10 O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de quinze dias 
contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, corrupção 
ou fraude.
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§ 11 A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, respondendo o 
autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.

Art. 15 É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará nos casos de:
I – cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;
II – incapacidade civil absoluta;
III – condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;
V – recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos termos do 

Art. 5º, VIII;
V – improbidade administrativa, nos termos do Art. 37, § 4º. 
Art. 16 A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua publicação, não 

se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional Nº 4, de 1993)

CAPÍTULO V
Dos Partidos Políticos

Art. 17 É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, resguardados 
a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da 
pessoa humana e observados os seguintes preceitos: Regulamento

I – caráter nacional;
II – proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo estrangeiros ou 

de subordinação a estes;
III – prestação de contas à Justiça Eleitoral;
IV – funcionamento parlamentar de acordo com a lei.
§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna, 

organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações 
eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, estadual, 
distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e fidelidade 
partidária. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 52, de 2006)

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei civil, 
registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito ao rádio 
e à televisão, na forma da lei.

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.

TÍTULO III
Da Organização do Estado

CAPÍTULO I
Da Organização Político-Administrativa

Art. 18 A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição.

§ 1º Brasília é a Capital Federal.
§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em Estado ou 

reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.
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§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para se 
anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 
da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por 
lei complementar.

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-ão por 
lei estadual, dentro do período determinado por Lei Complementar Federal, e dependerão de 
consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após divulgação 
dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional Nº 15, de 1996)

Art. 19 É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
I – estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento 

ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na 
forma da lei, a colaboração de interesse público;

II – recusar fé aos documentos públicos;
III – criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.

CAPÍTULO II
Da União

Art. 20 São bens da União:
I – os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;
II – as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e construções 

militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas em lei;
III – os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que banhem 

mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território estrangeiro 
ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;

IV – as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias marítimas; as 
ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de Municípios, exceto 
aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e as referidas no Art. 26, 
II; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 46, de 2005)

V – os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;
VI – o mar territorial;
VII – os terrenos de marinha e seus acrescidos;
VIII – os potenciais de energia hidráulica;
IX – os recursos minerais, inclusive os do subsolo;
X – as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;
XI – as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem 

como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da exploração de 
petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros 
recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar territorial ou zona econô-
mica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras terrestres, 
designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do território nacional, 
e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.

Art. 21 Compete à União:
I – manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações internacionais;
II – declarar a guerra e celebrar a paz;
III – assegurar a defesa nacional;
IV – permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem pelo 

território nacional ou nele permaneçam temporariamente;
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V – decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;
VI – autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;
VII – emitir moeda;
VIII – administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza fi-

nanceira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 
previdência privada;

IX – elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social;

X – manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;
XI – explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de 

telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação 
de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
Nº 8, de 15/08/95)

XII – explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:
a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 8, 

de 15/08/95)
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de água, em 

articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou 

que transponham os limites de Estado ou Território;
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;
XIII – organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 69, de 
2012) (Produção de efeito)

XIV – organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar 
do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a 
execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
Nº 19, de 1998)

XV – organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e cartografia de 
âmbito nacional;

XVI – exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de programas de 
rádio e televisão;

XVII – conceder anistia;
XVIII – planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, especialmente 

as secas e as inundações;
XIX – instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios de 

outorga de direitos de seu uso; (Regulamento)
XX – instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento 

básico e transportes urbanos;
XXI – estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;
XXII – executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)
XXIII – explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer monopólio 

estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o 
comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes princípios e condições:

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins pacíficos e mediante 
aprovação do Congresso Nacional;

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de radioisótopos para a 
pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 49, de 2006)

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e utilização de radioisótopos de 
meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 49, de 2006)
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d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional Nº 49, de 2006)

XXIV – organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;
XXV – estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de garimpagem, em 

forma associativa. 
Art. 22 Compete privativamente à União legislar sobre:
I – direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial 

e do trabalho;
II – desapropriação;
III – requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;
IV – águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;
V – serviço postal;
VI – sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;
VII – política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;
VIII – comércio exterior e interestadual;
IX – diretrizes da política nacional de transportes;
X – regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;
XI – trânsito e transporte;
XII – jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;
XIII – nacionalidade, cidadania e naturalização;
XIV – populações indígenas;
V – emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;
XVI – organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de profissões;
XVII – organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios e da 

Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa destes; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional Nº 69, de 2012) (Produção de efeito)

XVIII – sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;
XIX – sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;
XX – sistemas de consórcios e sorteios;
XXI – normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação e mobili-

zação das polícias militares e corpos de bombeiros militares;
XXII – competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;
XXIII – seguridade social;
XXIV – diretrizes e bases da educação nacional;
XXV – registros públicos;
XXVI – atividades nucleares de qualquer natureza;
XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as adminis-

trações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municí-
pios, obedecido o disposto no Art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia 
mista, nos termos do Art. 173, § 1°, III; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

XXVIII – defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e mobilização nacional;
XXIX – propaganda comercial.
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões 
específicas das matérias relacionadas neste artigo. 
Art. 23 É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
I – zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o 

patrimônio público;
II – cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras 

de deficiência;
III – proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 

monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;
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IV – impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de 
valor histórico, artístico ou cultural;

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;
VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;
VII – preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII – fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;
IX – promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais 

e de saneamento básico;
X – combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração 

social dos setores desfavorecidos;
XI – registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de 

recursos hídricos e minerais em seus territórios;
XII – estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e 
do bem-estar em âmbito nacional. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 53, de 2006) 
Art. 24 Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
I – direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;
II – orçamento;
III – juntas comerciais;
IV – custas dos serviços forenses;
V – produção e consumo;
VI – florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos 

naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;
VII – proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;
VIII – responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 

artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;
IX – educação, cultura, ensino e desporto;
X – criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;
XI – procedimentos em matéria processual;
XII – previdência social, proteção e defesa da saúde;
XIII – assistência jurídica e Defensoria pública;
XIV – proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;
XV – proteção à infância e à juventude;
XVI – organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer 

normas gerais.
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência su-

plementar dos Estados.
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa 

plena, para atender a suas peculiaridades.
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, 

no que lhe for contrário.

CAPÍTULO III
Dos Estados Federados

Art. 25 Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observa-
dos os princípios desta Constituição.
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§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.
§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços locais de gás 

canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua regulamentação. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 5, de 1995)

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, aglo-
merações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de municípios limítrofes, para 
integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum.

Art. 26 Incluem-se entre os bens dos Estados:
I – as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas, 

neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;
II – as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, excluídas aquelas 

sob domínio da União, Municípios ou terceiros;
III – as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;
IV – as terras devolutas não compreendidas entre as da União. 
Art. 27 O número de Deputados à Assembléia Legislativa corresponderá ao triplo da repre-

sentação do Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será acrescido 
de tantos quantos forem os Deputados Federais acima de doze.

§ 1º Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, aplicando- sê-lhes as regras 
desta Constituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, perda de 
mandato, licença, impedimentos e incorporação às Forças Armadas.

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da Assembléia 
Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em espécie, 
para os Deputados Federais, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

§ 3º Compete às Assembléias Legislativas dispor sobre seu regimento interno, polícia e 
serviços administrativos de sua secretaria, e prover os respectivos cargos.

§ 4º A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo legislativo estadual. 
Art. 28 A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para mandato de quatro 

anos, realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último domingo 
de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do mandato de seus 
antecessores, e a posse ocorrerá em primeiro de janeiro do ano subseqüente, observado, quanto 
ao mais, o disposto no Art. 77. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 16, de1997)

§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na administração 
pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso público e observado o 
disposto no Art. 38, I, IV e V. (Renumerado do parágrafo único, pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de Estado serão 
fixados por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 
39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

CAPÍTULO IV
Dos Municípios

Art. 29 O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício 
mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a 
promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do 
respectivo Estado e os seguintes preceitos:

I – eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de quatro anos, 
mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o País;

II – eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de outubro do ano 
anterior ao término do mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do Art. 77, no caso de 
Municípios com mais de duzentos mil eleitores; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 16, de1997)
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III – posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1º de janeiro do ano subseqüente ao da eleição;
IV – para a composição das Câmaras Municipais, será observado o limite máximo de: (Redação 

dada pela Emenda Constituição Constitucional Nº 58, de 2009) (Produção de efeito)
a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda 

Constituição Constitucional Nº 58, de 2009)
b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 (quinze mil) habitantes e de até 30.000 

(trinta mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda Constituição Constitucional Nº 58, de 2009)
c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 30.000 (trinta mil) habitantes e de até 50.000 

(cinquenta mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda Constituição Constitucional Nº 58, de 2009)
d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 (cinquenta mil) habitantes e de até 80.000 

(oitenta mil) habitantes; (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional Nº 58, de 2009)
e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de mais de 80.000 (oitenta mil) habitantes e de até 120.000 

(cento e vinte mil) habitantes; (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional Nº 58, de 2009)
f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de mais de 120.000 (cento e vinte mil) habitantes e de até 

160.000 (cento sessenta mil) habitantes; (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional Nº 58, de 2009)
g) 21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 160.000 (cento e sessenta mil) habitantes e de 

até 300.000 (trezentos mil) habitantes; (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional Nº 58, de 2009)
h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 300.000 (trezentos mil) habitantes e de até 

450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes; (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional 
Nº 58, de 2009)

i) 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) 
habitantes e de até 600.000 (seiscentos mil) habitantes; (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional 
Nº 58, de 2009)

j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 600.000 (seiscentos mil) habitantes e de 
até 750.000 (setecentos cinquenta mil) habitantes; (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional 
Nº 58, de 2009)

k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 750.000 (setecentos e cinquenta mil) 
habitantes e de até 900.000 (novecentos mil) habitantes; (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional 
Nº 58, de 2009)

l) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 900.000 (novecentos mil) habitantes e de até 
1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitantes; (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional 
Nº 58, de 2009)

m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) 
habitantes e de até 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes; (Incluída pela Emenda Constituição 
Constitucional Nº 58, de 2009)

n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) 
habitantes e de até 1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta mil) habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constituição Constitucional Nº 58, de 2009)

o) 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municípios de 1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta 
mil) habitantes e de até 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constituição Constitucional Nº 58, de 2009)

p) 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.500.000 (um milhão e quinhentos 
mil) habitantes e de até 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constituição Constitucional Nº 58, de 2009)

q) 41 (quarenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) 
habitantes e de até 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constituição Constitucional Nº 58, de 2009)

r) 43 (quarenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos 
mil) habitantes e de até 3.000.000 (três milhões) de habitantes; (Incluída pela Emenda Constituição 
Constitucional Nº 58, de 2009)

s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 3.000.000 (três milhões) de habitantes 
e de até 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes; (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional 
Nº 58, de 2009)

t) 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes 
e de até 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes; (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional 
Nº 58, de 2009)
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u) 49 (quarenta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes 
e de até 6.000.000 (seis milhões) de habitantes; (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional 
Nº 58, de 2009)

v) 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 6.000.000 (seis milhões) de habitantes 
e de até 7.000.000 (sete milhões) de habitantes; (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional 
Nº 58, de 2009)

w) 53 (cinquenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 7.000.000 (sete milhões) de habitantes 
e de até 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; e (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional 
Nº 58, de 2009)

x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; 
(Incluída pela Emenda Constituição Constitucional Nº 58, de 2009)

V – subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de 
iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, 
e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda constitucional Nº 19, de 1998)

VI – o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada 
legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os critérios 
estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional Nº 25, de 2000)

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a vinte por 
cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 25, de 2000)

b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a trinta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda 
Constitucional Nº 25, de 2000)

c) em Municípios de cinqüenta mil e um a cem mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a quarenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda 
Constitucional Nº 25, de 2000)

d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a cinqüenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda 
Constitucional Nº 25, de 2000)

e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a sessenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda 
Constitucional Nº 25, de 2000)

f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá 
a setenta e cinco por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 25, de 2000)

 VII – o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o montante 
de cinco por cento da receita do Município; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 1, de 1992)

VIII – inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no exercício do mandato 
e na circunscrição do Município; (Renumerado do inciso VI, pela Emenda Constitucional Nº 1, de 1992)

IX – proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no que couber, 
ao disposto nesta Constituição para os membros do Congresso Nacional e na Constituição do 
respectivo Estado para os membros da Assembléia Legislativa; (Renumerado do inciso VII, pela Emenda 
Constitucional Nº 1, de 1992)

X – julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; (Renumerado do inciso VIII, pela Emenda 
Constitucional Nº 1, de 1992)

XI – organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara Municipal; (Renumerado do 
inciso IX, pela Emenda Constitucional Nº 1, de 1992)

XII – cooperação das associações representativas no planejamento municipal; (Renumerado do 
inciso X, pela Emenda Constitucional Nº 1, de 1992)

XIII – iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do Município, da cidade ou 
de bairros, através de manifestação de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado; (Renumerado do 
inciso XI, pela Emenda Constitucional Nº 1, de 1992)

XIV – perda do mandato do Prefeito, nos termos do Art. 28, parágrafo único. (Renumerado do 
inciso XII, pela Emenda Constitucional Nº 1, de 1992)
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Art. 29-A O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos 
Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, 
relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do Art. 153 e 
nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior: (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 25, de 2000)

I – 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem mil) habitantes; 
(Redação dada pela Emenda Constituição Constitucional Nº 58, de 2009) (Produção de efeito)

II – 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 (cem mil) e 300.000 
(trezentos mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda Constituição Constitucional Nº 58, de 2009)

III – 5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 300.001 (trezentos mil e um) e 
500.000 (quinhentos mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda Constituição Constitucional Nº 58, de 2009)

IV – 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com população entre 
500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes; (Redação dada pela Emenda 
Constituição Constitucional Nº 58, de 2009)

V – 4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 3.000.001 (três milhões e um) 
e 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; (Incluído pela Emenda Constituição Constitucional Nº 58, de 2009)

VI – 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com população acima de 
8.000.001 (oito milhões e um) habitantes. (Incluído pela Emenda Constituição Constitucional Nº 58, de 2009)

§ 1º A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de 
pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 25, de 2000)

§ 2º Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal: (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 25, de 2000)

I – efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 25, de 2000)

II – não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 25, de 2000)

III – enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária. (Incluído pela Emenda 
Constitucional Nº 25, de 2000)

§ 3º Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal o desrespeito 
ao § 1º deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 25, de 2000)

Art. 30 Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
II – suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
III – instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem 

prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;
IV – criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual;
V – organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços 

públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;
VI – manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de 

educação infantil e de ensino fundamental; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 53, de 2006)
VII – prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de 

atendimento à saúde da população;
VIII – promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e 

controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;
IX – promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a 

ação fiscalizadora federal e estadual.
Art. 31 A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante 

controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.
§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos Tribunais de Contas 

dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver.
§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o Prefeito deve anual-

mente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal.
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§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à disposição de 
qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, 
nos termos da lei.

§ 4º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas Municipais.

CAPÍTULO V
Do Distrito Federal e dos Territórios

Seção I
Do Distrito Federal

Art. 32 O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger- se-á por lei orgânica, 
votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços da Câmara 
Legislativa, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição.

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos Estados e 
Municípios.

§ 2º A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas as regras do Art. 77, e dos 
Deputados Distritais coincidirá com a dos Governadores e Deputados Estaduais, para mandato 
de igual duração.

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto no Art. 27.
§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, das polícias civil 

e militar e do corpo de bombeiros militar.

Seção II
Dos Territórios

Art. 33 A lei disporá sobre a organização administrativa e judiciária dos Territórios.
§ 1º Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos quais se aplicará, no que couber, 

o disposto no Capítulo IV deste Título.
§ 2º As contas do Governo do Território serão submetidas ao Congresso Nacional, com pare-

cer prévio do Tribunal de Contas da União.
§ 3º Nos Territórios Federais com mais de cem mil habitantes, além do Governador nomeado 

na forma desta Constituição, haverá órgãos judiciários de primeira e segunda instância, membros 
do Ministério Público e defensores públicos federais; a lei disporá sobre as eleições para a Câmara 
Territorial e sua competência deliberativa.

CAPÍTULO VI
Da Intervenção

Art. 34 A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para:
I – manter a integridade nacional;
II – repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em outra;
III – pôr termo a grave comprometimento da ordem pública;
IV – garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da Federação;
V – reorganizar as finanças da unidade da Federação que:
a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos consecutivos, salvo motivo de 

força maior;
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b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas nesta Constituição, dentro dos prazos 
estabelecidos em lei;

VI – prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial;
VII – assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais:
a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático;
b) direitos da pessoa humana;
c) autonomia municipal;
d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta.
e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, compreendida a proveniente 

de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de 
saúde. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 29, de 2000)

Art. 35 O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios localizados 
em Território Federal, exceto quando:

I – deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a dívida fundada;
II – não forem prestadas contas devidas, na forma da lei;
III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção e desenvol-

vimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
Nº 29, de 2000)

IV – o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a observância de 
princípios indicados na Constituição Estadual, ou para prover a execução de lei, de ordem ou de 
decisão judicial.

Art. 36 A decretação da intervenção dependerá:
I – no caso do Art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo ou do Poder Executivo coacto 

ou impedido, ou de requisição do Supremo Tribunal Federal, se a coação for exercida contra o 
Poder Judiciário;

II – no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, de requisição do Supremo Tribunal 
Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral;

III – de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do Procurador-Geral da 
República, na hipótese do Art. 34, VII, e no caso de recusa à execução de lei federal. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

§ 1º O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, o prazo e as condições de execução 
e que, se couber, nomeará o interventor, será submetido à apreciação do Congresso Nacional ou 
da Assembléia Legislativa do Estado, no prazo de vinte e quatro horas.

§ 2º Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a Assembléia Legislativa, far-se-á 
convocação extraordinária, no mesmo prazo de vinte e quatro horas.

§ 3º Nos casos do Art. 34, VI e VII, ou do Art. 35, IV, dispensada a apreciação pelo Congresso 
Nacional ou pela Assembléia Legislativa, o decreto limitar-se-á a suspender a execução do ato 
impugnado, se essa medida bastar ao restabelecimento da normalidade.

§ 4º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afastadas de seus cargos a estes 
voltarão, salvo impedimento legal.

CAPÍTULO VII
Da Administração Pública

Seção I
Disposições Gerais

Art. 37 A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
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impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

I – os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 
requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

II – a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado 
em lei de livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

III – o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 
igual período;

IV – durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 
concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 
concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V – as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 
efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 
condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

VI – é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;
VII – o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)
VIII – a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão;
IX – a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;
X – a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do Art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, 
assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

XI – a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 
demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 
Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados 
Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsidio dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio 
mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, 
aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores 
Públicos; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 41, 19.12.2003)

XII – os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 
superiores aos pagos pelo Poder Executivo;

XIII – é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito 
de remuneração de pessoal do serviço público; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

XIV – os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 
acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
Nº 19, de 1998)

XV – o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, 
ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 
2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)
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XVI – é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

a) a de dois cargos de professor; (Incluída pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; (Incluída pela Emenda Constitucional 

Nº 19, de 1998)
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 34, de 2001)

XVII – a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, funda-
ções, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controla-
das, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

XVIII – a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 
competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de empresa 
pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste último 
caso, definir as áreas de sua atuação; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

XX – depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 
mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa privada;

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

XXII – as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de carreiras 
específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de forma 
integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei 
ou convênio. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos de-
verá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

§ 2º A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 
da autoridade responsável, nos termos da lei.

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 
indireta, regulando especialmente: (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

I – as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 
manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da 
qualidade dos serviços; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

II – o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 
observado o disposto no Art. 5º, X e XXXIII; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

III – a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 
ou função na administração pública. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, 
a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 
gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 
públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 
administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)
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§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da administração 
direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus administradores 
e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para o órgão ou 
entidade, cabendo à lei dispor sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

I – o prazo de duração do contrato;
II – os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e responsabilidade 

dos dirigentes;
III – a remuneração do pessoal.”
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia mista, 

e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Incluído pela Emenda 
Constitucional Nº 19, de 1998)

§ 10 É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do Art. 40 ou 
dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em 
lei de livre nomeação e exoneração. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)

§ 11 Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI 
do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Incluído pela Emenda 
Constitucional Nº 47, de 2005)

§ 12 Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados 
e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 
Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de 
Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios 
dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 47, de 2005)

Art. 38 Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício 
de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
Nº 19, de 1998)

I – tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 
emprego ou função;

II – investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 
facultado optar pela sua remuneração;

III – investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 
vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 
não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV – em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo 
de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;

V – para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão determi-
nados como se no exercício estivesse.

Seção II
Dos Servidores Públicos

(Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 18, de 1998)

Art. 39 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de 
sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração 
pública direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide ADIN Nº 2.135-4)

Art. 39 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de 
política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos 
respectivos Poderes. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998) (Vide ADIN Nº 2.135-4)
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§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório 
observará: (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

I – a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada 
carreira; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

II – os requisitos para a investidura; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)
III – as peculiaridades dos cargos. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a formação 

e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um 
dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou 
contratos entre os entes federados. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no Art. 7º, IV, VII, VIII, 
IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos 
diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 19, de 1998)

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os 
Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em 
parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 
representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no Art. 
37, X e XI. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá estabelecer a 
relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer 
caso, o disposto no Art. 37, XI. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os valores do 
subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 19, de 1998)

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a aplicação 
de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada órgão, 
autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 
produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização 
do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade. (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser fixada nos 
termos do § 4º. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

Art. 40 Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de 
caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores 
ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 
atuarial e o disposto neste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 41, 19.12.2003)

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão 
aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 17: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 41, 19.12.2003)

I – por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 
exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 
incurável, na forma da lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 41, 19.12.2003)

II – compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 20, de 15/12/98)

III – voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício 
no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as 
seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 20, de 15/12/98)

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e 
trinta de contribuição, se mulher; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 20, de 15/12/98)

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 20, de 15/12/98)
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§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não poderão 
exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria 
ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
Nº 20, de 15/12/98)

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão 
consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes 
de previdência de que tratam este artigo e o Art. 201, na forma da lei. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional Nº 41, 19.12.2003)

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria 
aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos definidos em leis 
complementares, os casos de servidores: (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 47, de 2005)

I – portadores de deficiência; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 47, de 2005)
II – que exerçam atividades de risco; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 47, de 2005)
III – cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 47, de 2005)
§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco anos, em 

relação ao disposto no § 1º, III, “a”, para o professor que comprove exclusivamente tempo de 
efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 20, de 15/12/98)

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta Cons-
tituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de previdência 
previsto neste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 20, de 15/12/98)

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional Nº 41, 19.12.2003)

I – ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o Art. 201, acrescido de 
setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou (Incluído 
pela Emenda Constitucional Nº 41, 19.12.2003)

II – ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o 
falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social de que trata o Art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, 
caso em atividade na data do óbito. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 41, 19.12.2003)

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter perma-
nente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
Nº 41, 19.12.2003)

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito de 
aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 20, de 15/12/98)

§ 10 A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição 
fictício. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 20, de 15/12/98)

§ 11 Aplica-se o limite fixado no Art. 37, XI, à soma total dos proventos de inatividade, 
inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de 
outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao montante 
resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na 
forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e 
de cargo eletivo. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 20, de 15/12/98)

§ 12 Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos titulares 
de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime geral de 
previdência social. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 20, de 15/12/98)

§ 13 Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o 
regime geral de previdência social. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 20, de 15/12/98)
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§ 14 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam regime de 
previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo, poderão 
fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este 
artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de 
que trata o Art. 201. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 20, de 15/12/98)

§ 15 O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por lei de 
iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no Art. 202 e seus parágrafos, no 
que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, de natureza 
pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente na modalidade 
de contribuição definida. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 41, 19.12.2003)

§ 16 Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser 
aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato 
de instituição do correspondente regime de previdência complementar. (Incluído pela Emenda 
Constitucional Nº 20, de 15/12/98)

§ 17 Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício previsto no § 
3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 41, 19.12.2003)

§ 18 Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas pelo 
regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o Art. 201, com percentual igual ao estabelecido 
para os servidores titulares de cargos efetivos. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 41, 19.12.2003)

§ 19 O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria 
voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade fará jus a um 
abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as 
exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 41, 19.12.2003)

§ 20 Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social para os 
servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo regime 
em cada ente estatal, ressalvado o disposto no Art. 142, § 3º, X. (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 41, 19.12.2003)

§ 21 A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de proventos de 
aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o Art. 201 desta Constituição, quando o beneficiário, 
na forma da lei, for portador de doença incapacitante. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 47, de 2005)

Art. 41 São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo de 
provimento efetivo em virtude de concurso público. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19, 
de 1998)

I – em virtude de sentença judicial transitada em julgado; (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 19, de 1998)

II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa; (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei 
complementar, assegurada ampla defesa. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele reintegrado, e o 
eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, 
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração proporcional ao 
tempo de serviço. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em disponi-
bilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento 
em outro cargo. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial 
de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 19, de 1998)
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Seção III
Dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios

(Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 18, de 1998)

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, instituições 
organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 18, de 1998)

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, além do que 
vier a ser fixado em lei, as disposições do Art. 14, § 8º; do Art. 40, § 9º; e do Art. 142, §§ 2º e 3º, 
cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do Art. 142, § 3º, inciso X, sendo as 
patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional Nº 20, de 15/12/98)

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios aplica-se 
o que for fixado em lei específica do respectivo ente estatal. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
Nº 41, 19.12.2003)

Seção IV
Das Regiões

Art. 43 Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um mesmo complexo 
geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das desigualdades regionais.

§ 1º Lei complementar disporá sobre:
I – as condições para integração de regiões em desenvolvimento;
II – a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os planos 

regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, aprovados 
juntamente com estes.

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:
I – igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de responsabilidade 

do Poder Público;
II – juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;
III – isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por pessoas 

físicas ou jurídicas;
IV – prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de água 

represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.
§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de terras áridas e 

cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o estabelecimento, em suas glebas, 
de fontes de água e de pequena irrigação.
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TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

Seção I
Do Congresso Nacional

Art. 44 O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal. 

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos. 
Art. 45 A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, pelo sistema 

proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal.
§ 1º O número total de Deputados, bem como a representação por Estado e pelo Distrito 

Federal, será estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à população, procedendo-
se aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para que nenhuma daquelas unidades da 
Federação tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados.

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados. 
Art. 46 O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do Distrito Federal, 

eleitos segundo o princípio majoritário.
§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com mandato de oito anos.
§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de quatro em quatro 

anos, alternadamente, por um e dois terços.
§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes.
Art. 47 Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada Casa e de suas 

Comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus membros.

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 48 Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida 
esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da 
União, especialmente sobre:

I – sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;
II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida 

pública e emissões de curso forçado;
III – fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;
IV – planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;
V – limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União;
VI – incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas 

as respectivas Assembléias Legislativas;
VII – transferência temporária da sede do Governo Federal;
VIII – concessão de anistia;
IX – organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública 

da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito Federal; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 69, de 2012)
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X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, observado o que 
estabelece o Art. 84, VI, b; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 32, de 2001)

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional Nº 32, de 2001)

XII – telecomunicações e radiodifusão;
XIII – matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;
XIV – moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.
XV – fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem 

os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 41, 19.12.2003)
Art. 49 É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I – resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
II – autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que 

forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III – autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando 
a ausência exceder a quinze dias;

IV – aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender 
qualquer uma dessas medidas;

V – sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou 
dos limites de delegação legislativa;

VI – mudar temporariamente sua sede;
VII – fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que dispõem 

os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)
VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 

Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

IX – julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios 
sobre a execução dos planos de governo;

X – fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 
Executivo, incluídos os da administração indireta;

XI – zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa 
dos outros Poderes;

XII – apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e televisão;
XIII – escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;
XIV – aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;
XV – autorizar referendo e convocar plebiscito;
XVI – autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 

pesquisa e lavra de riquezas minerais;
XVII – aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 

dois mil e quinhentos hectares.
Art. 50 A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão 

convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à 
Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto previamente 
determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem justificação adequada. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão Nº 2, de 1994)

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados, 
ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa 
respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos es-
critos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput deste artigo, 
importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não – atendimento, no prazo de trinta dias, 
bem como a prestação de informações falsas. (Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão Nº 2, de 1994)
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Seção III
Da Câmara dos Deputados

Art. 51 Compete privativamente à Câmara dos Deputados:
I – autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o Presidente 

e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado;
II – proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não apresentadas ao 

Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa;
III – elaborar seu regimento interno;
IV – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção 

dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva re-
muneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

V – eleger membros do Conselho da República, nos termos do Art. 89, VII.

Seção IV
Do Senado Federal

Art. 52 Compete privativamente ao Senado Federal:
I – processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de responsabi-

lidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aero-
náutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
Nº 23, de 02/09/99)

II – processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do Conselho 
Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral da 
República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional Nº 45, de 2004)

III – aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:
a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;
b) ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo presidente da república;
c) governador de Território;
d) presidente e diretores do banco central;
e) procurador-geral da República;
f) titulares de outros cargos que a lei determinar;
IV – aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a escolha dos 

chefes de missão diplomática de caráter permanente;
V – autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos Estados, 

do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;
VI – fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante da dívida 

consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
VII – dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e interno da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e demais entidades 
controladas pelo Poder Público federal;

VIII – dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em operações de 
crédito externo e interno;

IX – estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios;

X – suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Federal;
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XI – aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do Procurador-
Geral da República antes do término de seu mandato;

XII – elaborar seu regimento interno;
XIII – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção 

dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva 
remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

XIV – eleger membros do Conselho da República, nos termos do Art. 89, VII.
XV – avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em sua estrutura 

e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, dos Estados e do 
Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente o do 
Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida por dois 
terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para o 
exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis.

Seção V
Dos Deputados e dos Senadores

Art. 53 Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de suas 
opiniões, palavras e votos. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 35, de 2001)

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos a julgamento 
perante o Supremo Tribunal Federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 35, de 2001)

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não poderão ser 
presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão remetidos dentro de 
vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de seus membros, resolva 
sobre a prisão. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 35, de 2001)

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após a diplomação, 
o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa de partido político 
nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a decisão final, sustar o 
andamento da ação. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 35, de 2001)

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo improrrogável de 
quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
Nº 35, de 2001)

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional Nº 35, de 2001)

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre informações recebidas 
ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou 
deles receberam informações. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 35, de 2001)

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora militares e ainda 
que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional Nº 35, de 2001)

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de sítio, só 
podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa respectiva, nos 
casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam incompatíveis com a 
execução da medida. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 35, de 2001)

Art. 54 Os Deputados e Senadores não poderão:
I – desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa pública, 

sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo quando o contrato 
obedecer a cláusulas uniformes;
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b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que sejam demissíveis “ad 
nutum”, nas entidades constantes da alínea anterior;

II – desde a posse:
a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor decorrente de contrato com 

pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função remunerada;
b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis “ad nutum”, nas entidades referidas no inciso I, “a”;
c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere o inciso I, “a”;
d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo.
Art. 55 Perderá o mandato o Deputado ou Senador:
I – que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;
II – cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;
III – que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das sessões ordinárias 

da Casa a que pertencer, salvo licença ou missão por esta autorizada;
IV – que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
V – quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta Constituição;
VI – que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado.
§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no regimento inter-

no, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro do Congresso Nacional ou a percepção de 
vantagens indevidas.

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela Câmara dos Depu-
tados ou pelo Senado Federal, por voto secreto e maioria absoluta, mediante provocação da respec-
tiva Mesa ou de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela Mesa da Casa 
respectiva, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros, ou de partido 
político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.

§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que vise ou possa levar à perda do 
mandato, nos termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações finais de que 
tratam os §§ 2º e 3º. (Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão Nº 6, de 1994)

Art. 56 Não perderá o mandato o Deputado ou Senador:
I – investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de Território, Secretário de Estado, do 

Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de Capital ou chefe de missão diplomática temporária;
II – licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou para tratar, sem remuneração, 

de interesse particular, desde que, neste caso, o afastamento não ultrapasse cento e vinte dias por 
sessão legislativa.

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em funções previstas neste 
artigo ou de licença superior a cento e vinte dias.

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-la se faltarem mais 
de quinze meses para o término do mandato.

§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá optar pela remuneração do mandato.

Seção VI
Das Reuniões

Art. 57 O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 2 de fevereiro a 
17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro. (Redação dada pela Emenda Constituicional Nº 50, de 2006)

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia útil subse-
qüente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados.

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei de dire-
trizes orçamentárias.
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§ 3º Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para:

I – inaugurar a sessão legislativa;
II – elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços comuns às duas Casas;
III – receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da República;
IV – conhecer do veto e sobre ele deliberar.
§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º de fevereiro, no 

primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das respectivas Mesas, para 
mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente 
subseqüente. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 50, de 2006)

§ 5º A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo Presidente do Senado Federal, e os 
demais cargos serão exercidos, alternadamente, pelos ocupantes de cargos equivalentes na Câ-
mara dos Deputados e no Senado Federal.

§ 6º A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional Nº 50, de 2006)

I – pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado de defesa ou de 
intervenção federal, de pedido de autorização para a decretação de estado de sítio e para o 
compromisso e a posse do Presidente e do Vice-Presidente – Presidente da República;

II – pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal ou a requerimento da maioria dos membros de ambas as Casas, em caso de urgência ou 
interesse público relevante, em todas as hipóteses deste inciso com a aprovação da maioria absoluta 
de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 50, de 2006)

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente deliberará sobre a 
matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do § 8º deste artigo, vedado o pagamento 
de parcela indenizatória, em razão da convocação. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 50, de 2006)

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação extraordinária do 
Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas na pauta da convocação. (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 32, de 2001)

Seção VII
Das Comissões

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias, 
constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que 
resultar sua criação.

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é assegurada, tanto quanto possível, a repre-
sentação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam da respectiva Casa.

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:
I – discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a competência do 

Plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa;
II – realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;
III – convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos inerentes a 

suas atribuições;
IV – receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra atos 

ou omissões das autoridades ou entidades públicas;
V – solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;
VI – apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento 

e sobre eles emitir parecer.
§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios 

das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão 
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criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, 
mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato determinado e 
por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para 
que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.

§ 4º Durante o recesso, haverá uma Comissão representativa do Congresso Nacional, eleita 
por suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com atribuições definidas no 
regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, a proporcionalidade da repre-
sentação partidária.

Seção VIII
Do Processo Legislativo

Subseção I
Disposição Geral

Art. 59 O processo legislativo compreende a elaboração de:
I – emendas à Constituição;
II – leis complementares;
III – leis ordinárias;
IV – leis delegadas;
V – medidas provisórias;
VI – decretos legislativos;
VII – resoluções.
Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consoli-
dação das leis.

Subseção II
Da Emenda à Constituição

Art. 60 A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I – de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;
II – do Presidente da República;
III – de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, manifestando-

se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.
§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado 

de defesa ou de estado de sítio.
§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, 

considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros.
§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal, com o respectivo número de ordem.
§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
I – a forma federativa de Estado;
II – o voto direto, secreto, universal e periódico;
III – a separação dos Poderes;
IV – os direitos e garantias individuais.
§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não 

pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.
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Subseção III
Das Leis

Art. 61 A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Co-
missão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente 
da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de 

sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal 

da administração dos Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 

aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 18, de 1998)
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais para 

a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no Art. 84, 
VI; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 32, de 2001)

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, 
remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Incluída pela Emenda Constitucional Nº 18, de 1998)

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de 
projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 
menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles.

Art. 62 Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 
provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional Nº 32, de 2001)

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 32, de 2001)

I – relativa a: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 32, de 2001)
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; (Incluído pela Emenda 

Constitucional Nº 32, de 2001)
b) direito penal, processual penal e processual civil; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 32, de 2001)
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus membros; 

(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 32, de 2001)
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e suplementares, 

ressalvado o previsto no Art. 167, § 3º; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 32, de 2001)

II – que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo 
financeiro; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 32, de 2001)

III – reservada a lei complementar; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 32, de 2001)
IV – já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de sanção 

ou veto do Presidente da República. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 32, de 2001)
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os previstos 

nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se houver 
sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 32, de 2001)

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a 
edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 
7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, 
as relações jurídicas delas decorrentes. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 32, de 2001)
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§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, suspendendo-
se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 32, de 2001)

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das medidas 
provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos constitucionais. 
(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 32, de 2001)

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua 
publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do 
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações 
legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 32, de 2001)

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no 
prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas 
Casas do Congresso Nacional. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 32, de 2001)

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 32, de 2001)

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e 
sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de cada 
uma das Casas do Congresso Nacional. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 32, de 2001)

§ 10 É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha sido 
rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 32, de 2001)

§ 11 Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição 
ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos 
praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 32, de 2001)

§ 12 Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, 
esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 32, de 2001)

Art. 63 Não será admitido aumento da despesa prevista:
I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto no 

Art. 166, § 3º e § 4º;
II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos Deputados, 

do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público. 
Art. 64 A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da República, do 

Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara dos Deputados.
§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de projetos de 

sua iniciativa.
§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se manifestarem 

sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, sobrestar-se-ão 
todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção das que tenham prazo 
constitucional determinado, até que se ultime a votação. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 
32, de 2001)

§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados far-se-á no 
prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior.

§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do Congresso Nacional, nem se 
aplicam aos projetos de código.

Art. 65 O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só turno 
de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou 
arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.
Art. 66 A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao Presidente 

da República, que, aquiescendo, o sancionará.
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§ 1º Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional 
ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, 
contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente 
do Senado Federal os motivos do veto.

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea.
§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da República importará sanção.
§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar de seu recebi-

mento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e Senadores, em 
escrutínio secreto.

§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao Presidente 
da República.

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado na ordem do 
dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional Nº 32, de 2001)

§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente da República, 
nos casos dos § 3º e § 5º, o Presidente do Senado a promulgará, e, se este não o fizer em igual 
prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo.

Art. 67 A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir objeto de 
novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos membros 
de qualquer das Casas do Congresso Nacional.

Art. 68 As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que deverá solicitar 
a delegação ao Congresso Nacional.

§ 1º Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
os de competência privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, a matéria reservada 
à lei complementar, nem a legislação sobre:

I – organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus membros;
II – nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais;
III – planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos.
§ 2º A delegação ao Presidente da República terá a forma de resolução do Congresso Nacional, 

que especificará seu conteúdo e os termos de seu exercício.
§ 3º Se a resolução determinar a apreciação do projeto pelo Congresso Nacional, este a fará em 

votação única, vedada qualquer emenda.
Art. 69 As leis complementares serão aprovadas por maioria absoluta.

Seção IX
Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária

Art. 70 A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da 
União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso 
Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder.

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que 
utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos 
quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)
Art. 71 O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do 

Tribunal de Contas da União, ao qual compete:
I – apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante parecer 

prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento;
II – julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores 

públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 
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mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou 
outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;

III – apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer 
título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a 
das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento legal do ato concessório;

IV – realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de Comissão 
técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;

V – fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social a União 
participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;

VI – fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União mediante convênio, 
acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município;

VII – prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de suas Casas, 
ou por qualquer das respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas;

VIII – aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, 
as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao 
dano causado ao erário;

IX – assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;

X – sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à Câmara 
dos Deputados e ao Senado Federal;

XI – representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.
§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo Congresso Nacional, 

que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.
§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não efetivar as 

medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.
§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de 

título executivo.
§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, relatório de 

suas atividades.
Art. 72 A Comissão mista permanente a que se refere o Art. 166, §1º, diante de indícios de des-

pesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não programados ou de subsídios 
não aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental responsável que, no prazo de cinco 
dias, preste os esclarecimentos necessários.

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a Comissão 
solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias.

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a Comissão, se julgar que o gasto possa causar 
dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao Congresso Nacional sua sustação.

Art. 73 O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede no Distrito 
Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, exercendo, no que 
couber, as atribuições previstas no Art. 96.

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre brasileiros que sa-
tisfaçam os seguintes requisitos:

I – mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;
II – idoneidade moral e reputação ilibada;
III – notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de adminis-

tração pública;
IV – mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional que exija os 

conhecimentos mencionados no inciso anterior.
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§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:
I – um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, sendo dois 

alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal, indicados 
em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e merecimento;

II – dois terços pelo Congresso Nacional.
§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, prerrogativas, 

impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-
se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do Art. 40. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional Nº 20, de 1998)

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e impedimentos 
do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de juiz de Tribunal 
Regional Federal.

Art. 74 Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema 
de controle interno com a finalidade de:

I – avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas 
de governo e dos orçamentos da União;

II – comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem 
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

III – exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e 
haveres da União;

IV – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.
§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregula-

ridade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de respon-
sabilidade solidária.

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na 
forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União.

Art. 75 As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no que couber, à organização, 
composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem como 
dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de Contas respectivos, 
que serão integrados por sete Conselheiros.

CAPÍTULO II
Do Poder Executivo

Seção I
Do Presidente e do Vice-Presidente da República

Art. 76 O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República, auxiliado pelos Ministros 
de Estado. 

Art. 77 A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da República realizar-se-á, simultanea-
mente, no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último domingo de outubro, 
em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do mandato presidencial vigente. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 16, de 1997)

§ 1º A eleição do Presidente da República importará a do Vice-Presidente com ele registrado.
§ 2º Será considerado eleito Presidente o candidato que, registrado por partido político, obti-

ver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os nulos.
§ 3º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far-se-á nova eleição 

em até vinte dias após a proclamação do resultado, concorrendo os dois candidatos mais votados 
e considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria dos votos válidos.
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§ 4º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou impedimento legal 
de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação.

§ 5º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, em segundo lugar, mais de um 
candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso.

Art. 78 O Presidente e o Vice-Presidente da República tomarão posse em sessão do Congresso 
Nacional, prestando o compromisso de manter, defender e cumprir a Constituição, observar as 
leis, promover o bem geral do povo brasileiro, sustentar a união, a integridade e a independência 
do Brasil.

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para a posse, o Presidente ou o Vice-
Presidente, salvo motivo de força maior, não tiver assumido o cargo, este será declarado vago.
Art. 79 Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, e suceder- lhe-á, no de vaga, 

o Vice-Presidente.
Parágrafo único. O Vice-Presidente da República, além de outras atribuições que lhe forem 
conferidas por lei complementar, auxiliará o Presidente, sempre que por ele convocado para 
missões especiais.
Art. 80 Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-Presidente, ou vacância dos 

respectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao exercício da Presidência o Presidente da 
Câmara dos Deputados, o do Senado Federal e o do Supremo Tribunal Federal.

Art. 81 Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, far-se-á eleição 
noventa dias depois de aberta a última vaga.

§ 1º Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período presidencial, a eleição para ambos 
os cargos será feita trinta dias depois da última vaga, pelo Congresso Nacional, na forma da lei.

§ 2º Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o período de seus antecessores.
Art. 82 O mandato do Presidente da República é de quatro anos e terá início em primeiro 

de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 16, de 1997)
Art. 83 O Presidente e o Vice-Presidente da República não poderão, sem licença do Congresso 

Nacional, ausentar-se do País por período superior a quinze dias, sob pena de perda do cargo.

Seção II
Das Atribuições do Presidente da República

Art. 84 Compete privativamente ao Presidente da República:
I – nomear e exonerar os Ministros de Estado;
II – exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da administração federal;
III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;
IV – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos 

para sua fiel execução;
V – vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 32, de 2001)
a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa nem 

criação ou extinção de órgãos públicos; (Incluída pela Emenda Constitucional Nº 32, de 2001)
b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Incluída pela Emenda Constitucional Nº 32, de 2001)

VII – manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes diplomáticos;
VIII – celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional;
IX – decretar o estado de defesa e o estado de sítio;
X – decretar e executar a intervenção federal;
XI – remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da abertura da 

sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que julgar necessárias;
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XII – conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos instituídos 
em lei;

XIII – exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para os cargos que 
lhes são privativos; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 23, de 02/09/99)

XIV – nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo Tribunal Federal 
e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-Geral da República, o 
presidente e os diretores do banco central e outros servidores, quando determinado em lei;

XV – nomear, observado o disposto no Art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas da União;
XVI – nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o Advogado-Geral 

da União;
XVII – nomear membros do Conselho da República, nos termos do Art. 89, VII;
XVIII – convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional;
XIX – declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso Nacional 

ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas mesmas 
condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;

XX – celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;
XXI – conferir condecorações e distinções honoríficas;
XXII – permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem 

pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;
XXIII – enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias e as propostas de orçamento previstos nesta Constituição;
XXIV – prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após a abertura 

da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;
XXV – prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;
XXVI – editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do Art. 62;
XXVII – exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.
Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições mencionadas 
nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao Procurador-Geral 
da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites traçados nas 
respectivas delegações.

Seção III
Da Responsabilidade do Presidente da República

Art. 85 São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que atentem contra 
a Constituição Federal e, especialmente, contra:

I – a existência da União;
II – o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério Público e dos 

Poderes constitucionais das unidades da Federação;
III – o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;
IV – a segurança interna do País;
V – a probidade na administração;
VI – a lei orçamentária;
VII – o cumprimento das leis e das decisões judiciais.
Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as normas de 
processo e julgamento.
Art. 86 Admitida a acusação contra o Presidente da República, por dois terços da Câmara dos 

Deputados, será ele submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, nas infrações 
penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos crimes de responsabilidade.
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§ 1º O Presidente ficará suspenso de suas funções:
I – nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou queixa-crime pelo Supremo 

Tribunal Federal;
II – nos crimes de responsabilidade, após a instauração do processo pelo Senado Federal.
§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamento não estiver concluído, cessará 

o afastamento do Presidente, sem prejuízo do regular prosseguimento do processo.
§ 3º Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas infrações comuns, o Presidente da 

República não estará sujeito a prisão.
§ 4º O Presidente da República, na vigência de seu mandato, não pode ser responsabilizado 

por atos estranhos ao exercício de suas funções.

Seção IV
Dos Ministros de Estado

Art. 87 Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de vinte e um anos 
e no exercício dos direitos políticos.

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições estabelecidas 
nesta Constituição e na lei:
I – exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da administração 

federal na área de sua competência e referendar os atos e decretos assinados pelo Presidente 
da República;

II – expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;
III – apresentar ao Presidente da República relatório anual de sua gestão no Ministério;
IV – praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou delegadas pelo 

Presidente da República.
Art. 88 A lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 

pública. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 32, de 2001)

Seção V
Do Conselho da República e do Conselho de Defesa Nacional

Subseção I
Do Conselho da República

Art. 89 O Conselho da República é órgão superior de consulta do Presidente da República, e 
dele participam:

I – o Vice-Presidente da República;
II – o Presidente da Câmara dos Deputados;
III – o Presidente do Senado Federal;
IV – os líderes da maioria e da minoria na Câmara dos Deputados;
V – os líderes da maioria e da minoria no Senado Federal;
VI – o Ministro da Justiça;
VII – seis cidadãos brasileiros natos, com mais de trinta e cinco anos de idade, sendo dois 

nomeados pelo Presidente da República, dois eleitos pelo Senado Federal e dois eleitos pela 
Câmara dos Deputados, todos com mandato de três anos, vedada a recondução.

Art. 90 Compete ao Conselho da República pronunciar-se sobre:
I – intervenção federal, estado de defesa e estado de sítio;
II – as questões relevantes para a estabilidade das instituições democráticas.
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§ 1º O Presidente da República poderá convocar Ministro de Estado para participar da reunião 
do Conselho, quando constar da pauta questão relacionada com o respectivo Ministério.

§ 2º A lei regulará a organização e o funcionamento do Conselho da República.

Subseção II
Do Conselho de Defesa Nacional

Art. 91 O Conselho de Defesa Nacional é órgão de consulta do Presidente da República nos 
assuntos relacionados com a soberania nacional e a defesa do Estado democrático, e dele partici-
pam como membros natos:

I – o Vice-Presidente da República;
II – o Presidente da Câmara dos Deputados;
III – o Presidente do Senado Federal;
IV – o Ministro da Justiça;
V – o Ministro de Estado da Defesa; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 23, de 1999)
VI – o Ministro das Relações Exteriores;
VII – o Ministro do Planejamento.
VIII – os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. (Incluído pela Emenda Constitucional 

Nº 23, de 1999)
§ 1º Compete ao Conselho de Defesa Nacional:
I – opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de celebração da paz, nos termos 

desta Constituição;
II – opinar sobre a decretação do estado de defesa, do estado de sítio e da intervenção federal;
III – propor os critérios e condições de utilização de áreas indispensáveis à segurança do territó-

rio nacional e opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira e nas relacionadas 
com a preservação e a exploração dos recursos naturais de qualquer tipo;

IV – estudar, propor e acompanhar o desenvolvimento de iniciativas necessárias a garantir a 
independência nacional e a defesa do Estado democrático.

§ 2º A lei regulará a organização e o funcionamento do Conselho de Defesa Nacional.

CAPÍTULO III
Do Poder Judiciário

Seção I
Disposições Gerais

Art. 92 São órgãos do Poder Judiciário:
I – o Supremo Tribunal Federal;

I-A – o Conselho Nacional de Justiça; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)
II – o Superior Tribunal de Justiça;
III – os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais;
IV – os Tribunais e Juízes do Trabalho;
V – os Tribunais e Juízes Eleitorais;
VI – os Tribunais e Juízes Militares;
VII – os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e Territórios.
§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os Tribunais Superiores 

têm sede na Capital Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)
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§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em todo o território 
nacional. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

Art. 93 Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto 
da Magistratura, observados os seguintes princípios: 

I – ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante concurso público 
de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as fases, 
exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, 
nas nomeações, à ordem de classificação; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

II – promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antigüidade e merecimento, 
atendidas as seguintes normas:

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista 
de merecimento;

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na respectiva entrância e integrar o 
juiz a primeira quinta parte da lista de antigüidade desta, salvo se não houver com tais requisitos 
quem aceite o lugar vago;

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de produtividade e presteza 
no exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de 
aperfeiçoamento; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto 
fundamentado de dois terços de seus membros, conforme procedimento próprio, e assegurada ampla 
defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
Nº 45, de 2004)

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder além do prazo legal, não 
podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; (Incluída pela Emenda Constitucional 
Nº 45, de 2004)

III – o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e merecimento, al-
ternadamente, apurados na última ou única entrância; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
Nº 45, de 2004)

IV – previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de magistrados, 
constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a participação em curso oficial ou 
reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

V – o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a noventa e cinco por 
cento do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e os subsídios 
dos demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e estadual, conforme 
as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, não podendo a diferença entre uma e 
outra ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem exceder a noventa e cinco por 
cento do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais Superiores, obedecido, em qualquer caso, 
o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

VI – a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão o disposto 
no Art. 40; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)

VII – o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do tribunal; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

VIII – o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por interesse público, 
fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal ou do Conselho 
Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

VIII – a a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual entrância 
atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso II; (Incluído pela Emenda 
Constitucional Nº 45, de 2004)

IX – todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas 
todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, 
às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do 
direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)
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X – as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública, sendo as 
disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional Nº 45, de 2004)

XI – nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser constituído 
órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para o exercício 
das atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do tribunal pleno, 
provendo-se metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo tribunal pleno; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

XII – a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas nos juízos e 
tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não houver expediente forense normal, 
juízes em plantão permanente; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

XIII – o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva demanda judicial 
e à respectiva população; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

XIV – os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero 
expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

XV – a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de jurisdição. (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

Art. 94 Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais dos Estados, 
e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros, do Ministério Público, com mais 
de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de reputação ilibada, com 
mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de 
representação das respectivas classes.

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, enviando-a ao Poder 
Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus integrantes para nomeação. 
Art. 95 Os juízes gozam das seguintes garantias: 
I – vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após dois anos de exercício, 

dependendo a perda do cargo, nesse período, de deliberação do tribunal a que o juiz estiver 
vinculado, e, nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado; 

II – inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma do Art. 93, VIII; 
III – irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 39, § 4º, 150, II, 153, 

III, e 153, § 2º, I. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)
Parágrafo único. Aos juízes é vedado: 
I – exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma de magistério; 
II – receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação em processo; 
III – dedicar-se à atividade político-partidária. 
IV – receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas físicas, 

entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; (Incluído pela Emenda 
Constitucional Nº 45, de 2004)

V – exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de decorridos três 
anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração. (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 45, de 2004)

Art. 96 Compete privativamente:
I – aos tribunais:
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com observância das normas de 

processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e o funcionamento dos 
respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem vinculados, velando pelo 
exercício da atividade correicional respectiva;

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da respectiva jurisdição;
d) propor a criação de novas varas judiciárias; 
e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o disposto no Art. 169, parágrafo 

único, os cargos necessários à administração da Justiça, exceto os de confiança assim definidos em lei;
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f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e servidores que lhes forem 
imediatamente vinculados;

II – ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de Justiça propor 
ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no Art. 169:

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores; 
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem 

vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes, inclusive dos tribunais 
inferiores, onde houver; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 41, 19.12.2003)

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;
III – aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e Territórios, bem 

como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de responsabilidade, ressalvada a 
competência da Justiça Eleitoral.  

Art. 97 Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do respectivo 
órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do 
Poder Público.  

Art. 98 A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:
I – juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para 

a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações 
penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, 
nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de 
primeiro grau; 

II – justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo voto direto, universal e 
secreto, com mandato de quatro anos e competência para, na forma da lei, celebrar casamentos, 
verificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, o processo de habilitação e exercer 
atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras previstas na legislação. 

§ 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no âmbito da Justiça Federal. 
(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 22, de 1999) (Renumerado pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos serviços afetos 
às atividades específicas da Justiça. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

Art. 99 Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira.
§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites estipulados 

conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias.
§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados, compete:
I – no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Supe-

riores, com a aprovação dos respectivos tribunais;
II – no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes dos Tribunais 

de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais.
§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas propostas orçamentárias 

dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, 
para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária 
vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 1º deste artigo. (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem encaminhadas em desacordo 
com os limites estipulados na forma do § 1º, o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários 
para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 45, 
de 2004)

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização de despesas 
ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes orça-
mentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou 
especiais. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

Art. 100 Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e 
Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de 
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apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos 
ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de salários, 
vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios previdenciários e 
indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade civil, em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos os demais 
débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
Nº 62, de 2009)

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos de idade 
ou mais na data de expedição do precatório, ou sejam portadores de doença grave, definidos na 
forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente 
ao triplo do fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento 
para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do 
precatório. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se 
aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas 
referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, valores distintos 
às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades econômicas, sendo o mínimo 
igual ao valor do maior benefício do regime geral de previdência social. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional Nº 62, de 2009)

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba 
necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, 
constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o 
final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados diretamente ao Poder 
Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exequenda determinar o 
pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para os casos de 
preterimento de seu direito de precedência ou de não alocação orçamentária do valor necessário 
à satisfação do seu débito, o sequestro da quantia respectiva. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
Nº 62, de 2009)

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, retardar ou 
tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de responsabilidade e 
responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 
62, de 2009)

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de valor pago, 
bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de enquadramento 
de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, 
deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos 
e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda 
Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja 
execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial. (Incluído pela Emenda 
Constitucional Nº 62, de 2009)

§ 10 Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, 
para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação 
sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º, para os fins nele previstos. 
(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

§ 11 É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade federativa devedora, a 
entrega de créditos em precatórios para compra de imóveis públicos do respectivo ente federado. 
(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)
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§ 12 A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de 
requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, 
será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de 
compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre 
a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros compensatórios. (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

§ 13 O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a terceiros, 
independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o disposto nos 
§§ 2º e 3º. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

§ 14 A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por meio de petição 
protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, 
de 2009)

§ 15 Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constituição Federal 
poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de precatórios de Estados, Distrito 
Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida e forma e prazo de 
liquidação. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

§ 16 A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, oriundos de 
precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os diretamente. (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

Seção II
Do Supremo Tribunal Federal

Art. 101 O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos dentre 
cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável saber 
jurídico e reputação ilibada.

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo Presidente 
da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. 
Art. 102 Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, 

cabendo-lhe: 
I – processar e julgar, originariamente:
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual e a ação declaratória 

de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 3, 
de 1993)

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os membros do Congresso 
Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de Estado e os Comandantes 
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no Art. 52, I, os membros dos 
Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão diplomática de caráter 
permanente; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 23, de 1999)

d) o “habeas-corpus”, sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas anteriores; o mandado 
de segurança e o “habeas-data” contra atos do Presidente da República, das Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral da República 
e do próprio Supremo Tribunal Federal; 

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o Estado, o Distrito Federal 
ou o Território;

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, ou entre uns e outros, 
inclusive as respectivas entidades da administração indireta; 

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;
h) (Revogado pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)
i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou o paciente for autoridade 

ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do Supremo Tribunal Federal, ou 
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se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única instância; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional Nº 22, de 1999)

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados; 
l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de suas decisões; 
m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a delegação de atribuições 

para a prática de atos processuais; 
n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente interessados, e aquela 

em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam impedidos ou sejam direta ou 
indiretamente interessados;

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais, entre Tribunais 
Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal; 

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade; 
q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for atribuição do Presidente 

da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, das Mesas de 
uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, de um dos Tribunais Superiores, ou 
do próprio Supremo Tribunal Federal;

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional do Ministério Público; 
(Incluída pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

II – julgar, em recurso ordinário:
a) o “habeas-corpus”, o mandado de segurança, o “habeas-data” e o mandado de injunção decididos em 

única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;
b) o crime político;
III – julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, 

quando a decisão recorrida: 
a) contrariar dispositivo desta Constituição; 
b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;
c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.
d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Incluída pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta Constituição, 
será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Transformado do parágrafo único em § 
1º pela Emenda Constitucional Nº 3, de 17/03/93)

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas ações 
diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade produzirão 
eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e 
à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das 
questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine 
a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus 
membros. (Incluída pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

Art. 103 Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória de 
constitucionalidade: (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

I – o Presidente da República;
II – a Mesa do Senado Federal;
III – a Mesa da Câmara dos Deputados;
IV – a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)
V – o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 45, 

de 2004)
VI – o Procurador-Geral da República;
VII – o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 
VIII – partido político com representação no Congresso Nacional;
IX – confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.
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§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações de inconsti-
tucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal Federal.

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva norma 
constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências necessárias 
e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias.

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em tese, de norma 
legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que defenderá o ato ou 
texto impugnado.

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)
Art. 103-A O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão 

de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar 
súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos 
demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, 
estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida 
em lei. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, 
acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração 
pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre 
questão idêntica. 

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou cance-
lamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de 
inconstitucionalidade.

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou que inde-
vidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a proceden-
te, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará que outra 
seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso.”

Art. 103-B O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 (quinze) membros com mandato 
de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, sendo: (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 61, 
de 2009)

I – o Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 61, de 2009)
II – um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo tribunal; 
III – um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo tribunal; 
IV – um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; 
V – um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; 
VI – um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; 
VII – um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; 
VIII – um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; 
IX – um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho;
X – um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-Geral da República; 
XI – um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-Geral da República 

dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada instituição estadual;
XII – dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;
XIII – dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um pela Câmara 

dos Deputados e outro pelo Senado Federal. 
§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal e, nas suas 

ausências e impedimentos, pelo Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional Nº 61, de 2009)

§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da República, 
depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional Nº 61, de 2009)

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá a escolha ao 
Supremo Tribunal Federal.
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§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário 
e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de outras atribuições que 
lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura: 

I – zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da Magistratura, 
podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar providências;

II – zelar pela observância do Art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade 
dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, podendo 
desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União;

III – receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive 
contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que 
atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência disciplinar 
e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar 
a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao 
tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa;

IV – representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a administração pública ou de 
abuso de autoridade; 

V – rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e membros 
de tribunais julgados há menos de um ano;

VI – elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças prolatadas, por 
unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário;

VII – elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, sobre a 
situação do Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar mensagem 
do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, por ocasião 
da abertura da sessão legislativa.

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de Ministro-Corregedor e 
ficará excluído da distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além das atribuições 
que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes:

I – receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos magistrados e 
aos serviços judiciários;

II – exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral;
III – requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar servidores de 

juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios.
§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o Presidente do Conselho 

Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.
§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias de justiça, 

competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra membros 
ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, representando diretamente ao 
Conselho Nacional de Justiça.

Seção III
Do Superior Tribunal de Justiça

Art. 104 O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três Ministros. 
Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados pelo Presidente 
da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de 
notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta 
do Senado Federal, sendo: (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)
I – um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre desembargadores 

dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio Tribunal;
II – um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério Público Federal, 

Estadual, do Distrito Federal e Territórios, alternadamente, indicados na forma do Art. 94.
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Art. 105 Compete ao Superior Tribunal de Justiça:
I – processar e julgar, originariamente:
a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, nestes e nos de 

responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, 
os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais 
Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros dos Conselhos ou Tribunais 
de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da União que oficiem perante tribunais;

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, dos Comandantes da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional Nº 23, de 1999)

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas mencionadas na alínea “a”, 
ou quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de Estado ou Comandante da 
Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional Nº 23, de 1999)

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no Art. 102, I, “o”, bem 
como entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a tribunais diversos; 

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados; 
f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de suas decisões; 
g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias da União, ou entre 

autoridades judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do Distrito Federal, ou entre as 
deste e da União; 

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for atribuição de órgão, 
entidade ou autoridade federal, da administração direta ou indireta, excetuados os casos de compe-
tência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça 
do Trabalho e da Justiça Federal; 

i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas rogatórias; (Incluída pela 
Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

II – julgar, em recurso ordinário:
a) os “habeas-corpus” decididos em única ou última instância pelos Tribunais Regionais Federais ou 

pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão for denegatória;
b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos 

tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão; 
c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, de um lado, e, do 

outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País; 
III – julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos 

Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, 
quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (Redação dada pela Emenda Consti-

tucional Nº 45, de 2004)
c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal.
Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional Nº 45, de 2004)

I – a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, cabendo-lhe, dentre 
outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na carreira; (Incluído 
pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

II – o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a supervisão admi-
nistrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, como órgão central do 
sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão caráter vinculante. (Incluído pela Emenda 
Constitucional Nº 45, de 2004)
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Seção IV
Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais

Art. 106 São órgãos da Justiça Federal: 
I – os Tribunais Regionais Federais;
II – os Juízes Federais.
Art. 107 Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no mínimo, sete juízes, recrutados, 

quando possível, na respectiva região e nomeados pelo Presidente da República dentre brasileiros 
com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 

I – um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade profissional e 
membros do Ministério Público Federal com mais de dez anos de carreira;

II – os demais, mediante promoção de juízes federais com mais de cinco anos de exercício, por 
antigüidade e merecimento, alternadamente.

§ 1º A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos Tribunais Regionais Federais e 
determinará sua jurisdição e sede. (Renumerado do parágrafo único, pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a realização de 
audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva 
jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 45, de 2004)

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar descentralizadamente, constituindo 
Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases 
do processo. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

Art. 108 Compete aos Tribunais Regionais Federais:
I – processar e julgar, originariamente:
a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, 

nos crimes comuns e de responsabilidade, e os membros do Ministério Público da União, ressalvada 
a competência da Justiça Eleitoral; 

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes federais da região; 
c) os mandados de segurança e os “habeas-data” contra ato do próprio Tribunal ou de juiz federal;
d) os “habeas-corpus”, quando a autoridade coatora for juiz federal;
e) os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal; 
 II – julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos juízes estaduais 

no exercício da competência federal da área de sua jurisdição.
Art. 109 Aos juízes federais compete processar e julgar: 
I – as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 
acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

II – as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou pessoa 
domiciliada ou residente no País;

III – as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou orga-
nismo internacional;

IV – os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços 
ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas as 
contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral;

V – os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a execução 
no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente;

V–A as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo; (Incluído pela Emenda 
Constitucional Nº 45, de 2004)

VI – os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, contra o 
sistema financeiro e a ordem econômico-financeira;
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VII – os “habeas-corpus”, em matéria criminal de sua competência ou quando o constrangi-
mento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra jurisdição;

VIII – os mandados de segurança e os “habeas-data” contra ato de autoridade federal, 
excetuados os casos de competência dos tribunais federais;

IX – os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência da 
Justiça Militar;

X – os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de carta roga-
tória, após o “exequatur”, e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas referentes à 
nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização; 

XI – a disputa sobre direitos indígenas.
§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde tiver domi-

cílio a outra parte.
§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for 

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou 
onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou 
beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre 
que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá 
permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional 
Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau.

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da República, 
com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de tratados internacionais 
de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal de 
Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de deslocamento de competência 
para a Justiça Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

Art. 110 Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma seção judiciária que terá 
por sede a respectiva Capital, e varas localizadas segundo o estabelecido em lei. 

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as atribuições cometidas aos juízes 
federais caberão aos juízes da justiça local, na forma da lei.

Seção V
Dos Tribunais e Juízes do Trabalho

Art. 111 São órgãos da Justiça do Trabalho: 
I – o Tribunal Superior do Trabalho;
II – os Tribunais Regionais do Trabalho;
III – Juizes do Trabalho. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 24, de 1999)
§§ 1º A 3º – (Revogados pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)
Art. 111-A O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete Ministros, escolhidos 

dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, nomeados pelo 
Presidente da República após aprovação pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo: (Incluído 
pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

I – um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade profissional e 
membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo exercício, observado 
o disposto no Art. 94; 

II – os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos da magistratura da 
carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior. 

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho.
§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho: 
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I – a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho, cabendo-
lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na carreira;

II – o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 
supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de 
primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante.

Art. 112 A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas não abrangidas por 
sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso para o respectivo Tribunal Regional do 
Trabalho. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

Art. 113 A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, competência, garantias e 
condições de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 
24, de 1999)

Art. 114 Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
Nº 45, de 2004)

I – as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público externo 
e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

II – as ações que envolvam exercício do direito de greve; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 45, 
de 2004)

III – as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e 
entre sindicatos e empregadores; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

IV – os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato questionado 
envolver matéria sujeita à sua jurisdição; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

V – os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, ressalvado o disposto 
no Art. 102, I, o; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

VI – as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de 
trabalho; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

VII – as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos 
órgãos de fiscalização das relações de trabalho; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

VIII – a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no Art. 195, I, a, e II, e seus acrés-
cimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

IX – outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros.
§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é facultado às 

mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça 
do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, 
bem como as convencionadas anteriormente. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do interesse público, 
o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, competindo à Justiça do 
Trabalho decidir o conflito. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

Art. 115 Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete juízes, 
recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da República 
dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

I – um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade profissional e 
membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo exercício, observado 
o disposto no Art. 94;

II – os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e merecimen-
to, alternadamente.

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a realização de 
audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva 
jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários.
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§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, consti-
tuindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas 
as fases do processo.

Art. 116 Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida por um juiz singular. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional Nº 24, de 1999)

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional Nº 24, de 1999)

Art. 117 e Parágrafo único. (Revogados pela Emenda Constitucional Nº 24, de 1999)

Seção VI
Dos Tribunais e Juízes Eleitorais

Art. 118 São órgãos da Justiça Eleitoral: 
I – o Tribunal Superior Eleitoral;
II – os Tribunais Regionais Eleitorais;
III – os Juízes Eleitorais;
IV – as Juntas Eleitorais.
Art. 119 O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no mínimo, de sete membros, escolhidos:
I – mediante eleição, pelo voto secreto:
a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal;
b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça;
II – por nomeação do Presidente da República, dois juízes dentre seis advogados de notável 

saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal.
Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-Presidente 
dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o Corregedor Eleitoral dentre os Ministros 
do Superior Tribunal de Justiça.
Art. 120 Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de cada Estado e no Distrito Federal.
§ 1º Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão:
I – mediante eleição, pelo voto secreto:
a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça;
b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça;
II – de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na Capital do Estado ou no Distrito 

Federal, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal Regional 
Federal respectivo;

III – por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes dentre seis advogados de 
notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça.

§ 2º O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-Presidente- dentre os 
desembargadores.

Art. 121 Lei complementar disporá sobre a organização e competência dos tribunais, dos 
juízes de direito e das juntas eleitorais. 

§ 1º Os membros dos tribunais, os juízes de direito e os integrantes das juntas eleitorais, no exer-
cício de suas funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas garantias e serão inamovíveis.

§ 2º Os juízes dos tribunais eleitorais, salvo motivo justificado, servirão por dois anos, no 
mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos, sendo os substitutos escolhidos na 
mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada categoria.

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que contrariarem 
esta Constituição e as denegatórias de “habeas-corpus” ou mandado de segurança.

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso quando:
I – forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de lei;
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II – ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais tribunais eleitorais;
III – versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas eleições federais ou estaduais;
IV – anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos federais ou estaduais;
V – denegarem “habeas-corpus”, mandado de segurança, “habeas-data” ou mandado de injunção.

Seção VII
Dos Tribunais e Juízes Militares

Art. 122 São órgãos da Justiça Militar: 
I – o Superior Tribunal Militar;
II – os Tribunais e Juízes Militares instituídos por lei.
Art. 123 O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze Ministros vitalícios, nomeados 

pelo Presidente da República, depois de aprovada a indicação pelo Senado Federal, sendo três 
dentre oficiais-generais da Marinha, quatro dentre oficiais-generais do Exército, três dentre 
oficiais-generais da Aeronáutica, todos da ativa e do posto mais elevado da carreira, e cinco 
dentre civis. 

Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pelo Presidente da República dentre 
brasileiros maiores de trinta e cinco anos, sendo:

I – três dentre advogados de notório saber jurídico e conduta ilibada, com mais de dez anos 
de efetiva atividade profissional;

II – dois, por escolha paritária, dentre juízes auditores e membros do Ministério Público da 
Justiça Militar.

Art. 124 À Justiça Militar compete processar e julgar os crimes militares definidos em lei. 
Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o funcionamento e a competência da 
Justiça Militar.

Seção VIII
Dos Tribunais e Juízes dos Estados

Art. 125 Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios estabelecidos 
nesta Constituição.

§ 1º A competência dos tribunais será definida na Constituição do Estado, sendo a lei de 
organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça. 

§ 2º Cabe aos Estados a instituição de representação de inconstitucionalidade de leis ou atos 
normativos estaduais ou municipais em face da Constituição Estadual, vedada a atribuição da 
legitimação para agir a um único órgão. 

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a Justiça Militar 
estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de direito e pelos Conselhos de Justiça e, em 
segundo grau, pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que 
o efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos Estados, nos crimes mili-
tares definidos em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, ressalvada a competência 
do júri quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do posto e 
da patente dos oficiais e da graduação das praças. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, singularmente, os crimes 
militares cometidos contra civis e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, cabendo 
ao Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de direito, processar e julgar os demais crimes 
militares. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)
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§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, constituindo Câmaras 
regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do 
processo. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de audiências e demais 
funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de 
equipamentos públicos e comunitários. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

Art. 126 Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a criação de varas 
especializadas, com competência exclusiva para questões agrárias. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional Nº 45, de 2004)

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente prestação jurisdicional, o juiz far-se-á 
presente no local do litígio.

CAPÍTULO IV
Das Funções Essenciais à Justiça

Seção I
Do Ministério Público

Art. 127 O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis. 

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade e a 
independência funcional.

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, podendo, 
observado o disposto no Art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos 
e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas e títulos, a política 
remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e funcionamento. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos 
na lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta orçamentária dentro do 
prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de 
consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, 
ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º. (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 45, de 2004)

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em desacordo com 
os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para 
fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização de despesas 
ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes orça-
mentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou 
especiais. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

Art. 128 O Ministério Público abrange: 
I – o Ministério Público da União, que compreende:
a) o Ministério Público Federal;
b) o Ministério Público do Trabalho;
c) o Ministério Público Militar;
d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;
II – os Ministérios Públicos dos Estados.
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§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da República, nomeado 
pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco anos, após 
a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do Senado Federal, para mandato 
de dois anos, permitida a recondução.

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente da Repúbli-
ca, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal.

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios formarão lista 
tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha de seu Procurador-
Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de dois anos, permitida 
uma recondução.

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios poderão ser 
destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da lei comple-
mentar respectiva.

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos respectivos 
Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de cada Ministério 
Público, observadas, relativamente a seus membros: 

I – as seguintes garantias:
a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão por sentença judicial 

transitada em julgado;
b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do órgão colegiado 

competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, assegurada ampla 
defesa; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do Art. 39, § 4º, e ressalvado o disposto nos arts. 37, X e 
XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

II – as seguintes vedações:
a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou custas processuais;
b) exercer a advocacia;
c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;
d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo uma de magistério;
e) exercer atividade político-partidária; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)
f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas físicas, entidades públicas 

ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. (Incluída pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no Art. 95, parágrafo único, V. 
(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

Art. 129 São funções institucionais do Ministério Público:
I – promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;
II – zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 

direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;
III – promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e 

social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 
IV – promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de intervenção da 

União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;
V – defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;
VI – expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando 

informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar respectiva;
VII – exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar mencionada 

no artigo anterior;
VIII – requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, indicados os 

fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais; 
IX – exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com sua finalidade, 

sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas.
§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo não impede 

a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na lei.
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§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da carreira, 
que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da instituição. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso público de pro-
vas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua realização, 
exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e observando-se, 
nas nomeações, a ordem de classificação. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no Art. 93. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. (Incluído pela Emenda 
Constitucional Nº 45, de 2004)

Art. 130 Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas aplicam-se as 
disposições desta seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura.

Art. 130-A O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de quatorze membros no-
meados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 
Senado Federal, para um mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo: (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

I – o Procurador-Geral da República, que o preside;
II – quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a representação de cada uma 

de suas carreiras; 
III – três membros do Ministério Público dos Estados;
IV – dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo Superior Tribunal 

de Justiça;
V – dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;
VI – dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um pela Câmara 

dos Deputados e outro pelo Senado Federal.
§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão indicados pelos respecti-

vos Ministérios Públicos, na forma da lei. 
§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da atuação administrativa 

e financeira do Ministério Público e do cumprimento dos deveres funcionais de seus membros, 
cabendo-lhe:

I – zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, podendo expedir 
atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar providências;

II – zelar pela observância do Art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade 
dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Ministério Público da União e dos 
Estados, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência dos Tribunais de Contas;

III – receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Ministério Público da União 
ou dos Estados, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da competência disciplinar e 
correicional da instituição, podendo avocar processos disciplinares em curso, determinar a remoção, 
a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de 
serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa;

IV – rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de membros do 
Ministério Público da União ou dos Estados julgados há menos de um ano;

V – elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias sobre a situação 
do Ministério Público no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar a mensagem 
prevista no Art. 84, XI.

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor nacional, dentre os membros 
do Ministério Público que o integram, vedada a recondução, competindo-lhe, além das atribuições 
que lhe forem conferidas pela lei, as seguintes:

I – receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos membros do 
Ministério Público e dos seus serviços auxiliares;

II – exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral;
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III – requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-lhes atribuições, e requi-
sitar servidores de órgãos do Ministério Público.

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil oficiará junto 
ao Conselho.

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público, competentes para 
receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra membros ou órgãos do Minis-
tério Público, inclusive contra seus serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho 
Nacional do Ministério Público.

Seção II
Da Advocacia Pública

(Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

Art. 131 A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou através de órgão 
vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei 
complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de consultoria 
e assessoramento jurídico do Poder Executivo. 

§ 1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da União, de livre nomeação 
pelo Presidente da República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de notável saber 
jurídico e reputação ilibada.

§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que trata este artigo far-se-á 
mediante concurso público de provas e títulos.

§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a representação da União cabe à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto em lei.

Art. 132 Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organizados em carreira, na qual 
o ingresso dependerá de concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão a representação judicial e a consultoria 
jurídica das respectivas unidades federadas. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é assegurada estabilidade após três 
anos de efetivo exercício, mediante avaliação de desempenho perante os órgãos próprios, após 
relatório circunstanciado das corregedorias. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

Seção III
Da Advocacia e da Defensoria Pública

Art. 133 O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus 
atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei. 

Art. 134 A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma do 
Art. 5º, LXXIV.)

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito Federal e dos 
Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em cargos de carreira, 
providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a seus 
integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das atribuições 
institucionais. (Renumerado do parágrafo único pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e administrativa e 
a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orça-
mentárias e subordinação ao disposto no Art. 99, § 2º. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 45, de 2004)

Art. 135 Os servidores integrantes das carreiras disciplinadas nas Seções II e III deste Capítulo 
serão remunerados na forma do Art. 39, § 4º. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)
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TÍTULO V
Da Defesa do Estado e das Instituições Democráticas

CAPÍTULO I
Do Estado de Defesa e do Estado de Sítio

Seção I
Do Estado de Defesa

Art. 136 O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República e o Conselho 
de Defesa Nacional, decretar estado de defesa para preservar ou prontamente restabelecer, em 
locais restritos e determinados, a ordem pública ou a paz social ameaçadas por grave e iminente 
instabilidade institucional ou atingidas por calamidades de grandes proporções na natureza. 

§ 1º O decreto que instituir o estado de defesa determinará o tempo de sua duração, especifi-
cará as áreas a serem abrangidas e indicará, nos termos e limites da lei, as medidas coercitivas a 
vigorarem, dentre as seguintes:

I – restrições aos direitos de:
a) reunião, ainda que exercida no seio das associações;
b) sigilo de correspondência;
c) sigilo de comunicação telegráfica e telefônica;
II – ocupação e uso temporário de bens e serviços públicos, na hipótese de calamidade pública, 

respondendo a União pelos danos e custos decorrentes.
§ 2º O tempo de duração do estado de defesa não será superior a trinta dias, podendo ser 

prorrogado uma vez, por igual período, se persistirem as razões que justificaram a sua decretação.
§ 3º Na vigência do estado de defesa:
I – a prisão por crime contra o Estado, determinada pelo executor da medida, será por este 

comunicada imediatamente ao juiz competente, que a relaxará, se não for legal, facultado ao 
preso requerer exame de corpo de delito à autoridade policial; 

II – a comunicação será acompanhada de declaração, pela autoridade, do estado físico e mental 
do detido no momento de sua autuação;

III – a prisão ou detenção de qualquer pessoa não poderá ser superior a dez dias, salvo quando 
autorizada pelo Poder Judiciário;

IV – é vedada a incomunicabilidade do preso. 
§ 4º Decretado o estado de defesa ou sua prorrogação, o Presidente da República, dentro de 

vinte e quatro horas, submeterá o ato com a respectiva justificação ao Congresso Nacional, que 
decidirá por maioria absoluta.

§ 5º Se o Congresso Nacional estiver em recesso, será convocado, extraordinariamente, no 
prazo de cinco dias.

§ 6º O Congresso Nacional apreciará o decreto dentro de dez dias contados de seu recebimento, 
devendo continuar funcionando enquanto vigorar o estado de defesa.

§ 7º Rejeitado o decreto, cessa imediatamente o estado de defesa.

Seção II
Do Estado de Sítio

Art. 137 O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República e o Conselho 
de Defesa Nacional, solicitar ao Congresso Nacional autorização para decretar o estado de sítio 
nos casos de:
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I – comoção grave de repercussão nacional ou ocorrência de fatos que comprovem a ineficácia 
de medida tomada durante o estado de defesa;

II – declaração de estado de guerra ou resposta a agressão armada estrangeira.
Parágrafo único. O Presidente da República, ao solicitar autorização para decretar o estado de 
sítio ou sua prorrogação, relatará os motivos determinantes do pedido, devendo o Congresso 
Nacional decidir por maioria absoluta.
Art. 138 O decreto do estado de sítio indicará sua duração, as normas necessárias a sua 

execução e as garantias constitucionais que ficarão suspensas, e, depois de publicado, o Presidente 
da República designará o executor das medidas específicas e as áreas abrangidas.

§ 1º O estado de sítio, no caso do Art. 137, I, não poderá ser decretado por mais de trinta dias, 
nem prorrogado, de cada vez, por prazo superior; no do inciso II, poderá ser decretado por todo 
o tempo que perdurar a guerra ou a agressão armada estrangeira.

§ 2º Solicitada autorização para decretar o estado de sítio durante o recesso parlamentar, o 
Presidente do Senado Federal, de imediato, convocará extraordinariamente o Congresso Nacional 
para se reunir dentro de cinco dias, a fim de apreciar o ato.

§ 3º O Congresso Nacional permanecerá em funcionamento até o término das medi das coercitivas.
Art. 139 Na vigência do estado de sítio decretado com fundamento no Art. 137, I, só poderão 

ser tomadas contra as pessoas as seguintes medidas:
I – obrigação de permanência em localidade determinada;
II – detenção em edifício não destinado a acusados ou condenados por crimes comuns;
III – restrições relativas à inviolabilidade da correspondência, ao sigilo das comunicações, à 

prestação de informações e à liberdade de imprensa, radiodifusão e televisão, na forma da lei;
IV – suspensão da liberdade de reunião;
V – busca e apreensão em domicílio;
VI – intervenção nas empresas de serviços públicos;
VII – requisição de bens. 
Parágrafo único. Não se inclui nas restrições do inciso III a difusão de pronunciamentos de 
parlamentares efetuados em suas Casas Legislativas, desde que liberada pela respectiva Mesa.

Seção III
Disposições Gerais

Art. 140 A Mesa do Congresso Nacional, ouvidos os líderes partidários, designará Comissão 
composta de cinco de seus membros para acompanhar e fiscalizar a execução das medidas 
referentes ao estado de defesa e ao estado de sítio.

Art. 141 Cessado o estado de defesa ou o estado de sítio, cessarão também seus efeitos, sem 
prejuízo da responsabilidade pelos ilícitos cometidos por seus executores ou agentes.

Parágrafo único. Logo que cesse o estado de defesa ou o estado de sítio, as medidas aplicadas 
em sua vigência serão relatadas pelo Presidente da República, em mensagem ao Congresso 
Nacional, com especificação e justificação das providências adotadas, com relação nominal 
dos atingidos e indicação das restrições aplicadas.

CAPÍTULO II
Das Forças Armadas

Art. 142 As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são 
instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, 
sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia 
dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem.
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§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na organização, no 
preparo e no emprego das Forças Armadas. 

§ 2º Não caberá “habeas-corpus” em relação a punições disciplinares militares.
§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, além das 

que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 18, de 1998)
I – as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são conferidas pelo Pre-

sidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou reformados, 
sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com os demais membros, o uso 
dos uniformes das Forças Armadas; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 18, de 1998)

II – o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil permanente 
será transferido para a reserva, nos termos da lei; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 18, de 1998)

III – o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego ou função 
pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, ficará agregado ao 
respectivo quadro e somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por 
antigüidade, contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência 
para a reserva, sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a 
reserva, nos termos da lei; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 18, de 1998)

IV – ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 18, de 1998)
V – o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos políticos; (Incluído pela 

Emenda Constitucional Nº 18, de 1998)
VI – o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou com ele 

incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, ou de 
tribunal especial, em tempo de guerra; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 18, de 1998)

VII – o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade superior 
a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto no inciso 
anterior; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 18, de 1998)

VIII – aplica-se aos militares o disposto no Art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e XXV e no 
Art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 18, de 1998)

IX – (Revogado pela Emenda Constitucional Nº 41, de 19.12.2003)
X – a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e outras 

condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, 
as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de suas 
atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos internacionais e de guerra. 
(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 18, de 1998)

Art. 143 O serviço militar é obrigatório nos termos da lei. 
§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos que, em 

tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se como tal o 
decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se eximirem de atividades 
de caráter essencialmente militar. 

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em tempo de 
paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.

CAPÍTULO III
Da Segurança Pública

Art. 144 A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 
para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos 
seguintes órgãos: 

I – polícia federal;
II – polícia rodoviária federal;
III – polícia ferroviária federal;
IV – polícias civis;
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V – polícias militares e corpos de bombeiros militares.
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se a:” (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)
I – apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 

e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras 
infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão uniforme, 
segundo se dispuser em lei;

II – prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 
descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas 
de competência; 

III – exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

IV – exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.
§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 
federais. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 
federais. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 
competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto 
as militares.

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 
corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 
atividades de defesa civil. 

§ 6º Às polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 
Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios.

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança 
pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades. 

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus 
bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 
será fixada na forma do § 4º do Art. 39. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

TÍTULO VI
Da Tributação e do Orçamento

CAPÍTULO I
Do Sistema Tributário Nacional

Seção I
Dos Princípios Gerais

Art. 145 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguin-
tes tributos:

I – impostos;
II – taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 

serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;
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III – contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para 
conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos 
da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.
Art. 146 Cabe à lei complementar: 
I – dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios;
II – regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;
III – estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta 

Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes; 
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;
c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas.
d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas de 

pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no Art. 155, 
II, das contribuições previstas no Art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se refere o Art. 239. 
(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá instituir um 
regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, observado que: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)

I – será opcional para o contribuinte; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)
II – poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por Estado; (Incluído 

pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)
III – o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de recursos 

pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção ou 
condicionamento; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)

IV – a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos entes 
federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 
42, de 19.12.2003)

Art. 146-A Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, com o objetivo 
de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a União, por lei, 
estabelecer normas de igual objetivo. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)

Art. 147 Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o Território 
não for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao Distrito Federal 
cabem os impostos municipais.

Art. 148 A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos compulsórios: 
I – para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, de guerra 

externa ou sua iminência;
II – no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante interesse nacional, 

observado o disposto no Art. 150, III, “b”.
Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de empréstimo compulsório será 
vinculada à despesa que fundamentou sua instituição.
Art. 149 Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no 

domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento 
de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem 
prejuízo do previsto no Art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus 
servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o Art. 40, 
cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da 
União. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 41, 19.12.2003)
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§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput 
deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 33, de 2001)

I – não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 33, de 2001)

II – incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)

III – poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 33, de 2001)
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, 

o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 33, de 2001)
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 33, de 2001)
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a 

pessoa jurídica, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 33, de 2001)
§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Incluído pela 

Emenda Constitucional Nº 33, de 2001)
Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das 

respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto no Art. 
150, I e III. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 39, de 2002)

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na fatura de 
consumo de energia elétrica. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 39, de 2002)

Seção II
Das Limitações do Poder de Tributar

Art. 150 Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I – exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
II – instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 

proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 
independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

III – cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído ou 

aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou;
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, 

observado o disposto na alínea b; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)

IV – utilizar tributo com efeito de confisco;
V – estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos interestaduais 

ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo 
Poder Público; 

VI – instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais 

dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos 
os requisitos da lei;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.
§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, IV 

e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, 
I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 
156, I. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)
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§ 2º A vedação do inciso VI, “a”, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados 
a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.

§ 3º As vedações do inciso VI, “a”, e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, 
à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas 
normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento 
de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar 
imposto relativamente ao bem imóvel.

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas “b” e “c”, compreendem somente o patrimônio, 
a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos 
impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, 
anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido 
mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias 
acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no Art. 
155, § 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 3, de 1993)

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável 
pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, 
assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador 
presumido. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 3, de 1993)

Art. 151 É vedado à União:
I – instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que implique 

distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em detrimento 
de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o equilíbrio do 
desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;

II – tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes públicos, em níveis 
superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;

III – instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Municípios.

Art. 152 É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer diferença 
tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino.

Seção III
Dos Impostos da União

Art. 153 Compete à União instituir impostos sobre:
I – importação de produtos estrangeiros;
II – exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;
III – renda e proventos de qualquer natureza;
IV – produtos industrializados;
V – operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários;
VI – propriedade territorial rural; 
VII – grandes fortunas, nos termos de lei complementar.
§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos em lei, 

alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V. 
§ 2º O imposto previsto no inciso III: 
I – será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da progressividade, na 

forma da lei; 
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§ 3º O imposto previsto no inciso IV:
I – será seletivo, em função da essencialidade do produto;
II – será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante 

cobrado nas anteriores;
III – não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.
IV – terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte do 

imposto, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)
§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 42, 

de 19.12.2003)
I – será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a manutenção de 

propriedades improdutivas; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)
II – não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore o proprietário 

que não possua outro imóvel; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)
III – será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da lei, desde que 

não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. (Incluído pela Emenda 
Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, sujeita-se 
exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do “caput” deste artigo, devido 
na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a transferência do 
montante da arrecadação nos seguintes termos: 

I – trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a origem;
II – setenta por cento para o Município de origem.
Art. 154 A União poderá instituir:
I – mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam 

não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados 
nesta Constituição;

II – na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, compreendidos 
ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, gradativamente, cessadas as 
causas de sua criação.

Seção IV
Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal

Art. 155 Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional Nº 3, de 1993)

I – transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional Nº 3, de 1993)

II – operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se 
iniciem no exterior; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 3, de 1993)

III – propriedade de veículos automotores. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 3, de 1993)
§ 1º O imposto previsto no inciso I: (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 3, de 1993)
I – relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da situação do bem, 

ou ao Distrito Federal
II – relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se processar o 

inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;
III – terá competência para sua instituição regulada por lei complementar:
a) se o doador tiver domicilio ou residência no exterior;
b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário processado no exterior;
IV – terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal; 
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§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
Nº 3, de 1993)

I – será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à 
circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo 
mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;

II – a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:
a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações ou prestações seguintes;
b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;
III – poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos serviços;
IV – resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de um terço dos 

Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as alíquotas aplicáveis 
às operações e prestações, interestaduais e de exportação;

V – é facultado ao Senado Federal:
a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de iniciativa de um terço e 

aprovada pela maioria absoluta de seus membros;
b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico que envolva inte-

resse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e aprovada por dois terços de 
seus membros;

VI – salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do disposto 
no inciso XII, “g”, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas 
prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as operações interestaduais;

VII – em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final 
localizado em outro Estado, adotar-se-á:

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto;
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele;
VIII – na hipótese da alínea “a” do inciso anterior, caberá ao Estado da localização do destina-

tário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual;
IX – incidirá também:
a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física ou jurídica, ainda 

que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua finalidade, assim como 
sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado o domicílio 
ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional Nº 33, de 2001)

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com serviços não compreendidos 
na competência tributária dos Municípios;

X – não incidirá:
a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços prestados a destinatários 

no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante do imposto cobrado nas 
operações e prestações anteriores; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos 
e gasosos dele derivados, e energia elétrica;

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no Art. 153, § 5º;
d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e de sons e imagens 

de recepção livre e gratuita; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)

XI – não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre produtos 
industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado 
à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;

XII – cabe à lei complementar: 
a) definir seus contribuintes;
b) dispor sobre substituição tributária;
c) disciplinar o regime de compensação do imposto;
d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o local das operações 

relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;
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e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e outros produtos além dos 
mencionados no inciso X, “a”;

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado e exportação para 
o exterior, de serviços e de mercadorias;

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos e 
benefícios fiscais serão concedidos e revogados.

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma única vez, qualquer que 
seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no inciso X, b; (Incluída pela Emenda 
Constitucional Nº 33, de 2001)

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também na importação do 
exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Incluída pela Emenda Constitucional Nº 33, de 2001)

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o Art. 153, I e 
II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, serviços 
de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional Nº 33, de 2001)

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte: (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 33, de 2001)

I – nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o imposto caberá 
ao Estado onde ocorrer o consumo; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 33, de 2001)

II – nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus derivados, e 
lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto será repartido 
entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade que ocorre nas 
operações com as demais mercadorias; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 33, de 2001)

III – nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes e combus-
tíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o imposto caberá 
ao Estado de origem; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 33, de 2001)

IV – as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e Distrito Federal, 
nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 33, de 2001)

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por produto; (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 33, de 2001)

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, incidindo sobre o valor da 
operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria em uma venda em condições de 
livre concorrência; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 33, de 2001)

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no Art. 150, III, b. (Incluído 
pela Emenda Constitucional Nº 33, de 2001)

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à apuração 
e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do Distrito 
Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 33, de 2001)

§ 6º O imposto previsto no inciso III: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)
 I – terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, 

de 19.12.2003)
II – poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Incluído pela Emenda 

Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)

Seção V
Dos Impostos dos Municípios

Art. 156 Compete aos Municípios instituir impostos sobre:
I – propriedade predial e territorial urbana;
II – transmissão “inter vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza 

ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de 
direitos a sua aquisição;
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III – serviços de qualquer natureza, não compreendidos no Art. 155, II, definidos em lei 
complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 3, de 1993)

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional Nº 3, de 1993)
§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o Art. 182, § 4º, inciso II, o 

imposto previsto no inciso I poderá: (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 29, de 2000)
I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 29, de 2000)
II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Incluído pela Emenda 

Constitucional Nº 29, de 2000)
§ 2º O imposto previsto no inciso II:
I – não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa 

jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrente de 
fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade pre-
ponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis 
ou arrendamento mercantil;

II – compete ao Município da situação do bem.
§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei complementar: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 37, de 2002)
I – fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 37, de 2002)
II – excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior. (Incluído pela Emenda Cons-

titucional Nº 3, de 1993)
III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais serão conce-

didos e revogados. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 37, de 2002)
§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional Nº 3, de 1993)

Seção VI
Da Repartição das Receitas Tributárias

Art. 157 Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:
I – o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 

natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias 
e pelas fundações que instituírem e mantiverem;

II – vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no exercício 
da competência que lhe é atribuída pelo Art. 154, I.

Art. 158 Pertencem aos Municípios:
I – o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 

natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias 
e pelas fundações que instituírem e mantiverem;

II – cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a propriedade 
territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na hipótese da 
opção a que se refere o Art. 153, § 4º, III; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)

III – cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade 
de veículos automotores licenciados em seus territórios; 

IV – vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações 
relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação. 

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no inciso 
IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:
I – três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações relativas à 

circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios;
II – até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos Territórios, 

lei federal.



91

Art. 159 A União entregará:
I – do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza 

e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional Nº 55, de 2007)

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Municípios; 
c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter regional, de acordo com 
os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos 
recursos destinados à Região, na forma que a lei estabelecer; 

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro decêndio do 
mês de dezembro de cada ano; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 55, de 2007)

II – do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento 
aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de 
produtos industrializados. 

III – do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico prevista 
no Art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal, distribuídos na 
forma da lei, observada a destinação a que se refere o inciso II, c, do referido parágrafo. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional Nº 44, de 2004)

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso I, 
excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza 
pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos arts. 
157, I, e 158, I.

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por cento do 
montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre os demais 
participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos recursos 
que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no Art. 158, parágrafo 
único, I e II. 

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e cinco por 
cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o mencionado inciso. 
(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)

Art. 160 É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos recursos 
atribuídos, nesta seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles compreendidos 
adicionais e acréscimos relativos a impostos.

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de 
condicionarem a entrega de recursos: (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 29, de 2000)

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 29, de 2000)

II – ao cumprimento do disposto no Art. 198, § 2º, incisos II e III. (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 29, de 2000)

Art. 161 Cabe à lei complementar: 
I – definir valor adicionado para fins do disposto no Art. 158, parágrafo único, I;
II – estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o Art. 159, especialmente 

sobre os critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso I, objetivando promover o equilíbrio 
sócio-econômico entre Estados e entre Municípios; 

III – dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das quotas e da liberação 
das participações previstas nos arts. 157, 158 e 159. 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas referentes aos 
fundos de participação a que alude o inciso II.
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Art. 162 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios divulgarão, até o último dia 
do mês subseqüente ao da arrecadação, os montantes de cada um dos tributos arrecadados, os 
recursos recebidos, os valores de origem tributária entregues e a entregar e a expressão numérica 
dos critérios de rateio. 

Parágrafo único. Os dados divulgados pela União serão discriminados por Estado e por 
Município; os dos Estados, por Município.

CAPÍTULO II
Das Finanças Públicas

Seção I
Normas Gerais

Art. 163 Lei complementar disporá sobre: 
I – finanças públicas;
II – dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, fundações e demais entidades 

controladas pelo Poder Público; 
III – concessão de garantias pelas entidades públicas;
IV – emissão e resgate de títulos da dívida pública; 
V – fiscalização financeira da administração pública direta e indireta; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional Nº 40, de 2003)
VI – operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 
VII – compatibilização das funções das instituições oficiais de crédito da União, resguardadas 

as características e condições operacionais plenas das voltadas ao desenvolvimento regional. 
Art. 164 A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente pelo 

banco central.
§ 1º É vedado ao banco central conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao Tesouro 

Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira.
§ 2º O banco central poderá comprar e vender títulos de emissão do Tesouro Nacional, com o 

objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.
§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as dos Estados, 

do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do Poder Público e das empresas 
por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei.

Seção II
Dos Orçamentos

Art. 165 Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I – o plano plurianual; 
II – as diretrizes orçamentárias; 
III – os orçamentos anuais.
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 

objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 
pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará 
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a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e 
estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, 
relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão 
elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional. 

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá: 
I – o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 

administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;
II – o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, 

detenha a maioria do capital social com direito a voto;
III – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 

da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo 
Poder Público.

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 
efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e 
benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano plurianual, 
terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério populacional.

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação 
da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares 
e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei. 

§ 9º Cabe à lei complementar:
I – dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do 

plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual; 
II – estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta 

bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 
Art. 166 Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 

orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 
Nacional, na forma do regimento comum.

§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados: 
I – examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas 

apresentadas anualmente pelo Presidente da República;
II – examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e setoriais 

previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem 
prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de 
acordo com o Art. 58.

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá parecer, e 
apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso Nacional.

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem 
somente podem ser aprovadas caso:

I – sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;
II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de 

despesa, excluídas as que incidam sobre:
a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito Federal; ou
III – sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões; ou
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas quan-

do incompatíveis com o plano plurianual.
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§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para propor 
modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na Comissão 
mista, da parte cuja alteração é proposta.

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento 
anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei 
complementar a que se refere o Art. 165, § 9º.

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta 
seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária 
anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante 
créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.

Art. 167 São vedados:
I – o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;
II – a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos 

orçamentários ou adicionais;
III – a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital, 

ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, 
aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;

IV – a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do 
produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos 
para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino e para 
realização de atividades da administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos 
arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação 
de receita, previstas no Art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)

V – a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem 
indicação dos recursos correspondentes;

VI – a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;

VII – a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VIII – a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos fiscal e 

da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos, 
inclusive dos mencionados no Art. 165, § 5º;

IX – a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.
X – a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por 

antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, para 
pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

XI – a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o Art. 195, 
I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o Art. 201. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser 
iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de 
crime de responsabilidade.

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que forem 
autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele 
exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do 
exercício financeiro subseqüente.

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas 
imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública, 
observado o disposto no Art. 62.

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se referem os 
arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, a e b, e II, para a prestação 
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de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com esta. (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 3, de 1993)

Art. 168 Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos 
suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do 
Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em 
duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o Art. 165, § 9º. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional Nº 45, de 2004)

Art. 169 A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, 
empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação 
de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: (Renumerado 
do parágrafo único, pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

I – se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de 
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

II – se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas 
públicas e as sociedades de economia mista. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a adaptação 
aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de verbas federais 
ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não observarem os referidos 
limites. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o prazo 
fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios adotarão as seguintes providências: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

I – redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e funções de 
confiança; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

II – exoneração dos servidores não estáveis. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)
§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para 

assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o servidor 
estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes 
especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de 
pessoal. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a indenização 
correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 19, de 1998)

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado extinto, 
vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas pelo 
prazo de quatro anos. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do disposto 
no § 4º. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

TÍTULO VII
Da Ordem Econômica e Financeira

CAPÍTULO I
Dos Princípios Gerais da Atividade Econômica

Art. 170 A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, 
tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados 
os seguintes princípios:
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I – soberania nacional;
II – propriedade privada;
III – função social da propriedade;
IV – livre concorrência; 
V – defesa do consumidor; 
VI – defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto 

ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)

VII – redução das desigualdades regionais e sociais;
VIII – busca do pleno emprego;
IX – tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis 

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
Nº 6, de 1995)

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 
independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei.
Art. 171 (Revogado pela Emenda Constitucional Nº 6, de 1995) 
Art. 172 A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de capital 

estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros. 
Art. 173 Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de atividade 

econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da segurança 
nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista 
e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou comercialização de bens 
ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

I – sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Incluído pela Emenda 
Constitucional Nº 19, de 1998)

II – a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e 
obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

III – licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os princípios 
da administração pública; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

IV – a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com a 
participação de acionistas minoritários; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

V – os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos administradores. (Incluído 
pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de privilégios 
fiscais não extensivos às do setor privado.

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade.
§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos mercados, à 

eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros. 
§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa jurídica, 

estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua natureza, 
nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia popular. 

Art. 174 Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na 
forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para 
o setor público e indicativo para o setor privado.

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento nacional equi-
librado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de desenvolvimento. 

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo. 
§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, levando em 

conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos garimpeiros. 
§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na autorização ou 

concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, nas áreas onde 
estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o Art. 21, XXV, na forma da lei.
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Art. 175 Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão 
ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre:
I – o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter 

especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização 
e rescisão da concessão ou permissão;

II – os direitos dos usuários;
III – política tarifária; 
IV – a obrigação de manter serviço adequado.
Art. 176 As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais de energia 

hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou aproveita-
mento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto da lavra.

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a que se 
refere o “caput” deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou concessão 
da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis brasileiras 
e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as condições 
específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras indígenas. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 6, de 1995)

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na forma e no 
valor que dispuser a lei. 

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as autorizações e 
concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou parcialmente, 
sem prévia anuência do poder concedente.

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de energia 
renovável de capacidade reduzida.

Art. 177 Constituem monopólio da União:
I – a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos;
II – a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;
III – a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das atividades 

previstas nos incisos anteriores;
IV – o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados básicos de 

petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de petróleo bruto, 
seus derivados e gás natural de qualquer origem;

V – a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o comércio 
de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos cuja produção, 
comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, conforme as 
alíneas b e c do inciso XXIII do caput do Art. 21 desta Constituição Federal. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional Nº 49, de 2006)

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das atividades 
previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em lei. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional Nº 9, de 1995)

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 9, de 1995)
I – a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território nacional; (Incluído 

pela Emenda Constitucional Nº 9, de 1995)
II – as condições de contratação; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 9, de 1995)
III – a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; (Incluído pela Emenda 

Constitucional Nº 9, de 1995)
§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no território 

nacional. (Renumerado de § 2º para 3º pela Emenda Constitucional Nº 9, de 1995)
§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa às atividades 

de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados 
e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos: (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 33, de 2001)
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I – a alíquota da contribuição poderá ser: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 33, de 2001)
a) diferenciada por produto ou uso; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 33, de 2001)
b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o disposto no Art. 150,III, b; 

(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 33, de 2001)

II – os recursos arrecadados serão destinados: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 33, de 2001)
a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás natural e seus derivados 

e derivados de petróleo; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 33, de 2001)
b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e do gás; (Incluído 

pela Emenda Constitucional Nº 33, de 2001)
c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (Incluído pela Emenda Constitucional 

Nº 33, de 2001)

Art. 178 A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e terrestre, devendo, 
quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos firmados pela União, 
atendido o princípio da reciprocidade. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 7, de 1995)

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as condições em 
que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão ser feitos por 
embarcações estrangeiras. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 7, de 1995)

Art. 179 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas 
e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando 
a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias 
e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei. 

Art. 180 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e incentivarão o 
turismo como fator de desenvolvimento social e econômico.

Art. 181 O atendimento de requisição de documento ou informação de natureza comercial, 
feita por autoridade administrativa ou judiciária estrangeira, a pessoa física ou jurídica residente 
ou domiciliada no País dependerá de autorização do Poder competente.

CAPÍTULO II
Da Política Urbana

Art. 182 A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, 
conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 
funções sociais da cidade e garantir o bem- estar de seus habitantes.

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com mais de 
vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana.

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais 
de ordenação da cidade expressas no plano diretor.

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa indenização 
em dinheiro

§ 4º É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para área incluída no plano 
diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado 
ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de:

I – parcelamento ou edificação compulsórios;
II – imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;
III – desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão previamente 

aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas anuais, iguais 
e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.

Art. 183 Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadra-
dos, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua 
família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 
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§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a 
ambos, independentemente do estado civil. 

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez. 
§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.

CAPÍTULO III
Da Política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária

Art. 184 Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma agrária, o 
imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa indenização em 
títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, resgatáveis no prazo de até 
vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será definida em lei. 

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro. 
§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de reforma agrária, 

autoriza a União a propor a ação de desapropriação. 
§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de rito sumário, 

para o processo judicial de desapropriação. 
§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária, assim como o 

montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no exercício.
§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de transferência de 

imóveis desapropriados para fins de reforma agrária.
Art. 185 São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária: 
I – a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que seu proprietário 

não possua outra;
II – a propriedade produtiva. 
Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à propriedade produtiva e fixará normas 
para o cumprimento dos requisitos relativos a sua função social.
Art. 186 A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, simultaneamente, 

segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos: 
I – aproveitamento racional e adequado;
II – utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente;
III – observância das disposições que regulam as relações de trabalho;
IV – exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores.
Art. 187 A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a participação 

efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem como dos 
setores de comercialização, de armazenamento e de transportes, levando em conta, especialmente: 

I – os instrumentos creditícios e fiscais;
II – os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de comercialização;
III – o incentivo à pesquisa e à tecnologia;
IV – a assistência técnica e extensão rural;
V – o seguro agrícola;
VI – o cooperativismo;
VII – a eletrificação rural e irrigação;
VIII – a habitação para o trabalhador rural.
§ 1º Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agro-industriais, agropecuárias, 

pesqueiras e florestais.
§ 2º Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma agrária.
Art. 188 A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada com a política 

agrícola e com o plano nacional de reforma agrária.
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§ 1º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com área superior a dois 
mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que por interposta pessoa, dependerá 
de prévia aprovação do Congresso Nacional.

§ 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as alienações ou as concessões de terras 
públicas para fins de reforma agrária.

Art. 189 Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária receberão 
títulos de domínio ou de concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de dez anos.

Parágrafo único. O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, 
ou a ambos, independentemente do estado civil, nos termos e condições previstos em lei.
Art. 190 A lei regulará e limitará a aquisição ou o arrendamento de propriedade rural por 

pessoa física ou jurídica estrangeira e estabelecerá os casos que dependerão de autorização do 
Congresso Nacional.

Art. 191 Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urbano, possua como seu, 
por cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de terra, em zona rural, não superior a cinqüenta 
hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua família, tendo nela sua moradia, 
adquirir-lhe-á a propriedade. 

Parágrafo único. Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.

CAPÍTULO V
Do Sistema Financeiro Nacional

Art. 192 O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento 
equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõem, 
abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que disporão, 
inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional Nº 40, de 2003)

I – (Revogado)
II – (Revogado)
III – (Revogado)
a) (Revogado)
b) (Revogado)

IV – (Revogado)
V – (Revogado)
VI – (Revogado)
VII – (Revogado)
VIII – (Revogado)
§ 1° (Revogado)
§ 2° (Revogado)
§ 3° (Revogado)

TÍTULO VIII
Da Ordem Social

CAPÍTULO I
Disposição Geral

Art. 193 A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar 
e a justiça sociais.
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CAPÍTULO II
Da Seguridade Social

Seção I
Disposições Gerais

Art. 194 A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos 
Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdên-
cia e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, 
com base nos seguintes objetivos: 
I – universalidade da cobertura e do atendimento;
II – uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;
III – seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;
IV – irredutibilidade do valor dos benefícios;
V – eqüidade na forma de participação no custeio;
VI – diversidade da base de financiamento;
VII – caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, 

com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos 
órgãos colegiados. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)

Art. 195 A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, 
nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I – do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes 
sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer 
título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda 
Constitucional Nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)
c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)
II – do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição 

sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o 
Art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)

III – sobre a receita de concursos de prognósticos. 
IV – do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído 

pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)
§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade 

social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.
§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos 

órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e 
prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de 
seus recursos.

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em 
lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais 
ou creditícios.

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da 
seguridade social, obedecido o disposto no Art. 154, I. 

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou 
estendido sem a correspondente fonte de custeio total.
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§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos 
noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes 
aplicando o disposto no Art. 150, III, “b”.

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assis-
tência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem 
como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem 
empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma 
alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos 
da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas 
ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de 
mão-deobra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional Nº 47, de 2005)

§ 10 A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de saúde e 
ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos 
Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Incluído pela Emenda 
Constitucional Nº 20, de 1998)

§ 11 É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que tratam os 
incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei complementar. 
(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)

§ 12 A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes 
na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 42, de 19.12.2003)

§ 13 Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total ou parcial, 
da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o faturamento. 
(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)

Seção II
Da Saúde

Art. 196 A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197 São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dis-
por, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

Art. 198 As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada 
e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

I – descentralização, com direção única em cada esfera de governo;
II – atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos 

serviços assistenciais;
III – participação da comunidade.
§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do Art. 195, com recursos do 

orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
além de outras fontes. (Parágrafo único renumerado para § 1º pela Emenda Constitucional Nº 29, de 2000)

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em ações 
e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados 
sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 29, de 2000)

I – no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista no § 3º; 
(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 29, de 2000)
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II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que 
se refere o Art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso 
II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; (Incluído pela Emenda 
Constitucional Nº 29, de 2000)

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a 
que se refere o Art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º. 
(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 29, de 2000)

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, estabelecerá: (Incluído 
pela Emenda Constitucional Nº 29, de 2000)

I – os percentuais de que trata o § 2º; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 29, de 2000)
II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos Municípios, 
objetivando a progressiva redução das disparidades regionais; (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 29, de 2000)

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas federal, 
estadual, distrital e municipal; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 29, de 2000)

IV – as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União. (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 29, de 2000)

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes comunitários de 
saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo público, de acordo com a 
natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para sua atuação. (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 51, de 2006)

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional nacional, as 
diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente comunitário de 
saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da lei, prestar assistência 
financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, para o cumprimento 
do referido piso salarial. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 63, de 2010) 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do Art. 41 e no § 4º do Art. 169 da Constituição 
Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de 
agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de descumprimento dos requisitos 
específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 51, de 2006)

Art. 199 A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 
§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único 

de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo 
preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às instituições 
privadas com fins lucrativos.

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros na assis-
tência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de órgãos, tecidos 
e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, pro-
cessamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo de comercialização.

Art. 200 Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da lei: 
I – controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a saúde e 

participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e 
outros insumos;

II – executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde 
do trabalhador;

III – ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;
IV – participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento básico;
V – incrementar em sua área de atuação o desenvolvimento científico e tecnológico;
VI – fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor nutricional, bem 

como bebidas e águas para consumo humano;
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VII – participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de 
substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;

VIII – colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho.

Seção III
Da Previdência Social

Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter 
contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro 
e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)

I – cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)

II – proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
Nº 20, de 1998)

III – proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional Nº 20, de 1998)

IV – salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)

V – pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e 
dependentes, observado o disposto no § 2º. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria 
aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas 
sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de 
segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional Nº 47, de 2005)

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho 
do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
Nº 20, de 1998)

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão 
devidamente atualizados, na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, 
o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de segurado 
facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional Nº 20, de 1998)

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos 
do mês de dezembro de cada ano. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, 
obedecidas as seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)

I – trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; 
(Incluído dada pela Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)

II – sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido 
em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas 
atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o 
pescador artesanal. (Incluído dada pela Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco 
anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções 
de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional Nº 20, de 1998)

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição 
na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos 
regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos 
em lei. (Incluído dada pela Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)
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§ 10 Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorren-
temente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. (Incluído dada pela Emenda 
Constitucional Nº 20, de 1998)

§ 11 Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para 
efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na 
forma da lei. (Incluído dada pela Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)

§ 12 Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a trabalhadores 
de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho 
doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa renda, 
garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional Nº 47, de 2005)

§ 13 O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo terá alíquotas 
e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de previdência social. 
(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 47, de 2005)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de 
forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na 
constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei complementar. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de planos de 
benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações relativas à gestão 
de seus respectivos planos. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais previstas nos 
estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência privada não integram 
o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos benefícios concedidos, não 
integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
Nº 20, de 1998)

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, situação na 
qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado. (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas 
controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas de 
previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência privada. (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que couber, às 
empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços públicos, quando 
patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 20, de 1998)

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os requisitos para 
a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de previdência privada e 
disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de decisão em que seus 
interesses sejam objeto de discussão e deliberação. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)

Seção IV
Da Assistência Social

Art. 203 A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de 
contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

I – a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
II – o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III – a promoção da integração ao mercado de trabalho;
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IV – a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua 
integração à vida comunitária;

V – a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e 
ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida 
por sua família, conforme dispuser a lei.

Art. 204 As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas com recursos 
do orçamento da seguridade social, previstos no Art. 195, além de outras fontes, e organizadas 
com base nas seguintes diretrizes: 

I – descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera 
federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas estadual e municipal, 
bem como a entidades beneficentes e de assistência social;

II – participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das 
políticas e no controle das ações em todos os níveis.

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a programa de apoio à 
inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, vedada 
a aplicação desses recursos no pagamento de: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)

I – despesas com pessoal e encargos sociais; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)
II – serviço da dívida; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)
III – qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou ações 

apoiados. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)

CAPÍTULO III
Da Educação, da Cultura e do Desporto

Seção I
Da Educação

Art. 205 A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e 
incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

Art. 206 O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
I – igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;
III – pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas 

e privadas de ensino;
IV – gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
V – valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de 

carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes 
públicas; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 53, de 2006)

VI – gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 
VII – garantia de padrão de qualidade.
VIII – piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos 

termos de lei federal. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 53, de 2006)
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados profissionais 
da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos 
de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído 
pela Emenda Constitucional Nº 53, de 2006)

Art. 207 As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de 
gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, 
pesquisa e extensão.
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§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na 
forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 11, de 1996)

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica. 
(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 11, de 1996)

Art. 208 O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:
I – educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, 

assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade 
própria; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 59, de 2009)

II – progressiva universalização do ensino médio gratuito; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
Nº 14, de 1996)

III – atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente 
na rede regular de ensino; 

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional Nº 53, de 2006)

V – acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 
capacidade de cada um;

VI – oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;
VII – atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 

suplementares de material didáticoescolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional Nº 59, de 2009)

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, 

importa responsabilidade da autoridade competente.
§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.
Art. 209 O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:
I – cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II – autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
Art. 210 Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a assegurar 

formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.
§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários normais 

das escolas públicas de ensino fundamental.
§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada às comuni-

dades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem.
Art. 211 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de 

colaboração seus sistemas de ensino. 
§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as 

instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função redistributiva 
e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo de 
qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 14, de 1996)

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 14, de 1996)

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental e médio. 
(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 14, de 1996)

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino 
obrigatório. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 59, de 2009)

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 53, de 2006)

Art. 212 A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.
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§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para 
efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no “caput” deste artigo, serão considerados os 
sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do Art. 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das necessi-
dades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de qualida-
de e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
Nº 59, de 2009)

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no 
Art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 
recursos orçamentários.

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição 
social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional Nº 53, de 2006)

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário-educação 
serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação básica nas 
respectivas redes públicas de ensino. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 53, de 2006)

Art. 213 Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a 
escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 

I – comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em educação;
II – assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou 

confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades.
§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para o 

ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, 
quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da residência do 
educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede 
na localidade.

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio financeiro do 
Poder Público.

Art. 214 A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com o objetivo 
de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir diretrizes, ob-
jetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a manutenção e desenvolvimento 
do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos 
poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional Nº 59, de 2009)

I – erradicação do analfabetismo;
II – universalização do atendimento escolar;
III – melhoria da qualidade do ensino;
IV – formação para o trabalho;
V – promoção humanística, científica e tecnológica do País.
VI – estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção 

do produto interno bruto. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 59, de 2009)

Seção II
Da Cultura

Art. 215 O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes 
da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais. 

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, 
e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.
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§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para os diferentes 
segmentos étnicos nacionais.

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao 
desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem à: 
(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 48, de 2005)

I – defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 48, de 2005)

II – produção, promoção e difusão de bens culturais; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 48, de 2005)
III – formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas dimensões; 

(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 48, de 2005)
IV – democratização do acesso aos bens de cultura; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 48, 

de 2005)
V – valorização da diversidade étnica e regional. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 48, de 2005)
Art. 216 Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, 

tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à 
memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 

I – as formas de expressão;
II – os modos de criar, fazer e viver;
III – as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
IV – as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações 

artístico-culturais;
V – os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, 

paleontológico, ecológico e científico.
§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio 

cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e 
de outras formas de acautelamento e preservação. 

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação governamental 
e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e valores culturais.
§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.
§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências históricas 

dos antigos quilombos.
§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de fomento à 

cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o financiamento de 
programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de: (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)

I – despesas com pessoal e encargos sociais; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)
II – serviço da dívida; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)
III – qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou ações 

apoiados. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)

Seção III
Do Desporto

Art. 217 É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, como direito 
de cada um, observados: 

I – a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua organização 
e funcionamento;

II – a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto educacional e, 
em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;

III – o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não-profissional;
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IV – a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.
§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas 

após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.
§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da instauração do 

processo, para proferir decisão final.
§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social.

CAPÍTULO IV
Da Ciência e Tecnologia

Art. 218 O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa e a 
capacitação tecnológicas. 

§ 1º A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo em vista o 
bem público e o progresso das ciências.

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos problemas 
brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, pesquisa e 
tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho.

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de tecnologia 
adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquem 
sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, participação 
nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita orçamentária 
a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.

Art. 219 O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de modo a 
viabilizar o desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-estar da população e a autonomia 
tecnológica do País, nos termos de lei federal.

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

Art. 220 A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer 
forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição.

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena liberdade de 
informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto no Art. 
5º, IV, V, X, XIII e XIV. 

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.
§ 3º Compete à lei federal: 
I – regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Poder Público informar sobre a 

natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua apresen-
tação se mostre inadequada;

II – estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de se defen-
derem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto no Art. 221, 
bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao 
meio ambiente.

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e te-
rapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo anterior, e conterá, 
sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso. 

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto de mo-
nopólio ou oligopólio.
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§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de autoridade.
Art. 221 A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão aos 

seguintes princípios:
I – preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;
II – promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente que objetive 

sua divulgação;
III – regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme percentuais 

estabelecidos em lei;
IV – respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.
Art. 222 A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons e imagens 

é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
Nº 36, de 2002)

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital votante das 
empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá pertencer, direta 
ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que exercerão 
obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional Nº 36, de 2002)

§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação 
veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, em qualquer 
meio de comunicação social. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 36, de 2002)

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da tecnologia utilizada 
para a prestação do serviço, deverão observar os princípios enunciados no Art. 221, na forma 
de lei específica, que também garantirá a prioridade de profissionais brasileiros na execução de 
produções nacionais. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 36, de 2002)

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que trata o § 1º. 
(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 36, de 2002)

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º serão comunicadas 
ao Congresso Nacional. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 36, de 2002)

Art. 223 Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização 
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complemen-
taridade dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do Art. 64, § 2º e § 4º, a contar do 
recebimento da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de 
decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de 
quinze para as de televisão.

Art. 224 Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu 
órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

CAPÍTULO VI
Do Meio Ambiente

Art. 225 Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 
do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações.
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§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:
I – preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das 

espécies e ecossistemas; 
II – preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as 

entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 
III – definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a 

serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de 
lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua 
proteção; 

IV – exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de 
significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará 
publicidade; 

V – controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias 
que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; VI – promover a 
educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a preservação 
do meio ambiente;

VII – proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco 
sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade.

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente 
degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da 
lei. 

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, 
pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados. 

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-
Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, 
dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos 
recursos naturais. 

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações discrimi-
natórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida em lei 
federal, sem o que não poderão ser instaladas.

CAPÍTULO VII
Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso

(Redação dada Pela Emenda Constitucional Nº 65, de 2010)

Art. 226 A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a 

mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento. 
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por qualquer dos 

pais e seus descendentes. 
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo 

homem e pela mulher. 
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Redação dada Pela Emenda Constitucional 

Nº 66, de 2010)
§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, 

o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos 
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educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por 
parte de instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, 
criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.

Art. 227 É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e 
ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 
à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão. (Redação dada Pela Emenda Constitucional Nº 65, de 2010)

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do adolescente 
e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante políticas 
específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Redação dada Pela Emenda Constitucional Nº 65, de 2010)

I – aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;

II – criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas portadoras 
de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente e do jovem 
portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do 
acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as 
formas de discriminação. (Redação dada Pela Emenda Constitucional Nº 65, de 2010)

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público 
e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas 
portadoras de deficiência.

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:
I – idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto no Art. 

7º, XXXIII;
II – garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;
III – garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Redação dada Pela Emenda 

Constitucional Nº 65, de 2010)
IV – garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, igualdade na 

relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação 
tutelar específica; 

V – obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar 
de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade;

VI – estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsí-
dios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão 
ou abandonado;

VII – programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente e 
ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Redação dada Pela Emenda Constitucional 
Nº 65, de 2010)

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e 
do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá casos e 
condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos 
direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se- á em consideração o 
disposto no Art. 204.

§ 8º A lei estabelecerá: (Incluído Pela Emenda Constitucional Nº 65, de 2010)
I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; (Incluído Pela Emenda 

Constitucional Nº 65, de 2010)
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das várias esferas 

do poder público para a execução de políticas públicas. (Incluído Pela Emenda Constitucional Nº 65, de 2010)
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Art. 228 São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da 
legislação especial.

Art. 229 Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores 
têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.

Art. 230 A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegu-
rando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 
o direito à vida. 

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em seus lares.
§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes 

coletivos urbanos.

CAPÍTULO VIII
Dos Índios

Art. 231 São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e 
tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à 
União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em caráter 
permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação 
dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua reprodução física e 
cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse permanente, 
cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes.

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a pesquisa 
e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com autorização do 
Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada participação nos 
resultados da lavra, na forma da lei. 

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre 
elas, imprescritíveis.

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, “ad referendum” do 
Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população, ou no 
interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, garantido, em qualquer 
hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por objeto a 
ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração das riquezas 
naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante interesse público da 
União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito a 
indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas 
da ocupação de boa fé.

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no Art. 174, § 3º e § 4º.
Art. 232 Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para ingressar em 

juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em todos os atos 
do processo.

TÍTULO X
Das Disposições Constitucionais Gerais

Art. 233 (Revogado pela Emenda Constitucional Nº 28, de 25/05/2000)
Art. 234 É vedado à União, direta ou indiretamente, assumir, em decorrência da criação de 

Estado, encargos referentes a despesas com pessoal inativo e com encargos e amortizações da 
dívida interna ou externa da administração pública, inclusive da indireta.
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Art. 235 Nos dez primeiros anos da criação de Estado, serão observadas as seguintes 
normas básicas:

I – a Assembléia Legislativa será composta de dezessete Deputados se a população do Estado 
for inferior a seiscentos mil habitantes, e de vinte e quatro, se igual ou superior a esse número, até 
um milhão e quinhentos mil;

II – o Governo terá no máximo dez Secretarias;
III – o Tribunal de Contas terá três membros, nomeados, pelo Governador eleito, dentre 

brasileiros de comprovada idoneidade e notório saber;
IV – o Tribunal de Justiça terá sete Desembargadores;
V – os primeiros Desembargadores serão nomeados pelo Governador eleito, escolhidos da 

seguinte forma:
a) cinco dentre os magistrados com mais de trinta e cinco anos de idade, em exercício na área do novo 

Estado ou do Estado originário;
b) dois dentre promotores, nas mesmas condições, e advogados de comprovada idoneidade e saber jurídico, 

com dez anos, no mínimo, de exercício profissional, obedecido o procedimento fixado na Constituição;
VI – no caso de Estado proveniente de Território Federal, os cinco primeiros Desembargadores 

poderão ser escolhidos dentre juízes de direito de qualquer parte do País;
VII – em cada Comarca, o primeiro Juiz de Direito, o primeiro Promotor de Justiça e o primeiro 

Defensor Público serão nomeados pelo Governador eleito após concurso público de provas e títulos;
VIII – até a promulgação da Constituição Estadual, responderão pela Procuradoria-Geral, pela 

Advocacia-Geral e pela Defensoria-Geral do Estado advogados de notório saber, com trinta e 
cinco anos de idade, no mínimo, nomeados pelo Governador eleito e demissíveis “ad nutum”;

IX – se o novo Estado for resultado de transformação de Território Federal, a transferência 
de encargos financeiros da União para pagamento dos servidores optantes que pertenciam à 
Administração Federal ocorrerá da seguinte forma:

a) no sexto ano de instalação, o Estado assumirá vinte por cento dos encargos financeiros para fazer 
face ao pagamento dos servidores públicos, ficando ainda o restante sob a responsabilidade da União;

b) no sétimo ano, os encargos do Estado serão acrescidos de trinta por cento e, no oitavo, dos restantes 
cinqüenta por cento;

X – as nomeações que se seguirem às primeiras, para os cargos mencionados neste artigo, 
serão disciplinadas na Constituição Estadual;

XI – as despesas orçamentárias com pessoal não poderão ultrapassar cinqüenta por cento da 
receita do Estado.

Art. 236 Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação 
do Poder Público. 

§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos notários, dos 
oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário.

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos aos atos 
praticados pelos serviços notariais e de registro.

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas 
e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso de 
provimento ou de remoção, por mais de seis meses.

Art. 237 A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa dos interesses 
fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.

Art. 238 A lei ordenará a venda e revenda de combustíveis de petróleo, álcool carburante 
e outros combustíveis derivados de matérias-primas renováveis, respeitados os princípios 
desta Constituição.

Art. 239 A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, 
criado pela Lei Complementar Nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar Nº 8, de 3 de dezembro de 1970, 
passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o 
programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo.
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§ 1º Dos recursos mencionados no “caput” deste artigo, pelo menos quarenta por cento serão 
destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, através do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração que lhes preservem o valor.

§ 2º Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do Programa de Forma-
ção do Patrimônio do Servidor Público são preservados, mantendo-se os critérios de saque nas 
situações previstas nas leis específicas, com exceção da retirada por motivo de casamento, ficando 
vedada a distribuição da arrecadação de que trata o “caput” deste artigo, para depósito nas con-
tas individuais dos participantes.

§ 3º Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o Programa de 
Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, até dois 
salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um salário mínimo anu-
al, computado neste valor o rendimento das contas individuais, no caso daqueles que já partici-
pavam dos referidos programas, até a data da promulgação desta Constituição. 

§ 4º O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional da empresa 
cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice médio da rotatividade do setor, 
na forma estabelecida por lei.

Art. 240 Ficam ressalvadas do disposto no Art. 195 as atuais contribuições compulsórias dos 
empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de 
formação profissional vinculadas ao sistema sindical.

Art. 241 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por meio de 
lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados, autorizando 
a gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, 
serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

Art. 242 O princípio do Art. 206, IV, não se aplica às instituições educacionais oficiais criadas 
por lei estadual ou municipal e existentes na data da promulgação desta Constituição, que não 
sejam total ou preponderantemente mantidas com recursos públicos.

§ 1º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes culturas e 
etnias para a formação do povo brasileiro.

§ 2º O Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janeiro, será mantido na órbita federal.
Art. 243 As glebas de qualquer região do País onde forem localizadas culturas ilegais de plantas 

psicotrópicas serão imediatamente expropriadas e especificamente destinadas ao assentamento 
de colonos, para o cultivo de produtos alimentícios e medicamentosos, sem qualquer indenização 
ao proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em decorrência 
do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins será confiscado e reverterá em benefício 
de instituições e pessoal especializados no tratamento e recuperação de viciados e no 
aparelhamento e custeio de atividades de fiscalização, controle, prevenção e repressão do 
crime de tráfico dessas substâncias.
Art. 244 A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso público e 

dos veículos de transporte coletivo atualmente existentes a fim de garantir acesso adequado às 
pessoas portadoras de deficiência, conforme o disposto no Art. 227, § 2º.

Art. 245 A lei disporá sobre as hipóteses e condições em que o Poder Público dará assistência 
aos herdeiros e dependentes carentes de pessoas vitimadas por crime doloso, sem prejuízo da 
responsabilidade civil do autor do ilícito.

Art. 246 É vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de artigo da Constituição 
cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada entre 1º de janeiro de 1995 até 
a promulgação desta emenda, inclusive. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 32, de 2001)

Art. 247 As leis previstas no inciso III do § 1º do Art. 41 e no § 7º do Art. 169 estabelecerão 
critérios e garantias especiais para a perda do cargo pelo servidor público estável que, em 
decorrência das atribuições de seu cargo efetivo, desenvolva atividades exclusivas de Estado. 
(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)
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Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência de desempenho, a perda do cargo somente 
ocorrerá mediante processo administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 19, de 1998)

Art. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão responsável pelo regime geral de 
previdência social, ainda que à conta do Tesouro Nacional, e os não sujeitos ao limite máximo de 
valor fixado para os benefícios concedidos por esse regime observarão os limites fixados no Art. 
37, XI. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)

Art. 249 Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de proventos de aposentadoria 
e pensões concedidas aos respectivos servidores e seus dependentes, em adição aos recursos dos 
respectivos tesouros, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir 
fundos integrados pelos recursos provenientes de contribuições e por bens, direitos e ativos de 
qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e administração desses fundos. 
(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)

Art. 250 Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos benefícios concedidos 
pelo regime geral de previdência social, em adição aos recursos de sua arrecadação, a União poderá 
constituir fundo integrado por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que 
disporá sobre a natureza e administração desse fundo. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 20, de 1998)

Brasília, 5 de outubro de 1988
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• Chagas Rodrigues • Chico Humberto • Christóvam Chiaradia • Cid Carvalho • Cid Sabóia de Carvalho • 
Cláudio Ávila • Cleonâncio Fonseca • Costa Ferreira • Cristina Tavares • Cunha Bueno • Dálton Canabrava 
• Darcy Deitos • Darcy Pozza • Daso Coimbra • Davi Alves Silva • Del Bosco Amaral • Delfim Netto • 
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Raunheitti • Farabulini Júnior • Fausto Fernandes • Fausto Rocha • Felipe Mendes • Feres Nader • Fernando 
Bezerra Coelho • Fernando Cunha • Fernando Gasparian • Fernando Gomes • Fernando Henrique Cardoso 
• Fernando Lyra • Fernando Santana • Fernando Velasco • Firmo de Castro • Flavio Palmier da Veiga



118

Flávio Rocha • Florestan Fernandes • Floriceno Paixão • França Teixeira • Francisco Amaral • Francisco 
Benjamim • Francisco Carneiro • Francisco Coelho • Francisco Diógenes • Francisco Dornelles • Francisco 
Küster • Francisco Pinto • Francisco Rollemberg • Francisco Rossi • Francisco Sales • Furtado Leite • Gabriel 
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Haroldo Sabóia • Hélio Costa • Hélio Duque • Hélio Manhães • Hélio Rosas • Henrique Córdova • Henrique 
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Góes • João Agripino • João Alves • João Calmon • João Carlos Bacelar • João Castelo • João Cunha • João da 
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Siqueira Campos • Sólon Borges dos Reis • Stélio Dias • Tadeu França • Telmo Kirst • Teotonio Vilela Filho 
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Participantes: Álvaro Dias • Antônio Britto • Bete Mendes • Borges da Silveira • Cardoso Alves • Edivaldo 
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TÍTULO X
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

Art. 1º O Presidente da República, o Presidente do Supremo Tribunal Federal e os membros 
do Congresso Nacional prestarão o compromisso de manter, defender e cumprir a Constituição, 
no ato e na data de sua promulgação.

Art. 2º No dia 7 de setembro de 1993 o eleitorado definirá, através de plebiscito, a forma 
(república ou monarquia constitucional) e o sistema de governo (parlamentarismo ou presiden-
cialismo) que devem vigorar no País. (Vide emenda Constitucional Nº 2, de 1992)

§ 1º Será assegurada gratuidade na livre divulgação dessas formas e sistemas, através dos 
meios de comunicação de massa cessionários de serviço público.

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, promulgada a Constituição, expedirá as normas regula-
mentadoras deste artigo.

Art. 3º A revisão constitucional será realizada após cinco anos, contados da promulgação 
da Constituição, pelo voto da maioria absoluta dos membros do Congresso Nacional, em 
sessão unicameral.

Art. 4º O mandato do atual Presidente da República terminará em 15 de março de 1990.
§ 1º A primeira eleição para Presidente da República após a promulgação da Constituição será 

realizada no dia 15 de novembro de 1989, não se lhe aplicando o disposto no Art. 16 da Constituição.
§ 2º É assegurada a irredutibilidade da atual representação dos Estados e do Distrito Federal 

na Câmara dos Deputados.
§ 3º Os mandatos dos Governadores e dos Vice-Governadores eleitos em 15 de novembro de 

1986 terminarão em 15 de março de 1991.
§ 4º Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores terminarão no dia 1º de 

janeiro de 1989, com a posse dos eleitos.
Art. 5º Não se aplicam às eleições previstas para 15 de novembro de 1988 o disposto no Art. 

16 e as regras do Art. 77 da Constituição.
§ 1º Para as eleições de 15 de novembro de 1988 será exigido domicílio eleitoral na circunscrição 

pelo menos durante os quatro meses anteriores ao pleito, podendo os candidatos que preencham 
este requisito, atendidas as demais exigências da lei, ter seu registro efetivado pela Justiça Eleitoral 
após a promulgação da Constituição.

§ 2º Na ausência de norma legal específica, caberá ao Tribunal Superior Eleitoral editar as 
normas necessárias à realização das eleições de 1988, respeitada a legislação vigente.

§ 3º Os atuais parlamentares federais e estaduais eleitos Vice-Prefeitos, se convocados a 
exercer a função de Prefeito, não perderão o mandato parlamentar.

§ 4º O número de vereadores por município será fixado, para a representação a ser eleita em 
1988, pelo respectivo Tribunal Regional Eleitoral, respeitados os limites estipulados no Art. 29, 
IV, da Constituição.
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§ 5º Para as eleições de 15 de novembro de 1988, ressalvados os que já exercem mandato 
eletivo, são inelegíveis para qualquer cargo, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os 
parentes por consangüinidade ou afinidade, até o segundo grau, ou por adoção, do Presidente 
da República, do Governador de Estado, do Governador do Distrito Federal e do Prefeito que 
tenham exercido mais da metade do mandato.

Art. 6º Nos seis meses posteriores à promulgação da Constituição, parlamentares federais, 
reunidos em número não inferior a trinta, poderão requerer ao Tribunal Superior Eleitoral o 
registro de novo partido político, juntando ao requerimento o manifesto, o estatuto e o programa 
devidamente assinados pelos requerentes.

§ 1º O registro provisório, que será concedido de plano pelo Tribunal Superior Eleitoral, nos 
termos deste artigo, defere ao novo partido todos os direitos, deveres e prerrogativas dos atuais, 
entre eles o de participar, sob legenda própria, das eleições que vierem a ser realizadas nos doze 
meses seguintes a sua formação.

§ 2º O novo partido perderá automaticamente seu registro provisório se, no prazo de vinte 
e quatro meses, contados de sua formação, não obtiver registro definitivo no Tribunal Superior 
Eleitoral, na forma que a lei dispuser.

Art. 7º O Brasil propugnará pela formação de um tribunal internacional dos direitos humanos.
Art. 8º É concedida anistia aos que, no período de 18 de setembro de 1946 até a data da 

promulgação da Constituição, foram atingidos, em decorrência de motivação exclusivamente 
política, por atos de exceção, institucionais ou complementares, aos que foram abrangidos pelo 
Decreto Legislativo Nº 18, de 15 de dezembro de 1961, e aos atingidos pelo Decreto-Lei Nº 864, 
de 12 de setembro de 1969, asseguradas as promoções, na inatividade, ao cargo, emprego, posto 
ou graduação a que teriam direito se estivessem em serviço ativo, obedecidos os prazos de 
permanência em atividade previstos nas leis e regulamentos vigentes, respeitadas as características 
e peculiaridades das carreiras dos servidores públicos civis e militares e observados os respectivos 
regimes jurídicos. 

§ 1º O disposto neste artigo somente gerará efeitos financeiros a partir da promulgação da 
Constituição, vedada a remuneração de qualquer espécie em caráter retroativo.

§ 2º Ficam assegurados os benefícios estabelecidos neste artigo aos trabalhadores do setor 
privado, dirigentes e representantes sindicais que, por motivos exclusivamente políticos, tenham 
sido punidos, demitidos ou compelidos ao afastamento das atividades remuneradas que exer-
ciam, bem como aos que foram impedidos de exercer atividades profissionais em virtude de 
pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos. 

§ 3º Aos cidadãos que foram impedidos de exercer, na vida civil, atividade profissional espe-
cífica, em decorrência das Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica Nº S-50-GM5, de 
19 de junho de 1964, e Nº S-285-GM5 será concedida reparação de natureza econômica, na forma 
que dispuser lei de iniciativa do Congresso Nacional e a entrar em vigor no prazo de doze meses 
a contar da promulgação da Constituição.

§ 4º Aos que, por força de atos institucionais, tenham exercido gratuitamente mandato eletivo 
de vereador serão computados, para efeito de aposentadoria no serviço público e previdência 
social, os respectivos períodos.

§ 5º A anistia concedida nos termos deste artigo aplica-se aos servidores públicos civis e 
aos empregados em todos os níveis de governo ou em suas fundações, empresas públicas 
ou empresas mistas sob controle estatal, exceto nos Ministérios militares, que tenham sido 
punidos ou demitidos por atividades profissionais interrompidas em virtude de decisão de seus 
trabalhadores, bem como em decorrência do Decreto-Lei Nº 1.632, de 4 de agosto de 1978, ou por 
motivos exclusivamente políticos, assegurada a readmissão dos que foram atingidos a partir de 
1979, observado o disposto no § 1º.

Art. 9º Os que, por motivos exclusivamente políticos, foram cassados ou tiveram seus direitos 
políticos suspensos no período de 15 de julho a 31 de dezembro de 1969, por ato do então 
Presidente da República, poderão requerer ao Supremo Tribunal Federal o reconhecimento dos 
direitos e vantagens interrompidos pelos atos punitivos, desde que comprovem terem sido estes 
eivados de vício grave.
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Parágrafo único. O Supremo Tribunal Federal proferirá a decisão no prazo de cento e vinte 
dias, a contar do pedido do interessado.
Art. 10 Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o Art. 7º, I, da Constituição:
I – fica limitada a proteção nele referida ao aumento, para quatro vezes, da porcentagem 

prevista no Art. 6º, “caput” e § 1º, da Lei Nº 5.107, de 13 de setembro de 1966;
II – fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:
a) do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção de acidentes, desde o 

registro de sua candidatura até um ano após o final de seu mandato; 
b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto.
§ 1º Até que a lei venha a disciplinar o disposto no Art. 7º, XIX, da Constituição, o prazo da 

licença-paternidade a que se refere o inciso é de cinco dias.
§ 2º Até ulterior disposição legal, a cobrança das contribuições para o custeio das atividades 

dos sindicatos rurais será feita juntamente com a do imposto territorial rural, pelo mesmo órgão 
arrecadador. 

§ 3º Na primeira comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas pelo empregador 
rural, na forma do Art. 233, após a promulgação da Constituição, será certificada perante a 
Justiça do Trabalho a regularidade do contrato e das atualizações das obrigações trabalhistas de 
todo o período.

Art. 11 Cada Assembléia Legislativa, com poderes constituintes, elaborará a Constituição do 
Estado, no prazo de um ano, contado da promulgação da Constituição Federal, obedecidos os 
princípios desta.

Parágrafo único. Promulgada a Constituição do Estado, caberá à Câmara Municipal, no 
prazo de seis meses, votar a Lei Orgânica respectiva, em dois turnos de discussão e votação, 
respeitado o disposto na Constituição Federal e na Constituição Estadual.
Art. 12 Será criada, dentro de noventa dias da promulgação da Constituição, Comissão de 

Estudos Territoriais, com dez membros indicados pelo Congresso Nacional e cinco pelo Poder 
Executivo, com a finalidade de apresentar estudos sobre o território nacional e anteprojetos 
relativos a novas unidades territoriais, notadamente na Amazônia Legal e em áreas pendentes 
de solução.

§ 1º No prazo de um ano, a Comissão submeterá ao Congresso Nacional os resultados de 
seus estudos para, nos termos da Constituição, serem apreciados nos doze meses subseqüentes, 
extinguindo-se logo após.

§ 2º Os Estados e os Municípios deverão, no prazo de três anos, a contar da promulgação 
da Constituição, promover, mediante acordo ou arbitramento, a demarcação de suas linhas 
divisórias atualmente litigiosas, podendo para isso fazer alterações e compensações de área que 
atendam aos acidentes naturais, critérios históricos, conveniências administrativas e comodidade 
das populações limítrofes.

§ 3º Havendo solicitação dos Estados e Municípios interessados, a União poderá encarregar-
se dos trabalhos demarcatórios.

§ 4º Se, decorrido o prazo de três anos, a contar da promulgação da Constituição, os tra-
balhos demarcatórios não tiverem sido concluídos, caberá à União determinar os limites das 
áreas litigiosas.

§ 5º Ficam reconhecidos e homologados os atuais limites do Estado do Acre com os Estados 
do Amazonas e de Rondônia, conforme levantamentos cartográficos e geodésicos realizados 
pela Comissão Tripartite integrada por representantes dos Estados e dos serviços técnico-
especializados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

Art. 13 É criado o Estado do Tocantins, pelo desmembramento da área descrita neste artigo, 
dando-se sua instalação no quadragésimo sexto dia após a eleição prevista no § 3º, mas não antes 
de 1º de janeiro de 1989.

§ 1º O Estado do Tocantins integra a Região Norte e limita-se com o Estado de Goiás 
pelas divisas norte dos Municípios de São Miguel do Araguaia, Porangatu, Formoso, Minaçu, 
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Cavalcante, Monte Alegre de Goiás e Campos Belos, conservando a leste, norte e oeste as divisas 
atuais de Goiás com os Estados da Bahia, Piauí, Maranhão, Pará e Mato Grosso.

§ 2º O Poder Executivo designará uma das cidades do Estado para sua Capital provisória até 
a aprovação da sede definitiva do governo pela Assembléia Constituinte.

§ 3º O Governador, o Vice-Governador, os Senadores, os Deputados Federais e os Deputados 
Estaduais serão eleitos, em um único turno, até setenta e cinco dias após a promulgação da 
Constituição, mas não antes de 15 de novembro de 1988, a critério do Tribunal Superior Eleitoral, 
obedecidas, entre outras, as seguintes normas:

I – o prazo de filiação partidária dos candidatos será encerrado setenta e cinco dias antes da 
data das eleições;

II – as datas das convenções regionais partidárias destinadas a deliberar sobre coligações e 
escolha de candidatos, de apresentação de requerimento de registro dos candidatos escolhidos 
e dos demais procedimentos legais serão fixadas, em calendário especial, pela Justiça Eleitoral;

III – são inelegíveis os ocupantes de cargos estaduais ou municipais que não se tenham 
deles afastado, em caráter definitivo, setenta e cinco dias antes da data das eleições previstas 
neste parágrafo;

IV – ficam mantidos os atuais diretórios regionais dos partidos políticos do Estado de 
Goiás, cabendo às comissões executivas nacionais designar comissões provisórias no Estado do 
Tocantins, nos termos e para os fins previstos na lei.

§ 4º Os mandatos do Governador, do Vice-Governador, dos Deputados Federais e Estaduais 
eleitos na forma do parágrafo anterior extinguir-se-ão concomitantemente aos das demais unidades 
da Federação; o mandato do Senador eleito menos votado extinguir-se-á nessa mesma oportunidade, 
e os dos outros dois, juntamente com os dos Senadores eleitos em 1986 nos demais Estados.

§ 5º A Assembléia Estadual Constituinte será instalada no quadragésimo sexto dia da eleição 
de seus integrantes, mas não antes de 1º de janeiro de 1989, sob a presidência do Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás, e dará posse, na mesma data, ao Governador e 
ao Vice-Governador eleitos.

§ 6º Aplicam-se à criação e instalação do Estado do Tocantins, no que couber, as normas 
legais disciplinadoras da divisão do Estado de Mato Grosso, observado o disposto no Art. 234 
da Constituição.

§ 7º Fica o Estado de Goiás liberado dos débitos e encargos decorrentes de empreendimentos 
no território do novo Estado, e autorizada a União, a seu critério, a assumir os referidos débitos.

Art. 14 Os Territórios Federais de Roraima e do Amapá são transformados em Estados Fede-
rados, mantidos seus atuais limites geográficos.

§ 1º A instalação dos Estados dar-se-á com a posse dos governadores eleitos em 1990.
§ 2º Aplicam-se à transformação e instalação dos Estados de Roraima e Amapá as normas 

e critérios seguidos na criação do Estado de Rondônia, respeitado o disposto na Constituição e 
neste Ato.

§ 3º O Presidente da República, até quarenta e cinco dias após a promulgação da Constituição, 
encaminhará à apreciação do Senado Federal os nomes dos governadores dos Estados de Roraima 
e do Amapá que exercerão o Poder Executivo até a instalação dos novos Estados com a posse dos 
governadores eleitos.

§ 4º Enquanto não concretizada a transformação em Estados, nos termos deste artigo, os 
Territórios Federais de Roraima e do Amapá serão beneficiados pela transferência de recursos 
prevista nos arts. 159, I, “a”, da Constituição, e 34, § 2º, II, deste Ato.

Art. 15 Fica extinto o Território Federal de Fernando de Noronha, sendo sua área reincorpo-
rada ao Estado de Pernambuco.

Art. 16 Até que se efetive o disposto no Art. 32, § 2º, da Constituição, caberá ao Presidente da 
República, com a aprovação do Senado Federal, indicar o Governador e o Vice-Governador do 
Distrito Federal.

§ 1º A competência da Câmara Legislativa do Distrito Federal, até que se instale, será exercida 
pelo Senado Federal.
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§ 2º A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Distrito 
Federal, enquanto não for instalada a Câmara Legislativa, será exercida pelo Senado Federal, 
mediante controle externo, com o auxílio do Tribunal de Contas do Distrito Federal, observado o 
disposto no Art. 72 da Constituição.

§ 3º Incluem-se entre os bens do Distrito Federal aqueles que lhe vierem a ser atribuídos pela 
União na forma da lei.

Art. 17 Os vencimentos, a remuneração, as vantagens e os adicionais, bem como os proventos 
de aposentadoria que estejam sendo percebidos em desacordo com a Constituição serão 
imediatamente reduzidos aos limites dela decorrentes, não se admitindo, neste caso, invocação 
de direito adquirido ou percepção de excesso a qualquer título.

§ 1º É assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou empregos privativos de médico 
que estejam sendo exercidos por médico militar na administração pública direta ou indireta.

§ 2º É assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou empregos privativos de profissio-
nais de saúde que estejam sendo exercidos na administração pública direta ou indireta.

Art. 18 Ficam extintos os efeitos jurídicos de qualquer ato legislativo ou administrativo, lavra-
do a partir da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, que tenha por objeto a concessão 
de estabilidade a servidor admitido sem concurso público, da administração direta ou indireta, 
inclusive das fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público.

Art. 19 Os servidores públicos civis da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
da administração direta, autárquica e das fundações públicas, em exercício na data da promulgação 
da Constituição, há pelo menos cinco anos continuados, e que não tenham sido admitidos na 
forma regulada no Art. 37, da Constituição, são considerados estáveis no serviço público.

§ 1º O tempo de serviço dos servidores referidos neste artigo será contado como título quando 
se submeterem a concurso para fins de efetivação, na forma da lei.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos ocupantes de cargos, funções e empregos de 
confiança ou em comissão, nem aos que a lei declare de livre exoneração, cujo tempo de serviço 
não será computado para os fins do “caput” deste artigo, exceto se se tratar de servidor.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos professores de nível superior, nos termos da lei.
Art. 20 Dentro de cento e oitenta dias, proceder-se-á à revisão dos direitos dos servidores 

públicos inativos e pensionistas e à atualização dos proventos e pensões a eles devidos, a fim de 
ajustá-los ao disposto na Constituição.

Art. 21 Os juízes togados de investidura limitada no tempo, admitidos mediante concurso 
público de provas e títulos e que estejam em exercício na data da promulgação da Constituição, 
adquirem estabilidade, observado o estágio probatório, e passam a compor quadro em extinção, 
mantidas as competências, prerrogativas e restrições da legislação a que se achavam submetidos, 
salvo as inerentes à transitoriedade da investidura.

Parágrafo único. A aposentadoria dos juízes de que trata este artigo regular-se-á pelas normas 
fixadas para os demais juízes estaduais.
Art. 22 É assegurado aos defensores públicos investidos na função até a data de instalação 

da Assembléia Nacional Constituinte o direito de opção pela carreira, com a observância das 
garantias e vedações previstas no Art. 134, parágrafo único, da Constituição.

Art. 23 Até que se edite a regulamentação do Art. 21, XVI, da Constituição, os atuais ocupan-
tes do cargo de censor federal continuarão exercendo funções com este compatíveis, no Departa-
mento de Polícia Federal, observadas as disposições constitucionais. 

Parágrafo único. A lei referida disporá sobre o aproveitamento dos Censores Federais, nos 
termos deste artigo.
Art. 24 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios editarão leis que estabeleçam cri-

térios para a compatibilização de seus quadros de pessoal ao disposto no Art. 39 da Constituição e à 
reforma administrativa dela decorrente, no prazo de dezoito meses, contados da sua promulgação.

Art. 25 Ficam revogados, a partir de cento e oitenta dias da promulgação da Constituição, 
sujeito este prazo a prorrogação por lei, todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem 
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a órgão do Poder Executivo competência assinalada pela Constituição ao Congresso Nacional, 
especialmente no que tange a: 

I – ação normativa;
II – alocação ou transferência de recursos de qualquer espécie.
§ 1º Os decretos-lei em tramitação no Congresso Nacional e por este não apreciados até a 

promulgação da Constituição terão seus efeitos regulados da seguinte forma:
I – se editados até 2 de setembro de 1988, serão apreciados pelo Congresso Nacional no prazo 

de até cento e oitenta dias a contar da promulgação da Constituição, não computado o recesso 
parlamentar;

II – decorrido o prazo definido no inciso anterior, e não havendo apreciação, os decretos-lei alí 
mencionados serão considerados rejeitados;

III – nas hipóteses definidas nos incisos I e II, terão plena validade os atos praticados na 
vigência dos respectivos decretos-lei, podendo o Congresso Nacional, se necessário, legislar 
sobre os efeitos deles remanescentes.

§ 2º Os decretos-lei editados entre 3 de setembro de 1988 e a promulgação da Constituição 
serão convertidos, nesta data, em medidas provisórias, aplicando-se-lhes as regras estabelecidas 
no Art. 62, parágrafo único.

Art. 26 No prazo de um ano a contar da promulgação da Constituição, o Congresso Nacional 
promoverá, através de Comissão mista, exame analítico e pericial dos atos e fatos geradores do 
endividamento externo brasileiro.

§ 1º A Comissão terá a força legal de Comissão parlamentar de inquérito para os fins de 
requisição e convocação, e atuará com o auxílio do Tribunal de Contas da União.

§ 2º Apurada irregularidade, o Congresso Nacional proporá ao Poder Executivo a declaração 
de nulidade do ato e encaminhará o processo ao Ministério Público Federal, que formalizará, no 
prazo de sessenta dias, a ação cabível.

Art. 27 O Superior Tribunal de Justiça será instalado sob a Presidência do Supremo 
Tribunal Federal.

§ 1º Até que se instale o Superior Tribunal de Justiça, o Supremo Tribunal Federal exercerá as 
atribuições e competências definidas na ordem constitucional precedente. 

§ 2º A composição inicial do Superior Tribunal de Justiça far-se-á: 
I – pelo aproveitamento dos Ministros do Tribunal Federal de Recursos;
II – pela nomeação dos Ministros que sejam necessários para completar o número estabelecido 

na Constituição.
§ 3º Para os efeitos do disposto na Constituição, os atuais Ministros do Tribunal Federal de 

Recursos serão considerados pertencentes à classe de que provieram, quando de sua nomeação. 
§ 4º Instalado o Tribunal, os Ministros aposentados do Tribunal Federal de Recursos tornar-

se-ão, automaticamente, Ministros aposentados do Superior Tribunal de Justiça.
§ 5º Os Ministros a que se refere o § 2º, II, serão indicados em lista tríplice pelo Tribunal 

Federal de Recursos, observado o disposto no Art. 104, parágrafo único, da Constituição.
§ 6º Ficam criados cinco Tribunais Regionais Federais, a serem instalados no prazo de seis 

meses a contar da promulgação da Constituição, com a jurisdição e sede que lhes fixar o Tribunal 
Federal de Recursos, tendo em conta o número de processos e sua localização geográfica. 

§ 7º Até que se instalem os Tribunais Regionais Federais, o Tribunal Federal de Recursos 
exercerá a competência a eles atribuída em todo o território nacional, cabendo-lhe promover sua 
instalação e indicar os candidatos a todos os cargos da composição inicial, mediante lista tríplice, 
podendo desta constar juízes federais de qualquer região, observado o disposto no § 9º. 

§ 8º É vedado, a partir da promulgação da Constituição, o provimento de vagas de Ministros 
do Tribunal Federal de Recursos.

§ 9º Quando não houver juiz federal que conte o tempo mínimo previsto no Art. 107, II, da 
Constituição, a promoção poderá contemplar juiz com menos de cinco anos no exercício do cargo.

§ 10 Compete à Justiça Federal julgar as ações nela propostas até a data da promulgação da 
Constituição, e aos Tribunais Regionais Federais bem como ao Superior Tribunal de Justiça julgar 
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as ações rescisórias das decisões até então proferidas pela Justiça Federal, inclusive daquelas cuja 
matéria tenha passado à competência de outro ramo do Judiciário.

Art. 28 Os juízes federais de que trata o Art. 123, § 2º, da Constituição de 1967, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional Nº 7, de 1977, ficam investidos na titularidade de varas na 
Seção Judiciária para a qual tenham sido nomeados ou designados; na inexistência de vagas, 
proceder-se-á ao desdobramento das varas existentes.

Parágrafo único. Para efeito de promoção por antigüidade, o tempo de serviço desses juízes 
será computado a partir do dia de sua posse.
Art. 29 Enquanto não aprovadas as leis complementares relativas ao Ministério Público e à 

Advocacia-Geral da União, o Ministério Público Federal, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio-
nal, as Consultorias Jurídicas dos Ministérios, as Procuradorias e Departamentos Jurídicos de au-
tarquias federais com representação própria e os membros das Procuradorias das Universidades 
fundacionais públicas continuarão a exercer suas atividades na área das respectivas atribuições.

§ 1º O Presidente da República, no prazo de cento e vinte dias, encaminhará ao Congresso 
Nacional projeto de lei complementar dispondo sobre a organização e o funcionamento da 
Advocacia-Geral da União.

§ 2º Aos atuais Procuradores da República, nos termos da lei complementar, será facultada 
a opção, de forma irretratável, entre as carreiras do Ministério Público Federal e da Advocacia-
Geral da União.

§ 3º Poderá optar pelo regime anterior, no que respeita às garantias e vantagens, o membro 
do Ministério Público admitido antes da promulgação da Constituição, observando-se, quanto às 
vedações, a situação jurídica na data desta.

§ 4º Os atuais integrantes do quadro suplementar dos Ministérios Públicos do Trabalho e Militar 
que tenham adquirido estabilidade nessas funções passam a integrar o quadro da respectiva carreira.

§ 5º Cabe à atual Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, diretamente ou por delegação, 
que pode ser ao Ministério Público Estadual, representar judicialmente a União nas causas de 
natureza fiscal, na área da respectiva competência, até a promulgação das leis complementares 
previstas neste artigo.

Art. 30 A legislação que criar a justiça de paz manterá os atuais juízes de paz até a posse dos 
novos titulares, assegurando-lhes os direitos e atribuições conferidos a estes, e designará o dia 
para a eleição prevista no Art. 98, II, da Constituição.

Art. 31 Serão estatizadas as serventias do foro judicial, assim definidas em lei, respeitados os 
direitos dos atuais titulares.

Art. 32 O disposto no Art. 236 não se aplica aos serviços notariais e de registro que já tenham 
sido oficializados pelo Poder Público, respeitando-se o direito de seus servidores.

Art. 33 Ressalvados os créditos de natureza alimentar, o valor dos precatórios judiciais 
pendentes de pagamento na data da promulgação da Constituição, incluído o remanescente de 
juros e correção monetária, poderá ser pago em moeda corrente, com atualização, em prestações 
anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de oito anos, a partir de 1º de julho de 1989, por 
decisão editada pelo Poder Executivo até cento e oitenta dias da promulgação da Constituição. 

Parágrafo único. Poderão as entidades devedoras, para o cumprimento do disposto neste 
artigo, emitir, em cada ano, no exato montante do dispêndio, títulos de dívida pública não 
computáveis para efeito do limite global de endividamento.
Art. 34 O sistema tributário nacional entrará em vigor a partir do primeiro dia do quinto mês 

seguinte ao da promulgação da Constituição, mantido, até então, o da Constituição de 1967, com 
a redação dada pela Emenda Nº 1, de 1969, e pelas posteriores.

§ 1º Entrarão em vigor com a promulgação da Constituição os arts. 148, 149, 150, 154, I, 156, 
III, e 159, I, “c”, revogadas as disposições em contrário da Constituição de 1967 e das Emendas 
que a modificaram, especialmente de seu Art. 25, III.

§ 2º O Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal e o Fundo de Participação dos 
Municípios obedecerão às seguintes determinações: 

I – a partir da promulgação da Constituição, os percentuais serão, respectivamente, de 
dezoito por cento e de vinte por cento, calculados sobre o produto da arrecadação dos impostos 
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referidos no Art. 153, III e IV, mantidos os atuais critérios de rateio até a entrada em vigor da lei 
complementar a que se refere o Art. 161, II;

II – o percentual relativo ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal será 
acrescido de um ponto percentual no exercício financeiro de 1989 e, a partir de 1990, inclusive, à 
razão de meio ponto por exercício, até 1992, inclusive, atingindo em 1993 o percentual estabelecido 
no Art. 159, I, “a”;

III – o percentual relativo ao Fundo de Participação dos Municípios, a partir de 1989, inclusive, 
será elevado à razão de meio ponto percentual por exercício financeiro, até atingir o estabelecido 
no Art. 159, I, “b”.

§ 3º Promulgada a Constituição, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão editar as leis necessárias à aplicação do sistema tributário nacional nela previsto. 

§ 4º As leis editadas nos termos do parágrafo anterior produzirão efeitos a partir da entrada 
em vigor do sistema tributário nacional previsto na Constituição.

§ 5º Vigente o novo sistema tributário nacional, fica assegurada a aplicação da legislação 
anterior, no que não seja incompatível com ele e com a legislação referida nos §3º e § 4º.

§ 6º Até 31 de dezembro de 1989, o disposto no Art. 150, III, “b”, não se aplica aos impostos 
de que tratam os arts. 155, I, “a” e “b”, e 156, II e III, que podem ser cobrados trinta dias após a 
publicação da lei que os tenha instituído ou aumentado.

§ 7º Até que sejam fixadas em lei complementar, as alíquotas máximas do imposto municipal 
sobre vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos não excederão a três por cento.

§ 8º Se, no prazo de sessenta dias contados da promulgação da Constituição, não for editada 
a lei complementar necessária à instituição do imposto de que trata o Art. 155, I, “b”, os Estados e 
o Distrito Federal, mediante convênio celebrado nos termos da Lei Complementar Nº 24, de 7 de 
janeiro de 1975, fixarão normas para regular provisoriamente a matéria. 

§ 9º Até que lei complementar disponha sobre a matéria, as empresas distribuidoras de 
energia elétrica, na condição de contribuintes ou de substitutos tributários, serão as responsáveis, 
por ocasião da saída do produto de seus estabelecimentos, ainda que destinado a outra unidade 
da Federação, pelo pagamento do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias 
incidente sobre energia elétrica, desde a produção ou importação até a última operação, calculado 
o imposto sobre o preço então praticado na operação final e assegurado seu recolhimento ao 
Estado ou ao Distrito Federal, conforme o local onde deva ocorrer essa operação.

§ 10 Enquanto não entrar em vigor a lei prevista no Art. 159, I, “c”, cuja promulgação se fará 
até 31 de dezembro de 1989, é assegurada a aplicação dos recursos previstos naquele dispositivo 
da seguinte maneira:

I – seis décimos por cento na Região Norte, através do Banco da Amazônia S.A.;
II – um inteiro e oito décimos por cento na Região Nordeste, através do Banco do Nordeste do 

Brasil S.A.;
III – seis décimos por cento na Região Centro-Oeste, através do Banco do Brasil S.A.
§ 11 Fica criado, nos termos da lei, o Banco de Desenvolvimento do Centro-Oeste, para dar 

cumprimento, na referida região, ao que determinam os arts. 159, I, “c”, e 192, § 2º, da Constituição.
§ 12 A urgência prevista no Art. 148, II, não prejudica a cobrança do empréstimo compulsório 

instituído, em benefício das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobrás), pela Lei Nº 4.156, de 
28 de novembro de 1962, com as alterações posteriores.

Art. 35 O disposto no Art. 165, § 7º, será cumprido de forma progressiva, no prazo de até 
dez anos, distribuindo-se os recursos entre as regiões macroeconômicas em razão proporcional à 
população, a partir da situação verificada no biênio 1986-87.

§ 1º Para aplicação dos critérios de que trata este artigo, excluem-se das despesas totais as relativas:
I – aos projetos considerados prioritários no plano plurianual;
II – à segurança e defesa nacional;
III – à manutenção dos órgãos federais no Distrito Federal;
IV – ao Congresso Nacional, ao Tribunal de Contas da União e ao Poder Judiciário;
V – ao serviço da dívida da administração direta e indireta da União, inclusive fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público federal.
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§ 2º Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o Art. 165, § 9º, I e II, serão 
obedecidas as seguintes normas:

I – o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro exercício financeiro do 
mandato presidencial subseqüente, será encaminhado até quatro meses antes do encerramento 
do primeiro exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa;

II – o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até oito meses e meio antes 
do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento do primeiro 
período da sessão legislativa;

III – o projeto de lei orçamentária da União será encaminhado até quatro meses antes do encer-
ramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa.

Art. 36 Os fundos existentes na data da promulgação da Constituição, excetuados os resultantes 
de isenções fiscais que passem a integrar patrimônio privado e os que interessem à defesa nacional, 
extinguir-se-ão, se não forem ratificados pelo Congresso Nacional no prazo de dois anos.

Art. 37 A adaptação ao que estabelece o Art. 167, III, deverá processar-se no prazo de cinco 
anos, reduzindo-se o excesso à base de, pelo menos, um quinto por ano.

Art. 38 Até a promulgação da lei complementar referida no Art. 169, a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios não poderão despender com pessoal mais do que sessenta e 
cinco por cento do valor das respectivas receitas correntes.

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, quando a respectiva 
despesa de pessoal exceder o limite previsto neste artigo, deverão retornar àquele limite, 
reduzindo o percentual excedente à razão de um quinto por ano.
Art. 39 Para efeito do cumprimento das disposições constitucionais que impliquem variações 

de despesas e receitas da União, após a promulgação da Constituição, o Poder Executivo deverá 
elaborar e o Poder Legislativo apreciar projeto de revisão da lei orçamentária referente ao exercício 
financeiro de 1989.

Parágrafo único. O Congresso Nacional deverá votar no prazo de doze meses a lei comple-
mentar prevista no Art. 161, II.
Art. 40 É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de área livre de comércio, 

de exportação e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e cinco anos, a partir da 
promulgação da Constituição.

Parágrafo único. Somente por lei federal podem ser modificados os critérios que disciplinaram 
ou venham a disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de Manaus.
Art. 41 Os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

reavaliarão todos os incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, propondo aos Poderes 
Legislativos respectivos as medidas cabíveis. 

§ 1º Considerar-se-ão revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da Consti-
tuição, os incentivos que não forem confirmados por lei.

§ 2º A revogação não prejudicará os direitos que já tiverem sido adquiridos, àquela data, em 
relação a incentivos concedidos sob condição e com prazo certo.

§ 3º Os incentivos concedidos por convênio entre Estados, celebrados nos termos do Art. 23, 
§ 6º, da Constituição de 1967, com a redação da Emenda Constitucional Nº 1, de 17 de outubro de 
1969, também deverão ser reavaliados e reconfirmados nos prazos deste artigo.

Art. 42 Durante 25 (vinte e cinco) anos, a União aplicará, dos recursos destinados à irrigação: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 43, de 15.4.2004)

I – vinte por cento na Região Centro-Oeste;
II – cinqüenta por cento na Região Nordeste, preferencialmente no semi-árido.
Art. 43 Na data da promulgação da lei que disciplinar a pesquisa e a lavra de recursos e 

jazidas minerais, ou no prazo de um ano, a contar da promulgação da Constituição, tornar-se-ão 
sem efeito as autorizações, concessões e demais títulos atributivos de direitos minerários, caso os 
trabalhos de pesquisa ou de lavra não hajam sido comprovadamente iniciados nos prazos legais 
ou estejam inativos.
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Art. 44 As atuais empresas brasileiras titulares de autorização de pesquisa, concessão de lavra 
de recursos minerais e de aproveitamento dos potenciais de energia hidráulica em vigor terão 
quatro anos, a partir da promulgação da Constituição, para cumprir os requisitos do Art. 176, § 1º.

§ 1º Ressalvadas as disposições de interesse nacional previstas no texto constitucional, as 
empresas brasileiras ficarão dispensadas do cumprimento do disposto no Art. 176, § 1º, desde 
que, no prazo de até quatro anos da data da promulgação da Constituição, tenham o produto de 
sua lavra e beneficiamento destinado a industrialização no território nacional, em seus próprios 
estabelecimentos ou em empresa industrial controladora ou controlada.

§ 2º Ficarão também dispensadas do cumprimento do disposto no Art. 176, § 1º, as em-
presas brasileiras titulares de concessão de energia hidráulica para uso em seu processo 
de industrialização.

§ 3º As empresas brasileiras referidas no § 1º somente poderão ter autorizações de pesquisa e 
concessões de lavra ou potenciais de energia hidráulica, desde que a energia e o produto da lavra 
sejam utilizados nos respectivos processos industriais.

Art. 45 Ficam excluídas do monopólio estabelecido pelo Art. 177, II, da Constituição as 
refinarias em funcionamento no País amparadas pelo Art. 43 e nas condições do Art. 45 da Lei Nº 
2.004, de 3 de outubro de 1953. 

Parágrafo único. Ficam ressalvados da vedação do Art. 177, § 1º, os contratos de risco feitos 
com a Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobrás), para pesquisa de petróleo, que estejam em vigor na 
data da promulgação da Constituição.
Art. 46 São sujeitos à correção monetária desde o vencimento, até seu efetivo pagamento, sem 

interrupção ou suspensão, os créditos junto a entidades submetidas aos regimes de intervenção 
ou liquidação extrajudicial, mesmo quando esses regimes sejam convertidos em falência.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também:
I – às operações realizadas posteriormente à decretação dos regimes referidos no “caput” 

deste artigo;
II – às operações de empréstimo, financiamento, refinanciamento, assistência financeira de 

liquidez, cessão ou sub-rogação de créditos ou cédulas hipotecárias, efetivação de garantia de 
depósitos do público ou de compra de obrigações passivas, inclusive as realizadas com recursos 
de fundos que tenham essas destinações; 

III – aos créditos anteriores à promulgação da Constituição;
IV – aos créditos das entidades da administração pública anteriores à promulgação da 

Constituição, não liquidados até 1 de janeiro de 1988.
Art. 47 Na liquidação dos débitos, inclusive suas renegociações e composições posteriores, 

ainda que ajuizados, decorrentes de quaisquer empréstimos concedidos por bancos e por institui-
ções financeiras, não existirá correção monetária desde que o empréstimo tenha sido concedido:

I – aos micro e pequenos empresários ou seus estabelecimentos no período de 28 de fevereiro 
de 1986 a 28 de fevereiro de 1987;

II – ao mini, pequenos e médios produtores rurais no período de 28 de fevereiro de 1986 a 31 
de dezembro de 1987, desde que relativos a crédito rural.

§ 1º Consideram-se, para efeito deste artigo, microempresas as pessoas jurídicas e as firmas 
individuais com receitas anuais de até dez mil Obrigações do Tesouro Nacional, e pequenas em-
presas as pessoas jurídicas e as firmas individuais com receita anual de até vinte e cinco mil Obri-
gações do Tesouro Nacional.

§ 2º A classificação de mini, pequeno e médio produtor rural será feita obedecendo-se às nor-
mas de crédito rural vigentes à época do contrato.

§ 3º A isenção da correção monetária a que se refere este artigo só será concedida nos se-
guintes casos:

I – se a liquidação do débito inicial, acrescido de juros legais e taxas judiciais, vier a ser efetivada 
no prazo de noventa dias, a contar da data da promulgação da Constituição;

II – se a aplicação dos recursos não contrariar a finalidade do financiamento, cabendo o ônus 
da prova à instituição credora;
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III – se não for demonstrado pela instituição credora que o mutuário dispõe de meios para o 
pagamento de seu débito, excluído desta demonstração seu estabelecimento, a casa de moradia e 
os instrumentos de trabalho e produção;

IV – se o financiamento inicial não ultrapassar o limite de cinco mil Obrigações do Te-
souro Nacional;

V – se o beneficiário não for proprietário de mais de cinco módulos rurais.
§ 4º Os benefícios de que trata este artigo não se estendem aos débitos já quitados e aos 

devedores que sejam constituintes.
§ 5º No caso de operações com prazos de vencimento posteriores à data- limite de liquidação 

da dívida, havendo interesse do mutuário, os bancos e as instituições financeiras promoverão, 
por instrumento próprio, alteração nas condições contratuais originais de forma a ajustá-las ao 
presente benefício.

§ 6º A concessão do presente benefício por bancos comerciais privados em nenhuma hipótese 
acarretará ônus para o Poder Público, ainda que através de refinanciamento e repasse de recursos 
pelo banco central.

§ 7º No caso de repasse a agentes financeiros oficiais ou cooperativas de crédito, o ônus recairá 
sobre a fonte de recursos originária.

Art. 48 O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte dias da promulgação da Constituição, 
elaborará código de defesa do consumidor.

Art. 49 A lei disporá sobre o instituto da enfiteuse em imóveis urbanos, sendo facultada aos 
foreiros, no caso de sua extinção, a remição dos aforamentos mediante aquisição do domínio 
direto, na conformidade do que dispuserem os respectivos contratos. 

§ 1º Quando não existir cláusula contratual, serão adotados os critérios e bases hoje vigentes 
na legislação especial dos imóveis da União.

§ 2º Os direitos dos atuais ocupantes inscritos ficam assegurados pela aplicação de outra 
modalidade de contrato.

§ 3º A enfiteuse continuará sendo aplicada aos terrenos de marinha e seus acrescidos, situados 
na faixa de segurança, a partir da orla marítima.

§ 4º Remido o foro, o antigo titular do domínio direto deverá, no prazo de noventa dias, sob 
pena de responsabilidade, confiar à guarda do registro de imóveis competente toda a documen-
tação a ele relativa.

Art. 50 Lei agrícola a ser promulgada no prazo de um ano disporá, nos termos da Constituição, 
sobre os objetivos e instrumentos de política agrícola, prioridades, planejamento de safras, 
comercialização, abastecimento interno, mercado externo e instituição de crédito fundiário.

Art. 51 Serão revistos pelo Congresso Nacional, através de Comissão mista, nos três anos a 
contar da data da promulgação da Constituição, todas as doações, vendas e concessões de terras 
públicas com área superior a três mil hectares, realizadas no período de 1º de janeiro de 1962 a 31 
de dezembro de 1987.

§ 1º No tocante às vendas, a revisão será feita com base exclusivamente no critério de 
legalidade da operação.

§ 2º No caso de concessões e doações, a revisão obedecerá aos critérios de legalidade e de 
conveniência do interesse público.

§ 3º Nas hipóteses previstas nos parágrafos anteriores, comprovada a ilegalidade, ou havendo 
interesse público, as terras reverterão ao patrimônio da União, dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios.

Art. 52 Até que sejam fixadas as condições do Art. 192, são vedados: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional Nº 40, de 2003)

I – a instalação, no País, de novas agências de instituições financeiras domiciliadas no exterior;
II – o aumento do percentual de participação, no capital de instituições financeiras com sede 

no País, de pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior.
Parágrafo único. A vedação a que se refere este artigo não se aplica às autorizações resultantes 
de acordos internacionais, de reciprocidade, ou de interesse do Governo brasileiro.
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Art. 53 Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de operações bélicas durante 
a Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei Nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, serão 
assegurados os seguintes direitos: 

I – aproveitamento no serviço público, sem a exigência de concurso, com estabilidade;
II – pensão especial correspondente à deixada por segundo-tenente das Forças Armadas, 

que poderá ser requerida a qualquer tempo, sendo inacumulável com quaisquer rendimentos 
recebidos dos cofres públicos, exceto os benefícios previdenciários, ressalvado o direito de opção; 

III – em caso de morte, pensão à viúva ou companheira ou dependente, de forma proporcional, 
de valor igual à do inciso anterior; 

IV – assistência médica, hospitalar e educacional gratuita, extensiva aos dependentes;
V – aposentadoria com proventos integrais aos vinte e cinco anos de serviço efetivo, em 

qualquer regime jurídico;
VI – prioridade na aquisição da casa própria, para os que não a possuam ou para suas viúvas 

ou companheiras.
Parágrafo único. A concessão da pensão especial do inciso II substitui, para todos os efeitos 
legais, qualquer outra pensão já concedida ao ex-combatente.
Art. 54 Os seringueiros recrutados nos termos do Decreto-Lei Nº 5.813, de 14 de setembro 

de 1943, e amparados pelo Decreto-Lei Nº 9.882, de 16 de setembro de 1946, receberão, quando 
carentes, pensão mensal vitalícia no valor de dois salários mínimos. 

§ 1º O benefício é estendido aos seringueiros que, atendendo a apelo do Governo brasileiro, 
contribuíram para o esforço de guerra, trabalhando na produção de borracha, na Região 
Amazônica, durante a Segunda Guerra Mundial. 

§ 2º Os benefícios estabelecidos neste artigo são transferíveis aos dependentes reconhecida-
mente carentes. 

§ 3º A concessão do benefício far-se-á conforme lei a ser proposta pelo Poder Executivo dentro 
de cento e cinqüenta dias da promulgação da Constituição.

Art. 55 Até que seja aprovada a lei de diretrizes orçamentárias, trinta por cento, no mínimo, 
do orçamento da seguridade social, excluído o seguro-desemprego, serão destinados ao setor 
de saúde.

Art. 56 Até que a lei disponha sobre o Art. 195, I, a arrecadação decorrente de, no mínimo, 
cinco dos seis décimos percentuais correspondentes à alíquota da contribuição de que trata o 
Decreto-Lei Nº 1.940, de 25 de maio de 1982, alterada pelo Decreto-Lei Nº 2.049, de 1º de agosto 
de 1983, pelo Decreto Nº 91.236, de 8 de maio de 1985, e pela Lei Nº 7.611, de 8 de julho de 1987, 
passa a integrar a receita da seguridade social, ressalvados, exclusivamente no exercício de 1988, 
os compromissos assumidos com programas e projetos em andamento.

Art. 57 Os débitos dos Estados e dos Municípios relativos às contribuições previdenciárias 
até 30 de junho de 1988 serão liquidados, com correção monetária, em cento e vinte parcelas 
mensais, dispensados os juros e multas sobre eles incidentes, desde que os devedores requeiram o 
parcelamento e iniciem seu pagamento no prazo de cento e oitenta dias a contar da promulgação 
da Constituição.

§ 1º O montante a ser pago em cada um dos dois primeiros anos não será inferior a cinco por 
cento do total do débito consolidado e atualizado, sendo o restante dividido em parcelas mensais 
de igual valor.

§ 2º A liquidação poderá incluir pagamentos na forma de cessão de bens e prestação de 
serviços, nos termos da Lei Nº 7.578, de 23 de dezembro de 1986.

§ 3º Em garantia do cumprimento do parcelamento, os Estados e os Municípios consignarão, 
anualmente, nos respectivos orçamentos as dotações necessárias ao pagamento de seus débitos.

§ 4º Descumprida qualquer das condições estabelecidas para concessão do parcelamento, o dé-
bito será considerado vencido em sua totalidade, sobre ele incidindo juros de mora; nesta hipótese, 
parcela dos recursos correspondentes aos Fundos de Participação, destinada aos Estados e Municí-
pios devedores, será bloqueada e repassada à previdência social para pagamento de seus débitos.

Art. 58 Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da 
promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder 
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aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, 
obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios 
referidos no artigo seguinte.

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo 
serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição.
Art. 59 Os projetos de lei relativos à organização da seguridade social e aos planos de custeio e 

de benefício serão apresentados no prazo máximo de seis meses da promulgação da Constituição 
ao Congresso Nacional, que terá seis meses para apreciá-los. 

Parágrafo único. Aprovados pelo Congresso Nacional, os planos serão implantados progres-
sivamente nos dezoito meses seguintes.
Art. 60 Nos dez primeiros anos da promulgação desta Emenda, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios destinarão não menos de sessenta por cento dos recursos a que se refere o caput 
do Art. 212 da Constituição Federal, à manutenção e ao desenvolvimento do ensino fundamental, 
com o objetivo de assegurar a universalização de seu atendimento e a remuneração condigna do 
magistério. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 14, de 1996) (Vide Emenda Constitucional Nº 53, de 2006).

§ 1º A distribuição de responsabilidades e recursos entre os Estados e seus Municípios a 
ser concretizada com parte dos recursos definidos neste artigo, na forma do disposto no Art. 
211 da Constituição Federal, é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do 
Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério, de natureza contábil. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 14, de 1996)

§ 2º O Fundo referido no parágrafo anterior será constituído por, pelo menos, quinze por 
cento dos recursos a que se referem os arts. 155, inciso II; 158, inciso IV; e 159, inciso I, alíneas “a” 
e “b”; e inciso II, da Constituição Federal, e será distribuído entre cada Estado e seus Municípios, 
proporcionalmente ao número de alunos nas respectivas redes de ensino fundamental. (Incluído 
pela Emenda Constitucional Nº 14, de 1996)

§ 3º A União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o § 1º, sempre que, em cada 
Estado e no Distrito Federal, seu valor por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente. 
(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 14, de 1996)

§ 4º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ajustarão progressivamente, em 
um prazo de cinco anos, suas contribuições ao Fundo, de forma a garantir um valor por aluno 
correspondente a um padrão mínimo de qualidade de ensino, definido nacionalmente. (Incluído 
pela Emenda Constitucional Nº 14, de 1996)

§ 5º Uma proporção não inferior a sessenta por cento dos recursos de cada Fundo referido no 
§ 1º será destinada ao pagamento dos professores do ensino fundamental em efetivo exercício no 
magistério. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 14, de 1996)

§ 6º A União aplicará na erradicação do analfabetismo e na manutenção e no desenvolvimento 
do ensino fundamental, inclusive na complementação a que se refere o § 3º, nunca menos que 
o equivalente a trinta por cento dos recursos a que se refere o caput do Art. 212 da Constituição 
Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 14, de 1996)

§ 7º A lei disporá sobre a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, 
sua fiscalização e controle, bem como sobre a forma de cálculo do valor mínimo nacional por 
aluno. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 14, de 1996)

Art. 61 As entidades educacionais a que se refere o Art. 213, bem como as fundações de ensino 
e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei, que preencham os requisitos dos incisos 
I e II do referido artigo e que, nos últimos três anos, tenham recebido recursos públicos, poderão 
continuar a recebê-los, salvo disposição legal em contrário.

Art. 62 A lei criará o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR) nos moldes da le-
gislação relativa ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) e ao Serviço Nacional 
de Aprendizagem do Comércio (SENAC), sem prejuízo das atribuições dos órgãos públicos que 
atuam na área.

Art. 63 É criada uma Comissão composta de nove membros, sendo três do Poder Legislativo, 
três do Poder Judiciário e três do Poder Executivo, para promover as comemorações do centenário 
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da proclamação da República e da promulgação da primeira Constituição republicana do País, 
podendo, a seu critério, desdobrar-se em tantas subcomissões quantas forem necessárias.

Parágrafo único. No desenvolvimento de suas atribuições, a Comissão promoverá estudos, 
debates e avaliações sobre a evolução política, social, econômica e cultural do País, podendo 
articular-se com os governos estaduais e municipais e com instituições públicas e privadas 
que desejem participar dos eventos.
Art. 64 A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público, promoverão edição popular do texto integral da Constituição, que será posta 
à disposição das escolas e dos cartórios, dos sindicatos, dos quartéis, das igrejas e de outras 
instituições representativas da comunidade, gratuitamente, de modo que cada cidadão brasileiro 
possa receber do Estado um exemplar da Constituição do Brasil.

Art. 65 O Poder Legislativo regulamentará, no prazo de doze meses, o Art. 220, § 4º.
Art. 66 São mantidas as concessões de serviços públicos de telecomunicações atualmente em 

vigor, nos termos da lei.
Art. 67 A União concluirá a demarcação das terras indígenas no prazo de cinco anos a partir 

da promulgação da Constituição.
Art. 68 Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando suas 

terras é reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos.
Art. 69 Será permitido aos Estados manter consultorias jurídicas separadas de suas 

Procuradorias-Gerais ou Advocacias-Gerais, desde que, na data da promulgação da Constituição, 
tenham órgãos distintos para as respectivas funções.

Art. 70 Fica mantida atual competência dos tribunais estaduais até a mesma seja definida na 
Constituição do Estado, nos termos do Art. 125, § 1º, da Constituição.

Art. 71 É instituído, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, bem assim nos períodos de 
01/01/1996 a 30/06/97 e 01/07/97 a 31/12/1999, o Fundo Social de Emergência, com o objetivo 
de saneamento financeiro da Fazenda Pública Federal e de estabilização econômica, cujos recursos 
serão aplicados prioritariamente no custeio das ações dos sistemas de saúde e educação, incluindo 
a complementação de recursos de que trata o § 3º do Art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, benefícios previdenciários e auxílios assistenciais de prestação continuada, inclusive 
liquidação de passivo previdenciário, e despesas orçamentárias associadas a programas de 
relevante interesse econômico e social. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 17, de 1997)

§ 1º Ao Fundo criado por este artigo não se aplica o disposto na parte final do inciso II do § 
9º do Art. 165 da Constituição. (Renumerado do parágrafo único, pela Emenda Constitucional Nº 10, de 1996)

§ 2º O Fundo criado por este artigo passa a ser denominado Fundo de Estabilização Fiscal a 
partir do início do exercício financeiro de 1996. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 10, de 1996)

§ 3º O Poder Executivo publicará demonstrativo da execução orçamentária, de periodicidade 
bimestral, no qual se discriminarão as fontes e usos do Fundo criado por este artigo. (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 10, de 1996)

Art. 72 Integram o Fundo Social de Emergência: (Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão Nº 
1, de 1994)

I – o produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza 
incidente na fonte sobre pagamentos efetuados, a qualquer título, pela União, inclusive suas 
autarquias e fundações; (Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão Nº 1, de 1994)

II – a parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de qualquer 
natureza e do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos e valores 
mobiliários, decorrente das alterações produzidas pela Lei Nº 8.894, de 21 de junho de 1994, e 
pelas Leis Nºs 8.849 e 8.848, ambas de 28 de janeiro de 1994, e modificações posteriores; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional Nº 10, de 1996)

III – a parcela do produto da arrecadação resultante da elevação da alíquota da contribuição 
social sobre o lucro dos contribuintes a que se refere o § 1º do Art. 22 da Lei Nº 8.212, de 24 
de julho de 1991, a qual, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, bem assim no período de 



133

1º de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997, passa a ser de trinta por cento, sujeita a alteração por 
lei ordinária, mantidas as demais normas da Lei Nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional Nº 10, de 1996)

IV – vinte por cento do produto da arrecadação de todos os impostos e contribuições da União, 
já instituídos ou a serem criados, excetuado o previsto nos incisos I, II e III, observado o disposto 
nos §§ 3º e 4º; (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 10, de 1996)

V – a parcela do produto da arrecadação da contribuição de que trata a Lei Complementar 
Nº 7, de 7 de setembro de 1970, devida pelas pessoas jurídicas a que se refere o inciso III deste 
artigo, a qual será calculada, nos exercícios financeiros de 1994 a 1995, bem assim nos períodos 
de 1ºde janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997 e de 1º de julho de 1997 a 31 de dezembro de 1999, 
mediante a aplicação da alíquota de setenta e cinco centésimos por cento, sujeita a alteração por 
lei ordinária posterior, sobre a receita bruta operacional, como definida na legislação do imposto 
sobre renda e proventos de qualquer natureza. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 17, de 1997)

VI – outras receitas previstas em lei específica. (Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão 
Nº 1, de 1994)

§ 1º As alíquotas e a base de cálculo previstas nos incisos III e V aplicar-se-ão a partir do 
primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores à promulgação desta Emenda. 
(Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão Nº 1, de 1994)

§ 2º As parcelas de que tratam os incisos I, II, III e V serão previamente deduzidas da base 
de cálculo de qualquer vinculação ou participação constitucional ou legal, não se lhes aplicando 
o disposto nos artigos, 159, 212 e 239 da Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
Nº 10, de 1996)

§ 3º A parcela de que trata o inciso IV será previamente deduzida da base de cálculo das 
vinculações ou participações constitucionais previstas nos artigos 153, § 5º, 157, II, 212 e 239 da 
Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 10, de 1996)

§ 4º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos recursos previstos nos artigos 158, II e 
159 da Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 10, de 1996)

§ 5º A parcela dos recursos provenientes do imposto sobre renda e proventos de qualquer 
natureza, destinada ao Fundo Social de Emergência, nos termos do inciso II deste artigo, não 
poderá exceder a cinco inteiros e seis décimos por cento do total do produto da sua arrecadação. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 10, de 1996)

Art. 73 Na regulação do Fundo Social de Emergência não poderá ser utilizado o instrumento 
previsto no inciso V do Art. 59 da Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão Nº 1, de 1994)

Art. 74 A União poderá instituir contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de 
valores e de créditos e direitos de natureza financeira. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 12, de 1996)

§ 1º A alíquota da contribuição de que trata este artigo não excederá a vinte e cinco centésimos 
por cento, facultado ao Poder Executivo reduzi-la ou restabelecê-la, total ou parcialmente, nas 
condições e limites fixados em lei. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 12, de 1996)

§ 2º A contribuição de que trata este artigo não se aplica o disposto nos arts. 153, § 5º, e 154, I, 
da Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 12, de 1996)

§ 3º O produto da arrecadação da contribuição de que trata este artigo será destinado 
integralmente ao Fundo Nacional de Saúde, para financiamento das ações e serviços de saúde. 
(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 12, de 1996)

§ 4º A contribuição de que trata este artigo terá sua exigibilidade subordinada ao disposto no 
Art. 195, § 6º, da Constituição, e não poderá ser cobrada por prazo superior a dois anos. (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 12, de 1996)

Art. 75 É prorrogada, por trinta e seis meses, a cobrança da contribuição provisória sobre 
movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira de que 
trata o Art. 74, instituída pela Lei Nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, modificada pela Lei Nº 9.539, 
de 12 de dezembro de 1997, cuja vigência é também prorrogada por idêntico prazo. (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 21, de 1999)

§ 1º Observado o disposto no § 6º do Art. 195 da Constituição Federal, a alíquota da contribuição 
será de trinta e oito centésimos por cento, nos primeiros doze meses, e de trinta centésimos, nos 
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meses subseqüentes, facultado ao Poder Executivo reduzi-la total ou parcialmente, nos limites 
aqui definidos. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 21, de 1999)

§ 2º O resultado do aumento da arrecadação, decorrente da alteração da alíquota, nos exercícios 
financeiros de 1999, 2000 e 2001, será destinado ao custeio da previdência social. (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 21, de 1999)

§ 3º É a União autorizada a emitir títulos da dívida pública interna, cujos recursos serão 
destinados ao custeio da saúde e da previdência social, em montante equivalente ao produto da 
arrecadação da contribuição, prevista e não realizada em 1999. (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 21, de 1999)

Art. 76 São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2015, 20% 
(vinte por cento) da arrecadação da União de impostos, contribuições sociais e de intervenção no 
domínio econômico, já instituídos ou que vierem a ser criados até a referida data, seus adicionais 
e respectivos acréscimos legais. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 68, de 2011)

§ 1° O disposto no caput não reduzirá a base de cálculo das transferências a Estados, Distrito 
Federal e Municípios, na forma do § 5º do Art. 153, do inciso I do Art. 157, dos incisos I e II do 
Art. 158 e das alíneas a, b e d do inciso I e do inciso II do Art. 159 da Constituição Federal, nem a 
base de cálculo das destinações a que se refere a alínea c do inciso I do Art. 159 da Constituição 
Federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 68, de 2011)

§ 2° Excetua-se da desvinculação de que trata o caput a arrecadação da contribuição social 
do salário-educação a que se refere o § 5º do Art. 212 da Constituição Federal. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional Nº 68, de 2011)

§ 3° Para efeito do cálculo dos recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino de que 
trata o Art. 212 da Constituição Federal, o percentual referido no caput será nulo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional Nº 68, de 2011)

Art. 77 Até o exercício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados nas ações e serviços 
públicos de saúde serão equivalentes: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 29, de 2000)

I – no caso da União: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 29, de 2000)
a) no ano 2000, o montante empenhado em ações e serviços públicos de saúde no exercício financeiro 

de 1999 acrescido de, no mínimo, cinco por cento; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 29, de 2000)
b) do ano 2001 ao ano 2004, o valor apurado no ano anterior, corrigido pela variação nominal do 

Produto Interno Bruto – PIB; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 29, de 2000)

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, doze por cento do produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o Art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, 
e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; e (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 29, de 2000)

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da arrecadação 
dos impostos a que se refere o Art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, 
alínea b e § 3º. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 29, de 2000)

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que apliquem percentuais inferiores aos 
fixados nos incisos II e III deverão elevá-los gradualmente, até o exercício financeiro de 2004, 
reduzida a diferença à razão de, pelo menos, um quinto por ano, sendo que, a partir de 2000, a 
aplicação será de pelo menos sete por cento. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 29, de 2000)

§ 2º Dos recursos da União apurados nos termos deste artigo, quinze por cento, no mínimo, 
serão aplicados nos Municípios, segundo o critério populacional, em ações e serviços básicos de 
saúde, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 29, de 2000)

§ 3º Os recursos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinados às ações e serviços 
públicos de saúde e os transferidos pela União para a mesma finalidade serão aplicados por meio 
de Fundo de Saúde que será acompanhado e fiscalizado por Conselho de Saúde, sem prejuízo do 
disposto no Art. 74 da Constituição Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 29, de 2000)

§ 4º Na ausência da lei complementar a que se refere o Art. 198, § 3º, a partir do exercício 
financeiro de 2005, aplicar-se-á à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o 
disposto neste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 29, de 2000)

Art. 78 Ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno valor, os de natureza 
alimentícia, os de que trata o Art. 33 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e 
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suas complementações e os que já tiverem os seus respectivos recursos liberados ou depositados 
em juízo, os precatórios pendentes na data de promulgação desta Emenda e os que decorram de 
ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão liquidados pelo seu valor real, em moeda 
corrente, acrescido de juros legais, em prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de 
dez anos, permitida a cessão dos créditos. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 30, de 2000)

§ 1º É permitida a decomposição de parcelas, a critério do credor. (Incluído pela Emenda Constitu-
cional Nº 30, de 2000)

§ 2º As prestações anuais a que se refere o caput deste artigo terão, se não liquidadas até 
o final do exercício a que se referem, poder liberatório do pagamento de tributos da entidade 
devedora. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 30, de 2000)

§ 3º O prazo referido no caput deste artigo fica reduzido para dois anos, nos casos de preca-
tórios judiciais originários de desapropriação de imóvel residencial do credor, desde que com-
provadamente único à época da imissão na posse. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 30, de 2000)

§ 4º O Presidente do Tribunal competente deverá, vencido o prazo ou em caso de omissão 
no orçamento, ou preterição ao direito de precedência, a requerimento do credor, requisitar ou 
determinar o seqüestro de recursos financeiros da entidade executada, suficientes à satisfação da 
prestação. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 30, de 2000)

Art. 79 É instituído, para vigorar até o ano de 2010, no âmbito do Poder Executivo Federal, o 
Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, a ser regulado por lei complementar com o objetivo 
de viabilizar a todos os brasileiros acesso a níveis dignos de subsistência, cujos recursos serão 
aplicados em ações suplementares de nutrição, habitação, educação, saúde, reforço de renda 
familiar e outros programas de relevante interesse social voltados para melhoria da qualidade de 
vida. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 31, de 2000)

Parágrafo único. O Fundo previsto neste artigo terá Conselho Consultivo e de Acompanhamento 
que conte com a participação de representantes da sociedade civil, nos termos da lei. (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 31, de 2000)

Art. 80 Compõem o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza: (Incluído pela Emenda Constitu-
cional Nº 31, de 2000)

I – a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de oito centésimos por 
cento, aplicável de 18 de junho de 2000 a 17 de junho de 2002, na alíquota da contribuição social 
de que trata o Art. 75 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Emenda 
Constitucional Nº 31, de 2000)

II – a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de cinco pontos 
percentuais na alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, ou do imposto que vier 
a substituí-lo, incidente sobre produtos supérfluos e aplicável até a extinção do Fundo; (Incluído 
pela Emenda Constitucional Nº 31, de 2000)

III – o produto da arrecadação do imposto de que trata o Art. 153, inciso VII, da Constituição; 
(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 31, de 2000)

IV – dotações orçamentárias; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 31, de 2000)
V– doações, de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas do País ou do exterior; 

(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 31, de 2000)
VI – outras receitas, a serem definidas na regulamentação do referido Fundo. (Incluído pela 

Emenda Constitucional Nº 31, de 2000)
§ 1º Aos recursos integrantes do Fundo de que trata este artigo não se aplica o disposto 

nos arts. 159 e 167, inciso IV, da Constituição, assim como qualquer desvinculação de recursos 
orçamentários. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 31, de 2000)

§ 2º A arrecadação decorrente do disposto no inciso I deste artigo, no período compreendido 
entre 18 de junho de 2000 e o início da vigência da lei complementar a que se refere a Art. 79, 
será integralmente repassada ao Fundo, preservado o seu valor real, em títulos públicos federais, 
progressivamente resgatáveis após 18 de junho de 2002, na forma da lei. (Incluído pela Emenda 
Constitucional Nº 31, de 2000)

Art. 81 É instituído Fundo constituído pelos recursos recebidos pela União em decorrência 
da desestatização de sociedades de economia mista ou empresas públicas por ela controladas, 
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direta ou indiretamente, quando a operação envolver a alienação do respectivo controle acionário 
a pessoa ou entidade não integrante da Administração Pública, ou de participação societária 
remanescente após a alienação, cujos rendimentos, gerados a partir de 18 de junho de 2002, reverterão 
ao Fundo de Combate e Erradicação de Pobreza. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 31, de 2000)

§ 1º Caso o montante anual previsto nos rendimentos transferidos ao Fundo de Combate e 
Erradicação da Pobreza, na forma deste artigo, não alcance o valor de quatro bilhões de reais. 
far-se-à complementação na forma do Art. 80, inciso IV, do Ato das disposições Constitucionais 
Transitórias. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 31, de 2000)

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, o Poder Executivo poderá destinar ao Fundo a que se 
refere este artigo outras receitas decorrentes da alienação de bens da União. (Incluído pela Emenda 
Constitucional Nº 31, de 2000)

§ 3º A constituição do Fundo a que se refere o caput, a transferência de recursos ao Fundo de 
Combate e Erradicação da Pobreza e as demais disposições referentes ao § 1º deste artigo serão 
disciplinadas em lei, não se aplicando o disposto no Art. 165, § 9º, inciso II, da Constituição. 
(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 31, de 2000)

Art. 82 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem instituir Fundos de Combate 
á Pobreza, com os recursos de que trata este artigo e outros que vierem a destinar, devendo os 
referidos Fundos ser geridos por entidades que contem com a participação da sociedade civil. 
(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 31, de 2000)

§ 1º Para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, poderá ser criado adicional de 
até dois pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – 
ICMS, sobre os produtos e serviços supérfluos e nas condições definidas na lei complementar de 
que trata o Art. 155, § 2º, XII, da Constituição, não se aplicando, sobre este percentual, o disposto 
no Art. 158, IV, da Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)

§ 2º Para o financiamento dos Fundos Municipais, poderá ser criado adicional de até meio 
ponto percentual na alíquota do Imposto sobre serviços ou do imposto que vier a substituí-lo, 
sobre serviços supérfluos. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 31, de 2000)

Art. 83 Lei federal definirá os produtos e serviços supérfluos a que se referem os arts. 80, II, e 
82, § 2º. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)

Art. 84 A contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos 
e direitos de natureza financeira, prevista nos arts. 74, 75 e 80, I, deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, será cobrada até 31 de dezembro de 2004. (Incluído pela Emenda 
Constitucional Nº 37, de 2002)

§ 1º Fica prorrogada, até a data referida no caput deste artigo, a vigência da Lei Nº 9.311, de 
24 de outubro de 1996, e suas alterações. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 37, de 2002)

§ 2º Do produto da arrecadação da contribuição social de que trata este artigo será destinada 
a parcela correspondente à alíquota de: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 37, de 2002)

I – vinte centésimos por cento ao Fundo Nacional de Saúde, para financiamento das ações e 
serviços de saúde; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 37, de 2002)

II – dez centésimos por cento ao custeio da previdência social; (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 37, de 2002)

III – oito centésimos por cento ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, de que 
tratam os arts. 80 e 81 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. (Incluído pela Emenda 
Constitucional Nº 37, de 2002)

§ 3º A alíquota da contribuição de que trata este artigo será de: (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 37, de 2002)

I – trinta e oito centésimos por cento, nos exercícios financeiros de 2002 e 2003; (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 37, de 2002)

Art. 85 A contribuição a que se refere o Art. 84 deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias não incidirá, a partir do trigésimo dia da data de publicação desta Emenda 
Constitucional, nos lançamentos: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 37, de 2002)

I – em contas correntes de depósito especialmente abertas e exclusivamente utilizadas para 
operações de: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 37, de 2002) (Vide Lei Nº 10.982, de 2004)
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a) câmaras e prestadoras de serviços de compensação e de liquidação de que trata o parágrafo único do 
Art. 2º da Lei Nº 10.214, de 27 de março de 2001; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 37, de 2002)

b) companhias securitizadoras de que trata a Lei Nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 37, de 2002)

c) sociedades anônimas que tenham por objeto exclusivo a aquisição de créditos oriundos de operações 
praticadas no mercado financeiro; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 37, de 2002)

II – em contas correntes de depósito, relativos a: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 37, de 2002)
a) operações de compra e venda de ações, realizadas em recintos ou sistemas de negociação de bolsas de 

valores e no mercado de balcão organizado; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 37, de 2002)
b) contratos referenciados em ações ou índices de ações, em suas diversas modalidades, negociados em 

bolsas de valores, de mercadorias e de futuros; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 37, de 2002)

III – em contas de investidores estrangeiros, relativos a entradas no País e a remessas para o 
exterior de recursos financeiros empregados, exclusivamente, em operações e contratos referidos 
no inciso II deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 37, de 2002)

§ 1º O Poder Executivo disciplinará o disposto neste artigo no prazo de trinta dias da data de 
publicação desta Emenda Constitucional. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 37, de 2002)

§ 2º O disposto no inciso I deste artigo aplica-se somente às operações relacionadas em ato do 
Poder Executivo, dentre aquelas que constituam o objeto social das referidas entidades. (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 37, de 2002)

§ 3º O disposto no inciso II deste artigo aplica-se somente a operações e contratos efetuados 
por intermédio de instituições financeiras, sociedades corretoras de títulos e valores mobiliários, 
sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades corretoras de mercadorias. 
(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 37, de 2002)

Art. 86. Serão pagos conforme disposto no Art. 100 da Constituição Federal, não se lhes 
aplicando a regra de parcelamento estabelecida no caput do Art. 78 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, os débitos da Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal 
oriundos de sentenças transitadas em julgado, que preencham, cumulativamente, as seguintes 
condições: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 37, de 2002)

I – ter sido objeto de emissão de precatórios judiciários; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 37, 
de 2002)

II – ter sido definidos como de pequeno valor pela lei de que trata o § 3º do Art. 100 da 
Constituição Federal ou pelo Art. 87 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 
(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 37, de 2002)

III – estar, total ou parcialmente, pendentes de pagamento na data da publicação desta Emenda 
Constitucional. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 37, de 2002)

§ 1º Os débitos a que se refere o caput deste artigo, ou os respectivos saldos, serão pagos na 
ordem cronológica de apresentação dos respectivos precatórios, com precedência sobre os de 
maior valor. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 37, de 2002)

§ 2º Os débitos a que se refere o caput deste artigo, se ainda não tiverem sido objeto de 
pagamento parcial, nos termos do Art. 78 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
poderão ser pagos em duas parcelas anuais, se assim dispuser a lei. (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 37, de 2002)

§ 3º Observada a ordem cronológica de sua apresentação, os débitos de natureza alimentícia 
previstos neste artigo terão precedência para pagamento sobre todos os demais. (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 37, de 2002)

Art. 87 Para efeito do que dispõem o § 3º do Art. 100 da Constituição Federal e o Art. 78 deste Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias serão considerados de pequeno valor, até que se dê a 
publicação oficial das respectivas leis definidoras pelos entes da Federação, observado o disposto no § 
4º do Art. 100 da Constituição Federal, os débitos ou obrigações consignados em precatório judiciário, 
que tenham valor igual ou inferior a: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 37, de 2002)

I – quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Estados e do Distrito Federal; (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 37, de 2002)
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II – trinta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 37, de 2002)

Parágrafo único. Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido neste artigo, o pagamento 
far-se-á, sempre, por meio de precatório, sendo facultada à parte exeqüente a renúncia ao 
crédito do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, 
da forma prevista no § 3º do Art. 100. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 37, de 2002)

Art. 88 Enquanto lei complementar não disciplinar o disposto nos incisos I e III do § 3º do 
Art. 156 da Constituição Federal, o imposto a que se refere o inciso III do caput do mesmo artigo: 
(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 37, de 2002)

I – terá alíquota mínima de dois por cento, exceto para os serviços a que se referem os itens 32, 
33 e 34 da Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei Nº 406, de 31 de dezembro de 1968; (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 37, de 2002)

II – não será objeto de concessão de isenções, incentivos e benefícios fiscais, que resulte, direta 
ou indiretamente, na redução da alíquota mínima estabelecida no inciso I. (Incluído pela Emenda 
Constitucional Nº 37, de 2002)

Art. 89 Os integrantes da carreira policial militar e os servidores municipais do ex-Território 
Federal de Rondônia que, comprovadamente, se encontravam no exercício regular de suas 
funções prestando serviço àquele ex-Território na data em que foi transformado em Estado, 
bem como os servidores e os policiais militares alcançados pelo disposto no Art. 36 da Lei 
Complementar Nº 41, de 22 de dezembro de 1981, e aqueles admitidos regularmente nos quadros 
do Estado de Rondônia até a data de posse do primeiro Governador eleito, em 15 de março de 
1987, constituirão, mediante opção, quadro em extinção da administração federal, assegurados 
os direitos e as vantagens a eles inerentes, vedado o pagamento, a qualquer título, de diferenças 
remuneratórias. (Redação dada pela Emenda Constitucional Nº 60, de 2009)

§ 1º Os membros da Polícia Militar continuarão prestando serviços ao Estado de Rondônia, na 
condição de cedidos, submetidos às corporações da Polícia Militar, observadas as atribuições de 
função compatíveis com o grau hierárquico. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 60, de 2009)

§ 2º Os servidores a que se refere o caput continuarão prestando serviços ao Estado de 
Rondônia na condição de cedidos, até seu aproveitamento em órgão ou entidade da administração 
federal direta, autárquica ou fundacional. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 60, de 2009)

Art. 90 O prazo previsto no caput do Art. 84 deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias fica prorrogado até 31 de dezembro de 2007. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, 
de 19.12.2003)

§ 1º Fica prorrogada, até a data referida no caput deste artigo, a vigência da Lei Nº 9.311, 
de 24 de outubro de 1996, e suas alterações. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)

§ 2º Até a data referida no caput deste artigo, a alíquota da contribuição de que trata o Art. 84 
deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias será de trinta e oito centésimos por cento. 
(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)

Art. 91 A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o montante definido em lei 
complementar, de acordo com critérios, prazos e condições nela determinados, podendo 
considerar as exportações para o exterior de produtos primários e semi-elaborados, a relação 
entre as exportações e as importações, os créditos decorrentes de aquisições destinadas ao ativo 
permanente e a efetiva manutenção e aproveitamento do crédito do imposto a que se refere o Art. 
155, § 2º, X, a. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)

§ 1º Do montante de recursos que cabe a cada Estado, setenta e cinco por cento pertencem ao 
próprio Estado, e vinte e cinco por cento, aos seus Municípios, distribuídos segundo os critérios 
a que se refere o Art. 158, parágrafo único, da Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, 
de 19.12.2003)

§ 2º A entrega de recursos prevista neste artigo perdurará, conforme definido em lei comple-
mentar, até que o imposto a que se refere o Art. 155, II, tenha o produto de sua arrecadação desti-
nado predominantemente, em proporção não inferior a oitenta por cento, ao Estado onde ocorrer 
o consumo das mercadorias, bens ou serviços. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)

§ 3º Enquanto não for editada a lei complementar de que trata o caput, em substituição 
ao sistema de entrega de recursos nele previsto, permanecerá vigente o sistema de entrega de 
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recursos previsto noArt. 31 e Anexo da Lei Complementar Nº 87, de 13 de setembro de 1996, com 
a redação dada pela Lei Complementar Nº 115, de 26 de dezembro de 2002. (Incluído pela Emenda 
Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)

§ 4º Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar à União, nos termos das instruções 
baixadas pelo Ministério da Fazenda, as informações relativas ao imposto de que trata o Art. 
155, II, declaradas pelos contribuintes que realizarem operações ou prestações com destino ao 
exterior. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)

Art. 92 São acrescidos dez anos ao prazo fixado no Art. 40 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)

Art. 93 A vigência do disposto no Art. 159, III, e § 4º, iniciará somente após a edição da lei de 
que trata o referido inciso III. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 42, de 19.12.2003)

Art. 94 Os regimes especiais de tributação para microempresas e empresas de pequeno porte 
próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cessarão a partir da entrada 
em vigor do regime previsto no Art. 146, III, d, da Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 42, de 19.12.2003)

Art. 95 Os nascidos no estrangeiro entre 7 de junho de 1994 e a data da promulgação desta 
Emenda Constitucional, filhos de pai brasileiro ou mãe brasileira, poderão ser registrados em 
repartição diplomática ou consular brasileira competente ou em ofício de registro, se vierem a 
residir na República Federativa do Brasil. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 54, de 2007)

Art. 96 Ficam convalidados os atos de criação, fusão, incorporação e desmembramento de 
Municípios, cuja lei tenha sido publicada até 31 de dezembro de 2006, atendidos os requisitos 
estabelecidos na legislação do respectivo Estado à época de sua criação. (Incluído pela Emenda 
Constitucional Nº 57, de 2008)

Art. 97 Até que seja editada a lei complementar de que trata o § 15 do Art. 100 da Constituição 
Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, na data de publicação desta Emenda 
Constitucional, estejam em mora na quitação de precatórios vencidos, relativos às suas adminis-
trações direta e indireta, inclusive os emitidos durante o período de vigência do regime especial 
instituído por este artigo, farão esses pagamentos de acordo com as normas a seguir estabeleci-
das, sendo inaplicável o disposto no Art. 100 desta Constituição Federal, exceto em seus §§ 2º, 3º, 
9º, 10, 11, 12, 13 e 14, e sem prejuízo dos acordos de juízos conciliatórios já formalizados na data 
de promulgação desta Emenda Constitucional. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios sujeitos ao regime especial de que trata este 
artigo optarão, por meio de ato do Poder Executivo: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

I – pelo depósito em conta especial do valor referido pelo § 2º deste artigo; ou (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

II – pela adoção do regime especial pelo prazo de até 15 (quinze) anos, caso em que o 
percentual a ser depositado na conta especial a que se refere o § 2º deste artigo corresponderá, 
anualmente, ao saldo total dos precatórios devidos, acrescido do índice oficial de remuneração 
básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes 
sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da mora, excluída a incidência de 
juros compensatórios, diminuído das amortizações e dividido pelo número de anos restantes no 
regime especial de pagamento. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

§ 2º Para saldar os precatórios, vencidos e a vencer, pelo regime especial, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios devedores depositarão mensalmente, em conta especial criada para 
tal fim, 1/12 (um doze avos) do valor calculado percentualmente sobre as respectivas receitas 
correntes líquidas, apuradas no segundo mês anterior ao mês de pagamento, sendo que esse 
percentual, calculado no momento de opção pelo regime e mantido fixo até o final do prazo a que 
se refere o § 14 deste artigo, será: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

I – para os Estados e para o Distrito Federal: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)
a) de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), para os Estados das regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste, além do Distrito Federal, ou cujo estoque de precatórios pendentes das suas 
administrações direta e indireta corresponder a até 35% (trinta e cinco por cento) do total da receita 
corrente líquida; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)
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b) de, no mínimo, 2% (dois por cento), para os Estados das regiões Sul e Sudeste, cujo estoque de 
precatórios pendentes das suas administrações direta e indireta corresponder a mais de 35% (trinta e 
cinco por cento) da receita corrente líquida; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

II – para Municípios: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)
a) de, no mínimo, 1% (um por cento), para Municípios das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, 

ou cujo estoque de precatórios pendentes das suas administrações direta e indireta corresponder 
a até 35% (trinta e cinco por cento) da receita corrente líquida; (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 62, de 2009)

b) de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), para Municípios das regiões Sul e Sudeste, 
cujo estoque de precatórios pendentes das suas administrações direta e indireta corresponder a mais 
de 35 % (trinta e cinco por cento) da receita corrente líquida. (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 62, de 2009)

§ 3º Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata este artigo, o somató-
rio das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições e de serviços, 
transferências correntes e outras receitas correntes, incluindo as oriundas do § 1º do Art. 20 da Cons-
tituição Federal, verificado no período compreendido pelo mês de referência e os 11 (onze) meses 
anteriores, excluídas as duplicidades, e deduzidas: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

I – nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; (Incluído 
pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

II – nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição dos servidores para custeio 
do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação 
financeira referida no § 9º do Art. 201 da Constituição Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 62, de 2009)

§ 4º As contas especiais de que tratam os §§ 1º e 2º serão administradas pelo Tribunal de Justiça 
local, para pagamento de precatórios expedidos pelos tribunais. (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 62, de 2009)

§ 5º Os recursos depositados nas contas especiais de que tratam os §§ 1º e 2º deste artigo 
não poderão retornar para Estados, Distrito Federal e Municípios devedores. (Incluído pela Emenda 
Constitucional Nº 62, de 2009)

§ 6º Pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos recursos de que tratam os §§ 1º e 2º deste 
artigo serão utilizados para pagamento de precatórios em ordem cronológica de apresentação, 
respeitadas as preferências definidas no § 1º, para os requisitórios do mesmo ano e no § 2º do Art. 
100, para requisitórios de todos os anos. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

§ 7º Nos casos em que não se possa estabelecer a precedência cronológica entre 2 (dois) 
precatórios, pagar-se-á primeiramente o precatório de menor valor. (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 62, de 2009)

§ 8º A aplicação dos recursos restantes dependerá de opção a ser exercida por Estados, Distrito 
Federal e Municípios devedores, por ato do Poder Executivo, obedecendo à seguinte forma, que 
poderá ser aplicada isoladamente ou simultaneamente: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

I – destinados ao pagamento dos precatórios por meio do leilão; (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 62, de 2009)

II – destinados a pagamento a vista de precatórios não quitados na forma do § 6° e do inciso I, 
em ordem única e crescente de valor por precatório; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

III – destinados a pagamento por acordo direto com os credores, na forma estabelecida por lei 
própria da entidade devedora, que poderá prever criação e forma de funcionamento de câmara 
de conciliação. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

§ 9º Os leilões de que trata o inciso I do § 8º deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, 
de 2009)

I – serão realizados por meio de sistema eletrônico administrado por entidade autorizada pela 
Comissão de Valores Mobiliários ou pelo Banco Central do Brasil; (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 62, de 2009)

II – admitirão a habilitação de precatórios, ou parcela de cada precatório indicada pelo seu 
detentor, em relação aos quais não esteja pendente, no âmbito do Poder Judiciário, recurso ou 
impugnação de qualquer natureza, permitida por iniciativa do Poder Executivo a compensação 
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com débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra devedor 
originário pela Fazenda Pública devedora até a data da expedição do precatório, ressalvados 
aqueles cuja exigibilidade esteja suspensa nos termos da legislação, ou que já tenham sido objeto 
de abatimento nos termos do § 9º do Art. 100 da Constituição Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 62, de 2009)

III – ocorrerão por meio de oferta pública a todos os credores habilitados pelo respectivo ente 
federativo devedor; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

IV – considerarão automaticamente habilitado o credor que satisfaça o que consta no inciso II; 
(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

V – serão realizados tantas vezes quanto necessário em função do valor disponível; (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

VI – a competição por parcela do valor total ocorrerá a critério do credor, com deságio sobre o 
valor desta; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

VII – ocorrerão na modalidade deságio, associado ao maior volume ofertado cumulado ou não 
com o maior percentual de deságio, pelo maior percentual de deságio, podendo ser fixado valor 
máximo por credor, ou por outro critério a ser definido em edital; (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 62, de 2009)

VIII – o mecanismo de formação de preço constará nos editais publicados para cada leilão; 
(Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

IX – a quitação parcial dos precatórios será homologada pelo respectivo Tribunal que o 
expediu. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

§ 10 No caso de não liberação tempestiva dos recursos de que tratam o inciso II do § 1º e os §§ 
2º e 6º deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

I – haverá o sequestro de quantia nas contas de Estados, Distrito Federal e Municípios 
devedores, por ordem do Presidente do Tribunal referido no § 4º, até o limite do valor não 
liberado; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

II – constituir-se-á, alternativamente, por ordem do Presidente do Tribunal requerido, em 
favor dos credores de precatórios, contra Estados, Distrito Federal e Municípios devedores, 
direito líquido e certo, autoaplicável e independentemente de regulamentação, à compensação 
automática com débitos líquidos lançados por esta contra aqueles, e, havendo saldo em favor 
do credor, o valor terá automaticamente poder liberatório do pagamento de tributos de Estados, 
Distrito Federal e Municípios devedores, até onde se compensarem; (Incluído pela Emenda Constitucional 
Nº 62, de 2009)

III – o chefe do Poder Executivo responderá na forma da legislação de responsabilidade fiscal 
e de improbidade administrativa; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

IV – enquanto perdurar a omissão, a entidade devedora: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, 
de 2009)

a) não poderá contrair empréstimo externo ou interno; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)
b) ficará impedida de receber transferências voluntárias; (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

V – a União reterá os repasses relativos ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal e ao Fundo de Participação dos Municípios, e os depositará nas contas especiais referidas 
no § 1º, devendo sua utilização obedecer ao que prescreve o § 5º, ambos deste artigo. (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

§ 11 No caso de precatórios relativos a diversos credores, em litisconsórcio, admite-se o 
desmembramento do valor, realizado pelo Tribunal de origem do precatório, por credor, e, por 
este, a habilitação do valor total a que tem direito, não se aplicando, neste caso, a regra do § 3º do 
Art. 100 da Constituição Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

§ 12 Se a lei a que se refere o § 4º do Art. 100 não estiver publicada em até 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da data de publicação desta Emenda Constitucional, será considerado, 
para os fins referidos, em relação a Estados, Distrito Federal e Municípios devedores, omissos na 
regulamentação, o valor de: (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

I – 40 (quarenta) salários mínimos para Estados e para o Distrito Federal; (Incluído pela Emenda 
Constitucional Nº 62, de 2009)
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II – 30 (trinta) salários mínimos para Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)
§ 13 Enquanto Estados, Distrito Federal e Municípios devedores estiverem realizando 

pagamentos de precatórios pelo regime especial, não poderão sofrer sequestro de valores, exceto 
no caso de não liberação tempestiva dos recursos de que tratam o inciso II do § 1º e o § 2º deste 
artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

§ 14 O regime especial de pagamento de precatório previsto no inciso I do § 1º vigorará 
enquanto o valor dos precatórios devidos for superior ao valor dos recursos vinculados, nos 
termos do § 2º, ambos deste artigo, ou pelo prazo fixo de até 15 (quinze) anos, no caso da opção 
prevista no inciso II do § 1º. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

§ 15 Os precatórios parcelados na forma do Art. 33 ou do Art. 78 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e ainda pendentes de pagamento ingressarão no regime especial 
com o valor atualizado das parcelas não pagas relativas a cada precatório, bem como o saldo dos 
acordos judiciais e extrajudiciais. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

§ 16 A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de 
requisitórios, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo índice 
oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de compensação da mora, 
incidirão juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, 
ficando excluída a incidência de juros compensatórios. (Incluído pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

§ 17 O valor que exceder o limite previsto no § 2º do Art. 100 da Constituição Federal será 
pago, durante a vigência do regime especial, na forma prevista nos §§ 6º e 7º ou nos incisos I, II e 
III do § 8° deste artigo, devendo os valores dispendidos para o atendimento do disposto no § 2º 
do Art. 100 da Constituição Federal serem computados para efeito do § 6º deste artigo. (Incluído 
pela Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

§ 18 Durante a vigência do regime especial a que se refere este artigo, gozarão também da 
preferência a que se refere o § 6º os titulares originais de precatórios que tenham completado 
60 (sessenta) anos de idade até a data da promulgação desta Emenda Constitucional. (Incluído pela 
Emenda Constitucional Nº 62, de 2009)

Brasília, 5 de outubro de 1988.
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Decreto nº 186,
de 9 de junho de 2008

A prova o texto da Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, assinados 
em Nova Iorque, em 30 de março de 2007.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º Fica aprovado, nos termos do § 3º do Art. 5º da Constituição Federal, o texto da 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, assinados 
em Nova Iorque, em 30 de março de 2007.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 
alterem a referida Convenção e seu Protocolo Facultativo, bem como quaisquer outros ajustes 
complementares que, nos termos do inciso I do caput do Art. 49 da Constituição Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 Senado Federal, em 9 de julho de 2008.

SENADOR GARIBALDI ALVES FILHO
Presidente do Senado Federal

Decreto nº 6.949,
de 25 de agosto de 2009

Promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assina-
dos em Nova York, em 30 de março de 2007.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 84, inciso IV, 
da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo no 186, 
de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do Art. 5º da Constituição, a Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova 
York, em 30 de março de 2007;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos referidos 
atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1º de agosto de 2008;

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o Brasil, no plano 
jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;

DECRETA:
Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 

apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos tão inteiramente como 
neles se contém.
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Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 
em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do Art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim
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Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo

PREÂMBULO

Os Estados Partes da presente Convenção,
a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que reconhecem a 

dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da 
família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos Humanos e nos 
Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram que toda pessoa 
faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de qualquer espécie,

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-relação de 
todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de garantir 
que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, o Pacto 
Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação de todas 
as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos 
da Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os 
Trabalhadores Migrantes e Membros de suas Famílias, 

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência resulta da 
interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao ambiente 
que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, 

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos no Pro-
grama de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação de 
Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e 
a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e interna-
cional para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência,

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das preo-
cupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de desenvolvi-
mento sustentável,

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo de 
deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,
j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de todas as 

pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,
k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e compromissos, 

as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua participação como 
membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas as partes 
do mundo, 
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l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as condições 
de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles 
em desenvolvimento, 

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com deficiência 
ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do pleno 
exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades fundamen-
tais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu senso de 
pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, social e 
econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza,

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia e indepen-
dência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas, 

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de participar 
ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes dizem 
respeito diretamente,

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência que estão 
sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, sexo, 
idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa ou 
social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição, 

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão frequentemente expostas a 
maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, descaso ou 
tratamento negligente, maus-tratos ou exploração, 

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos os direitos 
humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as outras crianças 
e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na Convenção 
sobre os Direitos da Criança,

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços para promover 
o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das pessoas 
com deficiência, 

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em condições de 
pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o impacto 
negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência, 

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito aos 
propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 
instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas 
com deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira,

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, econômico e 
cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às pessoas 
com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais,

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a comunidade 
a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a promoção e a 
observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos Humanos, 

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem o 
direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com defici-
ência e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar 
as famílias capazes de contribuir para o exercício pleno e equitativo dos direitos das 
pessoas com deficiência,

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover e proteger 
os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa contribuição para 
corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e para promover 
sua participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, 
tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,

Acordaram o seguinte:
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ARTIGO 1
Propósito

O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício pleno e 
equitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com 
deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir 
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas.

ARTIGO 2
Definições

Para os propósitos da presente Convenção:
“Comunicação” abrange as línguas, a visualização de textos, o Braille, a comunicação tátil, 

os caracteres ampliados, os dispositivos de multimídia acessível, assim como a linguagem sim-
ples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizada e os modos, meios e 
formatos aumentativos e alternativos de comunicação, inclusive a tecnologia da informação e 
comunicação acessíveis;

“Língua” abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de comunicação não falada;
“Discriminação por motivo de deficiência” significa qualquer diferenciação, exclusão ou 

restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou impossibilitar o 
reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, 
de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais nos âmbitos político, econômico, social, 
cultural, civil ou qualquer outro. Abrange todas as formas de discriminação, inclusive a recusa 
de adaptação razoável;

“Adaptação razoável” significa as modificações e os ajustes necessários e adequados que não 
acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar 
que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas, todos os direitos humanos e liberdades fundamentais;

“Desenho universal” significa a concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 
serem usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou 
projeto específico. O “desenho universal” não excluirá as ajudas técnicas para grupos específicos 
de pessoas com deficiência, quando necessárias.

ARTIGO 3
Princípios gerais

Os princípios da presente Convenção são:
a) O respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, inclusive a liberdade de fazer 

as próprias escolhas, e a independência das pessoas;
b) A não discriminação;
c) A plena e efetiva participação e inclusão na sociedade;
d) O respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com deficiência como parte da 

diversidade humana e da humanidade;
e) A igualdade de oportunidades;
f) A acessibilidade;
g) A igualdade entre o homem e a mulher;
h) O respeito pelo desenvolvimento das capacidades das crianças com deficiência e pelo 

direito das crianças com deficiência de preservar sua identidade.
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ARTIGO 4
Obrigações gerais

1. Os Estados Partes se comprometem a assegurar e promover o pleno exercício de todos os 
direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com deficiência, sem qualquer 
tipo de discriminação por causa de sua deficiência. Para tanto, os Estados Partes se comprometem a:

a) Adotar todas as medidas legislativas, administrativas e de qualquer outra natureza, 
necessárias para a realização dos direitos reconhecidos na presente Convenção;

b) Adotar todas as medidas necessárias, inclusive legislativas, para modificar ou revogar leis, 
regulamentos, costumes e práticas vigentes, que constituírem discriminação contra pessoas 
com deficiência;

c) Levar em conta, em todos os programas e políticas, a proteção e a promoção dos direitos 
humanos das pessoas com deficiência;

d) Abster-se de participar em qualquer ato ou prática incompatível com a presente Convenção 
e assegurar que as autoridades públicas e instituições atuem em conformidade com a 
presente Convenção;

e) Tomar todas as medidas apropriadas para eliminar a discriminação baseada em deficiência, 
por parte de qualquer pessoa, organização ou empresa privada;

f) Realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento de produtos, serviços, equipamentos e 
instalações com desenho universal, conforme definidos no artigo 2 da presente Convenção, 
que exijam o mínimo possível de adaptação e cujo custo seja o mínimo possível, destinados a 
atender às necessidades específicas de pessoas com deficiência, a promover sua disponibilida-
de e seu uso e a promover o desenho universal quando da elaboração de normas e diretrizes;

g) Realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento, bem como a disponibilidade e o 
emprego de novas tecnologias, inclusive as tecnologias da informação e comunicação, 
ajudas técnicas para locomoção, dispositivos e tecnologias assistivas, adequados a pessoas 
com deficiência, dando prioridade a tecnologias de custo acessível;

h) Propiciar informação acessível para as pessoas com deficiência a respeito de ajudas técnicas 
para locomoção, dispositivos e tecnologias assistivas, incluindo novas tecnologias bem 
como outras formas de assistência, serviços de apoio e instalações;

i) Promover a capacitação em relação aos direitos reconhecidos pela presente Convenção dos 
profissionais e equipes que trabalham com pessoas com deficiência, de forma a melhorar a 
prestação de assistência e serviços garantidos por esses direitos.

2. Em relação aos direitos econômicos, sociais e culturais, cada Estado Parte se compromete a 
tomar medidas, tanto quanto permitirem os recursos disponíveis e, quando necessário, no âmbito 
da cooperação internacional, a fim de assegurar progressivamente o pleno exercício desses 
direitos, sem prejuízo das obrigações contidas na presente Convenção que forem imediatamente 
aplicáveis de acordo com o direito internacional.

3. Na elaboração e implementação de legislação e políticas para aplicar a presente Convenção 
e em outros processos de tomada de decisão relativos às pessoas com deficiência, os Estados 
Partes realizarão consultas estreitas e envolverão ativamente pessoas com deficiência, inclusive 
crianças com deficiência, por intermédio de suas organizações representativas.

4. Nenhum dispositivo da presente Convenção afetará quaisquer disposições mais propícias 
à realização dos direitos das pessoas com deficiência, as quais possam estar contidas na 
legislação do Estado Parte ou no direito internacional em vigor para esse Estado. Não haverá 
nenhuma restrição ou derrogação de qualquer dos direitos humanos e liberdades fundamentais 
reconhecidos ou vigentes em qualquer Estado Parte da presente Convenção, em conformidade 
com leis, convenções, regulamentos ou costumes, sob a alegação de que a presente Convenção 
não reconhece tais direitos e liberdades ou que os reconhece em menor grau.

5. As disposições da presente Convenção se aplicam, sem limitação ou exceção, a todas as 
unidades constitutivas dos Estados federativos.
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ARTIGO 5
Igualdade e não discriminação

1. Os Estados Partes reconhecem que todas as pessoas são iguais perante e sob a lei e que 
fazem jus, sem qualquer discriminação, a igual proteção e igual benefício da lei.

2. Os Estados Partes proibirão qualquer discriminação baseada na deficiência e garan-
tirão às pessoas com deficiência igual e efetiva proteção legal contra a discriminação por 
qualquer motivo.

3. A fim de promover a igualdade e eliminar a discriminação, os Estados Partes adotarão 
todas as medidas apropriadas para garantir que a adaptação razoável seja oferecida.

4. Nos termos da presente Convenção, as medidas específicas que forem necessárias 
para acelerar ou alcançar a efetiva igualdade das pessoas com deficiência não serão consi-
deradas discriminatórias.

ARTIGO 6
Mulheres com deficiência

1. Os Estados Partes reconhecem que as mulheres e meninas com deficiência estão su-
jeitas a múltiplas formas de discriminação e, portanto, tomarão medidas para assegurar às 
mulheres e meninas com deficiência o pleno e igual exercício de todos os direitos humanos e 
liberdades fundamentais.

2. Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar o pleno desenvol-
vimento, o avanço e o empoderamento das mulheres, a fim de garantir-lhes o exercício e o gozo 
dos direitos humanos e liberdades fundamentais estabelecidos na presente Convenção.

ARTIGO 7
Crianças com deficiência

1. Os Estados Partes tomarão todas as medidas necessárias para assegurar às crianças com 
deficiência o pleno exercício de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, em 
igualdade de oportunidades com as demais crianças.

2. Em todas as ações relativas às crianças com deficiência, o superior interesse da criança 
receberá consideração primordial.

3. Os Estados Partes assegurarão que as crianças com deficiência tenham o direito de expressar 
livremente sua opinião sobre todos os assuntos que lhes disserem respeito, tenham a sua opinião 
devidamente valorizada de acordo com sua idade e maturidade, em igualdade de oportunidades 
com as demais crianças, e recebam atendimento adequado à sua deficiência e idade, para que 
possam exercer tal direito.

ARTIGO 8
Conscientização

1. Os Estados Partes se comprometem a adotar medidas imediatas, efetivas e apropriadas para:
a) Conscientizar toda a sociedade, inclusive as famílias, sobre as condições das pessoas com 

deficiência e fomentar o respeito pelos direitos e pela dignidade das pessoas com deficiência;
b) Combater estereótipos, preconceitos e práticas nocivas em relação a pessoas com deficiência, 

inclusive aqueles relacionados a sexo e idade, em todas as áreas da vida;
c) Promover a conscientização sobre as capacidades e contribuições das pessoas com deficiência.
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2. As medidas para esse fim incluem:
a) Lançar e dar continuidade a efetivas campanhas de conscientização públicas, destinadas a:

i) Favorecer atitude receptiva em relação aos direitos das pessoas com deficiência;
ii) Promover percepção positiva e maior consciência social em relação às pessoas 

com deficiência;
iii) Promover o reconhecimento das habilidades, dos méritos e das capacidades das pes soas 

com deficiência e de sua contribuição ao local de trabalho e ao mercado laboral;
b) Fomentar em todos os níveis do sistema educacional, incluindo neles todas as crianças desde 

tenra idade, uma atitude de respeito para com os direitos das pessoas com deficiência;
c) Incentivar todos os órgãos da mídia a retratar as pessoas com deficiência de maneira 

compatível com o propósito da presente Convenção;
d) Promover programas de formação sobre sensibilização a respeito das pessoas com 

deficiência e sobre os direitos das pessoas com deficiência.

ARTIGO 9
Acessibilidade

1. A fim de possibilitar às pessoas com deficiência viver de forma independente e participar 
plenamente de todos os aspectos da vida, os Estados Partes tomarão as medidas apropriadas para 
assegurar às pessoas com deficiência o acesso, em igualdade de oportunidades com as demais pes-
soas, ao meio físico, ao transporte, à informação e comunicação, inclusive aos sistemas e tecnolo-
gias da informação e comunicação, bem como a outros serviços e instalações abertos ao público ou 
de uso público, tanto na zona urbana como na rural. Essas medidas, que incluirão a identificação e 
a eliminação de obstáculos e barreiras à acessibilidade, serão aplicadas, entre outros, a:

a) Edifícios, rodovias, meios de transporte e outras instalações internas e externas, inclusive 
escolas, residências, instalações médicas e local de trabalho;

b) Informações, comunicações e outros serviços, inclusive serviços eletrônicos e serviços 
de emergência.

2. Os Estados Partes também tomarão medidas apropriadas para:
a) Desenvolver, promulgar e monitorar a implementação de normas e diretrizes mínimas para 

a acessibilidade das instalações e dos serviços abertos ao público ou de uso público;
b) Assegurar que as entidades privadas que oferecem instalações e serviços abertos ao público 

ou de uso público levem em consideração todos os aspectos relativos à acessibilidade para 
pessoas com deficiência; 

c) Proporcionar, a todos os atores envolvidos, formação em relação às questões de acessibilidade 
com as quais as pessoas com deficiência se confrontam;

d) Dotar os edifícios e outras instalações abertas ao público ou de uso público de sinalização 
em Braille e em formatos de fácil leitura e compreensão;

e) Oferecer formas de assistência humana ou animal e serviços de mediadores, incluindo 
guias, ledores e intérpretes profissionais da língua de sinais, para facilitar o acesso aos 
edifícios e outras instalações abertas ao público ou de uso público;

f) Promover outras formas apropriadas de assistência e apoio a pessoas com deficiência, a fim 
de assegurar a essas pessoas o acesso a informações;

g) Promover o acesso de pessoas com deficiência a novos sistemas e tecnologias da informação 
e comunicação, inclusive à internet;

h) Promover, desde a fase inicial, a concepção, o desenvolvimento, a produção e a disseminação 
de sistemas e tecnologias de informação e comunicação, a fim de que esses sistemas e 
tecnologias se tornem acessíveis a custo mínimo.



153

ARTIGO 10
Direito à vida

Os Estados Partes reafirmam que todo ser humano tem o inerente direito à vida e tomarão 
todas as medidas necessárias para assegurar o efetivo exercício desse direito pelas pessoas com 
deficiência, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas.

ARTIGO 11
Situações de risco e emergências humanitárias

Em conformidade com suas obrigações decorrentes do direito internacional, inclusive do 
direito humanitário internacional e do direito internacional dos direitos humanos, os Estados 
Partes tomarão todas as medidas necessárias para assegurar a proteção e a segurança das pessoas 
com deficiência que se encontrarem em situações de risco, inclusive situações de conflito armado, 
emergências humanitárias e ocorrência de desastres naturais.

ARTIGO 12
Reconhecimento igual perante a lei

1. Os Estados Partes reafirmam que as pessoas com deficiência têm o direito de ser reconhecidas 
em qualquer lugar como pessoas perante a lei.

2. Os Estados Partes reconhecerão que as pessoas com deficiência gozam de capacidade legal 
em igualdade de condições com as demais pessoas em todos os aspectos da vida.

3. Os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para prover o acesso de pessoas com 
deficiência ao apoio que necessitarem no exercício de sua capacidade legal.

4. Os Estados Partes assegurarão que todas as medidas relativas ao exercício da capacidade 
legal incluam salvaguardas apropriadas e efetivas para prevenir abusos, em conformidade com 
o direito internacional dos direitos humanos. Essas salvaguardas assegurarão que as medidas 
relativas ao exercício da capacidade legal respeitem os direitos, a vontade e as preferências da 
pessoa, sejam isentas de conflito de interesses e de influência indevida, sejam proporcionais e 
apropriadas às circunstâncias da pessoa, apliquem-se pelo período mais curto possível e sejam 
submetidas à revisão regular por uma autoridade ou órgão judiciário competente, independente e 
imparcial. As salvaguardas serão proporcionais ao grau em que tais medidas afetarem os direitos 
e interesses da pessoa.

5. Os Estados Partes, sujeitos ao disposto neste artigo, tomarão todas as medidas apropriadas 
e efetivas para assegurar às pessoas com deficiência o igual direito de possuir ou herdar bens, 
de controlar as próprias finanças e de ter igual acesso a empréstimos bancários, hipotecas e 
outras formas de crédito financeiro, e assegurarão que as pessoas com deficiência não sejam 
arbitrariamente destituídas de seus bens.

ARTIGO 13
Acesso à justiça

1. Os Estados Partes assegurarão o efetivo acesso das pessoas com deficiência à justiça, em 
igualdade de condições com as demais pessoas, inclusive mediante a provisão de adaptações 
processuais adequadas à idade, a fim de facilitar o efetivo papel das pessoas com deficiência 
como participantes diretos ou indiretos, inclusive como testemunhas, em todos os procedimentos 
jurídicos, tais como investigações e outras etapas preliminares.
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2. A fim de assegurar às pessoas com deficiência o efetivo acesso à justiça, os Estados Partes 
promoverão a capacitação apropriada daqueles que trabalham na área de administração da 
justiça, inclusive a polícia e os funcionários do sistema penitenciário.

ARTIGO 14
Liberdade e segurança da pessoa

1. Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência, em igualdade de oportuni-
dades com as demais pessoas:

a) Gozem do direito à liberdade e à segurança da pessoa; e
b) Não sejam privadas ilegal ou arbitrariamente de sua liberdade, que toda privação de li-

berdade esteja em conformidade com a lei e que a existência de deficiência não justifique a 
privação de liberdade.

2. Os Estados Partes assegurarão que, se pessoas com deficiência forem privadas de liberdade 
mediante algum processo, elas, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, façam 
jus a garantias de acordo com o direito internacional dos direitos humanos e sejam tratadas em 
conformidade com os objetivos e princípios da presente Convenção, inclusive mediante a provi-
são de adaptação razoável.

ARTIGO 15
Prevenção contra tortura ou tratamentos ou 
penas cruéis, desumanos ou degradantes

1. Nenhuma pessoa será submetida à tortura ou a tratamentos ou penas cruéis, desumanos 
ou degradantes. Em especial, nenhuma pessoa deverá ser sujeita a experimentos médicos ou 
científicos sem seu livre consentimento.

2. Os Estados Partes tomarão todas as medidas efetivas de natureza legislativa, administrativa, 
judicial ou outra para evitar que pessoas com deficiência, do mesmo modo que as demais pessoas, 
sejam submetidas à tortura ou a tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes.

ARTIGO 16
Prevenção contra a exploração, a violência e o abuso

1. Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas de natureza legislativa, 
administrativa, social, educacional e outras para proteger as pessoas com deficiência, tanto dentro 
como fora do lar, contra todas as formas de exploração, violência e abuso, incluindo aspectos 
relacionados a gênero.

2. Os Estados Partes também tomarão todas as medidas apropriadas para prevenir todas as 
formas de exploração, violência e abuso, assegurando, entre outras coisas, formas apropriadas 
de atendimento e apoio que levem em conta o gênero e a idade das pessoas com deficiência e 
de seus familiares e atendentes, inclusive mediante a provisão de informação e educação sobre 
a maneira de evitar, reconhecer e denunciar casos de exploração, violência e abuso. Os Estados 
Partes assegurarão que os serviços de proteção levem em conta a idade, o gênero e a deficiência 
das pessoas.

3. A fim de prevenir a ocorrência de quaisquer formas de exploração, violência e abuso, os 
Estados Partes assegurarão que todos os programas e instalações destinados a atender pessoas 
com deficiência sejam efetivamente monitorados por autoridades independentes.

4. Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para promover a recupe-
ração física, cognitiva e psicológica, inclusive mediante a provisão de serviços de proteção, a 
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reabilitação e a reinserção social de pessoas com deficiência que forem vítimas de qualquer forma 
de exploração, violência ou abuso. Tais recuperação e reinserção ocorrerão em ambientes que 
promovam a saúde, o bem-estar, o autorrespeito, a dignidade e a autonomia da pessoa e levem 
em consideração as necessidades de gênero e idade.

5. Os Estados Partes adotarão leis e políticas efetivas, inclusive legislação e políticas voltadas 
para mulheres e crianças, a fim de assegurar que os casos de exploração, violência e abuso contra 
pessoas com deficiência sejam identificados, investigados e, caso necessário, julgados.

ARTIGO 17
Proteção da integridade da pessoa

Toda pessoa com deficiência tem o direito a que sua integridade física e mental seja respeitada, 
em igualdade de condições com as demais pessoas.

ARTIGO 18
Liberdade de movimentação e nacionalidade

1. Os Estados Partes reconhecerão os direitos das pessoas com deficiência à liberdade de 
movimentação, à liberdade de escolher sua residência e à nacionalidade, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, inclusive assegurando que as pessoas com deficiência:

a) Tenham o direito de adquirir nacionalidade e mudar de nacionalidade e não sejam privadas 
arbitrariamente de sua nacionalidade em razão de sua deficiência;

b) Não sejam privadas, por causa de sua deficiência, da competência de obter, possuir e utilizar 
documento comprovante de sua nacionalidade ou outro documento de identidade, ou de 
recorrer a processos relevantes, tais como procedimentos relativos à imigração, que forem 
necessários para facilitar o exercício de seu direito à liberdade de movimentação;

c) Tenham liberdade de sair de qualquer país, inclusive do seu; e 
d)  Não sejam privadas, arbitrariamente ou por causa de sua deficiência, do direito de entrar 

no próprio país.
2. As crianças com deficiência serão registradas imediatamente após o nascimento e terão, 

desde o nascimento, o direito a um nome, o direito de adquirir nacionalidade e, tanto quanto 
possível, o direito de conhecer seus pais e de ser cuidadas por eles.

ARTIGO 19
Vida independente e inclusão na comunidade

Os Estados Partes desta Convenção reconhecem o igual direito de todas as pessoas com 
deficiência de viver na comunidade, com a mesma liberdade de escolha que as demais pessoas, 
e tomarão medidas efetivas e apropriadas para facilitar às pessoas com deficiência o pleno gozo 
desse direito e sua plena inclusão e participação na comunidade, inclusive assegurando que:

a) As pessoas com deficiência possam escolher seu local de residência e onde e com quem 
morar, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, e que não sejam obrigadas 
a viver em determinado tipo de moradia;

b) As pessoas com deficiência tenham acesso a uma variedade de serviços de apoio em domicílio 
ou em instituições residenciais ou a outros serviços comunitários de apoio, inclusive os 
serviços de atendentes pessoais que forem necessários como apoio para que vivam e sejam 
incluídas na comunidade e para evitar que fiquem isoladas ou segregadas da comunidade;

c) Os serviços e instalações da comunidade para a população em geral estejam disponíveis às 
pessoas com deficiência, em igualdade de oportunidades, e atendam às suas necessidades.
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ARTIGO 20
Mobilidade social

Os Estados Partes tomarão medidas efetivas para assegurar às pessoas com deficiência sua 
mobilidade pessoal com a máxima independência possível:

a) Facilitando a mobilidade pessoal das pessoas com deficiência, na forma e no momento em 
que elas quiserem, e a custo acessível;

b) Facilitando às pessoas com deficiência o acesso a tecnologias assistivas, dispositivos e 
ajudas técnicas de qualidade, e formas de assistência humana ou animal e de mediadores, 
inclusive tornando-os disponíveis a custo acessível;

c) Propiciando às pessoas com deficiência e ao pessoal especializado uma capacitação em 
técnicas de mobilidade;

d) Incentivando entidades que produzem ajudas técnicas de mobilidade, dispositivos e 
tecnologias assistivas a levarem em conta todos os aspectos relativos à mobilidade de 
pessoas com deficiência.

ARTIGO 21
Liberdade de expressão e de opinião e acesso à informação

Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar que as pessoas com 
deficiência possam exercer seu direito à liberdade de expressão e opinião, inclusive à liberdade 
de buscar, receber e compartilhar informações e ideias, em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas e por intermédio de todas as formas de comunicação de sua escolha, conforme o 
disposto no artigo 2 da presente Convenção, entre as quais:

a) Fornecer, prontamente e sem custo adicional, às pessoas com deficiência, todas as informações 
destinadas ao público em geral, em formatos acessíveis e tecnologias apropriadas aos 
diferentes tipos de deficiência;

b) Aceitar e facilitar, em trâmites oficiais, o uso de línguas de sinais, Braille, comunicação 
aumentativa e alternativa, e de todos os demais meios, modos e formatos acessíveis de 
comunicação, à escolha das pessoas com deficiência;

c) Urgir as entidades privadas que oferecem serviços ao público em geral, inclusive por meio 
da internet, a fornecer informações e serviços em formatos acessíveis, que possam ser 
usados por pessoas com deficiência;

d) Incentivar a mídia, inclusive os provedores de informação pela internet, a tornar seus 
serviços acessíveis a pessoas com deficiência;

e) Reconhecer e promover o uso de línguas de sinais.

ARTIGO 22
Respeito à privacidade

1. Nenhuma pessoa com deficiência, qualquer que seja seu local de residência ou tipo 
de moradia, estará sujeita a interferência arbitrária ou ilegal em sua privacidade, família, 
lar, correspondência ou outros tipos de comunicação, nem a ataques ilícitos à sua honra e 
reputação. As pessoas com deficiência têm o direito à proteção da lei contra tais interferên-
cias ou ataques.

2. Os Estados Partes protegerão a privacidade dos dados pessoais e dados relativos à saúde 
e à reabilitação de pessoas com deficiência, em igualdade de condições com as demais pessoas.
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ARTIGO 23
Respeito pelo lar e pela família

1. Os Estados Partes tomarão medidas efetivas e apropriadas para eliminar a discriminação 
contra pessoas com deficiência, em todos os aspectos relativos a casamento, família, paternidade 
e relacionamentos, em igualdade e condições com as demais pessoas, de modo a assegurar que:

a) Seja reconhecido o direito das pessoas com deficiência, em idade de contrair matrimônio, de 
casar-se e estabelecer família, com base no livre e pleno consentimento dos pretendentes;

b) Sejam reconhecidos os direitos das pessoas com deficiência de decidir livre e responsavelmente 
sobre o número de filhos e o espaçamento entre esses filhos e de ter acesso a informações 
adequadas à idade e a educação em matéria de reprodução e de planejamento familiar, 
bem como os meios necessários para exercer esses direitos.

c) As pessoas com deficiência, inclusive crianças, conservem sua fertilidade, em igualdade de 
condições com as demais pessoas.

2. Os Estados Partes assegurarão os direitos e responsabilidades das pessoas com deficiência, 
relativos à guarda, custódia, curatela e adoção de crianças ou instituições semelhantes, caso esses 
conceitos constem na legislação nacional. Em todos os casos, prevalecerá o superior interesse da 
criança. Os Estados Partes prestarão a devida assistência às pessoas com deficiência para que 
essas pessoas possam exercer suas responsabilidades na criação dos filhos.

3. Os Estados Partes assegurarão que as crianças com deficiência terão iguais direitos em 
relação à vida familiar. Para a realização desses direitos e para evitar ocultação, abandono, 
negligência e segregação de crianças com deficiência, os Estados Partes fornecerão prontamente 
informações abrangentes sobre serviços e apoios a crianças com deficiência e suas famílias.

4. Os Estados Partes assegurarão que uma criança não será separada de seus pais contra 
a vontade destes, exceto quando autoridades competentes, sujeitas a controle jurisdicional, 
determinarem, em conformidade com as leis e procedimentos aplicáveis, que a separação é 
necessária, no superior interesse da criança. Em nenhum caso, uma criança será separada dos 
pais sob alegação de deficiência da criança ou de um ou ambos os pais.

5. Os Estados Partes, no caso em que a família imediata de uma criança com deficiência não 
tenha condições de cuidar da criança, farão todo esforço para que cuidados alternativos sejam ofe-
recidos por outros parentes e, se isso não for possível, dentro de ambiente familiar, na comunidade.

ARTIGO 24
Educação

1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à educação. Para 
efetivar esse direito sem discriminação e com base na igualdade de oportunidades, os Estados 
Partes assegurarão sistema educacional inclusivo em todos os níveis, bem como o aprendizado 
ao longo de toda a vida, com os seguintes objetivos:

a) O pleno desenvolvimento do potencial humano e do senso de dignidade e autoestima, além 
do fortalecimento do respeito pelos direitos humanos, pelas liberdades fundamentais e 
pela diversidade humana;

b) O máximo desenvolvimento possível da personalidade e dos talentos e da criatividade das 
pessoas com deficiência, assim como de suas habilidades físicas e intelectuais;

c) A participação efetiva das pessoas com deficiência em uma sociedade livre.
2. Para a realização desse direito, os Estados Partes assegurarão que:
a) As pessoas com deficiência não sejam excluídas do sistema educacional geral sob alegação 

de deficiência e que as crianças com deficiência não sejam excluídas do ensino primário 
gratuito e compulsório ou do ensino secundário, sob alegação de deficiência;
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b) As pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino primário inclusivo, de qualidade 
e gratuito, e ao ensino secundário, em igualdade de condições com as demais pessoas na 
comunidade em que vivem; 

c) Adaptações razoáveis de acordo com as necessidades individuais sejam providenciadas; 
d) As pessoas com deficiência recebam o apoio necessário, no âmbito do sistema educacional 

geral, com vistas a facilitar sua efetiva educação;
e) Medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam adotadas em ambientes que maximizem 

o desenvolvimento acadêmico e social, de acordo com a meta de inclusão plena.
3. Os Estados Partes assegurarão às pessoas com deficiência a possibilidade de adquirir as 

competências práticas e sociais necessárias de modo a facilitar às pessoas com deficiência sua 
plena e igual participação no sistema de ensino e na vida em comunidade. Para tanto, os Estados 
Partes tomarão medidas apropriadas, incluindo:

a) Facilitação do aprendizado do Braille, escrita alternativa, modos, meios e formatos de 
comunicação aumentativa e alternativa, e habilidades de orientação e mobilidade, além de 
facilitação do apoio e aconselhamento de pares;

b) Facilitação do aprendizado da língua de sinais e promoção da identidade linguística da 
comunidade surda; 

c) Garantia de que a educação de pessoas, em particular crianças cegas, surdocegas e surdas, 
seja ministrada nas línguas e nos modos e meios de comunicação mais adequados ao indi-
víduo e em ambientes que favoreçam ao máximo seu desenvolvimento acadêmico e social.

4. A fim de contribuir para o exercício desse direito, os Estados Partes tomarão medidas 
apropriadas para empregar professores, inclusive professores com deficiência, habilitados para 
o ensino da língua de sinais e/ou do Braille, e para capacitar profissionais e equipes atuantes 
em todos os níveis de ensino. Essa capacitação incorporará a conscientização da deficiência e a 
utilização de modos, meios e formatos apropriados de comunicação aumentativa e alternativa, e 
técnicas e materiais pedagógicos, como apoios para pessoas com deficiência.

5. Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino 
superior em geral, treinamento profissional de acordo com sua vocação, educação para adultos 
e formação continuada, sem discriminação e em igualdade de condições. Para tanto, os Estados 
Partes assegurarão a provisão de adaptações razoáveis para pessoas com deficiência.

ARTIGO 25
Saúde

Os Estados Partes reconhecem que as pessoas com deficiência têm o direito de gozar do estado 
de saúde mais elevado possível, sem discriminação baseada na deficiência. Os Estados Partes 
tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência o acesso a 
serviços de saúde, incluindo os serviços de reabilitação, que levarão em conta as especificidades 
de gênero. Em especial, os Estados Partes: 

a) Oferecerão às pessoas com deficiência programas e atenção à saúde gratuitos ou a custos 
acessíveis da mesma variedade, qualidade e padrão que são oferecidos às demais pessoas, 
inclusive na área de saúde sexual e reprodutiva e de programas de saúde pública destinados 
à população em geral;

b) Propiciarão serviços de saúde que as pessoas com deficiência necessitam especificamente 
por causa de sua deficiência, inclusive diagnóstico e intervenção precoces, bem como 
serviços projetados para reduzir ao máximo e prevenir deficiências adicionais, inclusive 
entre crianças e idosos;

c) Propiciarão esses serviços de saúde às pessoas com deficiência, o mais próximo possível de 
suas comunidades, inclusive na zona rural;

d) Exigirão dos profissionais de saúde que dispensem às pessoas com deficiência a mesma 
qualidade de serviços dispensada às demais pessoas e, principalmente, que obtenham o 
consentimento livre e esclarecido das pessoas com deficiência concernentes. Para esse fim, 
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os Estados Partes realizarão atividades de formação e definirão regras éticas para os setores 
de saúde público e privado, de modo a conscientizar os profissionais de saúde acerca dos 
direitos humanos, da dignidade, autonomia e das necessidades das pessoas com deficiência;

e) Proibirão a discriminação contra pessoas com deficiência na provisão de seguro de saúde 
e seguro de vida, caso tais seguros sejam permitidos pela legislação nacional, os quais 
deverão ser providos de maneira razoável e justa;

f) Prevenirão que se neguem, de maneira discriminatória, os serviços de saúde ou de atenção 
à saúde ou a administração de alimentos sólidos ou líquidos por motivo de deficiência.

ARTIGO 26
Habilitação e reabilitação

1. Os Estados Partes tomarão medidas efetivas e apropriadas, inclusive mediante apoio dos 
pares, para possibilitar que as pessoas com deficiência conquistem e conservem o máximo de 
autonomia e plena capacidade física, mental, social e profissional, bem como plena inclusão e 
participação em todos os aspectos da vida. Para tanto, os Estados Partes organizarão, fortalecerão 
e ampliarão serviços e programas completos de habilitação e reabilitação, particularmente nas 
áreas de saúde, emprego, educação e serviços sociais, de modo que esses serviços e programas:

a) Comecem no estágio mais precoce possível e sejam baseados em avaliação multidisciplinar 
das necessidades e pontos fortes de cada pessoa;

b) Apóiem a participação e a inclusão na comunidade e em todos os aspectos da vida social, 
sejam oferecidos voluntariamente e estejam disponíveis às pessoas com deficiência o mais 
próximo possível de suas comunidades, inclusive na zona rural.

2. Os Estados Partes promoverão o desenvolvimento da capacitação inicial e continuada de 
profissionais e de equipes que atuam nos serviços de habilitação e reabilitação.

3. Os Estados Partes promoverão a disponibilidade, o conhecimento e o uso de dispositivos e 
tecnologias assistivas, projetados para pessoas com deficiência e relacionados com a habilitação 
e a reabilitação.

ARTIGO 27
Trabalho e emprego

1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência ao trabalho, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas. Esse direito abrange o direito à oportunidade 
de se manter com um trabalho de sua livre escolha ou aceitação no mercado laboral, em ambiente 
de trabalho que seja aberto, inclusivo e acessível a pessoas com deficiência. Os Estados Partes 
salvaguardarão e promoverão a realização do direito ao trabalho, inclusive daqueles que tiverem 
adquirido uma deficiência no emprego, adotando medidas apropriadas, incluídas na legislação, 
com o fim de, entre outros:

a) Proibir a discriminação baseada na deficiência com respeito a todas as questões relacionadas 
com as formas de emprego, inclusive condições de recrutamento, contratação e admissão, 
permanência no emprego, ascensão profissional e condições seguras e salubres de trabalho;

b) Proteger os direitos das pessoas com deficiência, em condições de igualdade com as demais 
pessoas, às condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo iguais oportunidades e 
igual remuneração por trabalho de igual valor, condições seguras e salubres de trabalho, 
além de reparação de injustiças e proteção contra o assédio no trabalho;

c) Assegurar que as pessoas com deficiência possam exercer seus direitos trabalhistas e 
sindicais, em condições de igualdade com as demais pessoas;

d) Possibilitar às pessoas com deficiência o acesso efetivo a programas de orientação técnica e 
profissional e a serviços de colocação no trabalho e de treinamento profissional e continuado;
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e) Promover oportunidades de emprego e ascensão profissional para pessoas com deficiência 
no mercado de trabalho, bem como assistência na procura, obtenção e manutenção do 
emprego e no retorno ao emprego;

f) Promover oportunidades de trabalho autônomo, empreendedorismo, desenvolvimento de 
cooperativas e estabelecimento de negócio próprio;

g) Empregar pessoas com deficiência no setor público;
h) Promover o emprego de pessoas com deficiência no setor privado, mediante políticas e 

medidas apropriadas, que poderão incluir programas de ação afirmativa, incentivos e 
outras medidas;

i) Assegurar que adaptações razoáveis sejam feitas para pessoas com deficiência no local de 
trabalho;

j) Promover a aquisição de experiência de trabalho por pessoas com deficiência no mercado 
aberto de trabalho;

k) Promover reabilitação profissional, manutenção do emprego e programas de retorno ao 
trabalho para pessoas com deficiência.

2. Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência não serão mantidas em es-
cravidão ou servidão e que serão protegidas, em igualdade de condições com as demais pessoas, 
contra o trabalho forçado ou compulsório.

ARTIGO 28
Padrão de vida e proteção social adequados

1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência a um padrão adequado 
de vida para si e para suas famílias, inclusive alimentação, vestuário e moradia adequados, bem 
como à melhoria contínua de suas condições de vida, e tomarão as providências necessárias para 
salvaguardar e promover a realização desse direito sem discriminação baseada na deficiência.

2. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à proteção social e 
ao exercício desse direito sem discriminação baseada na deficiência, e tomarão as medidas 
apropriadas para salvaguardar e promover a realização desse direito, tais como:

a) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a serviços de saneamento básico e 
assegurar o acesso aos serviços, dispositivos e outros atendimentos apropriados para as 
necessidades relacionadas com a deficiência;

b) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência, particularmente mulheres, crianças e idosos 
com deficiência, a programas de proteção social e de redução da pobreza; 

c) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência e suas famílias em situação de pobreza 
à assistência do Estado em relação a seus gastos ocasionados pela deficiência, inclusive 
treinamento adequado, aconselhamento, ajuda financeira e cuidados de repouso;

d) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência a programas habitacionais públicos;
e) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a programas e benefícios de aposentadoria.

ARTIGO 29
Participação na vida política e pública

Os Estados Partes garantirão às pessoas com deficiência direitos políticos e oportunidade de 
exercê-los em condições de igualdade com as demais pessoas, e deverão:

a) Assegurar que as pessoas com deficiência possam participar efetiva e plenamente na vida 
política e pública, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, diretamente ou 
por meio de representantes livremente escolhidos, incluindo o direito e a oportunidade de 
votarem e serem votadas, mediante, entre outros:
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i) Garantia de que os procedimentos, instalações e materiais e equipamentos para votação 
serão apropriados, acessíveis e de fácil compreensão e uso; 

ii) Proteção do direito das pessoas com deficiência ao voto secreto em eleições e plebiscitos, 
sem intimidação, e a candidatar-se nas eleições, efetivamente ocupar cargos eletivos e 
desempenhar quaisquer funções públicas em todos os níveis de governo, usando novas 
tecnologias assistivas, quando apropriado; 

iii) Garantia da livre expressão de vontade das pessoas com deficiência como eleitores e, para 
tanto, sempre que necessário e a seu pedido, permissão para que elas sejam auxiliadas na 
votação por uma pessoa de sua escolha;

b) Promover ativamente um ambiente em que as pessoas com deficiência possam participar 
efetiva e plenamente na condução das questões públicas, sem discriminação e em igualdade 
de oportunidades com as demais pessoas, e encorajar sua participação nas questões 
públicas, mediante:

i) Participação em organizações não governamentais relacionadas com a vida pública e política 
do país, bem como em atividades e administração de partidos políticos;

ii) Formação de organizações para representar pessoas com deficiência em níveis internacional, 
regional, nacional e local, bem como a filiação de pessoas com deficiência a tais organizações.

ARTIGO 30
Participação na vida cultural e em recreação, lazer e esporte

1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência de participar na vida 
cultural, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, e tomarão todas as medidas 
apropriadas para que as pessoas com deficiência possam:

a) Ter acesso a bens culturais em formatos acessíveis;
b) Ter acesso a programas de televisão, cinema, teatro e outras atividades culturais, em 

formatos acessíveis; e
c) Ter acesso a locais que ofereçam serviços ou eventos culturais, tais como teatros, museus, 

cinemas, bibliotecas e serviços turísticos, bem como, tanto quanto possível, ter acesso a 
monumentos e locais de importância cultural nacional.

2. Os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para que as pessoas com deficiência 
tenham a oportunidade de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico e intelectual, 
não somente em benefício próprio, mas também para o enriquecimento da sociedade.

3. Os Estados Partes deverão tomar todas as providências, em conformidade com o direito 
internacional, para assegurar que a legislação de proteção dos direitos de propriedade intelectual não 
constitua barreira excessiva ou discriminatória ao acesso de pessoas com deficiência a bens culturais.

4. As pessoas com deficiência farão jus, em igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas, a que sua identidade cultural e linguística específica seja reconhecida e apoiada, incluindo 
as línguas de sinais e a cultura surda.

5. Para que as pessoas com deficiência participem, em igualdade de oportunidades com 
as demais pessoas, de atividades recreativas, esportivas e de lazer, os Estados Partes tomarão 
medidas apropriadas para:

a) Incentivar e promover a maior participação possível das pessoas com deficiência nas 
atividades esportivas comuns em todos os níveis;

b) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham a oportunidade de organizar, desenvolver 
e participar em atividades esportivas e recreativas específicas às deficiências e, para tanto, 
incentivar a provisão de instrução, treinamento e recursos adequados, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas;

c) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham acesso a locais de eventos esportivos, 
recreativos e turísticos;



162

d) Assegurar que as crianças com deficiência possam, em igualdade de condições com as 
demais crianças, participar de jogos e atividades recreativas, esportivas e de lazer, inclusive 
no sistema escolar;

e) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham acesso aos serviços prestados por pessoas ou 
entidades envolvidas na organização de atividades recreativas, turísticas, esportivas e de lazer.

ARTIGO 31
Estatísticas e coleta de dados

1. Os Estados Partes coletarão dados apropriados, inclusive estatísticos e de pesquisas, para 
que possam formular e implementar políticas destinadas a por em prática a presente Convenção. 
O processo de coleta e manutenção de tais dados deverá:

a) Observar as salvaguardas estabelecidas por lei, inclusive pelas leis relativas à proteção de 
dados, a fim de assegurar a confidencialidade e o respeito pela privacidade das pessoas 
com deficiência;

b) Observar as normas internacionalmente aceitas para proteger os direitos humanos, as 
liberdades fundamentais e os princípios éticos na coleta de dados e utilização de estatísticas.

2. As informações coletadas de acordo com o disposto neste artigo serão desagregadas, de 
maneira apropriada, e utilizadas para avaliar o cumprimento, por parte dos Estados Partes, de 
suas obrigações na presente Convenção e para identificar e enfrentar as barreiras com as quais as 
pessoas com deficiência se deparam no exercício de seus direitos.

3. Os Estados Partes assumirão responsabilidade pela disseminação das referidas estatísticas 
e assegurarão que elas sejam acessíveis às pessoas com deficiência e a outros.

ARTIGO 32
Cooperação internacional

1. Os Estados Partes reconhecem a importância da cooperação internacional e de sua 
promoção, em apoio aos esforços nacionais para a consecução do propósito e dos objetivos da 
presente Convenção e, sob este aspecto, adotarão medidas apropriadas e efetivas entre os Estados 
e, de maneira adequada, em parceria com organizações internacionais e regionais relevantes 
e com a sociedade civil e, em particular, com organizações de pessoas com deficiência. Estas 
medidas poderão incluir, entre outras:

a) Assegurar que a cooperação internacional, incluindo os programas internacionais de 
desenvolvimento, seja inclusiva e acessível para pessoas com deficiência;

b) Facilitar e apoiar a capacitação, inclusive por meio do intercâmbio e compartilhamento de 
informações, experiências, programas de treinamento e melhores práticas;

c) Facilitar a cooperação em pesquisa e o acesso a conhecimentos científicos e técnicos;
d) Propiciar, de maneira apropriada, assistência técnica e financeira, inclusive mediante 

facilitação do acesso a tecnologias assistivas e acessíveis e seu compartilhamento, bem 
como por meio de transferência de tecnologias.

2. O disposto neste artigo se aplica sem prejuízo das obrigações que cabem a cada Estado 
Parte em decorrência da presente Convenção.

ARTIGO 33
Implementação e monitoramento nacionais

1. Os Estados Partes, de acordo com seu sistema organizacional, designarão um ou mais 
de um ponto focal no âmbito do Governo para assuntos relacionados com a implementação 
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da presente Convenção e darão a devida consideração ao estabelecimento ou à designação de 
um mecanismo de coordenação no âmbito do Governo, a fim de facilitar ações correlatas nos 
diferentes setores e níveis.

2. Os Estados Partes, em conformidade com seus sistemas jurídico e administrativo, manterão, 
fortalecerão, designarão ou estabelecerão estrutura, incluindo um ou mais de um mecanismo 
independente, de maneira apropriada, para promover, proteger e monitorar a implementação 
da presente Convenção. Ao designar ou estabelecer tal mecanismo, os Estados Partes levarão em 
conta os princípios relativos ao status e funcionamento das instituições nacionais de proteção e 
promoção dos direitos humanos.

3. A sociedade civil e, particularmente, as pessoas com deficiência e suas organizações repre-
sentativas serão envolvidas e participarão plenamente no processo de monitoramento.

ARTIGO 34
Comitê sobre os direitos das pessoas com deficiência

1. Um Comitê sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (doravante denominado 
“Comitê”) será estabelecido, para desempenhar as funções aqui definidas.

2. O Comitê será constituído, quando da entrada em vigor da presente Convenção, de 12 
peritos. Quando a presente Convenção alcançar 60 ratificações ou adesões, o Comitê será acrescido 
em seis membros, perfazendo o total de 18 membros.

3. Os membros do Comitê atuarão a título pessoal e apresentarão elevada postura moral, 
competência e experiência reconhecidas no campo abrangido pela presente Convenção. Ao 
designar seus candidatos, os Estados Partes são instados a dar a devida consideração ao disposto 
no artigo 4.3 da presente Convenção.

4. Os membros do Comitê serão eleitos pelos Estados Partes, observando-se uma distribuição 
geográfica equitativa, representação de diferentes formas de civilização e dos principais sistemas 
jurídicos, representação equilibrada de gênero e participação de peritos com deficiência.

5. Os membros do Comitê serão eleitos por votação secreta em sessões da Conferência dos 
Estados Partes, a partir de uma lista de pessoas designadas pelos Estados Partes entre seus 
nacionais. Nessas sessões, cujo quórum será de dois terços dos Estados Partes, os candidatos 
eleitos para o Comitê serão aqueles que obtiverem o maior número de votos e a maioria absoluta 
dos votos dos representantes dos Estados Partes presentes e votantes.

6. A primeira eleição será realizada, o mais tardar, até seis meses após a data de entrada em 
vigor da presente Convenção. Pelo menos quatro meses antes de cada eleição, o Secretário-Geral 
das Nações Unidas dirigirá carta aos Estados Partes, convidando-os a submeter os nomes de seus 
candidatos no prazo de dois meses. O Secretário-Geral, subsequentemente, preparará lista em 
ordem alfabética de todos os candidatos apresentados, indicando que foram designados pelos 
Estados Partes, e submeterá essa lista aos Estados Partes da presente Convenção.

7. Os membros do Comitê serão eleitos para mandato de quatro anos, podendo ser candidatos 
à reeleição uma única vez. Contudo, o mandato de seis dos membros eleitos na primeira eleição 
expirará ao fim de dois anos; imediatamente após a primeira eleição, os nomes desses seis membros 
serão selecionados por sorteio pelo presidente da sessão a que se refere o parágrafo 5 deste artigo.

8. A eleição dos seis membros adicionais do Comitê será realizada por ocasião das eleições 
regulares, de acordo com as disposições pertinentes deste artigo.

9. Em caso de morte, demissão ou declaração de um membro de que, por algum motivo, 
não poderá continuar a exercer suas funções, o Estado Parte que o tiver indicado designará 
outro perito que tenha as qualificações e satisfaça aos requisitos estabelecidos pelos dispositivos 
pertinentes deste artigo, para concluir o mandato em questão.

10. O Comitê estabelecerá suas próprias normas de procedimento.
11. O Secretário-Geral das Nações Unidas proverá o pessoal e as instalações necessários para 

o efetivo desempenho das funções do Comitê segundo a presente Convenção e convocará sua 
primeira reunião.
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12. Com a aprovação da Assembleia Geral, os membros do Comitê estabelecido sob a presente 
Convenção receberão emolumentos dos recursos das Nações Unidas, sob termos e condições que 
a Assembleia possa decidir, tendo em vista a importância das responsabilidades do Comitê.

13. Os membros do Comitê terão direito aos privilégios, facilidades e imunidades dos peritos 
em missões das Nações Unidas, em conformidade com as disposições pertinentes da Convenção 
sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas.

ARTIGO 35
Relatórios dos estados partes

1. Cada Estado Parte, por intermédio do Secretário-Geral das Nações Unidas, submeterá 
relatório abrangente sobre as medidas adotadas em cumprimento de suas obrigações estabelecidas 
pela presente Convenção e sobre o progresso alcançado nesse aspecto, dentro do período de dois 
anos após a entrada em vigor da presente Convenção para o Estado Parte concernente.

2. Depois disso, os Estados Partes submeterão relatórios subsequentes, ao menos a cada 
quatro anos, ou quando o Comitê solicitar.

3. O Comitê determinará as diretrizes aplicáveis ao teor dos relatórios.
4. Um Estado Parte que tiver submetido ao Comitê um relatório inicial abrangente não 

precisará, em relatórios subsequentes, repetir informações já apresentadas. Ao elaborar os 
relatórios ao Comitê, os Estados Partes são instados a fazê-lo de maneira franca e transparente e 
a levar em consideração o disposto no artigo 4.3 da presente Convenção.

5. Os relatórios poderão apontar os fatores e as dificuldades que tiverem afetado o 
cumprimento das obrigações decorrentes da presente Convenção.

ARTIGO 36
Consideração dos relatórios

1. Os relatórios serão considerados pelo Comitê, que fará as sugestões e recomendações 
gerais que julgar pertinentes e as transmitirá aos respectivos Estados Partes. O Estado Parte 
poderá responder ao Comitê com as informações que julgar pertinentes. O Comitê poderá pedir 
informações adicionais aos Estados Partes, referentes à implementação da presente Convenção.

2. Se um Estado Parte atrasar consideravelmente a entrega de seu relatório, o Comitê 
poderá notificar esse Estado de que examinará a aplicação da presente Convenção com base em 
informações confiáveis de que disponha, a menos que o relatório devido seja apresentado pelo 
Estado dentro do período de três meses após a notificação.

O Comitê convidará o Estado Parte interessado a participar desse exame. Se o Estado Parte 
responder entregando seu relatório, aplicar-se-á o disposto no parágrafo 1 do presente artigo.

3. O Secretário-Geral das Nações Unidas colocará os relatórios à disposição de todos os 
Estados Partes.

4. Os Estados Partes tornarão seus relatórios amplamente disponíveis ao público em seus 
países e facilitarão o acesso à possibilidade de sugestões e de recomendações gerais a respeito 
desses relatórios.

5. O Comitê transmitirá às agências, fundos e programas especializados das Nações Unidas e 
a outras organizações competentes, da maneira que julgar apropriada, os relatórios dos Estados 
Partes que contenham demandas ou indicações de necessidade de consultoria ou de assistência 
técnica, acompanhados de eventuais observações e sugestões do Comitê em relação às referidas 
demandas ou indicações, a fim de que possam ser consideradas.
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ARTIGO 37
Cooperação entre os estados partes e o comitê

1. Cada Estado Parte cooperará com o Comitê e auxiliará seus membros no desempenho de 
seu mandato.

2. Em suas relações com os Estados Partes, o Comitê dará a devida consideração aos meios 
e modos de aprimorar a capacidade de cada Estado Parte para a implementação da presente 
Convenção, inclusive mediante cooperação internacional.

ARTIGO 38
Relações do comitê com outros órgãos

A fim de promover a efetiva implementação da presente Convenção e de incentivar a 
cooperação internacional na esfera abrangida pela presente Convenção:

a) As agências especializadas e outros órgãos das Nações Unidas terão o direito de se fazer 
representar quando da consideração da implementação de disposições da presente Con-
venção que disserem respeito aos seus respectivos mandatos. O Comitê poderá convidar 
as agências especializadas e outros órgãos competentes, segundo julgar apropriado, a ofe-
recer consultoria de peritos sobre a implementação da Convenção em áreas pertinentes a 
seus respectivos mandatos. O Comitê poderá convidar agências especializadas e outros 
órgãos das Nações Unidas a apresentar relatórios sobre a implementação da Convenção em 
áreas pertinentes às suas respectivas atividades;

b) No desempenho de seu mandato, o Comitê consultará, de maneira apropriada, outros 
órgãos pertinentes instituídos ao amparo de tratados internacionais de direitos humanos, a 
fim de assegurar a consistência de suas respectivas diretrizes para a elaboração de relatórios, 
sugestões e recomendações gerais e de evitar duplicação e superposição no desempenho 
de suas funções.

ARTIGO 39
Relatório do comitê

A cada dois anos, o Comitê submeterá à Assembleia Geral e ao Conselho Econômico e Social um 
relatório de suas atividades e poderá fazer sugestões e recomendações gerais baseadas no exame 
dos relatórios e nas informações recebidas dos Estados Partes. Estas sugestões e recomendações 
gerais serão incluídas no relatório do Comitê, acompanhadas, se houver, de comentários dos 
Estados Partes.

ARTIGO 40
Conferência dos estados partes

1. Os Estados Partes reunir-se-ão regularmente em Conferência dos Estados Partes a fim de 
considerar matérias relativas à implementação da presente Convenção.

2. O Secretário-Geral das Nações Unidas convocará, dentro do período de seis meses após 
a entrada em vigor da presente Convenção, a Conferência dos Estados Partes. As reuniões 
subsequentes serão convocadas pelo Secretário-Geral das Nações Unidas a cada dois anos ou 
conforme a decisão da Conferência dos Estados Partes.
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ARTIGO 41
Depositário

O Secretário-Geral das Nações Unidas será o depositário da presente Convenção.

ARTIGO 42
Assinatura

A presente Convenção será aberta à assinatura de todos os Estados e organizações de 
integração regional na sede das Nações Unidas em Nova York, a partir de 30 de março de 2007.

ARTIGO 43
Consentimento em comprometer-se

A presente Convenção será submetida à ratificação pelos Estados signatários e à confirmação 
formal por organizações de integração regional signatárias. Ela estará aberta à adesão de qualquer 
Estado ou organização de integração regional que não a houver assinado.

ARTIGO 44
Organizações de integração regional

1. “Organização de integração regional” será entendida como organização constituída por 
Estados soberanos de determinada região, à qual seus Estados membros tenham delegado 
competência sobre matéria abrangida pela presente Convenção. Essas organizações declararão, 
em seus documentos de confirmação formal ou adesão, o alcance de sua competência em relação 
à matéria abrangida pela presente Convenção. Subsequentemente, as organizações informarão ao 
depositário qualquer alteração substancial no âmbito de sua competência.

2. As referências a “Estados Partes” na presente Convenção serão aplicáveis a essas organiza-
ções, nos limites da competência destas.

3. Para os fins do parágrafo 1 do artigo 45 e dos parágrafos 2 e 3 do artigo 47, nenhum 
instrumento depositado por organização de integração regional será computado.

4. As organizações de integração regional, em matérias de sua competência, poderão exercer 
o direito de voto na Conferência dos Estados Partes, tendo direito ao mesmo número de votos 
quanto for o número de seus Estados membros que forem Partes da presente Convenção. Essas 
organizações não exercerão seu direito de voto, se qualquer de seus Estados membros exercer seu 
direito de voto, e vice-versa.

ARTIGO 45
Entrada em vigor

1. A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia após o depósito do vigésimo 
instrumento de ratificação ou adesão.

2. Para cada Estado ou organização de integração regional que ratificar ou formalmente 
confirmar a presente Convenção ou a ela aderir após o depósito do referido vigésimo instrumento, 
a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que esse Estado ou organização 
tenha depositado seu instrumento de ratificação, confirmação formal ou adesão.
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ARTIGO 46
Reservas

1. Não serão permitidas reservas incompatíveis com o objeto e o propósito da presente Convenção.
2. As reservas poderão ser retiradas a qualquer momento.

ARTIGO 47
Emendas

1. Qualquer Estado Parte poderá propor emendas à presente Convenção e submetê-las ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas. O Secretário-Geral comunicará aos Estados Partes quaisquer 
emendas propostas, solicitando-lhes que o notifiquem se são favoráveis a uma Conferência dos 
Estados Partes para considerar as propostas e tomar decisão a respeito delas. Se, até quatro meses 
após a data da referida comunicação, pelo menos um terço dos Estados Partes se manifestar favo-
rável a essa Conferência, o Secretário-Geral das Nações Unidas convocará a Conferência, sob os 
auspícios das Nações Unidas. Qualquer emenda adotada por maioria de dois terços dos Estados 
Partes presentes e votantes será submetida pelo Secretário-Geral à aprovação da Assembleia Ge-
ral das Nações Unidas e, posteriormente, à aceitação de todos os Estados Partes.

2. Qualquer emenda adotada e aprovada conforme o disposto no parágrafo 1 do presente 
artigo entrará em vigor no trigésimo dia após a data na qual o número de instrumentos de 
aceitação tenha atingido dois terços do número de Estados Partes na data de adoção da emenda. 
Posteriormente, a emenda entrará em vigor para todo Estado Parte no trigésimo dia após o 
depósito por esse Estado do seu instrumento de aceitação. A emenda será vinculante somente 
para os Estados Partes que a tiverem aceitado.

3. Se a Conferência dos Estados Partes assim o decidir por consenso, qualquer emenda 
adotada e aprovada em conformidade com o disposto no parágrafo 1 deste artigo, relacionada 
exclusivamente com os artigos 34, 38, 39 e 40, entrará em vigor para todos os Estados Partes no 
trigésimo dia a partir da data em que o número de instrumentos de aceitação depositados tiver 
atingido dois terços do número de Estados Partes na data de adoção da emenda.

ARTIGO 48
Denúncia

Qualquer Estado Parte poderá denunciar a presente Convenção mediante notificação por 
escrito ao Secretário- Geral das Nações Unidas. A denúncia tornar-se-á efetiva um ano após a 
data de recebimento da notificação pelo Secretário-Geral.

ARTIGO 49
Formatos acessíveis

O texto da presente Convenção será colocado à disposição em formatos acessíveis.

ARTIGO 50
Textos autênticos

Os textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo da presente Convenção serão 
igualmente autênticos.

EM FÉ DO QUE os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados para tanto 
por seus respectivos Governos, firmaram a presente Convenção.
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Protocolo Facultativo à 
Convenção sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência

Os Estados Partes do presente Protocolo acordaram o seguinte:

ARTIGO 1
1. Qualquer Estado Parte do presente Protocolo (“Estado Parte”) reconhece a competência 

do Comitê sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (“Comitê”) para receber e considerar 
comunicações submetidas por pessoas ou grupos de pessoas, ou em nome deles, sujeitos à sua 
jurisdição, alegando serem vítimas de violação das disposições da Convenção pelo referido 
Estado Parte.

2. O Comitê não receberá comunicação referente a qualquer Estado Parte que não seja signa-
tário do presente Protocolo.

ARTIGO 2
O Comitê considerará inadmissível a comunicação quando:
a) A comunicação for anônima;
b) A comunicação constituir abuso do direito de submeter tais comunicações ou for incompa-

tível com as disposições da Convenção;
c) A mesma matéria já tenha sido examinada pelo Comitê ou tenha sido ou estiver sendo 

examinada sob outro procedimento de investigação ou resolução internacional;
d) Não tenham sido esgotados todos os recursos internos disponíveis, salvo no caso em que 

a tramitação desses recursos se prolongue injustificadamente, ou seja improvável que se 
obtenha com eles solução efetiva;

e) A comunicação estiver precariamente fundamentada ou não for suficientemente subs-
tanciada; ou

f) Os fatos que motivaram a comunicação tenham ocorrido antes da entrada em vigor do 
presente Protocolo para o Estado Parte em apreço, salvo se os fatos continuaram ocorrendo 
após aquela data.

ARTIGO 3
Sujeito ao disposto no artigo 2 do presente Protocolo, o Comitê levará confidencialmente ao 

conhecimento do Estado Parte concernente qualquer comunicação submetida ao Comitê. Dentro 
do período de seis meses, o Estado concernente submeterá ao Comitê explicações ou declarações 
por escrito, esclarecendo a matéria e a eventual solução adotada pelo referido Estado.

ARTIGO 4
1. A qualquer momento após receber uma comunicação e antes de decidir o mérito dessa 

comunicação, o Comitê poderá transmitir ao Estado Parte concernente, para sua urgente consi-
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deração, um pedido para que o Estado Parte tome as medidas de natureza cautelar que forem 
necessárias para evitar possíveis danos irreparáveis à vítima ou às vítimas da violação alegada.

2. O exercício pelo Comitê de suas faculdades discricionárias em virtude do parágrafo 1 
do presente artigo não implicará prejuízo algum sobre a admissibilidade ou sobre o mérito 
da comunicação.

ARTIGO 5
O Comitê realizará sessões fechadas para examinar comunicações a ele submetidas em 

conformidade com o presente Protocolo. Depois de examinar uma comunicação, o Comitê 
enviará suas sugestões e recomendações, se houver, ao Estado Parte concernente e ao requerente.

ARTIGO 6
1. Se receber informação confiável indicando que um Estado Parte está cometendo violação 

grave ou sistemática de direitos estabelecidos na Convenção, o Comitê convidará o referido Estado 
Parte a colaborar com a verificação da informação e, para tanto, a submeter suas observações a 
respeito da informação em pauta.

2. Levando em conta quaisquer observações que tenham sido submetidas pelo Estado Parte 
concernente, bem como quaisquer outras informações confiáveis em poder do Comitê, este 
poderá designar um ou mais de seus membros para realizar investigação e apresentar, em caráter 
de urgência, relatório ao Comitê. Caso se justifique e o Estado Parte o consinta, a investigação 
poderá incluir uma visita ao território desse Estado.

3. Após examinar os resultados da investigação, o Comitê os comunicará ao Estado Parte 
concernente, acompanhados de eventuais comentários e recomendações.

4. Dentro do período de seis meses após o recebimento dos resultados, comentários e 
recomendações transmitidos pelo Comitê, o Estado Parte concernente submeterá suas observações 
ao Comitê.

5. A referida investigação será realizada confidencialmente e a cooperação do Estado Parte 
será solicitada em todas as fases do processo.

ARTIGO 7
1. O Comitê poderá convidar o Estado Parte concernente a incluir em seu relatório, subme-

tido em conformidade com o disposto no artigo 35 da Convenção, pormenores a respeito das 
medidas tomadas em consequência da investigação realizada em conformidade com o artigo 6 
do presente Protocolo.

2. Caso necessário, o Comitê poderá, encerrado o período de seis meses a que se refere o 
parágrafo 4 do artigo 6, convidar o Estado Parte concernente a informar o Comitê a respeito das 
medidas tomadas em consequência da referida investigação.

ARTIGO 8
Qualquer Estado Parte poderá, quando da assinatura ou ratificação do presente Protocolo ou 

de sua adesão a ele, declarar que não reconhece a competência do Comitê, a que se referem os 
artigos 6 e 7.

ARTIGO 9
O Secretário-Geral das Nações Unidas será o depositário do presente Protocolo.
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ARTIGO 10
O presente Protocolo será aberto à assinatura dos Estados e organizações de integração 

regional signatários da Convenção, na sede das Nações Unidas em Nova York, a partir de 30 de 
março de 2007.

ARTIGO 11
O presente Protocolo estará sujeito à ratificação pelos Estados signatários que tiverem 

ratificado a Convenção ou aderido a ela. Ele estará sujeito à confirmação formal por organizações 
de integração regional signatárias do presente Protocolo que tiverem formalmente confirmado a 
Convenção ou a ela aderido. O Protocolo ficará aberto à adesão de qualquer Estado ou organização 
de integração regional que tiver ratificado ou formalmente confirmado a Convenção ou a ela 
aderido e que não tiver assinado o Protocolo.

ARTIGO 12
1. “Organização de integração regional” será entendida como organização constituída por Esta-

dos soberanos de determinada região, à qual seus Estados Membros tenham delegado competência 
sobre matéria abrangida pela Convenção e pelo presente Protocolo. Essas organizações declararão, 
em seus documentos de confirmação formal ou adesão, o alcance de sua competência em relação à 
matéria abrangida pela Convenção e pelo presente Protocolo. Subsequentemente, as organizações 
informarão ao depositário qualquer alteração substancial no alcance de sua competência.

2. As referências a “Estados Partes” no presente Protocolo serão aplicáveis a essas organizações, 
nos limites da competência de tais organizações.

3. Para os fins do parágrafo 1 do artigo 13 e do parágrafo 2 do artigo 15, nenhum instrumento 
depositado por organização de integração regional será computado.

4. As organizações de integração regional, em matérias de sua competência, poderão exercer 
o direito de voto na Conferência dos Estados Partes, tendo direito ao mesmo número de votos que 
seus Estados membros que forem Partes do presente Protocolo. Essas organizações não exercerão 
seu direito de voto se qualquer de seus Estados membros exercer seu direito de voto, e vice-versa.

ARTIGO 13
1. Sujeito à entrada em vigor da Convenção, o presente Protocolo entrará em vigor no 

trigésimo dia após o depósito do décimo instrumento de ratificação ou adesão.
2. Para cada Estado ou organização de integração regional que ratificar ou formalmente 

confirmar o presente Protocolo ou a ele aderir depois do depósito do décimo instrumento dessa 
natureza, o Protocolo entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que esse Estado ou 
organização tenha depositado seu instrumento de ratificação, confirmação formal ou adesão.

ARTIGO 14
1. Não serão permitidas reservas incompatíveis com o objeto e o propósito do presente Protocolo.
2. As reservas poderão ser retiradas a qualquer momento.

ARTIGO 15
1. Qualquer Estado Parte poderá propor emendas ao presente Protocolo e submetê-las ao 

Secretário-Geral das Nações Unidas. O Secretário-Geral comunicará aos Estados Partes quaisquer 
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emendas propostas, solicitando-lhes que o notifiquem se são favoráveis a uma Conferência dos 
Estados Partes para considerar as propostas e tomar decisão a respeito delas. Se, até quatro meses 
após a data da referida comunicação, pelo menos um terço dos Estados Partes se manifestar 
favorável a essa Conferência, o Secretário-Geral das Nações Unidas convocará a Conferência, 
sob os auspícios das Nações Unidas. Qualquer emenda adotada por maioria de dois terços 
dos Estados Partes presentes e votantes será submetida pelo Secretário-Geral à aprovação da 
Assembleia Geral das Nações Unidas e, posteriormente, à aceitação de todos os Estados Partes.

2. Qualquer emenda adotada e aprovada conforme o disposto no parágrafo 1 do presente 
artigo entrará em vigor no trigésimo dia após a data na qual o número de instrumentos de 
aceitação tenha atingido dois terços do número de Estados Partes na data de adoção da emenda. 
Posteriormente, a emenda entrará em vigor para todo Estado Parte no trigésimo dia após o 
depósito por esse Estado do seu instrumento de aceitação. A emenda será vinculante somente 
para os Estados Partes que a tiverem aceitado.

ARTIGO 16
Qualquer Estado Parte poderá denunciar o presente Protocolo mediante notificação por 

escrito ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia tornar-se-á efetiva um ano após a 
data de recebimento da notificação pelo Secretário-Geral.

ARTIGO 17
O texto do presente Protocolo será colocado à disposição em formatos acessíveis.

ARTIGO 18
Os textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo e do presente Protocolo serão 

igualmente autênticos.
EM FÉ DO QUE os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados para tanto 

por seus respectivos governos, firmaram o presente Protocolo.





Leis 
Federais
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Lei nº 4.169,
de 4 de dezembro de 1962

Oficializa as convenções Braille para uso na escrita e leitura 
dos cegos e o Código de Contrações e Abreviaturas Braille.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta, e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º São oficializadas e de uso obrigatório em todo o território nacional, as convenções 
Braille, para uso na escrita e leitura dos cegos e o Código de Contrações e Abreviaturas Braille, 
constantes da tabela anexa e aprovados pelo Congresso Brasileiro Pró-Abreviatura Braille, reali-
zado no Instituto Benjamin Constant, na cidade do Rio de Janeiro, em dezembro de 1957.

Art. 2º A utilização do Código de Contrações e Abreviaturas Braille será feita gradativamente, 
cabendo ao Ministro da Educação e Cultura, ouvido o Instituto Benjamin Constant, baixar 
regulamento sobre prazos da obrigatoriedade a que se refere o artigo anterior e seu emprego 
nas revistas impressas pelo sistema Braille no Brasil, livros didáticos e obras de difusão cultural, 
literária ou científica.

Art. 3º Os infratores da presente lei não poderão gozar de quaisquer benefícios por parte da 
União, perdendo o direito aos mesmos aqueles que os tenham conseguido, uma vez verificada e 
comprovada a infração pelo Instituto Benjamin Constant.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Brasília, 4 de dezembro de 1962; 141º da Independência e 74º da República.
JOÃO GOULart
Hermes Lima
Darci Ribeiro

Lei nº 7.070,
de 20 de dezembro de 1982

Dispõe sobre pensão especial para os deficientes físicos que 
especifica e dá outras providencias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder pensão especial, mensal, vitalícia e 
intransferível, aos portadores da deficiência física conhecida como “Síndrome da Talidomida” 
que a requererem, devida a partir da entrada do pedido de pagamento no Instituto Nacional de 
Previdência Social – INPS. 

§ 1º O valor da pensão especial, reajustável a cada ano posterior à data da concessão segundo 
o índice de Variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional ORTN, será calculado, em 
função dos pontos indicadores da natureza e do grau da dependência resultante da deformidade 
física, à razão, cada um, de metade do maior salário mínimo vigente no País. 

§ 2º Quanto à natureza, a dependência compreenderá a incapacidade para o trabalho, para 
a deambulação, para a higiene pessoal e para a própria alimentação, atribuindo-se a cada uma 1 
(um) ou 2 (dois) pontos, respectivamente, conforme seja o seu grau parcial ou total. 

Art. 2º A percepção do benefício de que trata esta Lei dependerá unicamente da apresentação 
de atestado médico comprobatório das condições constantes do artigo anterior, passado por 
junta médica oficial para esse fim constituída pelo Instituto Nacional de Previdência Social, sem 
qualquer ônus para os interessados.
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Art. 3º A pensão especial de que trata esta Lei, ressalvado o direito de opção, não é acumulável 
com rendimento ou indenização que, a qualquer título, venha a ser pago pela União a seus 
beneficiários, salvo a indenização por dano moral concedida por lei específica. (Redação dada pela 
Lei Nº 12.190, de 2010).

§ 1º O benefício de que trata esta Lei é de natureza indenizatória, não prejudicando eventuais 
benefícios de natureza previdenciária, e não poderá ser reduzido em razão de eventual aquisição 
de capacidade laborativa ou de redução de incapacidade para o trabalho, ocorridas após a sua 
concessão. (Incluído pela Lei Nº 9.528, de 1997) (Renumerado pela Medida Provisória Nº 2.187-13, de 2001)

§ 2º O beneficiário desta pensão especial, maior de trinta e cinco anos, que necessite de 
assistência permanente de outra pessoa e que tenha recebido pontuação superior ou igual a seis, 
conforme estabelecido no § 2º do Art. 1º desta Lei, fará jus a um adicional de vinte e cinco por 
cento sobre o valor deste benefício. (Incluído pela Medida Provisória Nº 2.187-13, de 2001)

§ 3º Sem prejuízo do adicional de que trata o § 2º, o beneficiário desta pensão especial fará jus 
a mais um adicional de trinta e cinco por cento sobre o valor do benefício, desde que comprove 
pelo menos: (Incluído pela Lei Nº 10.877, de 2004)

I – vinte e cinco anos, se homem, e vinte anos, se mulher, de contribuição para a Previdência 
Social; (Incluído pela Lei Nº 10.877, de 2004)

II – cinqüenta e cinco anos de idade, se homem, ou cinqüenta anos de idade, se mulher, e 
contar pelo menos quinze anos de contribuição para a Previdência Social. (Incluído pela Lei Nº 10.877, 
de 2004)

Art. 4º – A pensão especial será mantida e paga pelo Instituto Nacional de Previdência Social, 
por conta do Tesouro Nacional. 

Parágrafo único – O Tesouro Nacional porá à disposição da Previdência Social, à conta de 
dotações próprias consignadas no Orçamento da União, os recursos necessários ao pagamento 
da pensão especial, em cotas trimestrais, de acordo com a programação financeira da União. 
Art. 4º-A Ficam isentos do imposto de renda a pensão especial e outros valores recebidos em 

decorrência da deficiência física de que trata o caput do Art. 1º desta Lei, observado o disposto no 
Art. 2º desta Lei, quando pagos ao seu portador. (Incluído pela Lei Nº 11.727, de 2008)

Parágrafo único. A documentação comprobatória da natureza dos valores de que trata o caput 
deste artigo, quando recebidos de fonte situada no exterior, deve ser traduzida por tradutor 
juramentado. (Incluído pela Lei Nº 11.727, de 2008)

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 20 de dezembro de 1982; 161º da Independência e 94º da República. 
JOÃO FIGUEIREDO 
Carlos Viacava 
Hélio Beltrão

Lei nº 7.405,
de 12 de novembro de 1985

Torna obrigatória a colocação do ‘’Símbolo Internacional 
de Acesso” em todos os locais e serviços que permitam sua 
utilização por pessoas portadoras de deficiência e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º É obrigatória a colocação, de forma visível, do “Símbolo Internacional de Acesso”, em 
todos os locais que possibilitem acesso, circulação e utilização por pessoas portadoras de deficiência, 
e em todos os serviços que forem postos à sua disposição ou que possibilitem o seu uso.
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Art. 2º Só é permitida a colocação do símbolo em edificações:
I – que ofereçam condições de acesso natural ou por meio de rampas construídas com as 

especificações contidas nesta Lei;
II – cujas formas de acesso e circulação não estejam impedidas aos deficientes em cadeira de 

rodas ou aparelhos ortopédicos em virtude da existência de degraus, soleiras e demais obstáculos 
que dificultem sua locomoção;

III – que tenham porta de entrada com largura mínima de 90cm (noventa centímetros);
IV – que tenham corredores ou passagens com largura mínima de 120cm (cento e vinte centímetros);
V – que tenham elevador cuja largura da porta seja, no mínimo, de 100cm (cem centímetros); e 
VI – que tenham sanitários apropriados ao uso do deficiente.
Art. 3º Só é permitida a colocação do “Símbolo Internacional de Acesso” na identificação de 

serviços cujo uso seja comprovadamente adequado às pessoas portadoras de deficiência.
Art. 4º Observado o disposto nos anteriores artigos 2º e 3º desta Lei, é obrigatória a colocação 

do símbolo na identificação dos seguintes locais e serviços, dentre outros de interesse comunitário: 
I – sede dos Poderes Executivo, legislativo e Judiciário, no Distrito Federal, nos Estados, 

Territórios e Municípios;
II – prédios onde funcionam órgãos ou entidades públicas, quer de administração ou de 

prestação de serviços; 
III – edifícios residenciais, comerciais ou de escritórios;
IV – estabelecimentos de ensino em todos os níveis;
V – hospitais, clínicas e demais estabelecimentos do gênero;
VI – bibliotecas;
VII – supermercados, centros de compras e lojas de departamento;
VIII – edificações destinadas ao lazer, como estádios, cinemas, clubes, teatros e 

parques recreativos;
IX – auditórios para convenções, congressos e conferências;
X – estabelecimentos bancários;
XI – bares e restaurantes;
XII – hotéis e motéis;
XIII – sindicatos e associações profissionais;
XlV – terminais aeroviários, rodoviários, ferroviários e metrôs;
XV – igrejas e demais templos religiosos;
XVI – tribunais federais e estaduais;
XVII – cartórios;
XVIII – todos os veículos de transporte coletivo que possibilitem o acesso e que ofereçam vagas 

adequadas ao deficiente;
XIX – veículos que sejam conduzidos pelo deficiente;
XX – locais e respectivas vagas para estacionamento, as quais devem ter largura mínima de 

3,66m (três metros e sessenta e seis centímetros);
XXI – banheiros compatíveis ao uso da pessoa portadora de deficiência e à mobilidade da sua 

cadeira de rodas;
XXII – elevadores cuja abertura da porta tenha, no mínimo, 100cm (cem centímetros) e de dimensões 

internas mínimas de 120cm x 150cm (cento e vinte centímetros por cento e cinqüenta centímetros);
XXIII – telefones com altura máxima do receptáculo de fichas de 120cm (cento e vinte 

centímetros);
XXIV – bebedouros adequados;
XXV – guias de calçada rebaixadas;
XXVI – vias e logradouros públicos que configurem rota de trajeto possível e elaborado para 

o deficiente;
XXVII – rampas de acesso e circulação com piso antiderrapante; largura mínima de 120cm 

(cento e vinte centímetros); corrimão de ambos os lados com altura máxima de 80cm (oitenta 
centímetros); proteção lateral de segurança; e declive de 5% (cinco por cento) a 6% (seis por cento), 
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nunca excedendo a 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento) e 3,50m (três metros e cinqüenta centímetros) 
de comprimento;

XXVIII – escadas com largura mínima de 120cm (cento e vinte centímetros); corrimão de ambos 
os lados coma altura máxima de 80cm (oitenta centímetros) e degraus com altura máxima de 18cm 
(dezoito centímetros) e largura mínima de 25cm (vinte e cinco centímetros). 

Art. 5º O ‘’Símbolo Internacional de Acesso’’ deverá ser colocado, obrigatoriamente, em local 
visível ao público, não sendo permitida nenhuma modificação ou adição ao desenho reproduzido 
no anexo a esta Lei.

Art. 6º É vedada a utilização do “Símbolo Internacional de Acesso” para finalidade outra 
que não seja a de identificar, assinalar ou indicar local ou serviço habilitado ao uso de pessoas 
portadoras de deficiência.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica à reprodução do símbolo em 
publicações e outros meios de comunicação relevantes para os interesses do deficiente.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 12 de novembro de 1985; 164º da Independência e 97º da República.
JOSÉ SARNEY 
Fernando Lyra

Lei nº 7.853,
de 24 de outubro de 1989

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, 
sua integração social, sobre a Coordenadoria Nacional para 
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência – Corde, ins-
titui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos 
dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público, 
define crimes, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos direitos indivi-
duais e sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração social, nos termos 
desta Lei.

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos da igualdade 
de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da pessoa humana, do 
bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos princípios gerais de direito.

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as ações 
governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições constitucionais e 
legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de qualquer espécie, e 
entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e da sociedade.

Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de deficiência o 
pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, 
ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes 
da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico.

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e entidades da 
administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e finalidade, 
aos assuntos objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a viabilizar, sem 
prejuízo de outras, as seguintes medidas:

I – na área da educação:
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a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade educativa que 
abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º graus, a supletiva, a habilitação e 
reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação próprios;

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e públicas;
c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimento público de ensino;
d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-escolar, em 

unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por prazo igual ou 
superior a 1 (um) ano, educandos portadores de deficiência;

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos demais educandos, 
inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo;

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e particulares de 
pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular de ensino;

II – na área da saúde:
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, ao aconse-

lhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à nutrição 
da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto risco, à 
imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento precoce 
de outras doenças causadoras de deficiência;

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidente do trabalho e de 
trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas;

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação;
d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos de saúde 

públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e padrões de 
conduta apropriados;

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não internado;
f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras de deficiên-

cia, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a integração social;
III – na área da formação profissional e do trabalho:
a) o apoio governamental à formação profissional, e a garantia de acesso aos serviços concer-

nentes, inclusive aos cursos regulares voltados à formação profissional;
b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de empregos, inclusive 

de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não tenham acesso 
aos empregos comuns;

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores públicos e privado, de 
pessoas portadoras de deficiência;

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de trabalho, em favor 
das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração Pública e do setor 
privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres integradas ao mercado 
de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência;

IV – na área de recursos humanos:
a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de técnicos de nível mé-

dio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para formação profissional;
b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de conhecimento, 

inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das pessoas porta-
doras de deficiências;

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do conhecimento 
relacionadas com a pessoa portadora de deficiência;

V – na área das edificações:
a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das edificações 

e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de deficiência, 
permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte.
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Art. 3º As ações civis públicas destinadas à proteção de interesses coletivos ou difusos das 
pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas pelo Ministério Público, pela União, 
Estados, Municípios e Distrito Federal; por associação constituída há mais de 1 (um) ano, nos 
termos da lei civil, autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista que 
inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção das pessoas portadoras de deficiência.

§ 1º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades competentes as 
certidões e informações que julgar necessárias.

§ 2º As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior deverão ser fornecidas 
dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e só poderão se 
utilizadas para a instrução da ação civil.

§ 3º Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justificado, impuser sigilo, 
poderá ser negada certidão ou informação.

§ 4º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta desacompanhada 
das certidões ou informações negadas, cabendo ao juiz, após apreciar os motivos do indeferimento, 
e, salvo quando se tratar de razão de segurança nacional, requisitar umas e outras; feita a requisição, 
o processo correrá em segredo de justiça, que cessará com o trânsito em julgado da sentença.

§ 5º Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se como litisconsortes nas ações 
propostas por qualquer deles.

§ 6º Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos co-legitimados pode assumir 
a titularidade ativa.

Art. 4º A sentença terá eficácia de coisa julgada oponível erga omnes, exceto no caso de haver 
sido a ação julgada improcedente por deficiência de prova, hipótese em que qualquer legitimado 
poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova.

§ 1º A sentença que concluir pela carência ou pela improcedência da ação fica sujeita ao duplo 
grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal.

§ 2º Das sentenças e decisões proferidas contra o autor da ação e suscetíveis de recurso, poderá 
recorrer qualquer legitimado ativo, inclusive o Ministério Público.

Art. 5º O Ministério Público intervirá obrigatoriamente nas ações públicas, coletivas ou indi-
viduais, em que se discutam interesses relacionados à deficiência das pessoas.

Art. 6º O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, ou requisi-
tar, de qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou particular, certidões, informações, exame ou 
perícias, no prazo que assinalar, não inferior a 10 (dez) dias úteis.

§ 1º Esgotadas as diligências, caso se convença o órgão do Ministério Público da inexistência 
de elementos para a propositura de ação civil, promoverá fundamentadamente o arquivamento 
do inquérito civil, ou das peças informativas. Neste caso, deverá remeter a reexame os autos ou as 
respectivas peças, em 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público, que os examinará, 
deliberando a respeito, conforme dispuser seu Regimento.

§ 2º Se a promoção do arquivamento for reformada, o Conselho Superior do Ministério 
Público designará desde logo outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação.

Art. 7º Aplicam-se à ação civil pública prevista nesta Lei, no que couber, os dispositivos da 
Lei Nº 7.347, de 24 de julho de 1985.

Art. 8º Constitui crime punível com reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa:
I – recusar, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer cessar, sem justa causa, a inscrição de 

aluno em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, público ou privado, por motivos 
derivados da deficiência que porta;

II – obstar, sem justa causa, o acesso de alguém a qualquer cargo público, por motivos 
derivados de sua deficiência;

III – negar, sem justa causa, a alguém, por motivos derivados de sua deficiência, emprego 
ou trabalho;

IV – recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de prestar assistência médico-
hospitalar e ambulatorial, quando possível, à pessoa portadora de deficiência;

V – deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de ordem judicial 
expedida na ação civil a que alude esta Lei;
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VI – recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da ação civil 
objeto desta Lei, quando requisitados pelo Ministério Público.

Art. 9º A Administração Pública Federal conferirá aos assuntos relativos às pessoas portadoras 
de deficiência tratamento prioritário e apropriado, para que lhes seja efetivamente ensejado o 
pleno exercício de seus direitos individuais e sociais, bem como sua completa integração social.

§ 1º Os assuntos a que alude este artigo serão objeto de ação, coordenada e integrada, dos 
órgãos da Administração Pública Federal, e incluir-se-ão em Política Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência, na qual estejam compreendidos planos, programas e projetos 
sujeitos a prazos e objetivos determinados.

§ 2º Ter-se-ão como integrantes da Administração Pública Federal, para os fins desta Lei, além 
dos órgãos públicos, das autarquias, das empresas públicas e sociedades de economia mista, as 
respectivas subsidiárias e as fundações públicas.

Art. 10 A coordenação superior dos assuntos, ações governamentais e medidas referentes 
a pessoas portadoras de deficiência caberá à Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 
Presidência da República. (Redação dada pela Lei Nº 11.958, de 2009)

Parágrafo único. Ao órgão a que se refere este artigo caberá formular a Política Nacional para a 
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, seus planos, programas e projetos e cumprir as 
instruções superiores que lhes digam respeito, com a cooperação dos demais órgãos públicos. 
(Redação dada pela Lei Nº 8.028, de 1990)

Art. 11 (Revogado pela Lei Nº 8.028, de 1990)
Art. 12 Compete à Corde:
I – coordenar as ações governamentais e medidas que se refiram às pessoas portadoras 

de deficiência;
II – elaborar os planos, programas e projetos subsumidos na Política Nacional para a Inte-

gração de Pessoa Portadora de Deficiência, bem como propor as providências necessárias a sua 
completa implantação e seu adequado desenvolvimento, inclusive as pertinentes a recursos e as 
de caráter legislativo;

III – acompanhar e orientar a execução, pela Administração Pública Federal, dos planos, 
programas e projetos mencionados no inciso anterior;

IV – manifestar-se sobre a adequação à Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora 
de Deficiência dos projetos federais a ela conexos, antes da liberação dos recursos respectivos;

V – manter, com os Estados, Municípios, Territórios, o Distrito Federal, e o Ministério Público, 
estreito relacionamento, objetivando a concorrência de ações destinadas à integração social das 
pessoas portadoras de deficiência;

VI – provocar a iniciativa do Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que 
constituam objeto da ação civil de que esta Lei, e indicando-lhe os elementos de convicção;

VII – emitir opinião sobre os acordos, contratos ou convênios firmados pelos demais órgãos 
da Administração Pública Federal, no âmbito da Política Nacional para a Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência;

VIII – promover e incentivar a divulgação e o debate das questões concernentes à pessoa 
portadora de deficiência, visando à conscientização da sociedade.

Parágrafo único. Na elaboração dos planos, programas e projetos a seu cargo, deverá a Corde 
recolher, sempre que possível, a opinião das pessoas e entidades interessadas, bem como 
considerar a necessidade de efetivo apoio aos entes particulares voltados para a integração 
social das pessoas portadoras de deficiência.
Art. 13 (Revogado pela Medida Provisória Nº 2.216-37, de 2001)
§ 1º A composição e o funcionamento do Conselho Consultivo da Corde serão disciplinados 

em ato do Poder Executivo. Incluir-se-ão no Conselho representantes de órgãos e de organizações 
ligados aos assuntos pertinentes à pessoa portadora de deficiência, bem como representante do 
Ministério Público Federal.

§ 2º Compete ao Conselho Consultivo:
I – opinar sobre o desenvolvimento da Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora 

de Deficiência;
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II – apresentar sugestões para o encaminhamento dessa política;
III – responder a consultas formuladas pela Corde.
§ 3º O Conselho Consultivo reunir-se-á ordinariamente 1 (uma) vez por trimestre e, extraor-

dinariamente, por iniciativa de 1/3 (um terço) de seus membros, mediante manifestação escrita, 
com antecedência de 10 (dez) dias, e deliberará por maioria de votos dos conselheiros presentes.

§ 4º Os integrantes do Conselho não perceberão qualquer vantagem pecuniária, salvo as de 
seus cargos de origem, sendo considerados de relevância pública os seus serviços.

§ 5º As despesas de locomoção e hospedagem dos conselheiros, quando necessárias, serão 
asseguradas pela Corde.

Art. 14 (Vetado).
Art. 15 Para atendimento e fiel cumprimento do que dispõe esta Lei, será reestruturada a Se-

cretaria de Educação Especial do Ministério da Educação, e serão instituídos, no Ministério do 
Trabalho, no Ministério da Saúde e no Ministério da Previdência e Assistência Social, órgão encar-
regados da coordenação setorial dos assuntos concernentes às pessoas portadoras de deficiência.

Art. 16 O Poder Executivo adotará, nos 60 (sessenta) dias posteriores à vigência desta Lei, as 
providências necessárias à reestruturação e ao regular funcionamento da Corde, como aquelas 
decorrentes do artigo anterior.

Art. 17 Serão incluídas no censo demográfico de 1990, e nos subseqüentes, questões concer-
nentes à problemática da pessoa portadora de deficiência, objetivando o conhecimento atualiza-
do do número de pessoas portadoras de deficiência no País.

Art. 18 Os órgãos federais desenvolverão, no prazo de 12 (doze) meses contado da publicação 
desta Lei, as ações necessárias à efetiva implantação das medidas indicadas no Art. 2º desta Lei.

Art. 19 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 20 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de outubro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.

JOSÉ SARNEY
João Batista de Abreu

Lei nº 8.160,
de 8 de janeiro de 1991

Dispõe sobre a caracterização de símbolo que permita a iden-
tificação de pessoas portadoras de deficiência auditiva.

O PRESIDENTE DE REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei:

Art. 1º É obrigatória a colocação, de forma visível, do “Símbolo Internacional de Surdez” 
em todos os locais que possibilitem acesso, circulação e utilização por pessoas portadoras de 
deficiência auditiva, e em todos os serviços que forem postos à sua disposição ou que possibilitem 
o seu uso.

Art. 2º O “Símbolo Internacional de Surdez” deverá ser colocado, obrigatoriamente, em local 
visível ao público, não sendo permitida nenhuma modificação ou adição ao desenho reproduzido 
no anexo a esta lei.

Art. 3º É proibida a utilização do “Símbolo Internacional de Surdez” para finalidade outra 
que não seja a de identificar, assinalar ou indicar local ou serviço habilitado ao uso de pessoas 
portadoras de deficiência auditiva.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica à reprodução do símbolo 
em publicações e outros meios de comunicação relevantes para os interesses do deficiente 
auditivo, a exemplo de adesivos específicos para veículos por ele conduzidos.
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Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de noventa dias, a contar de 
sua vigência.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 8 de janeiro de 1991; 170º da Independência e 103º da República.

FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho
Margarida Procópio

Lei nº 8.899,
de 29 de junho de 1994

Concede passe livre às pessoas portadoras de deficiência no 
sistema de transporte coletivo interestadual.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei:

Art. 1º É concedido passe livre às pessoas portadoras de deficiência, comprovadamente 
carentes, no sistema de transporte coletivo interestadual.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de noventa dias a contar de sua 
publicação.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.

ITAMAR FRANCO
Cláudio Ivanof Lucarevschi
Leonor Barreto Barreto Franco

Lei nº 8.989,
de 24 de fevereiro de 1995

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, na aquisição de 
automóveis para utilização no transporte autônomo de passageiros, bem como por pessoas 
portadoras de deficiência física, e dá outras providências. (Redação dada pela Lei Nº 10.754, de 31.10.2003)

 Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória Nº 856, de 1995, 
que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do Senado Federal, para os 
efeitos do disposto no parágrafo único do Art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os automóveis de 
passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não superior a dois mil 
centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a 
combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, quando adquiridos por: 
(Redação dada pela Lei Nº 10.690, de 16.6.2003) (Vide Art. 5º da Lei Nº 10.690, de 16.6.2003)

I – motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua propriedade 
atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de autorização, permissão 
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ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à utilização na categoria de aluguel 
(táxi); (Redação dada pela Lei Nº 9.317, de 5.12.1996)

II – motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou concessão para 
exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos de continuar 
exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do veículo, desde 
que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi);

III – cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de transporte 
público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se destinem à 
utilização nessa atividade;

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autistas, 
diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Redação dada pela Lei Nº 10.690, de 16.6.2003)

V – (VETADO) (Incluído pela Lei Nº 10.690, de 16.6.2003 e vetado)
§ 1º Para a concessão do benefício previsto no Art. 1º é considerada também pessoa portadora 

de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos 
do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a 
forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 
membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que 
não produzam dificuldades para o desempenho de funções. (Incluído pela Lei Nº 10.690, de 16.6.2003)

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no Art. 1º é considerada pessoa portadora de 
deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 20/200 (tabela de 
Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20°, ou ocorrência 
simultânea de ambas as situações. (Incluído pela Lei Nº 10.690, de 16.6.2003)

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o caput serão 
adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no caso dos 
interditos, pelos curadores. (Incluído pela Lei Nº 10.690, de 16.6.2003)

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos termos da 
legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos de pessoas 
portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão as normas e 
requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Incluído pela Lei Nº 10.690, de 16.6.2003)

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser pago, em 
razão da isenção de que trata este artigo. (Incluído pela Lei Nº 10.690, de 16.6.2003)

§ 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada não 
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão não 
se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste artigo. (Redação dada 
pela Lei Nº 10.754, de 31.10.2003)

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI de que trata o Art. 1º desta 
Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais de 2 
(dois) anos. (Redação dada pela Lei Nº 11.196, de 2005)

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às aquisições 
realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Incluído pela Lei Nº 11.307, de 2006)

Art. 3º A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os requisitos previstos nesta lei.

Art. 4º Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados 
– IPI relativo: (Redação dada pela Lei Nº 12.113, de 2009)

I – às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem efetivamente 
utilizados na industrialização dos produtos referidos nesta Lei; e (Incluído pela Lei Nº 12.113, de 2009)

II – ao imposto pago no desembaraço aduaneiro referente a automóvel de passageiros 
originário e procedente de países integrantes do Mercado Comum do Sul – MERCOSUL, saído 
do estabelecimento importador de pessoa jurídica fabricante de automóveis da posição 87.03 da 
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Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI com a isenção de que 
trata o Art. 1º. (Incluído pela Lei Nº 12.113, de 2009)

Art. 5º O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer acessórios opcionais que não sejam 
equipamentos originais do veículo adquirido.

Art. 6º A alienação do veículo adquirido nos termos desta Lei e da Lei Nº 8.199, de 28 de junho 
de 1991, e da Lei Nº 8.843, de 10 de janeiro de 1994, antes de 2 (dois) anos contados da data da sua 
aquisição, a pessoas que não satisfaçam às condições e aos requisitos estabelecidos nos referidos 
diplomas legais acarretará o pagamento pelo alienante do tributo dispensado, atualizado na 
forma da legislação tributária. (Redação dada pela Lei Nº 11.196, de 2005)

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita ainda o alienante ao 
pagamento de multa e juros moratórios previstos na legislação em vigor para a hipótese de 
fraude ou falta de pagamento do imposto devido.
Art. 7º No caso de falecimento ou incapacitação do motorista profissional alcançado pelos 

incisos I e II do Art. 1º desta lei, sem que tenha efetivamente adquirido veículo profissional, o 
direito será transferido ao cônjuge, ou ao herdeiro designado por esse ou pelo juízo, desde que 
seja motorista profissional habilitado e destine o veículo ao serviço de táxi.

Art. 8º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória Nº 790, de 29 
de dezembro de 1994.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, vigorando até 31 de dezembro de 
1995. (Prorrogação de vigência – Lei Nº 11.196, de 2005)

Art. 10 Revogam-se as Leis Nºs 8.199, de 1991, e 8.843, de 1994.

Senado Federal, 24 de fevereiro de 1995; 174º da Independência e 107º da República.

SENADOR JOSÉ SARNEY
Presidente

Lei nº 9.610,
de 19 de fevereiro de 1998

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos auto-
rais e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

TÍTULO I
Disposições preliminares

Art. 1º Esta Lei regula os direitos autorais, entendendo-se sob esta denominação os direitos 
de autor e os que lhes são conexos.

Art. 2º Os estrangeiros domiciliados no exterior gozarão da proteção assegurada nos acordos, 
convenções e tratados em vigor no Brasil.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei aos nacionais ou pessoas domiciliadas em país 
que assegure aos brasileiros ou pessoas domiciliadas no Brasil a reciprocidade na proteção aos 
direitos autorais ou equivalentes.
Art. 3º Os direitos autorais reputam-se, para os efeitos legais, bens móveis.
Art. 4º Interpretam-se restritivamente os negócios jurídicos sobre os direitos autorais.
Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
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I – publicação – o oferecimento de obra literária, artística ou científica ao conhecimento do 
público, com o consentimento do autor, ou de qualquer outro titular de direito de autor, por 
qualquer forma ou processo;

II – transmissão ou emissão – a difusão de sons ou de sons e imagens, por meio de ondas 
radioelétricas; sinais de satélite; fio, cabo ou outro condutor; meios óticos ou qualquer outro 
processo eletromagnético; 

III – retransmissão – a emissão simultânea da transmissão de uma empresa por outra;
IV – distribuição – a colocação à disposição do público do original ou cópia de obras literárias, 

artísticas ou científicas, interpretações ou execuções fixadas e fonogramas, mediante a venda, 
locação ou qualquer outra forma de transferência de propriedade ou posse;

V – comunicação ao público – ato mediante o qual a obra é colocada ao alcance do público, por 
qualquer meio ou procedimento e que não consista na distribuição de exemplares;

VI – reprodução – a cópia de um ou vários exemplares de uma obra literária, artística ou 
científica ou de um fonograma, de qualquer forma tangível, incluindo qualquer armazenamento 
permanente ou temporário por meios eletrônicos ou qualquer outro meio de fixação que venha 
a ser desenvolvido;

VII – contrafação – a reprodução não autorizada;
VIII – obra: 
a) em co-autoria – quando é criada em comum, por dois ou mais autores;
b) anônima – quando não se indica o nome do autor, por sua vontade ou por ser desconhecido;
c) pseudônima – quando o autor se oculta sob nome suposto;
d) inédita – a que não haja sido objeto de publicação;
e) póstuma – a que se publique após a morte do autor;
f) originária – a criação primígena;
g) derivada – a que, constituindo criação intelectual nova, resulta da transformação de 

obra originária;
h) coletiva – a criada por iniciativa, organização e responsabilidade de uma pessoa física ou 

jurídica, que a publica sob seu nome ou marca e que é constituída pela participação de 
diferentes autores, cujas contribuições se fundem numa criação autônoma;

i) audiovisual – a que resulta da fixação de imagens com ou sem som, que tenha a finalidade 
de criar, por meio de sua reprodução, a impressão de movimento, independentemente dos 
processos de sua captação, do suporte usado inicial ou posteriormente para fixá-lo, bem 
como dos meios utilizados para sua veiculação;

IX – fonograma – toda fixação de sons de uma execução ou interpretação ou de outros sons, ou 
de uma representação de sons que não seja uma fixação incluída em uma obra audiovisual;

X – editor – a pessoa física ou jurídica à qual se atribui o direito exclusivo de reprodução da 
obra e o dever de divulgá-la, nos limites previstos no contrato de edição; 

XI – produtor – a pessoa física ou jurídica que toma a iniciativa e tem a responsabilidade eco-
nômica da primeira fixação do fonograma ou da obra audiovisual, qualquer que seja a natureza 
do suporte utilizado;

XII – radiodifusão – a transmissão sem fio, inclusive por satélites, de sons ou imagens e sons 
ou das representações desses, para recepção ao público e a transmissão de sinais codificados, 
quando os meios de decodificação sejam oferecidos ao público pelo organismo de radiodifusão 
ou com seu consentimento;

XIII – artistas intérpretes ou executantes – todos os atores, cantores, músicos, bailarinos ou outras 
pessoas que representem um papel, cantem, recitem, declamem, interpretem ou executem em 
qualquer forma obras literárias ou artísticas ou expressões do folclore.

Art. 6º Não serão de domínio da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios 
as obras por eles simplesmente subvencionadas.
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TÍTULO II
Das obras intelectuais

CAPÍTULO I
Das obras protegidas

Art. 7º São obras intelectuais protegidas as criações do espírito, expressas por qualquer meio 
ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou intangível, conhecido ou que se invente no futuro, 
tais como:

I – os textos de obras literárias, artísticas ou científicas;
II – as conferências, alocuções, sermões e outras obras da mesma natureza;
III – as obras dramáticas e dramático-musicais;
IV – as obras coreográficas e pantomímicas, cuja execução cênica se fixe por escrito ou por 

outra qualquer forma;
V – as composições musicais, tenham ou não letra;
VI – as obras audiovisuais, sonorizadas ou não, inclusive as cinematográficas;
VII – as obras fotográficas e as produzidas por qualquer processo análogo ao da fotografia;
VIII – as obras de desenho, pintura, gravura, escultura, litografia e arte cinética;
IX – as ilustrações, cartas geográficas e outras obras da mesma natureza;
X – os projetos, esboços e obras plásticas concernentes à geografia, engenharia, topografia, 

arquitetura, paisagismo, cenografia e ciência;
XI – as adaptações, traduções e outras transformações de obras originais, apresentadas como 

criação intelectual nova;
XII – os programas de computador;
XIII – as coletâneas ou compilações, antologias, enciclopédias, dicionários, bases de dados e 

outras obras, que, por sua seleção, organização ou disposição de seu conteúdo, constituam uma 
criação intelectual.

§ 1º Os programas de computador são objeto de legislação específica, observadas as disposições 
desta Lei que lhes sejam aplicáveis.

§ 2º A proteção concedida no inciso XIII não abarca os dados ou materiais em si mesmos e 
se entende sem prejuízo de quaisquer direitos autorais que subsistam a respeito dos dados ou 
materiais contidos nas obras.

§ 3º No domínio das ciências, a proteção recairá sobre a forma literária ou artística, não 
abrangendo o seu conteúdo científico ou técnico, sem prejuízo dos direitos que protegem os 
demais campos da propriedade imaterial.

Art. 8º Não são objeto de proteção como direitos autorais de que trata esta Lei:
I – as idéias, procedimentos normativos, sistemas, métodos, projetos ou conceitos matemáticos 

como tais;
II – os esquemas, planos ou regras para realizar atos mentais, jogos ou negócios;
III – os formulários em branco para serem preenchidos por qualquer tipo de informação, 

científica ou não, e suas instruções;
IV – os textos de tratados ou convenções, leis, decretos, regulamentos, decisões judiciais e 

demais atos oficiais;
V – as informações de uso comum tais como calendários, agendas, cadastros ou legendas;
VI – os nomes e títulos isolados;
VII – o aproveitamento industrial ou comercial das idéias contidas nas obras.
Art. 9º À cópia de obra de arte plástica feita pelo próprio autor é assegurada a mesma proteção 

de que goza o original.
Art. 10. A proteção à obra intelectual abrange o seu título, se original e inconfundível com o 

de obra do mesmo gênero, divulgada anteriormente por outro autor.
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Parágrafo único. O título de publicações periódicas, inclusive jornais, é protegido até um ano 
após a saída do seu último número, salvo se forem anuais, caso em que esse prazo se elevará 
a dois anos.

CAPÍTULO II
Da autoria das obras intelectuais

Art. 11 Autor é a pessoa física criadora de obra literária, artística ou científica.
Parágrafo único. A proteção concedida ao autor poderá aplicar-se às pessoas jurídicas nos 
casos previstos nesta Lei.
Art. 12 Para se identificar como autor, poderá o criador da obra literária, artística ou científica 

usar de seu nome civil, completo ou abreviado até por suas iniciais, de pseudônimo ou qualquer 
outro sinal convencional.

Art. 13 Considera-se autor da obra intelectual, não havendo prova em contrário, aquele que, 
por uma das modalidades de identificação referidas no artigo anterior, tiver, em conformidade 
com o uso, indicada ou anunciada essa qualidade na sua utilização.

Art. 14 É titular de direitos de autor quem adapta, traduz, arranja ou orquestra obra caída 
no domínio público, não podendo opor-se a outra adaptação, arranjo, orquestração ou tradução, 
salvo se for cópia da sua.

Art. 15 A co-autoria da obra é atribuída àqueles em cujo nome, pseudônimo ou sinal conven-
cional for utilizada.

§ 1º Não se considera co-autor quem simplesmente auxiliou o autor na produção da obra 
literária, artística ou científica, revendo-a, atualizando-a, bem como fiscalizando ou dirigindo sua 
edição ou apresentação por qualquer meio.

§ 2º Ao co-autor, cuja contribuição possa ser utilizada separadamente, são asseguradas todas 
as faculdades inerentes à sua criação como obra individual, vedada, porém, a utilização que 
possa acarretar prejuízo à exploração da obra comum.

Art. 16 São co-autores da obra audiovisual o autor do assunto ou argumento literário, musical 
ou lítero-musical e o diretor.

Parágrafo único. Consideram-se co-autores de desenhos animados os que criam os desenhos 
utilizados na obra audiovisual.
Art. 17 É assegurada a proteção às participações individuais em obras coletivas. 
§ 1º Qualquer dos participantes, no exercício de seus direitos morais, poderá proibir que 

se indique ou anuncie seu nome na obra coletiva, sem prejuízo do direito de haver a remu-
neração contratada.

§ 2º Cabe ao organizador a titularidade dos direitos patrimoniais sobre o conjunto da 
obra coletiva.

§ 3º O contrato com o organizador especificará a contribuição do participante, o prazo para 
entrega ou realização, a remuneração e demais condições para sua execução.

CAPÍTULO III
Do registro das obras intelectuais

Art. 18 A proteção aos direitos de que trata esta Lei independe de registro.
Art. 19 É facultado ao autor registrar a sua obra no órgão público definido no caput e no § 1º 

do Art. 17 da Lei Nº 5.988, de 14 de dezembro de 1973.
Art. 20 Para os serviços de registro previstos nesta Lei será cobrada retribuição, cujo valor 

e processo de recolhimento serão estabelecidos por ato do titular do órgão da administração 
pública federal a que estiver vinculado o registro das obras intelectuais.
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Art. 21 Os serviços de registro de que trata esta Lei serão organizados conforme preceitua o § 
2º do Art. 17 da Lei Nº 5.988, de 14 de dezembro de 1973.

TÍTULO III
Dos direitos do autor

CAPÍTULO I
Disposições preliminares

Art. 22 Pertencem ao autor os direitos morais e patrimoniais sobre a obra que criou.
Art. 23 Os co-autores da obra intelectual exercerão, de comum acordo, os seus direitos, salvo 

convenção em contrário.

CAPÍTULO II
Dos direitos morais do autor

Art. 24 São direitos morais do autor:
I – o de reivindicar, a qualquer tempo, a autoria da obra;
II – o de ter seu nome, pseudônimo ou sinal convencional indicado ou anunciado, como sendo 

o do autor, na utilização de sua obra;
III – o de conservar a obra inédita;
IV – o de assegurar a integridade da obra, opondo-se a quaisquer modificações ou à prática 

de atos que, de qualquer forma, possam prejudicá-la ou atingi-lo, como autor, em sua reputação 
ou honra;

V – o de modificar a obra, antes ou depois de utilizada;
VI – o de retirar de circulação a obra ou de suspender qualquer forma de utilização já autorizada, 

quando a circulação ou utilização implicarem afronta à sua reputação e imagem;
VII – o de ter acesso a exemplar único e raro da obra, quando se encontre legitimamente em 

poder de outrem, para o fim de, por meio de processo fotográfico ou assemelhado, ou audiovisual, 
preservar sua memória, de forma que cause o menor inconveniente possível a seu detentor, que, 
em todo caso, será indenizado de qualquer dano ou prejuízo que lhe seja causado.

§ 1º Por morte do autor, transmitem-se a seus sucessores os direitos a que se referem os 
incisos I a IV.

§ 2º Compete ao Estado a defesa da integridade e autoria da obra caída em domínio público.
§ 3º Nos casos dos incisos V e VI, ressalvam-se as prévias indenizações a terceiros, quan-

do couberem.
Art. 25 Cabe exclusivamente ao diretor o exercício dos direitos morais sobre a obra audiovisual.
Art. 26 O autor poderá repudiar a autoria de projeto arquitetônico alterado sem o seu 

consentimento durante a execução ou após a conclusão da construção.
Parágrafo único. O proprietário da construção responde pelos danos que causar ao autor 
sempre que, após o repúdio, der como sendo daquele a autoria do projeto repudiado.
Art. 27 Os direitos morais do autor são inalienáveis e irrenunciáveis.

CAPÍTULO III
Dos direitos patrimoniais do autor e de sua duração

Art. 28 Cabe ao autor o direito exclusivo de utilizar, fruir e dispor da obra literária, artística 
ou científica.
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Art. 29 Depende de autorização prévia e expressa do autor a utilização da obra, por quaisquer 
modalidades, tais como:

I – a reprodução parcial ou integral;
II – a edição;
III – a adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras transformações;
IV – a tradução para qualquer idioma;
V – a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;
VI – a distribuição, quando não intrínseca ao contrato firmado pelo autor com terceiros para 

uso ou exploração da obra;
VII – a distribuição para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ótica, satélite, 

ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção 
para percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a demanda, 
e nos casos em que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que importe em 
pagamento pelo usuário;

VIII – a utilização, direta ou indireta, da obra literária, artística ou científica, mediante:
a) representação, recitação ou declamação;
b) execução musical;
c) emprego de alto-falante ou de sistemas análogos;
d) radiodifusão sonora ou televisiva;
e) captação de transmissão de radiodifusão em locais de freqüência coletiva;
f) sonorização ambiental;
g) a exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado;
h) emprego de satélites artificiais;
i) emprego de sistemas óticos, fios telefônicos ou não, cabos de qualquer tipo e meios de 

comunicação similares que venham a ser adotados;
j) exposição de obras de artes plásticas e figurativas;
IX – a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as 

demais formas de arquivamento do gênero;
X – quaisquer outras modalidades de utilização existentes ou que venham a ser inventadas.
Art. 30 No exercício do direito de reprodução, o titular dos direitos autorais poderá colocar à 

disposição do público a obra, na forma, local e pelo tempo que desejar, a título oneroso ou gratuito.
§ 1º O direito de exclusividade de reprodução não será aplicável quando ela for temporária 

e apenas tiver o propósito de tornar a obra, fonograma ou interpretação perceptível em meio 
eletrônico ou quando for de natureza transitória e incidental, desde que ocorra no curso do uso 
devidamente autorizado da obra, pelo titular.

§ 2º Em qualquer modalidade de reprodução, a quantidade de exemplares será informada 
e controlada, cabendo a quem reproduzir a obra a responsabilidade de manter os registros que 
permitam, ao autor, a fiscalização do aproveitamento econômico da exploração.

Art. 31 As diversas modalidades de utilização de obras literárias, artísticas ou científicas ou de 
fonogramas são independentes entre si, e a autorização concedida pelo autor, ou pelo produtor, 
respectivamente, não se estende a quaisquer das demais.

Art. 32 Quando uma obra feita em regime de co-autoria não for divisível, nenhum dos co-
autores, sob pena de responder por perdas e danos, poderá, sem consentimento dos demais, 
publicá-la ou autorizar-lhe a publicação, salvo na coleção de suas obras completas.

§ 1º Havendo divergência, os co-autores decidirão por maioria.
§ 2º Ao co-autor dissidente é assegurado o direito de não contribuir para as despesas de 

publicação, renunciando a sua parte nos lucros, e o de vedar que se inscreva seu nome na obra.
§ 3º Cada co-autor pode, individualmente, sem aquiescência dos outros, registrar a obra e 

defender os próprios direitos contra terceiros.
Art. 33 Ninguém pode reproduzir obra que não pertença ao domínio público, a pretexto de 

anotá-la, comentá-la ou melhorá-la, sem permissão do autor.
Parágrafo único. Os comentários ou anotações poderão ser publicados separadamente.
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Art. 34 As cartas missivas, cuja publicação está condicionada à permissão do autor, poderão 
ser juntadas como documento de prova em processos administrativos e judiciais.

Art. 35 Quando o autor, em virtude de revisão, tiver dado à obra versão definitiva, não 
poderão seus sucessores reproduzir versões anteriores.

Art. 36 O direito de utilização econômica dos escritos publicados pela imprensa, diária ou 
periódica, com exceção dos assinados ou que apresentem sinal de reserva, pertence ao editor, 
salvo convenção em contrário.

Parágrafo único. A autorização para utilização econômica de artigos assinados, para publicação 
em diários e periódicos, não produz efeito além do prazo da periodicidade acrescido de vinte 
dias, a contar de sua publicação, findo o qual recobra o autor o seu direito.
Art. 37 A aquisição do original de uma obra, ou de exemplar, não confere ao adquirente 

qualquer dos direitos patrimoniais do autor, salvo convenção em contrário entre as partes e os 
casos previstos nesta Lei.

Art. 38 O autor tem o direito, irrenunciável e inalienável, de perceber, no mínimo, cinco por 
cento sobre o aumento do preço eventualmente verificável em cada revenda de obra de arte ou 
manuscrito, sendo originais, que houver alienado.

Parágrafo único. Caso o autor não perceba o seu direito de seqüência no ato da revenda, o 
vendedor é considerado depositário da quantia a ele devida, salvo se a operação for realizada 
por leiloeiro, quando será este o depositário.
Art. 39 Os direitos patrimoniais do autor, excetuados os rendimentos resultantes de sua 

exploração, não se comunicam, salvo pacto antenupcial em contrário.
Art. 40 Tratando-se de obra anônima ou pseudônima, caberá a quem publicá-la o exercício 

dos direitos patrimoniais do autor.
Parágrafo único. O autor que se der a conhecer assumirá o exercício dos direitos patrimoniais, 
ressalvados os direitos adquiridos por terceiros.
Art. 41 Os direitos patrimoniais do autor perduram por setenta anos contados de 1° de janeiro 

do ano subseqüente ao de seu falecimento, obedecida a ordem sucessória da lei civil.
Parágrafo único. Aplica-se às obras póstumas o prazo de proteção a que alude o caput 
deste artigo.
Art. 42 Quando a obra literária, artística ou científica realizada em co-autoria for indivisível, o 

prazo previsto no artigo anterior será contado da morte do último dos co-autores sobreviventes.
Parágrafo único. Acrescer-se-ão aos dos sobreviventes os direitos do co-autor que falecer 
sem sucessores.
Art. 43 Será de setenta anos o prazo de proteção aos direitos patrimoniais sobre as obras 

anônimas ou pseudônimas, contado de 1° de janeiro do ano imediatamente posterior ao da 
primeira publicação.

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto no Art. 41 e seu parágrafo único, sempre que o autor 
se der a conhecer antes do termo do prazo previsto no caput deste artigo.
Art. 44 O prazo de proteção aos direitos patrimoniais sobre obras audiovisuais e fotográficas 

será de setenta anos, a contar de 1° de janeiro do ano subseqüente ao de sua divulgação.
Art. 45 Além das obras em relação às quais decorreu o prazo de proteção aos direitos patri-

moniais, pertencem ao domínio público:
I – as de autores falecidos que não tenham deixado sucessores;
II – as de autor desconhecido, ressalvada a proteção legal aos conhecimentos étnicos 

e tradicionais.

CAPÍTULO IV
Das limitações aos direitos autorais

Art. 46 Não constitui ofensa aos direitos autorais:
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I – a reprodução:
a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado em diários 

ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de onde 
foram transcritos;

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de qualquer 
natureza;

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, quando 
realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 
neles representada ou de seus herdeiros;

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes visuais, sempre 
que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou outro 
procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;

II – a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do copista, 
desde que feita por este, sem intuito de lucro;

III – a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, de passagens 
de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada para o fim a 
atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;

IV – o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas se dirigem, 
vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de quem as ministrou;

V – a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e transmissão de rádio e 
televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para demonstração à clientela, desde que 
esses estabelecimentos comercializem os suportes ou equipamentos que permitam a sua utilização;

VI – a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso familiar ou, 
para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo em qualquer 
caso intuito de lucro;

VII – a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova judiciária 
ou administrativa;

VIII – a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras preexistentes, de 
qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que a reprodução em 
si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração normal da obra 
reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos autores.

Art. 47 São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções da obra 
originária nem lhe implicarem descrédito.

Art. 48 As obras situadas permanentemente em logradouros públicos podem ser representadas 
livremente, por meio de pinturas, desenhos, fotografias e procedimentos audiovisuais.

CAPÍTULO V
Da transferência dos direitos de autor

Art. 49 Os direitos de autor poderão ser total ou parcialmente transferidos a terceiros, por ele 
ou por seus sucessores, a título universal ou singular, pessoalmente ou por meio de representantes 
com poderes especiais, por meio de licenciamento, concessão, cessão ou por outros meios 
admitidos em Direito, obedecidas as seguintes limitações:

I – a transmissão total compreende todos os direitos de autor, salvo os de natureza moral e os 
expressamente excluídos por lei;

II – somente se admitirá transmissão total e definitiva dos direitos mediante estipulação 
contratual escrita;

III – na hipótese de não haver estipulação contratual escrita, o prazo máximo será de cinco anos;
IV – a cessão será válida unicamente para o país em que se firmou o contrato, salvo estipulação 

em contrário;
V – a cessão só se operará para modalidades de utilização já existentes à data do contrato;
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VI – não havendo especificações quanto à modalidade de utilização, o contrato será interpretado 
restritivamente, entendendo-se como limitada apenas a uma que seja aquela indispensável ao 
cumprimento da finalidade do contrato.

Art. 50 A cessão total ou parcial dos direitos de autor, que se fará sempre por escrito, presume-
se onerosa.

§ 1º Poderá a cessão ser averbada à margem do registro a que se refere o Art. 19 desta Lei, 
ou, não estando a obra registrada, poderá o instrumento ser registrado em Cartório de Títulos 
e Documentos.

§ 2º Constarão do instrumento de cessão como elementos essenciais seu objeto e as condições 
de exercício do direito quanto a tempo, lugar e preço.

Art. 51. A cessão dos direitos de autor sobre obras futuras abrangerá, no máximo, o período 
de cinco anos.

Parágrafo único. O prazo será reduzido a cinco anos sempre que indeterminado ou superior, 
diminuindo-se, na devida proporção, o preço estipulado.
Art. 52 A omissão do nome do autor, ou de co-autor, na divulgação da obra não presume o 

anonimato ou a cessão de seus direitos.

TÍTULO IV
Da utilização de obras intelectuais e dos fonogramas

CAPÍTULO I
Da edição

Art. 53 Mediante contrato de edição, o editor, obrigando-se a reproduzir e a divulgar a obra 
literária, artística ou científica, fica autorizado, em caráter de exclusividade, a publicá-la e a 
explorá-la pelo prazo e nas condições pactuadas com o autor.

Parágrafo único. Em cada exemplar da obra o editor mencionará:
I – o título da obra e seu autor;
II – no caso de tradução, o título original e o nome do tradutor;
III – o ano de publicação;
IV – o seu nome ou marca que o identifique.
Art. 54 Pelo mesmo contrato pode o autor obrigar-se à feitura de obra literária, artística ou 

científica em cuja publicação e divulgação se empenha o editor.
Art. 55 Em caso de falecimento ou de impedimento do autor para concluir a obra, o 

editor poderá:
I – considerar resolvido o contrato, mesmo que tenha sido entregue parte considerável 

da obra;
II – editar a obra, sendo autônoma, mediante pagamento proporcional do preço;
III – mandar que outro a termine, desde que consintam os sucessores e seja o fato indicado 

na edição.
Parágrafo único. É vedada a publicação parcial, se o autor manifestou a vontade de só publicá-
la por inteiro ou se assim o decidirem seus sucessores.
Art. 56 Entende-se que o contrato versa apenas sobre uma edição, se não houver cláusula 

expressa em contrário.
Parágrafo único. No silêncio do contrato, considera-se que cada edição se constitui de três mil 
exemplares.
Art. 57 O preço da retribuição será arbitrado, com base nos usos e costumes, sempre que no 

contrato não a tiver estipulado expressamente o autor.
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Art. 58 Se os originais forem entregues em desacordo com o ajustado e o editor não os recusar 
nos trinta dias seguintes ao do recebimento, ter-se-ão por aceitas as alterações introduzidas 
pelo autor.

Art. 59 Quaisquer que sejam as condições do contrato, o editor é obrigado a facultar ao 
autor o exame da escrituração na parte que lhe corresponde, bem como a informá-lo sobre o 
estado da edição.

Art. 60 Ao editor compete fixar o preço da venda, sem, todavia, poder elevá-lo a ponto de 
embaraçar a circulação da obra.

Art. 61 O editor será obrigado a prestar contas mensais ao autor sempre que a retribuição 
deste estiver condicionada à venda da obra, salvo se prazo diferente houver sido convencionado.

Art. 62 A obra deverá ser editada em dois anos da celebração do contrato, salvo prazo diverso 
estipulado em convenção.

Parágrafo único. Não havendo edição da obra no prazo legal ou contratual, poderá ser 
rescindido o contrato, respondendo o editor por danos causados.
Art. 63 Enquanto não se esgotarem as edições a que tiver direito o editor, não poderá o autor 

dispor de sua obra, cabendo ao editor o ônus da prova.
§ 1º Na vigência do contrato de edição, assiste ao editor o direito de exigir que se retire de 

circulação edição da mesma obra feita por outrem.
§ 2º Considera-se esgotada a edição quando restarem em estoque, em poder do editor, 

exemplares em número inferior a dez por cento do total da edição.
Art. 64 Somente decorrido um ano de lançamento da edição, o editor poderá vender, como 

saldo, os exemplares restantes, desde que o autor seja notificado de que, no prazo de trinta dias, 
terá prioridade na aquisição dos referidos exemplares pelo preço de saldo.

Art. 65 Esgotada a edição, e o editor, com direito a outra, não a publicar, poderá o autor notificá-
lo a que o faça em certo prazo, sob pena de perder aquele direito, além de responder por danos.

Art. 66 O autor tem o direito de fazer, nas edições sucessivas de suas obras, as emendas e 
alterações que bem lhe aprouver.

Parágrafo único. O editor poderá opor-se às alterações que lhe prejudiquem os interesses, 
ofendam sua reputação ou aumentem sua responsabilidade.
Art. 67 Se, em virtude de sua natureza, for imprescindível a atualização da obra em novas 

edições, o editor, negando-se o autor a fazê-la, dela poderá encarregar outrem, mencionando o 
fato na edição.

CAPÍTULO II
Da comunicação ao público

Art. 68 Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser utilizadas 
obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em representações e exe-
cuções públicas.

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero drama, tra-
gédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, mediante a 
participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou pela radiodifu-
são, transmissão e exibição cinematográfica.

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-musicais, 
mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de fonogramas e obras 
audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, inclusive a radiodifusão 
ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile ou con-
certos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos comer-
ciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, órgãos 
públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte de pas-
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sageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem ou 
transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar ao escritó-
rio central, previsto no Art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos autorais.

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o empresário, por 
convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução pública.

§ 6º O empresário entregará ao escritório central, imediatamente após a execução pública ou 
transmissão, relação completa das obras e fonogramas utilizados, indicando os nomes dos res-
pectivos autores, artistas e produtores.

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata disposição dos 
interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou coletivos, 
autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais e fonogramas 
contidas em seus programas ou obras audiovisuais.

Art. 69 O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a represen-
tação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.

Art. 70 Ao autor assiste o direito de opor-se à representação ou execução que não seja suficien-
temente ensaiada, bem como fiscalizá-la, tendo, para isso, livre acesso durante as representações 
ou execuções, no local onde se realizam.

Art. 71 O autor da obra não pode alterar-lhe a substância, sem acordo com o empresário que 
a faz representar.

Art. 72 O empresário, sem licença do autor, não pode entregar a obra a pessoa estranha à 
representação ou à execução.

Art. 73 Os principais intérpretes e os diretores de orquestras ou coro, escolhidos de comum 
acordo pelo autor e pelo produtor, não podem ser substituídos por ordem deste, sem que 
aquele consinta.

Art. 74 O autor de obra teatral, ao autorizar a sua tradução ou adaptação, poderá fixar prazo 
para utilização dela em representações públicas.

Parágrafo único. Após o decurso do prazo a que se refere este artigo, não poderá opor-se o 
tradutor ou adaptador à utilização de outra tradução ou adaptação autorizada, salvo se for 
cópia da sua.
Art. 75 Autorizada a representação de obra teatral feita em co-autoria, não poderá qualquer 

dos co-autores revogar a autorização dada, provocando a suspensão da temporada contratual-
mente ajustada.

Art. 76 É impenhorável a parte do produto dos espetáculos reservada ao autor e aos artistas.

CAPÍTULO III
Da utilização da obra de arte plástica

Art. 77 Salvo convenção em contrário, o autor de obra de arte plástica, ao alienar o objeto em 
que ela se materializa, transmite o direito de expô-la, mas não transmite ao adquirente o direito 
de reproduzi-la.

Art. 78 A autorização para reproduzir obra de arte plástica, por qualquer processo, deve se 
fazer por escrito e se presume onerosa.

CAPÍTULO IV
Da utilização da obra fotográfica

Art. 79 O autor de obra fotográfica tem direito a reproduzi-la e colocá-la à venda, observadas 
as restrições à exposição, reprodução e venda de retratos, e sem prejuízo dos direitos de autor 
sobre a obra fotografada, se de artes plásticas protegidas.
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§ 1º A fotografia, quando utilizada por terceiros, indicará de forma legível o nome do seu autor.
§ 2º É vedada a reprodução de obra fotográfica que não esteja em absoluta consonância com 

o original, salvo prévia autorização do autor.

CAPÍTULO V
Da utilização de fonograma

Art. 80 Ao publicar o fonograma, o produtor mencionará em cada exemplar:
I – o título da obra incluída e seu autor;
II – o nome ou pseudônimo do intérprete;
III – o ano de publicação;
IV – o seu nome ou marca que o identifique.

CAPÍTULO VI
Da utilização da obra audiovisual

Art. 81 A autorização do autor e do intérprete de obra literária, artística ou científica para 
produção audiovisual implica, salvo disposição em contrário, consentimento para sua utiliza-
ção econômica.

§ 1º A exclusividade da autorização depende de cláusula expressa e cessa dez anos após a 
celebração do contrato.

§ 2º Em cada cópia da obra audiovisual, mencionará o produtor:
I – o título da obra audiovisual;
II – os nomes ou pseudônimos do diretor e dos demais co-autores;
III – o título da obra adaptada e seu autor, se for o caso;
IV – os artistas intérpretes;
V – o ano de publicação;
VI – o seu nome ou marca que o identifique.
VII – o nome dos dubladores. (Incluído pela Lei Nº 12.091, de 2009)
Art. 82 O contrato de produção audiovisual deve estabelecer:
I – a remuneração devida pelo produtor aos co-autores da obra e aos artistas intérpretes e 

executantes, bem como o tempo, lugar e forma de pagamento;
II – o prazo de conclusão da obra;
III – a responsabilidade do produtor para com os co-autores, artistas intérpretes ou executantes, 

no caso de co-produção.
Art. 83 O participante da produção da obra audiovisual que interromper, temporária ou 

definitivamente, sua atuação, não poderá opor-se a que esta seja utilizada na obra nem a que 
terceiro o substitua, resguardados os direitos que adquiriu quanto à parte já executada.

Art. 84 Caso a remuneração dos co-autores da obra audiovisual dependa dos rendimentos 
de sua utilização econômica, o produtor lhes prestará contas semestralmente, se outro prazo não 
houver sido pactuado.

Art. 85 Não havendo disposição em contrário, poderão os co-autores da obra audiovisual 
utilizar-se, em gênero diverso, da parte que constitua sua contribuição pessoal.

Parágrafo único. Se o produtor não concluir a obra audiovisual no prazo ajustado ou não 
iniciar sua exploração dentro de dois anos, a contar de sua conclusão, a utilização a que se 
refere este artigo será livre.
Art. 86 Os direitos autorais de execução musical relativos a obras musicais, lítero-musicais e 

fonogramas incluídos em obras audiovisuais serão devidos aos seus titulares pelos responsáveis 
dos locais ou estabelecimentos a que alude o § 3º do Art. 68 desta Lei, que as exibirem, ou pelas 
emissoras de televisão que as transmitirem.
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CAPÍTULO VII
Da utilização de bases de dados

Art. 87 O titular do direito patrimonial sobre uma base de dados terá o direito exclusivo, a 
respeito da forma de expressão da estrutura da referida base, de autorizar ou proibir:

I – sua reprodução total ou parcial, por qualquer meio ou processo;
II – sua tradução, adaptação, reordenação ou qualquer outra modificação;
III – a distribuição do original ou cópias da base de dados ou a sua comunicação ao público;
IV – a reprodução, distribuição ou comunicação ao público dos resultados das operações 

mencionadas no inciso II deste artigo.

CAPÍTULO VIII
Da utilização da obra coletiva

Art. 88 Ao publicar a obra coletiva, o organizador mencionará em cada exemplar:
I – o título da obra;
II – a relação de todos os participantes, em ordem alfabética, se outra não houver sido 

convencionada;
III – o ano de publicação;
IV – o seu nome ou marca que o identifique.
Parágrafo único. Para valer-se do disposto no § 1º do Art. 17, deverá o participante notificar o 
organizador, por escrito, até a entrega de sua participação.

TÍTULO V
Dos direitos conexos

CAPÍTULO I
Disposições preliminares

Art. 89 As normas relativas aos direitos de autor aplicam-se, no que couber, aos direitos dos 
artistas intérpretes ou executantes, dos produtores fonográficos e das empresas de radiodifusão.

Parágrafo único. A proteção desta Lei aos direitos previstos neste artigo deixa intactas e não 
afeta as garantias asseguradas aos autores das obras literárias, artísticas ou científicas.

CAPÍTULO II
Dos direitos dos artistas intérpretes ou executantes

Art. 90 Tem o artista intérprete ou executante o direito exclusivo de, a título oneroso ou 
gratuito, autorizar ou proibir:

I – a fixação de suas interpretações ou execuções;
II – a reprodução, a execução pública e a locação das suas interpretações ou execuções fixadas;
III – a radiodifusão das suas interpretações ou execuções, fixadas ou não;
IV – a colocação à disposição do público de suas interpretações ou execuções, de maneira que 

qualquer pessoa a elas possa ter acesso, no tempo e no lugar que individualmente escolherem;
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V – qualquer outra modalidade de utilização de suas interpretações ou execuções.
§ 1º Quando na interpretação ou na execução participarem vários artistas, seus direitos serão 

exercidos pelo diretor do conjunto.
§ 2º A proteção aos artistas intérpretes ou executantes estende-se à reprodução da voz e 

imagem, quando associadas às suas atuações.
Art. 91 As empresas de radiodifusão poderão realizar fixações de interpretação ou execução de 

artistas que as tenham permitido para utilização em determinado número de emissões, facultada 
sua conservação em arquivo público.

Parágrafo único. A reutilização subseqüente da fixação, no País ou no exterior, somente será 
lícita mediante autorização escrita dos titulares de bens intelectuais incluídos no programa, 
devida uma remuneração adicional aos titulares para cada nova utilização.
Art. 92 Aos intérpretes cabem os direitos morais de integridade e paternidade de suas inter-

pretações, inclusive depois da cessão dos direitos patrimoniais, sem prejuízo da redução, com-
pactação, edição ou dublagem da obra de que tenham participado, sob a responsabilidade do 
produtor, que não poderá desfigurar a interpretação do artista.

Parágrafo único. O falecimento de qualquer participante de obra audiovisual, concluída ou 
não, não obsta sua exibição e aproveitamento econômico, nem exige autorização adicional, 
sendo a remuneração prevista para o falecido, nos termos do contrato e da lei, efetuada a favor 
do espólio ou dos sucessores.

CAPÍTULO III
Dos direitos dos produtores fonográficos

Art. 93 O produtor de fonogramas tem o direito exclusivo de, a título oneroso ou gratuito, 
autorizar-lhes ou proibir-lhes:

I – a reprodução direta ou indireta, total ou parcial;
II – a distribuição por meio da venda ou locação de exemplares da reprodução;
III – a comunicação ao público por meio da execução pública, inclusive pela radiodifusão;
IV – (VETADO)
V – quaisquer outras modalidades de utilização, existentes ou que venham a ser inventadas.
Art. 94 Cabe ao produtor fonográfico perceber dos usuários a que se refere o Art. 68, e 

parágrafos, desta Lei os proventos pecuniários resultantes da execução pública dos fonogramas e 
reparti-los com os artistas, na forma convencionada entre eles ou suas associações.

CAPÍTULO IV
Dos direitos das empresas de radiodifusão

Art. 95 Cabe às empresas de radiodifusão o direito exclusivo de autorizar ou proibir a 
retransmissão, fixação e reprodução de suas emissões, bem como a comunicação ao público, 
pela televisão, em locais de freqüência coletiva, sem prejuízo dos direitos dos titulares de bens 
intelectuais incluídos na programação.

CAPÍTULO V
Da duração dos direitos conexos

Art. 96. É de setenta anos o prazo de proteção aos direitos conexos, contados a partir de 1º de 
janeiro do ano subseqüente à fixação, para os fonogramas; à transmissão, para as emissões das 
empresas de radiodifusão; e à execução e representação pública, para os demais casos.
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CAPÍTULO II
Das associações de titulares de direitos 
de autor e dos que lhes são conexos

Art. 97 Para o exercício e defesa de seus direitos, podem os autores e os titulares de direitos 
conexos associar-se sem intuito de lucro.

§ 1º É vedado pertencer a mais de uma associação para a gestão coletiva de direitos da 
mesma natureza.

§ 2º Pode o titular transferir-se, a qualquer momento, para outra associação, devendo comu-
nicar o fato, por escrito, à associação de origem.

§ 3º As associações com sede no exterior far-se-ão representar, no País, por associações nacio-
nais constituídas na forma prevista nesta Lei.

Art. 98 Com o ato de filiação, as associações tornam-se mandatárias de seus associados para 
a prática de todos os atos necessários à defesa judicial ou extrajudicial de seus direitos autorais, 
bem como para sua cobrança.

Parágrafo único. Os titulares de direitos autorais poderão praticar, pessoalmente, os atos 
referidos neste artigo, mediante comunicação prévia à associação a que estiverem filiados.
Art. 99 As associações manterão um único escritório central para a arrecadação e distribuição, 

em comum, dos direitos relativos à execução pública das obras musicais e lítero-musicais e de 
fonogramas, inclusive por meio da radiodifusão e transmissão por qualquer modalidade, e da 
exibição de obras audiovisuais.

§ 1º O escritório central organizado na forma prevista neste artigo não terá finalidade de lucro 
e será dirigido e administrado pelas associações que o integrem.

§ 2º O escritório central e as associações a que se refere este Título atuarão em juízo e fora dele 
em seus próprios nomes como substitutos processuais dos titulares a eles vinculados.

§ 3º O recolhimento de quaisquer valores pelo escritório central somente se fará por de-
pósito bancário.

§ 4º O escritório central poderá manter fiscais, aos quais é vedado receber do empresário 
numerário a qualquer título.

§ 5º A inobservância da norma do parágrafo anterior tornará o faltoso inabilitado à função de 
fiscal, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

Art. 100 O sindicato ou associação profissional que congregue não menos de um terço 
dos filiados de uma associação autoral poderá, uma vez por ano, após notificação, com oito 
dias de antecedência, fiscalizar, por intermédio de auditor, a exatidão das contas prestadas a 
seus representados.

TÍTULO VII
Das sanções às violações dos direitos autorais

CAPÍTULO I
Disposição preliminar

Art. 101 As sanções civis de que trata este Capítulo aplicam-se sem prejuízo das penas cabíveis.
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CAPÍTULO II
Das sanções civis

Art. 102 O titular cuja obra seja fraudulentamente reproduzida, divulgada ou de qualquer 
forma utilizada, poderá requerer a apreensão dos exemplares reproduzidos ou a suspensão da 
divulgação, sem prejuízo da indenização cabível.

Art. 103 Quem editar obra literária, artística ou científica, sem autorização do titular, perderá 
para este os exemplares que se apreenderem e pagar-lhe-á o preço dos que tiver vendido.

Parágrafo único. Não se conhecendo o número de exemplares que constituem a edição frau-
dulenta, pagará o transgressor o valor de três mil exemplares, além dos apreendidos.
Art. 104 Quem vender, expuser a venda, ocultar, adquirir, distribuir, tiver em depósito ou 

utilizar obra ou fonograma reproduzidos com fraude, com a finalidade de vender, obter ganho, 
vantagem, proveito, lucro direto ou indireto, para si ou para outrem, será solidariamente respon-
sável com o contrafator, nos termos dos artigos precedentes, respondendo como contrafatores o 
importador e o distribuidor em caso de reprodução no exterior.

Art. 105 A transmissão e a retransmissão, por qualquer meio ou processo, e a comunicação ao 
público de obras artísticas, literárias e científicas, de interpretações e de fonogramas, realizadas 
mediante violação aos direitos de seus titulares, deverão ser imediatamente suspensas ou inter-
rompidas pela autoridade judicial competente, sem prejuízo da multa diária pelo descumprimen-
to e das demais indenizações cabíveis, independentemente das sanções penais aplicáveis; caso se 
comprove que o infrator é reincidente na violação aos direitos dos titulares de direitos de autor e 
conexos, o valor da multa poderá ser aumentado até o dobro.

Art. 106 A sentença condenatória poderá determinar a destruição de todos os exemplares 
ilícitos, bem como as matrizes, moldes, negativos e demais elementos utilizados para praticar o 
ilícito civil, assim como a perda de máquinas, equipamentos e insumos destinados a tal fim ou, 
servindo eles unicamente para o fim ilícito, sua destruição.

Art. 107 Independentemente da perda dos equipamentos utilizados, responderá por perdas 
e danos, nunca inferiores ao valor que resultaria da aplicação do disposto no Art. 103 e seu 
parágrafo único, quem:

I – alterar, suprimir, modificar ou inutilizar, de qualquer maneira, dispositivos técnicos in-
troduzidos nos exemplares das obras e produções protegidas para evitar ou restringir sua cópia;

II – alterar, suprimir ou inutilizar, de qualquer maneira, os sinais codificados destinados a 
restringir a comunicação ao público de obras, produções ou emissões protegidas ou a evitar a 
sua cópia;

III – suprimir ou alterar, sem autorização, qualquer informação sobre a gestão de direitos;
IV – distribuir, importar para distribuição, emitir, comunicar ou puser à disposição do público, 

sem autorização, obras, interpretações ou execuções, exemplares de interpretações fixadas em 
fonogramas e emissões, sabendo que a informação sobre a gestão de direitos, sinais codificados e 
dispositivos técnicos foram suprimidos ou alterados sem autorização.

Art. 108 Quem, na utilização, por qualquer modalidade, de obra intelectual, deixar de indicar 
ou de anunciar, como tal, o nome, pseudônimo ou sinal convencional do autor e do intérprete, além 
de responder por danos morais, está obrigado a divulgar-lhes a identidade da seguinte forma:

I – tratando-se de empresa de radiodifusão, no mesmo horário em que tiver ocorrido a infra-
ção, por três dias consecutivos;

II – tratando-se de publicação gráfica ou fonográfica, mediante inclusão de errata nos 
exemplares ainda não distribuídos, sem prejuízo de comunicação, com destaque, por três ve-
zes consecutivas em jornal de grande circulação, dos domicílios do autor, do intérprete e do 
editor ou produtor;

III – tratando-se de outra forma de utilização, por intermédio da imprensa, na forma a que se 
refere o inciso anterior.

Art. 109 A execução pública feita em desacordo com os arts. 68, 97, 98 e 99 desta Lei sujeitará 
os responsáveis a multa de vinte vezes o valor que deveria ser originariamente pago.
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Art. 110 Pela violação de direitos autorais nos espetáculos e audições públicas, realizados 
nos locais ou estabelecimentos a que alude o Art. 68, seus proprietários, diretores, gerentes, 
empresários e arrendatários respondem solidariamente com os organizadores dos espetáculos.

CAPÍTULO III
Da prescrição da ação

Art. 111 (VETADO)

TÍTULO VII
Disposições finais e transitórias

Art. 112 Se uma obra, em conseqüência de ter expirado o prazo de proteção que lhe era 
anteriormente reconhecido pelo § 2º do Art. 42 da Lei Nº. 5.988, de 14 de dezembro de 1973, caiu 
no domínio público, não terá o prazo de proteção dos direitos patrimoniais ampliado por força 
do Art. 41 desta Lei.

Art. 113 Os fonogramas, os livros e as obras audiovisuais sujeitar-se-ão a selos ou sinais de 
identificação sob a responsabilidade do produtor, distribuidor ou importador, sem ônus para o 
consumidor, com o fim de atestar o cumprimento das normas legais vigentes, conforme dispuser 
o regulamento.

Art. 114 Esta Lei entra em vigor cento e vinte dias após sua publicação.
Art. 115 Ficam revogados os arts. 649 a 673 e 1.346 a 1.362 do Código Civil e as Leis Nºs 4.944, 

de 6 de abril de 1966; 5.988, de 14 de dezembro de 1973, excetuando-se o Art. 17 e seus §§ 1º e 2º; 
6.800, de 25 de junho de 1980; 7.123, de 12 de setembro de 1983; 9.045, de 18 de maio de 1995, e 
demais disposições em contrário, mantidos em vigor as Leis Nºs 6.533, de 24 de maio de 1978 e 
6.615, de 16 de dezembro de 1978.

Brasília, 19 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Francisco Weffort

Lei nº 9.777,
de 29 de dezembro de 1998

Altera os arts. 132, 203 e 207 do Decreto-Lei Nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 – Código Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 132, 203 e 207 do Decreto-Lei Nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 132.......
Parágrafo único. A pena é aumentada de um sexto a um terço se a exposição da vida ou da 
saúde de outrem a perigo decorre do transporte de pessoas para a prestação de serviços em 
estabelecimentos de qualquer natureza, em desacordo com as normas legais.”
Pena – detenção de um ano a dois anos, e multa, além da pena correspondente à violência.” (NR)
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“§ 1º Na mesma pena incorre quem:
I – obriga ou coage alguém a usar mercadorias de determinado estabelecimento, para 

impossibilitar o desligamento do serviço em virtude de dívida;
II – impede alguém de se desligar de serviços de qualquer natureza, mediante coação ou por 

meio da retenção de seus documentos pessoais ou contratuais.
§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço se a vítima é menor de dezoito anos, idosa, 

gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental.”
“Art. 207.......
Pena – detenção de um a três anos, e multa.”(NR)
“§ 1º Incorre na mesma pena quem recrutar trabalhadores fora da localidade de execução 

do trabalho, dentro do território nacional, mediante fraude ou cobrança de qualquer quantia do 
trabalhador, ou, ainda, não assegurar condições do seu retorno ao local de origem.

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço se a vítima é menor de dezoito anos, idosa, 
gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 29 de dezembro de 1998; 177º da Independência e 110o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Renan Calheiros

Lei nº 10.048,
de 8 de novembro de 2000

Dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo terão 
atendimento prioritário, nos termos desta Lei. (Redação dada pela Lei Nº 10.741, de 2003)

Art. 2º As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos estão obrigadas 
a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que assegurem 
tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas a que se refere o Art. 1º.

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade de 
atendimento às pessoas mencionadas no Art. 1º.
Art. 3º As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte coletivo reser-

varão assentos, devidamente identificados, aos idosos, gestantes, lactantes, pessoas portadoras 
de deficiência e pessoas acompanhadas por crianças de colo.

Art. 4º Os logradouros e sanitários públicos, bem como os edifícios de uso público, terão 
normas de construção, para efeito de licenciamento da respectiva edificação, baixadas pela au-
toridade competente, destinadas a facilitar o acesso e uso desses locais pelas pessoas portadoras 
de deficiência.

Art. 5º Os veículos de transporte coletivo a serem produzidos após doze meses da publicação 
desta Lei serão planejados de forma a facilitar o acesso a seu interior das pessoas portadoras 
de deficiência.

§ 1º (VETADO)
§ 2º Os proprietários de veículos de transporte coletivo em utilização terão o prazo de cento 

e oitenta dias, a contar da regulamentação desta Lei, para proceder às adaptações necessárias ao 
acesso facilitado das pessoas portadoras de deficiência.
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Art. 6º A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis:
I – no caso de servidor ou de chefia responsável pela repartição pública, às penalidades 

previstas na legislação específica;
II – no caso de empresas concessionárias de serviço público, a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) 

a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por veículos sem as condições previstas nos arts. 3º e 5º;
III – no caso das instituições financeiras, às penalidades previstas no Art. 44, incisos I, II e III, 

da Lei Nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.
Parágrafo único. As penalidades de que trata este artigo serão elevadas ao dobro, em caso 
de reincidência.
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei Nº prazo de sessenta dias, contado de 

sua publicação.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de novembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Alcides Lopes Tápias
Martus Tavares

Lei nº 10.050,
de 14 de novembro de 2000

Altera o Art. 1.611 da Lei Nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916 
– Código Civil, estendendo o benefício do § 2º ao filho ne-
cessitado portador de deficiência.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º O Art. 1.611 da Lei Nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916 – Código Civil, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 1.611.......
.......
§ 3º Na falta do pai ou da mãe, estende-se o benefício previsto no § 2º ao filho portador de 

deficiência que o impossibilite para o trabalho.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de novembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori

Lei nº 10.098,
de 19 de dezembro de 2000

Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promo-
ção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência 
ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:
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CAPÍTULO I
Disposições gerais

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade 
das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a supressão de 
barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e 
reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação.

Art. 2º Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições:
I – acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e autono-

mia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos transportes e dos sis-
temas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;

II – barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a liberdade de 
movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em:

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços de uso público;
b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifícios públicos e privados;
c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes;
d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou impossibilite a expressão 

ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou sistemas de comunicação, sejam ou não 
de massa;

III – pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que temporária ou 
permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e de utilizá-lo;

IV – elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, tais como 
os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, distribuição de energia 
elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que 
materializam as indicações do planejamento urbanístico;

V – mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços públicos, superpos-
tos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de forma que sua modificação 
ou traslado não provoque alterações substanciais nestes elementos, tais como semáforos, postes 
de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes públicas, lixeiras, toldos, marquises, quios-
ques e quaisquer outros de natureza análoga;

VI – ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou possibilite o acesso 
e o uso de meio físico.

CAPÍTULO II
Dos elementos da urbanização

Art. 3º O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parques e dos demais espaços de 
uso público deverão ser concebidos e executados de forma a torná-los acessíveis para as pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 4º As vias públicas, os parques e os demais espaços de uso público existentes, assim como 
as respectivas instalações de serviços e mobiliários urbanos deverão ser adaptados, obedecendo-
se ordem de prioridade que vise à maior eficiência das modificações, no sentido de promover 
mais ampla acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Parágrafo único. Os parques de diversões, públicos e privados, devem adaptar, no mínimo, 5% 
(cinco por cento) de cada brinquedo e equipamento e identificá-lo para possibilitar sua utilização 
por pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, tanto quanto tecnicamente possível. 
(Incluído pela Lei Nº 11.982, de 2009)

Art. 5º O projeto e o traçado dos elementos de urbanização públicos e privados de uso 
comunitário, nestes compreendidos os itinerários e as passagens de pedestres, os percursos de 
entrada e de saída de veículos, as escadas e rampas, deverão observar os parâmetros estabelecidos 
pelas normas técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.
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Art. 6º Os banheiros de uso público existentes ou a construir em parques, praças, jardins 
e espaços livres públicos deverão ser acessíveis e dispor, pelo menos, de um sanitário e um 
lavatório que atendam às especificações das normas técnicas da ABNT.

Art. 7º Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou em espaços 
públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, 
devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com 
dificuldade de locomoção.

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em número equiva-
lente a dois por cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente sinalizada e com 
as especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes.

CAPÍTULO III
Do desenho e da localização do mobiliário urbano

Art. 8º Os sinais de tráfego, semáforos, postes de iluminação ou quaisquer outros elementos 
verticais de sinalização que devam ser instalados em itinerário ou espaço de acesso para pedestres 
deverão ser dispostos de forma a não dificultar ou impedir a circulação, e de modo que possam 
ser utilizados com a máxima comodidade.

Art. 9º Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar equipados 
com mecanismo que emita sinal sonoro suave, intermitente e sem estridência, ou com mecanismo 
alternativo, que sirva de guia ou orientação para a travessia de pessoas portadoras de deficiência 
visual, se a intensidade do fluxo de veículos e a periculosidade da via assim determinarem.

Art. 10 Os elementos do mobiliário urbano deverão ser projetados e instalados em locais que 
permitam sejam eles utilizados pelas pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

CAPÍTULO IV
Da acessibilidade nos edifícios públicos ou de uso coletivo

Art. 11 A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados 
ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis às pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação ou reforma 
de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser observados, pelo 
menos, os seguintes requisitos de acessibilidade:
I – nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a estacionamento 

de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, 
devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com 
dificuldade de locomoção permanente;

II – pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de barreiras 
arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora 
de deficiência ou com mobilidade reduzida;

III – pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente todas as 
dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverá cumprir os requisitos de 
acessibilidade de que trata esta Lei; e

IV – os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, distribuindo-se 
seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 12 Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar deverão 
dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de lugares específicos 
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para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo com a ABNT, 
de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e comunicação.

CAPÍTULO V
Da acessibilidade nos edifícios de uso privado

Art. 13 Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de elevadores deverão 
ser construídos atendendo aos seguintes requisitos mínimos de acessibilidade:

I – percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e com as dependências 
de uso comum;

II – percurso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos serviços anexos 
de uso comum e aos edifícios vizinhos;

III – cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 14 Os edifícios a serem construídos com mais de um pavimento além do pavimento 
de acesso, à exceção das habitações unifamiliares, e que não estejam obrigados à instalação de 
elevador, deverão dispor de especificações técnicas e de projeto que facilitem a instalação de um 
elevador adaptado, devendo os demais elementos de uso comum destes edifícios atender aos 
requisitos de acessibilidade.

Art. 15 Caberá ao órgão federal responsável pela coordenação da política habitacional regula-
mentar a reserva de um percentual mínimo do total das habitações, conforme a característica da 
população local, para o atendimento da demanda de pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida.

CAPÍTULO VI
Da acessibilidade nos veículos de transporte coletivo

Art. 16 Os veículos de transporte coletivo deverão cumprir os requisitos de acessibilidade 
estabelecidos nas normas técnicas específicas.

CAPÍTULO VII
Da acessibilidade nos sistemas de comunicação e sinalização

Art. 17 O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e estabelecerá 
mecanismos e alternativas técnicas que tornem acessíveis os sistemas de comunicação e sinalização 
às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação, para garantir-
lhes o direito de acesso à informação, à comunicação, ao trabalho, à educação, ao transporte, à 
cultura, ao esporte e ao lazer.

Art. 18 O Poder Público implementará a formação de profissionais intérpretes de escrita em 
braile, linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para facilitar qualquer tipo de comunicação 
direta à pessoa portadora de deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação. Regulamento

Art. 19 Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens adotarão plano de medidas 
técnicas com o objetivo de permitir o uso da linguagem de sinais ou outra subtitulação, para 
garantir o direito de acesso à informação às pessoas portadoras de deficiência auditiva, na forma 
e no prazo previstos em regulamento.
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CAPÍTULO VIII
Disposições sobre ajudas técnicas

Art. 20 O Poder Público promoverá a supressão de barreiras urbanísticas, arquitetônicas, de 
transporte e de comunicação, mediante ajudas técnicas.

Art. 21 O Poder Público, por meio dos organismos de apoio à pesquisa e das agências de 
financiamento, fomentará programas destinados:

I – à promoção de pesquisas científicas voltadas ao tratamento e prevenção de deficiências;
II – ao desenvolvimento tecnológico orientado à produção de ajudas técnicas para as pessoas 

portadoras de deficiência;
III – à especialização de recursos humanos em acessibilidade.

CAPÍTULO IX
Das medidas de fomento à eliminação de barreiras

Art. 22 É instituído, no âmbito da Secretaria de Estado de Direitos Humanos do Ministério 
da Justiça, o Programa Nacional de Acessibilidade, com dotação orçamentária específica, cuja 
execução será disciplinada em regulamento.

CAPÍTULO X
Disposições finais

Art. 23 A Administração Pública federal direta e indireta destinará, anualmente, dotação orça-
mentária para as adaptações, eliminações e supressões de barreiras arquitetônicas existentes nos 
edifícios de uso público de sua propriedade e naqueles que estejam sob sua administração ou uso.

Parágrafo único. A implementação das adaptações, eliminações e supressões de barreiras 
arquitetônicas referidas no caput deste artigo deverá ser iniciada a partir do primeiro ano de 
vigência desta Lei.
Art. 24 O Poder Público promoverá campanhas informativas e educativas dirigidas à 

população em geral, com a finalidade de conscientizá-la e sensibilizá-la quanto à acessibilidade e 
à integração social da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 25 As disposições desta Lei aplicam-se aos edifícios ou imóveis declarados bens de 
interesse cultural ou de valor histórico-artístico, desde que as modificações necessárias observem 
as normas específicas reguladoras destes bens.

Art. 26 As organizações representativas de pessoas portadoras de deficiência terão legitimidade 
para acompanhar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade estabelecidos nesta Lei.

Art. 27 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori
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Lei nº 10.226,
de 15 de maio de 2001

Acrescenta parágrafos ao Art. 135 da Lei Nº 4.737, de 15 de 
julho de 1965, que institui o Código Eleitoral, determinan-
do a expedição de instruções sobre a escolha dos locais de 
votação de mais fácil acesso para o eleitor deficiente físico.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º O Art. 135 da Lei Nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes parágrafos:

“Art. 135.......”
§ 6ºA Os Tribunais Regionais Eleitorais deverão, a cada eleição, expedir instruções aos Juízes 

Eleitorais, para orientá-los na escolha dos locais de votação de mais fácil acesso para o eleitor 
deficiente físico.

§ 6ºB (VETADO)
.......”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 15 de maio de 2001; 180o da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori

Lei nº 10.436,
de 24 de abril de 2002

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais – Libras e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua Brasileira de 
Sinais – Libras e outros recursos de expressão a ela associados.

Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais – Libras a forma de comunicação 
e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com estrutura gramatical 
própria, constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e fatos, oriundos de 
comunidades de pessoas surdas do Brasil.
Art. 2º Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas concessionárias 

de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da Língua Brasileira 
de Sinais – Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização corrente das comunida-
des surdas do Brasil.

Art. 3º As instituições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos de assistência 
à saúde devem garantir atendimento e tratamento adequado aos portadores de deficiência 
auditiva, de acordo com as normas legais em vigor.

Art. 4º O sistema educacional federal e os sistemas educacionais estaduais, municipais e do 
Distrito Federal devem garantir a inclusão nos cursos de formação de Educação Especial, de 
Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e superior, do ensino da Língua Brasileira 
de Sinais – Libras, como parte integrante dos Parâmetros Curriculares Nacionais – PCNs, 
conforme legislação vigente.
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Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais – Libras não poderá substituir a modalidade 
escrita da língua portuguesa.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 24 de abril de 2002; 181º da Independência e 114º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza

Lei nº 10.683,
de 28 de maio de 2003

Dispõe sobre a organização da Presidência da Repú-
blica e dos Ministérios, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Da Presidência da República

Seção I
Da estrutura

Art. 1º A Presidência da República é constituída, essencialmente: (Redação dada pela Lei Nº 12.462, 
de 2011)

I – pela Casa Civil; (Redação dada pela Lei Nº 12.462, de 2011)
II – pela Secretaria-Geral; (Redação dada pela Lei Nº 12.462, de 2011)
III – pela Secretaria de Relações Institucionais; (Redação dada pela Lei Nº 12.462, de 2011)
IV – pela Secretaria de Comunicação Social; (Redação dada pela Lei Nº 12.462, de 2011)
V – pelo Gabinete Pessoal; (Redação dada pela Lei Nº 12.462, de 2011)
VI – pelo Gabinete de Segurança Institucional; (Redação dada pela Lei Nº 12.462, de 2011)
VII – pela Secretaria de Assuntos Estratégicos; (Redação dada pela Lei Nº 12.462, de 2011)
VIII – pela Secretaria de Políticas para as Mulheres; (Redação dada pela Lei Nº 12.462, de 2011)
IX – pela Secretaria de Direitos Humanos; (Redação dada pela Lei Nº 12.462, de 2011)
X – pela Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial; (Redação dada pela Lei Nº 12.462, 

de 2011)
XI – pela Secretaria de Portos; e (Redação dada pela Lei Nº 12.462, de 2011)
XII – pela Secretaria de Aviação Civil. (Redação dada pela Lei Nº 12.462, de 2011)
§ 1º Integram a Presidência da República, como órgãos de assessoramento imediato ao 

Presidente da República: 
I – o Conselho de Governo;
II – o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social;
III – o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;
IV – o Conselho Nacional de Política Energética;
V – o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte;
VI – o Advogado-Geral da União;
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VII – a Assessoria Especial do Presidente da República;
VIII – (Revogado pela Lei 11.497, de 2007)
IX – (Revogado pela Lei Nº 11.204, de 2005)
X – o Conselho de Aviação Civil. (Incluído pela Lei Nº 12.462, de 2011)
(Vide Lei Nº 10.678, de 23 de maio de 2003)
§ 2º Junto à Presidência da República funcionarão, como órgãos de consulta do Presidente 

da República:
I – o Conselho da República;
II – o Conselho de Defesa Nacional.
§ 3º Integram ainda a Presidência da República: 
I – a Controladoria-Geral da União; 
II – (Revogado pela Lei Nº 11.204, de 2005) 
III – (Revogado pela Lei Nº 12.314, de 2010)
IV – (Revogado pela Lei Nº 11.958, de 2009)
V – (Revogado pela Lei Nº 12.314, de 2010)
VI – (Revogado pela Lei Nº 12.314, de 2010)
VII – (Revogado pela Lei Nº 12.314, de 2010)

Seção II
Das competências e da organização

Art. 8º Ao Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social compete assessorar o Presidente 
da República na formulação de políticas e diretrizes específicas, voltadas ao desenvolvimento 
econômico e social, produzindo indicações normativas, propostas políticas e acordos de procedi-
mento, e apreciar propostas de políticas públicas e de reformas estruturais e de desenvolvimento 
econômico e social que lhe sejam submetidas pelo Presidente da República, com vistas na arti-
culação das relações de governo com representantes da sociedade civil organizada e no concerto 
entre os diversos setores da sociedade nele representados.

§ 1º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social será presidido pelo Presidente da 
República e integrado:

I – pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da 
República, que será o seu Secretário-Executivo; (Redação dada pela Lei Nº 11.204, de 2005)

II – pelos Ministros de Estado Chefes da Casa Civil, da Secretaria-Geral, do Gabinete de 
Segurança Institucional, da Secretaria de Assuntos Estratégicos, da Secretaria de Políticas para 
as Mulheres, da Secretaria de Direitos Humanos e da Secretaria de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial; (Redação dada pela Lei Nº 12.314, de 2010)

III – pelos Ministros de Estado da Fazenda; do Planejamento, Orçamento e Gestão; do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 
do Trabalho e Emprego; do Meio Ambiente; das Relações Exteriores; da Pesca e Aquicultura; e 
Presidente do Banco Central do Brasil; (Redação dada pela Lei Nº 11.958, de 2009)

IV – por noventa cidadãos brasileiros, e respectivos suplentes, maiores de idade, de ilibada 
conduta e reconhecida liderança e representatividade, todos designados pelo Presidente da 
República para mandatos de dois anos, facultada a recondução.

§ 2º Nos impedimentos, por motivos justificados, dos membros titulares, serão convocados 
os seus suplentes.

§ 3º Os integrantes referidos nos incisos I, II e III terão como suplentes os Secretários Executivos 
ou Secretários Adjuntos das respectivas Pastas.

§ 4º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social reunir-se-á por convocação 
do Presidente da República, e as reuniões serão realizadas com a presença da maioria dos 
seus membros.
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§ 5º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social poderá instituir, simultaneamente, 
até nove comissões de trabalho, de caráter temporário, destinadas ao estudo e elaboração de pro-
postas sobre temas específicos, a ser submetidos à sua composição plenária, podendo requisitar, 
em caráter transitório, sem prejuízo dos direitos e vantagens a que façam jus no órgão ou enti-
dade de origem, servidores de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, 
necessários aos seus trabalhos.

§ 6º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social poderá requisitar dos órgãos e enti-
dades da Administração Pública Federal estudos e informações indispensáveis ao cumprimento 
de suas competências.

§ 7º A participação no Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social será considerada 
função relevante e não será remunerada.

§ 8º É vedada a participação no Conselho ao detentor de direitos que representem mais de 
5% (cinco por cento) do capital social de empresa em situação fiscal ou previdenciária irregular. 
(Redação dada pela Lei Nº 11.204, de 2005)

Art. 24 À Secretaria de Direitos Humanos compete assessorar direta e imediatamente o 
Presidente da República na formulação de políticas e diretrizes voltadas à promoção dos direitos 
da cidadania, da criança, do adolescente, do idoso e das minorias e à defesa dos direitos das 
pessoas com deficiência e promoção da sua integração à vida comunitária, bem como coordenar a 
política nacional de direitos humanos, em conformidade com as diretrizes do Programa Nacional 
de Direitos Humanos – PNDH, articular iniciativas e apoiar projetos voltados para a proteção 
e promoção dos direitos humanos em âmbito nacional, tanto por organismos governamentais, 
incluindo os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, quanto por organizações da sociedade, 
e exercer as funções de ouvidoria nacional de direitos humanos, da criança, do adolescente, do 
idoso e das minorias. (Redação dada pela Lei Nº 12.314, de 2010)

§ 1º Compete ainda à Secretaria de Direitos Humanos, sem prejuízo das atribuições dos órgãos 
integrantes do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas – SISNAD, atuar em favor da 
ressocialização e da proteção dos dependentes químicos. (Redação dada pela Lei Nº 12.314, de 2010)

§ 2º A Secretaria de Direitos Humanos tem como estrutura básica o Conselho de Defesa dos 
Direitos da Pessoa Humana, o Conselho Nacional de Combate à Discriminação, o Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência, o Conselho Nacional dos Direitos do Idoso, o Gabinete, a Secretaria-Executiva, o 
Departamento de Ouvidoria Nacional e até 4 (quatro) Secretarias. (Redação dada pela Lei Nº 12.314, de 2010)

CAPÍTULO II
Dos ministérios

Seção I
Da denominação

Art. 25 Os Ministérios são os seguintes: 
I – da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
II – do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; (Redação dada pela Lei Nº 10.869, de 2004)
III – das Cidades;
IV – da Ciência, Tecnologia e Inovação; (Redação dada pela Lei Nº 12.545, de 2011)
V – das Comunicações;
VI – da Cultura;
VII – da Defesa;
VIII – do Desenvolvimento Agrário;
IX – do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
X – da Educação;
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XI – do Esporte;
XII – da Fazenda;
XIII – da Integração Nacional; 
XIV – da Justiça;
XV – do Meio Ambiente;
XVI – de Minas e Energia;
XVII – do Planejamento, Orçamento e Gestão;
XVIII – da Previdência Social; 
XIX – das Relações Exteriores;
XX – da Saúde;
XXI – do Trabalho e Emprego; 
XXII – dos Transportes;
XXIII – do Turismo; e (Redação dada pela Lei Nº 11.958, de 2009)
XXIV – da Pesca e Aquicultura. (Incluído pela Lei Nº 11.958, de 2009)
Parágrafo único. São Ministros de Estado: (Redação dada pela Lei Nº 12.462, de 2011)

I – os titulares dos Ministérios; (Incluído pela Lei Nº 12.462, de 2011)
II – os titulares das Secretarias da Presidência da República; (Incluído pela Lei Nº 12.462, de 2011)
III – o Advogado-Geral da União; (Incluído pela Lei Nº 12.462, de 2011)
IV – o Chefe da Casa Civil da Presidência da República; (Incluído pela Lei Nº 12.462, de 2011)
V – o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; (Incluído pela 

Lei Nº 12.462, de 2011)
VI – o Chefe da Controladoria-Geral da União; (Incluído pela Lei Nº 12.462, de 2011)
VII – o Presidente do Banco Central do Brasil. (Incluído pela Lei Nº 12.462, de 2011)
Art. 26 (Revogado pela Lei Nº 10.869, de 2004)
§ 1º Ao Ministro de Estado Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome compete:
I – formular e coordenar a implementação da Política Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional, com o objetivo de garantir o direito humano à alimentação no território nacional;
II – articular a participação da sociedade civil no estabelecimento de diretrizes para a Política 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional.
III – promover a articulação entre as políticas e programas dos governos federal, estaduais e 

municipais e as ações da sociedade civil ligadas à produção alimentar, alimentação e nutrição;
IV – estabelecer diretrizes e supervisionar e acompanhar a implementação de programas no 

âmbito da Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional.
§ 2º Integram a estrutura do Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Segurança 

Alimentar e Combate à Fome o Conselho do Programa Comunidade Solidária, a Secretaria-
Executiva do Programa Comunidade Solidária e até duas Secretarias.

§ 3º O Programa Comunidade Solidária, criado pelo Art. 12 da Lei Nº 9.649, de 27 de maio de 
1998, fica vinculado ao Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Segurança Alimentar 
e Combate à Fome.

§ 4º O Poder Executivo disporá sobre a composição e as competências do Conselho do Pro-
grama Comunidade Solidária.

Seção III
Dos órgãos comuns aos ministérios civis

Art. 28 Haverá, na estrutura básica de cada Ministério: 
I – Secretaria-Executiva, exceto nos Ministérios da Defesa e das Relações Exteriores; 
II – Gabinete do Ministro;
III – Consultoria Jurídica, exceto no Ministério da Fazenda.
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§ 1º No Ministério da Fazenda, as funções de Consultoria Jurídica serão exercidas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do Art. 13 da Lei Complementar no 73, de 
10 de fevereiro de 1993. 

§ 2º Caberá ao Secretário Executivo, titular do órgão a que se refere o inciso I, além da 
supervisão e da coordenação das Secretarias integrantes da estrutura do Ministério, exercer as 
funções que lhe forem atribuídas pelo Ministro de Estado. 

§ 3º Poderá haver na estrutura básica de cada Ministério, vinculado à Secretaria-Executiva, um 
órgão responsável pelas atividades de administração de pessoal, de material, patrimonial, de servi-
ços gerais, de orçamento e finanças, de contabilidade e de tecnologia da informação e informática.

CAPÍTULO III
Da transformação, transferência, 

extinção e criação de órgãos e cargos

Art. 31 São transformados: 
I – o Gabinete do Presidente da República em Gabinete Pessoal do Presidente da República;
II – a Secretaria de Estado de Comunicação de Governo em Secretaria de Comunicação de 

Governo e Gestão Estratégica da Presidência da República;
III – a Corregedoria-Geral da União e sua Subcorregedoria-Geral, respectivamente, em 

Controladoria-Geral da União e Subcontroladoria-Geral da União, mantidas suas Corregedorias;
IV – a Secretaria de Estado dos Direitos da Mulher, do Ministério da Justiça, em Secretaria 

Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República;
V – a Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, do Ministério da Justiça, em Secretaria 

Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República;
VI – o Ministério do Esporte e Turismo em Ministério do Esporte;
VII – a Secretaria de Estado de Assistência Social em Ministério da Assistência Social;
VIII – a Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da República em 

Ministério das Cidades;
IX – o Ministério da Previdência e Assistência Social em Ministério da Previdência Social;
X – o Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano em Conselho das Cidades.
Art. 32 São transferidas as competências:
I – da Secretaria-Geral da Presidência da República, relativas à coordenação política do 

Governo, ao relacionamento com o Congresso Nacional, à interlocução com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios e com os partidos políticos, para a Casa Civil da Presidência da República;

II – da Casa Civil da Presidência da República, relativas ao Programa Comunidade Solidária, 
para o Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome;

III – da Secretaria de Imprensa e Divulgação do Gabinete da Presidência da República para a 
Secretaria de Imprensa e Divulgação da Presidência da República;

IV – da Assessoria Especial do Gabinete do Presidente da República para a Assessoria Especial 
do Presidente da República;

V – do Porta-Voz do Presidente da República para o Porta-Voz da Presidência da República;
VI – do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, relativas à aqüicultura e pesca, 

para a Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca;
VII – do Ministério do Esporte e Turismo, relativas ao turismo, para o Ministério do Turismo;
VIII – do Ministério da Previdência e Assistência Social, relativas à assistência social, para o 

Ministério da Assistência Social;
IX – do Ministério da Justiça, relativas a direitos da cidadania, da criança, do adolescente, do 

idoso e das minorias, à defesa dos direitos das pessoas portadoras de deficiência e promoção 
da sua integração à vida comunitária e ouvidoria-geral dos direitos humanos, para a Secretaria 
Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República;
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X – do Ministério da Justiça, relativas ao trânsito, para o Ministério das Cidades;
XI – do Ministério dos Transportes, relativas ao transporte urbano, para o Ministério 

das Cidades.
Art. 33 São transferidos:
I – da Casa Civil da Presidência da República, o Conselho do Programa Comunidade Solidária 

e sua Secretaria-Executiva, para o Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Segurança 
Alimentar e Combate à Fome;

II – da Secretaria-Geral da Presidência da República, a Secretaria de Assuntos Federativos e a 
Secretaria de Assuntos Parlamentares, para a Casa Civil da Presidência da República, passando 
a denominar-se, respectivamente, Subchefia de Assuntos Federativos e Subchefia de Assuntos 
Parlamentares;

III – o Departamento de Pesca e Aqüicultura, da Secretaria de Apoio Rural e Cooperativismo 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento para a Secretaria Especial de Aqüicultura 
e Pesca da Presidência da República;

IV – o Conselho Nacional de Assistência Social, do Ministério da Previdência e Assistência 
Social para o Ministério da Assistência Social;

V – o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, do Ministério da Justiça para a Secretaria 
Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República;

VI – o Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, o Conselho Nacional de Combate 
à Discriminação, o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho 
Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência, o Conselho Nacional dos Direitos 
do Idoso, todos do Ministério da Justiça, para a Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 
Presidência da República;

VII – o Conselho Nacional de Trânsito e o Departamento Nacional de Trânsito, do Ministério 
da Justiça para o Ministério das Cidades;

VIII – o Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano, da Presidência da República para 
o Ministério das Cidades, ficando alterada a sua denominação para Conselho das Cidades, 
cabendo-lhe, além das competências estabelecidas no Art. 10 da Medida Provisória Nº 2.220, de 
4 de setembro de 2001, propor as diretrizes para a distribuição regional e setorial do orçamento 
do Ministério das Cidades;

IX – o Conselho Nacional de Turismo, do Ministério do Esporte e Turismo para o Ministério 
do Turismo.

Art. 38 São criados os cargos de natureza especial de Secretário Especial do Conselho de De-
senvolvimento Econômico e Social, de Secretário Especial de Aqüicultura e Pesca, de Secretário 
Especial dos Direitos Humanos e de Secretário Especial de Políticas para as Mulheres da Presi-
dência da República.

§ 1º Os cargos referidos no caput terão prerrogativas, garantias, vantagens e direitos equiva-
lentes aos de Ministro de Estado.

§ 2º A remuneração dos cargos referidos no caput é de R$ 8.280,00 (oito mil duzentos e oitenta reais).
Art. 41 São extintos, com a finalidade de compensar o aumento de despesa decorrente dos 

cargos criados pelos arts. 35, 36, 37, 38, 39 e 40, os cargos:
I – de natureza especial de Secretário de Estado de Comunicação de Governo, de Secretário de 

Estado de Direitos da Mulher, de Secretário Especial de Desenvolvimento Urbano, de Secretário 
de Estado de Assistência Social e de Secretário de Estado dos Direitos Humanos;

II – do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores: cinco cargos DAS-5, dez cargos DAS-4, 
treze cargos DAS-3, treze cargos DAS-2 e trinta e dois cargos DAS-1.

Parágrafo único. Ficam extintos, no âmbito da Administração Pública Federal, para compen-
sação dos cargos criados no parágrafo único do Art. 40, oitocentos e cinco cargos em comissão 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS 2 e duas mil, trezentas e cinqüenta e 
duas Funções Gratificadas – FG, sendo: mil quinhentas e dezessete FG-1, e oitocentas e trinta 
e cinco FG-3.
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CAPÍTULO I
Disposições gerais, finais e transitórias

Art. 48 A estrutura dos órgãos essenciais, dos órgãos de assessoramento direto e imediato 
ao Presidente da República, da Secretaria Especial do Conselho de Desenvolvimento Econômico 
e Social, da Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca, da Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos, da Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, da Controladoria-Geral da União 
e dos Ministérios de que trata esta Lei será implementada sem aumento de despesa, observados 
os quantitativos totais de cargos em comissão e funções de confiança e a despesa deles decorrente, 
vigentes em 31 de dezembro de 2002, observadas as alterações introduzidas por esta Lei.

Art. 58 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da Lei Nº 9.649, de 27 de 

maio de 1998, com as alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto 
de 2001, e os §§ 1º e 2º do Art. 2º da Lei Nº 8.442, de 14 de julho de 1992.

Brasília, 28 de maio de 2003; 182º da Independência e 115º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
José Dirceu de Oliveira e Silva

Lei nº 10.753,
de 30 de outubro de 2003

Institui a Política Nacional do Livro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Da política nacional do livro

Diretrizes gerais

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional do Livro, mediante as seguintes diretrizes:
I – assegurar ao cidadão o pleno exercício do direito de acesso e uso do livro;
II – o livro é o meio principal e insubstituível da difusão da cultura e transmissão do 

conhecimento, do fomento à pesquisa social e científica, da conservação do patrimônio nacional, 
da transformação e aperfeiçoamento social e da melhoria da qualidade de vida;

III – fomentar e apoiar a produção, a edição, a difusão, a distribuição e a comercialização 
do livro;

IV – estimular a produção intelectual dos escritores e autores brasileiros, tanto de obras 
científicas como culturais;

V – promover e incentivar o hábito da leitura;
VI – propiciar os meios para fazer do Brasil um grande centro editorial;
VII – competir no mercado internacional de livros, ampliando a exportação de livros nacionais;
VIII – apoiar a livre circulação do livro no País;
IX – capacitar a população para o uso do livro como fator fundamental para seu progresso 

econômico, político, social e promover a justa distribuição do saber e da renda;
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X – instalar e ampliar no País livrarias, bibliotecas e pontos de venda de livro;
XI – propiciar aos autores, editores, distribuidores e livreiros as condições necessárias ao 

cumprimento do disposto nesta Lei;
XII – assegurar às pessoas com deficiência visual o acesso à leitura.

CAPÍTULO II
Do livro

Art. 2º Considera-se livro, para efeitos desta Lei, a publicação de textos escritos em fichas ou 
folhas, não periódica, grampeada, colada ou costurada, em volume cartonado, encadernado ou 
em brochura, em capas avulsas, em qualquer formato e acabamento.

Parágrafo único. São equiparados a livro:

I – fascículos, publicações de qualquer natureza que representem parte de livro;
II – materiais avulsos relacionados com o livro, impressos em papel ou em material similar;
III – roteiros de leitura para controle e estudo de literatura ou de obras didáticas;
IV – álbuns para colorir, pintar, recortar ou armar;
V – atlas geográficos, históricos, anatômicos, mapas e cartogramas;
VI – textos derivados de livro ou originais, produzidos por editores, mediante contrato de 

edição celebrado com o autor, com a utilização de qualquer suporte;
VII – livros em meio digital, magnético e ótico, para uso exclusivo de pessoas com defici-

ência visual;
VIII – livros impressos no Sistema Braille.
Art. 3º É livro brasileiro o publicado por editora sediada no Brasil, em qualquer idioma, bem 

como o impresso ou fixado em qualquer suporte no exterior por editor sediado no Brasil.
Art. 4º É permitida a entrada no País de livros em língua estrangeira ou portuguesa, imunes 

de impostos nos termos do Art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição, e, nos termos do 
regulamento, de tarifas alfandegárias prévias, sem prejuízo dos controles aduaneiros e de suas 
taxas. (Redação dada pela Lei Nº 10.833, de 29.12.2003)

CAPÍTULO III
Da editoração, distribuição e comercialização do livro

Art. 5º Para efeitos desta Lei, é considerado:
I – autor: a pessoa física criadora de livros;
II – editor: a pessoa física ou jurídica que adquire o direito de reprodução de livros, dando a 

eles tratamento adequado à leitura;
III – distribuidor: a pessoa jurídica que opera no ramo de compra e venda de livros por atacado;
IV – livreiro: a pessoa jurídica ou representante comercial autônomo que se dedica à venda 

de livros.
Art. 6º Na editoração do livro, é obrigatória a adoção do Número Internacional Padronizado, 

bem como a ficha de catalogação para publicação. 
Parágrafo único. O número referido no caput deste artigo constará da quarta capa do 
livro impresso.
Art. 7º O Poder Executivo estabelecerá formas de financiamento para as editoras e para o 

sistema de distribuição de livro, por meio de criação de linhas de crédito específicas.
Parágrafo único. Cabe, ainda, ao Poder Executivo implementar programas anuais para ma-
nutenção e atualização do acervo de bibliotecas públicas, universitárias e escolares, incluídas 
obras em Sistema Braille. 
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Art. 8º As pessoas jurídicas que exerçam as atividades descritas nos incisos II a IV do Art. 5º 
poderão constituir provisão para perda de estoques, calculada no último dia de cada período de 
apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, correspondente a 
1/3 (um terço) do valor do estoque existente naquela data, na forma que dispuser o regulamento, 
inclusive em relação ao tratamento contábil e fiscal a ser dispensado às reversões dessa provisão. 
(Redação dada pela Lei Nº 10.833, de 29.12.2003)

Art. 9º A provisão referida no Art. 8º será dedutível para fins de determinação do lucro real 
e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido. (Redação dada pela Lei Nº 10.833, 
de 29.12.2003)

Art. 10 (VETADO)
Art. 11 Os contratos firmados entre autores e editores de livros para cessão de direitos 

autorais para publicação deverão ser cadastrados na Fundação Biblioteca Nacional, no Escritório 
de Direitos Autorais.

Art. 12 É facultado ao Poder Executivo a fixação de normas para o atendimento ao disposto 
nos incisos VII e VIII do Art. 2º desta Lei.

CAPÍTULO IV
Da difusão do livro

Art. 13 Cabe ao Poder Executivo criar e executar projetos de acesso ao livro e incentivo à leitura, 
ampliar os já existentes e implementar, isoladamente ou em parcerias públicas ou privadas, as 
seguintes ações em âmbito nacional:

I – criar parcerias, públicas ou privadas, para o desenvolvimento de programas de incentivo à 
leitura, com a participação de entidades públicas e privadas;

II – estimular a criação e execução de projetos voltados para o estímulo e a consolidação do 
hábito de leitura, mediante:

a) revisão e ampliação do processo de alfabetização e leitura de textos de literatura nas escolas;
b) introdução da hora de leitura diária nas escolas;
c) exigência pelos sistemas de ensino, para efeito de autorização de escolas, de acervo mínimo de livros 

para as bibliotecas escolares;
III – instituir programas, em bases regulares, para a exportação e venda de livros brasileiros 

em feiras e eventos internacionais;
IV – estabelecer tarifa postal preferencial, reduzida, para o livro brasileiro;
V – criar cursos de capacitação do trabalho editorial, gráfico e livreiro em todo o ter-

ritório nacional.
Art. 14 É o Poder Executivo autorizado a promover o desenvolvimento de programas de 

ampliação do número de livrarias e pontos de venda no País, podendo ser ouvidas as Adminis-
trações Estaduais e Municipais competentes.

Art. 15 (VETADO)

CAPÍTULO V
Disposições gerais

Art. 16 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios consignarão, em seus respecti-
vos orçamentos, verbas às bibliotecas para sua manutenção e aquisição de livros.

Art. 17 A inserção de rubrica orçamentária pelo Poder Executivo para financiamento da mo-
dernização e expansão do sistema bibliotecário e de programas de incentivo à leitura será feita 
por meio do Fundo Nacional de Cultura.

Art. 18 Com a finalidade de controlar os bens patrimoniais das bibliotecas públicas, o livro 
não é considerado material permanente.
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Art. 19 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de outubro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
Antonio Palocci Filho
Cristovam Ricardo Cavalcanti Buarque
Jaques Wagner
Márcio Fortes de Almeida
Guido Mantega
Miro Teixeira
Ricardo José Ribeiro Berzoini
Gilberto Gil

Lei nº 10.754,
de 31 de outubro de 2003

Altera a Lei Nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995 que “dispõe 
sobre a isenção do Imposto Sobre Produtos Industrializados 
– IPI, na aquisição de automóveis para utilização no trans-
porte autônomo de passageiros, bem como por pessoas por-
tadoras de deficiência física e aos destinados ao transporte 
escolar, e dá outras providências” e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º A ementa da Lei Nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, na aquisição de 
automóveis para utilização no transporte autônomo de passageiros, bem como por pessoas 
portadoras de deficiência física, e dá outras providências.” (NR)

Art. 2º O § 6º do Art. 1º da Lei Nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, acrescentado pela Lei Nº 
10.690, de 16 de junho de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º.......
.......
§ 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada não 

superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão não 
se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste artigo.” (NR)

Art. 3º (VETADO)
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de outubro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
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Lei nº 10.845,
de 5 de março de 2004

Institui o Programa de Complementação ao Atendimento 
Educacional Especializado às Pessoas Portadoras de Defici-
ência, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – 
FNDE, Programa de Complementação ao Atendimento Educacional Especializado às Pessoas 
Portadoras de Deficiência – PAED, em cumprimento do disposto no inciso III do Art. 208 da 
Constituição, com os seguintes objetivos:

I – garantir a universalização do atendimento especializado de educandos portadores de 
deficiência cuja situação não permita a integração em classes comuns de ensino regular;

II – garantir, progressivamente, a inserção dos educandos portadores de deficiência nas classes 
comuns de ensino regular.

Art. 2º Para os fins do disposto no Art. 1º desta Lei, a União repassará, diretamente à unidade 
executora constituída na forma de entidade privada sem fins lucrativos que preste serviços 
gratuitos na modalidade de educação especial, assistência financeira proporcional ao número 
de educandos portadores de deficiência, conforme apurado no censo escolar realizado pelo 
Ministério da Educação no exercício anterior, observado o disposto nesta Lei.

§ 1º O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá as normas relativas aos critérios de alocação 
dos recursos, valores per capita, unidades executoras e caracterização de entidades, bem como as 
orientações e instruções necessárias à execução do PAED.

§ 2º A transferência de recursos financeiros, objetivando a execução do PAED, será efetivada 
automaticamente pelo FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou contrato, mediante 
depósito em conta-corrente específica.

§ 3º (Revogado pela Lei Nº 11.494, de 2007)
§ 4º Os recursos recebidos à conta do PAED deverão ser aplicados pela entidade executora 

em despesas consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino, de acordo com os 
arts. 70 e 71 da Lei Nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 3º Para os fins do disposto no Art. 1º desta Lei e no Art. 60 da Lei Nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, é facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios prestar apoio 
técnico e financeiro às entidades privadas sem fins lucrativos que oferecem educação especial, 
na forma de:

I – cessão de professores e profissionais especializados da rede pública de ensino, bem como 
de material didático e pedagógico apropriado;

II – repasse de recursos para construções, reformas, ampliações e aquisição de equipamentos;
III – oferta de transporte escolar aos educandos portadores de deficiência matriculados nes-

sas entidades.
Parágrafo único. Os profissionais do magistério cedidos nos termos do caput deste artigo, 
no desempenho de suas atividades, serão considerados como em efetivo exercício no ensino 
fundamental público, para os fins do disposto no Art. 7º da Lei Nº 9.424, de 24 de dezembro 
de 1996, que instituiu o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 
de Valorização do Magistério – FUNDEF.
 Art. 4º O PAED será custeado por:
I – recursos consignados ao FNDE, observados os limites de movimentação e empenho e de 

pagamento da programação orçamentária e financeira;
II – doações realizadas por entidades nacionais ou internacionais, públicas ou privadas;
III – outras fontes de recursos que lhe forem especificamente destinadas.
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Parágrafo único. Os recursos de que trata o inciso I deste artigo não excederão, por edu-
cando portador de deficiência, ao valor de que trata o § 1º do Art. 6º da Lei Nº 9.424, de 24 
de dezembro de 1996.
Art. 5º No exercício de 2003, os valores per capita de que trata o § 1º do Art. 2º serão fixados 

em 2/12 (dois duodécimos) do calculado para o ano.
Art. 6º A prestação de contas dos recursos recebidos à conta do PAED, constituída dos docu-

mentos definidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE, será apresentada pela entidade executo-
ra ao Conselho que houver aprovado o respectivo programa de aplicação, até 28 de fevereiro do 
ano subseqüente ao de recebimento dos recursos.

§ 1º O Conselho que houver aprovado o programa de aplicação consolidará as prestações de 
contas, emitindo parecer conclusivo sobre cada uma, e encaminhará relatório circunstanciado ao 
FNDE até 30 de abril do ano subseqüente ao de recebimento dos recursos.

§ 2º Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PAED à unidade execu-
tora que:

I – descumprir o disposto no caput deste artigo;
II – tiver sua prestação de contas rejeitada; ou
III – utilizar os recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a execução do PAED, 

conforme constatado por análise documental ou auditoria.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de março de 2004; 183º da Independência e 116º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Guido Mantega
José Dirceu de Oliveira e Silva

Lei nº 11.126,
de 27 de junho de 2005

Dispõe sobre o direito do portador de deficiência visual de 
ingressar e permanecer em ambientes de uso coletivo acom-
panhado de cão-guia.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º É assegurado à pessoa portadora de deficiência visual usuária de cão-guia o direito de 
ingressar e permanecer com o animal nos veículos e nos estabelecimentos públicos e privados de 
uso coletivo, desde que observadas as condições impostas por esta Lei.

§ 1º A deficiência visual referida no caput deste artigo restringe-se à cegueira e à baixa visão.
§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as modalidades de transporte interes-

tadual e internacional com origem no território brasileiro.
Art. 2º (VETADO)
Art. 3º Constitui ato de discriminação, a ser apenado com interdição e multa, qualquer tenta-

tiva voltada a impedir ou dificultar o gozo do direito previsto no Art. 1º desta Lei.
Art. 4º Serão objeto de regulamento os requisitos mínimos para identificação do cão-guia, a for-

ma de comprovação de treinamento do usuário, o valor da multa e o tempo de interdição impostos 
à empresa de transporte ou ao estabelecimento público ou privado responsável pela discriminação.

Art. 5º (VETADO)
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 27 de junho de 2005; 184º da Independência e 117º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
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Lei nº 11.133,
de 14 de julho de 2005

Institui o Dia Nacional de Luta da Pessoa Portadora 
de Deficiência.

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚ-
BLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É instituído o Dia Nacional de Luta da Pessoa Portadora de Deficiência, que será cele-
brado no dia 21 de setembro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 14 de julho de 2005; 184º da Independência e 117º da República.
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Erenice Guerra

Lei nº 11.180,
de 23 de setembro de 2005

Institui o Projeto Escola de Fábrica, autoriza a concessão de 
bolsas de permanência a estudantes beneficiários do Pro-
grama Universidade para Todos – PROUNI, institui o Pro-
grama de Educação Tutorial – PET, altera a Lei Nº 5.537, 
de 21 de novembro de 1968, e a Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º ao 10º. (Revogados pela Lei Nº 11.692, de 2008)
Art. 11 Fica autorizada a concessão de bolsa-permanência, até o valor equivalente ao praticado 

na política federal de concessão de bolsas de iniciação científica, exclusivamente para custeio das 
despesas educacionais, a estudantes beneficiários de bolsa integral do Programa Universidade 
para Todos (Prouni), instituído pela Lei Nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, matriculado em curso 
de turno integral, conforme critérios de concessão, distribuição, manutenção e cancelamento de 
bolsas a serem estabelecidos em regulamento, inclusive quanto ao aproveitamento e à frequência 
mínima a ser exigida do estudante. (Redação dada pela Lei Nº 12.431, de 2011)

Art. 12 Fica instituído, no âmbito do Ministério da Educação, o Programa de Educação Tutorial 
– PET, destinado a fomentar grupos de aprendizagem tutorial mediante a concessão de bolsas de ini-
ciação científica a estudantes de graduação e bolsas de tutoria a professores tutores de grupos do PET.

§ 1º O tutor de grupo do PET receberá, semestralmente, o valor equivalente a uma bolsa de 
iniciação científica por aluno participante, devendo aplicar o valor integralmente no custeio das 
atividades do grupo, prestar contas dos gastos perante o Ministério da Educação e, no caso de 
aquisição de material didático, doá-lo à instituição de ensino superior a que se vincula o grupo 
do PET ao final de suas atividades.

§ 2º Os objetivos, os critérios de composição e avaliação dos grupos, o processo seletivo de 
alunos e tutores, as obrigações de bolsistas e professores tutores e as condições para manutenção 
dos grupos e das bolsas serão definidos em regulamento.

§ 3º O processo seletivo referido no § 2º deste artigo deverá observar, quanto aos alunos, 
o potencial para atividade acadêmica, a freqüência e o aproveitamento escolar, e, quanto aos 
tutores, a titulação.
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§ 4º A instituição de educação superior integrada ao PET deverá dar publicidade permanente 
ao processo seletivo, aos beneficiários, aos valores recebidos e à aplicação dos recursos.

Art. 13 Fica autorizada a concessão de bolsa de tutoria a professores tutores participantes do 
PET, em valor equivalente ao praticado na política federal de concessão de bolsas de doutorado 
e mestrado no País.

§ 1º A bolsa de tutoria do PET será concedida diretamente a professor pertencente ao quadro 
permanente da instituição de ensino superior, contratado em regime de tempo integral e dedica-
ção exclusiva, que tenha titulação de doutor. 

§ 2º Excepcionalmente, a bolsa de tutoria poderá ser concedida a professor com titulação 
de mestre.

Art. 14 Fica autorizada a concessão de bolsa de iniciação científica diretamente a estudante 
de graduação em regime de dedicação integral às atividades do PET, em valor equivalente ao 
praticado na política federal de concessão de bolsas de iniciação científica.

Art. 15 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias anu-
almente consignadas ao Ministério da Educação e ao FNDE, devendo o Poder Executivo compa-
tibilizar a quantidade de beneficiários com as dotações orçamentárias existentes, observados os 
limites de movimentação e empenho e de pagamento da programação orçamentária e financeira.

Parágrafo único. Os valores dos benefícios previstos nesta Lei poderão ser atualizados 
mediante ato do Poder Executivo, em periodicidade nunca inferior a 12 (doze) meses.
Art. 16 O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.
Art. 17 O caput do Art. 3º da Lei Nº 5.537, de 21 de novembro de 1968, passa a vigorar acres-

cido da seguinte alínea:
“Art. 3º.......
.......
d) financiar programas de ensino profissional e tecnológico.
.......” (NR)
Art. 18 Os arts. 428 e 433 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-

Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 428 Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado por escrito 

e por prazo determinado, em que o empregador se compromete a assegurar ao maior de 14 
(quatorze) e menor de 24 (vinte e quatro) anos inscrito em programa de aprendizagem formação 
técnico-profissional metódica, compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, 
e o aprendiz, a executar com zelo e diligência as tarefas necessárias a essa formação.

.......
§ 5º A idade máxima prevista no caput deste artigo não se aplica a aprendizes portadores 

de deficiência.
§ 6º Para os fins do contrato de aprendizagem, a comprovação da escolaridade de aprendiz 

portador de deficiência mental deve considerar, sobretudo, as habilidades e competências 
relacionadas com a profissionalização.” (NR) 

“Art. 433 O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando o aprendiz 
completar 24 (vinte e quatro) anos, ressalvada a hipótese prevista no § 5º do Art. 428 desta 
Consolidação, ou ainda antecipadamente nas seguintes hipóteses:

.......” (NR)
Art. 19 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de setembro de 2005; 184º da Independência e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernado Haddad
Luiz Marinho
Luiz Soares Dulci
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Lei nº 11.307,
de 19 de maio de 2006

Altera as Leis Nºs 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que insti-
tui o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contri-
buições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Por-
te – SIMPLES, em função da alteração promovida pelo Art. 33 
da Lei Nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; 8.989, de 24 de 
fevereiro de 1995, dispondo que o prazo a que se refere o seu 
Art. 2º para reutilização do benefício da isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados – IPI, na aquisição de auto-
móveis para utilização no transporte autônomo de passagei-
ros, bem como por pessoas portadoras de deficiência física, 
aplica-se inclusive às aquisições realizadas antes de 22 de no-
vembro de 2005; 10.637, de 30 de dezembro de 2002; e 10.833, 
de 29 de dezembro de 2003; e revoga dispositivo da Medida 
Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 4º, 5º, 9º, 13 e 23 da Lei Nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 4º....... 
 § 4º Para fins do disposto neste artigo, os convênios de adesão ao Simples poderão considerar 

como empresas de pequeno porte tão-somente aquelas cuja receita bruta, no ano-calendário, seja 
superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 720.000,00 (setecentos e 
vinte mil reais).” (NR)

“Art. 5º.......
I – .......
d) de R$ 120.000,01 (cento e vinte mil reais e um centavo) a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais): 

5,4% (cinco inteiros e quatro décimos por cento);
II – .......
j) de R$ 1.200.000,01 (um milhão e duzentos mil reais e um centavo) a R$ 1.320.000,00 (um milhão, trezentos 

e vinte mil reais): 9% (nove por cento);
l) de R$ 1.320.000,01 (um milhão, trezentos e vinte mil reais e um centavo) a R$ 1.440.000,00 (um milhão, 

quatrocentos e quarenta mil reais): 9,4% (nove inteiros e quatro décimos por cento);
m) de R$ 1.440.000,01 (um milhão, quatrocentos e quarenta mil reais e um centavo) a R$ 1.560.000,00 

(um milhão, quinhentos e sessenta mil reais): 9,8% (nove inteiros e oito décimos por cento);
n) de R$ 1.560.000,01 (um milhão, quinhentos e sessenta mil reais e um centavo) a R$ 1.680.000,00 

(um milhão, seiscentos e oitenta mil reais): 10,2% (dez inteiros e dois décimos por cento);
o) de R$ 1.680.000,01 (um milhão, seiscentos e oitenta mil reais e um centavo) a R$ 1.800.000,00 

(um milhão e oitocentos mil reais): 10,6% (dez inteiros e seis décimos por cento);
p) de R$ 1.800.000,01 (um milhão e oitocentos mil reais e um centavo) a R$ 1.920.000,00 (um milhão, 

novecentos e vinte mil reais): 11% (onze por cento);
q) de R$ 1.920.000,01 (um milhão, novecentos e vinte mil reais e um centavo) a R$ 2.040.000,00 

(dois milhões e quarenta mil reais): 11,4% (onze inteiros e quatro décimos por cento);
r) de R$ 2.040.000,01 (dois milhões e quarenta mil reais e um centavo) a R$ 2.160.000,00 (dois milhões, 

cento e sessenta mil reais): 11,8% (onze inteiros e oito décimos por cento);
s) de R$ 2.160.000,01 (dois milhões, cento e sessenta mil reais e um centavo) a R$ 2.280.000,00 (dois milhões, 

duzentos e oitenta mil reais): 12,2% (doze inteiros e dois décimos por cento);
t) de R$ 2.280.000,01 (dois milhões, duzentos e oitenta mil reais e um centavo) a R$ 2.400.000,00 

(dois milhões e quatrocentos mil reais): 12,6% (doze inteiros e seis décimos por cento).
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....... “(NR)
“Art. 9º.......
I – na condição de microempresa que tenha auferido, no ano-calendário imediatamente 

anterior, receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais);
II – na condição de empresa de pequeno porte que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais);
....... 
§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior ao da 

opção, os valores a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo serão, respectivamente, de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses 
de funcionamento naquele período, desconsideradas as frações de meses.

....... “(NR)
 “Art. 13 .......
....... 
II – ....... 
....... 
b) ultrapassado, no ano-calendário de início de atividades, o limite de receita bruta correspondente a R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período.
.......
§ 2º A microempresa que ultrapassar, no ano-calendário imediatamente anterior, o limite de 

receita bruta correspondente a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) estará excluída do Simples 
nessa condição, podendo, mediante alteração cadastral, inscrever-se na condição de empresa de 
pequeno porte.

....... “(NR)
“Art. 23 Os valores pagos pelas pessoas jurídicas inscritas no Simples corresponderão a:
I – no caso de microempresas:
a) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea a do inciso I do caput do Art. 5º desta Lei:

1. 0% (zero por cento), relativo ao IRPJ;
2. 0,3% (três décimos por cento), relativos à CSLL;
3. 0,9% (nove décimos por cento), relativos à Cofins;
4. 0% (zero por cento), relativo ao PIS/Pasep;
5. 1,8% (um inteiro e oito décimos por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea f do § 1º do 

Art. 3º desta Lei;
b) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea b do inciso I do caput do Art. 5º desta Lei:

1. 0% (zero por cento), relativo ao IRPJ;
2. 0,4% (quatro décimos por cento), relativos à CSLL;
3. 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), relativos à Cofins;
4. 0% (zero por cento), relativo ao PIS/Pasep;
5. 2,4% (dois inteiros e quatro décimos por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea f do 

§ 1º do Art. 3º desta Lei;

c) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea c do inciso I do caput do Art. 5º 
desta Lei:

1. 0% (zero por cento), relativo ao IRPJ;
2. 0,5% (cinco décimos por cento), relativos à CSLL;
3. 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), relativos à Cofins;
4. 0% (zero por cento), relativo ao PIS/Pasep;
5. 3% (três por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea f do § 1º do Art. 3º desta Lei;

d) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea d do inciso I do caput do Art. 5º desta Lei:
1. 0% (zero por cento), relativo ao IRPJ;
2. 0,54% (cinqüenta e quatro centésimos por cento), relativos à CSLL;
3. 1,62% (um inteiro e sessenta e dois centésimos por cento), relativos à Cofins;
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4. 0% (zero por cento), relativo ao PIS/Pasep;
5. 3,24% (três inteiros e vinte e quatro centésimos por cento), relativos às contribuições de que trata a 

alínea f do § 1º do Art. 3º desta Lei;

II – no caso de empresa de pequeno porte:
a) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea a do inciso II do caput do Art. 5º desta Lei:

1. 0% (zero por cento), relativo ao IRPJ;
2. 0,54% (cinqüenta e quatro centésimos por cento), relativos à CSLL;
3. 1,62% (um inteiro e sessenta e dois centésimos por cento), relativos à Cofins;
4. 0% (zero por cento), relativo ao PIS/Pasep;
5. 3,24% (três inteiros e vinte e quatro centésimos por cento), relativos às contribuições de que trata a 

alínea f do § 1º do Art. 3º desta Lei;
b) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea b do inciso II do caput do Art. 5º desta Lei:

1. 0,41% (quarenta e um centésimos por cento), relativos ao IRPJ;
2. 0,41% (quarenta e um centésimos por cento), relativos à CSLL;
3. 1,21% (um inteiro e vinte e um centésimos por cento), relativos à Cofins;
4. 0,29% (vinte e nove centésimos por cento), relativos ao PIS/Pasep;
5. 3,48% (três inteiros e quarenta e oito centésimos por cento), relativos às contribuições de que trata a 

alínea f do § 1º do Art. 3º desta Lei;
c) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea c do inciso II do caput do Art. 5º:

1. 0,44% (quarenta e quatro centésimos por cento), relativos ao IRPJ;
2. 0,44% (quarenta e quatro centésimos por cento), relativos à CSLL;
3. 1,29% (um inteiro e vinte e nove centésimos por cento), relativos à Cofins;
4. 0,31% (trinta e um centésimos por cento), relativos ao PIS/Pasep;
5. 3,72% (três inteiros e setenta e dois centésimos por cento), relativos às contribuições de que trata a 

alínea f do § 1º do Art. 3º desta Lei;
d) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea d do inciso II do caput do Art. 5º desta Lei:

1. 0,46% (quarenta e seis centésimos por cento), relativos ao IRPJ;
2. 0,46% (quarenta e seis centésimos por cento), relativos à CSLL;
3. 1,38% (um inteiro e trinta e oito centésimos por cento), relativos à Cofins;
4. 0,34% (trinta e quatro centésimos por cento), relativos ao PIS/Pasep;
5. 3,96% (três inteiros e noventa e seis centésimos por cento), relativos às contribuições de que trata a 

alínea f do § 1º do Art. 3º desta Lei;
e) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea e do inciso II do caput do Art. 5º desta Lei:

1. 0,49% (quarenta e nove centésimos por cento), relativos ao IRPJ;
2. 0,49% (quarenta e nove centésimos por cento), relativos à CSLL;
3. 1,47% (um inteiro e quarenta e sete centésimos por cento), relativos à Cofins;
4. 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento), relativos ao PIS/Pasep;
5. 4,2% (quatro inteiros e dois décimos por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea f do 

§ 1º do Art. 3º desta Lei;
f) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea f do inciso II do caput do Art. 5º desta Lei:

1. 0,52% (cinqüenta e dois centésimos por cento), relativos ao IRPJ;
2. 0,52% (cinqüenta e dois centésimos por cento), relativos à CSLL;
3. 1,55% (um inteiro e cinqüenta e cinco centésimos por cento), relativos à Cofins;
4. 0,37% (trinta e sete centésimos por cento), relativos ao PIS/Pasep;
5. 4,44% (quatro inteiros e quarenta e quatro centésimos por cento), relativos às contribuições de que trata 

a alínea f do § 1º do Art. 3º desta Lei;
g) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea g do inciso II do caput do Art. 5º desta Lei:

1. 0,55% (cinqüenta e cinco centésimos por cento), relativos ao IRPJ;
2. 0,55% (cinqüenta e cinco centésimos por cento), relativos à CSLL;
3. 1,63% (um inteiro e sessenta e três centésimos por cento), relativos à Cofins;
4. 0,39% (trinta e nove centésimos por cento), relativos ao PIS/Pasep;
5. 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), relativos às contribuições de que trata a 

alínea f do § 1º do Art. 3º desta Lei;
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h) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea h do inciso II do caput do Art. 5º desta Lei:
1. 0,58% (cinqüenta e oito centésimos por cento), relativos ao IRPJ;
2. 0,58% (cinqüenta e oito centésimos por cento), relativos à CSLL;
3. 1,71% (um inteiro e setenta e um centésimos por cento), relativos à Cofins;
4. 0,41% (quarenta e um centésimos por cento), relativos ao PIS/Pasep;
5. 4,92% (quatro inteiros e noventa e dois centésimos por cento), relativos às contribuições de que trata a 

alínea f do § 1º do Art. 3º desta Lei;
i) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea i do inciso II do caput do Art. 5º desta Lei:

1. 0,6% (seis décimos por cento), relativos ao IRPJ;
2. 0,6% (seis décimos por cento), relativos à CSLL;
3. 1,81% (um inteiro e oitenta e um centésimos por cento), relativos à Cofins;
4. 0,43% (quarenta e três centésimos por cento), relativos ao PIS/Pasep;
5. 5,16% (cinco inteiros e dezesseis centésimos por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea f 

do § 1º do Art. 3º desta Lei;
j) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea j do inciso II do caput do Art. 5º desta Lei:

1. 0,63% (sessenta e três centésimos por cento), relativos ao IRPJ;
2. 0,63% (sessenta e três centésimos por cento), relativos à CSLL;
3. 1,88% (um inteiro e oitenta e oito centésimos por cento), relativos à Cofins;
4. 0,46% (quarenta e seis centésimos por cento), relativos ao PIS/Pasep;
5. 5,4% (cinco inteiros e quatro décimos por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea f do 

§ 1º do Art. 3º desta Lei;
l) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea l do inciso II do caput do Art. 5º desta Lei:

1. 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativos ao IRPJ;
2. 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativos à CSLL;
3. 1,97% (um inteiro e noventa e sete centésimos por cento), relativos à Cofins;
4. 0,49% (quarenta e nove centésimos por cento), relativos ao PIS/Pasep;
5. 5,64% (cinco inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento), relativos às contribuições de que trata a 

alínea f do § 1º do Art. 3º desta Lei;
m) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea m do inciso II do caput do Art. 5º desta Lei:

1. 0,68% (sessenta e oito centésimos por cento), relativos ao IRPJ;
2. 0,68% (sessenta e oito centésimos por cento), relativos à CSLL;
3. 2,05% (dois inteiros e cinco centésimos por cento), relativos à Cofins;
4. 0,51% (cinqüenta e um centésimos por cento), relativos ao PIS/Pasep;
5. 5,88% (cinco inteiros e oitenta e oito centésimos por cento), relativos às contribuições de que trata a 

alínea f do § 1º do Art. 3º desta Lei;
n) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea n do inciso II do caput do Art. 5º desta Lei:

1. 0,71% (setenta e um centésimos por cento), relativos ao IRPJ;
2. 0,71% (setenta e um centésimos por cento), relativos à CSLL;
3. 2,12% (dois inteiros e doze centésimos por cento), relativos à Cofins;
4. 0,54% (cinqüenta e quatro centésimos por cento), relativos ao PIS/Pasep;
5. 6,12% (seis inteiros e doze centésimos por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea f do 

§ 1º do Art. 3º desta Lei;
o) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea o do inciso II do caput do Art. 5º desta Lei:

1. 0,74% (setenta e quatro centésimos por cento), relativos ao IRPJ;
2. 0,74% (setenta e quatro centésimos por cento), relativos à CSLL;
3. 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), relativos à Cofins;
4. 0,56% (cinqüenta e seis centésimos por cento), relativos ao PIS/Pasep;
5. 6,36% (seis inteiros e trinta e seis centésimos por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea f 

do § 1º do Art. 3º desta Lei;
p) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea p do inciso II do caput do Art. 5º desta Lei:

1. 0,77% (setenta e sete centésimos por cento), relativos ao IRPJ;
2. 0,77% (setenta e sete centésimos por cento), relativos à CSLL;
3. 2,27% (dois inteiros e vinte e sete centésimos por cento), relativos à Cofins;
4. 0,59% (cinqüenta e nove centésimos por cento), relativos ao PIS/Pasep;
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5. 6,6% (seis inteiros e seis décimos por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea f do § 1º 
do Art. 3º desta Lei;

q) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea q do inciso II do caput do Art. 5º desta Lei:
1. 0,8% (oito décimos por cento), relativos ao IRPJ;
2. 0,8% (oito décimos por cento), relativos à CSLL;
3. 2,35% (dois inteiros e trinta e cinco centésimos por cento), relativos à Cofins;
4. 0,61% (sessenta e um centésimos por cento), relativos ao PIS/Pasep;
5. 6,84% (seis inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento), relativos às contribuições de que trata a 

alínea f do § 1º do Art. 3º desta Lei;
r) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea r do inciso II do caput do Art. 5º desta Lei:

1. 0,84% (oitenta e quatro centésimos por cento), relativos ao IRPJ;
2. 0,84% (oitenta e quatro centésimos por cento), relativos à CSLL;
3. 2,42% (dois inteiros e quarenta e dois centésimos por cento), relativos à Cofins;
4. 0,62% (sessenta e dois centésimos por cento), relativos ao PIS/Pasep;
5. 7,08% (sete inteiros e oito centésimos por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea f do 

§ 1º do Art. 3º desta Lei;
s) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea s do inciso II do caput do Art. 5º desta Lei:

1. 0,86% (oitenta e seis centésimos por cento), relativos ao IRPJ;
2. 0,86% (oitenta e seis centésimos por cento), relativos à CSLL;
3. 2,52% (dois inteiros e cinqüenta e dois centésimos por cento), relativos à Cofins;
4. 0,64% (sessenta e quatro centésimos por cento), relativos ao PIS/Pasep; 
5. 7,32% (sete inteiros e trinta e dois centésimos por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea f 

do § 1º do Art. 3º desta Lei;
t) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea t do inciso II do caput do Art. 5º desta Lei:

1. 0,89% (oitenta e nove centésimos por cento), relativos ao IRPJ;
2. 0,89% (oitenta e nove centésimos por cento), relativos à CSLL;
3. 2,61% (dois inteiros e sessenta e um centésimos por cento), relativos à Cofins;
4. 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativos ao PIS/Pasep;
5. 7,56% (sete inteiros e cinqüenta e seis centésimos por cento), relativos às contribuições de que trata a 

alínea f do § 1º do Art. 3º desta Lei.

....... 
§ 3º A pessoa jurídica cuja receita bruta, no decurso do ano-calendário, exceder ao limite a 

que se refere o inciso II do caput do Art. 2º desta Lei adotará, em relação aos valores excedentes, 
dentro daquele ano, os percentuais previstos na alínea t do inciso II do caput, no § 2º, nos incisos 
III ou IV do § 3º e nos incisos III ou IV do § 4º, todos do Art. 5º desta Lei, acrescidos de 20% (vinte 
por cento), observado o disposto em seu § 1º.” (NR)

Art. 2º O Art. 2º da Lei Nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo único:

“Art. 2º.......
Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às aquisições 
realizadas antes de 22 de novembro de 2005.” (NR)

Art. 3º O § 12 do Art. 3º da Lei Nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 3º.......
....... 
§ 12 Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do Art. 2º desta Lei, na aquisição 

de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de Manaus, consoante 
projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de 
Manaus – SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota de 1% (um 
por cento) e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do § 4º do Art. 2º desta Lei, mediante 
a aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento).
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....... “(NR)
Art. 4º O § 17 do Art. 3º da Lei Nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a 

seguinte redação:
“Art. 3º.......
....... 
§ 17 Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do Art. 2º desta Lei, na aquisição 

de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de Manaus, consoante 
projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de 
Manaus – SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota de 4,6% 
(quatro inteiros e seis décimos por cento) e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do § 5º do Art. 
2º desta Lei, mediante a aplicação da alíquota de 7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por cento). 

....... “(NR)
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, em relação ao 

disposto em seu Art. 1º, a partir de 1º de janeiro de 2006.
Art. 6º Fica revogado o Art. 14 da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, na 

parte que dá nova redação aos incisos I e II do Art. 9º da Lei Nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996.
Brasília, 19 de maio de 2006; 185º da Independência e 118º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

Lei nº 11.692,
de 10 de junho de 2008

Dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão de Jovens – 
Projovem, instituído pela Lei Nº 11.129, de 30 de junho de 
2005; altera a Lei Nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004; revoga 
dispositivos das Leis Nºs 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, 
10.748, de 22 de outubro de 2003, 10.940, de 27 de agosto 
de 2004, 11.129, de 30 de junho de 2005, e 11.180, de 23 de 
setembro de 2005; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1º O Programa Nacional de Inclusão de Jovens – Projovem, instituído pela Lei Nº 11.129, 
de 30 de junho de 2005, passa a reger-se, a partir de 1º de janeiro de 2008, pelo disposto nesta Lei.

Art. 2º O Projovem, destinado a jovens de 15 (quinze) a 29 (vinte e nove) anos, com o objetivo 
de promover sua reintegração ao processo educacional, sua qualificação profissional e seu 
desenvolvimento humano, será desenvolvido por meio das seguintes modalidades: 

I – Projovem Adolescente – Serviço Socioeducativo; 
II – Projovem Urbano; 
III – Projovem Campo – Saberes da Terra; e 
IV – Projovem Trabalhador.
Art. 3º A execução e a gestão do Projovem dar-se-ão por meio da conjugação de esforços 

da Secretaria-Geral da Presidência da República e dos Ministérios da Educação, do Trabalho e 
Emprego e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, observada a intersetorialidade, sem 
prejuízo da participação de outros órgãos e entidades da administração pública federal. 

§ 1º Fica instituído o Conselho Gestor do Projovem, coordenado pela Secretaria Nacional de 
Juventude da Secretaria-Geral da Presidência da República e composto pelos Secretários-Executi-
vos dos Ministérios referidos no caput deste artigo e por 1 (um) Secretário Nacional representante 
de cada um desses Ministérios, a ser indicado pelo respectivo Ministro de Estado.§ 2º O Projovem 
Adolescente – Serviço Socioeducativo será coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento So-
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cial e Combate à Fome; o Projovem Urbano, pela Secretaria-Geral da Presidência da República; 
o Projovem Campo – Saberes da Terra, pelo Ministério da Educação; e o Projovem Trabalhador, 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 3º Cada modalidade do Projovem contará com 1 (um) comitê gestor, a ser instituído pelo 
órgão responsável por sua coordenação, assegurada nele a participação de representantes dos 3 
(três) outros órgãos a que se refere o caput deste artigo.

Art. 4º Para a execução das modalidades tratadas no Art. 2º desta Lei, a União fica autorizada 
a transferir recursos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem a necessidade de 
convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, mediante depósito em conta-
corrente específica, sem prejuízo da devida prestação de contas da aplicação dos recursos.

§ 1º O montante dos recursos financeiros a que se refere esta Lei será repassado em parcelas 
e calculado com base no número de jovens atendidos, conforme disposto em regulamentação, 
e destina-se à promoção de ações de elevação da escolaridade e qualificação profissional dos 
jovens, bem como à contratação, remuneração e formação de profissionais. 

§ 2º Os profissionais de que trata o § 1º deste artigo deverão ser contratados em âmbito local. 
§ 3º Os órgãos responsáveis pela coordenação das modalidades do Projovem definirão, a cada 

exercício financeiro, a forma de cálculo, o número e o valor das parcelas a serem repassadas aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como as orientações e instruções necessárias 
à sua execução, observado o montante de recursos disponíveis para este fim, constante da Lei 
Orçamentária Anual. 

§ 4º Nas modalidades previstas nos incisos II e III do caput do Art. 2º desta Lei, a transferência 
de recursos financeiros será executada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
– FNDE, vinculado ao Ministério da Educação, observada a necessária descentralização dos 
recursos orçamentários pelos órgãos de que trata o caput do Art. 3º desta Lei. 

§ 5º A modalidade de que trata o inciso I do caput do Art. 2º desta Lei será ofertada pelo 
Município que a ela aderir, nos termos do regulamento, e co-financiada pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios por intermédio dos respectivos Fundos de Assistência Social, 
respeitado o limite orçamentário da União e os critérios de partilha estabelecidos pelo Conselho 
Nacional de Assistência Social, de acordo com o inciso IX do caput do Art. 18 da Lei Nº 8.742, de 
7 de dezembro de 1993.

§ 6º Os saldos dos recursos financeiros recebidos pelos órgãos e entidades da administração 
pública federal, estadual, municipal e do Distrito Federal à conta do Projovem, existentes na conta-
corrente específica a que se refere o caput deste artigo em 31 de dezembro de cada ano deverão 
ser aplicados no exercício subseqüente, com estrita observância ao objeto de sua transferência, 
nos termos da legislação vigente.

Art. 5º Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades de direito público e 
privado sem fins lucrativos prestarão conta dos recursos recebidos do Projovem, na forma e 
prazo definidos em regulamento e nas demais disposições aplicáveis.

Art. 6º Fica a União autorizada a conceder auxílio financeiro, no valor de R$ 100,00 (cem reais) 
mensais, aos beneficiários do Projovem, nas modalidades previstas nos incisos II, III e IV do caput 
do Art. 2º desta Lei, a partir do exercício de 2008. 

§ 1º Na modalidade Projovem Urbano, poderão ser pagos até 20 (vinte) auxílios financeiros. 
§ 2º Na modalidade Projovem Campo – Saberes da Terra, poderão ser pagos até 12 (doze) 

auxílios financeiros. 
§ 3º Na modalidade Projovem Trabalhador, poderão ser pagos até 6 (seis) auxílios financeiros. 
§ 4º É vedada a cumulatividade da percepção do auxílio financeiro a que se refere o caput deste 

artigo com benefícios de natureza semelhante recebidos em decorrência de outros programas 
federais, permitida a opção por um deles.

Art. 7º O órgão responsável pelas modalidades do Projovem definirá o agente pagador entre 
uma instituição financeira oficial.

Art. 8º As despesas com a execução do Projovem observarão os limites de movimentação, de 
empenho e de pagamento da programação orçamentária e financeira anual. 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de beneficiários de 
cada modalidade do Projovem com as dotações orçamentárias existentes.
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Art. 9º O Projovem Adolescente – Serviço Socioeducativo, compreendido entre os serviços de 
que trata o Art. 23 da Lei Nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, tem como objetivos:

I – complementar a proteção social básica à família, criando mecanismos para garantir a 
convivência familiar e comunitária; e 

II – criar condições para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema educacional.
Art. 10 O Projovem Adolescente – Serviço Socioeducativo destina-se aos jovens de 15 (quinze) 

a 17 (dezessete) anos: 
I – pertencentes a família beneficiária do Programa Bolsa Família – PBF; 
II – egressos de medida socioeducativa de internação ou em cumprimento de outras medidas 

socioeducativas em meio aberto, conforme disposto na Lei Nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente; 

III – em cumprimento ou egressos de medida de proteção, conforme disposto na Lei Nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990; 

IV – egressos do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI; ou 
V – egressos ou vinculados a programas de combate ao abuso e à exploração sexual. 
Parágrafo único. Os jovens a que se referem os incisos II a V do caput deste artigo devem ser 
encaminhados ao Projovem Adolescente – Serviço Socioeducativo pelos programas e serviços 
especializados de assistência social do Município ou do Distrito Federal ou pelo gestor de 
assistência social, quando demandado oficialmente pelo Conselho Tutelar, pela Defensoria 
Pública, pelo Ministério Público ou pelo Poder Judiciário.
Art. 11 O Projovem Urbano tem como objetivo elevar a escolaridade visando à conclusão do 

ensino fundamental, à qualificação profissional e ao desenvolvimento de ações comunitárias com 
exercício da cidadania, na forma de curso, conforme previsto no Art. 81 da Lei Nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996.

Art. 12 O Projovem Urbano atenderá a jovens com idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) 
anos, que saibam ler e escrever e não tenham concluído o ensino fundamental.

Art. 13 Poderão ser realizadas parcerias com o Ministério da Justiça e com a Secretaria Especial 
dos Direitos Humanos da Presidência da República para implantação do Projovem Urbano nas 
unidades prisionais e nas unidades socioeducativas de privação de liberdade, respectivamente. 

§ 1º O disposto no Art. 4º desta Lei não será aplicado no caso das parcerias citadas no caput 
deste artigo, podendo ser realizado convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere. 

§ 2º No caso das unidades socioeducativas de privação de liberdade, poderão participar do 
Projovem Urbano adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas de privação de 
liberdade que tenham idade mínima de 15 (quinze) anos. 

§ 3º É assegurada aos jovens que iniciaram o Projovem Urbano nas unidades do sistema 
prisional ou nas unidades socioeducativas de privação de liberdade a continuidade do curso nas 
localidades onde existir o Programa.

Art. 14 O Projovem Campo – Saberes da Terra tem como objetivo elevar a escolaridade 
dos jovens da agricultura familiar, integrando a qualificação social e formação profissional, na 
forma do Art. 81 da Lei Nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, estimulando a conclusão do ensino 
fundamental e proporcionando a formação integral do jovem, na modalidade educação de jovens 
e adultos, em regime de alternância, nos termos do regulamento.

Art. 15 O Projovem Campo – Saberes da Terra atenderá a jovens com idade entre 18 (dezoito) 
e 29 (vinte e nove) anos, residentes no campo, que saibam ler e escrever, que não tenham concluído 
o ensino fundamental e que cumpram os requisitos previstos no Art. 3º da Lei Nº 11.326, de 24 
de julho de 2006.

Art. 16 O Projovem Trabalhador tem como objetivo preparar o jovem para o mercado de tra-
balho e ocupações alternativas geradoras de renda, por meio da qualificação social e profissional 
e do estímulo à sua inserção.

Art. 17 O Projovem Trabalhador atenderá a jovens com idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) 
anos, em situação de desemprego e que sejam membros de famílias com renda mensal per capita 
de até 1 (um) salário-mínimo, nos termos do regulamento.
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Art. 18 Nas unidades da Federação e nos Municípios onde existirem programas similares e 
congêneres ao previsto no Projovem Trabalhador, o Ministério do Trabalho e Emprego buscará 
promover a articulação e a integração das ações dos respectivos Programas.

Art. 19 Na execução do Projovem Trabalhador, o Ministério do Trabalho e Emprego fica 
autorizado, mediante convênio, a efetuar transferências de contribuições corrente e de capital aos 
órgãos e entidades da administração pública federal, estadual e municipal, bem como a entidades 
de direito público e privado sem fins lucrativos, observada a legislação pertinente.

§ 1º O regulamento disporá sobre critérios objetivos de habilitação e seleção de entidades 
privadas sem fins lucrativos para serem executoras do Projovem.

§ 2º A habilitação e seleção das entidades referidas no § 1º deste artigo serão processadas em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade e do julgamento objetivo.

Art. 20 Os arts. 2º e 3º da Lei Nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 2º.......
.......
II – o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de 

pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, crianças entre 
0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até o limite de 3 (três) 
benefícios por família;

III – o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades familiares que 
se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição 
adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até o limite de 2 (dois) 
benefícios por família.

.......
§ 2º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, concedido a 

famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais). 
§ 3º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 120,00 (cento 

e vinte reais), dependendo de sua composição: 
I – o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e
II – o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta reais). 
§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do caput deste artigo poderão 

ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os limites fixados nos citados 
incisos II e III. 

§ 5º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os valores 
estabelecidos no § 2º e no § 3º deste artigo receberá exclusivamente os benefícios a que se referem 
os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os limites fixados nesses incisos.

.......
§ 11 Os benefícios a que se referem os incisos I, II e III do caput deste artigo serão pagos, 

mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa Econômica Federal, 
com a respectiva identificação do responsável, mediante o Número de Identificação Social – NIS, 
de uso do Governo Federal. 

§ 12 Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de contas, nos 
termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: 

I – contas-correntes de depósito à vista; 
II – contas especiais de depósito à vista; 
III – contas contábeis; e 
IV – outras espécies de contas que venham a ser criadas.
.......
.......” (NR) 
“Art. 3º....... 
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Parágrafo único. O acompanhamento da freqüência escolar relacionada ao benefício previsto 
no inciso III do caput do Art. 2º desta Lei considerará 75% (setenta e cinco por cento) de freqüência, 
em conformidade com o previsto no inciso VI do caput do Art. 24 da Lei Nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996.” (NR)

Art. 21 Ato do Poder Executivo disporá sobre as demais regras de funcionamento de cada 
modalidade do Projovem, inclusive no que se refere ao estabelecimento de metas, à avaliação, 
ao monitoramento e ao controle social, e sobre os critérios adicionais a serem observados para o 
ingresso no Programa, bem como para a concessão, a manutenção e a suspensão do auxílio a que 
se refere o Art. 6º desta Lei.

§ 1º Cumpridos os requisitos estabelecidos nesta Lei e na sua regulamentação, ficam assegu-
radas aos jovens com deficiência as condições que lhes possibilitem a efetiva participação 
no Projovem. 

§ 2º Nos currículos dos cursos oferecidos nas modalidades de que trata o Art. 2º desta Lei 
deverão ser incluídas noções básicas de comunicação oral e escrita em língua portuguesa, de 
matemática, de informática, de cidadania e de língua estrangeira.

Art. 22 O Poder Executivo deverá veicular dados e informações detalhados sobre a execução 
orçamentária e financeira dos Programas Projovem e Bolsa Família, tratados nesta Lei.

Art. 23 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Parágrafo único. Aos beneficiários e executores dos Programas disciplinados nas Leis 
Nºs 10.748, de 22 de outubro de 2003, 11.129, de 30 de junho de 2005, e 11.180, de 23 de 
setembro de 2005, ficam assegurados, no âmbito do Projovem, os seus direitos, bem como 
o cumprimento dos seus deveres, nos termos dos convênios, acordos ou instrumentos 
congêneres firmados até 31 de dezembro de 2007.
Art. 24 Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2008:
I – o Art. 3º-A da Lei Nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998;
II – a Lei Nº 10.748, de 22 de outubro de 2003;
III – os arts. 1º, 2º e 3º da Lei Nº 10.940, de 27 de agosto de 2004;
IV – os arts. 1º a 8º da Lei Nº 11.129, de 30 de junho de 2005; e
V – os arts. 1º a 10 da Lei Nº 11.180, de 23 de setembro de 2005.
Brasília, 10 de junho de 2008; 187º da Independência e 120o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Guido Mantega
Fernando Haddad
André Peixoto Figueiredo Lima
Paulo Bernardo Silva
Patrus Ananias
Dilma Rousseff
Luiz Soares Dulci

Lei nº 12.190,
de 13 de janeiro de 2010

Concede indenização por dano moral às pessoas com defici-
ência física decorrente do uso da talidomida, altera a Lei Nº 
7.070, de 20 de dezembro de 1982, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:
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Art. 1º É concedida indenização por dano moral às pessoas com deficiência física decorrente do 
uso da talidomida, que consistirá no pagamento de valor único igual a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), multiplicado pelo número dos pontos indicadores da natureza e do grau da dependência 
resultante da deformidade física (§1º do Art. 1º da Lei Nº 7.070, de 20 de dezembro de 1982).

Art. 2º Sobre a indenização prevista no Art. 1º não incidirá o imposto sobre renda e proventos 
de qualquer natureza.

Art. 3º O Art. 3º da Lei Nº 7.070, de 1982, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º A pensão especial de que trata esta Lei, ressalvado o direito de opção, não é acumulável 

com rendimento ou indenização que, a qualquer título, venha a ser pago pela União a seus 
beneficiários, salvo a indenização por dano moral concedida por lei específica.

.......” (NR)
Art. 4º As despesas decorrentes do disposto nesta Lei correrão à conta de dotações próprias 

do orçamento da União.
Art. 5º A indenização por danos morais de que trata esta Lei, ressalvado o direito de opção, 

não é acumulável com qualquer outra da mesma natureza concedida por decisão judicial.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os efeitos financeiros a 

partir de 1º de janeiro de 2010.
Brasília, 13 de janeiro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
Nelson Machado
Paulo Bernardo Silva 
José Gomes Temporão

Lei nº 12.319,
de 1º de setembro de 2010

Regulamenta a profissão de Tradutor e Intérprete da Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício da profissão de Tradutor e Intérprete da Língua Bra-
sileira de Sinais – LIBRAS.

Art. 2º O tradutor e intérprete terá competência para realizar interpretação das 2 (duas) línguas 
de maneira simultânea ou consecutiva e proficiência em tradução e interpretação da Libras e da 
Língua Portuguesa. 

Art. 3º (VETADO)
Art. 4º A formação profissional do tradutor e intérprete de Libras – Língua Portuguesa, em 

nível médio, deve ser realizada por meio de: 
I – cursos de educação profissional reconhecidos pelo Sistema que os credenciou; 
II – cursos de extensão universitária; e 
III – cursos de formação continuada promovidos por instituições de ensino superior e institui-

ções credenciadas por Secretarias de Educação. 
Parágrafo único. A formação de tradutor e intérprete de Libras pode ser realizada por 
organizações da sociedade civil representativas da comunidade surda, desde que o certificado 
seja convalidado por uma das instituições referidas no inciso III.
Art. 5º Até o dia 22 de dezembro de 2015, a União, diretamente ou por intermédio de creden-

ciadas, promoverá, anualmente, exame nacional de proficiência em Tradução e Interpretação de 
Libras – Língua Portuguesa.
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Parágrafo único. O exame de proficiência em Tradução e Interpretação de Libras – Língua 
Portuguesa deve ser realizado por banca examinadora de amplo conhecimento dessa função, 
constituída por docentes surdos, linguistas e tradutores e intérpretes de Libras de instituições 
de educação superior.
Art. 6º São atribuições do tradutor e intérprete, no exercício de suas competências:
I – efetuar comunicação entre surdos e ouvintes, surdos e surdos, surdos e surdos-cegos, 

surdos-cegos e ouvintes, por meio da Libras para a língua oral e vice-versa;
II – interpretar, em Língua Brasileira de Sinais – Língua Portuguesa, as atividades didático-

pedagógicas e culturais desenvolvidas nas instituições de ensino nos níveis fundamental, médio 
e superior, de forma a viabilizar o acesso aos conteúdos curriculares;

III – atuar nos processos seletivos para cursos na instituição de ensino e nos concursos públicos; 
IV – atuar no apoio à acessibilidade aos serviços e às atividades-fim das instituições de ensino 

e repartições públicas; e
V – prestar seus serviços em depoimentos em juízo, em órgãos administrativos ou policiais.
Art. 7º O intérprete deve exercer sua profissão com rigor técnico, zelando pelos valores éticos 

a ela inerentes, pelo respeito à pessoa humana e à cultura do surdo e, em especial:
I – pela honestidade e discrição, protegendo o direito de sigilo da informação recebida;
II – pela atuação livre de preconceito de origem, raça, credo religioso, idade, sexo ou orientação 

sexual ou gênero; 
III – pela imparcialidade e fidelidade aos conteúdos que lhe couber traduzir;
IV – pelas postura e conduta adequadas aos ambientes que frequentar por causa do exercício 

profissional; 
V – pela solidariedade e consciência de que o direito de expressão é um direito social, 

independentemente da condição social e econômica daqueles que dele necessitem;
VI – pelo conhecimento das especificidades da comunidade surda.
Art. 8º (VETADO)
Art. 9º (VETADO)
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 1º de setembro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
Fernando Haddad
Carlos Lupi
Paulo de Tarso Vanucchi

Lei nº 12.470,
de 31 de agosto de 2011

Altera os arts. 21 e 24 da Lei Nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
que dispõe sobre o Plano de Custeio da Previdência Social, 
para estabelecer alíquota diferenciada de contribuição para 
o microempreendedor individual e do segurado facultativo 
sem renda própria que se dedique exclusivamente ao traba-
lho doméstico no âmbito de sua residência, desde que per-
tencente a família de baixa renda; altera os arts. 16, 72 e 77 
da Lei Nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre o 
Plano de Benefícios da Previdência Social, para incluir o filho 
ou o irmão que tenha deficiência intelectual ou mental como 
dependente e determinar o pagamento do salário-maternida-
de devido à empregada do microempreendedor individual 
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diretamente pela Previdência Social; altera os arts. 20 e 21 e 
acrescenta o Art. 21-A à Lei Nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993 – Lei Orgânica de Assistência Social, para alterar regras 
do benefício de prestação continuada da pessoa com defici-
ência; e acrescenta os §§ 4º e 5º ao Art. 968 da Lei Nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 – Código Civil, para estabelecer trâmite 
especial e simplificado para o processo de abertura, registro, 
alteração e baixa do microempreendedor individual.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 21 e 24 da Lei Nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 21.......
.......
§ 2º No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, a alíquota de contribuição incidente sobre o limite mínimo mensal do salário de 
contribuição será de: 

I – 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado o disposto no 
inciso II, que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou equiparado e 
do segurado facultativo, observado o disposto na alínea b do inciso II deste parágrafo; 

II – 5% (cinco por cento): 
a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o Art. 18-A da Lei Complementar no 123, de 

14 de dezembro de 2006; e
b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique exclusivamente ao trabalho doméstico no 

âmbito de sua residência, desde que pertencente a família de baixa renda.
§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e pretenda contar o 

tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por tempo de 
contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o Art. 94 da 
Lei Nº 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal mediante 
recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-contribuição 
em vigor na competência a ser complementada, da diferença entre o percentual pago e o de 20% 
(vinte por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3º do Art. 5º da Lei Nº 9.430, de 
27 de dezembro de 1996.

§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do § 2º 
deste artigo, a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 
CadÚnico cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos.” (NR)

“Art. 24.......
Parágrafo único. Presentes os elementos da relação de emprego doméstico, o empregador 
doméstico não poderá contratar microempreendedor individual de que trata o Art. 18-A da 
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, sob pena de ficar sujeito a todas as 
obrigações dela decorrentes, inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.” (NR)

Art. 2º Os arts. 16, 72 e 77 da Lei Nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 16.......
I – o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o 
torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

.......
III – o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 

ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, 
assim declarado judicialmente;

.......” (NR) 
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“Art. 72.......
.......
§ 3º O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa e à empregada do microempreendedor 

individual de que trata o Art. 18-A da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, será 
pago diretamente pela Previdência Social.” (NR)

“Art. 77........
.......
§ 2º .......
.......
II – para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou 

ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido ou com deficiência intelectual ou 
mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

III – para o pensionista inválido pela cessação da invalidez e para o pensionista com deficiência 
intelectual ou mental, pelo levantamento da interdição.

.......
§ 4º A parte individual da pensão do dependente com deficiência intelectual ou mental que 

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente, que exerça atividade 
remunerada, será reduzida em 30% (trinta por cento), devendo ser integralmente restabelecida em 
face da extinção da relação de trabalho ou da atividade empreendedora.” (NR)

Art. 3º A Lei Nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 20.......
.......
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela 

que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os 
quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

.......
§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento 

de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos 
peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social – INSS.

.......
§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada 

para fins do cálculo a que se refere o § 3º deste artigo.
§ 10 Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, aquele que 

produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.” (NR)
“Art. 21.......
.......
§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência 

não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em 
regulamento.” (NR)

“Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando 
a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreen-
dedor individual. 

§ 1º Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste 
artigo e, quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo 
o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a 
continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem necessidade de realização de perícia 
médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim, respeitado o 
período de revisão previsto no caput do Art. 21.

§ 2º A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a suspensão do 
benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da remu-
neração e do benefício.”
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Art. 4º O Art. 968 da Lei Nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º:

“Art. 968.......
.......
§ 4º O processo de abertura, registro, alteração e baixa do microempreendedor individual 

de que trata o Art. 18-A da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como 
qualquer exigência para o início de seu funcionamento deverão ter trâmite especial e simplificado, 
preferentemente eletrônico, opcional para o empreendedor, na forma a ser disciplinada pelo 
Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios – CGSIM, de que trata o inciso III do Art. 2º da mesma Lei.

§ 5º Para fins do disposto no § 4º, poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva 
assinatura autógrafa, o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas 
à nacionalidade, estado civil e regime de bens, bem como remessa de documentos, na forma 
estabelecida pelo CGSIM.” (NR)

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
I – em relação à alínea a do inciso II do § 2º e ao § 3º do Art. 21 da Lei Nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, na forma da redação atribuída pelo Art. 1º desta Lei, a partir de 1º de maio de 2011; e
II – em relação aos demais dispositivos, a partir da data de sua publicação.
Brasília, 31 de agosto de 2011; 190º da Independência e 123º da República.
DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Fernando Damata Pimentel
Garibaldi Alves Filho

Lei nº 12.527,
de 18 de novembro de 2011

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do 
art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 
Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, 
e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá 
outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto no inciso 
XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:

I – os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, Legislativo, 
incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;
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II – as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia 
mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios.

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas sem 
fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos públicos 
diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria, 
convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput refere-
se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações 
de contas a que estejam legalmente obrigadas.
Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito fundamental 

de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os princípios básicos da 
administração pública e com as seguintes diretrizes:

I – observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;
II – divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações;
III – utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;
IV – fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública;
V – desenvolvimento do controle social da administração pública.
Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I – informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 

transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;
II – documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou formato;
III – informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em 

razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado;
IV – informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada ou identificável;
V – tratamento da informação: conjunto de ações referentes à produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da informação;

VI – disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por 
indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados;

VII – autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, recebida 
ou modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema;

VIII – integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à origem, 
trânsito e destino;

IX – primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de detalhamento 
possível, sem modificações.

Art. 5º É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada, 
mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil 
compreensão.

CAPÍTULO II
Do acesso a informações e da sua divulgação

Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e procedimentos 
específicos aplicáveis, assegurar a:

I – gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação;
II – proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e integridade; e
III – proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua disponibilidade, 

autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso.
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Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter:
I – orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre o local 

onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada;
II – informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus 

órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos;
III – informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada decorrente de 

qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha cessado;
IV – informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
V – informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à 

sua política, organização e serviços;
VI – informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos 

públicos, licitação, contratos administrativos; e
VII – informação relativa:
a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos e entidades 

públicas, bem como metas e indicadores propostos;
b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas pelos órgãos de 

controle interno e externo, incluindo prestações de contas relativas a exercícios anteriores.
§ 1º O acesso à informação previsto no caput não compreende as informações referentes a 

projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade e do Estado.

§ 2º Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela parcialmente sigilosa, 
é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação 
da parte sob sigilo.

§ 3º O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas utilizados como 
fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo será assegurado com a edição do ato 
decisório respectivo.

§ 4º A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado aos órgãos e entidades 
referidas no Art. 1º, quando não fundamentada, sujeitará o responsável a medidas disciplinares, 
nos termos do Art. 32 desta Lei.

§ 5º Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado requerer à 
autoridade competente a imediata abertura de sindicância para apurar o desaparecimento da 
respectiva documentação.

§ 6º Verificada a hipótese prevista no § 5º deste artigo, o responsável pela guarda da 
informação extraviada deverá, no prazo de 10 (dez) dias, justificar o fato e indicar testemunhas 
que comprovem sua alegação.

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 
informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo:
I – registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das respectivas 

unidades e horários de atendimento ao público;
II – registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;
III – registros das despesas;
IV – informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e 

resultados, bem como a todos os contratos celebrados;
V – dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 

entidades; e
VI – respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.
§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão utilizar 

todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em 
sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).
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§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre outros, aos 
seguintes requisitos:

I – conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma 
objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;

II – possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e 
não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações;

III – possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, estruturados 
e legíveis por máquina;

IV – divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;
V – garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;
VI – manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;
VII – indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via eletrônica 

ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e
VIII – adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas 

com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do art. 9º da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto Legislativo no 
186, de 9 de julho de 2008.

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam dispensados da di-
vulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2º, mantida a obrigatoriedade de divulgação, 
em tempo real, de informações relativas à execução orçamentária e financeira, nos critérios e prazos 
previstos no art. 73-B da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:
I – criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder público, em 

local com condições apropriadas para:
a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;
b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;
c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e
II – realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação popular ou a 

outras formas de divulgação.

CAPÍTULO III
Do procedimento de acesso à informação

Seção I
Do pedido de acesso

Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações aos órgãos 
e entidades referidos no art. 1º desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter a 
identificação do requerente e a especificação da informação requerida.

§ 1º Para o acesso a informações de interesse público, a identificação do requerente não pode 
conter exigências que inviabilizem a solicitação.

§ 2º Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar alternativa de encaminhamento 
de pedidos de acesso por meio de seus sítios oficiais na internet.

§ 3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da solicitação de 
informações de interesse público.

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso imediato à 
informação disponível.

§ 1º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, o órgão ou 
entidade que receber o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias:
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I – comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodução ou obter 
a certidão;

II – indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso pretendido; ou
III – comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhecimento, o órgão ou a 

entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou entidade, cientificando 
o interessado da remessa de seu pedido de informação.

§ 2º O prazo referido no § 1º poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, mediante justificativa 
expressa, da qual será cientificado o requerente.

§ 3º Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento da legislação 
aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o próprio requerente possa 
pesquisar a informação de que necessitar.

§ 4º Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação total ou parcialmente 
sigilosa, o requerente deverá ser informado sobre a possibilidade de recurso, prazos e condições 
para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autoridade competente para sua 
apreciação.

§ 5º A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse formato, caso haja 
anuência do requerente.

§ 6º Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato impresso, eletrônico 
ou em qualquer outro meio de acesso universal, serão informados ao requerente, por escrito, o lugar 
e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou reproduzir a referida informação, procedimento 
esse que desonerará o órgão ou entidade pública da obrigação de seu fornecimento direto, salvo 
se o requerente declarar não dispor de meios para realizar por si mesmo tais procedimentos.

Art. 12. O serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, salvo nas hipóteses de 
reprodução de documentos pelo órgão ou entidade pública consultada, situação em que poderá 
ser cobrado exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento do custo dos serviços e dos 
materiais utilizados.

Parágrafo único. Estará isento de ressarcir os custos previstos no caput todo aquele cuja 
situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, 
declarada nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.
Art. 13. Quando se tratar de acesso à informação contida em documento cuja manipulação 

possa prejudicar sua integridade, deverá ser oferecida a consulta de cópia, com certificação de 
que esta confere com o original.

Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interessado poderá solicitar 
que, a suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por outro 
meio que não ponha em risco a conservação do documento original.
Art. 14. É direito do requerente obter o inteiro teor de decisão de negativa de acesso, por 

certidão ou cópia.

Seção II
Dos recursos

Art. 15. No caso de indeferimento de acesso a informações ou às razões da negativa do acesso, 
poderá o interessado interpor recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar da sua ciência.

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade hierarquicamente superior à que exarou 
a decisão impugnada, que deverá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Art. 16. Negado o acesso a informação pelos órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal, 

o requerente poderá recorrer à Controladoria-Geral da União, que deliberará no prazo de 5 (cinco) 
dias se:

I – o acesso à informação não classificada como sigilosa for negado;
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II – a decisão de negativa de acesso à informação total ou parcialmente classificada como 
sigilosa não indicar a autoridade classificadora ou a hierarquicamente superior a quem possa ser 
dirigido pedido de acesso ou desclassificação;

III – os procedimentos de classificação de informação sigilosa estabelecidos nesta Lei não 
tiverem sido observados; e

IV – estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedimentos previstos nesta Lei.
§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido à Controladoria-Geral da 

União depois de submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade hierarquicamente 
superior àquela que exarou a decisão impugnada, que deliberará no prazo de 5 (cinco) dias.

§ 2º Verificada a procedência das razões do recurso, a Controladoria-Geral da União 
determinará ao órgão ou entidade que adote as providências necessárias para dar cumprimento 
ao disposto nesta Lei.

§ 3º Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral da União, poderá ser interposto 
recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, a que se refere o art. 35.

Art. 17. No caso de indeferimento de pedido de desclassificação de informação protocolado 
em órgão da administração pública federal, poderá o requerente recorrer ao Ministro de Estado 
da área, sem prejuízo das competências da Comissão Mista de Reavaliação de Informações, 
previstas no art. 35, e do disposto no art. 16.

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido às autoridades mencionadas 
depois de submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade hierarquicamente 
superior à autoridade que exarou a decisão impugnada e, no caso das Forças Armadas, ao 
respectivo Comando.

§ 2º Indeferido o recurso previsto no caput que tenha como objeto a desclassificação de 
informação secreta ou ultrassecreta, caberá recurso à Comissão Mista de Reavaliação de 
Informações prevista no art. 35.

Art. 18. Os procedimentos de revisão de decisões denegatórias proferidas no recurso previsto 
no art. 15 e de revisão de classificação de documentos sigilosos serão objeto de regulamentação 
própria dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, em seus respectivos âmbitos, 
assegurado ao solicitante, em qualquer caso, o direito de ser informado sobre o andamento de 
seu pedido.

Art. 19. (VETADO).
§ 1º (VETADO).
§ 2º Os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público informarão ao Conselho Nacional 

de Justiça e ao Conselho Nacional do Ministério Público, respectivamente, as decisões que, em 
grau de recurso, negarem acesso a informações de interesse público.

Art. 20. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, ao 
procedimento de que trata este Capítulo.

CAPÍTULO IV
Das restrições de acesso à informação

Seção I
Disposições gerais

Art. 21. Não poderá ser negado acesso à informação necessária à tutela judicial ou 
administrativa de direitos fundamentais.

Parágrafo único. As informações ou documentos que versem sobre condutas que impliquem 
violação dos direitos humanos praticada por agentes públicos ou a mando de autoridades 
públicas não poderão ser objeto de restrição de acesso.
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Art. 22. O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses legais de sigilo e de segredo 
de justiça nem as hipóteses de segredo industrial decorrentes da exploração direta de atividade 
econômica pelo Estado ou por pessoa física ou entidade privada que tenha qualquer vínculo com 
o poder público.

Seção II
Da classificação da informação quanto ao grau e prazos de sigilo

Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado e, portanto, 
passíveis de classificação as informações cuja divulgação ou acesso irrestrito possam:

I – pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território nacional;
II – prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações internacionais do 

País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados e organismos 
internacionais;

III – pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;
IV – oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do País;
V – prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças Armadas;
VI – prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou 

tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico nacional;
VII – pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou estrangeiras 

e seus familiares; ou
VIII – comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações.
Art. 24. A informação em poder dos órgãos e entidades públicas, observado o seu teor e em 

razão de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser classificada 
como ultrassecreta, secreta ou reservada.

§ 1º Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, conforme a classificação prevista 
no caput, vigoram a partir da data de sua produção e são os seguintes:

I – ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos;
II – secreta: 15 (quinze) anos; e
III – reservada: 5 (cinco) anos.
§ 2º As informações que puderem colocar em risco a segurança do Presidente e Vice-Presidente 

da República e respectivos cônjuges e filhos(as) serão classificadas como reservadas e ficarão sob 
sigilo até o término do mandato em exercício ou do último mandato, em caso de reeleição.

§ 3º Alternativamente aos prazos previstos no § 1º, poderá ser estabelecida como termo 
final de restrição de acesso a ocorrência de determinado evento, desde que este ocorra antes do 
transcurso do prazo máximo de classificação.

§ 4º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina o seu termo 
final, a informação tornar-se-á, automaticamente, de acesso público.

§ 5º Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo, deverá ser observado 
o interesse público da informação e utilizado o critério menos restritivo possível, considerados:

I – a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e
II – o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que defina seu termo final.

Seção III
Da proteção e do controle de informações sigilosas

Art. 25. É dever do Estado controlar o acesso e a divulgação de informações sigilosas 
produzidas por seus órgãos e entidades, assegurando a sua proteção.
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§ 1º O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada como sigilosa ficarão 
restritos a pessoas que tenham necessidade de conhecê-la e que sejam devidamente credenciadas 
na forma do regulamento, sem prejuízo das atribuições dos agentes públicos autorizados por lei.

§ 2º O acesso à informação classificada como sigilosa cria a obrigação para aquele que a obteve 
de resguardar o sigilo.

§ 3º Regulamento disporá sobre procedimentos e medidas a serem adotados para o tratamento 
de informação sigilosa, de modo a protegê-la contra perda, alteração indevida, acesso, transmissão 
e divulgação não autorizados.

Art. 26. As autoridades públicas adotarão as providências necessárias para que o pessoal a 
elas subordinado hierarquicamente conheça as normas e observe as medidas e procedimentos de 
segurança para tratamento de informações sigilosas.

Parágrafo único. A pessoa física ou entidade privada que, em razão de qualquer vínculo 
com o poder público, executar atividades de tratamento de informações sigilosas adotará as 
providências necessárias para que seus empregados, prepostos ou representantes observem 
as medidas e procedimentos de segurança das informações resultantes da aplicação desta Lei.

Seção IV
Dos procedimentos de classificação, 

reclassificação e desclassificação

Art. 27. A classificação do sigilo de informações no âmbito da administração pública federal 
é de competência:

I – no grau de ultrassecreto, das seguintes autoridades:
a) Presidente da República;
b) Vice-Presidente da República;
c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerrogativas;
d) Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; e
e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes no exterior;

II – no grau de secreto, das autoridades referidas no inciso I, dos titulares de autarquias, 
fundações ou empresas públicas e sociedades de economia mista; e

III – no grau de reservado, das autoridades referidas nos incisos I e II e das que exerçam funções 
de direção, comando ou chefia, nível DAS 101.5, ou superior, do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores, ou de hierarquia equivalente, de acordo com regulamentação específica de cada órgão 
ou entidade, observado o disposto nesta Lei.

§ 1º A competência prevista nos incisos I e II, no que se refere à classificação como ultrassecreta 
e secreta, poderá ser delegada pela autoridade responsável a agente público, inclusive em missão 
no exterior, vedada a subdelegação.

§ 2º A classificação de informação no grau de sigilo ultrassecreto pelas autoridades previstas 
nas alíneas “d” e “e” do inciso I deverá ser ratificada pelos respectivos Ministros de Estado, no 
prazo previsto em regulamento.

§ 3º A autoridade ou outro agente público que classificar informação como ultrassecreta deverá 
encaminhar a decisão de que trata o art. 28 à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, a 
que se refere o art. 35, no prazo previsto em regulamento.

Art. 28. A classificação de informação em qualquer grau de sigilo deverá ser formalizada em 
decisão que conterá, no mínimo, os seguintes elementos:

I – assunto sobre o qual versa a informação;
II – fundamento da classificação, observados os critérios estabelecidos no art. 24;
III – indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do evento que defina o 

seu termo final, conforme limites previstos no art. 24; e
IV – identificação da autoridade que a classificou.
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Parágrafo único. A decisão referida no caput será mantida no mesmo grau de sigilo da 
informação classificada.
Art. 29. A classificação das informações será reavaliada pela autoridade classificadora ou por 

autoridade hierarquicamente superior, mediante provocação ou de ofício, nos termos e prazos 
previstos em regulamento, com vistas à sua desclassificação ou à redução do prazo de sigilo, 
observado o disposto no art. 24.

§ 1º O regulamento a que se refere o caput deverá considerar as peculiaridades das informações 
produzidas no exterior por autoridades ou agentes públicos.

§ 2º Na reavaliação a que se refere o caput, deverão ser examinadas a permanência dos motivos 
do sigilo e a possibilidade de danos decorrentes do acesso ou da divulgação da informação.

§ 3º Na hipótese de redução do prazo de sigilo da informação, o novo prazo de restrição 
manterá como termo inicial a data da sua produção.

Art. 30. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publicará, anualmente, em sítio 
à disposição na internet e destinado à veiculação de dados e informações administrativas, nos 
termos de regulamento:

I – rol das informações que tenham sido desclassificadas nos últimos 12 (doze) meses;
II – rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com identificação para refe-

rência futura;
III – relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação recebidos, atendidos 

e indeferidos, bem como informações genéricas sobre os solicitantes.
§ 1º Os órgãos e entidades deverão manter exemplar da publicação prevista no caput para 

consulta pública em suas sedes.
§ 2º Os órgãos e entidades manterão extrato com a lista de informações classificadas, acompa-

nhadas da data, do grau de sigilo e dos fundamentos da classificação.

Seção V
Das informações pessoais

Art. 31. O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma transparente e com 
respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e 
garantias individuais.

§ 1º As informações pessoais, a que se refere este artigo, relativas à intimidade, vida privada, 
honra e imagem:

I – terão seu acesso restrito, independentemente de classificação de sigilo e pelo prazo máximo 
de 100 (cem) anos a contar da sua data de produção, a agentes públicos legalmente autorizados e 
à pessoa a que elas se referirem; e

II – poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de previsão legal ou 
consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem.

§ 2º Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo será responsabilizado 
por seu uso indevido.

§ 3º O consentimento referido no inciso II do § 1º não será exigido quando as informações 
forem necessárias:

I – à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente incapaz, e 
para utilização única e exclusivamente para o tratamento médico;

II – à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público ou geral, 
previstos em lei, sendo vedada a identificação da pessoa a que as informações se referirem;

III – ao cumprimento de ordem judicial;
IV – à defesa de direitos humanos; ou
V – à proteção do interesse público e geral preponderante.
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§ 4º A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, honra e imagem de pessoa não 
poderá ser invocada com o intuito de prejudicar processo de apuração de irregularidades em que 
o titular das informações estiver envolvido, bem como em ações voltadas para a recuperação de 
fatos históricos de maior relevância.

§ 5º Regulamento disporá sobre os procedimentos para tratamento de informação pessoal.

CAPÍTULO V
Das responsabilidades

Art. 32. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público ou militar:
I – recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, retardar deliberadamente 

o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;
II – utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou 

ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda ou a que tenha acesso 
ou conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função pública;

III – agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à informação;
IV – divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso indevido à informação 

sigilosa ou informação pessoal;
V – impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para fins de 

ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem;
VI – ocultar da revisão de autoridade superior competente informação sigilosa para beneficiar 

a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e
VII – destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis violações 

de direitos humanos por parte de agentes do Estado.
§ 1º Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, as 

condutas descritas no caput serão consideradas:
I – para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas, transgressões militares 

médias ou graves, segundo os critérios neles estabelecidos, desde que não tipificadas em lei como 
crime ou contravenção penal; ou

II – para fins do disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações, infrações 
administrativas, que deverão ser apenadas, no mínimo, com suspensão, segundo os critérios 
nela estabelecidos.

§ 2º Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou agente público responder, também, 
por improbidade administrativa, conforme o disposto nas Leis nºs 1.079, de 10 de abril de 1950, e 
8.429, de 2 de junho de 1992.

Art. 33. A pessoa física ou entidade privada que detiver informações em virtude de vínculo 
de qualquer natureza com o poder público e deixar de observar o disposto nesta Lei estará sujeita 
às seguintes sanções:

I – advertência;
II – multa;
III – rescisão do vínculo com o poder público;
IV – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

administração pública por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
V – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
§ 1º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do 

inciso II, assegurado o direito de defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias.

§ 2º A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente quando o interessado efetivar 
o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso IV.
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§ 3º A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competência exclusiva da autoridade 
máxima do órgão ou entidade pública, facultada a defesa do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista.

Art. 34. Os órgãos e entidades públicas respondem diretamente pelos danos causados em 
decorrência da divulgação não autorizada ou utilização indevida de informações sigilosas ou 
informações pessoais, cabendo a apuração de responsabilidade funcional nos casos de dolo ou 
culpa, assegurado o respectivo direito de regresso.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à pessoa física ou entidade privada que, em 
virtude de vínculo de qualquer natureza com órgãos ou entidades, tenha acesso a informação 
sigilosa ou pessoal e a submeta a tratamento indevido.

CAPÍTULO VI
Disposições finais e transitórias

Art. 35. (VETADO).
§ 1º É instituída a Comissão Mista de Reavaliação de Informações, que decidirá, no âmbito 

da administração pública federal, sobre o tratamento e a classificação de informações sigilosas e 
terá competência para:

I – requisitar da autoridade que classificar informação como ultrassecreta e secreta 
esclarecimento ou conteúdo, parcial ou integral da informação;

II – rever a classificação de informações ultrassecretas ou secretas, de ofício ou mediante 
provocação de pessoa interessada, observado o disposto no art. 7º e demais dispositivos desta Lei; e

III – prorrogar o prazo de sigilo de informação classificada como ultrassecreta, sempre por 
prazo determinado, enquanto o seu acesso ou divulgação puder ocasionar ameaça externa à 
soberania nacional ou à integridade do território nacional ou grave risco às relações internacionais 
do País, observado o prazo previsto no § 1º do art. 24.

§ 2º O prazo referido no inciso III é limitado a uma única renovação.
§ 3º A revisão de ofício a que se refere o inciso II do § 1º deverá ocorrer, no máximo, a cada 4 

(quatro) anos, após a reavaliação prevista no art. 39, quando se tratar de documentos ultrassecretos 
ou secretos.

§ 4º A não deliberação sobre a revisão pela Comissão Mista de Reavaliação de Informações 
nos prazos previstos no § 3º implicará a desclassificação automática das informações.

§ 5º Regulamento disporá sobre a composição, organização e funcionamento da Comissão 
Mista de Reavaliação de Informações, observado o mandato de 2 (dois) anos para seus integrantes 
e demais disposições desta Lei.

Art. 36. O tratamento de informação sigilosa resultante de tratados, acordos ou atos 
internacionais atenderá às normas e recomendações constantes desses instrumentos.

Art. 37. É instituído, no âmbito do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República, o Núcleo de Segurança e Credenciamento (NSC), que tem por objetivos:

I – promover e propor a regulamentação do credenciamento de segurança de pessoas físicas, 
empresas, órgãos e entidades para tratamento de informações sigilosas; e

II – garantir a segurança de informações sigilosas, inclusive aquelas provenientes de países ou 
organizações internacionais com os quais a República Federativa do Brasil tenha firmado tratado, 
acordo, contrato ou qualquer outro ato internacional, sem prejuízo das atribuições do Ministério 
das Relações Exteriores e dos demais órgãos competentes.

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre a composição, organização e funcionamento 
do NSC.
Art. 38. Aplica-se, no que couber, a Lei nº 9.507, de 12 de novembro de 1997, em relação à 

informação de pessoa, física ou jurídica, constante de registro ou banco de dados de entidades 
governamentais ou de caráter público.
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Art. 39. Os órgãos e entidades públicas deverão proceder à reavaliação das informações 
classificadas como ultrassecretas e secretas no prazo máximo de 2 (dois) anos, contado do termo 
inicial de vigência desta Lei.

§ 1º A restrição de acesso a informações, em razão da reavaliação prevista no caput, deverá 
observar os prazos e condições previstos nesta Lei.

§ 2º No âmbito da administração pública federal, a reavaliação prevista no caput poderá ser 
revista, a qualquer tempo, pela Comissão Mista de Reavaliação de Informações, observados os 
termos desta Lei.

§ 3º Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto no caput, será mantida a 
classificação da informação nos termos da legislação precedente.

§ 4º As informações classificadas como secretas e ultrassecretas não reavaliadas no prazo 
previsto no caput serão consideradas, automaticamente, de acesso público.

Art. 40. No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência desta Lei, o dirigente máximo de 
cada órgão ou entidade da administração pública federal direta e indireta designará autoridade 
que lhe seja diretamente subordinada para, no âmbito do respectivo órgão ou entidade, exercer 
as seguintes atribuições:

I – assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a informação, de forma eficiente 
e adequada aos objetivos desta Lei;

II – monitorar a implementação do disposto nesta Lei e apresentar relatórios periódicos sobre 
o seu cumprimento;

III – recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamento das 
normas e procedimentos necessários ao correto cumprimento do disposto nesta Lei; e

IV – orientar as respectivas unidades no que se refere ao cumprimento do disposto nesta Lei 
e seus regulamentos.

Art. 41. O Poder Executivo Federal designará órgão da administração pública federal 
responsável:

I – pela promoção de campanha de abrangência nacional de fomento à cultura da transparência 
na administração pública e conscientização do direito fundamental de acesso à informação;

II – pelo treinamento de agentes públicos no que se refere ao desenvolvimento de práticas 
relacionadas à transparência na administração pública;

III – pelo monitoramento da aplicação da lei no âmbito da administração pública federal, 
concentrando e consolidando a publicação de informações estatísticas relacionadas no art. 30;

IV – pelo encaminhamento ao Congresso Nacional de relatório anual com informações 
atinentes à implementação desta Lei.

Art. 42. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei nº prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias a contar da data de sua publicação.

Art. 43. O inciso VI do art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 116 .......
........
VI – levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao conhecimento da 

autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento de 
outra autoridade competente para apuração;

.......” (NR)
Art. 44. O Capítulo IV do Título IV da Lei nº 8.112, de 1990, passa a vigorar acrescido do 

seguinte art. 126-A:
“Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado civil, penal ou administrativamente por dar 

ciência à autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, a outra autoridade 
competente para apuração de informação concernente à prática de crimes ou improbidade de que 
tenha conhecimento, ainda que em decorrência do exercício de cargo, emprego ou função pública.”
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Art. 45. Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em legislação própria, 
obedecidas as normas gerais estabelecidas nesta Lei, definir regras específicas, especialmente 
quanto ao disposto no art. 9º e na Seção II do Capítulo III.

Art. 46. Revogam-se:
I – a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005; e
II – os arts. 22 a 24 da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991.
Art. 47. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua publicação.

Brasília, 18 de novembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.
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Lei nº 12.587,
de 3 de janeiro de 2012

Institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Ur-
bana; revoga dispositivos dos Decretos-Leis Nºs 3.326, de 3 
de junho de 1941, e 5.405, de 13 de abril de 1943, da Conso-
lidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto
-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e das Leis Nºs 5.917, de 
10 de setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro de 1975; 
e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Art. 1º A Política Nacional de Mobilidade Urbana é instrumento da política de desenvolvimento 
urbano de que tratam o inciso XX do Art. 21 e o Art. 182 da Constituição Federal, objetivando a 
integração entre os diferentes modos de transporte e a melhoria da acessibilidade e mobilidade 
das pessoas e cargas no território do Município.

Parágrafo único. A Política Nacional a que se refere o caput deve atender ao previsto no inciso 
VII do Art. 2º e no § 2º do Art. 40 da Lei Nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade).
Art. 2º A Política Nacional de Mobilidade Urbana tem por objetivo contribuir para o acesso 

universal à cidade, o fomento e a concretização das condições que contribuam para a efetivação 



250

dos princípios, objetivos e diretrizes da política de desenvolvimento urbano, por meio do 
planejamento e da gestão democrática do Sistema Nacional de Mobilidade Urbana.

Art. 3º O Sistema Nacional de Mobilidade Urbana é o conjunto organizado e coordenado dos 
modos de transporte, de serviços e de infraestruturas que garante os deslocamentos de pessoas e 
cargas no território do Município.

§ 1º São modos de transporte urbano:
I – motorizados; e
II – não motorizados.
§ 2º Os serviços de transporte urbano são classificados:
I – quanto ao objeto:
a) de passageiros;
b) de cargas;
II – quanto à característica do serviço:
a) coletivo;
b) individual;
III – quanto à natureza do serviço:
a) público;
b) privado.
§ 3º São infraestruturas de mobilidade urbana:
I – vias e demais logradouros públicos, inclusive metroferrovias, hidrovias e ciclovias;
II – estacionamentos;
III – terminais, estações e demais conexões;
IV – pontos para embarque e desembarque de passageiros e cargas;
V – sinalização viária e de trânsito;
VI – equipamentos e instalações; e
VII – instrumentos de controle, fiscalização, arrecadação de taxas e tarifas e difusão 

de informações.

Seção I
Das definições

Art. 4º Para os fins desta Lei, considera-se:
I – transporte urbano: conjunto dos modos e serviços de transporte público e privado 

utilizados para o deslocamento de pessoas e cargas nas cidades integrantes da Política Nacional 
de Mobilidade Urbana;

II – mobilidade urbana: condição em que se realizam os deslocamentos de pessoas e cargas no 
espaço urbano;

III – acessibilidade: facilidade disponibilizada às pessoas que possibilite a todos autonomia 
nos deslocamentos desejados, respeitando-se a legislação em vigor;

IV – modos de transporte motorizado: modalidades que se utilizam de veículos automotores; 
V – modos de transporte não motorizado: modalidades que se utilizam do esforço humano ou 

tração animal;
VI – transporte público coletivo: serviço público de transporte de passageiros acessível a 

toda a população mediante pagamento individualizado, com itinerários e preços fixados pelo 
poder público;

VII – transporte privado coletivo: serviço de transporte de passageiros não aberto ao público 
para a realização de viagens com características operacionais exclusivas para cada linha 
e demanda;

VIII – transporte público individual: serviço remunerado de transporte de passageiros aberto 
ao público, por intermédio de veículos de aluguel, para a realização de viagens individualizadas; 

IX – transporte urbano de cargas: serviço de transporte de bens, animais ou mercadorias;
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X – transporte motorizado privado: meio motorizado de transporte de passageiros utilizado 
para a realização de viagens individualizadas por intermédio de veículos particulares;

XI – transporte público coletivo intermunicipal de caráter urbano: serviço de transporte 
público coletivo entre Municípios que tenham contiguidade nos seus perímetros urbanos; 

XII – transporte público coletivo interestadual de caráter urbano: serviço de transporte 
público coletivo entre Municípios de diferentes Estados que mantenham contiguidade nos seus 
perímetros urbanos; e 

XIII – transporte público coletivo internacional de caráter urbano: serviço de transporte co-
letivo entre Municípios localizados em regiões de fronteira cujas cidades são definidas como 
cidades gêmeas.

Seção II
Dos princípios, diretrizes e objetivos 

da política nacional de mobilidade urbana

Art. 5º A Política Nacional de Mobilidade Urbana está fundamentada nos seguintes princípios: 
I – acessibilidade universal;
II – desenvolvimento sustentável das cidades, nas dimensões socioeconômicas e ambientais;
III – equidade no acesso dos cidadãos ao transporte público coletivo;
IV – eficiência, eficácia e efetividade na prestação dos serviços de transporte urbano;
V – gestão democrática e controle social do planejamento e avaliação da Política Nacional de 

Mobilidade Urbana;
VI – segurança nos deslocamentos das pessoas;
VII – justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do uso dos diferentes modos 

e serviços;
VIII – equidade no uso do espaço público de circulação, vias e logradouros; e
IX – eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana.
Art. 6º A Política Nacional de Mobilidade Urbana é orientada pelas seguintes diretrizes:
I – integração com a política de desenvolvimento urbano e respectivas políticas seto-

riais de habitação, saneamento básico, planejamento e gestão do uso do solo no âmbito dos 
entes federativos;

II – prioridade dos modos de transportes não motorizados sobre os motorizados e dos serviços 
de transporte público coletivo sobre o transporte individual motorizado;

III – integração entre os modos e serviços de transporte urbano;
IV – mitigação dos custos ambientais, sociais e econômicos dos deslocamentos de pessoas e 

cargas na cidade;
V – incentivo ao desenvolvimento científico-tecnológico e ao uso de energias renováveis e 

menos poluentes;
VI – priorização de projetos de transporte público coletivo estruturadores do território e 

indutores do desenvolvimento urbano integrado; e
VII – integração entre as cidades gêmeas localizadas na faixa de fronteira com outros países 

sobre a linha divisória internacional.
Art. 7º A Política Nacional de Mobilidade Urbana possui os seguintes objetivos:
I – reduzir as desigualdades e promover a inclusão social; 
II – promover o acesso aos serviços básicos e equipamentos sociais; 
III – proporcionar melhoria nas condições urbanas da população no que se refere à acessibilidade 

e à mobilidade; 
IV – promover o desenvolvimento sustentável com a mitigação dos custos ambientais e 

socioeconômicos dos deslocamentos de pessoas e cargas nas cidades; e 
V – consolidar a gestão democrática como instrumento e garantia da construção contínua do 

aprimoramento da mobilidade urbana.
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CAPÍTULO II
Das diretrizes para a regulação dos 

serviços de transporte público coletivo

Art. 8º A política tarifária do serviço de transporte público coletivo é orientada pelas se-
guintes diretrizes:

I – promoção da equidade no acesso aos serviços;
II – melhoria da eficiência e da eficácia na prestação dos serviços;
III – ser instrumento da política de ocupação equilibrada da cidade de acordo com o plano 

diretor municipal, regional e metropolitano;
IV – contribuição dos beneficiários diretos e indiretos para custeio da operação dos serviços;
V – simplicidade na compreensão, transparência da estrutura tarifária para o usuário e 

publicidade do processo de revisão;
VI – modicidade da tarifa para o usuário;
VII – integração física, tarifária e operacional dos diferentes modos e das redes de transporte 

público e privado nas cidades;
VIII – articulação interinstitucional dos órgãos gestores dos entes federativos por meio de 

consórcios públicos; e
IX – estabelecimento e publicidade de parâmetros de qualidade e quantidade na prestação dos 

serviços de transporte público coletivo.
§ 1º (VETADO).
§ 2º Os Municípios deverão divulgar, de forma sistemática e periódica, os impactos dos 

benefícios tarifários concedidos no valor das tarifas dos serviços de transporte público coletivo. 
§ 3º (VETADO).
Art. 9º O regime econômico e financeiro da concessão e o da permissão do serviço de trans-

porte público coletivo serão estabelecidos no respectivo edital de licitação, sendo a tarifa de re-
muneração da prestação de serviço de transporte público coletivo resultante do processo licitató-
rio da outorga do poder público.

§ 1º A tarifa de remuneração da prestação do serviço de transporte público coletivo deverá 
ser constituída pelo preço público cobrado do usuário pelos serviços somado à receita oriunda 
de outras fontes de custeio, de forma a cobrir os reais custos do serviço prestado ao usuário por 
operador público ou privado, além da remuneração do prestador.

§ 2º O preço público cobrado do usuário pelo uso do transporte público coletivo denomina-se 
tarifa pública, sendo instituída por ato específico do poder público outorgante.

§ 3º A existência de diferença a menor entre o valor monetário da tarifa de remuneração da 
prestação do serviço de transporte público de passageiros e a tarifa pública cobrada do usuário 
denomina-se deficit ou subsídio tarifário.

§ 4º A existência de diferença a maior entre o valor monetário da tarifa de remuneração da 
prestação do serviço de transporte público de passageiros e a tarifa pública cobrada do usuário 
denomina-se superavit tarifário.

§ 5º Caso o poder público opte pela adoção de subsídio tarifário, o deficit originado deverá 
ser coberto por receitas extratarifárias, receitas alternativas, subsídios orçamentários, subsídios 
cruzados intrassetoriais e intersetoriais provenientes de outras categorias de beneficiários dos 
serviços de transporte, dentre outras fontes, instituídos pelo poder público delegante.

§ 6º Na ocorrência de superavit tarifário proveniente de receita adicional originada em 
determinados serviços delegados, a receita deverá ser revertida para o próprio Sistema de 
Mobilidade Urbana.

§ 7º Competem ao poder público delegante a fixação, o reajuste e a revisão da tarifa de 
remuneração da prestação do serviço e da tarifa pública a ser cobrada do usuário.

§ 8º Compete ao poder público delegante a fixação dos níveis tarifários.
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§ 9º Os reajustes das tarifas de remuneração da prestação do serviço observarão a periodici-
dade mínima estabelecida pelo poder público delegante no edital e no contrato administrativo 
e incluirão a transferência de parcela dos ganhos de eficiência e produtividade das empresas 
aos usuários.

§ 10. As revisões ordinárias das tarifas de remuneração terão periodicidade mínima estabelecida 
pelo poder público delegante no edital e no contrato administrativo e deverão:

I – incorporar parcela das receitas alternativas em favor da modicidade da tarifa ao usuário;
II – incorporar índice de transferência de parcela dos ganhos de eficiência e produtividade das 

empresas aos usuários; e
III – aferir o equilíbrio econômico e financeiro da concessão e o da permissão, conforme 

parâmetro ou indicador definido em contrato.
§ 11 O operador do serviço, por sua conta e risco e sob anuência do poder público, poderá 

realizar descontos nas tarifas ao usuário, inclusive de caráter sazonal, sem que isso possa gerar 
qualquer direito à solicitação de revisão da tarifa de remuneração.

§ 12 O poder público poderá, em caráter excepcional e desde que observado o interesse 
público, proceder à revisão extraordinária das tarifas, por ato de ofício ou mediante provocação 
da empresa, caso em que esta deverá demonstrar sua cabal necessidade, instruindo o reque-
rimento com todos os elementos indispensáveis e suficientes para subsidiar a decisão, dando 
publicidade ao ato.

Art. 10 A contratação dos serviços de transporte público coletivo será precedida de licitação e 
deverá observar as seguintes diretrizes:

I – fixação de metas de qualidade e desempenho a serem atingidas e seus instrumentos de 
controle e avaliação;

II – definição dos incentivos e das penalidades aplicáveis vinculadas à consecução ou não 
das metas;

III – alocação dos riscos econômicos e financeiros entre os contratados e o poder concedente; 
IV – estabelecimento das condições e meios para a prestação de informações operacionais, 

contábeis e financeiras ao poder concedente; e
V – identificação de eventuais fontes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou 

de projetos associados, bem como da parcela destinada à modicidade tarifária.
Parágrafo único. Qualquer subsídio tarifário ao custeio da operação do transporte público 
coletivo deverá ser definido em contrato, com base em critérios transparentes e objetivos de 
produtividade e eficiência, especificando, minimamente, o objetivo, a fonte, a periodicidade e 
o beneficiário, conforme o estabelecido nos arts. 8º e 9º desta Lei.
Art. 11 Os serviços de transporte privado coletivo, prestados entre pessoas físicas ou jurídicas, 

deverão ser autorizados, disciplinados e fiscalizados pelo poder público competente, com base 
nos princípios e diretrizes desta Lei.

Art. 12 Os serviços públicos de transporte individual de passageiros, prestados sob permissão, 
deverão ser organizados, disciplinados e fiscalizados pelo poder público municipal, com base nos 
requisitos mínimos de segurança, de conforto, de higiene, de qualidade dos serviços e de fixação 
prévia dos valores máximos das tarifas a serem cobradas.

Art. 13 Na prestação de serviços de transporte público coletivo, o poder público delegante 
deverá realizar atividades de fiscalização e controle dos serviços delegados, preferencialmente 
em parceria com os demais entes federativos.

CAPÍTULO III
Dos direitos dos usuários

Art. 14 São direitos dos usuários do Sistema Nacional de Mobilidade Urbana, sem prejuízo 
dos previstos nas Leis Nºs 8.078, de 11 de setembro de 1990, e 8.987, de 13 de fevereiro de 1995:
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I – receber o serviço adequado, nos termos do Art. 6º da Lei Nº 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995;

II – participar do planejamento, da fiscalização e da avaliação da política local de mobili-
dade urbana;

III – ser informado nos pontos de embarque e desembarque de passageiros, de forma gratuita 
e acessível, sobre itinerários, horários, tarifas dos serviços e modos de interação com outros 
modais; e

IV – ter ambiente seguro e acessível para a utilização do Sistema Nacional de Mobilidade Urba-
na, conforme as Leis Nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000.

Parágrafo único. Os usuários dos serviços terão o direito de ser informados, em linguagem 
acessível e de fácil compreensão, sobre:
I – seus direitos e responsabilidades;
II – os direitos e obrigações dos operadores dos serviços; e
III – os padrões preestabelecidos de qualidade e quantidade dos serviços ofertados, bem como 

os meios para reclamações e respectivos prazos de resposta.
Art. 15. A participação da sociedade civil no planejamento, fiscalização e avaliação da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana deverá ser assegurada pelos seguintes instrumentos:
I – órgãos colegiados com a participação de representantes do Poder Executivo, da sociedade 

civil e dos operadores dos serviços;
II – ouvidorias nas instituições responsáveis pela gestão do Sistema Nacional de Mobilidade 

Urbana ou nos órgãos com atribuições análogas;
III – audiências e consultas públicas; e
IV – procedimentos sistemáticos de comunicação, de avaliação da satisfação dos cidadãos e 

dos usuários e de prestação de contas públicas.

CAPÍTULO IV
Das atribuições

Art. 16 São atribuições da União:
I – prestar assistência técnica e financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 

termos desta Lei;
II – contribuir para a capacitação continuada de pessoas e para o desenvolvimento das 

instituições vinculadas à Política Nacional de Mobilidade Urbana nos Estados, Municípios e 
Distrito Federal, nos termos desta Lei;

III – organizar e disponibilizar informações sobre o Sistema Nacional de Mobilidade Urbana e 
a qualidade e produtividade dos serviços de transporte público coletivo;

IV – fomentar a implantação de projetos de transporte público coletivo de grande e média 
capacidade nas aglomerações urbanas e nas regiões metropolitanas;

V – (VETADO);
VI – fomentar o desenvolvimento tecnológico e científico visando ao atendimento dos 

princípios e diretrizes desta Lei; e 
VII – prestar, diretamente ou por delegação ou gestão associada, os serviços de transporte 

público interestadual de caráter urbano. 
§ 1º A União apoiará e estimulará ações coordenadas e integradas entre Municípios e Estados 

em áreas conurbadas, aglomerações urbanas e regiões metropolitanas destinadas a políticas 
comuns de mobilidade urbana, inclusive nas cidades definidas como cidades gêmeas localizadas 
em regiões de fronteira com outros países, observado o Art. 178 da Constituição Federal. 

§ 2º A União poderá delegar aos Estados, ao Distrito Federal ou aos Municípios a organização 
e a prestação dos serviços de transporte público coletivo interestadual e internacional de caráter 
urbano, desde que constituído consórcio público ou convênio de cooperação para tal fim, 
observado o Art. 178 da Constituição Federal.
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Art. 17. São atribuições dos Estados:
I – prestar, diretamente ou por delegação ou gestão associada, os serviços de transporte 

público coletivo intermunicipais de caráter urbano, em conformidade com o §1º do Art. 25 da 
Constituição Federal;

II – propor política tributária específica e de incentivos para a implantação da Política Nacional 
de Mobilidade Urbana; e

III – garantir o apoio e promover a integração dos serviços nas áreas que ultrapassem os limites 
de um Município, em conformidade com o § 3º do Art. 25 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Os Estados poderão delegar aos Municípios a organização e a prestação 
dos serviços de transporte público coletivo intermunicipal de caráter urbano, desde que 
constituído consórcio público ou convênio de cooperação para tal fim.
Art. 18 São atribuições dos Municípios:
I – planejar, executar e avaliar a política de mobilidade urbana, bem como promover a 

regulamentação dos serviços de transporte urbano;
II – prestar, direta, indiretamente ou por gestão associada, os serviços de transporte público 

coletivo urbano, que têm caráter essencial;
III – capacitar pessoas e desenvolver as instituições vinculadas à política de mobilidade urbana 

do Município; e
IV – (VETADO).
Art. 19 Aplicam-se ao Distrito Federal, no que couber, as atribuições previstas para os Estados 

e os Municípios, nos termos dos arts. 17 e 18.
Art. 20 O exercício das atribuições previstas neste Capítulo subordinar-se-á, em cada ente 

federativo, às normas fixadas pelas respectivas leis de diretrizes orçamentárias, às efetivas dispo-
nibilidades asseguradas pelas suas leis orçamentárias anuais e aos imperativos da Lei Comple-
mentar no 101, de 4 de maio de 2000.

CAPÍTULO V
Das diretrizes para o planejamento e 

gestão dos sistemas de mobilidade urbana

Art. 21 O planejamento, a gestão e a avaliação dos sistemas de mobilidade deverão contemplar: 
I – a identificação clara e transparente dos objetivos de curto, médio e longo prazo; 
II – a identificação dos meios financeiros e institucionais que assegurem sua implantação 

e execução; 
III – a formulação e implantação dos mecanismos de monitoramento e avaliação sistemáticos 

e permanentes dos objetivos estabelecidos; e 
IV – a definição das metas de atendimento e universalização da oferta de transporte público 

coletivo, monitorados por indicadores preestabelecidos.
Art. 22 Consideram-se atribuições mínimas dos órgãos gestores dos entes federativos incum-

bidos respectivamente do planejamento e gestão do sistema de mobilidade urbana: 
I – planejar e coordenar os diferentes modos e serviços, observados os princípios e diretrizes 

desta Lei; 
II – avaliar e fiscalizar os serviços e monitorar desempenhos, garantindo a consecução das 

metas de universalização e de qualidade; 
III – implantar a política tarifária; 
IV – dispor sobre itinerários, frequências e padrão de qualidade dos serviços; 
V – estimular a eficácia e a eficiência dos serviços de transporte público coletivo; 
VI – garantir os direitos e observar as responsabilidades dos usuários; e 
VII – combater o transporte ilegal de passageiros.
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Art. 23 Os entes federativos poderão utilizar, dentre outros instrumentos de gestão do sistema 
de transporte e da mobilidade urbana, os seguintes:

I – restrição e controle de acesso e circulação, permanente ou temporário, de veículos motori-
zados em locais e horários predeterminados;

II – estipulação de padrões de emissão de poluentes para locais e horários determinados, 
podendo condicionar o acesso e a circulação aos espaços urbanos sob controle;

III – aplicação de tributos sobre modos e serviços de transporte urbano pela utilização da 
infraestrutura urbana, visando a desestimular o uso de determinados modos e serviços de 
mobilidade, vinculando-se a receita à aplicação exclusiva em infraestrutura urbana destinada 
ao transporte público coletivo e ao transporte não motorizado e no financiamento do subsídio 
público da tarifa de transporte público, na forma da lei;

IV – dedicação de espaço exclusivo nas vias públicas para os serviços de transporte público 
coletivo e modos de transporte não motorizados;

V – estabelecimento da política de estacionamentos de uso público e privado, com e sem 
pagamento pela sua utilização, como parte integrante da Política Nacional de Mobilidade Urbana; 

VI – controle do uso e operação da infraestrutura viária destinada à circulação e operação do 
transporte de carga, concedendo prioridades ou restrições;

VII – monitoramento e controle das emissões dos gases de efeito local e de efeito estufa dos 
modos de transporte motorizado, facultando a restrição de acesso a determinadas vias em razão 
da criticidade dos índices de emissões de poluição;

VIII – convênios para o combate ao transporte ilegal de passageiros; e
IX – convênio para o transporte coletivo urbano internacional nas cidades definidas como 

cidades gêmeas nas regiões de fronteira do Brasil com outros países, observado o Art. 178 da 
Constituição Federal.

Art. 24 O Plano de Mobilidade Urbana é o instrumento de efetivação da Política Nacional 
de Mobilidade Urbana e deverá contemplar os princípios, os objetivos e as diretrizes desta Lei, 
bem como:

 I – os serviços de transporte público coletivo;
II – a circulação viária;
III – as infraestruturas do sistema de mobilidade urbana;
IV – a acessibilidade para pessoas com deficiência e restrição de mobilidade;
V – a integração dos modos de transporte público e destes com os privados e os não motorizados; 
VI – a operação e o disciplinamento do transporte de carga na infraestrutura viária;
VII – os polos geradores de viagens;
VIII – as áreas de estacionamentos públicos e privados, gratuitos ou onerosos;
IX – as áreas e horários de acesso e circulação restrita ou controlada;
X – os mecanismos e instrumentos de financiamento do transporte público coletivo e da 

infraestrutura de mobilidade urbana; e
XI – a sistemática de avaliação, revisão e atualização periódica do Plano de Mobilidade Urbana 

em prazo não superior a 10 (dez) anos.
§ 1º Em Municípios acima de 20.000 (vinte mil) habitantes e em todos os demais obrigados, na 

forma da lei, à elaboração do plano diretor, deverá ser elaborado o Plano de Mobilidade Urbana, 
integrado e compatível com os respectivos planos diretores ou neles inserido.

§ 2º Nos Municípios sem sistema de transporte público coletivo ou individual, o Plano 
de Mobilidade Urbana deverá ter o foco no transporte não motorizado e no planejamento 
da infraestrutura urbana destinada aos deslocamentos a pé e por bicicleta, de acordo com a 
legislação vigente.

§ 3º O Plano de Mobilidade Urbana deverá ser integrado ao plano diretor municipal, existente 
ou em elaboração, no prazo máximo de 3 (três) anos da vigência desta Lei.

§ 4º Os Municípios que não tenham elaborado o Plano de Mobilidade Urbana na data de 
promulgação desta Lei terão o prazo máximo de 3 (três) anos de sua vigência para elaborá-lo. Findo 
o prazo, ficam impedidos de receber recursos orçamentários federais destinados à mobilidade 
urbana até que atendam à exigência desta Lei.
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CAPÍTULO VI
Dos instrumentos de apoio à mobilidade urbana

Art. 25 O Poder Executivo da União, o dos Estados, o do Distrito Federal e o dos Municípios, 
segundo suas possibilidades orçamentárias e financeiras e observados os princípios e diretrizes 
desta Lei, farão constar dos respectivos projetos de planos plurianuais e de leis de diretrizes orça-
mentárias as ações programáticas e instrumentos de apoio que serão utilizados, em cada período, 
para o aprimoramento dos sistemas de mobilidade urbana e melhoria da qualidade dos serviços.

Parágrafo único. A indicação das ações e dos instrumentos de apoio a que se refere o caput 
será acompanhada, sempre que possível, da fixação de critérios e condições para o acesso aos 
recursos financeiros e às outras formas de benefícios que sejam estabelecidos.

CAPÍTULO VII
Disposições finais

Art. 26 Esta Lei se aplica, no que couber, ao planejamento, controle, fiscalização e operação 
dos serviços de transporte público coletivo intermunicipal, interestadual e internacional de 
caráter urbano.

Art. 27 (VETADO).
Art. 28 Esta Lei entra em vigor 100 (cem) dias após a data de sua publicação.

Brasília, 3 de janeiro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Henrique Barbosa Filho
Paulo Sérgio Oliveira Passos
Paulo Roberto dos Santos Pinto
Eva Maria Cella Dal Chiavon
Cezar Santos Alvarez
Roberto de Oliveira Muniz

Lei nº 12.608,
de 10 de abril de 2012

Institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil – 
PNPDEC; dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção 
e Defesa Civil – SINPDEC e o Conselho Nacional de 
Proteção e Defesa Civil – CONPDEC; autoriza a criação 
de sistema de informações e monitoramento de desastres; 
altera as Leis Nºs 12.340, de 1º de dezembro de 2010, 
10.257, de 10 de julho de 2001, 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, 8.239, de 4 de outubro de 1991, e 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996; e dá outras providências.

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚ-
BLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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CAPÍTULO I
Disposições gerais

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil – PNPDEC, dispõe sobre 
o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – SINPDEC e o Conselho Nacional de Proteção 
e Defesa Civil – CONPDEC, autoriza a criação de sistema de informações e monitoramento de 
desastres e dá outras providências.

Parágrafo único. As definições técnicas para aplicação desta Lei serão estabelecidas em ato do 
Poder Executivo federal.
Art. 2º É dever da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios adotar as medidas 

necessárias à redução dos riscos de desastre.
§ 1º As medidas previstas no caput poderão ser adotadas com a colaboração de entidades 

públicas ou privadas e da sociedade em geral. 
§ 2º A incerteza quanto ao risco de desastre não constituirá óbice para a adoção das medidas 

preventivas e mitigadoras da situação de risco.

CAPÍTULO II
Da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil – PNPDEC

Seção I
Diretrizes e objetivos

Art. 3º A PNPDEC abrange as ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e recupe-
ração voltadas à proteção e defesa civil. 

Parágrafo único. A PNPDEC deve integrar-se às políticas de ordenamento territorial, desen-
volvimento urbano, saúde, meio ambiente, mudanças climáticas, gestão de recursos hídricos, 
geologia, infraestrutura, educação, ciência e tecnologia e às demais políticas setoriais, tendo 
em vista a promoção do desenvolvimento sustentável.
Art. 4º São diretrizes da PNPDEC: 
I – atuação articulada entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios para redu-

ção de desastres e apoio às comunidades atingidas; 
II – abordagem sistêmica das ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação; 
III – a prioridade às ações preventivas relacionadas à minimização de desastres; 
IV – adoção da bacia hidrográfica como unidade de análise das ações de prevenção de desastres 

relacionados a corpos d’água; 
V – planejamento com base em pesquisas e estudos sobre áreas de risco e incidência de 

desastres no território nacional; 
VI – participação da sociedade civil.
Art. 5º São objetivos da PNPDEC: 
I – reduzir os riscos de desastres; 
II – prestar socorro e assistência às populações atingidas por desastres; 
III – recuperar as áreas afetadas por desastres; 
IV – incorporar a redução do risco de desastre e as ações de proteção e defesa civil entre os 

elementos da gestão territorial e do planejamento das políticas setoriais; 
V – promover a continuidade das ações de proteção e defesa civil; 
VI – estimular o desenvolvimento de cidades resilientes e os processos sustentáveis 

de urbanização;
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VII – promover a identificação e avaliação das ameaças, suscetibilidades e vulnerabilidades a 
desastres, de modo a evitar ou reduzir sua ocorrência;

VIII – monitorar os eventos meteorológicos, hidrológicos, geológicos, biológicos, nucleares, 
químicos e outros potencialmente causadores de desastres;

IX – produzir alertas antecipados sobre a possibilidade de ocorrência de desastres naturais;
X – estimular o ordenamento da ocupação do solo urbano e rural, tendo em vista sua 

conservação e a proteção da vegetação nativa, dos recursos hídricos e da vida humana;
XI – combater a ocupação de áreas ambientalmente vulneráveis e de risco e promover a 

realocação da população residente nessas áreas;
XII – estimular iniciativas que resultem na destinação de moradia em local seguro;
XIII – desenvolver consciência nacional acerca dos riscos de desastre;
XIV – orientar as comunidades a adotar comportamentos adequados de prevenção e de 

resposta em situação de desastre e promover a autoproteção; e
XV – integrar informações em sistema capaz de subsidiar os órgãos do SINPDEC na previsão 

e no controle dos efeitos negativos de eventos adversos sobre a população, os bens e serviços e o 
meio ambiente.

Seção II
Das competências dos entes federados

Art. 6º Compete à União:
I – expedir normas para implementação e execução da PNPDEC;
II – coordenar o SINPDEC, em articulação com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
III – promover estudos referentes às causas e possibilidades de ocorrência de desastres de 

qualquer origem, sua incidência, extensão e consequência;
IV – apoiar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios no mapeamento das áreas de risco, 

nos estudos de identificação de ameaças, suscetibilidades, vulnerabilidades e risco de desastre e 
nas demais ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação;

V – instituir e manter sistema de informações e monitoramento de desastres;
VI – instituir e manter cadastro nacional de municípios com áreas suscetíveis à ocorrência 

de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidro-
lógicos correlatos;

VII – instituir e manter sistema para declaração e reconhecimento de situação de emergência 
ou de estado de calamidade pública;

VIII – instituir o Plano Nacional de Proteção e Defesa Civil;
IX – realizar o monitoramento meteorológico, hidrológico e geológico das áreas de risco, bem 

como dos riscos biológicos, nucleares e químicos, e produzir alertas sobre a possibilidade de 
ocorrência de desastres, em articulação com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;

X – estabelecer critérios e condições para a declaração e o reconhecimento de situações de 
emergência e estado de calamidade pública;

XI – incentivar a instalação de centros universitários de ensino e pesquisa sobre desastres e de 
núcleos multidisciplinares de ensino permanente e a distância, destinados à pesquisa, extensão e 
capacitação de recursos humanos, com vistas no gerenciamento e na execução de atividades de 
proteção e defesa civil;

XII – fomentar a pesquisa sobre os eventos deflagradores de desastres; e
XIII – apoiar a comunidade docente no desenvolvimento de material didático-pedagógico 

relacionado ao desenvolvimento da cultura de prevenção de desastres.
§ 1º O Plano Nacional de Proteção e Defesa Civil conterá, no mínimo:
I – a identificação dos riscos de desastres nas regiões geográficas e grandes bacias hidrográficas 

do País; e
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II – as diretrizes de ação governamental de proteção e defesa civil no âmbito nacional e 
regional, em especial quanto à rede de monitoramento meteorológico, hidrológico e geológico e 
dos riscos biológicos, nucleares e químicos e à produção de alertas antecipados das regiões com 
risco de desastres.

§ 2º Os prazos para elaboração e revisão do Plano Nacional de Proteção e Defesa Civil serão 
definidos em regulamento.

Art. 7º Compete aos Estados:
I – executar a PNPDEC em seu âmbito territorial;
II – coordenar as ações do SINPDEC em articulação com a União e os Municípios;
III – instituir o Plano Estadual de Proteção e Defesa Civil;
IV – identificar e mapear as áreas de risco e realizar estudos de identificação de ameaças, 

suscetibilidades e vulnerabilidades, em articulação com a União e os Municípios;
V – realizar o monitoramento meteorológico, hidrológico e geológico das áreas de risco, em 

articulação com a União e os Municípios;
VI – apoiar a União, quando solicitado, no reconhecimento de situação de emergência e estado 

de calamidade pública;
VII – declarar, quando for o caso, estado de calamidade pública ou situação de emergência; e
VIII – apoiar, sempre que necessário, os Municípios no levantamento das áreas de risco, na 

elaboração dos Planos de Contingência de Proteção e Defesa Civil e na divulgação de protocolos 
de prevenção e alerta e de ações emergenciais.

 Parágrafo único. O Plano Estadual de Proteção e Defesa Civil conterá, no mínimo:
I – a identificação das bacias hidrográficas com risco de ocorrência de desastres; e
II – as diretrizes de ação governamental de proteção e defesa civil no âmbito estadual, em 

especial no que se refere à implantação da rede de monitoramento meteorológico, hidrológico e 
geológico das bacias com risco de desastre.

Art. 8º Compete aos Municípios:
I – executar a PNPDEC em âmbito local;
II – coordenar as ações do SINPDEC no âmbito local, em articulação com a União e os Estados;
III – incorporar as ações de proteção e defesa civil no planejamento municipal;
IV – identificar e mapear as áreas de risco de desastres;
V – promover a fiscalização das áreas de risco de desastre e vedar novas ocupações 

nessas áreas;
VI – declarar situação de emergência e estado de calamidade pública;
VII – vistoriar edificações e áreas de risco e promover, quando for o caso, a intervenção 

preventiva e a evacuação da população das áreas de alto risco ou das edificações vulneráveis;
VIII – organizar e administrar abrigos provisórios para assistência à população em situação de 

desastre, em condições adequadas de higiene e segurança;
IX – manter a população informada sobre áreas de risco e ocorrência de eventos extremos, 

bem como sobre protocolos de prevenção e alerta e sobre as ações emergenciais em circunstâncias 
de desastres;

X – mobilizar e capacitar os radioamadores para atuação na ocorrência de desastre;
XI – realizar regularmente exercícios simulados, conforme Plano de Contingência de Proteção 

e Defesa Civil;
XII – promover a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos em situações de desastre;
XIII – proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas por desastres;
 XIV – manter a União e o Estado informados sobre a ocorrência de desastres e as atividades 

de proteção civil no Município;
XV – estimular a participação de entidades privadas, associações de voluntários, clubes de 

serviços, organizações não governamentais e associações de classe e comunitárias nas ações do 
SINPDEC e promover o treinamento de associações de voluntários para atuação conjunta com as 
comunidades apoiadas; e

XVI – prover solução de moradia temporária às famílias atingidas por desastres.
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Art. 9º Compete à União, aos Estados e aos Municípios:
I – desenvolver cultura nacional de prevenção de desastres, destinada ao desenvolvimento da 

consciência nacional acerca dos riscos de desastre no País;
II – estimular comportamentos de prevenção capazes de evitar ou minimizar a ocorrência 

de desastres;
III – estimular a reorganização do setor produtivo e a reestruturação econômica das áreas 

atingidas por desastres;
IV – estabelecer medidas preventivas de segurança contra desastres em escolas e hospitais 

situados em áreas de risco;
V – oferecer capacitação de recursos humanos para as ações de proteção e defesa civil; e 
VI – fornecer dados e informações para o sistema nacional de informações e monitoramento 

de desastres.

CAPÍTULO III
Do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – SINPDEC

Seção I
Disposições gerais

Art. 10 O SINPDEC é constituído pelos órgãos e entidades da administração pública federal, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e pelas entidades públicas e privadas de 
atuação significativa na área de proteção e defesa civil.

Parágrafo único. O SINPDEC tem por finalidade contribuir no processo de planejamento, 
articulação, coordenação e execução dos programas, projetos e ações de proteção e defesa civil.
Art. 11 O SINPDEC será gerido pelos seguintes órgãos:
I – órgão consultivo: CONPDEC;
II – órgão central, definido em ato do Poder Executivo federal, com a finalidade de coordenar 

o sistema; 
III – os órgãos regionais estaduais e municipais de proteção e defesa civil; e
IV – órgãos setoriais dos 3 (três) âmbitos de governo.
Parágrafo único. Poderão participar do SINPDEC as organizações comunitárias de caráter 
voluntário ou outras entidades com atuação significativa nas ações locais de proteção e 
defesa civil.

Seção II
Do Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil – CONPDEC

Art. 12 O CONPDEC, órgão colegiado integrante do Ministério da Integração Nacional, terá 
por finalidades:

I – auxiliar na formulação, implementação e execução do Plano Nacional de Proteção e 
Defesa Civil;

II – propor normas para implementação e execução da PNPDEC;
III – expedir procedimentos para implementação, execução e monitoramento da PNPDEC, 

observado o disposto nesta Lei e em seu regulamento;
IV – propor procedimentos para atendimento a crianças, adolescentes, gestantes, idosos e 

pessoas com deficiência em situação de desastre, observada a legislação aplicável; e
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V – acompanhar o cumprimento das disposições legais e regulamentares de proteção e 
defesa civil.

§ 1º A organização, a composição e o funcionamento do CONPDEC serão estabelecidos em 
ato do Poder Executivo federal.

§ 2º O CONPDEC contará com representantes da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios e da sociedade civil organizada, incluindo-se representantes das comunidades 
atingidas por desastre, e por especialistas de notório saber.

CAPÍTULO IV
Disposições finais

Art. 13 Fica autorizada a criação de sistema de informações de monitoramento de desastres, 
em ambiente informatizado, que atuará por meio de base de dados compartilhada entre os 
integrantes do SINPDEC visando ao oferecimento de informações atualizadas para prevenção, 
mitigação, alerta, resposta e recuperação em situações de desastre em todo o território nacional.

Art. 14 Os programas habitacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
devem priorizar a relocação de comunidades atingidas e de moradores de áreas de risco.

Art. 15 A União poderá manter linha de crédito específica, por intermédio de suas agências 
financeiras oficiais de fomento, destinada ao capital de giro e ao investimento de sociedades 
empresariais, empresários individuais e pessoas físicas ou jurídicas em Municípios atingidos por 
desastre que tiverem a situação de emergência ou o estado de calamidade pública reconhecido 
pelo Poder Executivo federal.

Art. 16 Fica a União autorizada a conceder incentivo ao Município que adotar medidas volta-
das ao aumento da oferta de terra urbanizada para utilização em habitação de interesse social, por 
meio dos institutos previstos na Lei Nº 10.257, de 10 de julho de 2001, na forma do regulamento.

Parágrafo único. O incentivo de que trata o caput compreenderá a transferência de recursos 
para a aquisição de terrenos destinados a programas de habitação de interesse social.
Art. 17 Em situações de iminência ou ocorrência de desastre, ficam os órgãos competentes 

autorizados a transferir bens apreendidos em operações de combate e repressão a crimes para os 
órgãos de proteção e defesa civil.

Art. 18. Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se agentes de proteção e defesa civil:
I – os agentes políticos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios responsáveis 

pela direção superior dos órgãos do SINPDEC;
II – os agentes públicos responsáveis pela coordenação e direção de órgãos ou entidades 

públicas prestadores dos serviços de proteção e defesa civil;
III – os agentes públicos detentores de cargo, emprego ou função pública, civis ou militares, 

com atribuições relativas à prestação ou execução dos serviços de proteção e defesa civil; e
IV – os agentes voluntários, vinculados a entidades privadas ou prestadores de serviços 

voluntários que exercem, em caráter suplementar, serviços relacionados à proteção e defesa civil.
Parágrafo único. Os órgãos do SINPDEC adotarão, no âmbito de suas competências, as medidas 
pertinentes para assegurar a profissionalização e a qualificação, em caráter permanente, dos 
agentes públicos referidos no inciso III.
Art. 19 Aplicam-se ao Distrito Federal as competências atribuídas nesta Lei aos Estados e 

aos Municípios.
Art. 20 A ementa da Lei Nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, passa a vigorar com a 

seguinte redação:
“Dispõe sobre as transferências de recursos da União aos órgãos e entidades dos Estados, Dis-

trito Federal e Municípios para a execução de ações de resposta e recuperação nas áreas atingidas 
por desastre, e sobre o Fundo Especial para Calamidades Públicas; e dá outras providências.”

Art. 21 Os arts. 4º e 5º da Lei Nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, passam a vigorar com a 
seguinte redação:
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“Art. 4º São obrigatórias as transferências da União aos órgãos e entidades dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios para a execução de ações de resposta e recuperação, observados 
os requisitos e procedimentos previstos nesta Lei.

§ 1º As ações de que trata o caput serão definidas em regulamento, e o órgão central do 
SINPDEC definirá o montante de recursos a ser transferido, mediante depósito em conta 
específica mantida pelo ente beneficiário em instituição financeira oficial federal, de acordo com 
sua disponibilidade orçamentária e financeira e com base nas informações obtidas perante o 
ente federativo.

§ 2º No caso de execução de ações de recuperação, o ente beneficiário deverá apresentar plano 
de trabalho ao órgão central do SINPDEC no prazo máximo de 90 (noventa) dias da ocorrência do 
desastre.” (NR)

“Art. 5º O órgão central do SINPDEC acompanhará e fiscalizará a aplicação dos recursos 
transferidos na forma do Art. 4º.

.......
 § 2º Os entes beneficiários das transferências de que trata o caput deverão apresentar ao 

órgão central do SINPDEC a prestação de contas do total dos recursos recebidos, na forma do 
regulamento. 

§ 3º Os entes beneficiários manterão, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de aprova-
ção da prestação de contas de que trata o § 2º, os documentos a ela referentes, inclusive os com-
provantes de pagamentos efetuados com os recursos financeiros transferidos na forma desta Lei, 
ficando obrigados a disponibilizá-los, sempre que solicitado, ao órgão central do SINPDEC, ao 
Tribunal de Contas da União e ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo federal.” (NR)

Art. 22 A Lei Nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, passa a vigorar acrescida dos seguintes 
arts. 3º-A, 3º-B e 5º-A:

“Art. 3º-A. O Governo Federal instituirá cadastro nacional de municípios com áreas suscetíveis 
à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos 
ou hidrológicos correlatos, conforme regulamento.

§ 1º A inscrição no cadastro previsto no caput dar-se-á por iniciativa do Município ou me-
diante indicação dos demais entes federados, observados os critérios e procedimentos previstos 
em regulamento.

§ 2º Os Municípios incluídos no cadastro deverão:
I – elaborar mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de 

grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos;
II – elaborar Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil e instituir órgãos municipais 

de defesa civil, de acordo com os procedimentos estabelecidos pelo órgão central do Sistema 
Nacional de Proteção e Defesa Civil – SINPDEC;

III – elaborar plano de implantação de obras e serviços para a redução de riscos de desastre;
IV – criar mecanismos de controle e fiscalização para evitar a edificação em áreas suscetíveis à 

ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou 
hidrológicos correlatos; e

V – elaborar carta geotécnica de aptidão à urbanização, estabelecendo diretrizes urbanísticas 
voltadas para a segurança dos novos parcelamentos do solo e para o aproveitamento de agregados 
para a construção civil.

§ 3º A União e os Estados, no âmbito de suas competências, apoiarão os Municípios na 
efetivação das medidas previstas no § 2º.

§ 4º Sem prejuízo das ações de monitoramento desenvolvidas pelos Estados e Municípios, 
o Governo Federal publicará, periodicamente, informações sobre a evolução das ocupações 
em áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou 
processos geológicos ou hidrológicos correlatos nos Municípios constantes do cadastro.

§ 5º As informações de que trata o § 4º serão encaminhadas, para conhecimento e providências, 
aos Poderes Executivo e Legislativo dos respectivos Estados e Municípios e ao Ministério Público.

§ 6º O Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil será elaborado no prazo de 1 (um) 
ano, sendo submetido a avaliação e prestação de contas anual, por meio de audiência pública, 
com ampla divulgação.”
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“Art. 3º-B. Verificada a existência de ocupações em áreas suscetíveis à ocorrência de desli-
zamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos cor-
relatos, o município adotará as providências para redução do risco, dentre as quais, a execução 
de plano de contingência e de obras de segurança e, quando necessário, a remoção de edificações 
e o reassentamento dos ocupantes em local seguro.

§ 1º A efetivação da remoção somente se dará mediante a prévia observância dos seguin-
tes procedimentos:

I – realização de vistoria no local e elaboração de laudo técnico que demonstre os riscos da 
ocupação para a integridade física dos ocupantes ou de terceiros; e

II – notificação da remoção aos ocupantes acompanhada de cópia do laudo técnico e, quando 
for o caso, de informações sobre as alternativas oferecidas pelo poder público para assegurar seu 
direito à moradia.

§ 2º Na hipótese de remoção de edificações, deverão ser adotadas medidas que impeçam a 
reocupação da área.

§ 3º Aqueles que tiverem suas moradias removidas deverão ser abrigados, quando necessário, 
e cadastrados pelo Município para garantia de atendimento habitacional em caráter definitivo, de 
acordo com os critérios dos programas públicos de habitação de interesse social.”

“Art. 5º-A. Constatada, a qualquer tempo, a presença de vícios nos documentos apresen-
tados, ou a inexistência do estado de calamidade pública ou da situação de emergência de-
clarados, o ato administrativo que tenha autorizado a realização da transferência obrigatória 
perderá seus efeitos, ficando o ente beneficiário obrigado a devolver os valores repassados, 
devidamente atualizados.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, ocorrendo indícios de falsificação de 
documentos pelo ente federado, deverão ser notificados o Ministério Público Federal e o 
Ministério Público Estadual respectivo, para adoção das providências cabíveis.”
Art. 23 É vedada a concessão de licença ou alvará de construção em áreas de risco indica-

das como não edificáveis no plano diretor ou legislação dele derivada.
Art. 24 O inciso VI do Art. 2º da Lei Nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar acrescido 

da seguinte alínea h:
“Art. 2º .......
....... 
VI – .......
.......
h) a exposição da população a riscos de desastres.
.......” (NR).
Art. 25 O Art. 41 da Lei Nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso VI:
“Art. 41.......
.......
VI – incluídas no cadastro nacional de Municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de 

deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos 
correlatos.

.......” (NR)
Art. 26 A Lei Nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar acrescida dos seguintes 

arts. 42-A e 42-B:
“Art. 42-A. Além do conteúdo previsto no Art. 42, o plano diretor dos Municípios incluídos no 

cadastro nacional de municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande 
impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos deverá conter:

I – parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a promover a diversidade 
de usos e a contribuir para a geração de emprego e renda;

II – mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande 
impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos;
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III – planejamento de ações de intervenção preventiva e realocação de população de áreas de 
risco de desastre;

IV – medidas de drenagem urbana necessárias à prevenção e à mitigação de impactos de 
desastres; e

V – diretrizes para a regularização fundiária de assentamentos urbanos irregulares, se houver, 
observadas a Lei Nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e demais normas federais e estaduais pertinentes, 
e previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da demarcação de zonas especiais de 
interesse social e de outros instrumentos de política urbana, onde o uso habitacional for permitido.

§ 1º A identificação e o mapeamento de áreas de risco levarão em conta as cartas geotécnicas.
§ 2º O conteúdo do plano diretor deverá ser compatível com as disposições insertas nos planos 

de recursos hídricos, formulados consoante a Lei Nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997.
§ 3º Os Municípios adequarão o plano diretor às disposições deste artigo, por ocasião de sua 

revisão, observados os prazos legais.
§ 4º Os Municípios enquadrados no inciso VI do Art. 41 desta Lei e que não tenham plano 

diretor aprovado terão o prazo de 5 (cinco) anos para o seu encaminhamento para aprovação pela 
Câmara Municipal.”

“Art. 42-B. Os Municípios que pretendam ampliar o seu perímetro urbano após a data de 
publicação desta Lei deverão elaborar projeto específico que contenha, no mínimo:

I – demarcação do novo perímetro urbano;
II – delimitação dos trechos com restrições à urbanização e dos trechos sujeitos a controle 

especial em função de ameaça de desastres naturais;
III – definição de diretrizes específicas e de áreas que serão utilizadas para infraestrutura, 

sistema viário, equipamentos e instalações públicas, urbanas e sociais;
IV – definição de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a promover 

a diversidade de usos e contribuir para a geração de emprego e renda;
V – a previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da demarcação de zonas 

especiais de interesse social e de outros instrumentos de política urbana, quando o uso habitacional 
for permitido;

VI – definição de diretrizes e instrumentos específicos para proteção ambiental e do patrimônio 
histórico e cultural; e

VII – definição de mecanismos para garantir a justa distribuição dos ônus e benefícios 
decorrentes do processo de urbanização do território de expansão urbana e a recuperação para a 
coletividade da valorização imobiliária resultante da ação do poder público.

§ 1º O projeto específico de que trata o caput deste artigo deverá ser instituído por lei municipal 
e atender às diretrizes do plano diretor, quando houver.

§ 2º Quando o plano diretor contemplar as exigências estabelecidas no caput, o Município 
ficará dispensado da elaboração do projeto específico de que trata o caput deste artigo.

§ 3º A aprovação de projetos de parcelamento do solo no novo perímetro urbano ficará 
condicionada à existência do projeto específico e deverá obedecer às suas disposições.”

Art. 27 O Art. 12 da Lei Nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte 
redação, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:

“Art. 12.......
§ 1º O projeto aprovado deverá ser executado no prazo constante do cronograma de execução, 

sob pena de caducidade da aprovação.
§ 2º Nos Municípios inseridos no cadastro nacional de municípios com áreas suscetíveis à 

ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos 
ou hidrológicos correlatos, a aprovação do projeto de que trata o caput ficará vinculada ao 
atendimento dos requisitos constantes da carta geotécnica de aptidão à urbanização. Vigência

§ 3º É vedada a aprovação de projeto de loteamento e desmembramento em áreas de risco 
definidas como não edificáveis, no plano diretor ou em legislação dele derivada.” (NR)

Art. 28 O Art. 3º da Lei Nº 8.239, de 4 de outubro de 1991, que regulamenta os §§ 1º e 2º do Art. 
143 da Constituição Federal, que dispõem sobre a prestação de Serviço Alternativo ao Serviço 
Militar Obrigatório, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º:
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“Art. 3º.......
.......
 § 4º O Serviço Alternativo incluirá o treinamento para atuação em áreas atingidas por de-

sastre, em situação de emergência e estado de calamidade, executado de forma integrada com o 
órgão federal responsável pela implantação das ações de proteção e defesa civil.

§ 5º A União articular-se-á com os Estados e o Distrito Federal para a execução do treinamento 
a que se refere o § 4º deste artigo.” (NR)

Art. 29 O Art. 26 da Lei Nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, passa a vigorar acrescido do seguinte § 7º:

“Art. 26.......
....... 
§ 7º Os currículos do ensino fundamental e médio devem incluir os princípios da proteção e 

defesa civil e a educação ambiental de forma integrada aos conteúdos obrigatórios.” (NR)
Art. 30 Ficam revogados os arts. 1º, 2º e 17 da Lei 12.340, de 1º de dezembro de 2010.
Art. 31 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com exceção do disposto no § 2º do 

Art. 12 da Lei Nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que entrará em vigor após decorridos 2 (dois) 
anos da data de sua publicação oficial.

Brasília, 10 de abril de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

MICHEL TEMER
José Eduardo Cardozo
Luiz Antonio Rodríguez Elias
Izabella Mónica Vieira Teixeira
Alexandre Navarro Garcia
Alexandre Cordeiro Macedo

Lei nº 12.613,
de 18 de abril de 2012

Altera a Lei Nº 10.735, de 11 de setembro de 2003, que dis-
põe sobre o direcionamento de depósitos à vista captados 
pelas instituições financeiras para operações de crédito des-
tinadas à população de baixa renda e a microempreendedo-
res, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º O Art. 1º da Lei Nº 10.735, de 11 de setembro de 2003, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 1º.......
Parágrafo único. Fica autorizada a utilização dos recursos de que trata o caput para operações 
de crédito em que sejam tomadores de recursos pessoas físicas com renda mensal de até 10 
(dez) salários-mínimos, desde que os valores das operações sejam direcionados exclusivamente 
para adquirir bens e serviços de tecnologia assistiva destinados a pessoas com deficiência, na 
forma estabelecida em ato do Poder Executivo.” (NR)

Art. 2º Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica a instituições financeiras 
oficiais federais, sob a forma de equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros, em 
operações de financiamento para a aquisição, por pessoa física, de bens e serviços de tecnologia 
assistiva destinados a pessoas com deficiência. 
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§ 1º A subvenção de que trata o caput fica limitada a R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões 
de reais) por ano, observado o disposto no § 2º deste artigo. 

§ 2º O valor estabelecido no § 1º poderá ser majorado nos exercícios fiscais subsequentes, 
mediante a correspondente previsão em lei orçamentária. 

§ 3º O pagamento das subvenções de que trata o caput, com vistas no atendimento do 
disposto no inciso II do § 1º do Art. 63 da Lei Nº 4.320, de 17 de março de 1964, fica condicionado 
à apresentação, pela instituição financeira beneficiária, de declaração de responsabilidade pela 
exatidão das informações relativas às operações realizadas.

§ 4º O pagamento da subvenção de que trata o caput fica condicionado à existência de dota-
ção orçamentária.

§ 5º A equalização de juros de que trata o caput corresponderá ao diferencial entre o encargo do 
mutuário final e o custo da fonte de recursos, acrescido da remuneração da instituição financeira. 

§ 6º Ato conjunto do Ministro de Estado da Fazenda, do Ministro de Estado da Ciência, Tec-
nologia e Inovação e do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Direitos Humanos da Presi-
dência da República disporá sobre:

I – o limite de renda mensal para enquadramento como beneficiário do financiamento de que 
trata o caput;

II – o rol de bens e serviços de tecnologia assistiva destinados a pessoas com deficiência 
passíveis de financiamento com o crédito subvencionado, ouvido o Conselho Nacional dos 
Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência – CONADE.

§ 7º Compete ao Ministério da Fazenda:
I – definir a taxa de juros e demais encargos que poderão ser cobrados dos mutuários pelas 

instituições financeiras nas operações de financiamento subvencionadas previstas nesta Lei; 
II – definir a metodologia, as normas operacionais e demais condições para o pagamento da 

subvenção;
III – estipular os limites anuais de subvenção por instituição financeira, respeitada a dotação 

orçamentária reservada a essa finalidade; e
IV – divulgar, anualmente, informações relativas à subvenção econômica concedida por insti-

tuição financeira, indicando, no mínimo, e desde que satisfeita a exigência constante do § 8º deste 
artigo, o valor total da subvenção, o valor total das operações e a quantidade de operações por 
instituição financeira e por unidade da federação.

§ 8º As instituições financeiras oficiais federais participantes deverão encaminhar ao Ministério 
da Fazenda informações relativas às operações realizadas, no formato e na periodicidade 
indicados em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

§ 9º O Conselho Monetário Nacional estabelecerá as condições necessárias à contratação das 
operações de financiamento.

§ 10 Na definição da taxa de juros e demais encargos a que se refere o inciso I do § 7º deste 
artigo, o Ministério da Fazenda deverá levar em consideração a renda do mutuário, com previsão 
de custos efetivos menores para aqueles de renda mais baixa.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de abril de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Marco Antonio Raupp
Gleisi Hoffmann
Maria do Rosário Nunes
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Lei nº 12.622,
de 8 de maio de 2012

Institui o Dia Nacional do Atleta Paraolímpico e dá 
outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional do Atleta Paraolímpico, a ser celebrado, anualmente, no 
dia 22 de setembro.

Art. 2º O Dia Nacional do Atleta Paraolímpico integrará o calendário oficial de eventos brasileiros.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de maio de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Vicente José de Lima Neto
Maria do Rosário Nunes

Lei nº 12.649,
de 17 de maio de 2012

Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pa-
sep, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins), da Contribuição para o PIS/Pasep – Impor-
tação e da Cofins – Importação incidentes sobre a importa-
ção e a receita de venda no mercado interno dos produtos 
que menciona; altera as Leis nºs 10.865, de 30 de abril de 
2004, 10.522, de 19 de julho de 2002, 8.989, de 24 de fevereiro 
de 1995, 5.991, de 17 de dezembro de 1973, 10.451, de 10 de 
maio de 2002, e 11.051, de 29 de dezembro de 2004; e revoga 
dispositivos das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
e 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 8º.......
.......
§ 12.......
.......
XXIV – produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex 01, 8714.20.00, 9021.40.00, 

9021.90.82 e 9021.90.92, todos da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;
XXV – calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 8470.10.00 Ex 

01 da Tipi;
XXVI – teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com deficiência, classificados 

no código 8471.60.52 da Tipi;
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XXVII – indicador ou apontador – mouse – com adaptações específicas para uso por pessoas 
com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi;

XXVIII – linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex 01 da Tipi;
XXIX – digitalizadores de imagens – scanners – equipados com sintetizador de voz classificados 

no código 8471.90.14 Ex 01 da Tipi;
XXX – duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex 01 da Tipi
XXXI – acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex 02 da Tipi;
XXXII – lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual classificadas no 

código 8525.80.19 Ex 01 da Tipi;
XXXIII – implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi;
XXXIV – próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi;
XXXV – programas – softwares – de leitores de tela que convertem texto em voz sintetizada 

para auxílio de pessoas com deficiência visual;
XXXVI – aparelhos contendo programas – softwares – de leitores de tela que convertem texto 

em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos;
XXXVII – (VETADO); e
XXXVIII – neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no código 

9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 9021.90.99, todos 
da Tipi.

§ 13........
........
II – a utilização do benefício da alíquota zero de que tratam os incisos I a VII, XVIII a XXI e 

XXIV a XXXVIII do § 12........
§ 22. A utilização do benefício de alíquota zero de que tratam os incisos XIX a XXXVIII 

do § 12 deste artigo cessará quando houver oferta de mercadorias produzidas no Brasil em 
condições similares às das importadas quanto ao padrão de qualidade, conteúdo técnico, preço 
ou capacidade produtiva, conforme regulamentação editada pelo Poder Executivo.” (NR)

“Art. 28.......
.......
XXII – produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex 01, 8714.20.00, 9021.40.00, 

9021.90.82 e 9021.90.92, todos da Tipi;
XXIII – calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 8470.10.00 Ex 

01 da Tipi;
XXIV – teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com deficiência, classificados 

no código 8471.60.52 da Tipi;
XXV – indicador ou apontador – mouse – com adaptações específicas para uso por pessoas 

com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi;
XXVI – linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex 01 da Tipi;
XXVII – digitalizadores de imagens – scanners – equipados com sintetizador de voz classificados 

no código 8471.90.14 Ex 01 da Tipi;
XXVIII – duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex 01 da Tipi;
XXIX – acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex 02 da Tipi;
XXX – lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual classificadas no 

código 8525.80.19 Ex 01 da Tipi;
XXXI – implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi;
XXXII – próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi;
XXXIII – programas – softwares – de leitores de tela que convertem texto em voz sintetizada 

para auxílio de pessoas com deficiência visual;
XXXIV – aparelhos contendo programas – softwares – de leitores de tela que convertem texto 

em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; e
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XXXV – neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no código 9021.90.19, 
e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 9021.90.99, todos da Tipi.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos incisos IV, X e XIII 
a XXXV do caput.” (Nr)

Art. 2º É o Poder Executivo autorizado a exigir rotulagem das embalagens de papel destinado 
à impressão de livros e periódicos, por meio de meios físicos ou eletrônicos, com vistas à 
identificação e ao controle fiscal do produto.

§ 1º A exigência de rotulagem prevista no caput deverá incidir sobre fabricantes, importadores 
e comerciantes de papel destinado à impressão de livros e periódicos.

§ 2º O papel que não apresentar a rotulagem prevista neste artigo não terá reconhecida, para 
fins fiscais, a destinação a que se refere o caput.

§ 3º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.
Art. 3º São prorrogados até 30 de abril de 2016 os prazos previstos nos incisos III e IV do § 12 

do art. 8º e nos incisos I e II do caput do art. 28, ambos da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004. 
(Produção de efeito)

Art. 4º A Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 20-A:
“Art. 20-A. Nos casos de execução contra a Fazenda Nacional, é a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional autorizada a não opor embargos, quando o valor pleiteado pelo exequente for 
inferior àquele fixado em ato do Ministro da Fazenda.”

Art. 5º É o Poder Executivo autorizado a contribuir para o Grupo de Ação Financeira contra 
a Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo (GAFI/FATF), o Grupo de Ação 
Financeira da América do Sul contra a Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo 
(Gafisud) e o Grupo de Egmont, foros internacionais dos quais o Brasil é membro, nos seguintes 
montantes:

I – Grupo de Ação Financeira contra a Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo 
(GAFI/FATF) – até EUR 100.000,00 (cem mil euros) anuais;

II – Grupo de Ação Financeira da América do Sul (Gafisud) – até USD 30.000,00 (trinta mil dólares 
norte-americanos) anuais; e

III – Grupo de Egmont – até CAD 20.000,00 (vinte mil dólares canadenses) anuais.
Parágrafo único. Os valores das contribuições de que trata este artigo serão aprovados por ato 

do Ministro de Estado da Fazenda e fixados de acordo com a participação atribuída ao Brasil nos 
orçamentos dos respectivos Grupos.

Art. 6º É o Poder Executivo autorizado a efetuar o pagamento das contribuições de que trata o 
art. 5º vencidas até a data da publicação desta Lei.

Art. 7º (VETADO).
Art. 8º (VETADO).
Art. 9º O art. 8º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 8º Até 31 de dezembro de 2015, é concedida isenção do Imposto de Importação e do 

Imposto sobre Produtos Industrializados incidentes na importação de equipamentos ou materiais 
esportivos destinados às competições, ao treinamento e à preparação de atletas e equipes 
brasileiras.

§ 1º A isenção de que trata o caput aplica-se exclusivamente às competições desportivas em 
jogos olímpicos, paraolímpicos, pan-americanos, parapan-americanos, nacionais e mundiais.

§ 2º A isenção aplica-se a equipamento ou material esportivo, sem similar nacional, 
homologado pela entidade desportiva internacional da respectiva modalidade esportiva, para as 
competições a que se refere o § 1º.

§ 3º Quando fabricados no Brasil, os materiais e equipamentos de que trata o caput deste 
artigo são isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados.” (Nr)

Art. 10. A Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, passa a vigorar acrescida dos arts. 30-A 
e 30-B:
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“Art. 30-A. As cooperativas de radiotáxi poderão excluir da base de cálculo da contribuição 
para PIS/Pasep e Cofins:

I – os valores repassados aos associados pessoas físicas decorrentes de serviços por eles 
prestados em nome da cooperativa;

II – as receitas de vendas de bens, mercadorias e serviços a associados, quando adquiridos de 
pessoas físicas não associadas; e

III – as receitas financeiras decorrentes de repasses de empréstimos a associados, contraídos 
de instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos.

Parágrafo único. Na hipótese de utilização de uma ou mais das exclusões referidas no caput, a 
cooperativa ficará também sujeita à incidência da contribuição para o PIS/Pasep, determinada 
em conformidade com o disposto no art. 13 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto 
de 2001.”
“Art. 30-B. São remidos os créditos tributários, constituídos ou não, inscritos ou não em 

dívida ativa, bem como anistiados os respectivos encargos legais, multa e juros de mora quando 
relacionados à falta de pagamento da Cofins e da contribuição para o PIS/Pasep sobre os valores 
passíveis de exclusão das suas bases de cálculo nos termos do art. 30-A desta Lei das associações 
civis e das sociedades cooperativas de radiotáxi.”

Art. 11. (VETADO).
Art. 12. (VETADO).
Art. 13. (VETADO).
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Parágrafo único. O art. 3º produz efeitos a partir de 1º de maio de 2012.
Brasília, 17 de maio de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
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Guido Mantega
Márcia Aparecida do Amaral
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Aldo Rebelo
Maria do Rosário Nunes
Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.5.2012

Lei nº 12.663,
de 5 de junho de 2012

Dispõe sobre as medidas relativas à Copa das Confedera-
ções FIFA 2013, à Copa do Mundo FIFA 2014 e à Jornada 
Mundial da Juventude – 2013, que serão realizadas no Bra-
sil; altera as Leis nºs 6.815, de 19 de agosto de 1980, e 10.671, 
de 15 de maio de 2003; e estabelece concessão de prêmio e 
de auxílio especial mensal aos jogadores das seleções cam-
peãs do mundo em 1958, 1962 e 1970.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:
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CAPÍTULO I
Disposições preliminares

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas relativas à Copa das Confederações FIFA 2013, à 
Copa do Mundo FIFA 2014 e aos eventos relacionados, que serão realizados no Brasil.

Art. 2º Para os fins desta Lei, serão observadas as seguintes definições:
I – Fédération Internationale de Football Association (FIFA): associação suíça de direito 

privado, entidade mundial que regula o esporte de futebol de associação, e suas subsidiárias não 
domiciliadas no Brasil;

II – Subsidiária FIFA no Brasil: pessoa jurídica de direito privado, domiciliada no Brasil, cujo 
capital social total pertence à FIFA;

III – Copa do Mundo FIFA 2014 – Comitê Organizador Brasileiro Ltda. (COL): pessoa jurídica 
de direito privado, reconhecida pela FIFA, constituída sob as leis brasileiras com o objetivo de 
promover a Copa das Confederações FIFA 2013 e a Copa do Mundo FIFA 2014, bem como os 
eventos relacionados;

IV – Confederação Brasileira de Futebol (CBF): associação brasileira de direito privado, sendo 
a associação nacional de futebol no Brasil;

V – Competições: a Copa das Confederações FIFA 2013 e a Copa do Mundo FIFA 2014;
VI – Eventos: as Competições e as seguintes atividades relacionadas às Competições, 

oficialmente organizadas, chanceladas, patrocinadas ou apoiadas pela FIFA, Subsidiárias FIFA 
no Brasil, COL ou CBF:

a) os congressos da FIFA, cerimônias de abertura, encerramento, premiação e outras cerimônias, 
sorteio preliminar, final e quaisquer outros sorteios, lançamentos de mascote e outras atividades de 
lançamento;

b) seminários, reuniões, conferências, workshops e coletivas de imprensa;
c) atividades culturais, concertos, exibições, apresentações, espetáculos ou outras expressões culturais, 

bem como os projetos Futebol pela Esperança (Football for Hope) ou projetos beneficentes similares;
d) partidas de futebol e sessões de treino; e
e) outras atividades consideradas relevantes para a realização, organização, preparação, marketing, 

divulgação, promoção ou encerramento das Competições;
VII – Confederações FIFA: as seguintes confederações:
a) Confederação Asiática de Futebol (Asian Football Confederation – AFC);
b) Confederação Africana de Futebol (Confédération Africaine de Football – CAF);
c) Confederação de Futebol da América do Norte, Central e Caribe (Confederation of North, Central 

American and Caribbean Association Football – Concacaf);
d) Confederação Sul-Americana de Futebol (Confederación Sudamericana de Fútbol – Conmebol);
e) Confederação de Futebol da Oceania (Oceania Football Confederation – OFC); e
f) União das Associações Europeias de Futebol (Union des Associations Européennes de Football – Uefa);
VIII – Associações Estrangeiras Membros da FIFA: as associações nacionais de futebol de 

origem estrangeira, oficialmente afiliadas à FIFA, participantes ou não das Competições;
IX – Emissora Fonte da FIFA: pessoa jurídica licenciada ou autorizada, com base em relação 

contratual, para produzir o sinal e o conteúdo audiovisual básicos ou complementares dos Eventos 
com o objetivo de distribuição no Brasil e no exterior para os detentores de direitos de mídia;

X – Prestadores de Serviços da FIFA: pessoas jurídicas licenciadas ou autorizadas, com base 
em relação contratual, para prestar serviços relacionados à organização e à produção dos Eventos, 
tais como:

a) coordenadores da FIFA na gestão de acomodações, de serviços de transporte, de programação de 
operadores de turismo e dos estoques de Ingressos;

b) fornecedores da FIFA de serviços de hospitalidade e de soluções de tecnologia da informação; e
c) outros prestadores licenciados ou autorizados pela FIFA para a prestação de serviços ou fornecimento 

de bens;
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XI – Parceiros Comerciais da FIFA: pessoas jurídicas licenciadas ou autorizadas com base em 
qualquer relação contratual, em relação aos Eventos, bem como os seus subcontratados, com 
atividades relacionadas aos Eventos, excluindo as entidades referidas nos incisos III, IV e VII a X;

XII – Emissoras: pessoas jurídicas licenciadas ou autorizadas com base em relação contratual, 
seja pela FIFA, seja por nomeada ou licenciada pela FIFA, que adquiram o direito de realizar 
emissões ou transmissões, por qualquer meio de comunicação, do sinal e do conteúdo audiovisual 
básicos ou complementares de qualquer Evento, consideradas Parceiros Comerciais da FIFA;

XIII – Agência de Direitos de Transmissão: pessoa jurídica licenciada ou autorizada com base 
em relação contratual, seja pela FIFA, seja por nomeada ou autorizada pela FIFA, para prestar 
serviços de representação de vendas e nomeação de Emissoras, considerada Prestadora de 
Serviços da FIFA;

XIV – Locais Oficiais de Competição: locais oficialmente relacionados às Competições, tais 
como estádios, centros de treinamento, centros de mídia, centros de credenciamento, áreas de 
estacionamento, áreas para a transmissão de Partidas, áreas oficialmente designadas para ativi-
dades de lazer destinadas aos fãs, localizados ou não nas cidades que irão sediar as Competições, 
bem como qualquer local no qual o acesso seja restrito aos portadores de credenciais emitidas 
pela FIFA ou de Ingressos;

XV – Partida: jogo de futebol realizado como parte das Competições;
XVI – Períodos de Competição: espaço de tempo compreendido entre o 20º (vigésimo) dia 

anterior à realização da primeira Partida e o 5º (quinto) dia após a realização da última Partida de 
cada uma das Competições;

XVII – Representantes de Imprensa: pessoas naturais autorizadas pela FIFA, que recebam 
credenciais oficiais de imprensa relacionadas aos Eventos, cuja relação será divulgada com 
antecedência, observados os critérios previamente estabelecidos nos termos do § 1º do art. 13, 
podendo tal relação ser alterada com base nos mesmos critérios;

XVIII – Símbolos Oficiais: sinais visivelmente distintivos, emblemas, marcas, logomarcas, 
mascotes, lemas, hinos e qualquer outro símbolo de titularidade da FIFA; e

XIX – Ingressos: documentos ou produtos emitidos pela FIFA que possibilitam o ingresso em 
um Evento, inclusive pacotes de hospitalidade e similares.

Parágrafo único. A Emissora Fonte, os Prestadores de Serviços e os Parceiros Comerciais da 
FIFA referidos nos incisos IX, X e XI poderão ser autorizados ou licenciados diretamente pela 
FIFA ou por meio de uma de suas autorizadas ou licenciadas.

CAPÍTULO II
Da proteção e exploração de direitos comerciais

Seção I
Da proteção especial aos direitos de 

propriedade industrial relacionados aos eventos

Art. 3º O Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) promoverá a anotação em 
seus cadastros do alto renome das marcas que consistam nos seguintes Símbolos Oficiais de 
titularidade da FIFA, nos termos e para os fins da proteção especial de que trata o art. 125 da Lei 
nº 9.279, de 14 de maio de 1996:

I – emblema FIFA;
II – emblemas da Copa das Confederações FIFA 2013 e da Copa do Mundo FIFA 2014;
III – mascotes oficiais da Copa das Confederações FIFA 2013 e da Copa do Mundo FIFA 2014; e
IV – outros Símbolos Oficiais de titularidade da FIFA, indicados pela referida entidade em 

lista a ser protocolada no INPI, que poderá ser atualizada a qualquer tempo.
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Parágrafo único. Não se aplica à proteção prevista neste artigo a vedação de que trata o inciso 
XIII do art. 124 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
Art. 4º O INPI promoverá a anotação em seus cadastros das marcas notoriamente conhecidas 

de titularidade da FIFA, nos termos e para os fins da proteção especial de que trata o art. 126 da 
Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, conforme lista fornecida e atualizada pela FIFA.

Parágrafo único. Não se aplica à proteção prevista neste artigo a vedação de que trata o inciso 
XIII do art. 124 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
Art. 5º As anotações do alto renome e das marcas notoriamente conhecidas de titularidade da 

FIFA produzirão efeitos até 31 de dezembro de 2014, sem prejuízo das anotações realizadas antes 
da publicação desta Lei.

§ 1º Durante o período mencionado no caput, observado o disposto nos arts. 7º e 8º:
I – o INPI não requererá à FIFA a comprovação da condição de alto renome de suas marcas ou 

da caracterização de suas marcas como notoriamente conhecidas; e
II – as anotações de alto renome e das marcas notoriamente conhecidas de titularidade da 

FIFA serão automaticamente excluídas do Sistema de Marcas do INPI apenas no caso da renúncia 
total referida no art. 142 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.

§ 2º A concessão e a manutenção das proteções especiais das marcas de alto renome e das 
marcas notoriamente conhecidas deverão observar as leis e regulamentos aplicáveis no Brasil 
após o término do prazo estabelecido no caput.

Art. 6º O INPI deverá dar ciência das marcas de alto renome ou das marcas notoriamente 
conhecidas de titularidade da FIFA ao Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR (NIC.
br), para fins de rejeição, de ofício, de registros de domínio que empreguem expressões ou termos 
idênticos às marcas da FIFA ou similares.

Art. 7º O INPI adotará regime especial para os procedimentos relativos a pedidos de registro 
de marca apresentados pela FIFA ou relacionados à FIFA até 31 de dezembro de 2014.

§ 1º A publicação dos pedidos de registro de marca a que se refere este artigo deverá ocorrer 
em até 60 (sessenta) dias contados da data da apresentação de cada pedido, ressalvados aqueles 
cujo prazo para publicação tenha sido suspenso por conta de exigência formal preliminar prevista 
nos arts. 156 e 157 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.

§ 2º Durante o período previsto no caput, o INPI deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da publicação referida no § 1º, de ofício ou a pedido da FIFA, indeferir qualquer pedido de 
registro de marca apresentado por terceiros que seja flagrante reprodução ou imitação, no todo 
ou em parte, dos Símbolos Oficiais, ou que possa causar evidente confusão ou associação não 
autorizada com a FIFA ou com os Símbolos Oficiais.

§ 3º As contestações aos pedidos de registro de marca a que se refere o caput devem ser 
apresentadas em até 60 (sessenta) dias da publicação.

§ 4º O requerente deverá ser notificado da contestação e poderá apresentar sua defesa em até 
30 (trinta) dias.

§ 5º No curso do processo de exame, o INPI poderá fazer, uma única vez, exigências a serem 
cumpridas em até 10 (dez) dias, durante os quais o prazo do exame ficará suspenso.

§ 6º Após o prazo para contestação ou defesa, o INPI decidirá no prazo de 30 (trinta) dias e 
publicará a decisão em até 30 (trinta) dias após a prolação.

Art. 8º Da decisão de indeferimento dos pedidos de que trata o art. 7º caberá recurso ao 
Presidente do INPI, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data de sua publicação.

§ 1º As partes interessadas serão notificadas para apresentar suas contrarrazões ao recurso no 
prazo de 15 (quinze) dias.

§ 2º O Presidente do INPI decidirá o recurso em até 20 (vinte) dias contados do término do 
prazo referido no § 1º.

§ 3º O disposto no § 5º do art. 7º aplica-se à fase recursal de que trata este artigo.
Art. 9º O disposto nos arts. 7º e 8º aplica-se também aos pedidos de registro de marca apresentados:
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I – pela FIFA, pendentes de exame no INPI; e
II – por terceiros, até 31 de dezembro de 2014, que possam causar confusão com a FIFA ou 

associação não autorizada com a entidade, com os Símbolos Oficiais ou com os Eventos.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica a terceiros que estejam de alguma forma 
relacionados aos Eventos e que não sejam a FIFA, Subsidiárias FIFA no Brasil, COL ou CBF.
Art. 10. A FIFA ficará dispensada do pagamento de eventuais retribuições referentes a todos 

os procedimentos no âmbito do INPI até 31 de dezembro de 2014.

Seção II
Das áreas de restrição comercial e vias de acesso

Art. 11. A União colaborará com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que sediarão 
os Eventos e com as demais autoridades competentes para assegurar à FIFA e às pessoas por 
ela indicadas a autorização para, com exclusividade, divulgar suas marcas, distribuir, vender, 
dar publicidade ou realizar propaganda de produtos e serviços, bem como outras atividades 
promocionais ou de comércio de rua, nos Locais Oficiais de Competição, nas suas imediações e 
principais vias de acesso.

§ 1º Os limites das áreas de exclusividade relacionadas aos Locais Oficiais de Competição serão 
tempestivamente estabelecidos pela autoridade competente, considerados os requerimentos da 
FIFA ou de terceiros por ela indicados, atendidos os requisitos desta Lei e observado o perímetro 
máximo de 2 km (dois quilômetros) ao redor dos referidos Locais Oficiais de Competição.

§ 2º A delimitação das áreas de exclusividade relacionadas aos Locais Oficiais de Competição 
não prejudicará as atividades dos estabelecimentos regularmente em funcionamento, desde 
que sem qualquer forma de associação aos Eventos e observado o disposto no art. 170 da 
Constituição Federal.

Seção III
Da captação de imagens ou sons, radiodifusão 

e acesso aos locais oficiais de competição

Art. 12. A FIFA é a titular exclusiva de todos os direitos relacionados às imagens, aos sons e 
às outras formas de expressão dos Eventos, incluindo os de explorar, negociar, autorizar e proibir 
suas transmissões ou retransmissões.

Art. 13. O credenciamento para acesso aos Locais Oficiais de Competição durante os Períodos 
de Competição ou por ocasião dos Eventos, inclusive em relação aos Representantes de Imprensa, 
será realizado exclusivamente pela FIFA, conforme termos e condições por ela estabelecidos.

§ 1º Até 180 (cento e oitenta) dias antes do início das Competições, a FIFA deverá divulgar 
manual com os critérios de credenciamento de que trata o caput, respeitados os princípios da 
publicidade e da impessoalidade.

§ 2º As credenciais conferem apenas o acesso aos Locais Oficiais de Competição e aos Eventos, 
não implicando o direito de captar, por qualquer meio, imagens ou sons dos Eventos.

Art. 14. A autorização para captar imagens ou sons de qualquer Evento ou das Partidas será 
exclusivamente concedida pela FIFA, inclusive em relação aos Representantes de Imprensa.

Art. 15. A transmissão, a retransmissão ou a exibição, por qualquer meio de comunicação, de 
imagens ou sons dos Eventos somente poderão ser feitas mediante prévia e expressa autorização 
da FIFA.

§ 1º Sem prejuízo da exclusividade prevista no art. 12, a FIFA é obrigada a disponibi-
lizar flagrantes de imagens dos Eventos aos veículos de comunicação interessados em sua  
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retransmissão, em definição padrão (SDTV) ou em alta-definição (HDTV), a critério do veículo 
interessado, observadas as seguintes condições cumulativas:

I – que o Evento seja uma Partida, cerimônia de abertura das Competições, cerimônia de 
encerramento das Competições ou sorteio preliminar ou final de cada uma das Competições;

II – que a retransmissão se destine à inclusão em noticiário, sempre com finalidade informativa, 
sendo proibida a associação dos flagrantes de imagens a qualquer forma de patrocínio, promoção, 
publicidade ou atividade de marketing;

III – que a duração da exibição dos flagrantes observe os limites de tempo de 30 (trinta) segundos 
para qualquer Evento que seja realizado de forma pública e cujo acesso seja controlado pela FIFA, 
exceto as Partidas, para as quais prevalecerá o limite de 3% (três por cento) do tempo da Partida;

IV – que os veículos de comunicação interessados comuniquem a intenção de ter acesso ao 
conteúdo dos flagrantes de imagens dos Eventos, por escrito, até 72 (setenta e duas) horas antes do 
Evento, à FIFA ou a pessoa por ela indicada; e

V – que a retransmissão ocorra somente na programação dos canais distribuídos exclusivamente 
no território nacional.

§ 2º Para os fins do disposto no § 1º, a FIFA ou pessoa por ela indicada deverá preparar 
e disponibilizar aos veículos de comunicação interessados, no mínimo, 6 (seis) minutos dos 
principais momentos do Evento, em definição padrão (SDTV) ou em alta-definição (HDTV), 
a critério do veículo interessado, logo após a edição das imagens e dos sons e em prazo não 
superior a 2 (duas) horas após o fim do Evento, sendo que deste conteúdo o interessado deverá 
selecionar trechos dentro dos limites dispostos neste artigo.

§ 3º No caso das redes de programação básica de televisão, o conteúdo a que se refere o § 
2º será disponibilizado à emissora geradora de sinal nacional de televisão e poderá ser por ela 
distribuído para as emissoras que veiculem sua programação, as quais:

I – serão obrigadas ao cumprimento dos termos e condições dispostos neste artigo; e
II – somente poderão utilizar, em sua programação local, a parcela a que se refere o inciso III 

do § 1º, selecionada pela emissora geradora de sinal nacional.
§ 4º O material selecionado para exibição nos termos do § 2º deverá ser utilizado apenas pelo 

veículo de comunicação solicitante e não poderá ser utilizado fora do território nacional brasileiro.
§ 5º Os veículos de comunicação solicitantes não poderão, em momento algum:
I – organizar, aprovar, realizar ou patrocinar qualquer atividade promocional, publicitária ou 

de marketing associada às imagens ou aos sons contidos no conteúdo disponibilizado nos termos 
do § 2º; e

II – explorar comercialmente o conteúdo disponibilizado nos termos do § 2º, inclusive em 
programas de entretenimento, documentários, sítios da rede mundial de computadores ou 
qualquer outra forma de veiculação de conteúdo.

Seção IV
Das sanções civis

Art. 16. Observadas as disposições da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), é 
obrigado a indenizar os danos, os lucros cessantes e qualquer proveito obtido aquele que praticar, 
sem autorização da FIFA ou de pessoa por ela indicada, entre outras, as seguintes condutas:

I – atividades de publicidade, inclusive oferta de provas de comida ou bebida, distribuição 
de produtos de marca, panfletos ou outros materiais promocionais ou ainda atividades similares 
de cunho publicitário nos Locais Oficiais de Competição, em suas principais vias de acesso, nas 
áreas a que se refere o art. 11 ou em lugares que sejam claramente visíveis a partir daqueles;

II – publicidade ostensiva em veículos automotores, estacionados ou circulando pelos Locais 
Oficiais de Competição, em suas principais vias de acesso, nas áreas a que se refere o art. 11 ou 
em lugares que sejam claramente visíveis a partir daqueles;



277

III – publicidade aérea ou náutica, inclusive por meio do uso de balões, aeronaves ou 
embarcações, nos Locais Oficiais de Competição, em suas principais vias de acesso, nas áreas a 
que se refere o art. 11 ou em lugares que sejam claramente visíveis a partir daqueles;

IV – exibição pública das Partidas por qualquer meio de comunicação em local público ou 
privado de acesso público, associada à promoção comercial de produto, marca ou serviço ou em 
que seja cobrado Ingresso;

V – venda, oferecimento, transporte, ocultação, exposição à venda, negociação, desvio ou 
transferência de Ingressos, convites ou qualquer outro tipo de autorização ou credencial para os 
Eventos de forma onerosa, com a intenção de obter vantagens para si ou para outrem; e

VI – uso de Ingressos, convites ou qualquer outro tipo de autorização ou credencial para 
os Eventos para fins de publicidade, venda ou promoção, como benefício, brinde, prêmio de 
concursos, competições ou promoções, como parte de pacote de viagem ou hospedagem, ou a sua 
disponibilização ou o seu anúncio para esses propósitos.

§ 1º O valor da indenização prevista neste artigo será calculado de maneira a englobar 
quaisquer danos sofridos pela parte prejudicada, incluindo os lucros cessantes e qualquer 
proveito obtido pelo autor da infração.

§ 2º Serão solidariamente responsáveis pela reparação dos danos referidos no caput todos 
aqueles que realizarem, organizarem, autorizarem, aprovarem ou patrocinarem a exibição 
pública a que se refere o inciso IV.

Art. 17. Caso não seja possível estabelecer o valor dos danos, lucros cessantes ou vantagem 
ilegalmente obtida, a indenização decorrente dos atos ilícitos previstos no art. 16 corresponderá ao 
valor que o autor da infração teria pago ao titular do direito violado para que lhe fosse permitido 
explorá-lo regularmente, tomando-se por base os parâmetros contratuais geralmente usados pelo 
titular do direito violado.

Art. 18. Os produtos apreendidos por violação ao disposto nesta Lei serão destruídos ou 
doados a entidades e organizações de assistência social, respeitado o devido processo legal 
e ouvida a FIFA, após a descaracterização dos produtos pela remoção dos Símbolos Oficiais, 
quando possível.

CAPÍTULO III
Dos vistos de entrada e das permissões de trabalho

Art. 19. Deverão ser concedidos, sem qualquer restrição quanto à nacionalidade, raça ou 
credo, vistos de entrada, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei  
nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, para:

I – todos os membros da delegação da FIFA, inclusive:
a) membros de comitê da FIFA;
b) equipe da FIFA ou das pessoas jurídicas, domiciliadas ou não no Brasil, de cujo capital total e votante 

a FIFA detenha ao menos 99% (noventa e nove por cento);
c) convidados da FIFA; e
d) qualquer outro indivíduo indicado pela FIFA como membro da delegação da FIFA;
II – funcionários das Confederações FIFA;
III – funcionários das Associações Estrangeiras Membros da FIFA;
IV – árbitros e demais profissionais designados para trabalhar durante os Eventos;
V – membros das seleções participantes em qualquer das Competições, incluindo os médicos 

das seleções e demais membros da delegação;
VI – equipe dos Parceiros Comerciais da FIFA;
VII – equipe da Emissora Fonte da FIFA, das Emissoras e das Agências de Direitos de Transmissão;
VIII – equipe dos Prestadores de Serviços da FIFA;
IX – clientes de serviços comerciais de hospitalidade da FIFA;
X – Representantes de Imprensa; e
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XI – espectadores que possuam Ingressos ou confirmação de aquisição de Ingressos válidos 
para qualquer Evento e todos os indivíduos que demonstrem seu envolvimento oficial com os 
Eventos, contanto que evidenciem de maneira razoável que sua entrada no País possui alguma 
relação com qualquer atividade relacionada aos Eventos.

§ 1º O prazo de validade dos vistos de entrada concedidos com fundamento nos incisos I a XI 
encerra-se no dia 31 de dezembro de 2014.

§ 2º O prazo de estada dos portadores dos vistos concedidos com fundamento nos incisos I a 
X poderá ser fixado, a critério da autoridade competente, até o dia 31 de dezembro de 2014.

§ 3º O prazo de estada dos portadores dos vistos concedidos com fundamento no inciso XI 
será de até 90 (noventa) dias, improrrogáveis.

§ 4º Considera-se documentação suficiente para obtenção do visto de entrada ou para o 
ingresso no território nacional o passaporte válido ou documento de viagem equivalente, em 
conjunto com qualquer instrumento que demonstre a vinculação de seu titular com os Eventos.

§ 5º O disposto neste artigo não constituirá impedimento à denegação de visto e ao 
impedimento à entrada, nas hipóteses previstas nos arts. 7º e 26 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto 
de 1980.

§ 6º A concessão de vistos de entrada a que se refere este artigo e para os efeitos desta Lei, 
quando concedidos no exterior, pelas Missões diplomáticas, Repartições consulares de carreira, 
Vice-Consulares e, quando autorizados pela Secretaria de Estado das Relações Exteriores, pelos 
Consulados honorários terá caráter prioritário na sua emissão.

§ 7º Os vistos de entrada concedidos com fundamento no inciso XI deverão ser emitidos 
mediante meio eletrônico, na forma disciplinada pelo Poder Executivo, se na época houver 
disponibilidade da tecnologia adequada.

Art. 20. Serão emitidas as permissões de trabalho, caso exigíveis, para as pessoas mencionadas 
nos incisos I a X do art. 19, desde que comprovado, por documento expedido pela FIFA ou 
por terceiro por ela indicado, que a entrada no País se destina ao desempenho de atividades 
relacionadas aos Eventos.

§ 1º Em qualquer caso, o prazo de validade da permissão de trabalho não excederá o prazo de 
validade do respectivo visto de entrada.

§ 2º Para os fins desta Lei, poderão ser estabelecidos procedimentos específicos para concessão 
de permissões de trabalho.

Art. 21. Os vistos e permissões de que tratam os arts. 19 e 20 serão emitidos em caráter 
prioritário, sem qualquer custo, e os requerimentos serão concentrados em um único órgão da 
administração pública federal.

CAPÍTULO IV
Da responsabilidade civil

Art. 22. A União responderá pelos danos que causar, por ação ou omissão, à FIFA, seus repre-
sentantes legais, empregados ou consultores, na forma do § 6º do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 23. A União assumirá os efeitos da responsabilidade civil perante a FIFA, seus 
representantes legais, empregados ou consultores por todo e qualquer dano resultante ou que 
tenha surgido em função de qualquer incidente ou acidente de segurança relacionado aos Eventos, 
exceto se e na medida em que a FIFA ou a vítima houver concorrido para a ocorrência do dano.

Parágrafo único. A União ficará sub-rogada em todos os direitos decorrentes dos pagamentos 
efetuados contra aqueles que, por ato ou omissão, tenham causado os danos ou tenham para eles 
concorrido, devendo o beneficiário fornecer os meios necessários ao exercício desses direitos.
Art. 24. A União poderá constituir garantias ou contratar seguro privado, ainda que 

internacional, em uma ou mais apólices, para a cobertura de riscos relacionados aos Eventos.
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CAPÍTULO V
Da venda de ingressos

Art. 25. O preço dos Ingressos será determinado pela FIFA.
Art. 26. A FIFA fixará os preços dos Ingressos para cada partida das Competições, obedecidas 

as seguintes regras:
I – os Ingressos serão personalizados com a identificação do comprador e classificados em 4 

(quatro) categorias, numeradas de 1 a 4;
II – Ingressos das 4 (quatro) categorias serão vendidos para todas as partidas das Competições; e
III – os preços serão fixados para cada categoria em ordem decrescente, sendo o mais elevado 

o da categoria 1.
§ 1º Do total de Ingressos colocados à venda para as Partidas:
I – a FIFA colocará à disposição, para as Partidas da Copa do Mundo FIFA 2014, no decurso 

das diversas fases de venda, ao menos, 300.000 (trezentos mil) Ingressos para a categoria 4;
II – a FIFA colocará à disposição, para as partidas da Copa das Confederações FIFA 2013, no 

decurso das diversas fases de venda, ao menos, 50.000 (cinquenta mil) Ingressos da categoria 4.
§ 2º A quantidade mínima de Ingressos da categoria 4, mencionada nos incisos I e II do § 

1º deste artigo, será oferecida pela FIFA, por meio de um ou mais sorteios públicos, a pessoas 
naturais residentes no País, com prioridade para as pessoas listadas no § 5º deste artigo, sendo 
que tal prioridade não será aplicável:

I – às vendas de Ingressos da categoria 4 realizadas por quaisquer meios que não sejam 
mediante sorteios;

II – aos Ingressos da categoria 4 oferecidos à venda pela FIFA, uma vez ofertada a quantidade 
mínima de Ingressos referidos no inciso I do § 1º deste artigo.

§ 3º (VETADO).
§ 4º Os sorteios públicos referidos no § 2º serão acompanhados por órgão federal competente, 

respeitados os princípios da publicidade e da impessoalidade.
§ 5º Em todas as fases de venda, os Ingressos da categoria 4 serão vendidos com desconto de 

50% (cinquenta por cento) para as pessoas naturais residentes no País abaixo relacionadas:
I – estudantes;
II – pessoas com idade igual ou superior a 60 (sesseNtA) anos; e
III – participantes de programa federal de transferência de renda.
§ 6º Os procedimentos e mecanismos que permitam a destinação para qualquer pessoa, desde 

que residente no País, dos Ingressos da categoria 4 que não tenham sido solicitados por aquelas 
mencionadas no § 5º deste artigo, sem o desconto ali referido, serão de responsabilidade da FIFA.

§ 7º Os entes federados e a FIFA poderão celebrar acordos para viabilizar o acesso e a venda 
de Ingressos em locais de boa visibilidade para as pessoas com deficiência e seus acompanhantes, 
sendo assegurado, na forma do regulamento, pelo menos, 1% (um por cento) do número de Ingressos 
ofertados, excetuados os acompanhantes, observada a existência de instalações adequadas e 
específicas nos Locais Oficiais de Competição.

§ 8º O disposto no § 7º deste artigo efetivar-se-á mediante o estabelecimento pela entidade 
organizadora de período específico para a solicitação de compra, inclusive por meio eletrônico.

§ 9º (VETADO).
§ 10. Os descontos previstos na Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), aplicam-

se à aquisição de Ingressos em todas as categorias, respeitado o disposto no § 5º deste artigo.
§ 11. A comprovação da condição de estudante, para efeito da compra dos Ingressos de 

que trata o inciso I do § 5º deste artigo é obrigatória e dar-se-á mediante a apresentação da 
Carteira de Identificação Estudantil, conforme modelo único nacionalmente padronizado pelas 
entidades nacionais estudantis, com Certificação Digital, nos termos do regulamento, expedida 
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exclusivamente pela Associação Nacional de Pós-Graduandos (ANPG), pela União Nacional dos 
Estudantes (UNE), pelos Diretórios Centrais dos Estudantes (DCEs) das instituições de ensino 
superior, pela União Brasileira dos Estudantes Secundaristas (UBES) e pelas uniões estaduais e 
municipais de estudantes universitários ou secundaristas.

§ 12. Os Ingressos para proprietários ou possuidores de armas de fogo que aderirem à 
campanha referida no inciso I do art. 29 e para indígenas serão objeto de acordo entre o poder 
público e a FIFA.

Art. 27. Os critérios para cancelamento, devolução e reembolso de Ingressos, assim como para 
alocação, realocação, marcação, remarcação e cancelamento de assentos nos locais dos Eventos 
serão definidos pela FIFA, a qual poderá inclusive dispor sobre a possibilidade:

I – de modificar datas, horários ou locais dos Eventos, desde que seja concedido o direito ao 
reembolso do valor do Ingresso ou o direito de comparecer ao Evento remarcado;

II – da venda de Ingresso de forma avulsa, da venda em conjunto com pacotes turísticos ou de 
hospitalidade; e

III – de estabelecimento de cláusula penal no caso de desistência da aquisição do Ingresso após 
a confirmação de que o pedido de Ingresso foi aceito ou após o pagamento do valor do Ingresso, 
independentemente da forma ou do local da submissão do pedido ou da aquisição do Ingresso.

CAPÍTULO VI
Das condições de acesso e permanência 

nos locais oficiais de competição

Art. 28. São condições para o acesso e permanência de qualquer pessoa nos Locais Oficiais de 
Competição, entre outras:

I – estar na posse de Ingresso ou documento de credenciamento, devidamente emitido pela 
FIFA ou pessoa ou entidade por ela indicada;

II – não portar objeto que possibilite a prática de atos de violência;
III – consentir na revista pessoal de prevenção e segurança;
IV – não portar ou ostentar cartazes, bandeiras, símbolos ou outros sinais com mensagens 

ofensivas, de caráter racista, xenófobo ou que estimulem outras formas de discriminação;
V – não entoar xingamentos ou cânticos discriminatórios, racistas ou xenófobos;
VI – não arremessar objetos, de qualquer natureza, no interior do recinto esportivo;
VII – não portar ou utilizar fogos de artifício ou quaisquer outros engenhos pirotécnicos ou 

produtores de efeitos análogos, inclusive instrumentos dotados de raios laser ou semelhantes, ou 
que os possam emitir, exceto equipe autorizada pela FIFA, pessoa ou entidade por ela indicada 
para fins artísticos;

VIII – não incitar e não praticar atos de violência, qualquer que seja a sua natureza;
IX – não invadir e não incitar a invasão, de qualquer forma, da área restrita aos competidores, 

Representantes de Imprensa, autoridades ou equipes técnicas; e
X – não utilizar bandeiras, inclusive com mastro de bambu ou similares, para outros fins que 

não o da manifestação festiva e amigável.
§ 1º É ressalvado o direito constitucional ao livre exercício de manifestação e à plena liberdade 

de expressão em defesa da dignidade da pessoa humana.
§ 2º O não cumprimento de condição estabelecida neste artigo implicará a impossibilidade de 

ingresso da pessoa no Local Oficial de Competição ou o seu afastamento imediato do recinto, sem 
prejuízo de outras sanções administrativas, civis ou penais.
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CAPÍTULO VII
Das campanhas sociais nas competições

Art. 29. O poder público poderá adotar providências visando à celebração de acordos com a 
FIFA, com vistas à:

I – divulgação, nos Eventos:
a) de campanha com o tema social “Por um mundo sem armas, sem drogas, sem violência e sem racismo”;
b) de campanha pelo trabalho decente; e
c) dos pontos turísticos brasileiros;
II – efetivação de aplicação voluntária pela referida entidade de recursos oriundos dos 

Eventos, para:
a) a construção de centros de treinamento de atletas de futebol, conforme os requisitos determinados na 

alínea “d” do inciso II do § 2º do art. 29 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998;
b) o incentivo para a prática esportiva das pessoas com deficiência; e
c) o apoio às pesquisas específicas de tratamento das doenças raras;
III – divulgação da importância do combate ao racismo no futebol e da promoção da igualdade 

racial nos empregos gerados pela Copa do Mundo.

CAPÍTULO VIII
Disposições Penais

Utilização indevida de símbolos oficiais

Art. 30. Reproduzir, imitar, falsificar ou modificar indevidamente quaisquer Símbolos Oficiais 
de titularidade da FIFA:

PeNA – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano ou multa.
Art. 31. Importar, exportar, vender, distribuir, oferecer ou expor à venda, ocultar ou manter 

em estoque Símbolos Oficiais ou produtos resultantes da reprodução, imitação, falsificação ou 
modificação não autorizadas de Símbolos Oficiais para fins comerciais ou de publicidade:

PeNA – detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses ou multa.

MArketINg de eMBoscAdA Por AssocIAção

Art. 32. Divulgar marcas, produtos ou serviços, com o fim de alcançar vantagem econômica 
ou publicitária, por meio de associação direta ou indireta com os Eventos ou Símbolos Oficiais, 
sem autorização da FIFA ou de pessoa por ela indicada, induzindo terceiros a acreditar que tais 
marcas, produtos ou serviços são aprovados, autorizados ou endossados pela FIFA:

PeNA – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano ou multa.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, sem autorização da FIFA ou de pessoa por 
ela indicada, vincular o uso de Ingressos, convites ou qualquer espécie de autorização de 
acesso aos Eventos a ações de publicidade ou atividade comerciais, com o intuito de obter 
vantagem econômica.

MArketINg de eMBoscAdA Por INtrusão

Art. 33. Expor marcas, negócios, estabelecimentos, produtos, serviços ou praticar atividade 
promocional, não autorizados pela FIFA ou por pessoa por ela indicada, atraindo de qualquer 
forma a atenção pública nos locais da ocorrência dos Eventos, com o fim de obter vantagem 
econômica ou publicitária:

PeNA – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano ou multa.
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Art. 34. Nos crimes previstos neste Capítulo, somente se procede mediante representação 
da FIFA.

Art. 35. Na fixação da pena de multa prevista neste Capítulo e nos arts. 41-B a 41-G da Lei nº 
10.671, de 15 de maio de 2003, quando os delitos forem relacionados às Competições, o limite a 
que se refere o § 1º do art. 49 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), pode 
ser acrescido ou reduzido em até 10 (dez) vezes, de acordo com as condições financeiras do autor 
da infração e da vantagem indevidamente auferida.

Art. 36. Os tipos penais previstos neste Capítulo terão vigência até o dia 31 de dezembro 
de 2014.

CAPÍTULO IX
Disposições permanentes

Art. 37. É concedido aos jogadores, titulares ou reservas das seleções brasileiras campeãs das 
copas mundiais masculinas da FIFA nos anos de 1958, 1962 e 1970: (Produção de efeito)

I – prêmio em dinheiro; e
II – auxílio especial mensal para jogadores sem recursos ou com recursos limitados.
Art. 38. O prêmio será pago, uma única vez, no valor fixo de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ao 

jogador. (Produção de efeito)
Art. 39. Na ocorrência de óbito do jogador, os sucessores previstos na lei civil, indicados 

em alvará judicial expedido a requerimento dos interessados, independentemente de inventário 
ou arrolamento, poder-se-ão habilitar para receber os valores proporcionais a sua cota-parte. 
(Produção de efeito)

Art. 40. Compete ao Ministério do Esporte proceder ao pagamento do prêmio. (Produção de efeito)
Art. 41. O prêmio de que trata esta Lei não é sujeito ao pagamento de Imposto de Renda ou 

contribuição previdenciária. (Produção de efeito)
Art. 42. O auxílio especial mensal será pago para completar a renda mensal do beneficiário até 

que seja atingido o valor máximo do salário de benefício do Regime Geral de Previdência Social. 
(Produção de efeito)

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, considera-se renda mensal 1/12 (um doze avos) 
do valor total de rendimentos tributáveis, sujeitos a tributação exclusiva ou definitiva, não 
tributáveis e isentos informados na respectiva Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Física.
Art. 43. O auxílio especial mensal também será pago à esposa ou companheira e aos filhos 

menores de 21 (vinte um) anos ou inválidos do beneficiário falecido, desde que a invalidez seja 
anterior à data em que completaram 21 (vinte um) anos. (Produção de efeito)

§ 1º Havendo mais de um beneficiário, o valor limite de auxílio per capita será o constante 
do art. 42 desta Lei, dividido pelo número de beneficiários, efetivos, ou apenas potenciais devido 
à renda, considerando-se a renda do núcleo familiar para cumprimento do limite de que trata o 
citado artigo.

§ 2º Não será revertida aos demais a parte do dependente cujo direito ao auxílio cessar.
Art. 44. Compete ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) administrar os requerimentos 

e os pagamentos do auxílio especial mensal. (Produção de efeito)
Parágrafo único. Compete ao Ministério do Esporte informar ao INSS a relação de jogadores 
de que trata o art. 37 desta Lei.
Art. 45. O pagamento do auxílio especial mensal retroagirá à data em que, atendidos os 

requisitos, tenha sido protocolado requerimento no INSS. (Produção de efeito)
Art. 46. O auxílio especial mensal sujeita-se à incidência de Imposto sobre a Renda, nos 

termos da legislação específica, mas não é sujeito ao pagamento de contribuição previdenciária. 
(Produção de efeito)
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Art. 47. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do Tesouro Nacional. (Produção de efeito)
Parágrafo único. O custeio dos benefícios definidos no art. 37 desta Lei e das respectivas 
despesas constarão de programação orçamentária específica do Ministério do Esporte, no 
tocante ao prêmio, e do Ministério da Previdência Social, no tocante ao auxílio especial mensal.
Art. 48. (VETADO).
Art. 49. (VETADO).
Art. 50. O art. 13-A da Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso X:
“Art. 13-A.......
.......
X – não utilizar bandeiras, inclusive com mastro de bambu ou similares, para outros fins que 

não o da manifestação festiva e amigável.
.......” (Nr)

CAPÍTULO X
Disposições finais

Art. 51. A União será obrigatoriamente intimada nas causas demandadas contra a FIFA, as 
Subsidiárias FIFA no Brasil, seus representantes legais, empregados ou consultores, cujo objeto 
verse sobre as hipóteses estabelecidas nos arts. 22 e 23, para que informe se possui interesse de 
integrar a lide.

Art. 52. As controvérsias entre a União e a FIFA, Subsidiárias FIFA no Brasil, seus representantes 
legais, empregados ou consultores, cujo objeto verse sobre os Eventos, poderão ser resolvidas 
pela Advocacia-Geral da União, em sede administrativa, mediante conciliação, se conveniente à 
União e às demais pessoas referidas neste artigo.

Parágrafo único. A validade de Termo de Conciliação que envolver o pagamento de 
indenização será condicionada:
I – à sua homologação pelo Advogado-Geral da União; e
II – à sua divulgação, previamente à homologação, mediante publicação no Diário Oficial da 

União e a manutenção de seu inteiro teor, por prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis, na página da 
Advocacia-Geral da União na internet.

Art. 53. A FIFA, as Subsidiárias FIFA no Brasil, seus representantes legais, consultores e 
empregados são isentos do adiantamento de custas, emolumentos, caução, honorários periciais 
e quaisquer outras despesas devidas aos órgãos da Justiça Federal, da Justiça do Trabalho, da 
Justiça Militar da União, da Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal e Territórios, em 
qualquer instância, e aos tribunais superiores, assim como não serão condenados em custas e 
despesas processuais, salvo comprovada má-fé.

Art. 54. A União colaborará com o Distrito Federal, com os Estados e com os Municípios 
que sediarão as Competições, e com as demais autoridades competentes, para assegurar que, 
durante os Períodos de Competição, os Locais Oficiais de Competição, em especial os estádios, 
onde sejam realizados os Eventos, estejam disponíveis, inclusive quanto ao uso de seus assentos, 
para uso exclusivo da FIFA.

Art. 55. A União, observadas a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e as respon-
sabilidades definidas em instrumento próprio, promoverá a disponibilização para a realização 
dos Eventos, sem qualquer custo para o seu Comitê Organizador, de serviços de sua competência 
relacionados, entre outros, a:

I – segurança;
II – saúde e serviços médicos;
III – vigilância sanitária; e
IV – alfândega e imigração.
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Art. 56. Durante a Copa do Mundo FIFA 2014 de Futebol, a União poderá declarar feriados 
nacionais os dias em que houver jogo da Seleção Brasileira de Futebol.

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que sediarão os Eventos 
poderão declarar feriado ou ponto facultativo os dias de sua ocorrência em seu território.
Art. 57. O serviço voluntário que vier a ser prestado por pessoa física para auxiliar a FIFA, a 

Subsidiária FIFA no Brasil ou o COL na organização e realização dos Eventos constituirá atividade 
não remunerada e atenderá ao disposto neste artigo.

§ 1º O serviço voluntário referido no caput:
I – não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou 

afim para o tomador do serviço voluntário; e
II – será exercido mediante a celebração de termo de adesão entre a entidade contratante e o 

voluntário, dele devendo constar o objeto e as condições de seu exercício.
§ 2º A concessão de meios para a prestação do serviço voluntário, a exemplo de transporte, 

alimentação e uniformes, não descaracteriza a gratuidade do serviço voluntário.
§ 3º O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que comprovada-

mente realizar no desempenho das atividades voluntárias, desde que expressamente autorizadas 
pela entidade a que for prestado o serviço voluntário.

Art. 58. O serviço voluntário que vier a ser prestado por pessoa física a entidade pública de 
qualquer natureza ou instituição privada de fins não lucrativos, para os fins de que trata esta Lei, 
observará o disposto na Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.

Art. 59. (VETADO).
Art. 60. (VETADO).
Art. 61. Durante a realização dos Eventos, respeitadas as peculiaridades e condicionantes das 

operações militares, fica autorizado o uso de Aeródromos Militares para embarque e desembarque 
de passageiros e cargas, trânsito e estacionamento de aeronaves civis, ouvidos o Ministério da 
Defesa e demais órgãos do setor aéreo brasileiro, mediante Termo de Cooperação próprio, que 
deverá prever recursos para o custeio das operações aludidas.

Art. 62. As autoridades aeronáuticas deverão estimular a utilização dos aeroportos nas 
cidades limítrofes dos Municípios que sediarão os Eventos.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no art. 22 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, à 
entrada de estrangeiro no território nacional fazendo uso de Aeródromos Militares.
Art. 63. Os procedimentos previstos para a emissão de vistos de entrada estabelecidos nesta 

Lei serão também adotados para a organização da Jornada Mundial da Juventude – 2013, confor-
me regulamentado por meio de ato do Poder Executivo.

Parágrafo único. As disposições sobre a prestação de serviço voluntário constante do art. 57 
também poderão ser adotadas para a organização da Jornada Mundial da Juventude – 2013.
Art. 64. Em 2014, os sistemas de ensino deverão ajustar os calendários escolares de forma que 

as férias escolares decorrentes do encerramento das atividades letivas do primeiro semestre do 
ano, nos estabelecimentos de ensino das redes pública e privada, abranjam todo o período entre 
a abertura e o encerramento da Copa do Mundo FIFA 2014 de Futebol.

Art. 65. Será concedido Selo de Sustentabilidade pelo Ministério do Meio Ambiente às empre-
sas e entidades fornecedoras dos Eventos que apresentem programa de sustentabilidade com ações 
de natureza econômica, social e ambiental, conforme normas e critérios por ele estabelecidos.

Art. 66. Aplicam-se subsidiariamente as disposições das Leis nºs 9.279, de 14 de maio de 1996, 
9.609, de 19 de fevereiro de 1998, e 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.

Art. 67. Aplicam-se subsidiariamente às Competições, no que couber e exclusivamente em 
relação às pessoas jurídicas ou naturais brasileiras, exceto às subsidiárias FIFA no Brasil e ao 
COL, as disposições da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998.

Art. 68. Aplicam-se a essas Competições, no que couberem, as disposições da Lei nº 10.671, 
de 15 de maio de 2003.

§ 1º Excetua-se da aplicação supletiva constante do caput deste artigo o disposto nos arts. 
13-A a 17, 19 a 22, 24 e 27, no § 2º do art. 28, nos arts. 31-A, 32 e 37 e nas disposições constantes 
dos Capítulos II, III, VIII, IX e X da referida Lei.
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§ 2º Para fins da realização das Competições, a aplicação do disposto nos arts. 2º-A, 39-A e 
39-B da Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003, fica restrita às pessoas jurídicas de direito privado 
ou existentes de fato, constituídas ou sediadas no Brasil.

Art. 69. Aplicam-se, no que couber, às Subsidiárias FIFA no Brasil e ao COL, as disposições 
relativas à FIFA previstas nesta Lei.

Art. 70. A prestação dos serviços de segurança privada nos Eventos obedecerá à legislação 
pertinente e às orientações normativas da Polícia Federal quanto à autorização de funcionamento 
das empresas contratadas e à capacitação dos seus profissionais.

Art. 71. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Parágrafo único. As disposições constantes dos arts. 37 a 47 desta Lei somente produzirão 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013.
Brasília, 5 de junho de 2012; 191º da Independência e 124º da República.
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Lei nº 12.715,
de 17 de setembro de 2012

Altera a alíquota das contribuições previdenciárias sobre a fo-
lha de salários devidas pelas empresas que especifica; institui o 
Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e Adensamen-
to da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores, o Regime 
Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda Larga 
para Implantação de Redes de Telecomunicações, o Regime 
Especial de Incentivo a Computadores para Uso Educacio-
nal, o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica e o 
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa 
com Deficiência; restabelece o Programa Um Computador por 
Aluno; altera o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tec-
nológico da Indústria de Semicondutores, instituído pela Lei 
nº 11.484, de 31 de maio de 2007; altera as Leis nºs 9.250, de 
26 de dezembro de 1995, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 10.865, de 30 de abril de 
2004, 11.774, de 17 de setembro de 2008, 12.546, de 14 de de-
zembro de 2011, 11.484, de 31 de maio de 2007, 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
12.431, de 24 de junho de 2011, 12.414, de 9 de junho de 2011, 
8.666, de 21 de junho de 1993, 10.925, de 23 de julho de 2004, 
os Decretos-Leis nºs 1.455, de 7 de abril de 1976, 1.593, de 21 de 
dezembro de 1977, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de 
agosto de 2001; e dá outras providências.
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica – PRONON, com 
a finalidade de captar e canalizar recursos para a prevenção e o combate ao câncer.

Parágrafo único. A prevenção e o combate ao câncer englobam, para os fins desta Lei, a 
promoção da informação, a pesquisa, o rastreamento, o diagnóstico, o tratamento, os cuidados 
paliativos e a reabilitação referentes às neoplasias malignas e afecções correlatas.
Art. 2º O Pronon será implementado mediante incentivo fiscal a ações e serviços de atenção 

oncológica, desenvolvidos por instituições de prevenção e combate ao câncer.
§ 1º As ações e os serviços de atenção oncológica a serem apoiados com os recursos captados 

por meio do Pronon compreendem:
I – a prestação de serviços médico-assistenciais;
II – a formação, o treinamento e o aperfeiçoamento de recursos humanos em todos os níveis; e
III – a realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.
§ 2º Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se instituições de prevenção e combate ao 

câncer as pessoas jurídicas de direito privado, associativas ou fundacionais, sem fins lucrativos, 
que sejam:

I – certificadas como entidades beneficentes de assistência social, na forma da Lei nº 12.101, de 
27 de novembro de 2009; ou

II – qualificadas como organizações sociais, na forma da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998; ou
III – qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, na forma da  

Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999.
Art. 3º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com 

Deficiência – PRONAS/PCD.
§ 1º O Pronas/PCD tem a finalidade de captar e canalizar recursos destinados a estimular 

e desenvolver a prevenção e a reabilitação da pessoa com deficiência, incluindo-se promoção, 
prevenção, diagnóstico precoce, tratamento, reabilitação e indicação e adaptação de órteses, 
próteses e meios auxiliares de locomoção, em todo o ciclo de vida.

§ 2º O Pronas/PCD será implementado mediante incentivo fiscal a ações e serviços de 
reabilitação da pessoa com deficiência desenvolvidos por pessoas jurídicas de direito privado 
sem fins lucrativos que se destinam ao tratamento de deficiências físicas, motoras, auditivas, 
visuais, mentais, intelectuais, múltiplas e de autismo.

§ 3º Para efeito do Pronas/PCD, as pessoas jurídicas referidas no § 2º devem:
I – ser certificadas como entidades beneficentes de assistência social que atendam ao disposto 

na Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; ou
II – atender aos requisitos de que trata a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998; ou
III – constituir-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público que atenda aos 

requisitos de que trata a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; ou
IV – prestar atendimento direto e gratuito às pessoas com deficiência, cadastradas no Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES do Ministério da Saúde.
§ 4º As ações e os serviços de reabilitação apoiados com as doações e os patrocínios captados 

por meio do Pronas/PCD compreendem:
I – prestação de serviços médico-assistenciais;
II – formação, treinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos em todos os níveis; e
III – realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.
Art. 4º A União facultará às pessoas físicas, a partir do ano-calendário de 2012 até o ano-

calendário de 2015, e às pessoas jurídicas, a partir do ano-calendário de 2013 até o ano-calendário 
de 2016, na qualidade de incentivadoras, a opção de deduzirem do imposto sobre a renda os 
valores correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente efetuados em prol de ações 
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e serviços de que tratam os arts. 1º a 3º, previamente aprovados pelo Ministério da Saúde e 
desenvolvidos pelas instituições destinatárias a que se referem os arts. 2º e 3º.

§ 1º As doações poderão assumir as seguintes espécies de atos gratuitos:
I – transferência de quantias em dinheiro;
II – transferência de bens móveis ou imóveis;
III – comodato ou cessão de uso de bens imóveis ou equipamentos;
IV – realização de despesas em conservação, manutenção ou reparos nos bens móveis, imóveis 

e equipamentos, inclusive os referidos no inciso III; e
V – fornecimento de material de consumo, hospitalar ou clínico, de medicamentos ou de 

produtos de alimentação.
§ 2º Considera-se patrocínio a prestação do incentivo com finalidade promocional.
§ 3º A pessoa física incentivadora poderá deduzir do imposto sobre a renda devido, apurado 

na Declaração de Ajuste Anual, o valor total das doações e dos patrocínios.
§ 4º A pessoa jurídica incentivadora tributada com base no lucro real poderá deduzir do 

imposto sobre a renda devido, em cada período de apuração, trimestral ou anual, o valor total das 
doações e dos patrocínios, vedada a dedução como despesa operacional.

§ 5º O valor global máximo das deduções de que trata este artigo será fixado anualmente 
pelo Poder Executivo, com base em um percentual da renda tributável das pessoas físicas e do 
imposto sobre a renda devido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real.

§ 6º As deduções de que trata este artigo:
I – relativamente às pessoas físicas:
a) ficam limitadas ao valor das doações efetuadas no ano-calendário a que se referir a Declaração de 

Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física; e
b) (VETADO); e
c) aplicam-se à declaração de ajuste anual utilizando-se a opção pelas deduções legais; e
d) ficam limitadas a um por cento do imposto sobre a renda devido com relação ao programa de que trata 

o art. 1º, e a um por cento do imposto sobre a renda devido com relação ao programa de que trata o 
art. 3º; e (Incluído pela Medida Provisória nº 582, de 2012)

II – relativamente às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real:
a) (VETADO); e
b) deverão corresponder às doações e aos patrocínios efetuados dentro do período de apuração trimestral 

ou anual do imposto.
c) ficam limitadas a um por cento do imposto sobre a renda devido em cada período de apuração trimestral 

ou anual com relação ao programa de que trata o art. 1º, e a um por cento do imposto sobre a renda 
devido em cada período de apuração trimestral ou anual com relação ao programa de que trata o art. 
3º, observado em ambas as hipóteses o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 
de 1995. (Incluído pela Medida Provisória nº 582, de 2012)

§ 7º (VETADO).
§ 8º Os benefícios de que trata este artigo não excluem outros benefícios, abatimentos e 

deduções em vigor.
Art. 5º Na hipótese da doação em bens, o doador deverá considerar como valor dos bens doados:
I – para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto sobre a renda; e
II – para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.
Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses previstas no § 1º do art. 4º, o valor da dedução 
não poderá ultrapassar o valor de mercado.

Art. 6º A instituição destinatária titular da ação ou serviço definido no § 1º do art. 2º e no 
§ 4º do art. 3º deve emitir recibo em favor do doador ou patrocinador, na forma e condições 
estabelecidas em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.

Art. 7º Para a aplicação do disposto no art. 4º, as ações e serviços definidos no § 1º do art. 2º e 
no § 4º do art. 3º deverão ser aprovados previamente pelo Ministério da Saúde, segundo a forma 
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e o procedimento estabelecidos em ato do Poder Executivo, e devem estar em consonância com a 
política definida para o setor no Plano Nacional de Saúde e nas diretrizes do Ministério da Saúde.

Art. 8º As ações e serviços definidos no § 1º do art. 2º e no § 4º do art. 3º deverão ter seu 
desenvolvimento acompanhado e avaliado pelo Ministério da Saúde, na forma estabelecida em 
ato do Poder Executivo, observada a necessidade de participação do controle social, nos termos 
da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

§ 1º A avaliação pelo Ministério da Saúde da correta aplicação dos recursos recebidos terá 
lugar ao final do desenvolvimento das ações e serviços, ou ocorrerá anualmente, se permanentes.

§ 2º Os incentivadores e instituições destinatárias deverão, na forma de instruções expedidas 
pelo Ministério da Saúde, comunicar-lhe os incentivos realizados e recebidos, cabendo aos 
destinatários a comprovação de sua aplicação.

§ 3º Deverá ser elaborado relatório de avaliação e acompanhamento das ações e serviços 
previstos no caput e publicado em sítio eletrônico do Ministério da Saúde na Rede Mundial de 
Computadores – Internet.

Art. 9º Em caso de execução de má qualidade ou de inexecução parcial ou completa das 
ações e serviços de que tratam os arts. 1º a 3º, o Ministério da Saúde poderá inabilitar, por até 3 
(três) anos, a instituição destinatária, mediante decisão motivada e da qual caberá recurso para o 
Ministro de Estado da Saúde.

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo estabelecerá os critérios para a inabilitação e os 
procedimentos de que trata o caput, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
Art. 10. Os recursos objeto de doação ou patrocínio deverão ser depositados e movimentados 

em conta bancária específica em nome do destinatário.
Parágrafo único. Não serão considerados, para fim de comprovação do incentivo, os aportes 
em relação aos quais não se cumpra o disposto neste artigo.
Art. 11. Nenhuma aplicação dos recursos poderá ser efetuada mediante intermediação.
Parágrafo único. Não configura intermediação a contratação de serviços de:
I – elaboração de projetos de ações ou serviços para a obtenção de doação ou patrocínio; e
II – captação de recursos.
Art. 12. Constitui infração ao disposto nesta Lei o recebimento pelo patrocinador de vantagem 

financeira ou bem, em razão do patrocínio.
Art. 13. As infrações ao disposto nesta Lei, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, sujei-

tarão o doador ou patrocinador ao pagamento do valor atualizado do imposto sobre a renda 
devido em relação a cada exercício financeiro e das penalidades e demais acréscimos previstos 
na legislação vigente.

Parágrafo único. Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclusive no caso de desvio de 
finalidade, será aplicada ao doador e ao beneficiário multa correspondente a 2 (duas) vezes o 
valor da vantagem auferida indevidamente.
Art. 14. O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso VIII:
“Art. 12.......
.......
VIII – doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no âmbito do Programa 

Nacional de Apoio à Atenção Oncológica – PRONON e do Programa Nacional de Apoio à 
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência – PRONAS/PCD, previamente aprovados pelo 
Ministério da Saúde.

.......” (Nr)
Art. 15. Fica restabelecido o Programa Um Computador por Aluno – PROUCA e instituído o 

Regime Especial de Incentivo a Computadores para Uso Educacional – REICOMP, nos termos e 
condições estabelecidos nos arts. 16 a 23 desta Lei. Produção de efeito

Art. 16. O Prouca tem o objetivo de promover a inclusão digital nas escolas das redes públicas 
de ensino federal, estadual, distrital, municipal e nas escolas sem fins lucrativos de atendimento a 
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pessoas com deficiência, mediante a aquisição e a utilização de soluções de informática, constitu-
ídas de equipamentos de informática, de programas de computador – software – neles instalados 
e de suporte e assistência técnica necessários ao seu funcionamento. Produção de efeito

§ 1º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação, da Ciência, Tecnologia e Inovação e 
da Fazenda estabelecerá definições, especificações e características técnicas mínimas dos equipa-
mentos referidos no caput, podendo inclusive determinar os valores mínimos e máximos alcan-
çados pelo Prouca.

§ 2º Compete ao Poder Executivo:
I – relacionar os equipamentos de informática de que trata o caput; e
II – estabelecer Processo Produtivo Básico – PPB específico, definindo etapas mínimas e 

condicionantes de fabricação dos equipamentos de que trata o caput.
§ 3º Os equipamentos mencionados no caput destinam-se ao uso educacional por alunos 

e professores das escolas das redes públicas de ensino federal, estadual, distrital, municipal e 
das escolas sem fins lucrativos de atendimento a pessoas com deficiência, exclusivamente como 
instrumento de aprendizagem.

§ 4º A aquisição e a assistência técnica necessária ao funcionamento dos equipamentos 
especificados no caput serão realizadas por meio de licitação pública, observada a legislação vigente.

§ 5º As soluções de informática a serem adquiridas e utilizadas no âmbito do Prouca deverão 
obrigatoriamente contar com um percentual mínimo de equipamentos de informática e programas 
de computador adaptados ou desenvolvidos especificamente para pessoas com deficiência, nos 
termos do regulamento.

Art. 17. É beneficiária do Reicomp a pessoa jurídica habilitada que: Produção de efeito
I – exerça atividade de fabricação dos equipamentos mencionados no caput do art. 16; e
II – seja vencedora do processo de licitação de que trata o § 4º do art. 16.
§ 1º Também será considerada beneficiária do Reicomp a pessoa jurídica que exerça a 

atividade de manufatura terceirizada para a vencedora do processo de licitação a que se refere o 
§ 4º do art. 16.

§ 2º As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, 
de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e as pessoas jurídicas de 
que tratam o inciso II do caput do art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II 
do caput do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, não podem aderir ao Reicomp.

§ 3º O Poder Executivo regulamentará o regime de que trata o caput.
Art. 18. O Reicomp suspende, conforme o caso, a exigência: Produção de efeito
I – do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI incidente sobre a saída do estabelecimento 

industrial de matérias-primas e produtos intermediários destinados à industrialização dos 
equipamentos mencionados no art. 16, quando adquiridos por pessoa jurídica habilitada ao regime;

II – da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social – COFINS incidentes sobre a receita decorrente da:

a) venda de matérias-primas e produtos intermediários destinados à industrialização dos equipamentos 
mencionados no art. 16, quando adquiridos por pessoa jurídica habilitada ao regime; ou

b) prestação de serviços por pessoa jurídica estabelecida no País a pessoa jurídica habilitada ao regime, 
quando destinados aos equipamentos mencionados no art. 16; e

III – do IPI, da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação, da Cofins-Importação, do Imposto 
de Importação e da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico destinada a financiar o 
Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação incidentes sobre:

a) matérias-primas e produtos intermediários destinados à industrialização dos equipamentos 
mencionados no art. 16, quando importados diretamente por pessoa jurídica habilitada ao regime;

b) o pagamento de serviços importados diretamente por pessoa jurídica habilitada ao regime, quando 
destinados aos equipamentos mencionados no art. 16.

Art. 19. Ficam isentos de IPI os equipamentos de informática saídos da pessoa jurídica 
beneficiária do Reicomp diretamente para as escolas referidas no art. 16. Produção de efeito
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Art. 20. As operações de importação efetuadas com os benefícios previstos no Reicomp 
dependem de anuência prévia do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. Produção de efeito

Parágrafo único. As notas fiscais relativas às operações de venda no mercado interno de bens 
e serviços adquiridos com os benefícios previstos no Reicomp devem:
I – estar acompanhadas de documento emitido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e 

Inovação, atestando que a operação é destinada ao Prouca; e
II – conter a expressão “Venda efetuada com suspensão da exigência do IPI, da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins”, com a especificação do dispositivo legal correspondente e do 
número do atestado emitido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 21. A fruição dos benefícios do Reicomp fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa 
jurídica em relação aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil do Ministério da Fazenda. Produção de efeito

Art. 22. A pessoa jurídica beneficiária do Reicomp terá a habilitação cancelada: Produção de efeito
I – na hipótese de não atender ou deixar de atender ao processo produtivo básico específico 

referido no inciso II do § 2º do art. 16;
II – sempre que se apure que não satisfazia ou deixou de satisfazer, não cumpria ou deixou de 

cumprir os requisitos para habilitação ao regime; ou
III – a pedido.
Art. 23. Após a incorporação ou utilização dos bens ou dos serviços adquiridos ou importados 

com os benefícios do Reicomp nos equipamentos mencionados no art. 16, a suspensão de que 
trata o art. 18 converte-se em alíquota 0 (zero). Produção de efeito

Parágrafo único. Na hipótese de não se efetuar a incorporação ou utilização de que trata o 
caput, a pessoa jurídica beneficiária do Reicomp fica obrigada a recolher os tributos não pagos 
em função da suspensão de que trata o art. 18, acrescidos de juros e multa, de mora ou de 
ofício, na forma da Lei, contados a partir da data de aquisição ou do registro da Declaração de 
Importação – DI, na condição de:
I – contribuinte, em relação ao IPI vinculado à importação, à Contribuição para o PIS/Pasep-

Importação e à Cofins-Importação; ou
II – responsável, em relação ao IPI, à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e à Contribuição 

de Intervenção no Domínio Econômico destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação 
Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação.

Art. 24. Fica instituído regime especial de tributação aplicável à construção ou reforma de 
estabelecimentos de educação infantil.

§ 1º O regime especial previsto no caput deste artigo aplica-se até 31 de dezembro de 2018 aos 
projetos de construção ou reforma de creches e pré-escolas cujas obras tenham sido iniciadas ou 
contratadas a partir de 1º de janeiro de 2013.

§ 2º O regime especial tem caráter opcional e irretratável enquanto perdurarem as obrigações 
da construtora com os contratantes.

§ 3º A forma, o prazo e as condições para a opção pelo regime especial de tributação serão 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 4º A opção de que trata o § 3º depende da prévia aprovação do projeto de construção ou 
reforma de creches e pré-escolas pelo Ministério da Educação, onde deve constar o prazo mínimo 
de 5 (cinco) anos de utilização do imóvel como creche ou pré-escola.

§ 5º Os estabelecimentos de educação infantil a que se refere este artigo:
I – deverão seguir parâmetros e especificações técnicas definidos em regulamento; e
II – não poderão ter a sua destinação alterada pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos.
§ 6º O descumprimento do disposto no § 5º sujeitará o ente público ou privado proprietário 

do estabelecimento de educação infantil beneficiário ao pagamento da diferença dos tributos a 
que se refere o art. 25 que deixou de ser paga pela construtora, com os devidos acréscimos legais.

Art. 25. Para cada obra submetida ao regime especial de tributação, a construtora ficará sujeita 
ao pagamento equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal recebida, que corresponderá ao 
pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e contribuições:
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I – Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ;
II – Contribuição para PIS/Pasep;
III – Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL; e
IV – Cofins.
§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se receita mensal a totalidade das 

receitas auferidas pela construtora em virtude da realização da obra.
§ 2º O percentual de 1% (um por cento) de que trata o caput deste artigo será considerado:
I – 0,44% (quarenta e quatro centésimos por cento) como Cofins;
II – 0,09% (nove centésimos por cento) como Contribuição para o PIS/Pasep;
III – 0,31% (trinta e um centésimos por cento) como IRPJ; e
IV – 0,16% (dezesseis centésimos por cento) como CSLL.
§ 3º As receitas, custos e despesas próprios da obra sujeita a tributação na forma deste artigo 

não deverão ser computados na apuração das bases de cálculo dos tributos e contribuições de que 
trata o caput devidos pela construtora em virtude de suas outras atividades empresariais.

§ 4º Para fins do disposto no § 3º deste artigo, os custos e despesas indiretos pagos pela constru-
tora no mês serão apropriados a cada obra na mesma proporção representada pelos custos diretos 
próprios da obra, em relação ao custo direto total da construtora, assim entendido como a soma de 
todos os custos diretos de todas as obras e o de outras atividades exercidas pela construtora.

Art. 26. A opção pelo regime especial de tributação previsto no art. 24 desta Lei obriga o 
contribuinte a fazer o recolhimento dos tributos a partir do mês da opção.

§ 1º O pagamento unificado de impostos e contribuições deverá ser feito até o 20º (vigésimo) dia 
do mês subsequente àquele em que houver sido auferida a receita.

§ 2º O pagamento dos tributos e contribuições na forma deste artigo será considerado 
definitivo, não gerando, em qualquer hipótese, direito à restituição ou à compensação com o que 
for apurado pela construtora.

Art. 27. A construtora fica obrigada a manter escrituração contábil segregada para cada obra 
submetida ao regime especial de tributação.

Art. 28. Fica instituído o Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda 
Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações – REPNBL-Redes.

§ 1º O REPNBL-Redes destina-se a projetos de implantação, ampliação ou modernização de 
redes de telecomunicações que suportam acesso à internet em banda larga, incluindo estações 
terrenas satelitais que contribuam com os objetivos de implantação do Programa Nacional de 
Banda Larga – PNBL, nos termos desta Lei.

§ 2º O Poder Executivo regulamentará a forma e os critérios de habilitação e co-habilitação ao 
regime de que trata o caput.

Art. 29. É beneficiária do REPNBL-Redes a pessoa jurídica habilitada que tenha projeto 
aprovado para a consecução dos objetivos estabelecidos no § 1º do art. 28, bem como a pessoa 
jurídica co-habilitada.

§ 1º O Poder Executivo disciplinará o procedimento e os critérios de aprovação do projeto de 
que trata o caput, observadas as seguintes diretrizes:

I – os critérios de aprovação deverão ser estabelecidos tendo em vista o objetivo de:
a) reduzir as diferenças regionais;
b) modernizar as redes de telecomunicações e elevar os padrões de qualidade propiciados aos usuários; e
c) massificar o acesso às redes e aos serviços de telecomunicações que suportam acesso à internet em 

banda larga;
II – o projeto deverá contemplar, além das necessárias obras civis, as especificações e a cotação 

de preços de todos os equipamentos e componentes de rede vinculados;
III – o projeto não poderá relacionar como serviços associados às obras civis referidas no 

inciso II os serviços de operação, manutenção, aluguel, comodato e arrendamento mercantil de 
equipamentos e componentes de rede de telecomunicações;

IV – o projeto deverá contemplar a aquisição de equipamentos e componentes de rede 
produzidos de acordo com o respectivo processo produtivo básico, conforme percentual mínimo 
definido em regulamento; e
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V – o projeto deverá contemplar a aquisição de equipamentos e componentes de rede 
desenvolvidos com tecnologia nacional, conforme percentual mínimo definido em regulamento.

§ 2º Compete ao Ministro de Estado das Comunicações aprovar, em ato próprio, o projeto 
que se enquadre nas diretrizes do § 1º, observada a regulamentação de que trata o § 2º do art. 28.

§ 3º O projeto de que trata o caput deverá ser apresentado ao Ministério das Comunicações 
até o dia 30 de junho de 2013.

§ 4º Os equipamentos e componentes de rede de telecomunicações de que tratam os incisos 
IV e V do § 1º serão relacionados em ato do Poder Executivo.

§ 5º As pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar no 
123, de 14 de dezembro de 2006, não poderão aderir ao REPNBL-Redes.

§ 6º Deverá ser dada ampla publicidade à avaliação dos projetos apresentados no Ministério 
das Comunicações, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 30. No caso de venda no mercado interno de máquinas, aparelhos, instrumentos e 
equipamentos novos e de materiais de construção para utilização ou incorporação nas obras civis 
abrangidas no projeto de que trata o caput do art. 29, ficam suspensos:

I – a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social – COFINS incidentes sobre a receita da pessoa jurídica vendedora, quando a 
aquisição for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do REPNBL-Redes; e

II – o Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI incidente na saída do estabelecimento 
industrial ou equiparado, quando a aquisição no mercado interno for efetuada por pessoa jurídica 
beneficiária do REPNBL-Redes.

§ 1º Nas notas fiscais relativas:
I – às vendas de que trata o inciso I do caput deverá constar a expressão “Venda efetuada com 

suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins”, com a especificação 
do dispositivo legal correspondente; e

II – às saídas de que trata o inciso II do caput deverá constar a expressão “Saída com suspensão 
do IPI”, com a especificação do dispositivo legal correspondente, vedado o registro do imposto 
nas referidas notas.

§ 2º As suspensões de que trata este artigo convertem-se em alíquota 0 (zero) após a utilização 
ou incorporação do bem ou material de construção à obra de que trata o caput.

§ 3º A pessoa jurídica que não utilizar ou incorporar o bem ou material de construção à 
obra de que trata o caput fica obrigada a recolher as contribuições e os impostos não pagos em 
decorrência da suspensão de que trata este artigo, acrescidos de juros e multa de mora, na forma 
da Lei, contados a partir da data da aquisição, na condição de responsável ou contribuinte, em 
relação à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e ao IPI.

§ 4º As máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos que possuam processo produtivo 
básico definido nos termos da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, ou no Decreto-Lei nº 288, 
de 28 de fevereiro de 1967, somente farão jus à suspensão de que tratam os incisos I e II do caput 
quando produzidos conforme os respectivos PPBs.

Art. 31. No caso de venda de serviços destinados às obras civis abrangidas no projeto de que 
trata o art. 29, fica suspensa a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes 
sobre a prestação de serviços efetuada por pessoa jurídica estabelecida no País, a pessoa jurídica 
beneficiária do REPNBL-Redes.

§ 1º Nas vendas de serviços de que trata o caput, aplica-se, no que couber, o disposto nos §§ 
1º a 3º do art. 30.

§ 2º O disposto no caput aplica-se também na hipótese de receita de aluguel de máquinas, 
aparelhos, instrumentos e equipamentos para utilização em obras civis abrangidas no projeto 
de que trata o art. 29, e que serão desmobilizados após sua conclusão, quando contratados por 
pessoa jurídica beneficiária do REPNBL-Redes.

Art. 32. Os benefícios de que tratam os arts. 28 a 31 alcançam apenas as construções, implan-
tações, ampliações ou modernizações de redes de telecomunicações realizadas entre a data de 
publicação da Medida Provisória nº 563, de 3 de abril de 2012, e 31 de dezembro de 2016.



293

Parágrafo único. Os benefícios de que trata o caput somente poderão ser usufruídos nas 
aquisições, construções, implantações, ampliações ou modernizações realizadas a partir da 
data de habilitação ou co-habilitação da pessoa jurídica.
Art. 33. A fruição dos benefícios de que trata o REPNBL-Redes fica condicionada à regularidade 

fiscal da pessoa jurídica em relação às contribuições e aos impostos administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.

Parágrafo único. Para as prestadoras de serviços de telecomunicações sujeitas à certificação 
da Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, a fruição de que trata o caput fica 
também condicionada à regularidade fiscal em relação às receitas que constituem o Fundo de 
Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL.
Art. 34. (VETADO).
Art. 35. Os serviços de telecomunicações prestados por meio das subfaixas de radiofrequência 

de 451 MHz a 458 MHz e de 461 MHz a 468 MHz, assim como por meio de estações terrenas 
satelitais de pequeno porte que contribuam com os objetivos de implantação do PNBL, ficam 
isentos de tributos federais incidentes sobre o seu faturamento até 31 de dezembro de 2018, nos 
termos definidos em regulamento.

Art. 36. Ficam isentas das taxas de fiscalização previstas no art. 6º da Lei nº 5.070, de 7 de julho 
de 1966, até 31 de dezembro de 2018, as estações de telecomunicações que operem nas subfaixas 
de radiofrequência de 451 MHz a 458 MHz e de 461 MHz a 468 MHz, assim como as estações 
terrenas satelitais de pequeno porte que contribuam com os objetivos de implantação do PNBL, 
e atendam aos critérios estabelecidos em regulamento.

Art. 37. Fica isenta de tributos federais, até 31 de dezembro de 2018, a receita bruta de venda a 
varejo dos componentes e equipamentos de rede, terminais e transceptores definidos em regula-
mento que sejam dedicados aos serviços de telecomunicações prestados por meio das subfaixas de 
radiofrequência de 451 MHz a 458 MHz e de 461 MHz a 468 MHz, assim como por meio de estações 
terrenas satelitais de pequeno porte que contribuam com os objetivos de implantação do PNBL.

Art. 38. O valor da Taxa de Fiscalização de Instalação das estações móveis do Serviço Móvel 
Pessoal, do Serviço Móvel Celular ou de outra modalidade de serviço de telecomunicações, 
nos termos da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, e suas alterações, que integrem sistemas de 
comunicação máquina a máquina, definidos nos termos da regulamentação a ser editada pelo 
Poder Executivo, fica fixado em R$ 5,68 (cinco reais e sessenta e oito centavos).

Parágrafo único. A Taxa de Fiscalização de Funcionamento será paga, anualmente, até o dia 
31 de março, e seus valores serão os correspondentes a 33% (trinta e três por cento) dos fixados 
para a Taxa de Fiscalização de Instalação.
Art. 39. A Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 14. Serão efetuadas com suspensão do Imposto sobre Produtos Industrializados – 

IPI, da Contribuição para o PIS/Pasep, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social – COFINS e, quando for o caso, do Imposto de Importação – II, as vendas e as importações 
de máquinas, equipamentos, peças de reposição e outros bens, no mercado interno, quando 
adquiridos ou importados diretamente pelos beneficiários do Reporto e destinados ao seu ativo 
imobilizado para utilização exclusiva na execução de serviços de:

I – carga, descarga, armazenagem e movimentação de mercadorias e produtos;
II – sistemas suplementares de apoio operacional;
III – proteção ambiental;
IV – sistemas de segurança e de monitoramento de fluxo de pessoas, mercadorias, produtos, 

veículos e embarcações;
V – dragagens; e
VI – treinamento e formação de trabalhadores, inclusive na implantação de Centros de 

Treinamento Profissional.
.......
§ 10. Os veículos adquiridos com o benefício do Reporto deverão receber identificação visual 

externa a ser definida pelo órgão competente do Poder Executivo.
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.......” (Nr)
“Art. 15. São beneficiários do Reporto o operador portuário, o concessionário de porto 

organizado, o arrendatário de instalação portuária de uso público e a empresa autorizada a 
explorar instalação portuária de uso privativo misto ou exclusivo, inclusive aquelas que operam 
com embarcações de offshore.

.......” (Nr)
Art. 40. Fica criado o Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia 

Produtiva de Veículos Automotores – INOVAR-AUTO com objetivo de apoiar o desenvolvimento 
tecnológico, a inovação, a segurança, a proteção ao meio ambiente, a eficiência energética e a 
qualidade dos automóveis, caminhões, ônibus e autopeças. Produção de efeito (Regulamento)

§ 1º O Inovar-Auto aplicar-se-á até 31 de dezembro de 2017, data em que todas habilitações 
vigentes serão consideradas canceladas e cessarão seus efeitos, exceto quanto ao cumprimento 
dos compromissos assumidos.

§ 2º Poderão habilitar-se ao INOVAR-AUTO:
I – as empresas que produzam, no País, os produtos classificados nas posições 87.01 a 87.06 

da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI, aprovada pelo 
Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;

II – as empresas que comercializem, no País, os produtos referidos no inciso I; ou
III – as empresas que tenham projeto aprovado para instalação, no País, de fábrica ou, no caso 

das empresas já instaladas, de novas plantas ou projetos industriais para produção de novos 
modelos desses produtos.

§ 3º A habilitação ao Inovar-Auto será concedida em ato conjunto pelos Ministérios do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência, Tecnologia e Inovação.

§ 4º Somente poderá habilitar-se ao regime a empresa que:
I – estiver regular em relação aos tributos federais; e
II – assumir o compromisso de atingir níveis mínimos de eficiência energética relativamente a 

todos os veículos comercializados no País, conforme regulamento.
§ 5º A habilitação fica condicionada à:
I – realização pela empresa, no País, de atividades fabris e de infraestrutura de engenharia, 

diretamente ou por terceiros;
II – realização pela empresa, no País, de investimentos em pesquisa, desenvolvimento e 

inovação, diretamente ou por terceiros;
III – realização pela empresa, no País, de dispêndio em engenharia, tecnologia industrial básica 

e de capacitação de fornecedores, diretamente ou por terceiros; e
IV – adesão da empresa a programa de etiquetagem veicular de âmbito nacional, nos termos 

de regulamento, exceto quanto aos veículos com motor de pistão, de ignição por compressão 
(diesel ou semidiesel).

§ 6º A empresa deverá cumprir pelo menos 3 (três) dos 4 (quatro) requisitos estabelecidos no 
§ 5º, com exceção das fabricantes que produzam exclusivamente veículos com motor de pistão, 
de ignição por compressão (diesel ou semidiesel), as quais deverão cumprir pelo menos 2 (dois) dos 
requisitos estabelecidos nos incisos I a III do mencionado § 5º.

§ 7º A habilitação terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua concessão, podendo 
ser renovada, por solicitação da empresa, por novo período de 12 (doze) meses, desde que tenham 
sido cumpridos todas condições e compromissos assumidos.

§ 8º No caso do inciso III do § 2º, a empresa deverá solicitar habilitação específica para cada 
fábrica ou planta industrial que pretenda instalar, a qual poderá ser renovada somente uma vez, 
desde que tenha sido cumprido o cronograma do projeto de instalação.

§ 9º O Poder Executivo estabelecerá termos, limites e condições para a habilitação ao Inovar-Auto.
Art. 41. As empresas habilitadas ao Inovar-Auto poderão apurar crédito presumido de IPI, 

com base nos dispêndios realizados no País em cada mês-calendário com: (Regulamento)
I – pesquisa;
II – desenvolvimento tecnológico;
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III – inovação tecnológica;
IV – insumos estratégicos;
V – ferramentaria;
VI – recolhimentos ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT 

na forma do regulamento;
VII – capacitação de fornecedores; e
VIII – engenharia e tecnologia industrial básica.
§ 1º Para efeito do caput, serão considerados os dispêndios realizados no segundo mês-

calendário anterior ao mês de apuração do crédito.
§ 2º Os dispêndios realizados em novembro e dezembro de 2017 não darão direito ao crédito 

de que trata o caput.
§ 3º As empresas de que trata o inciso III do § 2º do art. 40, habilitadas ao Inovar-Auto, 

poderão, ainda, apurar crédito presumido do IPI relativamente aos veículos por elas importados, 
mediante a aplicação de percentual estabelecido pelo Poder Executivo sobre a base de cálculo do 
IPI na saída do estabelecimento importador.

§ 4º O crédito presumido de IPI de que tratam o caput e o § 3º poderão ser apurados a partir 
da habilitação da empresa.

§ 5º O Poder Executivo estabelecerá termos, limites e condições para a utilização do crédito 
presumido de IPI de que trata este artigo.

§ 6º Fica suspenso o IPI incidente no desembaraço aduaneiro dos veículos importados nos 
termos do § 3º.

§ 7º Os créditos presumidos de IPI de que trata este artigo:
I – não estão sujeitos a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins; e
II – não devem ser computados para fins de apuração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica 

e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.
Art. 42. Acarretará o cancelamento da habilitação ao Inovar-Auto: (Regulamento)
I – o descumprimento dos requisitos estabelecidos por esta Lei ou pelos atos complementares 

do Poder Executivo; ou
II – (VETADO).
§ 1º O cancelamento da habilitação ao Inovar-Auto implicará a exigência do imposto que 

deixou de ser pago desde a primeira habilitação em função da utilização do crédito presumido 
do IPI, com os acréscimos previstos na legislação tributária.

§ 2º O Poder Executivo poderá dispor em regulamento que a exigência do IPI e dos acréscimos 
de que trata o § 1º será proporcional ao descumprimento dos compromissos assumidos.

§ 3º No caso de a empresa possuir mais de uma habilitação ao Inovar-Auto, o cancelamento 
de uma delas não afetará as demais.

Art. 43. Fica sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor do crédito presumido apurado a 
empresa que descumprir obrigação acessória relativa ao Inovar-Auto. (Regulamento)

Parágrafo único. O percentual de que trata o caput deverá ser aplicado sobre o valor do crédito 
presumido referente ao mês anterior ao da verificação da infração.
Art. 44. O crédito presumido de IPI de que trata o art. 41 não exclui os benefícios previstos 

nos arts. 11-A e 11-B da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, e no art. 1º da Lei nº 9.826, de 23 de 
agosto de 1999, e o regime especial de tributação de que trata o art. 56 da Medida Provisória nº 
2.158-35, de 24 de agosto de 2001, nos termos, limites e condições estabelecidos em ato do Poder 
Executivo. Produção de efeito (Regulamento)

Art. 45. (VETADO).
Art. 46. A importação de mercadoria estrangeira não autorizada com fundamento na legislação 

de proteção ao meio ambiente, saúde, segurança pública ou em atendimento a controles sanitários, 
fitossanitários e zoossanitários obriga o importador, imediatamente após a ciência de que não será 
autorizada a importação, a destruir ou a devolver diretamente a mercadoria ao local onde original-
mente foi embarcada, quando sua destruição no País não for autorizada pelo órgão competente.
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§ 1º A obrigação referida no caput será do transportador internacional da mercadoria 
importada, na hipótese de mercadoria acobertada por conhecimento de carga à ordem ou 
consignada a pessoa inexistente ou com domicílio desconhecido no País.

§ 2º No caso de descumprimento da obrigação de destruir ou de devolver a mercadoria a que 
se referem o caput e o § 1º, a autoridade aduaneira, no prazo de 5 (cinco) dias da ciência de que 
não será autorizada a importação:

I – determinará ao depositário ou ao operador portuário, a quem tenha sido confiada a 
mercadoria, que proceda à sua devolução ou destruição, ouvido o órgão competente a que se 
refere o caput, em 5 (cinco) dias úteis; e

II – aplicará ao responsável, importador ou transportador internacional, multa no valor de R$ 
10,00 (dez reais) por quilograma.

§ 3º Na hipótese a que se refere o § 2º, o importador ou o transportador internacional, conforme 
o caso, fica obrigado a proceder à indenização civil do depositário ou operador portuário que 
devolver ao exterior ou destruir a mercadoria, pelas despesas incorridas.

§ 4º Na hipótese de autorização para destruição da mercadoria em território brasileiro, aplica-
se ainda ao responsável, importador ou transportador internacional, multa no valor de R$ 10,00 
(dez reais) por quilograma.

§ 5º No caso de extravio das mercadorias, será aplicada ao responsável multa no valor de R$ 
30,00 (trinta reais) por quilograma.

§ 6º Na hipótese de descumprimento da determinação prevista no inciso I do § 2º pelo depositário 
ou operador portuário, aplica-se a sanção administrativa de suspensão da autorização para 
movimentação de cargas no recinto ou local, cabendo recurso com efeito meramente devolutivo.

§ 7º A suspensão a que se refere o § 6º produzirá efeitos até que seja efetuada a devolução ou 
destruição da mercadoria.

§ 8º Na hipótese de não ser destruída ou devolvida a mercadoria, no prazo de 60 (sessenta) dias 
da ciência a que se refere o § 2º ou da determinação a que se refere o inciso I do § 2º:

I – será aplicada ao responsável pelo descumprimento da obrigação ou determinação multa 
no valor de R$ 20,00 (vinte reais) por quilograma, sem prejuízo das penalidades previstas nos §§ 
2º, 4º e 6º; e

II – poderá a devolução ou destruição ser efetuada de ofício, recaindo todos os custos sobre o 
responsável pela infração, importador ou transportador internacional.

§ 9º O representante legal no País do transportador estrangeiro sujeita-se às obrigações 
previstas nos §§ 1º e 3º e responderá pelas multas e pelos ressarcimentos previstos neste artigo, 
quando lhe forem atribuídos.

§ 10. A apuração das infrações para efeito de aplicação das penalidades previstas neste artigo 
terá início com a lavratura do correspondente auto de infração por auditor-fiscal da Receita 
Federal do Brasil, observados o rito e as competências para julgamento estabelecidos:

I – no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, no caso das multas; e
II – no art. 76 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso da sanção administrativa.
§ 11. O disposto neste artigo não prejudica a aplicação de outras penalidades, nem a 

representação fiscal para fins penais, quando cabível.
§ 12. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto neste artigo e estabelecer casos em 

que a devolução ou destruição de ofício deva ocorrer antes do prazo a que se refere o § 8º.
§ 13. Para efeitos do disposto no § 9º, fica estabelecido que os agentes marítimos não se 

equiparam ao representante legal no País do transportador internacional.
Art. 47. O art. 29 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, passa a vigorar com a 

seguinte redação:
“Art. 29.......
.......
§ 1º-A. (VETADO).
§ 1º-B. (VETADO).
.......
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§ 13. A alienação mediante licitação prevista na alínea a do inciso I do caput será realizada 
mediante leilão, preferencialmente por meio eletrônico.” (Nr)”

Art. 48. Os arts. 12, 18, 19 e 22 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passam a vigorar 
com a seguinte redação: Vigência

“Art. 12........
........
§ 2º Nas operações de crédito realizadas por instituições financeiras autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil, nos casos de renegociação de dívida, o reconhecimento da receita 
para fins de incidência de imposto sobre a renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
ocorrerá no momento do efetivo recebimento do crédito.” (Nr)

“Art. 18........
I – Método dos Preços Independentes Comparados – PIC: definido como a média aritmética 

ponderada dos preços de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, apurados no mercado 
brasileiro ou de outros países, em operações de compra e venda empreendidas pela própria 
interessada ou por terceiros, em condições de pagamento semelhantes;

II – Método do Preço de Revenda menos Lucro – PRL: definido como a média aritmética 
ponderada dos preços de venda, no País, dos bens, direitos ou serviços importados, em condições 
de pagamento semelhantes e calculados conforme a metodologia a seguir:

a) preço líquido de venda: a média aritmética ponderada dos preços de venda do bem, direito ou serviço 
produzido, diminuídos dos descontos incondicionais concedidos, dos impostos e contribuições sobre 
as vendas e das comissões e corretagens pagas;

b) percentual de participação dos bens, direitos ou serviços importados no custo total do bem, direito 
ou serviço vendido: a relação percentual entre o custo médio ponderado do bem, direito ou serviço 
importado e o custo total médio ponderado do bem, direito ou serviço vendido, calculado em 
conformidade com a planilha de custos da empresa;

c) participação dos bens, direitos ou serviços importados no preço de venda do bem, direito ou serviço 
vendido: aplicação do percentual de participação do bem, direito ou serviço importado no custo total, 
apurada conforme a alínea b, sobre o preço líquido de venda calculado de acordo com a alínea a;

d) margem de lucro: a aplicação dos percentuais previstos no § 12, conforme setor econômico da pessoa 
jurídica sujeita ao controle de preços de transferência, sobre a participação do bem, direito ou serviço 
importado no preço de venda do bem, direito ou serviço vendido, calculado de acordo com a alínea c; e

1. (revogado);
2. (revogado);
e) preço parâmetro: a diferença entre o valor da participação do bem, direito ou serviço importado no 

preço de venda do bem, direito ou serviço vendido, calculado conforme a alínea c; e a “margem de 
lucro”, calculada de acordo com a alínea d; e

III – Método do Custo de Produção mais Lucro – CPL: definido como o custo médio ponderado 
de produção de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, acrescido dos impostos e taxas 
cobrados na exportação no país onde tiverem sido originariamente produzidos, e de margem de 
lucro de 20% (vinte por cento), calculada sobre o custo apurado.

§ 1º As médias aritméticas ponderadas dos preços de que tratam os incisos I e II do caput 
e o custo médio ponderado de produção de que trata o inciso III do caput serão calculados 
considerando-se os preços praticados e os custos incorridos durante todo o período de apuração 
da base de cálculo do imposto sobre a renda a que se referirem os custos, despesas ou encargos.

........
§ 6º Não integram o custo, para efeito do cálculo disposto na alínea b do inciso II do caput, o 

valor do frete e do seguro, cujo ônus tenha sido do importador, desde que tenham sido contratados 
com pessoas:

I – não vinculadas; e
II – que não sejam residentes ou domiciliadas em países ou dependências de tributação 

favorecida, ou que não estejam amparados por regimes fiscais privilegiados.
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§ 6º-A. Não integram o custo, para efeito do cálculo disposto na alínea b do inciso II do caput, 
os tributos incidentes na importação e os gastos no desembaraço aduaneiro.

.......
§ 10. Relativamente ao método previsto no inciso I do caput, as operações utilizadas para fins 

de cálculo devem: 
I – representar, ao menos, 5% (cinco por cento) do valor das operações de importação sujeitas ao 

controle de preços de transferência, empreendidas pela pessoa jurídica, no período de apuração, 
quanto ao tipo de bem, direito ou serviço importado, na hipótese em que os dados utilizados para 
fins de cálculo digam respeito às suas próprias operações; e

II – corresponder a preços independentes realizados no mesmo ano-calendário das respectivas 
operações de importações sujeitas ao controle de preços de transferência.

§ 11. Na hipótese do inciso II do § 10, não havendo preço independente no ano-calendário 
da importação, poderá ser utilizado preço independente relativo à operação efetuada no ano-
calendário imediatamente anterior ao da importação, ajustado pela variação cambial do período.

§ 12. As margens a que se refere a alínea d do inciso II do caput serão aplicadas de acordo 
com o setor da atividade econômica da pessoa jurídica brasileira sujeita aos controles de preços 
de transferência e incidirão, independentemente de submissão a processo produtivo ou não no 
Brasil, nos seguintes percentuais:

I – 40% (quarenta por cento), para os setores de:
a) produtos farmoquímicos e farmacêuticos;
b) produtos do fumo;
c) equipamentos e instrumentos ópticos, fotográficos e cinematográficos;
d) máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odontomédico-hospitalar;
e) extração de petróleo e gás natural; e
f) produtos derivados do petróleo;
II – 30% (trinta por cento) para os setores de:
a) produtos químicos;
b) vidros e de produtos do vidro;
c) celulose, papel e produtos de papel; e
d) metalurgia; e
III – 20% (vinte por cento) para os demais setores.
§ 13. Na hipótese em que a pessoa jurídica desenvolva atividades enquadradas em mais de um 

inciso do § 12, deverá ser adotada para fins de cálculo do PRL a margem correspondente ao setor da 
atividade para o qual o bem importado tenha sido destinado, observado o disposto no § 14.

§ 14. Na hipótese de um mesmo bem importado ser revendido e aplicado na produção de 
um ou mais produtos, ou na hipótese de o bem importado ser submetido a diferentes processos 
produtivos no Brasil, o preço parâmetro final será a média ponderada dos valores encontrados 
mediante a aplicação do método PRL, de acordo com suas respectivas destinações.

§ 15. No caso de ser utilizado o método PRL, o preço parâmetro deverá ser apurado consideran-
do-se os preços de venda no período em que os produtos forem baixados dos estoques para resultado.

§ 16. Na hipótese de importação de commodities sujeitas à cotação em bolsas de mercadorias 
e futuros internacionalmente reconhecidas, deverá ser utilizado o Método do Preço sob Cotação 
na Importação – PCI definido no art. 18-A.

§ 17. Na hipótese do inciso I do § 10, não havendo operações que representem 5% (cinco 
por cento) do valor das importações sujeitas ao controle de preços de transferência no período 
de apuração, o percentual poderá ser complementado com as importações efetuadas no ano-
calendário imediatamente anterior, ajustado pela variação cambial do período.” (Nr)

“Art. 19........
........
§ 9º Na hipótese de exportação de commodities sujeitas à cotação em bolsas de mercadorias 

e futuros internacionalmente reconhecidas, deverá ser utilizado o Método do Preço sob Cotação 
na Exportação – PECEX, definido no art. 19-A.” (Nr)
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“Art. 22. Os juros pagos ou creditados a pessoa vinculada, quando decorrentes de contrato de 
mútuo, somente serão dedutíveis para fins de determinação do lucro real até o montante que não 
exceda ao valor calculado com base na taxa London lnterbank Offered Rate – LIBOR, para depósitos 
em dólares dos Estados Unidos da América pelo prazo de 6 (seis) meses, acrescida de 3% (três por 
cento) anuais a título de spread, proporcionalizados em função do período a que se referirem os juros.

........
§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá reduzir o percentual de spread, bem como 

restabelecê-lo até o valor fixado no caput.” (Nr)
Art. 49. Os arts. 20 e 28 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passam a vigorar com a 

seguinte redação:
“Art. 20. O Ministro de Estado da Fazenda poderá, em circunstâncias justificadas, alterar os 

percentuais de que tratam os arts. 18 e 19, de ofício ou mediante requerimento conforme o § 2º 
do art. 21.” (Nr)

“Art. 28. Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao pagamento da contribuição social 
sobre o lucro líquido as normas da legislação vigente e as correspondentes aos arts. 1º a 3º, 5º a 
14, 17 a 24-B, 26, 55 e 71.” (Nr)

Art. 50. A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida dos arts. 18-A e 
19-A: Vigência

“Art. 18-A. O Método do Preço sob Cotação na Importação – PCI é definido como os valores 
médios diários da cotação de bens ou direitos sujeitos a preços públicos em bolsas de mercadorias 
e futuros internacionalmente reconhecidas.

§ 1º Os preços dos bens importados e declarados por pessoas físicas ou jurídicas residentes 
ou domiciliadas no País serão comparados com os preços de cotação desses bens, constantes em 
bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas, ajustados para mais ou para 
menos do prêmio médio de mercado, na data da transação, nos casos de importação de:

I – pessoas físicas ou jurídicas vinculadas;
II – residentes ou domiciliadas em países ou dependências com tributação favorecida; ou
III – pessoas físicas ou jurídicas beneficiadas por regimes fiscais privilegiados.
§ 2º Não havendo cotação disponível para o dia da transação, deverá ser utilizada a última 

cotação conhecida.
§ 3º Na hipótese de ausência de identificação da data da transação, a conversão será efetuada 

considerando-se a data do registro da declaração de importação de mercadoria.
§ 4º Na hipótese de não haver cotação dos bens em bolsas de mercadorias e futuros 

internacionalmente reconhecidas, os preços dos bens importados a que se refere o § 1º poderão ser 
comparados com os obtidos a partir de fontes de dados independentes fornecidas por instituições 
de pesquisa setoriais internacionalmente reconhecidas.

§ 5º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará a 
aplicação do disposto neste artigo, inclusive a divulgação das bolsas de mercadorias e futuros e 
das instituições de pesquisas setoriais internacionalmente reconhecidas para cotação de preços.”

“Art. 19-A. O Método do Preço sob Cotação na Exportação – PECEX é definido como os 
valores médios diários da cotação de bens ou direitos sujeitos a preços públicos em bolsas de 
mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas.

§ 1º Os preços dos bens exportados e declarados por pessoas físicas ou jurídicas residentes ou 
domiciliadas no País serão comparados com os preços de cotação dos bens, constantes em bolsas 
de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas, ajustados para mais ou para menos 
do prêmio médio de mercado, na data da transação, nos casos de exportação para:

I – pessoas físicas ou jurídicas vinculadas;
II – residentes ou domiciliadas em países ou dependências com tributação favorecida; ou
III – pessoas físicas ou jurídicas beneficiadas por regimes fiscais privilegiados.
§ 2º Não havendo cotação disponível para o dia da transação, deverá ser utilizada a última 

cotação conhecida.
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§ 3º Na hipótese de ausência de identificação da data da transação, a conversão será efetuada 
considerando-se a data de embarque dos bens exportados.

§ 4º As receitas auferidas nas operações de que trata o caput ficam sujeitas ao arbitramento de preços 
de transferência, não se aplicando o percentual de 90% (noventa por cento) previsto no caput do art. 19.

§ 5º Na hipótese de não haver cotação dos bens em bolsas de mercadorias e futuros in-
ternacionalmente reconhecidas, os preços dos bens exportados a que se refere o § 1º poderão 
ser comparados:

I – com os obtidos a partir de fontes de dados independentes fornecidas por instituições de 
pesquisa setoriais internacionalmente reconhecidas; ou

II – com os preços definidos por agências ou órgãos reguladores e publicados no Diário Oficial 
da União.

§ 6º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará o disposto 
neste artigo, inclusive a divulgação das bolsas de mercadorias e futuros e das instituições de 
pesquisas setoriais internacionalmente reconhecidas para cotação de preços.

§ 7º (VETADO).”
Art. 51. A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida dos seguintes 

arts. 20-A e 20-B:
“Art. 20-A. A partir do ano-calendário de 2012, a opção por um dos métodos previstos nos 

arts. 18 e 19 será efetuada para o ano-calendário e não poderá ser alterada pelo contribuinte uma 
vez iniciado o procedimento fiscal, salvo quando, em seu curso, o método ou algum de seus 
critérios de cálculo venha a ser desqualificado pela fiscalização, situação esta em que deverá ser 
intimado o sujeito passivo para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar novo cálculo de acordo 
com qualquer outro método previsto na legislação.

§ 1º A fiscalização deverá motivar o ato caso desqualifique o método eleito pela pessoa jurídica.
§ 2º A autoridade fiscal responsável pela verificação poderá determinar o preço parâmetro, 

com base nos documentos de que dispuser, e aplicar um dos métodos previstos nos arts. 18 e 19, 
quando o sujeito passivo, após decorrido o prazo de que trata o caput:

I – não apresentar os documentos que deem suporte à determinação do preço praticado nem às 
respectivas memórias de cálculo para apuração do preço parâmetro, segundo o método escolhido;

II – apresentar documentos imprestáveis ou insuficientes para demonstrar a correção do 
cálculo do preço parâmetro pelo método escolhido; ou

III – deixar de oferecer quaisquer elementos úteis à verificação dos cálculos para apuração do 
preço parâmetro, pelo método escolhido, quando solicitados pela autoridade fiscal.

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda definirá o prazo e a 
forma de opção de que trata o caput.”

“Art. 20-B. A utilização do método de cálculo de preço parâmetro, de que tratam os arts. 18 e 
19, deve ser consistente por bem, serviço ou direito, para todo o ano-calendário.”

Art. 52. A pessoa jurídica poderá optar pela aplicação das disposições contidas nos arts. 48 
e 50 desta Lei para fins de aplicação das regras de preços de transferência para o ano-calendário 
de 2012.

§ 1º A opção será irretratável e acarretará a observância de todas as alterações trazidas pelos 
arts. 48 e 50 desta Lei.

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda definirá a forma, o 
prazo e as condições de opção de que trata o caput.

Art. 53. Os arts. 8º e 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: Vigência e produção de efeito

“Art. 8º........
........
§ 15. Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno e propeno, 

de nafta petroquímica e de condensado destinado a centrais petroquímicas, quando efetuada por 
centrais petroquímicas, as alíquotas são de:

........
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§ 21. A alíquota de que trata o inciso II do caput é acrescida de um ponto percentual, na 
hipótese de importação dos bens classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de 
dezembro de 2011, relacionados no Anexo da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011.

.......
§ 23. Aplica-se ao condensado destinado a centrais petroquímicas o disposto nos arts. 56 e 57 

da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.
§ 24. (VETADO).” (Nr)
“Art. 28.......
.......
XXXVI – (VETADO).
.......” (Nr)
Art. 54. O art. 14 da Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte 

redação: Vigência e produção de efeito
“Art. 14........
........
§ 5º O disposto neste artigo aplica-se também a empresas que prestam serviços de call 

center e àquelas que exercem atividades de concepção, desenvolvimento ou projeto de circuitos 
integrados.

.......” (Nr)
Art. 55. A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Vigência e produção de efeito
“Art. 7º Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as 

vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições 
previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, à alíquota de 2% 
(dois por cento):

I – as empresas que prestam os serviços referidos nos §§ 4º e 5º do art. 14 da Lei nº 11.774, de 
17 de setembro de 2008;

II – as empresas do setor hoteleiro enquadradas na subclasse 5510-8/01 da Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas – CNAE 2.0;

III – as empresas de transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
municipal, intermunicipal em região metropolitana, intermunicipal, interestadual e internacional 
enquadradas nas classes 4921-3 e 4922-1 da CNAE 2.0.

.......
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a empresas que exerçam as atividades de representante, 

distribuidor ou revendedor de programas de computador, cuja receita bruta decorrente dessas 
atividades seja igual ou superior a 95% (noventa e cinco por cento) da receita bruta total.

.......
§ 6º No caso de contratação de empresas para a execução dos serviços referidos no caput, 

mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, a empresa contratante deverá reter 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) do valor bruto da 
nota fiscal ou fatura de prestação de serviços.” (Nr)

“Art. 8º Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as 
vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 1% (um por cento), em 
substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, as empresas que fabricam os produtos classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 
7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos códigos referidos no Anexo desta Lei.

I – (revogado);
II – (revogado);
III – (revogado);
IV – (revogado);
V – (revogado).
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§ 1º O disposto no caput:
I – aplica-se apenas em relação aos produtos industrializados pela empresa;
II – não se aplica:
a) a empresas que se dediquem a outras atividades, além das previstas no caput, cuja receita bruta 

decorrente dessas outras atividades seja igual ou superior a 95% (noventa e cinco por cento) da receita 
bruta total; e

b) aos fabricantes de automóveis, comerciais leves (camionetas, picapes, utilitários, vans e furgões), 
caminhões e chassis com motor para caminhões, chassis com motor para ônibus, caminhões-tratores, 
tratores agrícolas e colheitadeiras agrícolas autopropelidas.

§ 2º Para efeito do inciso I do § 1º, devem ser considerados os conceitos de industrialização 
e de industrialização por encomenda previstos na legislação do Imposto sobre Produtos 
Industrializados – IPI.

§ 3º O disposto no caput também se aplica às empresas:
I – de manutenção e reparação de aeronaves, motores, componentes e equipamentos correlatos;
II – de transporte aéreo de carga;
III – de transporte aéreo de passageiros regular;
IV – de transporte marítimo de carga na navegação de cabotagem;
V – de transporte marítimo de passageiros na navegação de cabotagem;
VI – de transporte marítimo de carga na navegação de longo curso;
VII – de transporte marítimo de passageiros na navegação de longo curso;
VIII – de transporte por navegação interior de carga;
IX – de transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares; e
X – de navegação de apoio marítimo e de apoio portuário.
§ 4º A partir de 1º de janeiro de 2013, ficam incluídos no Anexo referido no caput os produtos 

classificados nos seguintes códigos da Tipi: 
I – 9503.00.10, 9503.00.21, 9503.00.22, 9503.00.29, 9503.00.31, 9503.00.39, 9503.00.40, 9503.00.50, 

9503.00.60, 9503.00.70, 9503.00.80, 9503.00.91, 9503.00.97, 9503.00.98, 9503.00.99;
II – (VETADO).” (Nr)
“Art. 9º.......
.......
VI – (VETADO).
§ 1º No caso de empresas que se dedicam a outras atividades além das previstas nos arts. 7º e 

8º, até 31 de dezembro de 2014, o cálculo da contribuição obedecerá:
I – ao disposto no caput desses artigos quanto à parcela da receita bruta correspondente às 

atividades neles referidas; e
II – ao disposto no art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, reduzindo-se o valor da 

contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre a receita bruta de atividades não 
relacionadas aos serviços de que trata o caput do art. 7º ou à fabricação dos produtos de que trata 
o caput do art. 8º e a receita bruta total, apuradas no mês.

§ 2º A compensação de que trata o inciso IV do caput será feita na forma regulamentada 
em ato conjunto da Secretaria da Receita Federal do Brasil, Secretaria do Tesouro Nacional do 
Ministério da Fazenda, Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e Ministério da Previdência 
Social, mediante transferências do Orçamento Fiscal.

§ 3º Relativamente aos períodos anteriores à tributação da empresa nas formas instituídas 
pelos arts. 7º e 8º desta Lei, mantém-se a incidência das contribuições previstas no art. 22 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, aplicada de forma proporcional sobre o 13º (décimo terceiro) salário.

§ 4º Para fins de cálculo da razão a que se refere o inciso II do § 1º, aplicada ao 13º (décimo 
terceiro) salário, será considerada a receita bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao mês 
de dezembro de cada ano-calendário.

§ 5º O disposto no § 1º aplica-se às empresas que se dediquem a outras atividades, além das 
previstas nos arts. 7º e 8º, somente se a receita bruta decorrente de outras atividades for superior 
a 5% (cinco por cento) da receita bruta total.
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§ 6º Não ultrapassado o limite previsto no § 5º, a contribuição a que se refere o caput dos arts. 
7º e 8º será calculada sobre a receita bruta total auferida no mês.

§ 7º Para efeito da determinação da base de cálculo, podem ser excluídos da receita bruta:
I – as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos;
II – (VETADO);
III – o Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, se incluído na receita bruta; e
IV – o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, quando 
cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário.

§ 8º (VETADO).” (Nr)
“Art. 10........
Parágrafo único. Os setores econômicos referidos nos arts. 7º e 8º serão representados na 
comissão tripartite de que trata o caput.” (Nr)

“Art. 47........
§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições de matérias-primas de 

origem vegetal, de pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária, de cooperativa de produção 
agropecuária ou de cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, 
armazenar e comercializar a matéria-prima destinada à produção de biodiesel.

.......” (Nr)
“Art. 47-A. Fica suspensa a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins sobre 

as receitas decorrentes da venda de matéria-prima in natura de origem vegetal, destinada à 
produção de biodiesel, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referida no § 1º do 
art. 47 desta Lei.”

Art. 56. A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar acrescida do Anexo desta 
Lei. Vigência e produção de efeito

Art. 57. A Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 2º É beneficiária do Padis a pessoa jurídica que realize investimento em Pesquisa e 

Desenvolvimento – P&D na forma do art. 6º e que exerça isoladamente ou em conjunto, em relação a:
I – dispositivos eletrônicos semicondutores classificados nas posições 85.41 e 85.42 da 

Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM, as atividades de:
.......
c) corte, encapsulamento e teste;
.......
III – insumos e equipamentos dedicados e destinados à fabricação dos produtos descritos nos 

incisos I e II do caput, relacionados em ato do Poder Executivo e fabricados conforme Processo 
Produtivo Básico estabelecido pelos Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior e da Ciência, Tecnologia e Inovação.

.......
§ 4º O investimento em pesquisa e desenvolvimento referido no caput e o exercício das 

atividades de que tratam os incisos I a III do caput devem ser efetuados de acordo com projetos 
aprovados na forma do art. 5º.

§ 5º O disposto no inciso I do caput alcança os dispositivos eletrônicos semicondutores, 
montados e encapsulados diretamente sob placa de circuito impresso – chip on board, classificada 
no código 8523.51 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI.” (Nr)

“Art. 5º Os projetos referidos no § 4º do art. 2º devem ser aprovados em ato conjunto dos 
Ministros de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação e do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior, nos termos e condições estabelecidos pelo Poder Executivo.

.......” (Nr)
“Art. 6º.......
.......
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§ 4º O Poder Executivo fixará condições e prazo para alteração do percentual previsto no 
caput, não inferior a 2% (dois por cento).” (Nr)

“Art. 65........
.......
III – 14 (quatorze) anos, contados da data de aprovação do projeto, no caso dos projetos que 

cumpram o Processo Produtivo Básico referido no inciso III do caput do art. 2º.” (Nr)
Art. 58. A etapa de corte prevista na alínea c do inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 11.484, de 

31 de maio de 2007, será obrigatória a partir de 12 (doze) meses após a regulamentação desta Lei.
Art. 59. Os arts. 8º e 29 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passam a vigorar com as 

seguintes alterações:
“Art. 8º........
........
XII – (VETADO).” (Nr)
“Art. 29........
........
§ 3º Para fins do disposto no inciso II do § 1º, considera-se pessoa jurídica preponderantemente 

exportadora aquela cuja receita bruta decorrente de exportação para o exterior, no ano-calendário 
imediatamente anterior ao da aquisição, tenha sido superior a 50% (cinquenta por cento) de sua 
receita bruta total de venda de bens e serviços no mesmo período, após excluídos os impostos e 
contribuições incidentes sobre a venda.

.......” (Nr)
Art. 60. O art. 40 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 40.......
§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se pessoa jurídica preponderantemente 

exportadora aquela cuja receita bruta decorrente de exportação para o exterior, no ano-calendário 
imediatamente anterior ao da aquisição, houver sido igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) 
de sua receita bruta total de venda de bens e serviços no mesmo período, após excluídos os 
impostos e contribuições incidentes sobre a venda.

.......” (Nr)
Art. 61. Os arts. 2º e 13 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passam a vigorar com as 

seguintes alterações:
“Art. 2º É beneficiária do Repes a pessoa jurídica que exerça preponderantemente as atividades 

de desenvolvimento de software ou de prestação de serviços de tecnologia da informação e que, 
por ocasião da sua opção pelo Repes, assuma compromisso de exportação igual ou superior a 
50% (cinquenta por cento) de sua receita bruta anual decorrente da venda dos bens e serviços de que 
trata este artigo.

.......” (Nr)
“Art. 13. É beneficiária do Recap a pessoa jurídica preponderantemente exportadora, assim 

considerada aquela cuja receita bruta decorrente de exportação para o exterior, no ano-calendário 
imediatamente anterior à adesão ao Recap, houver sido igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) 
de sua receita bruta total de venda de bens e serviços no período e que assuma compromisso de 
manter esse percentual de exportação durante o período de 2 (dois) anos-calendário.

.......
§ 2º A pessoa jurídica em início de atividade ou que não tenha atingido no ano anterior o 

percentual de receita de exportação exigido no caput deste artigo poderá habilitar-se ao Recap 
desde que assuma compromisso de auferir, no período de 3 (três) anos-calendário, receita bruta 
decorrente de exportação para o exterior de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de sua receita 
bruta total de venda de bens e serviços.

.......” (Nr)
Art. 62. O art. 28 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: Produção de efeito



305

“Art. 28........
I – de unidades de processamento digital classificadas no código 8471.50.10 da Tabela de 

Incidência do IPI – TIPI, produzidas no País conforme processo produtivo básico estabelecido 
pelo Poder Executivo;

II – de máquinas automáticas para processamento de dados, digitais, portáteis, de peso inferior 
a 3,5Kg (três quilos e meio), com tela (écran) de área superior a 140cm² (cento e quarenta centímetros 
quadrados), classificadas nos códigos 8471.30.12, 8471.30.19 ou 8471.30.90 da Tipi, produzidas no 
País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo;

III – de máquinas automáticas de processamento de dados, apresentadas sob a forma de 
sistemas, do código 8471.49 da Tipi, contendo exclusivamente 1 (uma) unidade de processamento 
digital, 1 (uma) unidade de saída por vídeo (monitor), 1 (um) teclado (unidade de entrada), 1 (um) mouse 
(unidade de entrada), classificados, respectivamente, nos códigos 8471.50.10, 8471.60.7, 8471.60.52 
e 8471.60.53 da Tipi produzidas no País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo 
Poder Executivo;

.......
VII – telefones portáteis de redes celulares que possibilitem o acesso à internet em alta 

velocidade do tipo smartphone classificados na posição 8517.12.31 da Tipi, produzidos no País 
conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo;

VIII – equipamentos terminais de clientes (roteadores digitais) classificados nas posições 8517.62.41 
e 8517.62.77 da Tipi, desenvolvidos no País conforme processo produtivo básico estabelecido 
pelo Poder Executivo.

.......
§ 4º Nas notas fiscais emitidas pelo produtor, pelo atacadista e pelo varejista relativas à venda 

dos produtos de que tratam os incisos I, II, III e VI do caput, deverá constar a expressão “Produto 
fabricado conforme processo produtivo básico”, com a especificação do ato que aprova o processo 
produtivo básico respectivo.

§ 5º As aquisições de máquinas automáticas de processamento de dados, nos termos do inciso 
III do caput, realizadas por órgãos e entidades da administração pública federal, estadual ou 
municipal e do Distrito Federal, direta ou indireta, às fundações instituídas e mantidas pelo poder 
público e às demais organizações sob o controle direto ou indireto da União, dos Estados e dos 
Municípios ou do Distrito Federal, poderão estar acompanhadas de mais de uma unidade de saída 
por vídeo (monitor), mais de um teclado (unidade de entrada), e mais de um mouse (unidade de entrada).

§ 6º O disposto no § 5º será regulamentado pelo Poder Executivo, inclusive no que se refere à 
quantidade de vídeos, teclados e mouses que poderão ser adquiridos com benefício.” (Nr)

Art. 63. (VETADO).
Art. 64. (VETADO).
Art. 65. (VETADO).
Art. 66. (VETADO).
Art. 67. O art. 2º do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977, passa a vigorar com a 

seguinte redação:
“Art. 2º.......
.......
III – prática de conluio ou fraude, como definidos na Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

ou de crime contra a ordem tributária previsto na Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, ou de 
crime de falsificação de selos de controle tributário previsto no art. 293 do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 – Código Penal, ou de qualquer outra infração cuja tipificação decorra do 
descumprimento de normas reguladoras da produção, importação e comercialização de cigarros 
e outros derivados de tabaco, após decisão transitada em julgado.

§ 1º Para os fins de aplicação do disposto no inciso II do caput, deverão ser consideradas as 
seguintes práticas reiteradas por parte da pessoa jurídica detentora do registro especial:

I – comercialização de cigarros sem a emissão de nota fiscal;
II – não recolhimento ou recolhimento de tributos menor que o devido;
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III – omissão ou erro nas declarações de informações exigidas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil.

.......
§ 10. Para fins do disposto no § 1º, considera-se prática reiterada a reincidência das hipóteses 

ali elencadas, independentemente de ordem ou cumulatividade.” (NR)
Art. 68. O Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977, passa a vigorar acrescido dos arts. 

2º-A a 2º-D com a seguinte redação:
“Art. 2º-A. A caracterização das práticas descritas nos incisos II e III do art. 2º, para fins de 

cancelamento do registro especial, independe da prova de regularidade fiscal da pessoa jurídica 
perante a Fazenda Nacional.”

“Art. 2º-B. Fica vedada a concessão de novo registro especial, pelo prazo de 5 (cinco) anos-
calendário, à pessoa jurídica que teve registro especial cancelado conforme disposto no art. 2º.

Parágrafo único. A vedação de que trata o caput também se aplica à concessão de registro 
especial a pessoas jurídicas que possuam em seu quadro societário:

I – pessoa física que tenha participado, na qualidade de sócio, diretor, gerente ou administrador, 
de pessoa jurídica que teve registro especial cancelado conforme disposto no art. 2º;

II – cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau, das pessoas físicas mencionadas no inciso I;

III – pessoa jurídica que teve registro especial cancelado conforme disposto no art. 2º.”
“Art. 2º-c. (VETADO).”
“Art. 2º-d. É vedada a produção e importação de marcas de cigarros anteriormente 

comercializadas por fabricantes ou importadores que tiveram o registro especial cancelado 
conforme disposto no art. 2º.

Parágrafo único. Aplicar-se-á a pena de perdimento aos cigarros produzidos ou importados 
em desacordo com o disposto no caput.”
Art. 69. Os arts. 1º e 3º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, passam a 

vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do ano-calendário 

de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e aprovado até 31 de dezembro de 
2018 para instalação, ampliação, modernização ou diversificação enquadrado em setores da economia 
considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, nas áreas de 
atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE e da Superintendência 
de Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM, terão direito à redução de 75% (setenta e cinco por cento) 
do imposto sobre a renda e adicionais calculados com base no lucro da exploração.

.......” (Nr)
“Art. 3º Sem prejuízo das demais normas em vigor sobre a matéria, fica mantido, até 31 de 

dezembro de 2018, o percentual de 30% (trinta por cento) previsto no inciso I do art. 2º da Lei nº 9.532, 
de 10 de dezembro de 1997, para aqueles empreendimentos dos setores da economia que venham 
a ser considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional.” (Nr)

Art. 70. Para fins de incidência de tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias, 
ficam submetidas às regras de tributação aplicáveis aos bancos de desenvolvimento as agências 
de fomento referidas no art. 1º da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001.

§ 1º O disposto no caput aplica-se a partir de 1º de janeiro de 2013.
§ 2º As agências de fomento poderão, opcionalmente, submeter-se ao disposto no caput a 

partir de 1º de janeiro de 2012.
Art. 71. Os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, passam a vigorar com a 

seguinte redação:
“Art. 1º.......
§ 1º.......
.......
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II – vedação à recompra do título ou valor mobiliário pelo emissor ou parte a ele relacionada 
nos 2 (dois) primeiros anos após a sua emissão e à liquidação antecipada por meio de resgate ou 
pré-pagamento, salvo na forma a ser regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional;

.......
V – comprovação de que o título ou valor mobiliário esteja registrado em sistema de registro 

devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas suas respectivas áreas 
de competência; e

VI – procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os recursos captados 
no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas relacionados aos projetos 
de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, desenvolvimento e inovação.

§ 1º-A. Para fins do disposto no caput, os certificados de recebíveis imobiliários deverão ser 
remunerados por taxa de juros prefixada, vinculada a índice de preço ou à Taxa Referencial – 
TR, vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada, e ainda, cumulativamente, 
apresentar os seguintes requisitos:

I – prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos;
II – vedação à recompra dos certificados de recebíveis imobiliários pelo emissor ou parte a ele 

relacionada e o cedente ou originador nos 2 (dois) primeiros anos após a sua emissão e à liquidação 
antecipada por meio de resgate ou pré-pagamento, salvo na forma a ser regulamentada pelo 
Conselho Monetário Nacional; 

III – inexistência de compromisso de revenda assumido pelo comprador;
IV – prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos de, no 

mínimo, 180 (cento e oitenta) dias;
V – comprovação de que os certificados de recebíveis imobiliários estejam registrados em 

sistema de registro, devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas 
respectivas áreas de competência; e

VI – procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os recursos captados 
no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas relacionados a projetos de 
investimento, inclusive os voltados à pesquisa, desenvolvimento e inovação.

§ 1º-B. O procedimento simplificado previsto no inciso VI dos §§ 1º e 1º-A deve demonstrar 
que os gastos, despesas ou dívidas passíveis de reembolso ocorreram em prazo igual ou inferior 
a 24 (vinte e quatro) meses da data de encerramento da oferta pública.

§ 2º O Conselho Monetário Nacional definirá a fórmula de cômputo do prazo médio a que se 
refere o inciso I dos §§ 1º e 1º-A, bem como o procedimento simplificado a que se refere o inciso 
VI dos §§ 1º e 1º-A.

........
§ 4º........
........
II – às cotas de fundos de investimento exclusivos para investidores não residentes que 

possuam no mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado 
em títulos de que trata o caput.

§ 4º-A. O percentual mínimo a que se refere o inciso II poderá ser de, no mínimo, 67% (sessenta 
e sete por cento) do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado em títulos de que trata o caput, 
nos primeiros 2 (dois) anos a partir da data de encerramento da oferta pública de distribuição de 
cotas constitutivas do patrimônio inicial do fundo.

........
§ 8º Fica sujeito à multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor captado na forma deste 

artigo não alocado no projeto de investimento, a ser aplicada pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil – RFB:

I – o emissor dos títulos e valores mobiliários; ou
II – o originador, no caso de certificados de recebíveis imobiliários.
§ 9º Os rendimentos produzidos pelos títulos ou valores mobiliários a que se refere este artigo 

sujeitam-se à alíquota reduzida de imposto de renda ainda que ocorra a hipótese prevista no § 8º, 
sem prejuízo da multa nele estabelecida.” (Nr)
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“Art. 2º No caso de debêntures emitidas por sociedade de propósito específico, constituída 
sob a forma de sociedade por ações, para captar recursos com vistas em implementar projetos 
de investimento na área de infraestrutura, ou de produção econômica intensiva em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação, considerados como prioritários na forma regulamentada pelo 
Poder Executivo federal, os rendimentos auferidos por pessoas físicas ou jurídicas residentes ou 
domiciliadas no País sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda, exclusivamente na fonte, 
às seguintes alíquotas:

........
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se somente aos ativos que atendam ao disposto nos §§ 1º, 

1º-B e 2º do art. 1º, emitidos entre a data da publicação da regulamentação mencionada no § 2º do 
art. 1º e a data de 31 de dezembro de 2015.

§ 1º-A. Fazem jus aos benefícios dispostos no caput, respeitado o disposto no § 1º, as debêntures 
objeto de distribuição pública, emitidas por concessionária, permissionária ou autorizatária de 
serviços públicos, constituídas sob a forma de sociedade por ações, para captar recursos com 
vistas em implementar projetos de investimento na área de infraestrutura, ou de produção 
econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados como prioritários 
na forma regulamentada pelo Poder Executivo federal.

§ 1º-B. As debêntures mencionadas no caput e no § lo-A poderão ser emitidas por sociedades 
controladoras das pessoas jurídicas mencionadas neste artigo, desde que constituídas sob a forma 
de sociedade por ações.

.......
§ 4º As perdas apuradas nas operações com os ativos a que se refere este artigo, quando 

realizadas por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, não serão dedutíveis na apuração 
do lucro real.

§ 5º O emissor que deixar de alocar, no todo ou em parte, os recursos captados nos projetos 
de investimento na área de infraestrutura ou de produção econômica intensiva em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação mencionados neste artigo durante o prazo previsto nos documentos 
da oferta, fica sujeito à multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor não alocado no projeto de 
investimento, a ser aplicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB.

§ 6º O controlador da sociedade de propósito específico criada para implementar o projeto de 
investimento na forma deste artigo responderá de forma subsidiária com relação ao pagamento 
da multa estabelecida no § 5º.

§ 7º Os rendimentos produzidos pelos valores mobiliários a que se refere este artigo sujeitam-
se à alíquota reduzida de imposto de renda ainda que ocorra a hipótese prevista no § 5º, sem 
prejuízo da multa nele estabelecida.

§ 8º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se rendimentos quaisquer valores que 
constituam remuneração do capital aplicado, inclusive ganho de capital auferido na alienação.” (Nr)

“Art. 3º As instituições autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários ao exercício da 
administração de carteira de títulos e valores mobiliários poderão constituir fundo de investimento, 
que disponha em seu regulamento que a aplicação de seus recursos nos ativos de que trata o art. 
2º não poderá ser inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor do patrimônio líquido do fundo.

.......
§ 1º-A. O percentual mínimo a que se refere o caput poderá ser de, no mínimo, 67% (sessenta 

e sete por cento) do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado nos ativos nos 2 (dois) primeiros 
anos a partir da data de encerramento da oferta pública de distribuição de cotas constitutivas do 
patrimônio inicial do fundo.

.......” (Nr)
Art. 72. (VETADO).
Art. 73. O art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 24.......
.......
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XXXII – na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos estratégicos 
para o Sistema Único de Saúde – SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião da aquisição destes 
produtos durante as etapas de absorção tecnológica.

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% (vinte por cento) 
para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de economia 
mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências 
Executivas.

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a administração pública 
estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou entidades que 
produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS.” (Nr)

Art. 74. (VETADO).
Art. 75. (VETADO).
Art. 76. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

incidentes sobre a receita decorrente da venda de águas minerais naturais comercializadas em 
recipientes com capacidade nominal inferior a 10 (dez) litros ou igual ou superior a 10 (dez) litros 
classificadas no código 2201.10.00 Ex 01 e Ex 02 da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de 
dezembro de 2011.

Art. 77. (VETADO).
Art. 78. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
I – em relação aos arts. 15 a 23, a partir de sua regulamentação, até 31 de dezembro de 2015; e
II – em relação aos arts. 40 a 44 e 62, a partir de sua regulamentação.
§ 1º Os arts. 48 e 50 entram em vigor em 1º de janeiro de 2013.
§ 2º Os arts. 53 a 56 entram em vigor no 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês subsequente à data 

de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3 de abril de 2012, produzindo efeitos a partir de 
sua regulamentação, à exceção:

I – da nova redação dada ao § 15 e ao novo § 23 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 
2004, que entram em vigor na data de publicação desta Lei;

II – do disposto no inciso III do caput do art. 7º e no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.546, de 14 de 
dezembro de 2011, que entra em vigor em 1º de janeiro de 2013;

III – da contribuição sobre o valor da receita bruta relativa às empresas que fabricam os 
produtos classificados nas posições 2515.11.00, 2515.12.10, 2516.11.00, 2516.12.00, 6801.00.00, 
6802.10.00, 6802.21.00, 6802.23.00, 6802.29.00, 6802.91.00, 6802.92.00, 6802.93.10, 6802.93.90, 
6802.99.90, 6803.00.00, 8473.30.99, 8504.90.10, 8518.90.90 e 8522.90.20 da Tipi, que entra em vigor 
no 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês subsequente à data de publicação desta Lei; e

IV – da contribuição sobre o valor da receita bruta relativa às empresas que fabricam os 
produtos classificados nas posições 01.03, 02.06, 02.09, 05.04, 05.05, 05.07, 05.10, 05.11, 10.05, 
11.06, 12.01, 12.08, 12.13, no Capítulo 15, no Capítulo 16, no Capítulo 19, nas posições 23.01, 23.04, 
23.06, 2309.90, 30.02, 30.03, 30.04 da Tipi, que entra em vigor no 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês 
subsequente à data de publicação desta Lei.

Art. 79. Ficam revogados:
I – o § 4º do art. 22 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, a partir de 1º de janeiro de 2013;
II – a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês subsequente à data de publicação da Medida 

Provisória nº 563, de 3 de abril de 2012, ou da data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 
desta Lei, o que ocorrer depois, os incisos I a VI do § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril 
de 2004;

III – a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês subsequente à data de publicação da Medida 
Provisória nº 563, de 3 de abril de 2012, ou da data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 
desta Lei, o que ocorrer depois, os §§ 3º e 4º do art. 7º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011;

IV – (VETADO).

Brasília, 17 de setembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.
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NCM
(VETADO)
02.03
02.06
02.09
02.10.1
05.04
05.05
05.07
05.10
05.11
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
Capítulo 16
Capítulo 19
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
2515.11.00
2515.12.10
2516.11.00
2516.12.00

30.02
30.03
30.04
3005.90.90
3815.12.10
3819.00.00
39.15
39.16
39.17
39.18
39.19
39.20
39.21
39.22
39.23
39.24
39.25
39.26
4009.11.00
4009.12.10
4009.12.90
4009.31.00
4009.32.10
4009.32.90
4009.42.10
4009.42.90
4010.31.00

4010.32.00
4010.33.00
4010.34.00
4010.35.00
4010.36.00
4010.39.00
40.15
4016.10.10
4016.91.00
4016.93.00
4016.99.90
41.04
41.05
41.06
41.07
41.14
4202.11.00
4202.12.20
4202.21.00
4202.22.20
4202.31.00
4202.32.00
4202.91.00
4202.92.00
42.03
4205.00.00
43.03

4421.90.00
4504.90.00
4818.50.00
5004.00.00
5005.00.00
5006.00.00
50.07
5104.00.00
51.05
51.06
51.07
51.08
51.09
5110.00.00
51.11
51.12
5113.00
5203.00.00
52.04
52.05
52.06
52.07
52.08
52.09
52.10
52.11
52.12

Anexo
(Anexo da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011)

DILMA ROUSSEFF
Alessandro de Oliveira Soares
Antonio de Aguiar Patriota
Nelson Henrique Barbosa Filho
Aloizio Mercadante
Alexandre Rocha Santos Padilha
Fernando Damata Pimentel
Edison Lobão
Paulo Bernardo Silva
Garibaldi Alves Filho
Marta Suplicy
Marco Antonio Raupp
Luís Inácio Lucena Adams
Leônidas Cristino
Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.9.2012 e retificado em 19.09.2012
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53.06
53.07
53.08
53.09
53.10
5311.00.00
Capítulo 54
Capítulo 55
Capítulo 56
Capítulo 57
Capítulo 58
Capítulo 59
Capítulo 60
Capítulo 61
Capítulo 62
Capítulo 63
Capítulo 64
Capítulo 65 (exceto 
código 6506.10.00)
6801.00.00
6802.10.00
6802.21.00
6802.23.00
6802.29.00
6802.91.00
6802.92.00
6802.93.10
6802.93.90
6802.99.90
6803.00.00
6807.90.00
6812.80.00
6812.90.10
6812.91.00
6812.99.10
6813.10.10
6813.10.90
6813.20.00
6813.81.10
6813.81.90
6813.89.10
6813.89.90
6813.90.10
6813.90.90
6909.19.30
7007.11.00
7007.21.00
7009.10.00
7303.00.00
7308.10.00
7308.20.00
7309.00.10
7309.00.90
7310.10.90
7310.29.10

7310.29.90
7311.00.00
7315.11.00
7315.12.10
7315.12.90
7315.19.00
7315.20.00
7315.81.00
7315.82.00
7315.89.00
7315.90.00
7316.00.00
7320.10.00
7320.20.10
7320.20.90
7320.90.00
7326.90.90
7419.99.90
7612.90.90
8205.40.00
8207.30.00
8301.20.00
8302.30.00
8308.10.00
8308.20.00
8310.00.00
8401.10.00
8401.20.00
8401.40.00
84.02
84.03
84.04
84.05
84.06
84.07
84.08
84.09 (exceto código 
8409.10.00)
84.10
84.11
84.12
84.13
8414.10.00
8414.20.00
8414.30.11
8414.30.19
8414.30.91
8414.30.99
8414.40.10
8414.40.20
8414.40.90
8414.59.10
8414.59.90
8414.80.11
8414.80.12

8414.80.13
8414.80.19
8414.80.21
8414.80.22
8414.80.29
8414.80.31
8414.80.32
8414.80.33
8414.80.38
8414.80.39
8414.80.90
8414.90.10
8414.90.20
8414.90.31
8414.90.32
8414.90.33
8414.90.34
8414.90.39
8415.10.90
8415.20.10
8415.20.90
8415.81.10
8415.81.90
8415.82.10
8415.82.90
8415.83.00
8415.90.00
84.16
84.17
8418.50.10
8418.50.90
8418.61.00
8418.69.10
8418.69.20
8418.69.31
8418.69.32
8418.69.40
8418.69.91
8418.69.99
8418.99.00
84.19
84.20
8421.11.10
8421.11.90
8421.12.90
8421.19.10
8421.19.90
8421.21.00
8421.22.00
8421.23.00
8421.29.20
8421.29.30
8421.29.90
8421.31.00
8421.39.10

8421.39.20
8421.39.30
8421.39.90
8421.91.91
8421.91.99
8421.99.10
8421.99.20
8421.99.91
8421.99.99
84.22 (exceto código 
8422.11.10)
84.23 (exceto código 
8423.10.00)
84.24
84.25
84.26
84.27
84.28
84.29
84.30
84.31
84.32
84.33
84.34
84.35
84.36
84.37
84.38
84.39
84.40
84.41
84.42
8443.11.10
8443.11.90
8443.12.00
8443.13.10
8443.13.21
8443.13.29
8443.13.90
8443.14.00
8443.15.00
8443.16.00
8443.17.10
8443.17.90
8443.19.10
8443.19.90
8443.39.10
8443.39.21
8443.39.28
8443.39.29
8443.39.30
8443.39.90
8443.91.10
8443.91.91
8443.91.92
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8443.91.99
84.44
84.45
84.46
84.47
84.48
84.49
84.50.20
84.51 (exceto código 
8451.21.00)
84.52 (exceto códigos 
8452.90.20 e 8452.10.00)
84.53
84.54
84.55
84.56
84.57
84.58
84.59
84.60
84.61
84.62
84.63
84.64
84.65
84.66
84.67.11.10
84.67.11.90
84.67.19.00
84.67.29.91
84.67.29.93
84.67.81.00
84.67.89.00
84.67.91.00
84.67.92.00
84.67.99.00
84.68.10.00
84.68.20.00
84.68.80.10
84.68.80.90
84.68.90.10
84.68.90.20
84.68.90.90
84.69.00.10
84.70.90.10
84.70.90.90
84.71.80.00
84.71.90.19
84.71.90.90
84.72.10.00
84.72.30.90
84.72.90.10
84.72.90.29
84.72.90.30
84.72.90.40

84.72.90.91
84.72.90.99
84.73.10.10
84.73.30.99
84.74
84.75
84.76
84.77
84.78.10.10
84.78.10.90
84.78.90.00
84.79
84.80
8481.10.00
8481.20.10
8481.20.11
8481.20.19
8481.20.90
8481.30.00
8481.40.00
8481.80.21
8481.80.29
8481.80.39
8481.80.92
8481.80.93
8481.80.94
8481.80.95
8481.80.96
8481.80.97
8481.80.99
8481.90.90
8482.30.00
8482.50.90
8482.80.00
8482.91.20
8482.91.30
8482.91.90
8482.99.11
8482.99.19
84.83
8483.10.1
84.84
84.86
84.87
85.01
85.02
8503.00.10
8503.00.90
8504.21.00
8504.22.00
8504.23.00
8504.31.11
8504.31.19
8504.32.11
8504.32.19

8504.32.21
8504.33.00
8504.34.00
8504.40.22
8504.40.30
8504.40.50
8504.40.90
8504.90.10
8505.19.10
8505.20.90
8505.90.10
8505.90.80
8505.90.90
8507.10.00
8507.10.10
8507.10.90
8507.20.10
8507.90.10
8507.20.90
8507.90.90
8508.60.00
8508.70.00
85.11 (exceto 8511.50.90)
85.12 (exceto código 
8512.10.00)
85.13
8514.10.10
8514.10.90
8514.20.11
8514.20.19
8514.20.20
8514.30.11
8514.30.19
8514.30.21
8514.30.29
8514.30.90
8514.40.00
8514.90.00
8515.11.00
8515.19.00
8515.21.00
8515.29.00
8515.31.10
8515.31.90
8515.39.00
8515.80.10
8515.80.90
8515.90.00
8516.10.00
8516.71.00
8516.79.20
8516.79.90
8516.80.10
8516.90.00
8517.18.91

8517.18.99
8517.61.30
8517.62.12
8517.62.21
8517.62.22
8517.62.23
8517.62.24
8517.62.29
8517.62.32
8517.62.39
8517.62.41
8517.62.48
8517.62.51
8517.62.54
8517.62.55
8517.62.59
8517.62.62
8517.62.72
8517.62.77
8517.62.78
8517.62.79
8517.62.94
8517.62.99
8517.69.00
8517.70.10
8518.21.00
8518.22.00
8518.29.90
8518.90.90
8522.90.20
8526.92.00
8527.21.10
8527.21.90
8527.29.00
8527.29.90
8528.71.11
8531.10.90
8532.10.00
8532.29.90
8535.21.00
8535.30.17
8535.30.18
8535.30.27
8535.30.28
8536.10.00
8536.20.00
8536.30.00
8536.41.00
8536.49.00
8536.50.90
8536.61.00
8536.69.10
8536.69.90
8536.90.10
8536.90.40
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8536.90.90
8537.10.20
8537.10.90
8537.20.90
8538.10.00
8538.90.90
8539.29.10
8539.29.90
8540.89.90
85.41
8543.10.00
8543.20.00
8543.30.00
8543.70.13
8543.70.39
8543.70.40
8543.70.99
8543.90.90
8544.30.00
8544.42.00
85.46 (exceto código 
8546.10.00)
85.47 (exceto código 
8547.20.10)
8548.90.90
8601.10.00
8607.19.19
8701.10.00
8701.30.00
8701.90.10
8701.90.90
87.02 (exceto código 
8702.90.10)
8704.10.10
8704.10.90
8705.10.10
8705.10.90
8705.20.00
8705.30.00
8705.40.00
8705.90.10
8705.90.90
8706.00.20
87.07
8707.10.00
8707.90.10
8707.90.90
8708.10.00
8708.21.00
8708.29.11
8708.29.12
8708.29.13
8708.29.14
8708.29.19
8708.29.91

8708.29.92
8708.29.93
8708.29.94
8708.29.95
8708.29.96
8708.29.99
8708.30.11
8708.30.19
8708.30.90
8708.31.10
8708.31.90
8708.39.00
8708.40.11
8708.40.19
8708.40.80
8708.40.90
8708.50.11
8708.50.12
8708.50.19
8708.50.80
8708.50.90
8708.50.91
8708.50.99
8708.60.10
8708.60.90
8708.70.10
8708.70.90
8708.80.00
8708.91.00
8708.92.00
8708.93.00
8708.94.11
8708.94.12
8708.94.13
8708.94.81
8708.94.82
8708.94.83
8708.94.90
8708.94.91
8708.94.92
8708.94.93
8708.95.10
8708.95.21
8708.95.22
8708.95.29
8708.99.10
8708.99.90
8709.11.00
8709.19.00
8709.90.00
8710.00.00
8714.10.00
8714.19.00
8714.94.90
8714.99.90

8716.20.00
8716.31.00
8716.39.00
88.02
88.03
8804.00.00
Capítulo 89
9005.80.00
9005.90.90
9006.10.10
9006.10.90
9007.20.90
9007.20.91
9007.20.99
9007.92.00
9008.50.00
9008.90.00
9010.10.10
9010.10.20
9010.10.90
9010.90.10
9011.10.00
9011.80.10
9011.80.90
9011.90.90
9013.10.90
9015.10.00
9015.20.10
9015.20.90
9015.30.00
9015.40.00
9015.80.10
9015.80.90
9015.90.10
9015.90.90
9016.00.10
9016.00.90
9017.10.10
9017.10.90
9017.30.10
9017.30.20
9017.30.90
9017.90.10
9017.90.90
9018.90.91
9019.10.00
9022.19.10
9022.19.91
9022.19.99
9022.29.10
9022.29.90
9024.10.10
9024.10.20
9024.10.90
9024.80.11

9024.80.19
9024.80.21
9024.80.29
9024.80.90
9024.90.00
9025.11.90
9025.19.10
9025.19.90
9025.80.00
9025.90.10
9025.90.90
9026.10.19
9026.10.21
9026.10.29
9026.20.10
9026.20.90
9026.80.00
9026.90.10
9026.90.20
9026.90.90
9027.10.00
9027.20.11
9027.20.12
9027.20.19
9027.20.21
9027.20.29
9027.30.11
9027.30.19
9027.30.20
9027.50.10
9027.50.20
9027.50.30
9027.50.40
9027.50.50
9027.50.90
9027.80.11
9027.80.12
9027.80.13
9027.80.14
9027.80.20
9027.80.30
9027.80.91
9027.80.99
9027.90.10
9027.90.91
9027.90.93
9027.90.99
9028.30.11
9028.30.19
9028.30.21
9028.30.29
9028.30.31
9028.30.39
9028.30.90
9028.90.10
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9028.90.90
9028.10.11
9028.10.19
9028.10.90
9028.20.10
9028.20.20
9028.90.90
9029.10.10
9029.20.10
9029.90.10
9030.33.21
9030.39.21
9030.39.90
9030.40.30
9030.40.90
9030.84.90
9030.89.90
9030.90.90

9031.10.00
9031.20.10
9031.20.90
9031.41.00
9031.49.10
9031.49.20
9031.49.90
9031.80.11
9031.80.12
9031.80.20
9031.80.30
9031.80.40
9031.80.50
9031.80.60
9031.80.91
9031.80.99
9031.90.10
9031.90.90

9032.10.10
9032.10.90
9032.20.00
9032.81.00
9032.89.11
9032.89.2
9032.89.8
9032.90.10
9032.90.99
9033.00.00
9104.00.00
9107.00.10
9109.10.00
9401.20.00
9401.30
9401.40
9401.5
9401.6

9401.7
9401.80.00
9401.90
94.02
94.03
9404.2
9404.90.00
9405.10.93
9405.10.99
9405.20.00
9405.91.00
9406.00.10
9406.00.92
9506.62.00
9506.91.00
96.06
96.07
9613.80.00
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Decreto nº 914,
de 6 de setembro de 1993

Institui a Política Nacional para a Integração da Pessoa Por-
tadora de Deficiência, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 84, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, alterada 
pela Lei Nº 8.028, de 12 de abril de 1990,

DECRETA:

CAPÍTULO I
Das disposições iniciais

Art. 1º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência é o conjunto 
de orientações normativas, que objetivam assegurar o pleno exercício dos direitos individuais e 
sociais das pessoas portadoras de deficiência.

Art. 2º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, seus princí-
pios, diretrizes e objetivos obedecerão ao disposto na Lei Nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, e ao 
que estabelece este decreto.

Art. 3º Considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que apresenta, em caráter perma-
nente, perdas ou anormalidades de sua estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica, 
que gerem incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão considerado normal 
para o ser humano.

CAPÍTULO II
Dos princípios

Art. 4º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência nortear-se-á 
pelos seguintes princípios:

I – desenvolvimento de ação conjunta do Estado e da sociedade civil, de modo a assegurar a 
plena integração da pessoa portadora de deficiência no contexto sócio-econômico e cultural;

II – estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e operacionais, que assegurem às 
pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos que, decorrentes da 
Constituição e das leis, propiciam o seu bem-estar pessoal, social e econômico;

III – respeito às pessoas portadoras de deficiência, que devem receber igualdade de oportuni-
dades na sociedade por reconhecimento dos direitos que lhes são assegurados, sem privilégios 
ou paternalismos.

CAPÍTULO III
Das diretrizes

Art. 5º São diretrizes da Policia Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência: 
I – estabelecer mecanismos que acelerem e favoreçam o desenvolvimento das pessoas 

portadoras de deficiência;
II – adotar estratégias de articulação com órgãos públicos e entidades privadas, bem como 

com organismos internacionais e estrangeiros para a implantação desta política;



318

III – incluir a pessoa portadora de deficiência, respeitadas, as suas peculiaridades, em todas 
as iniciativas governamentais relacionadas à educação, saúde, trabalho, à edificação pública, 
seguridade social, transporte, habitação, cultura, esporte e lazer;

IV – viabilizar a participação das pessoas portadoras de deficiência em todas as fases de 
implementação desta política, por intermédio de suas entidades representativas;

V – ampliar as alternativas de absorção econômica das pessoas portadoras de deficiência;
VI – garantir o efetivo atendimento à pessoa portadora de deficiência, sem o indesejável cunho 

de assistência protecionista;
VII – promover medidas visando à criação de emprego, que privilegiem atividades econômicas 

de absorção de mão-de-obra de pessoas portadoras de deficiência;
VIII – proporcionar ao portador de deficiência qualificação profissional e incorporação no 

mercado de trabalho.

CAPÍTULO IV
Dos objetivos

Art. 6º São objetivos da Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência: 
I – o acesso, o ingresso e a permanência da pessoa portadora de deficiência em todos os 

serviços oferecidos à comunidade;
II integração das ações dos órgãos públicos e entidades privadas nas áreas de saúde, educação, 

trabalho, transporte e assistência social, visando à prevenção das deficiências e à eliminação de 
suas múltiplas causas;

III – desenvolvimento de programas setoriais destinados ao atendimento das necessidades 
especiais das pessoas portadoras de deficiência;

IV – apoio à formação de recursos humanos para atendimento da pessoa portadora 
de deficiência;

V – articulação de entidades governamentais e não-governamentais, em nível Federal, Estadual, 
do Distrito Federal e Municipal, visando garantir efetividade aos programas de prevenção, de 
atendimento especializado e de integração social.

CAPÍTULO V
Dos instrumentos

Art. 7º São instrumentos da Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora 
de Deficiência:

I – a articulação entre instituições governamentais e não-governamentais que tenham 
responsabilidades quanto ao atendimento das pessoas com deficiência, em todos os níveis, 
visando garantir a efetividade dos programas de prevenção, de atendimento especializado e de 
integração social, bem como a qualidade do serviço ofertado, evitando ações paralelas e dispersão 
de esforços e recursos; 

II – o fomento à formação de recursos humanos para adequado e eficiente atendimento das 
pessoas portadoras de deficiência; 

III – a aplicação da legislação específica que disciplina a reserva de mercado de trabalho, em 
favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da administração pública e do setor 
privado, e que regulamenta a organização de oficinas e congêneres integradas ao mercado de 
trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência; 

IV – o fomento ao aperfeiçoamento da tecnologia dos equipamentos de auxílio utilizados por 
pessoas portadoras de deficiência, bem como a criação de dispositivos que facilitem a importação 
de equipamentos; 

V – a fiscalização do cumprimento da legislação pertinente às pessoas portadoras de deficiência.



319

CAPÍTULO VI
Das disposições finais

Art. 8º O Ministério do Bem-Estar Social, por intermédio da Coordenadoria Nacional para 
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência (Corde), providenciará a ampla divulgação desta 
política, objetivando a conscientização da sociedade brasileira.

Art. 9º Os Ministros de Estado aprovarão os planos, programas e projetos de suas respectivas 
áreas, em consonância com a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência, estabelecida por este decreto.

Art. 10 Caberá à Corde a coordenação superior de todos os assuntos, ações governamentais 
e medidas referentes à política voltada para as pessoas portadoras de deficiência, em articulação 
com os órgãos da Administração Pública Federal.

Art. 11 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de setembro de 1993; 172º da Independência e 105º da República.
ITAMAR FRANCO
Jutahy Magalhães Júnio

Decreto nº 3.298,
de 20 de dezembro de 1999

Regulamenta a Lei Nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe 
sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Porta-
dora de Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 84, incisos 
IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Nº 7.853, de 24 de outubro de 1989,

DECRETA:

CAPÍTULO I
Das disposições gerais

Art. 1º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência compreende 
o conjunto de orientações normativas que objetivam assegurar o pleno exercício dos direitos 
individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência.

Art. 2º Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa portadora de 
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao 
trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à assistência social, ao transporte, 
à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros 
que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico.

Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I – deficiência – toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, fisio-

lógica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão 
considerado normal para o ser humano;

II – deficiência permanente – aquela que ocorreu ou se estabilizou durante um período de 
tempo suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se altere, apesar de 
novos tratamentos; e

III – incapacidade – uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração social, 
com necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que a pessoa 
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portadora de deficiência possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar 
pessoal e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida.

Art. 4º É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguin-
tes categorias:

I – deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo huma-
no, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros 
com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produ-
zam dificuldades para o desempenho de funções; (Redação dada pelo Decreto Nº 5.296, de 2004)

II – deficiência auditiva – perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, 
aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo 
Decreto Nº 5.296, de 2004)

III – deficiência visual – cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no 
melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 
e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida 
do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de 
quaisquer das condições anteriores; (Redação dada pelo Decreto Nº 5.296, de 2004)

IV – deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades 
adaptativas, tais como: 

a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade; (Redação dada pelo Decreto Nº 5.296, de 2004)
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer; e
h) trabalho; 
V – deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.

CAPÍTULO II
Dos princípios

Art. 5º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, em 
consonância com o Programa Nacional de Direitos Humanos, obedecerá aos seguintes princípios;

I – desenvolvimento de ação conjunta do Estado e da sociedade civil, de modo a assegurar a 
plena integração da pessoa portadora de deficiência no contexto sócio-econômico e cultural;

II – estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e operacionais que assegurem às 
pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos que, decorrentes da 
Constituição e das leis, propiciam o seu bem-estar pessoal, social e econômico; e

III – respeito às pessoas portadoras de deficiência, que devem receber igualdade de oportuni-
dades na sociedade por reconhecimento dos direitos que lhes são assegurados, sem privilégios 
ou paternalismos.

CAPÍTULO III
Das diretrizes

Art. 6º São diretrizes da Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência:
I – estabelecer mecanismos que acelerem e favoreçam a inclusão social da pessoa portadora 

de deficiência;
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II – adotar estratégias de articulação com órgãos e entidades públicos e privados, bem assim 
com organismos internacionais e estrangeiros para a implantação desta Política;

III – incluir a pessoa portadora de deficiência, respeitadas as suas peculiaridades, em todas as 
iniciativas governamentais relacionadas à educação, à saúde, ao trabalho, à edificação pública, à 
previdência social, à assistência social, ao transporte, à habitação, à cultura, ao esporte e ao lazer;

IV – viabilizar a participação da pessoa portadora de deficiência em todas as fases de 
implementação dessa Política, por intermédio de suas entidades representativas;

V – ampliar as alternativas de inserção econômica da pessoa portadora de deficiência, 
proporcionando a ela qualificação profissional e incorporação no mercado de trabalho; e

VI – garantir o efetivo atendimento das necessidades da pessoa portadora de deficiência, sem 
o cunho assistencialista.

CAPÍTULO IV
Dos objetivos

Art. 7º São objetivos da Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência:
I – o acesso, o ingresso e a permanência da pessoa portadora de deficiência em todos os 

serviços oferecidos à comunidade;
II – integração das ações dos órgãos e das entidades públicos e privados nas áreas de saúde, 

educação, trabalho, transporte, assistência social, edificação pública, previdência social, habitação, 
cultura, desporto e lazer, visando à prevenção das deficiências, à eliminação de suas múltiplas 
causas e à inclusão social;

III – desenvolvimento de programas setoriais destinados ao atendimento das necessidades 
especiais da pessoa portadora de deficiência;

IV – formação de recursos humanos para atendimento da pessoa portadora de deficiência; e
V – garantia da efetividade dos programas de prevenção, de atendimento especializado e de 

inclusão social.

CAPÍTULO V
Dos instrumentos

Art. 8º São instrumentos da Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora 
de Deficiência:

I – a articulação entre entidades governamentais e não-governamentais que tenham responsa-
bilidades quanto ao atendimento da pessoa portadora de deficiência, em nível federal, estadual, 
do Distrito Federal e municipal;

II – o fomento à formação de recursos humanos para adequado e eficiente atendimento da 
pessoa portadora de deficiência;

III – a aplicação da legislação específica que disciplina a reserva de mercado de trabalho, em 
favor da pessoa portadora de deficiência, nos órgãos e nas entidades públicos e privados;

IV – o fomento da tecnologia de bioengenharia voltada para a pessoa portadora de deficiência, 
bem como a facilitação da importação de equipamentos; e

V – a fiscalização do cumprimento da legislação pertinente à pessoa portadora de deficiência.

CAPÍTULO VI
Dos aspectos institucionais

Art. 9º Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta deverão 
conferir, no âmbito das respectivas competências e finalidades, tratamento prioritário e adequado 
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aos assuntos relativos à pessoa portadora de deficiência, visando a assegurar-lhe o pleno exercício 
de seus direitos básicos e a efetiva inclusão social.

Art. 10 Na execução deste Decreto, a Administração Pública Federal direta e indireta atuará 
de modo integrado e coordenado, seguindo planos e programas, com prazos e objetivos deter-
minados, aprovados pelo Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência 
– CONADE.

Art. 11 Ao CONADE, criado no âmbito do Ministério da Justiça como órgão superior de 
deliberação colegiada, compete:

I – zelar pela efetiva implantação da Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora 
de Deficiência;

II – acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políticas setoriais de educação, saú-
de, trabalho, assistência social, transporte, cultura, turismo, desporto, lazer, política urbana e 
outras relativas à pessoa portadora de deficiência;

III – acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária do Ministério da Justiça, 
sugerindo as modificações necessárias à consecução da Política Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência;

IV – zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de defesa dos direitos da 
pessoa portadora de deficiência;

V – acompanhar e apoiar as políticas e as ações do Conselho dos Direitos da Pessoa Portadora 
de Deficiência no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

VI – propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem a melhoria da qualidade de 
vida da pessoa portadora de deficiência;

VII – propor e incentivar a realização de campanhas visando à prevenção de deficiências e à 
promoção dos direitos da pessoa portadora de deficiência;

VIII – aprovar o plano de ação anual da Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência – CORDE;

IX – acompanhar, mediante relatórios de gestão, o desempenho dos programas e projetos da 
Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência; e

X – elaborar o seu regimento interno.
Art. 12 O CONADE será constituído, paritariamente, por representantes de instituições 

governamentais e da sociedade civil, sendo a sua composição e o seu funcionamento disciplinados 
em ato do Ministro de Estado da Justiça.

Parágrafo único. Na composição do CONADE, o Ministro de Estado da Justiça disporá sobre 
os critérios de escolha dos representantes a que se refere este artigo, observando, entre outros, 
a representatividade e a efetiva atuação, em nível nacional, relativamente à defesa dos direitos 
da pessoa portadora de deficiência.
Art. 13 Poderão ser instituídas outras instâncias deliberativas pelos Estados, pelo Distrito 

Federal e pelos Municípios, que integrarão sistema descentralizado de defesa dos direitos da 
pessoa portadora de deficiência.

Art. 14 Incumbe ao Ministério da Justiça, por intermédio da Secretaria de Estado dos 
Direitos Humanos, a coordenação superior, na Administração Pública Federal, dos assuntos, das 
atividades e das medidas que se refiram às pessoas portadoras de deficiência.

§ 1º No âmbito da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, compete à CORDE:
I – exercer a coordenação superior dos assuntos, das ações governamentais e das medidas 

referentes à pessoa portadora de deficiência;
II – elaborar os planos, programas e projetos da Política Nacional para Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência, bem como propor as providências necessárias à sua completa 
implantação e ao seu adequado desenvolvimento, inclusive as pertinentes a recursos financeiros 
e as de caráter legislativo;

III – acompanhar e orientar a execução pela Administração Pública Federal dos planos, 
programas e projetos mencionados no inciso anterior;

IV – manifestar-se sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência, dos projetos federais a ela conexos, antes da liberação dos recursos respectivos;
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V – manter com os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e o Ministério Público, estreito 
relacionamento, objetivando a concorrência de ações destinadas à integração das pessoas porta-
doras de deficiência; 

VI – provocar a iniciativa do Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que 
constituam objeto da ação civil de que trata a Lei Nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, e indicando-
lhe os elementos de convicção;

VII – emitir opinião sobre os acordos, contratos ou convênios firmados pelos demais órgãos 
da Administração Pública Federal, no âmbito da Política Nacional para a Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência; e

VIII – promover e incentivar a divulgação e o debate das questões concernentes à pessoa 
portadora de deficiência, visando à conscientização da sociedade.

§ 2º Na elaboração dos planos e programas a seu cargo, a CORDE deverá:
I – recolher, sempre que possível, a opinião das pessoas e entidades interessadas; e
II – considerar a necessidade de ser oferecido efetivo apoio às entidades privadas voltadas à 

integração social da pessoa portadora de deficiência.

CAPÍTULO VII
Da equiparação de oportunidades

Art. 15 Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal prestarão direta ou indire-
tamente à pessoa portadora de deficiência os seguintes serviços:

I – reabilitação integral, entendida como o desenvolvimento das potencialidades da pessoa 
portadora de deficiência, destinada a facilitar sua atividade laboral, educativa e social;

II – formação profissional e qualificação para o trabalho;
III – escolarização em estabelecimentos de ensino regular com a provisão dos apoios necessários, 

ou em estabelecimentos de ensino especial; e
IV – orientação e promoção individual, familiar e social.

CAPÍTULO II
Da saúde

Art. 16 Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta responsáveis 
pela saúde devem dispensar aos assuntos objeto deste Decreto tratamento prioritário e adequado, 
viabilizando, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:

I – a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, ao acon-
selhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à nutrição da 
mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto risco, à imunização, 
às doenças do metabolismo e seu diagnóstico, ao encaminhamento precoce de outras doenças 
causadoras de deficiência, e à detecção precoce das doenças crônico-degenerativas e a outras 
potencialmente incapacitantes;

II – o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes domésticos, de 
trabalho, de trânsito e outros, bem como o desenvolvimento de programa para tratamento ade-
quado a suas vítimas;

III – a criação de rede de serviços regionalizados, descentralizados e hierarquizados em 
crescentes níveis de complexidade, voltada ao atendimento à saúde e reabilitação da pessoa 
portadora de deficiência, articulada com os serviços sociais, educacionais e com o trabalho;

IV – a garantia de acesso da pessoa portadora de deficiência aos estabelecimentos de saúde 
públicos e privados e de seu adequado tratamento sob normas técnicas e padrões de conduta 
apropriados;



324

V – a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao portador de deficiência grave 
não internado;

VI – o desenvolvimento de programas de saúde voltados para a pessoa portadora de deficiência, 
desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a inclusão social; e

VII – o papel estratégico da atuação dos agentes comunitários de saúde e das equipes de saúde 
da família na disseminação das práticas e estratégias de reabilitação baseada na comunidade.

§ 1º Para os efeitos deste Decreto, prevenção compreende as ações e medidas orientadas a 
evitar as causas das deficiências que possam ocasionar incapacidade e as destinadas a evitar sua 
progressão ou derivação em outras incapacidades.

§ 2º A deficiência ou incapacidade deve ser diagnosticada e caracterizada por equipe 
multidisciplinar de saúde, para fins de concessão de benefícios e serviços.

§ 3º As ações de promoção da qualidade de vida da pessoa portadora de deficiência deverão 
também assegurar a igualdade de oportunidades no campo da saúde.

Art. 17 É beneficiária do processo de reabilitação a pessoa que apresenta deficiência, qualquer 
que seja sua natureza, agente causal ou grau de severidade.

§ 1º Considera-se reabilitação o processo de duração limitada e com objetivo definido, des-
tinado a permitir que a pessoa com deficiência alcance o nível físico, mental ou social funcional 
ótimo, proporcionando-lhe os meios de modificar sua própria vida, podendo compreender me-
didas visando a compensar a perda de uma função ou uma limitação funcional e facilitar ajustes 
ou reajustes sociais.

§ 2º Para efeito do disposto neste artigo, toda pessoa que apresente redução funcional 
devidamente diagnosticada por equipe multiprofissional terá direito a beneficiar-se dos processos 
de reabilitação necessários para corrigir ou modificar seu estado físico, mental ou sensorial, 
quando este constitua obstáculo para sua integração educativa, laboral e social.

Art. 18 Incluem-se na assistência integral à saúde e reabilitação da pessoa portadora de 
deficiência a concessão de órteses, próteses, bolsas coletoras e materiais auxiliares, dado que tais 
equipamentos complementam o atendimento, aumentando as possibilidades de independência e 
inclusão da pessoa portadora de deficiência.

Art. 19 Consideram-se ajudas técnicas, para os efeitos deste Decreto, os elementos que 
permitem compensar uma ou mais limitações funcionais motoras, sensoriais ou mentais da pessoa 
portadora de deficiência, com o objetivo de permitir-lhe superar as barreiras da comunicação e da 
mobilidade e de possibilitar sua plena inclusão social.

Parágrafo único. São ajudas técnicas:
I – próteses auditivas, visuais e físicas;
II – órteses que favoreçam a adequação funcional;
III – equipamentos e elementos necessários à terapia e reabilitação da pessoa portadora 

de deficiência;
IV – equipamentos, maquinarias e utensílios de trabalho especialmente desenhados ou adap-

tados para uso por pessoa portadora de deficiência;
V – elementos de mobilidade, cuidado e higiene pessoal necessários para facilitar a autonomia 

e a segurança da pessoa portadora de deficiência;
VI – elementos especiais para facilitar a comunicação, a informação e a sinalização para pessoa 

portadora de deficiência;
VII – equipamentos e material pedagógico especial para educação, capacitação e recreação da 

pessoa portadora de deficiência;
VIII – adaptações ambientais e outras que garantam o acesso, a melhoria funcional e a autono-

mia pessoal; e
IX – bolsas coletoras para os portadores de ostomia.
Art. 20 É considerado parte integrante do processo de reabilitação o provimento de medica-

mentos que favoreçam a estabilidade clínica e funcional e auxiliem na limitação da incapacidade, 
na reeducação funcional e no controle das lesões que geram incapacidades.
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Art. 21 O tratamento e a orientação psicológica serão prestados durante as distintas fases do 
processo reabilitador, destinados a contribuir para que a pessoa portadora de deficiência atinja o 
mais pleno desenvolvimento de sua personalidade.

Parágrafo único. O tratamento e os apoios psicológicos serão simultâneos aos tratamentos 
funcionais e, em todos os casos, serão concedidos desde a comprovação da deficiência ou do 
início de um processo patológico que possa originá-la.
Art. 22 Durante a reabilitação, será propiciada, se necessária, assistência em saúde mental 

com a finalidade de permitir que a pessoa submetida a esta prestação desenvolva ao máximo 
suas capacidades.

Art. 23 Será fomentada a realização de estudos epidemiológicos e clínicos, com periodici-
dade e abrangência adequadas, de modo a produzir informações sobre a ocorrência de defici-
ências e incapacidades.

Seção II
Do acesso à educação

Art. 24 Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta respon-
sáveis pela educação dispensarão tratamento prioritário e adequado aos assuntos objeto deste 
Decreto, viabilizando, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:

I – a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e particulares 
de pessoa portadora de deficiência capazes de se integrar na rede regular de ensino;

II – a inclusão, no sistema educacional, da educação especial como modalidade de educação 
escolar que permeia transversalmente todos os níveis e as modalidades de ensino;

III – a inserção, no sistema educacional, das escolas ou instituições especializadas públicas 
e privadas;

IV – a oferta, obrigatória e gratuita, da educação especial em estabelecimentos públicos 
de ensino;

V – o oferecimento obrigatório dos serviços de educação especial ao educando portador de 
deficiência em unidades hospitalares e congêneres nas quais esteja internado por prazo igual ou 
superior a um ano; e

VI – o acesso de aluno portador de deficiência aos benefícios conferidos aos demais educandos, 
inclusive material escolar, transporte, merenda escolar e bolsas de estudo.

§ 1º Entende-se por educação especial, para os efeitos deste Decreto, a modalidade de educa-
ção escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino para educando com necessida-
des educacionais especiais, entre eles o portador de deficiência.

§ 2º A educação especial caracteriza-se por constituir processo flexível, dinâmico e individu-
alizado, oferecido principalmente nos níveis de ensino considerados obrigatórios. 

§ 3º A educação do aluno com deficiência deverá iniciar-se na educação infantil, a partir de 
zero ano.

§ 4º A educação especial contará com equipe multiprofissional, com a adequada especialização, 
e adotará orientações pedagógicas individualizadas.

§ 5º Quando da construção e reforma de estabelecimentos de ensino deverá ser observado o 
atendimento as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT relativas 
à acessibilidade.

Art. 25 Os serviços de educação especial serão ofertados nas instituições de ensino público 
ou privado do sistema de educação geral, de forma transitória ou permanente, mediante 
programas de apoio para o aluno que está integrado no sistema regular de ensino, ou em escolas 
especializadas exclusivamente quando a educação das escolas comuns não puder satisfazer as 
necessidades educativas ou sociais do aluno ou quando necessário ao bem-estar do educando.

Art. 26 As instituições hospitalares e congêneres deverão assegurar atendimento pedagógico 
ao educando portador de deficiência internado nessas unidades por prazo igual ou superior a um 
ano, com o propósito de sua inclusão ou manutenção no processo educacional.
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Art. 27 As instituições de ensino superior deverão oferecer adaptações de provas e os apoios 
necessários, previamente solicitados pelo aluno portador de deficiência, inclusive tempo adicional 
para realização das provas, conforme as características da deficiência. 

§ 1º As disposições deste artigo aplicam-se, também, ao sistema geral do processo seletivo 
para ingresso em cursos universitários de instituições de ensino superior.

§ 2º O Ministério da Educação, no âmbito da sua competência, expedirá instruções para que 
os programas de educação superior incluam nos seus currículos conteúdos, itens ou disciplinas 
relacionados à pessoa portadora de deficiência. 

Art. 28 O aluno portador de deficiência matriculado ou egresso do ensino fundamental ou 
médio, de instituições públicas ou privadas, terá acesso à educação profissional, a fim de obter 
habilitação profissional que lhe proporcione oportunidades de acesso ao mercado de trabalho.

§ 1º A educação profissional para a pessoa portadora de deficiência será oferecida nos níveis 
básico, técnico e tecnológico, em escola regular, em instituições especializadas e nos ambientes 
de trabalho.

§ 2º As instituições públicas e privadas que ministram educação profissional deverão, obri-
gatoriamente, oferecer cursos profissionais de nível básico à pessoa portadora de deficiência, 
condicionando a matrícula à sua capacidade de aproveitamento e não a seu nível de escolaridade.

§ 3º Entende-se por habilitação profissional o processo destinado a propiciar à pessoa porta-
dora de deficiência, em nível formal e sistematizado, aquisição de conhecimentos e habilidades 
especificamente associados a determinada profissão ou ocupação.

§ 4º Os diplomas e certificados de cursos de educação profissional expedidos por institui-
ção credenciada pelo Ministério da Educação ou órgão equivalente terão validade em todo o 
território nacional.

Art. 29 As escolas e instituições de educação profissional oferecerão, se necessário, serviços de 
apoio especializado para atender às peculiaridades da pessoa portadora de deficiência, tais como:

I – adaptação dos recursos instrucionais: material pedagógico, equipamento e currículo;
II – capacitação dos recursos humanos: professores, instrutores e profissionais especializados; e
III – adequação dos recursos físicos: eliminação de barreiras arquitetônicas, ambientais e 

de comunicação.

Seção III
Da habilitação e da reabilitação profissional

Art. 30 A pessoa portadora de deficiência, beneficiária ou não do Regime Geral de Previdência 
Social, tem direito às prestações de habilitação e reabilitação profissional para capacitar-se a obter 
trabalho, conservá-lo e progredir profissionalmente.

Art. 31 Entende-se por habilitação e reabilitação profissional o processo orientado a possibilitar 
que a pessoa portadora de deficiência, a partir da identificação de suas potencialidades laborativas, 
adquira o nível suficiente de desenvolvimento profissional para ingresso e reingresso no mercado 
de trabalho e participar da vida comunitária.

Art. 32 Os serviços de habilitação e reabilitação profissional deverão estar dotados dos 
recursos necessários para atender toda pessoa portadora de deficiência, independentemente da 
origem de sua deficiência, desde que possa ser preparada para trabalho que lhe seja adequado e 
tenha perspectivas de obter, conservar e nele progredir.

Art. 33 A orientação profissional será prestada pelos correspondentes serviços de habilitação 
e reabilitação profissional, tendo em conta as potencialidades da pessoa portadora de deficiência, 
identificadas com base em relatório de equipe multiprofissional, que deverá considerar:

I – educação escolar efetivamente recebida e por receber;
II – expectativas de promoção social;
III – possibilidades de emprego existentes em cada caso;
IV – motivações, atitudes e preferências profissionais; e
V – necessidades do mercado de trabalho.
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Seção IV
Do acesso ao trabalho

Art. 34 É finalidade primordial da política de emprego a inserção da pessoa portadora de 
deficiência no mercado de trabalho ou sua incorporação ao sistema produtivo mediante regime 
especial de trabalho protegido.

Parágrafo único. Nos casos de deficiência grave ou severa, o cumprimento do disposto no 
caput deste artigo poderá ser efetivado mediante a contratação das cooperativas sociais de 
que trata a Lei Nº 9.867, de 10 de novembro de 1999.
Art. 35 São modalidades de inserção laboral da pessoa portadora de deficiência:
I – colocação competitiva: processo de contratação regular, nos termos da legislação trabalhista 

e previdenciária, que independe da adoção de procedimentos especiais para sua concretização, 
não sendo excluída a possibilidade de utilização de apoios especiais;

II – colocação seletiva: processo de contratação regular, nos termos da legislação trabalhista 
e previdenciária, que depende da adoção de procedimentos e apoios especiais para sua 
concretização; e

III – promoção do trabalho por conta própria: processo de fomento da ação de uma ou mais 
pessoas, mediante trabalho autônomo, cooperativado ou em regime de economia familiar, com 
vista à emancipação econômica e pessoal.

§ 1º As entidades beneficentes de assistência social, na forma da lei, poderão intermediar a 
modalidade de inserção laboral de que tratam os incisos II e III, nos seguintes casos:

I – na contratação para prestação de serviços, por entidade pública ou privada, da pessoa 
portadora de deficiência física, mental ou sensorial: e

II – na comercialização de bens e serviços decorrentes de programas de habilitação profissional 
de adolescente e adulto portador de deficiência em oficina protegida de produção ou terapêutica.

§ 2º Consideram-se procedimentos especiais os meios utilizados para a contratação de pessoa 
que, devido ao seu grau de deficiência, transitória ou permanente, exija condições especiais, 
tais como jornada variável, horário flexível, proporcionalidade de salário, ambiente de trabalho 
adequado às suas especificidades, entre outros.

§ 3º Consideram-se apoios especiais a orientação, a supervisão e as ajudas técnicas entre outros 
elementos que auxiliem ou permitam compensar uma ou mais limitações funcionais motoras, 
sensoriais ou mentais da pessoa portadora de deficiência, de modo a superar as barreiras da 
mobilidade e da comunicação, possibilitando a plena utilização de suas capacidades em condições 
de normalidade.

§ 4º Considera-se oficina protegida de produção a unidade que funciona em relação de de-
pendência com entidade pública ou beneficente de assistência social, que tem por objetivo desen-
volver programa de habilitação profissional para adolescente e adulto portador de deficiência, 
provendo-o com trabalho remunerado, com vista à emancipação econômica e pessoal relativa.

§ 5º Considera-se oficina protegida terapêutica a unidade que funciona em relação de depen-
dência com entidade pública ou beneficente de assistência social, que tem por objetivo a integração 
social por meio de atividades de adaptação e capacitação para o trabalho de adolescente e adulto 
que devido ao seu grau de deficiência, transitória ou permanente, não possa desempenhar ativida-
de laboral no mercado competitivo de trabalho ou em oficina protegida de produção.

§ 6º O período de adaptação e capacitação para o trabalho de adolescente e adulto portador 
de deficiência em oficina protegida terapêutica não caracteriza vínculo empregatício e está 
condicionado a processo de avaliação individual que considere o desenvolvimento biopsicosocial 
da pessoa.

§ 7º A prestação de serviços será feita mediante celebração de convênio ou contrato formal, 
entre a entidade beneficente de assistência social e o tomador de serviços, no qual constará a 
relação nominal dos trabalhadores portadores de deficiência colocados à disposição do tomador.
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§ 8º A entidade que se utilizar do processo de colocação seletiva deverá promover, em par-
ceria com o tomador de serviços, programas de prevenção de doenças profissionais e de redução 
da capacidade laboral, bem assim programas de reabilitação caso ocorram patologias ou se ma-
nifestem outras incapacidades.

Art. 36 A empresa com cem ou mais empregados está obrigada a preencher de dois a cinco 
por cento de seus cargos com beneficiários da Previdência Social reabilitados ou com pessoa 
portadora de deficiência habilitada, na seguinte proporção:

I – até duzentos empregados, dois por cento;
II – de duzentos e um a quinhentos empregados, três por cento;
III – de quinhentos e um a mil empregados, quatro por cento; ou
IV – mais de mil empregados, cinco por cento.
§ 1º A dispensa de empregado na condição estabelecida neste artigo, quando se tratar de 

contrato por prazo determinado, superior a noventa dias, e a dispensa imotivada, no contrato 
por prazo indeterminado, somente poderá ocorrer após a contratação de substituto em condi-
ções semelhantes.

§ 2º Considera-se pessoa portadora de deficiência habilitada aquela que concluiu curso de 
educação profissional de nível básico, técnico ou tecnológico, ou curso superior, com certificação 
ou diplomação expedida por instituição pública ou privada, legalmente credenciada pelo Minis-
tério da Educação ou órgão equivalente, ou aquela com certificado de conclusão de processo de 
habilitação ou reabilitação profissional fornecido pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

§ 3º Considera-se, também, pessoa portadora de deficiência habilitada aquela que, não 
tendo se submetido a processo de habilitação ou reabilitação, esteja capacitada para o exercício 
da função.

§ 4º A pessoa portadora de deficiência habilitada nos termos dos §§ 2º e 3º deste artigo poderá 
recorrer à intermediação de órgão integrante do sistema público de emprego, para fins de inclu-
são laboral na forma deste artigo.

§ 5º Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego estabelecer sistemática de fiscalização, 
avaliação e controle das empresas, bem como instituir procedimentos e formulários que propiciem 
estatísticas sobre o número de empregados portadores de deficiência e de vagas preenchidas, 
para fins de acompanhamento do disposto no caput deste artigo.

Art. 37 Fica assegurado à pessoa portadora de deficiência o direito de se inscrever em concurso 
público, em igualdade de condições com os demais candidatos, para provimento de cargo cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portador.

§ 1º O candidato portador de deficiência, em razão da necessária igualdade de condições, 
concorrerá a todas as vagas, sendo reservado no mínimo o percentual de cinco por cento em face 
da classificação obtida.

§ 2º Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo anterior resulte em número 
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subseqüente.

Art. 38 Não se aplica o disposto no artigo anterior nos casos de provimento de:
I – cargo em comissão ou função de confiança, de livre nomeação e exoneração; e
II – cargo ou emprego público integrante de carreira que exija aptidão plena do candidato.
Art. 39 Os editais de concursos públicos deverão conter:
I – o número de vagas existentes, bem como o total correspondente à reserva destinada à 

pessoa portadora de deficiência;
II – as atribuições e tarefas essenciais dos cargos;
III – previsão de adaptação das provas, do curso de formação e do estágio probatório, conforme 

a deficiência do candidato; e
IV – exigência de apresentação, pelo candidato portador de deficiência, no ato da inscrição, 

de laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 
causa da deficiência.

Art. 40 É vedado à autoridade competente obstar a inscrição de pessoa portadora de defici-
ência em concurso público para ingresso em carreira da Administração Pública Federal direta 
e indireta.
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§ 1º No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência que necessite de tratamento 
diferenciado nos dias do concurso deverá requerê-lo, no prazo determinado em edital, indicando 
as condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas.

§ 2º O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização 
das provas deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista 
da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no edital do concurso.

Art. 41 A pessoa portadora de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas 
neste Decreto, participará de concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que concerne:

I – ao conteúdo das provas;
II – à avaliação e aos critérios de aprovação; 
III – ao horário e ao local de aplicação das provas; e
IV – à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
Art. 42 A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, contendo, a 

primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a 
segunda, somente a pontuação destes últimos.

Art. 43 O órgão responsável pela realização do concurso terá a assistência de equipe 
multiprofissional composta de três profissionais capacitados e atuantes nas áreas das deficiências 
em questão, sendo um deles médico, e três profissionais integrantes da carreira almejada 
pelo candidato. 

§ 1º A equipe multiprofissional emitirá parecer observando:
I – as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;
II – a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo ou da função a desempenhar;
III – a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na 

execução das tarefas;
IV – a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitual-

mente utilize; e
V – a CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente.
§ 2º A equipe multiprofissional avaliará a compatibilidade entre as atribuições do cargo e a 

deficiência do candidato durante o estágio probatório.
Art. 44 A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato portador de 

deficiência obedecerá ao disposto no Art. 20 da Lei Nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.
Art. 45 Serão implementados programas de formação e qualificação profissional voltados 

para a pessoa portadora de deficiência no âmbito do Plano Nacional de Formação Profissio-
nal – PLANFOR.

Parágrafo único. Os programas de formação e qualificação profissional para pessoa porta-
dora de deficiência terão como objetivos:
I – criar condições que garantam a toda pessoa portadora de deficiência o direito a receber 

uma formação profissional adequada;
II – organizar os meios de formação necessários para qualificar a pessoa portadora de 

deficiência para a inserção competitiva no mercado laboral; e
III – ampliar a formação e qualificação profissional sob a base de educação geral para fomentar 

o desenvolvimento harmônico da pessoa portadora de deficiência, assim como para satisfazer as 
exigências derivadas do progresso técnico, dos novos métodos de produção e da evolução social 
e econômica.

Seção V
Da cultura, do desporto, do turismo e do lazer

Art. 46 Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta respon-
sáveis pela cultura, pelo desporto, pelo turismo e pelo lazer dispensarão tratamento prioritário 
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e adequado aos assuntos objeto deste Decreto, com vista a viabilizar, sem prejuízo de outras, as 
seguintes medidas:

I – promover o acesso da pessoa portadora de deficiência aos meios de comunicação social;
II – criar incentivos para o exercício de atividades criativas, mediante:
a) participação da pessoa portadora de deficiência em concursos de prêmios no campo das artes e das 

letras; e
b) exposições, publicações e representações artísticas de pessoa portadora de deficiência;
III – incentivar a prática desportiva formal e não-formal como direito de cada um e o lazer 

como forma de promoção social;
IV – estimular meios que facilitem o exercício de atividades desportivas entre a pessoa 

portadora de deficiência e suas entidades representativas;
V – assegurar a acessibilidade às instalações desportivas dos estabelecimentos de ensino, 

desde o nível pré-escolar até à universidade;
VI – promover a inclusão de atividades desportivas para pessoa portadora de deficiência na 

prática da educação física ministrada nas instituições de ensino públicas e privadas;
VII – apoiar e promover a publicação e o uso de guias de turismo com informação adequada à 

pessoa portadora de deficiência; e
VIII – estimular a ampliação do turismo à pessoa portadora de deficiência ou com mobili-

dade reduzida, mediante a oferta de instalações hoteleiras acessíveis e de serviços adaptados 
de transporte.

Art. 47 Os recursos do Programa Nacional de Apoio à Cultura financiarão, entre outras ações, 
a produção e a difusão artístico-cultural de pessoa portadora de deficiência.

Parágrafo único. Os projetos culturais financiados com recursos federais, inclusive oriundos de 
programas especiais de incentivo à cultura, deverão facilitar o livre acesso da pessoa portadora 
de deficiência, de modo a possibilitar-lhe o pleno exercício dos seus direitos culturais.
Art. 48 Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, promo-

tores ou financiadores de atividades desportivas e de lazer, devem concorrer técnica e financeira-
mente para obtenção dos objetivos deste Decreto.

Parágrafo único. Serão prioritariamente apoiadas a manifestação desportiva de rendimento e 
a educacional, compreendendo as atividades de:

I – desenvolvimento de recursos humanos especializados;
II – promoção de competições desportivas internacionais, nacionais, estaduais e locais;
III – pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, documentação e informação; e
IV – construção, ampliação, recuperação e adaptação de instalações desportivas e de lazer.

CAPÍTULO VIII
Da política de capacitação de profissionais especializados

Art. 49 Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, respon-
sáveis pela formação de recursos humanos, devem dispensar aos assuntos objeto deste Decreto 
tratamento prioritário e adequado, viabilizando, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:

I – formação e qualificação de professores de nível médio e superior para a educação especial, 
de técnicos de nível médio e superior especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores 
e professores para a formação profissional;

II – formação e qualificação profissional, nas diversas áreas de conhecimento e de recursos 
humanos que atendam às demandas da pessoa portadora de deficiência; e

III – incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do conhecimento 
relacionadas com a pessoa portadora de deficiência.
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CAPÍTULO IX
Da acessibilidade na Administração Pública Federal

(Revogado pelo Decreto Nº 5.296, de 2004)

CAPÍTULO X
Do sistema integrado de informações

Art. 55 Fica instituído, no âmbito da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos do Ministé-
rio da Justiça, o Sistema Nacional de Informações sobre Deficiência, sob a responsabilidade da 
CORDE, com a finalidade de criar e manter bases de dados, reunir e difundir informação sobre 
a situação das pessoas portadoras de deficiência e fomentar a pesquisa e o estudo de todos os 
aspectos que afetem a vida dessas pessoas.

Parágrafo único. Serão produzidas, periodicamente, estatísticas e informações, podendo esta 
atividade realizar-se conjuntamente com os censos nacionais, pesquisas nacionais, regionais e 
locais, em estreita colaboração com universidades, institutos de pesquisa e organizações para 
pessoas portadoras de deficiência.

CAPÍTULO XI
Das disposições finais e transitórias

Art. 56 A Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, com base nas diretrizes e metas do Plano 
Plurianual de Investimentos, por intermédio da CORDE, elaborará, em articulação com outros 
órgãos e entidades da Administração Pública Federal, o Plano Nacional de Ações Integradas na 
Área das Deficiências.

Art. 57 Fica criada, no âmbito da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, comissão espe-
cial, com a finalidade de apresentar, no prazo de cento e oitenta dias, a contar de sua constituição, 
propostas destinadas a: 

I – implementar programa de formação profissional mediante a concessão de bolsas de 
qualificação para a pessoa portadora de deficiência, com vistas a estimular a aplicação do disposto 
no Art. 36; e

II – propor medidas adicionais de estímulo à adoção de trabalho em tempo parcial ou em 
regime especial para a pessoa portadora de deficiência.

Parágrafo único. A comissão especial de que trata o caput deste artigo será composta por um 
representante de cada órgão e entidade a seguir indicados:
I – CORDE;
II – CONADE;
III – Ministério do Trabalho e Emprego;
IV – Secretaria de Estado de Assistência Social do Ministério da Previdência e Assistência Social;
V – Ministério da Educação;
VI – Ministério dos Transportes; 
VII – Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada; e
VIII – INSS.
Art. 58 A CORDE desenvolverá, em articulação com órgãos e entidades da Administração Pú-

blica Federal, programas de facilitação da acessibilidade em sítios de interesse histórico, turístico, 
cultural e desportivo, mediante a remoção de barreiras físicas ou arquitetônicas que impeçam ou 
dificultem a locomoção de pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 59 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,
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Art. 60 Ficam revogados os Decretos Nºs 93.481, de 29 de outubro de 1986, 914, de 6 de 
setembro de 1993, 1.680, de 18 de outubro de 1995, 3.030, de 20 de abril de 1999, o § 2º do Art. 141 
do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto Nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e 
o Decreto Nº 3.076, de 1º de junho de 1999.

Brasília, 20 de dezembro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Carlos Dias

Decreto nº 3.691,
de 19 de dezembro de 2000

Regulamenta a Lei Nº 8.899, de 29 de junho de 1994, que dis-
põe sobre o transporte de pessoas portadoras de deficiência 
no sistema de transporte coletivo interestadual.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 84, incisos IV 
e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Art. 1º da Lei Nº 8.899, de 29 de junho de 1994,

DECRETA:
Art. 1º As empresas permissionárias e autorizatárias de transporte interestadual de passageiros 

reservarão dois assentos de cada veículo, destinado a serviço convencional, para ocupação 
das pessoas beneficiadas pelo Art. 1º da Lei Nº 8.899, de 29 de junho de 1994, observado o que 
dispõem as Leis Nºs 7.853, de 24 de outubro de 1989, 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 10.048, 
de 8 de novembro de 2000, e os Decretos Nºs 1.744, de 8 de dezembro de 1995, e 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999.

Art. 2º O Ministro de Estado dos Transportes disciplinará, no prazo de até trinta dias, o 
disposto neste Decreto. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 19 de dezembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Eliseu Padilha

Decreto nº 3.956,
de 8 de outubro de 2001

Promulga a Convenção Interamericana para a Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas 
Portadoras de Deficiência.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 84, inciso VIII, 
da Constituição,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção Interamericana para 
a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência 
por meio do Decreto Legislativo no 198, de 13 de junho de 200l; 

Considerando que a Convenção entrou em vigor, para o Brasil, em 14 de setembro de 2001, 
nos termos do parágrafo 3, de seu artigo VIII;

DECRETA:
Art. 1º A Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 

contra as Pessoas Portadoras de Deficiência, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada 
e cumprida tão inteiramente como nela se contém.
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Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 
em revisão da referida Convenção, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do Art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 8 de outubro de 2001; 180o da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Celso Lafer

Convenção interamericana para a eliminação 
de todas as formas de discriminação 

contra as pessoas portadoras de deficiência
Os Estados Partes nesta Convenção,
Reafirmando que as pessoas portadoras de deficiência têm os mesmos direitos humanos e 

liberdades fundamentais que outras pessoas e que estes direitos, inclusive o direito de não ser 
submetidas a discriminação com base na deficiência, emanam da dignidade e da igualdade que 
são inerentes a todo ser humano;

Considerando que a Carta da Organização dos Estados Americanos, em seu artigo 3, j, 
estabelece como princípio que “a justiça e a segurança sociais são bases de uma paz duradoura”;

Preocupados com a discriminação de que são objeto as pessoas em razão de suas deficiências;
Tendo presente o Convênio sobre a Readaptação Profissional e o Emprego de Pessoas Inválidas 

da Organização Internacional do Trabalho (Convênio 159); a Declaração dos Direitos do Retardado 
Mental (AG.26/2856, de 20 de dezembro de 1971); a Declaração das Nações Unidas dos Direitos das Pessoas 
Portadoras de Deficiência (Resolução Nº 3447, de 9 de dezembro de 1975); o Programa de Ação Mundial para 
as Pessoas Portadoras de Deficiência, aprovado pela Assembléia Geral das Nações Unidas (Resolução 
37/52, de 3 de dezembro de 1982); o Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, “Protocolo de San Salvador” (1988); os 
Princípios para a Proteção dos Doentes Mentais e para a Melhoria do Atendimento de Saúde Mental 
(AG.46/119, de 17 de dezembro de 1991); a Declaração de Caracas da Organização Pan-Americana da 
Saúde; a resolução sobre a situação das pessoas portadoras de deficiência no Continente Americano 
[AG/RES.1249 (XXIII-O/93)]; as Normas Uniformes sobre Igualdade de Oportunidades para as Pessoas 
Portadoras de Deficiência (AG.48/96, de 20 de dezembro de 1993); a Declaração de Manágua, de 20 de 
dezembro de 1993; a Declaração de Viena e Programa de Ação aprovados pela Conferência Mundial 
sobre Direitos Humanos, das Nações Unidas (157/93); a resolução sobre a situação das pessoas 
portadoras de deficiência no Hemisfério Americano [AG/RES. 1356 (XXV-O/95)] e o Compromisso do 
Panamá com as Pessoas Portadoras de Deficiência no Continente Americano [AG/RES. 1369 (XXVI-O/96)]; e

Comprometidos a eliminar a discriminação, em todas suas formas e manifestações, contra as 
pessoas portadoras de deficiência,

Convieram no seguinte:

Artigo I
Para os efeitos desta Convenção, entende-se por:
1. Deficiência
O termo “deficiência” significa uma restrição física, mental ou sensorial, de natureza perma-

nente ou transitória, que limita a capacidade de exercer uma ou mais atividades essenciais da 
vida diária, causada ou agravada pelo ambiente econômico e social.

2. Discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência
a) o termo “discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência” significa toda diferenciação, 

exclusão ou restrição baseada em deficiência, antecedente de deficiência, conseqüência de deficiência 
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anterior ou percepção de deficiência presente ou passada, que tenha o efeito ou propósito de impedir 
ou anular o reconhecimento, gozo ou exercício por parte das pessoas portadoras de deficiência de seus 
direitos humanos e suas liberdades fundamentais.

b) Não constitui discriminação a diferenciação ou preferência adotada pelo Estado Parte para promover 
a integração social ou o desenvolvimento pessoal dos portadores de deficiência, desde que a 
diferenciação ou preferência não limite em si mesma o direito à igualdade dessas pessoas e que elas 
não sejam obrigadas a aceitar tal diferenciação ou preferência. Nos casos em que a legislação interna 
preveja a declaração de interdição, quando for necessária e apropriada para o seu bem-estar, esta não 
constituirá discriminação.

Artigo II
Esta Convenção tem por objetivo prevenir e eliminar todas as formas de discriminação contra 

as pessoas portadoras de deficiência e propiciar a sua plena integração à sociedade.

Artigo III
Para alcançar os objetivos desta Convenção, os Estados Partes comprometem-se a:
1. Tomar as medidas de caráter legislativo, social, educacional, trabalhista, ou de qualquer 

outra natureza, que sejam necessárias para eliminar a discriminação contra as pessoas portadoras 
de deficiência e proporcionar a sua plena integração à sociedade, entre as quais as medidas abaixo 
enumeradas, que não devem ser consideradas exclusivas:

a) medidas das autoridades governamentais e/ou entidades privadas para eliminar progressivamente a 
discriminação e promover a integração na prestação ou fornecimento de bens, serviços, instalações, 
programas e atividades, tais como o emprego, o transporte, as comunicações, a habitação, o lazer, a 
educação, o esporte, o acesso à justiça e aos serviços policiais e as atividades políticas e de administração;

b) medidas para que os edifícios, os veículos e as instalações que venham a ser construídos ou fabricados 
em seus respectivos territórios facilitem o transporte, a comunicação e o acesso das pessoas portadoras 
de deficiência;

c) medidas para eliminar, na medida do possível, os obstáculos arquitetônicos, de transporte e 
comunicações que existam, com a finalidade de facilitar o acesso e uso por parte das pessoas portadoras 
de deficiência; e

d) medidas para assegurar que as pessoas encarregadas de aplicar esta Convenção e a legislação interna 
sobre esta matéria estejam capacitadas a fazê-lo.

2. Trabalhar prioritariamente nas seguintes áreas:
a) prevenção de todas as formas de deficiência preveníveis;
b) detecção e intervenção precoce, tratamento, reabilitação, educação, formação ocupacional e prestação 

de serviços completos para garantir o melhor nível de independência e qualidade de vida para as 
pessoas portadoras de deficiência; e

c) sensibilização da população, por meio de campanhas de educação, destinadas a eliminar preconceitos, 
estereótipos e outras atitudes que atentam contra o direito das pessoas a serem iguais, permitindo 
desta forma o respeito e a convivência com as pessoas portadoras de deficiência.

Artigo IV
Para alcançar os objetivos desta Convenção, os Estados Partes comprometem-se a:
1. Cooperar entre si a fim de contribuir para a prevenção e eliminação da discriminação contra 

as pessoas portadoras de deficiência.
2. Colaborar de forma efetiva no seguinte:
a) pesquisa científica e tecnológica relacionada com a prevenção das deficiências, o tratamento, a 

reabilitação e a integração na sociedade de pessoas portadoras de deficiência; e
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b) desenvolvimento de meios e recursos destinados a facilitar ou promover a vida independente, a 
auto-suficiência e a integração total, em condições de igualdade, à sociedade das pessoas portadoras 
de deficiência.

Artigo V
1. Os Estados Partes promoverão, na medida em que isto for coerente com as suas respectivas 

legislações nacionais, a participação de representantes de organizações de pessoas portadoras 
de deficiência, de organizações não-governamentais que trabalham nessa área ou, se essas 
organizações não existirem, de pessoas portadoras de deficiência, na elaboração, execução e 
avaliação de medidas e políticas para aplicar esta Convenção.

2. Os Estados Partes criarão canais de comunicação eficazes que permitam difundir entre 
as organizações públicas e privadas que trabalham com pessoas portadoras de deficiência os 
avanços normativos e jurídicos ocorridos para a eliminação da discriminação contra as pessoas 
portadoras de deficiência.

Artigo VI
1. Para dar acompanhamento aos compromissos assumidos nesta Convenção, será estabelecida 

uma Comissão para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas 
Portadoras de Deficiência, constituída por um representante designado por cada Estado Parte.

2. A Comissão realizará a sua primeira reunião dentro dos 90 dias seguintes ao depósito do 
décimo primeiro instrumento de ratificação. Essa reunião será convocada pela Secretaria-Geral 
da Organização dos Estados Americanos e será realizada na sua sede, salvo se um Estado Parte 
oferecer sede.

3. Os Estados Partes comprometem-se, na primeira reunião, a apresentar um relatório ao 
Secretário-Geral da Organização para que o envie à Comissão para análise e estudo. No futuro, 
os relatórios serão apresentados a cada quatro anos.

4. Os relatórios preparados em virtude do parágrafo anterior deverão incluir as medidas 
que os Estados membros tiverem adotado na aplicação desta Convenção e qualquer progresso 
alcançado na eliminação de todas as formas de discriminação contra as pessoas portadoras de 
deficiência. Os relatórios também conterão todas circunstância ou dificuldade que afete o grau de 
cumprimento decorrente desta Convenção.

5. A Comissão será o foro encarregado de examinar o progresso registrado na aplicação da 
Convenção e de intercambiar experiências entre os Estados Partes. Os relatórios que a Comissão 
elaborará refletirão o debate havido e incluirão informação sobre as medidas que os Estados 
Partes tenham adotado em aplicação desta Convenção, o progresso alcançado na eliminação de 
todas as formas de discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência, as circunstâncias 
ou dificuldades que tenham tido na implementação da Convenção, bem como as conclusões, 
observações e sugestões gerais da Comissão para o cumprimento progressivo da mesma.

6. A Comissão elaborará o seu regulamento interno e o aprovará por maioria absoluta.
7. O Secretário-Geral prestará à Comissão o apoio necessário para o cumprimento de 

suas funções.

Artigo VII
Nenhuma disposição desta Convenção será interpretada no sentido de restringir ou permitir 

que os Estados Partes limitem o gozo dos direitos das pessoas portadoras de deficiência 
reconhecidos pelo Direito Internacional consuetudinário ou pelos instrumentos internacionais 
vinculantes para um determinado Estado Parte.
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Artigo VIII
1. Esta Convenção estará aberta a todos os Estados membros para sua assinatura, na cidade 

da Guatemala, Guatemala, em 8 de junho de 1999 e, a partir dessa data, permanecerá aberta à 
assinatura de todos os Estados na sede da Organização dos Estados Americanos até sua entrada 
em vigor.

2. Esta Convenção está sujeita a ratificação.
3. Esta Convenção entrará em vigor para os Estados ratificantes no trigésimo dia a partir da 

data em que tenha sido depositado o sexto instrumento de ratificação de um Estado membro da 
Organização dos Estados Americanos.

Artigo IX
Depois de entrar em vigor, esta Convenção estará aberta à adesão de todos os Estados que não 

a tenham assinado.

Artigo X
1. Os instrumentos de ratificação e adesão serão depositados na Secretaria-Geral da 

Organização dos Estados Americanos.
2. Para cada Estado que ratificar a Convenção ou aderir a ela depois do depósito do sexto 

instrumento de ratificação, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em 
que esse Estado tenha depositado seu instrumento de ratificação ou adesão.

Artigo XI
1. Qualquer Estado Parte poderá formular propostas de emenda a esta Convenção. As referi-

das propostas serão apresentadas à Secretaria-Geral da OEA para distribuição aos Estados Partes.
2. As emendas entrarão em vigor para os Estados ratificantes das mesmas na data em que 

dois terços dos Estados Partes tenham depositado o respectivo instrumento de ratificação. No 
que se refere ao restante dos Estados partes, entrarão em vigor na data em que depositarem seus 
respectivos instrumentos de ratificação.

Artigo XII
Os Estados poderão formular reservas a esta Convenção no momento de ratificá-la ou a ela 

aderir, desde que essas reservas não sejam incompatíveis com o objetivo e propósito da Convenção 
e versem sobre uma ou mais disposições específicas.

Artigo XIII
Esta Convenção vigorará indefinidamente, mas qualquer Estado Parte poderá denunciá-la. 

O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos. Decorrido um ano a partir da data de depósito do instrumento de denúncia, a 
Convenção cessará seus efeitos para o Estado denunciante, permanecendo em vigor para os 
demais Estados Partes. A denúncia não eximirá o Estado Parte das obrigações que lhe impõe esta 
Convenção com respeito a qualquer ação ou omissão ocorrida antes da data em que a denúncia 
tiver produzido seus efeitos.
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Artigo XIV

1. O instrumento original desta Convenção, cujos textos em espanhol, francês, inglês e 
português são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da Organização dos 
Estados Americanos, que enviará cópia autenticada de seu texto, para registro e publicação, ao 
Secretariado das Nações Unidas, em conformidade com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas.

2. A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos notificará os Estados membros 
dessa Organização e os Estados que tiverem aderido à Convenção sobre as assinaturas, os depó-
sitos dos instrumentos de ratificação, adesão ou denúncia, bem como sobre as eventuais reservas.

Decreto nº 5.296,
de 2 de dezembro de 2004

Regulamenta as Leis Nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, 
que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, 
e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas 
gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade 
das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 84, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis Nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 
10.098, de 19 de dezembro de 2000,

DECRETA:

CAPÍTULO I
Disposições preliminares

Art. 1º Este Decreto regulamenta as Leis Nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 
de dezembro de 2000.

Art. 2º Ficam sujeitos ao cumprimento das disposições deste Decreto, sempre que houver 
interação com a matéria nele regulamentada:

I – a aprovação de projeto de natureza arquitetônica e urbanística, de comunicação e 
informação, de transporte coletivo, bem como a execução de qualquer tipo de obra, quando 
tenham destinação pública ou coletiva;

II – a outorga de concessão, permissão, autorização ou habilitação de qualquer natureza;
III – a aprovação de financiamento de projetos com a utilização de recursos públicos, dentre 

eles os projetos de natureza arquitetônica e urbanística, os tocantes à comunicação e informação 
e os referentes ao transporte coletivo, por meio de qualquer instrumento, tais como convênio, 
acordo, ajuste, contrato ou similar; e

IV – a concessão de aval da União na obtenção de empréstimos e financiamentos internacionais 
por entes públicos ou privados.

Art. 3º Serão aplicadas sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, previstas em lei, 
quando não forem observadas as normas deste Decreto.

Art. 4º O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência, os Conselhos 
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, e as organizações representativas de pessoas porta-
doras de deficiência terão legitimidade para acompanhar e sugerir medidas para o cumprimento 
dos requisitos estabelecidos neste Decreto.
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CAPÍTULO II
Do atendimento prioritário

Art. 5º Os órgãos da administração pública direta, indireta e fundacional, as empresas 
prestadoras de serviços públicos e as instituições financeiras deverão dispensar atendimento 
prioritário às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º Considera-se, para os efeitos deste Decreto:
I – pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na Lei Nº 10.690, de 16 de junho 

de 2003, a que possui limitação ou incapacidade para o desempenho de atividade e se enquadra 
nas seguintes categorias:

a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros 
com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções;

b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida 
por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;

c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com 
a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, 
com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os 
olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;

d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
1. comunicação;
2. cuidado pessoal;
3. habilidades sociais;
4. utilização dos recursos da comunidade;
5. saúde e segurança;
6. habilidades acadêmicas;
7. lazer; e
8. trabalho;

e) deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências; e
II – pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no conceito de pessoa 

portadora de deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, permanente 
ou temporariamente, gerando redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora 
e percepção.

§ 2º O disposto no caput aplica-se, ainda, às pessoas com idade igual ou superior a sessenta 
anos, gestantes, lactantes e pessoas com criança de colo.

§ 3º O acesso prioritário às edificações e serviços das instituições financeiras deve seguir os pre-
ceitos estabelecidos neste Decreto e nas normas técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas – ABNT, no que não conflitarem com a Lei Nº 7.102, de 20 de junho de 1983, 
observando, ainda, a Resolução do Conselho Monetário Nacional no 2.878, de 26 de julho de 2001.

Art. 6º O atendimento prioritário compreende tratamento diferenciado e atendimento ime-
diato às pessoas de que trata o Art. 5º.

§ 1º O tratamento diferenciado inclui, dentre outros:
I – assentos de uso preferencial sinalizados, espaços e instalações acessíveis;
II – mobiliário de recepção e atendimento obrigatoriamente adaptado à altura e à condição 

física de pessoas em cadeira de rodas, conforme estabelecido nas normas técnicas de acessibilidade 
da ABNT;
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III – serviços de atendimento para pessoas com deficiência auditiva, prestado por intérpretes 
ou pessoas capacitadas em Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS e no trato com aquelas que 
não se comuniquem em LIBRAS, e para pessoas surdocegas, prestado por guias-intérpretes ou 
pessoas capacitadas neste tipo de atendimento;

IV – pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas com deficiência visual, mental e 
múltipla, bem como às pessoas idosas;

V – disponibilidade de área especial para embarque e desembarque de pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida;

VI – sinalização ambiental para orientação das pessoas referidas no Art. 5º;
VII – divulgação, em lugar visível, do direito de atendimento prioritário das pessoas portadoras 

de deficiência ou com mobilidade reduzida;
VIII – admissão de entrada e permanência de cão-guia ou cão-guia de acompanhamento junto 

de pessoa portadora de deficiência ou de treinador nos locais dispostos no caput do Art. 5º, bem 
como nas demais edificações de uso público e naquelas de uso coletivo, mediante apresentação 
da carteira de vacina atualizada do animal; e

IX – a existência de local de atendimento específico para as pessoas referidas no Art. 5º.
§ 2º Entende-se por imediato o atendimento prestado às pessoas referidas no Art. 5º, antes 

de qualquer outra, depois de concluído o atendimento que estiver em andamento, observado 
o disposto no inciso I do parágrafo único do Art. 3º da Lei Nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 
(Estatuto do Idoso).

§ 3º Nos serviços de emergência dos estabelecimentos públicos e privados de atendimento à 
saúde, a prioridade conferida por este Decreto fica condicionada à avaliação médica em face da 
gravidade dos casos a atender.

§ 4º Os órgãos, empresas e instituições referidos no caput do Art. 5º devem possuir, pelo 
menos, um telefone de atendimento adaptado para comunicação com e por pessoas portadoras 
de deficiência auditiva.

Art. 7º O atendimento prioritário no âmbito da administração pública federal direta e indireta, 
bem como das empresas prestadoras de serviços públicos, obedecerá às disposições deste Decreto, 
além do que estabelece o Decreto Nº 3.507, de 13 de junho de 2000.

Parágrafo único. Cabe aos Estados, Municípios e ao Distrito Federal, no âmbito de suas 
competências, criar instrumentos para a efetiva implantação e o controle do atendimento 
prioritário referido neste Decreto.

CAPÍTULO III
Das condições gerais da acessibilidade

Art. 8º Para os fins de acessibilidade, considera-se:
I – acessibilidade: condição para utilização, com segurança e autonomia, total ou assistida, dos 

espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos serviços de transporte e dos 
dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, por pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida;

II – barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a liberdade de 
movimento, a circulação com segurança e a possibilidade de as pessoas se comunicarem ou terem 
acesso à informação, classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços de uso público;
b) barreiras nas edificações: as existentes no entorno e interior das edificações de uso público e coletivo e 

no entorno e nas áreas internas de uso comum nas edificações de uso privado multifamiliar;
c) barreiras nos transportes: as existentes nos serviços de transportes; e
d) barreiras nas comunicações e informações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou impossi-

bilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos dispositivos, meios ou siste-
mas de comunicação, sejam ou não de massa, bem como aqueles que dificultem ou impossibilitem 
o acesso à informação;
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III – elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, tais como 
os referentes à pavimentação, saneamento, distribuição de energia elétrica, iluminação pública, 
abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do pla-
nejamento urbanístico;

IV – mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços públicos, superpostos 
ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de forma que sua modificação ou 
traslado não provoque alterações substanciais nestes elementos, tais como semáforos, postes de 
sinalização e similares, telefones e cabines telefônicas, fontes públicas, lixeiras, toldos, marquises, 
quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;

V – ajuda técnica: os produtos, instrumentos, equipamentos ou tecnologia adaptados ou 
especialmente projetados para melhorar a funcionalidade da pessoa portadora de deficiência ou 
com mobilidade reduzida, favorecendo a autonomia pessoal, total ou assistida;

VI – edificações de uso público: aquelas administradas por entidades da administração públi-
ca, direta e indireta, ou por empresas prestadoras de serviços públicos e destinadas ao público 
em geral;

VII – edificações de uso coletivo: aquelas destinadas às atividades de natureza comercial, hote-
leira, cultural, esportiva, financeira, turística, recreativa, social, religiosa, educacional, industrial 
e de saúde, inclusive as edificações de prestação de serviços de atividades da mesma natureza;

VIII – edificações de uso privado: aquelas destinadas à habitação, que podem ser classificadas 
como unifamiliar ou multifamiliar; e

IX – desenho universal: concepção de espaços, artefatos e produtos que visam atender simultanea-
mente todas as pessoas, com diferentes características antropométricas e sensoriais, de forma autôno-
ma, segura e confortável, constituindo-se nos elementos ou soluções que compõem a acessibilidade.

Art. 9º A formulação, implementação e manutenção das ações de acessibilidade atenderão às 
seguintes premissas básicas:

I – a priorização das necessidades, a programação em cronograma e a reserva de recursos para 
a implantação das ações; e

II – o planejamento, de forma continuada e articulada, entre os setores envolvidos.

CAPÍTULO IV
Da implementação da acessibilidade arquitetônica e urbanística

Seção I
Das condições gerais

Art. 10 A concepção e a implantação dos projetos arquitetônicos e urbanísticos devem atender 
aos princípios do desenho universal, tendo como referências básicas as normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT, a legislação específica e as regras contidas neste Decreto.

§ 1º Caberá ao Poder Público promover a inclusão de conteúdos temáticos referentes ao 
desenho universal nas diretrizes curriculares da educação profissional e tecnológica e do ensino 
superior dos cursos de Engenharia, Arquitetura e correlatos.

§ 2º Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o apoio de organismos 
públicos de auxílio à pesquisa e de agências de fomento deverão incluir temas voltados para o 
desenho universal.

Art. 11 A construção, reforma ou ampliação de edificações de uso público ou coletivo, ou a 
mudança de destinação para estes tipos de edificação, deverão ser executadas de modo que sejam 
ou se tornem acessíveis à pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º As entidades de fiscalização profissional das atividades de Engenharia, Arquitetura e 
correlatas, ao anotarem a responsabilidade técnica dos projetos, exigirão a responsabilidade pro-
fissional declarada do atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT, na legislação específica e neste Decreto.
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§ 2º Para a aprovação ou licenciamento ou emissão de certificado de conclusão de projeto 
arquitetônico ou urbanístico deverá ser atestado o atendimento às regras de acessibilidade 
previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação específica e neste Decreto.

§ 3º O Poder Público, após certificar a acessibilidade de edificação ou serviço, determinará 
a colocação, em espaços ou locais de ampla visibilidade, do “Símbolo Internacional de Acesso”, 
na forma prevista nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT e na Lei Nº 7.405, de 12 de 
novembro de 1985.

Art. 12 Em qualquer intervenção nas vias e logradouros públicos, o Poder Público e as em-
presas concessionárias responsáveis pela execução das obras e dos serviços garantirão o livre 
trânsito e a circulação de forma segura das pessoas em geral, especialmente das pessoas portado-
ras de deficiência ou com mobilidade reduzida, durante e após a sua execução, de acordo com o 
previsto em normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação específica e neste Decreto.

Art. 13 Orientam-se, no que couber, pelas regras previstas nas normas técnicas brasileiras de 
acessibilidade, na legislação específica, observado o disposto na Lei Nº 10.257, de 10 de julho de 
2001, e neste Decreto:

I – os Planos Diretores Municipais e Planos Diretores de Transporte e Trânsito elaborados ou 
atualizados a partir da publicação deste Decreto;

II – o Código de Obras, Código de Postura, a Lei de Uso e Ocupação do Solo e a Lei do 
Sistema Viário;

III – os estudos prévios de impacto de vizinhança;
IV – as atividades de fiscalização e a imposição de sanções, incluindo a vigilância sanitária e 

ambiental; e
V – a previsão orçamentária e os mecanismos tributários e financeiros utilizados em caráter 

compensatório ou de incentivo.
§ 1º Para concessão de alvará de funcionamento ou sua renovação para qualquer atividade, 

devem ser observadas e certificadas as regras de acessibilidade previstas neste Decreto e nas 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

§ 2º Para emissão de carta de “habite-se” ou habilitação equivalente e para sua renovação, 
quando esta tiver sido emitida anteriormente às exigências de acessibilidade contidas na legislação 
específica, devem ser observadas e certificadas as regras de acessibilidade previstas neste Decreto 
e nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

Seção II
Das condições específicas

Art. 14 Na promoção da acessibilidade, serão observadas as regras gerais previstas neste 
Decreto, complementadas pelas normas técnicas de acessibilidade da ABNT e pelas disposições 
contidas na legislação dos Estados, Municípios e do Distrito Federal.

Art. 15 No planejamento e na urbanização das vias, praças, dos logradouros, parques e demais 
espaços de uso público, deverão ser cumpridas as exigências dispostas nas normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT.

§ 1º Incluem-se na condição estabelecida no caput:
I – a construção de calçadas para circulação de pedestres ou a adaptação de situa-

ções consolidadas;
II – o rebaixamento de calçadas com rampa acessível ou elevação da via para travessia de 

pedestre em nível; e
III – a instalação de piso tátil direcional e de alerta.
§ 2º Nos casos de adaptação de bens culturais imóveis e de intervenção para regularização 

urbanística em áreas de assentamentos subnormais, será admitida, em caráter excepcional, 
faixa de largura menor que o estabelecido nas normas técnicas citadas no caput, desde que haja 
justificativa baseada em estudo técnico e que o acesso seja viabilizado de outra forma, garantida 
a melhor técnica possível.
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Art. 16 As características do desenho e a instalação do mobiliário urbano devem garantir a 
aproximação segura e o uso por pessoa portadora de deficiência visual, mental ou auditiva, a apro-
ximação e o alcance visual e manual para as pessoas portadoras de deficiência física, em especial 
aquelas em cadeira de rodas, e a circulação livre de barreiras, atendendo às condições estabelecidas 
nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

§ 1º Incluem-se nas condições estabelecida no caput:
I – as marquises, os toldos, elementos de sinalização, luminosos e outros elementos que 

tenham sua projeção sobre a faixa de circulação de pedestres;
II – as cabines telefônicas e os terminais de auto-atendimento de produtos e serviços;
III – os telefones públicos sem cabine;
IV – a instalação das aberturas, das botoeiras, dos comandos e outros sistemas de acionamento 

do mobiliário urbano;
V – os demais elementos do mobiliário urbano;
VI – o uso do solo urbano para posteamento; e
VII – as espécies vegetais que tenham sua projeção sobre a faixa de circulação de pedestres.
§ 2º A concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, na modalidade Local, 

deverá assegurar que, no mínimo, dois por cento do total de Telefones de Uso Público – TUPs, 
sem cabine, com capacidade para originar e receber chamadas locais e de longa distância nacional, 
bem como, pelo menos, dois por cento do total de TUPs, com capacidade para originar e receber 
chamadas de longa distância, nacional e internacional, estejam adaptados para o uso de pessoas 
portadoras de deficiência auditiva e para usuários de cadeiras de rodas, ou conforme estabelecer 
os Planos Gerais de Metas de Universalização.

§ 3º As botoeiras e demais sistemas de acionamento dos terminais de auto-atendimento de 
produtos e serviços e outros equipamentos em que haja interação com o público devem estar 
localizados em altura que possibilite o manuseio por pessoas em cadeira de rodas e possuir 
mecanismos para utilização autônoma por pessoas portadoras de deficiência visual e auditiva, 
conforme padrões estabelecidos nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

Art. 17 Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar equipados 
com mecanismo que sirva de guia ou orientação para a travessia de pessoa portadora de deficiên-
cia visual ou com mobilidade reduzida em todos os locais onde a intensidade do fluxo de veícu-
los, de pessoas ou a periculosidade na via assim determinarem, bem como mediante solicitação 
dos interessados.

Art. 18 A construção de edificações de uso privado multifamiliar e a construção, ampliação 
ou reforma de edificações de uso coletivo devem atender aos preceitos da acessibilidade na 
interligação de todas as partes de uso comum ou abertas ao público, conforme os padrões das 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

Parágrafo único. Também estão sujeitos ao disposto no caput os acessos, piscinas, andares 
de recreação, salão de festas e reuniões, saunas e banheiros, quadras esportivas, portarias, 
estacionamentos e garagens, entre outras partes das áreas internas ou externas de uso comum 
das edificações de uso privado multifamiliar e das de uso coletivo.
Art. 19 A construção, ampliação ou reforma de edificações de uso público deve garantir, 

pelo menos, um dos acessos ao seu interior, com comunicação com todas as suas dependências e 
serviços, livre de barreiras e de obstáculos que impeçam ou dificultem a sua acessibilidade.

§ 1º No caso das edificações de uso público já existentes, terão elas prazo de trinta meses a 
contar da data de publicação deste Decreto para garantir acessibilidade às pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 2º Sempre que houver viabilidade arquitetônica, o Poder Público buscará garantir dotação 
orçamentária para ampliar o número de acessos nas edificações de uso público a serem construídas, 
ampliadas ou reformadas.

Art. 20 Na ampliação ou reforma das edificações de uso púbico ou de uso coletivo, os desníveis 
das áreas de circulação internas ou externas serão transpostos por meio de rampa ou equipamento 
eletromecânico de deslocamento vertical, quando não for possível outro acesso mais cômodo 
para pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, conforme estabelecido nas 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT.
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Art. 21 Os balcões de atendimento e as bilheterias em edificação de uso público ou de uso 
coletivo devem dispor de, pelo menos, uma parte da superfície acessível para atendimento às 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, conforme os padrões das normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT.

Parágrafo único. No caso do exercício do direito de voto, as urnas das seções eleitorais de-
vem ser adequadas ao uso com autonomia pelas pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida e estarem instaladas em local de votação plenamente acessível e com 
estacionamento próximo.
Art. 22 A construção, ampliação ou reforma de edificações de uso público ou de uso coletivo 

devem dispor de sanitários acessíveis destinados ao uso por pessoa portadora de deficiência ou 
com mobilidade reduzida.

§ 1º Nas edificações de uso público a serem construídas, os sanitários destinados ao uso por 
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida serão distribuídos na razão de, no 
mínimo, uma cabine para cada sexo em cada pavimento da edificação, com entrada independente 
dos sanitários coletivos, obedecendo às normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

§ 2º Nas edificações de uso público já existentes, terão elas prazo de trinta meses a contar da 
data de publicação deste Decreto para garantir pelo menos um banheiro acessível por pavimento, 
com entrada independente, distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de modo que possam 
ser utilizados por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 3º Nas edificações de uso coletivo a serem construídas, ampliadas ou reformadas, onde de-
vem existir banheiros de uso público, os sanitários destinados ao uso por pessoa portadora de 
deficiência deverão ter entrada independente dos demais e obedecer às normas técnicas de acessi-
bilidade da ABNT.

§ 4º Nas edificações de uso coletivo já existentes, onde haja banheiros destinados ao uso público, 
os sanitários preparados para o uso por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 
reduzida deverão estar localizados nos pavimentos acessíveis, ter entrada independente dos 
demais sanitários, se houver, e obedecer as normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

Art. 23 Os teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de esporte, casas de espetáculos, salas 
de conferências e similares reservarão, pelo menos, dois por cento da lotação do estabelecimento 
para pessoas em cadeira de rodas, distribuídos pelo recinto em locais diversos, de boa visibilidade, 
próximos aos corredores, devidamente sinalizados, evitando-se áreas segregadas de público e a 
obstrução das saídas, em conformidade com as normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

§ 1º Nas edificações previstas no caput, é obrigatória, ainda, a destinação de dois por cento 
dos assentos para acomodação de pessoas portadoras de deficiência visual e de pessoas com 
mobilidade reduzida, incluindo obesos, em locais de boa recepção de mensagens sonoras, 
devendo todos ser devidamente sinalizados e estar de acordo com os padrões das normas técnicas 
de acessibilidade da ABNT.

§ 2º No caso de não haver comprovada procura pelos assentos reservados, estes poderão 
excepcionalmente ser ocupados por pessoas que não sejam portadoras de deficiência ou que não 
tenham mobilidade reduzida.

§ 3º Os espaços e assentos a que se refere este artigo deverão situar-se em locais que garantam 
a acomodação de, no mínimo, um acompanhante da pessoa portadora de deficiência ou com 
mobilidade reduzida.

§ 4º Nos locais referidos no caput, haverá, obrigatoriamente, rotas de fuga e saídas de 
emergência acessíveis, conforme padrões das normas técnicas de acessibilidade da ABNT, a fim 
de permitir a saída segura de pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, em 
caso de emergência.

§ 5º As áreas de acesso aos artistas, tais como coxias e camarins, também devem ser acessíveis 
a pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 6º Para obtenção do financiamento de que trata o inciso III do Art. 2º, as salas de espetáculo 
deverão dispor de sistema de sonorização assistida para pessoas portadoras de deficiência 
auditiva, de meios eletrônicos que permitam o acompanhamento por meio de legendas em 
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tempo real ou de disposições especiais para a presença física de intérprete de LIBRAS e de guias-
intérpretes, com a projeção em tela da imagem do intérprete de LIBRAS sempre que a distância 
não permitir sua visualização direta.

§ 7º O sistema de sonorização assistida a que se refere o § 6º será sinalizado por meio do 
pictograma aprovado pela Lei Nº 8.160, de 8 de janeiro de 1991.

§ 8º As edificações de uso público e de uso coletivo referidas no caput, já existentes, têm, 
respectivamente, prazo de trinta e quarenta e oito meses, a contar da data de publicação deste 
Decreto, para garantir a acessibilidade de que trata o caput e os §§ 1º a 5º.

Art. 24 Os estabelecimentos de ensino de qualquer nível, etapa ou modalidade, públicos 
ou privados, proporcionarão condições de acesso e utilização de todos os seus ambientes ou 
compartimentos para pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, inclusive 
salas de aula, bibliotecas, auditórios, ginásios e instalações desportivas, laboratórios, áreas de 
lazer e sanitários.

§ 1º Para a concessão de autorização de funcionamento, de abertura ou renovação de curso 
pelo Poder Público, o estabelecimento de ensino deverá comprovar que:

I – está cumprindo as regras de acessibilidade arquitetônica, urbanística e na comunicação e 
informação previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação específica ou 
neste Decreto;

II – coloca à disposição de professores, alunos, servidores e empregados portadores de defici-
ência ou com mobilidade reduzida ajudas técnicas que permitam o acesso às atividades escolares 
e administrativas em igualdade de condições com as demais pessoas; e

III – seu ordenamento interno contém normas sobre o tratamento a ser dispensado a pro-
fessores, alunos, servidores e empregados portadores de deficiência, com o objetivo de coibir e 
reprimir qualquer tipo de discriminação, bem como as respectivas sanções pelo descumprimento 
dessas normas.

§ 2º As edificações de uso público e de uso coletivo referidas no caput, já existentes, têm, 
respectivamente, prazo de trinta e quarenta e oito meses, a contar da data de publicação deste 
Decreto, para garantir a acessibilidade de que trata este artigo.

Art. 25 Nos estacionamentos externos ou internos das edificações de uso público ou de uso 
coletivo, ou naqueles localizados nas vias públicas, serão reservados, pelo menos, dois por cento 
do total de vagas para veículos que transportem pessoa portadora de deficiência física ou visual 
definidas neste Decreto, sendo assegurada, no mínimo, uma vaga, em locais próximos à entrada 
principal ou ao elevador, de fácil acesso à circulação de pedestres, com especificações técnicas 
de desenho e traçado conforme o estabelecido nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

§ 1º Os veículos estacionados nas vagas reservadas deverão portar identificação a ser coloca-
da em local de ampla visibilidade, confeccionado e fornecido pelos órgãos de trânsito, que dis-
ciplinarão sobre suas características e condições de uso, observando o disposto na Lei Nº 7.405, 
de 1985.

§ 2º Os casos de inobservância do disposto no § 1º estarão sujeitos às sanções estabelecidas 
pelos órgãos competentes.

§ 3º Aplica-se o disposto no caput aos estacionamentos localizados em áreas públicas e de 
uso coletivo.

§ 4º A utilização das vagas reservadas por veículos que não estejam transportando as pessoas 
citadas no caput constitui infração ao Art. 181, inciso XVII, da Lei Nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997.

Art. 26 Nas edificações de uso público ou de uso coletivo, é obrigatória a existência de sina-
lização visual e tátil para orientação de pessoas portadoras de deficiência auditiva e visual, em 
conformidade com as normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

Art. 27 A instalação de novos elevadores ou sua adaptação em edificações de uso público ou 
de uso coletivo, bem assim a instalação em edificação de uso privado multifamiliar a ser cons-
truída, na qual haja obrigatoriedade da presença de elevadores, deve atender aos padrões das 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT.
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§ 1º No caso da instalação de elevadores novos ou da troca dos já existentes, qualquer que seja 
o número de elevadores da edificação de uso público ou de uso coletivo, pelo menos um deles terá 
cabine que permita acesso e movimentação cômoda de pessoa portadora de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, de acordo com o que especifica as normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

§ 2º Junto às botoeiras externas do elevador, deverá estar sinalizado em braile em qual andar 
da edificação a pessoa se encontra.

§ 3º Os edifícios a serem construídos com mais de um pavimento além do pavimento de 
acesso, à exceção das habitações unifamiliares e daquelas que estejam obrigadas à instalação de 
elevadores por legislação municipal, deverão dispor de especificações técnicas e de projeto que 
facilitem a instalação de equipamento eletromecânico de deslocamento vertical para uso das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 4º As especificações técnicas a que se refere o § 3º devem atender:
I – a indicação em planta aprovada pelo poder municipal do local reservado para a instalação 

do equipamento eletromecânico, devidamente assinada pelo autor do projeto;
II – a indicação da opção pelo tipo de equipamento (elevador, esteira, plataforma ou similar);
III – a indicação das dimensões internas e demais aspectos da cabine do equipamento a ser 

instalado; e
IV – demais especificações em nota na própria planta, tais como a existência e as medidas de 

botoeira, espelho, informação de voz, bem como a garantia de responsabilidade técnica de que a 
estrutura da edificação suporta a implantação do equipamento escolhido.

Seção III
Da acessibilidade na habitação de interesse social

Art. 28 Na habitação de interesse social, deverão ser promovidas as seguintes ações para 
assegurar as condições de acessibilidade dos empreendimentos:

I – definição de projetos e adoção de tipologias construtivas livres de barreiras arquitetônicas 
e urbanísticas;

II – no caso de edificação multifamiliar, execução das unidades habitacionais acessíveis no 
piso térreo e acessíveis ou adaptáveis quando nos demais pisos;

III – execução das partes de uso comum, quando se tratar de edificação multifamiliar, conforme 
as normas técnicas de acessibilidade da ABNT; e

IV – elaboração de especificações técnicas de projeto que facilite a instalação de elevador 
adaptado para uso das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Parágrafo único. Os agentes executores dos programas e projetos destinados à habitação 
de interesse social, financiados com recursos próprios da União ou por ela geridos, devem 
observar os requisitos estabelecidos neste artigo.
Art. 29 Ao Ministério das Cidades, no âmbito da coordenação da política habitacional, compete:
I – adotar as providências necessárias para o cumprimento do disposto no Art. 28; e
II – divulgar junto aos agentes interessados e orientar a clientela alvo da política habitacional 

sobre as iniciativas que promover em razão das legislações federal, estaduais, distrital e municipais 
relativas à acessibilidade.

Seção IV
Da acessibilidade aos bens culturais imóveis

Art. 30 As soluções destinadas à eliminação, redução ou superação de barreiras na promoção 
da acessibilidade a todos os bens culturais imóveis devem estar de acordo com o que estabelece 
a Instrução Normativa no 1 do Instituto do Patrimônio Histórico e artístico Nacional – IPHAN, 
de 25 de novembro de 2003.
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CAPÍTULO V
Da acessibilidade aos serviços de transportes coletivos

Seção I
Das condições gerais

Art. 31 Para os fins de acessibilidade aos serviços de transporte coletivo terrestre, aquaviário 
e aéreo, considera-se como integrantes desses serviços os veículos, terminais, estações, pontos de 
parada, vias principais, acessos e operação.

Art. 32 Os serviços de transporte coletivo terrestre são:
I – transporte rodoviário, classificado em urbano, metropolitano, intermunicipal e interestadual;
II – transporte metroferroviário, classificado em urbano e metropolitano; e
III – transporte ferroviário, classificado em intermunicipal e interestadual.
Art. 33 As instâncias públicas responsáveis pela concessão e permissão dos serviços de trans-

porte coletivo são:
I – governo municipal, responsável pelo transporte coletivo municipal;
II – governo estadual, responsável pelo transporte coletivo metropolitano e intermunicipal;
III – governo do Distrito Federal, responsável pelo transporte coletivo do Distrito Federal; e
IV – governo federal, responsável pelo transporte coletivo interestadual e internacional.
Art. 34 Os sistemas de transporte coletivo são considerados acessíveis quando todos os seus 

elementos são concebidos, organizados, implantados e adaptados segundo o conceito de desenho 
universal, garantindo o uso pleno com segurança e autonomia por todas as pessoas.

Parágrafo único. A infra-estrutura de transporte coletivo a ser implantada a partir da 
publicação deste Decreto deverá ser acessível e estar disponível para ser operada de forma a 
garantir o seu uso por pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.
Art. 35 Os responsáveis pelos terminais, estações, pontos de parada e os veículos, no âmbito 

de suas competências, assegurarão espaços para atendimento, assentos preferenciais e meios 
de acesso devidamente sinalizados para o uso das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida.

Art. 36 As empresas concessionárias e permissionárias e as instâncias públicas responsáveis 
pela gestão dos serviços de transportes coletivos, no âmbito de suas competências, deverão 
garantir a implantação das providências necessárias na operação, nos terminais, nas estações, nos 
pontos de parada e nas vias de acesso, de forma a assegurar as condições previstas no Art. 34 
deste Decreto.

Parágrafo único. As empresas concessionárias e permissionárias e as instâncias públicas res-
ponsáveis pela gestão dos serviços de transportes coletivos, no âmbito de suas competências, 
deverão autorizar a colocação do “Símbolo Internacional de Acesso” após certificar a acessibi-
lidade do sistema de transporte.
Art. 37 Cabe às empresas concessionárias e permissionárias e as instâncias públicas respon-

sáveis pela gestão dos serviços de transportes coletivos assegurar a qualificação dos profissionais 
que trabalham nesses serviços, para que prestem atendimento prioritário às pessoas portadoras 
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Seção II
Da acessibilidade no transporte coletivo rodoviário

Art. 38 No prazo de até vinte e quatro meses a contar da data de edição das normas técnicas 
referidas no § 1º, todos os modelos e marcas de veículos de transporte coletivo rodoviário para 
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utilização no País serão fabricados acessíveis e estarão disponíveis para integrar a frota operante, 
de forma a garantir o seu uso por pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º As normas técnicas para fabricação dos veículos e dos equipamentos de transporte coletivo 
rodoviário, de forma a torná-los acessíveis, serão elaboradas pelas instituições e entidades que 
compõem o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, e estarão 
disponíveis no prazo de até doze meses a contar da data da publicação deste Decreto.

§ 2º A substituição da frota operante atual por veículos acessíveis, a ser feita pelas empresas 
concessionárias e permissionárias de transporte coletivo rodoviário, dar-se-á de forma gradativa, 
conforme o prazo previsto nos contratos de concessão e permissão deste serviço.

§ 3º A frota de veículos de transporte coletivo rodoviário e a infra-estrutura dos serviços deste 
transporte deverão estar totalmente acessíveis no prazo máximo de cento e vinte meses a contar 
da data de publicação deste Decreto.

§ 4º Os serviços de transporte coletivo rodoviário urbano devem priorizar o embarque e 
desembarque dos usuários em nível em, pelo menos, um dos acessos do veículo.

Art. 39 No prazo de até vinte e quatro meses a contar da data de implementação dos programas 
de avaliação de conformidade descritos no § 3º, as empresas concessionárias e permissionárias 
dos serviços de transporte coletivo rodoviário deverão garantir a acessibilidade da frota de 
veículos em circulação, inclusive de seus equipamentos.

§ 1º As normas técnicas para adaptação dos veículos e dos equipamentos de transporte coletivo 
rodoviário em circulação, de forma a torná-los acessíveis, serão elaboradas pelas instituições e 
entidades que compõem o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, 
e estarão disponíveis no prazo de até doze meses a contar da data da publicação deste Decreto.

§ 2º Caberá ao Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – 
INMETRO, quando da elaboração das normas técnicas para a adaptação dos veículos, especificar 
dentre esses veículos que estão em operação quais serão adaptados, em função das restrições 
previstas no Art. 98 da Lei Nº 9.503, de 1997.

§ 3º As adaptações dos veículos em operação nos serviços de transporte coletivo rodoviário, 
bem como os procedimentos e equipamentos a serem utilizados nestas adaptações, estarão 
sujeitas a programas de avaliação de conformidade desenvolvidos e implementados pelo 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, a partir de 
orientações normativas elaboradas no âmbito da ABNT.

Seção III
Da acessibilidade no transporte coletivo aquaviário

Art. 40 No prazo de até trinta e seis meses a contar da data de edição das normas técnicas 
referidas no § 1º, todos os modelos e marcas de veículos de transporte coletivo aquaviário serão 
fabricados acessíveis e estarão disponíveis para integrar a frota operante, de forma a garantir o 
seu uso por pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º As normas técnicas para fabricação dos veículos e dos equipamentos de transporte co-
letivo aquaviário acessíveis, a serem elaboradas pelas instituições e entidades que compõem o 
Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, estarão disponíveis no 
prazo de até vinte e quatro meses a contar da data da publicação deste Decreto.

§ 2º As adequações na infra-estrutura dos serviços desta modalidade de transporte deverão 
atender a critérios necessários para proporcionar as condições de acessibilidade do sistema de 
transporte aquaviário.

Art. 41 No prazo de até cinqüenta e quatro meses a contar da data de implementação dos 
programas de avaliação de conformidade descritos no § 2º, as empresas concessionárias e 
permissionárias dos serviços de transporte coletivo aquaviário, deverão garantir a acessibilidade 
da frota de veículos em circulação, inclusive de seus equipamentos.

§ 1º As normas técnicas para adaptação dos veículos e dos equipamentos de transporte coletivo 
aquaviário em circulação, de forma a torná-los acessíveis, serão elaboradas pelas instituições e en-
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tidades que compõem o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, e 
estarão disponíveis no prazo de até trinta e seis meses a contar da data da publicação deste Decreto.

§ 2º As adaptações dos veículos em operação nos serviços de transporte coletivo aquaviário, 
bem como os procedimentos e equipamentos a serem utilizados nestas adaptações, estarão sujeitas 
a programas de avaliação de conformidade desenvolvidos e implementados pelo INMETRO, a 
partir de orientações normativas elaboradas no âmbito da ABNT.

Seção IV
Da acessibilidade no transporte coletivo 

metroferroviário e ferroviário
Art. 42 A frota de veículos de transporte coletivo metroferroviário e ferroviário, assim como 

a infra-estrutura dos serviços deste transporte deverão estar totalmente acessíveis no prazo 
máximo de cento e vinte meses a contar da data de publicação deste Decreto.

§ 1º A acessibilidade nos serviços de transporte coletivo metroferroviário e ferroviário obede-
cerá ao disposto nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

§ 2º No prazo de até trinta e seis meses a contar da data da publicação deste Decreto, todos 
os modelos e marcas de veículos de transporte coletivo metroferroviário e ferroviário serão 
fabricados acessíveis e estarão disponíveis para integrar a frota operante, de forma a garantir o 
seu uso por pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 43 Os serviços de transporte coletivo metroferroviário e ferroviário existentes deverão 
estar totalmente acessíveis no prazo máximo de cento e vinte meses a contar da data de publicação 
deste Decreto.

§ 1º As empresas concessionárias e permissionárias dos serviços de transporte coletivo me-
troferroviário e ferroviário deverão apresentar plano de adaptação dos sistemas existentes, pre-
vendo ações saneadoras de, no mínimo, oito por cento ao ano, sobre os elementos não acessíveis 
que compõem o sistema.

§ 2º O plano de que trata o § 1º deve ser apresentado em até seis meses a contar da data de 
publicação deste Decreto.

Seção V
Da acessibilidade no transporte coletivo aéreo

Art. 44 No prazo de até trinta e seis meses, a contar da data da publicação deste Decreto, os 
serviços de transporte coletivo aéreo e os equipamentos de acesso às aeronaves estarão acessíveis 
e disponíveis para serem operados de forma a garantir o seu uso por pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida.

Parágrafo único. A acessibilidade nos serviços de transporte coletivo aéreo obedecerá ao dis-
posto na Norma de Serviço da Instrução da Aviação Civil NOSER/IAC – 2508-0796, de 1º de 
novembro de 1995, expedida pelo Departamento de Aviação Civil do Comando da Aeronáu-
tica, e nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

Seção VI
Das disposições finais

Art. 45 Caberá ao Poder Executivo, com base em estudos e pesquisas, verificar a viabilidade 
de redução ou isenção de tributo:

I – para importação de equipamentos que não sejam produzidos no País, necessários no proces-
so de adequação do sistema de transporte coletivo, desde que não existam similares nacionais; e
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II – para fabricação ou aquisição de veículos ou equipamentos destinados aos sistemas de 
transporte coletivo.

Parágrafo único. Na elaboração dos estudos e pesquisas a que se referem o caput, deve-se 
observar o disposto no Art. 14 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, sinalizando 
impacto orçamentário e financeiro da medida estudada.
Art. 46 A fiscalização e a aplicação de multas aos sistemas de transportes coletivos, segundo 

disposto no Art. 6º, inciso II, da Lei Nº 10.048, de 2000, cabe à União, aos Estados, Municípios e ao 
Distrito Federal, de acordo com suas competências.

CAPÍTULO VI
Do acesso à informação e à comunicação

Art. 47 No prazo de até doze meses a contar da data de publicação deste Decreto, será 
obrigatória a acessibilidade nos portais e sítios eletrônicos da administração pública na rede 
mundial de computadores (internet), para o uso das pessoas portadoras de deficiência visual, 
garantindo-lhes o pleno acesso às informações disponíveis.

§ 1º Nos portais e sítios de grande porte, desde que seja demonstrada a inviabilidade técnica 
de se concluir os procedimentos para alcançar integralmente a acessibilidade, o prazo definido no 
caput será estendido por igual período.

§ 2º Os sítios eletrônicos acessíveis às pessoas portadoras de deficiência conterão símbolo 
que represente a acessibilidade na rede mundial de computadores (internet), a ser adotado nas 
respectivas páginas de entrada.

§ 3º Os telecentros comunitários instalados ou custeados pelos Governos Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal devem possuir instalações plenamente acessíveis e, pelo menos, 
um computador com sistema de som instalado, para uso preferencial por pessoas portadoras de 
deficiência visual.

Art. 48 Após doze meses da edição deste Decreto, a acessibilidade nos portais e sítios 
eletrônicos de interesse público na rede mundial de computadores (internet), deverá ser observada 
para obtenção do financiamento de que trata o inciso III do Art. 2º.

Art. 49 As empresas prestadoras de serviços de telecomunicações deverão garantir o pleno 
acesso às pessoas portadoras de deficiência auditiva, por meio das seguintes ações:

I – no Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, disponível para uso do público em geral:
a) instalar, mediante solicitação, em âmbito nacional e em locais públicos, telefones de uso público 

adaptados para uso por pessoas portadoras de deficiência;
b) garantir a disponibilidade de instalação de telefones para uso por pessoas portadoras de deficiência 

auditiva para acessos individuais;
c) garantir a existência de centrais de intermediação de comunicação telefônica a serem utilizadas por 

pessoas portadoras de deficiência auditiva, que funcionem em tempo integral e atendam a todo o 
território nacional, inclusive com integração com o mesmo serviço oferecido pelas prestadoras de 
Serviço Móvel Pessoal; e

d) garantir que os telefones de uso público contenham dispositivos sonoros para a identificação das 
unidades existentes e consumidas dos cartões telefônicos, bem como demais informações exibidas no 
painel destes equipamentos;

II – no Serviço Móvel Celular ou Serviço Móvel Pessoal:
a) garantir a interoperabilidade nos serviços de telefonia móvel, para possibilitar o envio de mensagens 

de texto entre celulares de diferentes empresas; e
b) garantir a existência de centrais de intermediação de comunicação telefônica a serem utilizadas por 

pessoas portadoras de deficiência auditiva, que funcionem em tempo integral e atendam a todo o 
território nacional, inclusive com integração com o mesmo serviço oferecido pelas prestadoras de 
Serviço Telefônico Fixo Comutado.
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§ 1º Além das ações citadas no caput, deve-se considerar o estabelecido nos Planos Gerais de 
Metas de Universalização aprovados pelos Decretos Nºs 2.592, de 15 de maio de 1998, e 4.769, de 
27 de junho de 2003, bem como o estabelecido pela Lei Nº 9.472, de 16 de julho de 1997.

§ 2º O termo pessoa portadora de deficiência auditiva e da fala utilizado nos Planos Gerais 
de Metas de Universalização é entendido neste Decreto como pessoa portadora de deficiência 
auditiva, no que se refere aos recursos tecnológicos de telefonia.

Art. 50 A Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL regulamentará, no prazo de seis 
meses a contar da data de publicação deste Decreto, os procedimentos a serem observados para 
implementação do disposto no Art. 49.

Art. 51 Caberá ao Poder Público incentivar a oferta de aparelhos de telefonia celular que 
indiquem, de forma sonora, todas as operações e funções neles disponíveis no visor.

Art. 52 Caberá ao Poder Público incentivar a oferta de aparelhos de televisão equipados 
com recursos tecnológicos que permitam sua utilização de modo a garantir o direito de acesso à 
informação às pessoas portadoras de deficiência auditiva ou visual.

Parágrafo único. Incluem-se entre os recursos referidos no caput:
I – circuito de decodificação de legenda oculta;
II – recurso para Programa Secundário de Áudio (SAP); e
III – entradas para fones de ouvido com ou sem fio.
Art. 53 Os procedimentos a serem observados para implementação do plano de medidas 

técnicas previstos no Art. 19 da Lei Nº 10.098, de 2000., serão regulamentados, em norma 
complementar, pelo Ministério das Comunicações. (Redação dada pelo Decreto Nº 5.645, de 2005)

§ 1º O processo de regulamentação de que trata o caput deverá atender ao disposto no Art. 31 
da Lei Nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

§ 2º A regulamentação de que trata o caput deverá prever a utilização, entre outros, dos 
seguintes sistemas de reprodução das mensagens veiculadas para as pessoas portadoras de 
deficiência auditiva e visual:

I – a subtitulação por meio de legenda oculta;
II – a janela com intérprete de LIBRAS; e
III – a descrição e narração em voz de cenas e imagens.
§ 3º A Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência – CORDE 

da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República assistirá o Ministério 
das Comunicações no procedimento de que trata o § 1º. (Redação dada pelo Decreto Nº 5.645, de 2005)

Art. 54 Autorizatárias e consignatárias do serviço de radiodifusão de sons e imagens operadas 
pelo Poder Público poderão adotar plano de medidas técnicas próprio, como metas antecipadas e 
mais amplas do que aquelas as serem definidas no âmbito do procedimento estabelecido no Art. 53.

Art. 55 Caberá aos órgãos e entidades da administração pública, diretamente ou em parceria 
com organizações sociais civis de interesse público, sob a orientação do Ministério da Educação 
e da Secretaria Especial dos Direitos Humanos, por meio da CORDE, promover a capacitação de 
profissionais em LIBRAS.

Art. 56 O projeto de desenvolvimento e implementação da televisão digital no País deverá 
contemplar obrigatoriamente os três tipos de sistema de acesso à informação de que trata o Art. 52.

Art. 57 A Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão Estratégica da Presidência da 
República editará, no prazo de doze meses a contar da data da publicação deste Decreto, normas 
complementares disciplinando a utilização dos sistemas de acesso à informação referidos no § 2º 
do Art. 53, na publicidade governamental e nos pronunciamentos oficiais transmitidos por meio 
dos serviços de radiodifusão de sons e imagens.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput e observadas as condições técnicas, os 
pronunciamentos oficiais do Presidente da República serão acompanhados, obrigatoriamente, 
no prazo de seis meses a partir da publicação deste Decreto, de sistema de acessibilidade 
mediante janela com intérprete de LIBRAS.
Art. 58 O Poder Público adotará mecanismos de incentivo para tornar disponíveis em meio 

magnético, em formato de texto, as obras publicadas no País.
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§ 1º A partir de seis meses da edição deste Decreto, a indústria de medicamentos deve dis-
ponibilizar, mediante solicitação, exemplares das bulas dos medicamentos em meio magnético, 
braile ou em fonte ampliada.

§ 2º A partir de seis meses da edição deste Decreto, os fabricantes de equipamentos eletroele-
trônicos e mecânicos de uso doméstico devem disponibilizar, mediante solicitação, exemplares 
dos manuais de instrução em meio magnético, braile ou em fonte ampliada.

Art. 59 O Poder Público apoiará preferencialmente os congressos, seminários, oficinas e demais 
eventos científico-culturais que ofereçam, mediante solicitação, apoios humanos às pessoas com 
deficiência auditiva e visual, tais como tradutores e intérpretes de LIBRAS, ledores, guias-intérpretes, 
ou tecnologias de informação e comunicação, tais como a transcrição eletrônica simultânea.

Art. 60 Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o apoio de orga-
nismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de financiamento deverão contemplar temas 
voltados para tecnologia da informação acessível para pessoas portadoras de deficiência.

Parágrafo único. Será estimulada a criação de linhas de crédito para a indústria que produza 
componentes e equipamentos relacionados à tecnologia da informação acessível para pessoas 
portadoras de deficiência.

CAPÍTULO VII
Das ajudas técnicas

Art. 61 Para os fins deste Decreto, consideram-se ajudas técnicas os produtos, instrumentos, 
equipamentos ou tecnologia adaptados ou especialmente projetados para melhorar a funcionali-
dade da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, favorecendo a autonomia 
pessoal, total ou assistida.

§ 1º Os elementos ou equipamentos definidos como ajudas técnicas serão certificados pelos 
órgãos competentes, ouvidas as entidades representativas das pessoas portadoras de deficiência.

§ 2º Para os fins deste Decreto, os cães-guia e os cães-guia de acompanhamento são conside-
rados ajudas técnicas.

Art. 62 Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o apoio de orga-
nismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de financiamento deverão contemplar temas 
voltados para ajudas técnicas, cura, tratamento e prevenção de deficiências ou que contribuam 
para impedir ou minimizar o seu agravamento.

Parágrafo único. Será estimulada a criação de linhas de crédito para a indústria que produza 
componentes e equipamentos de ajudas técnicas.
Art. 63 O desenvolvimento científico e tecnológico voltado para a produção de ajudas técnicas 

dar-se-á a partir da instituição de parcerias com universidades e centros de pesquisa para a 
produção nacional de componentes e equipamentos.

Parágrafo único. Os bancos oficiais, com base em estudos e pesquisas elaborados pelo Poder 
Público, serão estimulados a conceder financiamento às pessoas portadoras de deficiência 
para aquisição de ajudas técnicas.
Art. 64 Caberá ao Poder Executivo, com base em estudos e pesquisas, verificar a viabilidade de:
I – redução ou isenção de tributos para a importação de equipamentos de ajudas técnicas que 

não sejam produzidos no País ou que não possuam similares nacionais;
II – redução ou isenção do imposto sobre produtos industrializados incidente sobre as ajudas 

técnicas; e
III – inclusão de todos os equipamentos de ajudas técnicas para pessoas portadoras de defici-

ência ou com mobilidade reduzida na categoria de equipamentos sujeitos a dedução de imposto 
de renda.

Parágrafo único. Na elaboração dos estudos e pesquisas a que se referem o caput, deve-se 
observar o disposto no Art. 14 da Lei Complementar no 101, de 2000, sinalizando impacto 
orçamentário e financeiro da medida estudada.
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Art. 65 Caberá ao Poder Público viabilizar as seguintes diretrizes:
I – reconhecimento da área de ajudas técnicas como área de conhecimento;
II – promoção da inclusão de conteúdos temáticos referentes a ajudas técnicas na educação 

profissional, no ensino médio, na graduação e na pós-graduação;
III – apoio e divulgação de trabalhos técnicos e científicos referentes a ajudas técnicas;
IV – estabelecimento de parcerias com escolas e centros de educação profissional, centros de 

ensino universitários e de pesquisa, no sentido de incrementar a formação de profissionais na 
área de ajudas técnicas; e

V – incentivo à formação e treinamento de ortesistas e protesistas.
Art. 66 A Secretaria Especial dos Direitos Humanos instituirá Comitê de Ajudas Técnicas, 

constituído por profissionais que atuam nesta área, e que será responsável por:
I – estruturação das diretrizes da área de conhecimento;
II – estabelecimento das competências desta área;
III – realização de estudos no intuito de subsidiar a elaboração de normas a respeito de 

ajudas técnicas;
IV – levantamento dos recursos humanos que atualmente trabalham com o tema; e
V – detecção dos centros regionais de referência em ajudas técnicas, objetivando a formação 

de rede nacional integrada.
§ 1º O Comitê de Ajudas Técnicas será supervisionado pela CORDE e participará do Programa 

Nacional de Acessibilidade, com vistas a garantir o disposto no Art. 62.
§ 2º Os serviços a serem prestados pelos membros do Comitê de Ajudas Técnicas são 

considerados relevantes e não serão remunerados.

CAPÍTULO VIII
Do programa nacional de acessibilidade

Art. 67 O Programa Nacional de Acessibilidade, sob a coordenação da Secretaria Especial 
dos Direitos Humanos, por intermédio da CORDE, integrará os planos plurianuais, as diretrizes 
orçamentárias e os orçamentos anuais.

Art. 68 A Secretaria Especial dos Direitos Humanos, na condição de coordenadora do Progra-
ma Nacional de Acessibilidade, desenvolverá, dentre outras, as seguintes ações:

I – apoio e promoção de capacitação e especialização de recursos humanos em acessibilidade 
e ajudas técnicas;

II – acompanhamento e aperfeiçoamento da legislação sobre acessibilidade;
III – edição, publicação e distribuição de títulos referentes à temática da acessibilidade;
IV – cooperação com Estados, Distrito Federal e Municípios para a elaboração de estudos e 

diagnósticos sobre a situação da acessibilidade arquitetônica, urbanística, de transporte, comuni-
cação e informação;

V – apoio e realização de campanhas informativas e educativas sobre acessibilidade;
VI – promoção de concursos nacionais sobre a temática da acessibilidade; e
VII – estudos e proposição da criação e normatização do Selo Nacional de Acessibilidade.

CAPÍTULO IX
Das disposições finais

Art. 69 Os programas nacionais de desenvolvimento urbano, os projetos de revitalização, 
recuperação ou reabilitação urbana incluirão ações destinadas à eliminação de barreiras arquite-
tônicas e urbanísticas, nos transportes e na comunicação e informação devidamente adequadas 
às exigências deste Decreto.
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Art. 70 O Art. 4º do Decreto Nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 4º.......
I – deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 

humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de 
paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 
nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e 
as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

II – deficiência auditiva – perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou 
mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;

III – deficiência visual – cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no 
melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 
e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida 
do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de 
quaisquer das condições anteriores;

IV – .......
.......
d) utilização dos recursos da comunidade;
.......”(NR)
Art. 71 Ficam revogados os arts. 50 a 54 do Decreto Nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999.
Art. 72 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Brasília, 2 de dezembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oliveira e Silva

Decreto nº 5.626,
de 22 de dezembro de 2005

Regulamenta a Lei Nº 10.436, de 24 de abril de 2002, que 
dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais – Libras, e o Art. 
18 da Lei Nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 84, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Nº 10.436, de 24 de abril de 2002, e no Art. 18 
da Lei Nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000,

DECRETA:

CAPÍTULO I
Das disposições preliminares

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei Nº 10.436, de 24 de abril de 2002, e o Art. 18 da Lei Nº 
10.098, de 19 de dezembro de 2000. 

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se pessoa surda aquela que, por ter perda auditiva, 
compreende e interage com o mundo por meio de experiências visuais, manifestando sua cultura 
principalmente pelo uso da Língua Brasileira de Sinais – Libras.

Parágrafo único. Considera-se deficiência auditiva a perda bilateral, parcial ou total, de 
quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500Hz, 
1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz.
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CAPÍTULO II
Da inclusão da libras como disciplina curricular

Art. 3º A Libras deve ser inserida como disciplina curricular obrigatória nos cursos de 
formação de professores para o exercício do magistério, em nível médio e superior, e nos cursos 
de Fonoaudiologia, de instituições de ensino, públicas e privadas, do sistema federal de ensino e 
dos sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º Todos os cursos de licenciatura, nas diferentes áreas do conhecimento, o curso normal de 
nível médio, o curso normal superior, o curso de Pedagogia e o curso de Educação Especial são consi-
derados cursos de formação de professores e profissionais da educação para o exercício do magistério.

§ 2º A Libras constituir-se-á em disciplina curricular optativa nos demais cursos de educação 
superior e na educação profissional, a partir de um ano da publicação deste Decreto.

CAPÍTULO III
Da formação do professor de libras e do instrutor de libras

Art. 4º A formação de docentes para o ensino de Libras nas séries finais do ensino fundamental, no 
ensino médio e na educação superior deve ser realizada em nível superior, em curso de graduação de 
licenciatura plena em Letras: Libras ou em Letras: Libras/Língua Portuguesa como segunda língua.

Parágrafo único. As pessoas surdas terão prioridade nos cursos de formação previstos 
no caput.
Art. 5º A formação de docentes para o ensino de Libras na educação infantil e nos anos iniciais 

do ensino fundamental deve ser realizada em curso de Pedagogia ou curso normal superior, em 
que Libras e Língua Portuguesa escrita tenham constituído línguas de instrução, viabilizando a 
formação bilíngüe.

§ 1º Admite-se como formação mínima de docentes para o ensino de Libras na educação 
infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, a formação ofertada em nível médio na 
modalidade normal, que viabilizar a formação bilíngüe, referida no caput.

§ 2º As pessoas surdas terão prioridade nos cursos de formação previstos no caput.
Art. 6º A formação de instrutor de Libras, em nível médio, deve ser realizada por meio de:
I – cursos de educação profissional;
II – cursos de formação continuada promovidos por instituições de ensino superior; e
III – cursos de formação continuada promovidos por instituições credenciadas por secretarias 

de educação.
§ 1º A formação do instrutor de Libras pode ser realizada também por organizações da 

sociedade civil representativa da comunidade surda, desde que o certificado seja convalidado 
por pelo menos uma das instituições referidas nos incisos II e III.

§ 2º As pessoas surdas terão prioridade nos cursos de formação previstos no caput.
Art. 7º Nos próximos dez anos, a partir da publicação deste Decreto, caso não haja docente 

com título de pós-graduação ou de graduação em Libras para o ensino dessa disciplina em cursos 
de educação superior, ela poderá ser ministrada por profissionais que apresentem pelo menos 
um dos seguintes perfis:

I – professor de Libras, usuário dessa língua com curso de pós-graduação ou com formação 
superior e certificado de proficiência em Libras, obtido por meio de exame promovido pelo 
Ministério da Educação;

II – instrutor de Libras, usuário dessa língua com formação de nível médio e com certificado 
obtido por meio de exame de proficiência em Libras, promovido pelo Ministério da Educação;

III – professor ouvinte bilíngüe: Libras – Língua Portuguesa, com pós-graduação ou formação 
superior e com certificado obtido por meio de exame de proficiência em Libras, promovido pelo 
Ministério da Educação.
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§ 1º Nos casos previstos nos incisos I e II, as pessoas surdas terão prioridade para ministrar a 
disciplina de Libras.

§ 2º A partir de um ano da publicação deste Decreto, os sistemas e as instituições de ensino 
da educação básica e as de educação superior devem incluir o professor de Libras em seu quadro 
do magistério.

Art. 8º O exame de proficiência em Libras, referido no Art. 7º, deve avaliar a fluência no uso, 
o conhecimento e a competência para o ensino dessa língua.

§ 1º O exame de proficiência em Libras deve ser promovido, anualmente, pelo Ministério da 
Educação e instituições de educação superior por ele credenciadas para essa finalidade.

§ 2º A certificação de proficiência em Libras habilitará o instrutor ou o professor para a 
função docente.

§ 3º O exame de proficiência em Libras deve ser realizado por banca examinadora de amplo 
conhecimento em Libras, constituída por docentes surdos e lingüistas de instituições de edu-
cação superior.

Art. 9º A partir da publicação deste Decreto, as instituições de ensino médio que oferecem 
cursos de formação para o magistério na modalidade normal e as instituições de educação 
superior que oferecem cursos de Fonoaudiologia ou de formação de professores devem incluir 
Libras como disciplina curricular, nos seguintes prazos e percentuais mínimos:

I – até três anos, em vinte por cento dos cursos da instituição;
II – até cinco anos, em sessenta por cento dos cursos da instituição;
III – até sete anos, em oitenta por cento dos cursos da instituição; e
IV – dez anos, em cem por cento dos cursos da instituição.
Parágrafo único. O processo de inclusão da Libras como disciplina curricular deve iniciar-
se nos cursos de Educação Especial, Fonoaudiologia, Pedagogia e Letras, ampliando-se 
progressivamente para as demais licenciaturas.
Art. 10. As instituições de educação superior devem incluir a Libras como objeto de ensino, 

pesquisa e extensão nos cursos de formação de professores para a educação básica, nos cursos de 
Fonoaudiologia e nos cursos de Tradução e Interpretação de Libras – Língua Portuguesa.

Art. 11. O Ministério da Educação promoverá, a partir da publicação deste Decreto, programas 
específicos para a criação de cursos de graduação:

I – para formação de professores surdos e ouvintes, para a educação infantil e anos iniciais 
do ensino fundamental, que viabilize a educação bilíngüe: Libras – Língua Portuguesa como 
segunda língua;

II – de licenciatura em Letras: Libras ou em Letras: Libras/Língua Portuguesa, como segunda 
língua para surdos;

III – de formação em Tradução e Interpretação de Libras – Língua Portuguesa.
Art. 12. As instituições de educação superior, principalmente as que ofertam cursos de Edu-

cação Especial, Pedagogia e Letras, devem viabilizar cursos de pós-graduação para a formação 
de professores para o ensino de Libras e sua interpretação, a partir de um ano da publicação 
deste Decreto.

Art. 13. O ensino da modalidade escrita da Língua Portuguesa, como segunda língua para 
pessoas surdas, deve ser incluído como disciplina curricular nos cursos de formação de professores 
para a educação infantil e para os anos iniciais do ensino fundamental, de nível médio e superior, 
bem como nos cursos de licenciatura em Letras com habilitação em Língua Portuguesa.

Parágrafo único. O tema sobre a modalidade escrita da língua portuguesa para surdos deve 
ser incluído como conteúdo nos cursos de Fonoaudiologia.
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CAPÍTULO IV
Do uso e da difusão da libras e da língua portuguesa

para o Acesso das pessoas surdas à educação
Art. 14 As instituições federais de ensino devem garantir, obrigatoriamente, às pessoas surdas 

acesso à comunicação, à informação e à educação nos processos seletivos, nas atividades e nos 
conteúdos curriculares desenvolvidos em todos os níveis, etapas e modalidades de educação, 
desde a educação infantil até à superior.

§ 1º Para garantir o atendimento educacional especializado e o acesso previsto no caput, as 
instituições federais de ensino devem:

I – promover cursos de formação de professores para:
a) o ensino e uso da Libras;
b) a tradução e interpretação de Libras – Língua Portuguesa; e
c) o ensino da Língua Portuguesa, como segunda língua para pessoas surdas;
II – ofertar, obrigatoriamente, desde a educação infantil, o ensino da Libras e também da Lín-

gua Portuguesa, como segunda língua para alunos surdos;
III – prover as escolas com:
a) professor de Libras ou instrutor de Libras;
b) tradutor e intérprete de Libras – Língua Portuguesa;
c) professor para o ensino de Língua Portuguesa como segunda língua para pessoas surdas; e
d) professor regente de classe com conhecimento acerca da singularidade lingüística manifestada pelos 

alunos surdos;
IV – garantir o atendimento às necessidades educacionais especiais de alunos surdos, desde 

a educação infantil, nas salas de aula e, também, em salas de recursos, em turno contrário ao 
da escolarização;

V – apoiar, na comunidade escolar, o uso e a difusão de Libras entre professores, alunos, fun-
cionários, direção da escola e familiares, inclusive por meio da oferta de cursos;

VI – adotar mecanismos de avaliação coerentes com aprendizado de segunda língua, na 
correção das provas escritas, valorizando o aspecto semântico e reconhecendo a singularidade 
lingüística manifestada no aspecto formal da Língua Portuguesa;

VII – desenvolver e adotar mecanismos alternativos para a avaliação de conhecimentos 
expressos em Libras, desde que devidamente registrados em vídeo ou em outros meios eletrônicos 
e tecnológicos;

VIII – disponibilizar equipamentos, acesso às novas tecnologias de informação e comunicação, 
bem como recursos didáticos para apoiar a educação de alunos surdos ou com deficiência auditiva.

§ 2º O professor da educação básica, bilíngüe, aprovado em exame de proficiência em tradução 
e interpretação de Libras – Língua Portuguesa, pode exercer a função de tradutor e intérprete de 
Libras – Língua Portuguesa, cuja função é distinta da função de professor docente.

§ 3º As instituições privadas e as públicas dos sistemas de ensino federal, estadual, municipal 
e do Distrito Federal buscarão implementar as medidas referidas neste artigo como meio de 
assegurar atendimento educacional especializado aos alunos surdos ou com deficiência auditiva. 

Art. 15 Para complementar o currículo da base nacional comum, o ensino de Libras e o ensino 
da modalidade escrita da Língua Portuguesa, como segunda língua para alunos surdos, devem 
ser ministrados em uma perspectiva dialógica, funcional e instrumental, como:

I – atividades ou complementação curricular específica na educação infantil e anos iniciais do 
ensino fundamental; e

II – áreas de conhecimento, como disciplinas curriculares, nos anos finais do ensino funda-
mental, no ensino médio e na educação superior.

Art. 16. A modalidade oral da Língua Portuguesa, na educação básica, deve ser ofertada aos 
alunos surdos ou com deficiência auditiva, preferencialmente em turno distinto ao da escolariza-
ção, por meio de ações integradas entre as áreas da saúde e da educação, resguardado o direito 
de opção da família ou do próprio aluno por essa modalidade.
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Parágrafo único. A definição de espaço para o desenvolvimento da modalidade oral da 
Língua Portuguesa e a definição dos profissionais de Fonoaudiologia para atuação com alu-
nos da educação básica são de competência dos órgãos que possuam estas atribuições nas 
unidades federadas.

CAPÍTULO V
Da formação do tradutor e intérprete 

de libras – língua portuguesa
Art. 17 A formação do tradutor e intérprete de Libras – Língua Portuguesa deve efetivar-se por 

meio de curso superior de Tradução e Interpretação, com habilitação em Libras – Língua Portuguesa.
Art. 18 Nos próximos dez anos, a partir da publicação deste Decreto, a formação de tradutor e 

intérprete de Libras – Língua Portuguesa, em nível médio, deve ser realizada por meio de:
I – cursos de educação profissional;
II – cursos de extensão universitária; e
III – cursos de formação continuada promovidos por instituições de ensino superior e 

instituições credenciadas por secretarias de educação.
Parágrafo único. A formação de tradutor e intérprete de Libras pode ser realizada por 
organizações da sociedade civil representativas da comunidade surda, desde que o certificado 
seja convalidado por uma das instituições referidas no inciso III.
Art. 19 Nos próximos dez anos, a partir da publicação deste Decreto, caso não haja pessoas com 

a titulação exigida para o exercício da tradução e interpretação de Libras – Língua Portuguesa, as 
instituições federais de ensino devem incluir, em seus quadros, profissionais com o seguinte perfil:

I – profissional ouvinte, de nível superior, com competência e fluência em Libras para realizar 
a interpretação das duas línguas, de maneira simultânea e consecutiva, e com aprovação em 
exame de proficiência, promovido pelo Ministério da Educação, para atuação em instituições de 
ensino médio e de educação superior;

II – profissional ouvinte, de nível médio, com competência e fluência em Libras para realizar a 
interpretação das duas línguas, de maneira simultânea e consecutiva, e com aprovação em exame 
de proficiência, promovido pelo Ministério da Educação, para atuação no ensino fundamental;

III – profissional surdo, com competência para realizar a interpretação de línguas de sinais de 
outros países para a Libras, para atuação em cursos e eventos.

Parágrafo único. As instituições privadas e as públicas dos sistemas de ensino federal, estadual, 
municipal e do Distrito Federal buscarão implementar as medidas referidas neste artigo como 
meio de assegurar aos alunos surdos ou com deficiência auditiva o acesso à comunicação, à 
informação e à educação.
Art. 20 Nos próximos dez anos, a partir da publicação deste Decreto, o Ministério da Educação 

ou instituições de ensino superior por ele credenciadas para essa finalidade promoverão, anual-
mente, exame nacional de proficiência em tradução e interpretação de Libras – Língua Portuguesa.

Parágrafo único. O exame de proficiência em tradução e interpretação de Libras – Língua 
Portuguesa deve ser realizado por banca examinadora de amplo conhecimento dessa função, 
constituída por docentes surdos, lingüistas e tradutores e intérpretes de Libras de instituições 
de educação superior.
Art. 21 A partir de um ano da publicação deste Decreto, as instituições federais de ensino 

da educação básica e da educação superior devem incluir, em seus quadros, em todos os níveis, 
etapas e modalidades, o tradutor e intérprete de Libras – Língua Portuguesa, para viabilizar o 
acesso à comunicação, à informação e à educação de alunos surdos.

§ 1º O profissional a que se refere o caput atuará:
I – nos processos seletivos para cursos na instituição de ensino;
II – nas salas de aula para viabilizar o acesso dos alunos aos conhecimentos e conteúdos 

curriculares, em todas as atividades didático-pedagógicas; e
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III – no apoio à acessibilidade aos serviços e às atividades-fim da instituição de ensino.
§ 2º As instituições privadas e as públicas dos sistemas de ensino federal, estadual, municipal 

e do Distrito Federal buscarão implementar as medidas referidas neste artigo como meio de 
assegurar aos alunos surdos ou com deficiência auditiva o acesso à comunicação, à informação e 
à educação.

CAPÍTULO VI
Da garantia do direito à educação das

pessoas surdas ou com deficiência auditiva
Art. 22 As instituições federais de ensino responsáveis pela educação básica devem garantir a 

inclusão de alunos surdos ou com deficiência auditiva, por meio da organização de:
I – escolas e classes de educação bilíngüe, abertas a alunos surdos e ouvintes, com professores 

bilíngües, na educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental;
II – escolas bilíngües ou escolas comuns da rede regular de ensino, abertas a alunos surdos e 

ouvintes, para os anos finais do ensino fundamental, ensino médio ou educação profissional, com 
docentes das diferentes áreas do conhecimento, cientes da singularidade lingüística dos alunos 
surdos, bem como com a presença de tradutores e intérpretes de Libras – Língua Portuguesa.

§ 1º São denominadas escolas ou classes de educação bilíngüe aquelas em que a Libras e a mo-
dalidade escrita da Língua Portuguesa sejam línguas de instrução utilizadas no desenvolvimento 
de todo o processo educativo.

§ 2º Os alunos têm o direito à escolarização em um turno diferenciado ao do atendimento 
educacional especializado para o desenvolvimento de complementação curricular, com utilização 
de equipamentos e tecnologias de informação.

§ 3º As mudanças decorrentes da implementação dos incisos I e II implicam a formalização, 
pelos pais e pelos próprios alunos, de sua opção ou preferência pela educação sem o uso de Libras.

§ 4º O disposto no § 2º deste artigo deve ser garantido também para os alunos não usuários 
da Libras.

Art. 23 As instituições federais de ensino, de educação básica e superior, devem proporcionar 
aos alunos surdos os serviços de tradutor e intérprete de Libras – Língua Portuguesa em sala de 
aula e em outros espaços educacionais, bem como equipamentos e tecnologias que viabilizem o 
acesso à comunicação, à informação e à educação.

§ 1º Deve ser proporcionado aos professores acesso à literatura e informações sobre a 
especificidade lingüística do aluno surdo.

§ 2º As instituições privadas e as públicas dos sistemas de ensino federal, estadual, municipal e 
do Distrito Federal buscarão implementar as medidas referidas neste artigo como meio de assegurar 
aos alunos surdos ou com deficiência auditiva o acesso à comunicação, à informação e à educação.

Art. 24 A programação visual dos cursos de nível médio e superior, preferencialmente os de 
formação de professores, na modalidade de educação a distância, deve dispor de sistemas de 
acesso à informação como janela com tradutor e intérprete de Libras – Língua Portuguesa e sub-
titulação por meio do sistema de legenda oculta, de modo a reproduzir as mensagens veiculadas 
às pessoas surdas, conforme prevê o Decreto Nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

CAPÍTULO VII
Da garantia do direito à saúde das

pessoas surdas ou com deficiência auditiva
Art. 25 A partir de um ano da publicação deste Decreto, o Sistema Único de Saúde – SUS 

e as empresas que detêm concessão ou permissão de serviços públicos de assistência à saúde, 
na perspectiva da inclusão plena das pessoas surdas ou com deficiência auditiva em todas as 
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esferas da vida social, devem garantir, prioritariamente aos alunos matriculados nas redes de 
ensino da educação básica, a atenção integral à sua saúde, nos diversos níveis de complexidade e 
especialidades médicas, efetivando:

I – ações de prevenção e desenvolvimento de programas de saúde auditiva;
II – tratamento clínico e atendimento especializado, respeitando as especificidades de 

cada caso;
III – realização de diagnóstico, atendimento precoce e do encaminhamento para a área 

de educação;
IV – seleção, adaptação e fornecimento de prótese auditiva ou aparelho de amplificação 

sonora, quando indicado;
V – acompanhamento médico e fonoaudiológico e terapia fonoaudiológica;
VI – atendimento em reabilitação por equipe multiprofissional;
VII – atendimento fonoaudiológico às crianças, adolescentes e jovens matriculados na educação 

básica, por meio de ações integradas com a área da educação, de acordo com as necessidades 
terapêuticas do aluno;

VIII – orientações à família sobre as implicações da surdez e sobre a importância para a criança 
com perda auditiva ter, desde seu nascimento, acesso à Libras e à Língua Portuguesa;

IX – atendimento às pessoas surdas ou com deficiência auditiva na rede de serviços do SUS e 
das empresas que detêm concessão ou permissão de serviços públicos de assistência à saúde, por 
profissionais capacitados para o uso de Libras ou para sua tradução e interpretação; e

X – apoio à capacitação e formação de profissionais da rede de serviços do SUS para o uso de 
Libras e sua tradução e interpretação.

§ 1º O disposto neste artigo deve ser garantido também para os alunos surdos ou com 
deficiência auditiva não usuários da Libras.

§ 2º O Poder Público, os órgãos da administração pública estadual, municipal, do Distrito 
Federal e as empresas privadas que detêm autorização, concessão ou permissão de serviços 
públicos de assistência à saúde buscarão implementar as medidas referidas no Art. 3º da Lei Nº 
10.436, de 2002, como meio de assegurar, prioritariamente, aos alunos surdos ou com deficiência 
auditiva matriculados nas redes de ensino da educação básica, a atenção integral à sua saúde, nos 
diversos níveis de complexidade e especialidades médicas.

CAPÍTULO VIII
Do papel do poder público e das empresas que 

detêm concessão ou permissão de serviços públicos, 
no apoio ao uso e difusão da libras

Art. 26 A partir de um ano da publicação deste Decreto, o Poder Público, as empresas con-
cessionárias de serviços públicos e os órgãos da administração pública federal, direta e indireta 
devem garantir às pessoas surdas o tratamento diferenciado, por meio do uso e difusão de Libras 
e da tradução e interpretação de Libras – Língua Portuguesa, realizados por servidores e empre-
gados capacitados para essa função, bem como o acesso às tecnologias de informação, conforme 
prevê o Decreto Nº 5.296, de 2004.

§ 1º As instituições de que trata o caput devem dispor de, pelo menos, cinco por cento de 
servidores, funcionários e empregados capacitados para o uso e interpretação da Libras.

§ 2º O Poder Público, os órgãos da administração pública estadual, municipal e do Distrito 
Federal, e as empresas privadas que detêm concessão ou permissão de serviços públicos buscarão 
implementar as medidas referidas neste artigo como meio de assegurar às pessoas surdas ou com 
deficiência auditiva o tratamento diferenciado, previsto no caput.

Art. 27 No âmbito da administração pública federal, direta e indireta, bem como das empresas 
que detêm concessão e permissão de serviços públicos federais, os serviços prestados por 
servidores e empregados capacitados para utilizar a Libras e realizar a tradução e interpretação 
de Libras – Língua Portuguesa estão sujeitos a padrões de controle de atendimento e a avaliação 
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da satisfação do usuário dos serviços públicos, sob a coordenação da Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, em conformidade com o Decreto Nº 3.507, de 
13 de junho de 2000.

Parágrafo único. Caberá à administração pública no âmbito estadual, municipal e do Distrito 
Federal disciplinar, em regulamento próprio, os padrões de controle do atendimento e 
avaliação da satisfação do usuário dos serviços públicos, referido no caput.

CAPÍTULO IX
Das disposições finais

Art. 28 Os órgãos da administração pública federal, direta e indireta, devem incluir em seus 
orçamentos anuais e plurianuais dotações destinadas a viabilizar ações previstas neste Decreto, 
prioritariamente as relativas à formação, capacitação e qualificação de professores, servidores e 
empregados para o uso e difusão da Libras e à realização da tradução e interpretação de Libras – 
Língua Portuguesa, a partir de um ano da publicação deste Decreto.

Art. 29 O Distrito Federal, os Estados e os Municípios, no âmbito de suas competências, defi-
nirão os instrumentos para a efetiva implantação e o controle do uso e difusão de Libras e de sua 
tradução e interpretação, referidos nos dispositivos deste Decreto.

Art. 30 Os órgãos da administração pública estadual, municipal e do Distrito Federal, direta e 
indireta, viabilizarão as ações previstas neste Decreto com dotações específicas em seus orçamen-
tos anuais e plurianuais, prioritariamente as relativas à formação, capacitação e qualificação de 
professores, servidores e empregados para o uso e difusão da Libras e à realização da tradução 
e interpretação de Libras – Língua Portuguesa, a partir de um ano da publicação deste Decreto.

Art. 31 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 22 de dezembro de 2005; 184º da Independência e 117º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad

Decreto nº 5.904,
de 21 de setembro de 2006

Regulamenta a Lei Nº 11.126, de 27 de junho de 2005, que 
dispõe sobre o direito da pessoa com deficiência visual de 
ingressar e permanecer em ambientes de uso coletivo acom-
panhada de cão-guia e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 84, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto no Art. 4º da Lei Nº 11.126, de 27 de junho de 2005,

DECRETA:
Art. 1º A pessoa com deficiência visual usuária de cão-guia tem o direito de ingressar e per-

manecer com o animal em todos os locais públicos ou privados de uso coletivo.
§ 1º O ingresso e a permanência de cão em fase de socialização ou treinamento nos locais 

previstos no caput somente poderá ocorrer quando em companhia de seu treinador, instrutor ou 
acompanhantes habilitados.

§ 2º É vedada a exigência do uso de focinheira nos animais de que trata este Decreto, como 
condição para o ingresso e permanência nos locais descritos no caput.

§ 3º Fica proibido o ingresso de cão-guia em estabelecimentos de saúde nos setores de 
isolamento, quimioterapia, transplante, assistência a queimados, centro cirúrgico, central de 
material e esterilização, unidade de tratamento intensivo e semi-intensivo, em áreas de preparo 
de medicamentos, farmácia hospitalar, em áreas de manipulação, processamento, preparação e 
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armazenamento de alimentos e em casos especiais ou determinados pela Comissão de Controle 
de Infecção Hospitalar dos serviços de saúde.

§ 4º O ingresso de cão-guia é proibido, ainda, nos locais em que seja obrigatória a esterili-
zação individual.

§ 5º No transporte público, a pessoa com deficiência visual acompanhada de cão-guia ocupará, 
preferencialmente, o assento mais amplo, com maior espaço livre à sua volta ou próximo de uma 
passagem, de acordo com o meio de transporte.

§ 6º A pessoa com deficiência visual e a família hospedeira ou de acolhimento poderão 
manter em sua residência os animais de que trata este Decreto, não se aplicando a estes quaisquer 
restrições previstas em convenção, regimento interno ou regulamento condominiais.

§ 7º É vedada a cobrança de valores, tarifas ou acréscimos vinculados, direta ou indiretamente, 
ao ingresso ou à presença de cão-guia nos locais previstos no caput, sujeitando-se o infrator às 
sanções de que trata o Art. 6º.

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I – deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05° no melhor 

olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3° e 0,05° 
no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do 
campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60 graus; ou a ocorrência simultânea de 
quaisquer das condições anteriores;

II – local público: aquele que seja aberto ao público, destinado ao público ou utilizado pelo 
público, cujo acesso seja gratuito ou realizado mediante taxa de ingresso;

III – local privado de uso coletivo: aquele destinado às atividades de natureza comercial, 
cultural, esportiva, financeira, recreativa, social, religiosa, de lazer, educacional, laboral, de saúde 
ou de serviços, entre outras;

IV – treinador: profissional habilitado para treinar o cão;
V – instrutor: profissional habilitado para treinar a dupla cão e usuário;
VI – família hospedeira ou família de acolhimento: aquela que abriga o cão na fase de 

socialização, compreendida entre o desmame e o início do treinamento específico do animal para 
sua atividade como guia;

VII – acompanhante habilitado do cão-guia: membro da família hospedeira ou família 
de acolhimento;

VIII – cão-guia: animal castrado, isento de agressividade, de qualquer sexo, de porte adequado, 
treinado com o fim exclusivo de guiar pessoas com deficiência visual.

§ 1º Fica vedada a utilização dos animais de que trata este Decreto para fins de defesa pessoal, 
ataque, intimidação ou quaisquer ações de natureza agressiva, bem como para a obtenção de 
vantagens de qualquer natureza. 

§ 2º A prática descrita no § 1º é considerada como desvio de função, sujeitando o responsável à 
perda da posse do animal e a respectiva devolução a um centro de treinamento, preferencialmente 
àquele em que o cão foi treinado.

Art. 3º A identificação do cão-guia e a comprovação de treinamento do usuário dar-se-ão por 
meio da apresentação dos seguintes itens:

I – carteira de identificação e plaqueta de identificação, expedidas pelo centro de treinamento 
de cães-guia ou pelo instrutor autônomo, que devem conter as seguintes informações:

a) no caso da carteira de identificação:
1. nome do usuário e do cão-guia;
2. nome do centro de treinamento ou do instrutor autônomo;
3. número da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do centro ou da 

empresa responsável pelo treinamento ou o número da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF do instrutor autônomo; e

4. foto do usuário e do cão-guia; e
b) no caso da plaqueta de identificação:

1. nome do usuário e do cão-guia;
2. nome do centro de treinamento ou do instrutor autônomo; e
3. número do CNPJ do centro de treinamento ou do CPF do instrutor autônomo;
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II – carteira de vacinação atualizada, com comprovação da vacinação múltipla e anti-rábica, 
assinada por médico veterinário com registro no órgão regulador da profissão; e

III – equipamento do animal, composto por coleira, guia e arreio com alça.
§ 1º A plaqueta de identificação deve ser utilizada no pescoço do cão-guia.
§ 2º Os centros de treinamento e instrutores autônomos reavaliarão, sempre que julgarem 

necessário, o trabalho das duplas em atividade, devendo retirar o arreio da posse do usuário 
caso constatem a necessidade de desfazer a dupla, seja por inaptidão do usuário, do cão-guia, de 
ambos ou por mau uso do animal.

§ 3º O cão em fase de socialização e treinamento deverá ser identificado por uma plaqueta, 
presa à coleira, com a inscrição “cão-guia em treinamento”, aplicando-se as mesmas exigências 
de identificação do cão-guia, dispensado o uso de arreio com alça.

Art. 4º O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO 
será responsável por avaliar a qualificação dos centros de treinamento e dos instrutores autônomos, 
conforme competência conferida pela Lei Nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999.

Parágrafo único. A avaliação de que trata este artigo será realizada mediante a verificação 
do cumprimento de requisitos a serem estabelecidos pela Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos da Presidência da República e pelo INMETRO em portaria conjunta.
Art. 5º A Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência – COR-

DE, da Secretaria Especial dos Direitos Humanos, organizará exame para avaliar a capacitação 
técnica dos treinadores e instrutores de cão-guia por meio da instalação de comissão de especia-
listas, formada por:

I – representantes de entidades de e para pessoas com deficiência visual;
II – usuários de cão-guia;
III – médicos veterinários com registro no órgão regulador da profissão;
IV – treinadores;
V – instrutores; e
VI – especialistas em orientação e mobilidade.
§ 1º O exame terá periodicidade semestral, podendo ser também realizado a qualquer tempo, 

mediante solicitação dos interessados e havendo disponibilidade por parte da CORDE.
§ 2º A CORDE poderá delegar a organização do exame.
Art. 6º O descumprimento do disposto no Art. 1º sujeitará o infrator às seguintes sanções, 

sem prejuízo das sanções penais, cíveis e administrativas cabíveis:
I – no caso de impedir ou dificultar o ingresso e a permanência do usuário com o cão-guia nos 

locais definidos no caput do Art. 1º ou de condicionar tal acesso à separação da dupla:
Sanção – multa no valor mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais) e máximo de R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
II – no caso de impedir ou dificultar o ingresso e a permanência do treinador, instrutor ou 

acompanhantes habilitados do cão em fase de socialização ou de treinamento nos locais definidos 
no caput do Art. 1º ou de se condicionar tal acesso à separação do cão:

Sanção – multa no valor mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais) e máximo de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais); e

III – no caso de reincidência:
Sanção – interdição, pelo período de trinta dias, e multa no valor mínimo de R$ 1.000,00 (mil 

reais) e máximo de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).
Parágrafo único. A Secretaria Especial dos Direitos Humanos será responsável pelo julgamento 
do processo, recolhimento da multa e decisão da interdição.
Art. 7º O usuário de cão-guia treinado por instituição estrangeira deverá portar a carteira de 

identificação do cão-guia emitida pelo centro de treinamento ou instrutor estrangeiro autônomo 
ou uma cópia autenticada do diploma de conclusão do treinamento no idioma em que foi 
expedido, acompanhada de uma tradução simples do documento para o português, além dos 
documentos referentes à saúde do cão-guia, que devem ser emitidos por médico veterinário com 
licença para atuar no território brasileiro, credenciado no órgão regulador de sua profissão.
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Art. 8º A Secretaria Especial dos Direitos Humanos realizará campanhas publicitárias, inclu-
sive em parceria com Estados, Distrito Federal e Municípios, para informação da população a 
respeito do disposto neste Decreto, sem prejuízo de iniciativas semelhantes tomadas por outros 
órgãos do Poder Público ou pela sociedade civil.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 21de setembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Erenice Guerra

Decreto nº 6.039,
de 7 de fevereiro de 2007

Aprova o Plano de Metas para a Universalização do Serviço 
Telefônico Fixo Comutado em Instituições de Assistência às 
Pessoas com Deficiência Auditiva.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 84, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto no Art. 80 da Lei Nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e 
no inciso XII do Art. 5º da Lei Nº 9.998, de 17 de agosto de 2000,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo a este Decreto, o Plano de Metas para a Univer-
salização do Serviço Telefônico Fixo Comutado em Instituições de Assistência às Pessoas com 
Deficiência Auditiva.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 7 de fevereiro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Rodrigues Lopes de Oliveira

ANEXO
Plano de metas para a universalização do

serviço telefônico fixo comutado em instituições
de assistência às pessoas com deficiência auditiva

CAPÍTULO I
Das disposições gerais

Art. 1º Este Plano estabelece as metas para a universalização do Serviço Telefônico Fixo 
Comutado – STFC, destinado ao uso do público em geral, nas Instituições de Assistência às 
Pessoas com Deficiência Auditiva, nos termos do Art. 5º, inciso XII, da Lei Nº 9.998, de 17 de 
agosto de 2000, e em consonância com o Art. 6º do Decreto Nº 3.624, de 5 de outubro de 2000. 

Parágrafo único. Constitui objeto deste Plano o fornecimento de acessos individuais ao 
STFC, o pagamento mensal da assinatura básica e o fornecimento, instalação e manutenção 
de equipamentos de interface que permitam a comunicação entre pessoas com deficiência 
auditiva, nas dependências de instituições de assistência a essas pessoas, independentemente 
da sua localização geográfica.
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Art. 2º Os recursos complementares destinados a cobrir a parcela do custo exclusivamente 
atribuível ao cumprimento das metas deste Plano são oriundos do Fundo de Universalização 
dos Serviços de Telecomunicações – FUST, observados a dotação orçamentária prevista na Lei 
Orçamentária Anual, a que se refere o § 5º do Art. 165 da Constituição, seus respectivos créditos 
adicionais e os critérios previstos na Lei Nº 9.998, de 2000.

Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput devem ser repassados às Prestadoras, em 
contrapartida ao cumprimento das metas descritas neste Plano, conforme os instrumentos de 
contratação estabelecidos nos termos da regulamentação.
Art. 3º A Agência Nacional de Telecomunicações, em face de avanços tecnológicos, de necessi-

dades de serviço, dos benefícios alcançados ou, ainda, em função de novos programas, projetos e 
atividades definidos pelo Ministério das Comunicações, pode propor a revisão do conjunto de me-
tas que compõem este Plano, observados os instrumentos legais, regulamentares e de contratação.

Art. 4º Para ter acesso aos benefícios deste Plano, as instituições beneficiárias devem ter por 
objeto a assistência específica às pessoas com deficiência auditiva e estar devidamente cadastradas 
junto à Secretaria Especial de Direitos Humanos da Presidência da República – SEDH.

Art. 5º Para efeito deste Plano são adotadas as definições constantes da regulamentação e, em 
especial, as seguintes:

I – Prestadora: prestadora do STFC, no regime público, contratada como responsável pelo 
cumprimento das metas constantes deste Plano;

II – Instituição Beneficiária: instituição de assistência às pessoas com deficiência auditiva 
legitimada a obter os benefícios decorrentes deste Plano; e

III – Usuário: qualquer pessoa que utiliza o STFC, independentemente de contrato de prestação 
de serviço ou inscrição na Prestadora.

CAPÍTULO II
Das responsabilidades e deveres

Art. 6º O Poder Executivo responsabilizará civil, administrativa e penalmente a Prestadora, a 
Instituição Beneficiária, e seus responsáveis, e o Usuário, bem como quem quer que descumpra 
os preceitos legais e regulamentares, especialmente os estabelecidos neste Plano, e as normas 
complementares, que visem garantir o cumprimento das metas nos prazos fixados no Art. 11.

Art. 7º A SEDH exercerá suas atribuições legais a fim de obter a consecução deste Plano, 
cabendo-lhe:

I – coordenar as ações, estabelecer critérios e mobilizar as Instituições Beneficiárias para o aten-
dimento ao disposto neste Plano, especialmente quanto às metas estabelecidas no Capítulo III; 

II – definir os critérios objetivos pelos quais as Instituições Beneficiárias estarão aptas a obter 
os benefícios decorrentes deste Plano;

III – zelar pelo melhor uso do serviço objeto deste Plano, promovendo o desenvolvimento 
e o aperfeiçoamento contínuo do emprego das telecomunicações, como fator de promoção da 
inclusão social das pessoas com deficiência auditiva;

IV – incentivar as Instituições Beneficiárias, seus representantes e Usuários a exercerem seus 
direitos e deveres, no tocante à correta utilização dos equipamentos e serviços e à cooperação 
no desenvolvimento das atividades de acompanhamento, controle e fiscalização por parte da 
Agência Nacional de Telecomunicações;

V – atender às solicitações da Agência Nacional de Telecomunicações referentes às ações 
previstas neste Plano; e

VI – identificar, caracterizar e prestar informações à Agência Nacional de Telecomunicações 
sobre as Instituições Beneficiárias, nos termos do Art. 4º deste Plano, bem como da regulamen-
tação pertinente.

Art. 8º Além dos direitos e deveres previstos na regulamentação e nos instrumentos de 
outorga, as Prestadoras devem:

I – maximizar a eficiência na exploração dos serviços voltados para o cumprimento das metas 
de universalização descritas no Capítulo III, minimizando a necessidade de utilização de recursos 
do FUST para o cumprimento dos objetivos de que trata o Art. 1º deste Plano; 
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II – coordenar, com as Instituições Beneficiárias, os Usuários e os órgãos do Poder Executivo 
o planejamento, a troca de informações e a execução das atividades necessárias ao cumprimento 
das metas previstas neste Plano; 

III – assegurar a disponibilidade de equipamentos de interface e demais dispositivos essenciais 
ao seu funcionamento, observando os aspectos relacionados à instalação, manutenção, reposição 
e ao suporte, conforme detalhado nos instrumentos de contratação;

IV – informar e prestar contas à Agência Nacional de Telecomunicações quanto ao cumprimento 
das metas de universalização previstas neste Plano, nos moldes definidos por essa Agência; 

V – conscientizar e esclarecer os representantes das Instituições Beneficiárias e os Usuários 
quanto aos seus direitos e deveres, em especial no tocante à correta utilização dos equipamentos 
e serviços, e à cooperação no desenvolvimento das atividades de acompanhamento, controle e 
fiscalização por parte da Agência Nacional de Telecomunicações; e 

VI – atender às solicitações da Agência Nacional de Telecomunicações referentes às ações 
previstas neste Plano.

Art. 9º Os critérios objetivos referidos no inciso II do Art. 7º contemplarão o cumprimento 
pelas Instituições Beneficiárias das seguintes obrigações : 

I – zelar pela utilização racional dos acessos individuais fornecidos, assegurando que esses 
atendam prioritariamente às necessidades das pessoas com deficiência auditiva, independente-
mente de inscrição na Prestadora, ou qualquer tipo de cadastro ou associação junto à Instituição 
Beneficiária, outra instituição ou entidade;

II – responsabilizar-se pela preservação e utilização racional dos equipamentos de interface 
colocados à sua disposição; 

III – garantir a exploração das potencialidades do serviço e dos equipamentos de interface 
disponíveis a partir deste Plano; 

IV – conscientizar e esclarecer os Usuários quanto aos seus direitos e deveres, em especial 
no tocante à correta utilização dos equipamentos e serviços e à cooperação no desenvolvimento 
das atividades de acompanhamento, controle e fiscalização por parte da Agência Nacional 
de Telecomunicações; 

V – assegurar a acessibilidade e disponibilidade, no prazo e condições adequados, de infra-
estrutura de caráter privado envolvendo instalações físicas, elétricas e outras necessárias ao 
atendimento, pelas Prestadoras, do disposto neste Plano; 

VI – cooperar no desenvolvimento das atividades de acompanhamento, controle e fiscalização 
por parte da Agência Nacional de Telecomunicações; e 

VII – firmar e cumprir os termos do contrato de prestação do STFC com a Prestadora 
responsável pela linha onde o equipamento de interface estiver instalado e efetuar o pagamento 
relativo ao tráfego advindo do uso do terminal, de acordo com os prazos e valores definidos no 
plano de serviço do STFC contratado. 

§ 1º O descumprimento das obrigações elencadas nos incisos deste artigo e estabelecidas pela 
SEDH, implicará na responsabilização da instituição faltosa e dos seus responsáveis, assim como 
na suspensão dos benefícios de que trata o Art. 1º deste Plano. 

§ 2º No caso de ocorrência prevista no § 1º, fica a Prestadora autorizada a promover a cobrança 
referente à utilização do serviço e à retirada dos equipamentos de interface, transferindo-os para 
outras instituições definidas pela SEDH.

Art. 10 Os Usuários dos serviços e equipamentos de interface instalados nas Instituições 
Beneficiárias, objeto deste Plano, ficam sujeitos aos deveres de que trata o Art. 4º da Lei Nº 9.472, 
de 16 de julho de 1997.

CAPÍTULO III
Das metas de universalização

Art. 11 A Prestadora deve fornecer acessos individuais ao STFC e equipamentos de interface 
para as Instituições Beneficiárias localizadas em suas respectivas áreas geográficas de prestação, 
observados os seguintes prazos:
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I – trinta por cento das Instituições Beneficiárias em até três meses, após a celebração do 
instrumento de contratação referente à primeira lista de indicados pela SEDH;

II – sessenta por cento das Instituições Beneficiárias em até seis meses, após a celebração do 
instrumento de contratação referente à primeira lista de indicados pela SEDH; e

III – cem por cento das Instituições Beneficiárias em até nove meses, após a celebração do 
instrumento de contratação referente à primeira lista de indicados pela SEDH.

§ 1º Visando priorizar a redução das desigualdades regionais, conforme o disposto no inciso II 
do Art. 3º do Decreto Nº 3.624, de 2000, os percentuais previstos neste artigo devem ser aplicados 
a cada Unidade da Federação.

§ 2º Os prazos de atendimento de novas Instituições Beneficiárias indicadas como aptas 
serão definidos pela SEDH em conjunto com o Ministério das Comunicações, ouvida a Agência 
Nacional de Telecomunicações, e serão detalhados nos instrumentos de contratação.

§ 3º O atendimento de que trata o § 2º fica condicionado à disponibilidade de recursos, nos 
termos da Lei Orçamentária Anual e de seus créditos adicionais.

Art. 12 Os equipamentos de interface e os dispositivos decorrentes das aquisições e contra-
tações com a utilização dos recursos do FUST devem integrar os bens reversíveis da respectiva 
Prestadora, de acordo com o previsto no Art. 100 da Lei Nº 9.472, de 1997, e no Art. 12 do Decreto 
Nº 3.624, de 2000.

CAPÍTULO IV
Das condições de atendimento

Art. 13 As metas fixadas no Capítulo III devem ser cumpridas pelas Prestadoras, observando-
se, além das regras e dos critérios estabelecidos, os requisitos, as necessidades e as demais 
condições detalhadas nos instrumentos de contratação.

Parágrafo único. Os instrumentos de contratação detalharão, dentre outros, os aspec-
tos relativos às especificações e aos quantitativos referentes ao objeto deste Plano, previsto 
no Art. 1º.
Art. 14 Não serão cobertos com recursos do FUST:
I – o tráfego advindo do uso do terminal; e
II – a reposição de equipamentos de interface decorrente de mau uso.

Decreto nº 6.214,
de 26 de setembro de 2007

Regulamenta o benefício de prestação continuada da assistên-
cia social devido à pessoa com deficiência e ao idoso de que 
trata a Lei Nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e a Lei Nº 10.741, 
de 1º de outubro de 2003, acresce parágrafo ao Art. 162 do De-
creto Nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 84, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto no Art. 20 da Lei Nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
e no Art. 34 da Lei Nº 10.741, de 1º de outubro de 2003,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo deste Decreto, o Regulamento do Benefício de 
Prestação Continuada instituído pelo Art. 20 da Lei Nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Art. 2º O Art. 162 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto Nº 3.048, de 
6 de maio de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:
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“Parágrafo único. O período a que se refere o caput poderá ser prorrogado por iguais períodos, 
desde que comprovado o andamento regular do processo legal de tutela ou curatela.” (NR)

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogados os Decretos Nºs 1.744, de 8 de dezembro de 1995, e 4.712, de 29 de 

maio de 2003.

Brasília, 26 de setembro de 2007; 186º da Independência e 189º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Marinho
Patrus Ananias

ANEXO
Regulamento do Benefício De Prestação Continuada

CAPÍTULO I
Do benefício de prestação continuada e do beneficiário

Art. 1º O Benefício de Prestação Continuada previsto no Art. 20 da Lei Nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso, 
com idade de sessenta e cinco anos ou mais, que comprovem não possuir meios para prover a 
própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º O Benefício de Prestação Continuada integra a proteção social básica no âmbito do Sis-
tema Único de Assistência Social – SUAS, instituído pelo Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome, em consonância com o estabelecido pela Política Nacional de Assistência 
Social – PNAS.

§ 2º O Benefício de Prestação Continuada é constitutivo da PNAS e integrado às demais políticas 
setoriais, e visa ao enfrentamento da pobreza, à garantia da proteção social, ao provimento de 
condições para atender contingências sociais e à universalização dos direitos sociais, nos moldes 
definidos no parágrafo único do Art. 2º da Lei Nº 8.742, de 1993.

§ 3º A plena atenção à pessoa com deficiência e ao idoso beneficiário do Benefício de Prestação 
Continuada exige que os gestores da assistência social mantenham ação integrada às demais 
ações das políticas setoriais nacional, estaduais, municipais e do Distrito Federal, principalmente 
no campo da saúde, segurança alimentar, habitação e educação.

Art. 2º Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, por intermédio 
da Secretaria Nacional de Assistência Social, a implementação, a coordenação-geral, a regulação, 
financiamento, o monitoramento e a avaliação da prestação do beneficio, sem prejuízo das 
iniciativas compartilhadas com Estados, Distrito Federal e Municípios, em consonância com as 
diretrizes do SUAS e da descentralização político-administrativa, prevista no inciso I do Art. 204 
da Constituição e no inciso I do Art. 5º da Lei Nº 8.742, de 1993.

Art. 3º O Instituto Nacional do Seguro Social – INSS é o responsável pela operacionalização 
do Benefício de Prestação Continuada, nos termos deste Regulamento.

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:
I – idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;
II – pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir 
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 
(Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

III – incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de 
atividade e restrição da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão 
social, em correspondência à interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;
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IV – família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela 
cuja renda mensal bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um 
quarto do salário mínimo;

V – família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, 
o cônjuge, o companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o 
padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que 
vivam sob o mesmo teto; e (Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

VI – renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos 
membros da família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de 
previdência pública ou privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos 
do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos 
auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado 
o disposto no parágrafo único do Art. 19. (Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

§ 1º Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças 
e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência 
e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da participação social, 
compatível com a idade. (Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

§ 2º Para fins do disposto no inciso VI do caput, não serão computados como renda mensal 
bruta familiar: (Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

I – benefícios e auxílios assistenciais de natureza eventual e temporária; (Incluído pelo Decreto 
Nº 7.617, de 2011)

II – valores oriundos de programas sociais de transferência de renda; (Incluído pelo Decreto 
Nº 7.617, de 2011)

III – bolsas de estágio curricular; (Incluído pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)
IV – pensão especial de natureza indenizatória e benefícios de assistência médica, conforme 

disposto no Art. 5º; (Incluído pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)
V – rendas de natureza eventual ou sazonal, a serem regulamentadas em ato conjunto do 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e do INSS; e (Incluído pelo Decreto Nº 7.617, 
de 2011)

VI – remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz. (Incluído pelo Decreto 
Nº 7.617, de 2011)

§ 3º Considera-se impedimento de longo prazo aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo 
de dois anos. (Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

Art. 5º O beneficiário não pode acumular o Benefício de Prestação Continuada com qualquer 
outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, inclusive o seguro-desemprego, 
ressalvados o de assistência médica e a pensão especial de natureza indenizatória, bem como a 
remuneração advinda de contrato de aprendizagem no caso da pessoa com deficiência, observado 
o disposto no inciso VI do caput e no § 2º do Art. 4º. (Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

Parágrafo único. A acumulação do benefício com a remuneração advinda do contrato de 
aprendizagem pela pessoa com deficiência está limitada ao prazo máximo de dois anos. 
(Incluído pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

Art. 6º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência, como abrigo, 
hospital ou instituição congênere não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência 
ao Benefício de Prestação Continuada. (Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

Art. 7º É devido o Benefício de Prestação Continuada ao brasileiro, naturalizado ou nato, 
que comprove domicílio e residência no Brasil e atenda a todos os demais critérios estabelecidos 
neste Regulamento. (Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)
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CAPÍTULO II
Da habilitação, da concessão, da manutenção, da

representação e do indeferimento

Seção I
Da habilitação e da concessão

Art. 8º Para fazer jus ao Benefício de Prestação Continuada, o idoso deverá comprovar:
I – contar com sessenta e cinco anos de idade ou mais;
II – renda mensal bruta familiar, dividida pelo número de seus integrantes, inferior a um 

quarto do salário mínimo; e
III – não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, inclusive o 

seguro-desemprego, salvo o de assistência médica e a pensão especial de natureza indenizatória, 
observado o disposto no inciso VI do caput e no § 2º do Art. 4º. (Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, 
de 2011)

Parágrafo único. A comprovação da condição prevista no inciso III poderá ser feita mediante 
declaração do idoso ou, no caso de sua incapacidade para os atos da vida civil, do seu curador.
Art. 9º Para fazer jus ao Benefício de Prestação Continuada, a pessoa com deficiência 

deverá comprovar:
I – a existência de impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, obstruam sua participação plena e 
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, na forma prevista neste 
Regulamento; (Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

II – renda mensal bruta familiar do requerente, dividida pelo número de seus integrantes, 
inferior a um quarto do salário mínimo; e

III – não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, inclusive o 
seguro-desemprego, salvo o de assistência médica e a pensão especial de natureza indenizatória, 
bem como a remuneração advinda de contrato de aprendizagem, observado o disposto no inciso 
VI do caput e no § 2º do Art. 4º. (Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

Parágrafo único. A comprovação da condição prevista no inciso III poderá ser feita mediante 
declaração da pessoa com deficiência ou, no caso de sua incapacidade para os atos da vida 
civil, do seu curador ou tutor.
Art. 10 Para fins de identificação da pessoa com deficiência e do idoso e de comprovação da 

idade do idoso, deverá o requerente apresentar um dos seguintes documentos:
I – certidão de nascimento;
II – certidão de casamento;
III – certificado de reservista;
IV – carteira de identidade; ou
V – carteira de trabalho e previdência social.
Art. 11. Para fins de identificação da pessoa com deficiência e do idoso e de comprovação da ida-

de do idoso, no caso de brasileiro naturalizado, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
I – título declaratório de nacionalidade brasileira; e
II – carteira de identidade ou carteira de trabalho e previdência social.
Art. 12 A inscrição no Cadastro de Pessoa Física é condição para a concessão do benefício, mas 

não para o requerimento e análise do processo administrativo. (Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, 
de 2011)

Art. 13 A comprovação da renda familiar mensal per capita será feita mediante Declaração da 
Composição e Renda Familiar, em formulário instituído para este fim, assinada pelo requerente 
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ou seu representante legal, confrontada com os documentos pertinentes, ficando o declarante 
sujeito às penas previstas em lei no caso de omissão de informação ou declaração falsa.

§ 1º Os rendimentos dos componentes da família do requerente deverão ser comprovados 
mediante a apresentação de um dos seguintes documentos:

I – carteira de trabalho e previdência social com as devidas atualizações;
II – contracheque de pagamento ou documento expedido pelo empregador;
III – guia da Previdência Social – GPS, no caso de Contribuinte Individual; ou
IV – extrato de pagamento de benefício ou declaração fornecida por outro regime de previdência 

social público ou previdência social privada.
§ 2º O membro da família sem atividade remunerada ou que esteja impossibilitado de com-

provar sua renda terá sua situação de rendimento informada na Declaração da Composição e 
Renda Familiar.

§ 3º O INSS verificará, mediante consulta a cadastro específico, a existência de registro de 
benefício previdenciário, de emprego e renda do requerente ou beneficiário e dos integrantes 
da família.

§ 4º Compete ao INSS e aos órgãos autorizados pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome, quando necessário, verificar junto a outras instituições, inclusive de previdência, 
a existência de benefício ou de renda em nome do requerente ou beneficiário e dos integrantes 
da família. 

§ 5º Havendo dúvida fundada quanto à veracidade das informações prestadas, o INSS ou 
órgãos responsáveis pelo recebimento do requerimento do benefício deverão elucidá-la, adotando 
as providências pertinentes.

§ 6º Quando o requerente for pessoa em situação de rua deve ser adotado, como referência, 
o endereço do serviço da rede socioassistencial pelo qual esteja sendo acompanhado, ou, na falta 
deste, de pessoas com as quais mantém relação de proximidade.

§ 7º Será considerado família do requerente em situação de rua as pessoas elencadas no inciso 
V do Art. 4º, desde que convivam com o requerente na mesma situação, devendo, neste caso, ser 
relacionadas na Declaração da Composição e Renda Familiar.

§ 8º Entende-se por relação de proximidade, para fins do disposto no § 6º, aquela que se 
estabelece entre o requerente em situação de rua e as pessoas indicadas pelo próprio requerente 
como pertencentes ao seu ciclo de convívio que podem facilmente localizá-lo. (Incluído pelo Decreto 
Nº 6.564, de 2008)

Art. 14. O Benefício de Prestação Continuada deverá ser requerido junto às agências da Pre-
vidência Social ou aos órgãos autorizados para este fim.

Parágrafo único. Os formulários utilizados para o requerimento do benefício serão disponi-
bilizados pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, INSS, órgãos autori-
zados ou diretamente em meios eletrônicos oficiais, sempre de forma acessível, nos termos do 
Decreto Nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004.
Art. 15. A habilitação ao benefício dependerá da apresentação de requerimento, preferencial-

mente pelo requerente, juntamente com os documentos necessários.
§ 1º O requerimento será feito em formulário próprio, devendo ser assinado pelo requerente 

ou procurador, tutor ou curador.
§ 2º Na hipótese de não ser o requerente alfabetizado ou de estar impossibilitado para assinar 

o pedido, será admitida a aposição da impressão digital na presença de funcionário do órgão 
recebedor do requerimento. 

§ 3º A existência de formulário próprio não impedirá que seja aceito qualquer requerimento 
pleiteando o beneficio, desde que nele constem os dados imprescindíveis ao seu processamento. 

§ 4º A apresentação de documentação incompleta não constitui motivo de recusa liminar do 
requerimento do benefício.

Art. 16 A concessão do benefício à pessoa com deficiência ficará sujeita à avaliação da 
deficiência e do grau de impedimento, com base nos princípios da Classificação Internacional 
de Funcionalidades, Incapacidade e Saúde – CIF, estabelecida pela Resolução da Organização 
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Mundial da Saúde Nº 54.21, aprovada pela 54ª Assembleia Mundial da Saúde, em 22 de maio 
de 2001. (Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

§ 1º A avaliação da deficiência e do grau de impedimento será realizada por meio de avaliação 
social e avaliação médica. (Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

§ 2º A avaliação social considerará os fatores ambientais, sociais e pessoais, a avaliação 
médica considerará as deficiências nas funções e nas estruturas do corpo, e ambas considerarão 
a limitação do desempenho de atividades e a restrição da participação social, segundo suas 
especificidades. (Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

§ 3º As avaliações de que trata o § 1º serão realizadas, respectivamente, pelo serviço social e 
pela perícia médica do INSS, por meio de instrumentos desenvolvidos especificamente para este 
fim, instituídos por ato conjunto do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e 
do INSS. (Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

§ 4º O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e o INSS garantirão as con-
dições necessárias para a realização da avaliação social e da avaliação médica para fins de acesso 
ao Benefício de Prestação Continuada. (Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

§ 5º A avaliação da deficiência e do grau de impedimento tem por objetivo: (Incluído pelo Decreto 
Nº 7.617, de 2011)

I – comprovar a existência de impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, inte-
lectual ou sensorial; e (Incluído pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

II – aferir o grau de restrição para a participação plena e efetiva da pessoa com deficiência 
na sociedade, decorrente da interação dos impedimentos a que se refere o inciso I com barreiras 
diversas. (Incluído pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

§ 6º O benefício poderá ser concedido nos casos em que não seja possível prever a duração 
dos impedimentos a que se refere o inciso I do § 5º, mas exista a possibilidade de que se estendam 
por longo prazo. (Incluído pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

§ 7º Na hipótese prevista no § 6º, os beneficiários deverão ser prioritariamente submetidos a 
novas avaliações social e médica, a cada dois anos. (Incluído pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

Art. 17 Na hipótese de não existirem serviços pertinentes para avaliação da deficiência e do 
grau de impedimento no município de residência do requerente ou beneficiário, fica assegurado 
o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura, devendo o 
INSS realizar o pagamento das despesas de transporte e diárias com recursos oriundos do Fundo 
Nacional de Assistência Social. (Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

§ 1º Caso o requerente ou beneficiário necessite de acompanhante, a viagem deste deverá ser 
autorizada pelo INSS, aplicando-se o disposto no caput. 

§ 2º O valor da diária paga ao requerente ou beneficiário e seu acompanhante será igual ao 
valor da diária concedida aos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. 

§ 3º Caso o requerente ou beneficiário esteja impossibilitado de se apresentar no local de 
realização da avaliação da deficiência e do grau de impedimento a que se refere o caput, os 
profissionais deverão deslocar-se até o interessado. (Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

Art. 18. A concessão do Benefício de Prestação Continuada independe da interdição judicial 
do idoso ou da pessoa com deficiência.

Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma 
família enquanto atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será 
computado no cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do Art. 4º, 
para fins de concessão do Benefício de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família.
Art. 20. O Benefício de Prestação Continuada será devido com o cumprimento de todos os 

requisitos legais e regulamentares exigidos para a sua concessão, devendo o seu pagamento ser 
efetuado em até quarenta e cinco dias após cumpridas as exigências.

Parágrafo único. Para fins de atualização dos valores pagos em atraso, serão aplicados os mes-
mos critérios adotados pela legislação previdenciária. (Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

Art. 21 Fica o INSS obrigado a emitir e enviar ao requerente o aviso de concessão ou de inde-
ferimento do benefício, e, neste caso, com indicação do motivo.
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Seção II
Da manutenção e da representação

Art. 22 O Benefício de Prestação Continuada não está sujeito a desconto de qualquer contri-
buição e não gera direito ao pagamento de abono anual.

Art. 23 O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão 
por morte aos herdeiros ou sucessores. 

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus 
herdeiros ou sucessores, na forma da lei civil.
Art. 24 O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização 

de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, dentre outras, não constituem 
motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência.

Art. 25 A cessação do Benefício de Prestação Continuada concedido à pessoa com deficiência, 
inclusive em razão do seu ingresso no mercado de trabalho, não impede nova concessão do 
benefício desde que atendidos os requisitos exigidos neste Decreto.

Art. 26 O benefício será pago pela rede bancária autorizada e, nas localidades onde não hou-
ver estabelecimento bancário, o pagamento será efetuado por órgãos autorizados pelo INSS.

Art. 27 O pagamento do Benefício de Prestação Continuada poderá ser antecipado excep-
cionalmente, na hipótese prevista no § 1º do Art. 169 do Decreto Nº 3.048, de 6 de maio de 1999. 
(Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

Art. 28. O benefício será pago diretamente ao beneficiário ou ao procurador, tutor ou curador.
§ 1º O instrumento de procuração poderá ser outorgado em formulário próprio do INSS, 

mediante comprovação do motivo da ausência do beneficiário, e sua validade deverá ser renovada 
a cada doze meses.

§ 2º O procurador, tutor ou curador do beneficiário deverá firmar, perante o INSS ou outros 
órgãos autorizados pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome termo de 
responsabilidade mediante o qual se comprometa a comunicar qualquer evento que possa anular 
a procuração, tutela ou curatela, principalmente o óbito do outorgante, sob pena de incorrer nas 
sanções criminais e civis cabíveis.

Art. 29 Havendo indícios de inidoneidade acerca do instrumento de procuração apresentado 
para o recebimento do Benefício de Prestação Continuada ou do procurador, tanto o INSS como 
qualquer um dos órgãos autorizados pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome, poderão recusá-los, sem prejuízo das providências que se fizerem necessárias para a apu-
ração da responsabilidade e aplicação das sanções criminais e civis cabíveis.

Art. 30 Para fins de recebimento do Benefício de Prestação Continuada, é aceita a constituição 
de procurador com mais de um instrumento de procuração, nos casos de beneficiários represen-
tados por parentes de primeiro grau e nos casos de beneficiários representados por dirigentes 
de instituições nas quais se encontrem acolhidos, sendo admitido também, neste último caso, o 
instrumento de procuração coletiva. (Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

Art. 31 Não poderão ser procuradores:
I – o servidor público civil e o militar em atividade, salvo se parentes do beneficiário até o 

segundo grau; e
II – o incapaz para os atos da vida civil, ressalvado o disposto no Art. 666 do Código Civil.
Parágrafo único. Nas demais disposições relativas à procuração observar-se-á, subsidiaria-
mente, o Código Civil.
Art. 32 No caso de transferência do beneficiário de uma localidade para outra, o procurador 

fica obrigado a apresentar novo instrumento de mandato na localidade de destino.
Art. 33 A procuração perderá a validade ou eficácia nos seguintes casos:
I – quando o outorgante passar a receber pessoalmente o benefício, declarando, por escrito 

que cancela a procuração existente;
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II – quando for constituído novo procurador;
III – pela expiração do prazo fixado ou pelo cumprimento ou extinção da finalidade outorgada;
IV – por morte do outorgante ou do procurador;
V – por interdição de uma das partes; ou
VI – por renúncia do procurador, desde que por escrito.
Art. 34 Não podem outorgar procuração o menor de dezoito anos, exceto se assistido ou 

emancipado após os dezesseis anos, e o incapaz para os atos da vida civil que deverá ser repre-
sentado por seu representante legal, tutor ou curador.

Art. 35 O beneficio devido ao beneficiário incapaz será pago ao cônjuge, pai, mãe, tutor ou 
curador, admitindo-se, na sua falta, e por período não superior a seis meses, o pagamento a 
herdeiro necessário, mediante termo de compromisso firmado no ato do recebimento.

§ 1º O período a que se refere o caput poderá ser prorrogado por iguais períodos, desde que 
comprovado o andamento do processo legal de tutela ou curatela.

§ 2º O tutor ou curador poderá outorgar procuração a terceiro com poderes para receber 
o benefício e, nesta hipótese, obrigatoriamente, a procuração será outorgada mediante instru-
mento público.

§ 3º A procuração não isenta o tutor ou curador da condição original de mandatário titular 
da tutela ou curatela.

Art. 35-A O beneficiário, ou seu representante legal, deve informar ao INSS alterações dos dados 
cadastrais correspondentes à mudança de nome, endereço e estado civil, a fruição de qualquer 
benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, a sua admissão em emprego ou a 
percepção de renda de qualquer natureza elencada no inciso VI do caput do Art. 4º. (Incluído pelo 
Decreto Nº 7.617, de 2011)

Seção III
Do indeferimento

Art. 36 O não atendimento das exigências contidas neste Regulamento pelo requerente 
ensejará o indeferimento do benefício.

§ 1º Do indeferimento do benefício caberá recurso à Junta de Recursos do Conselho de 
Recursos da Previdência Social, no prazo de trinta dias, a contar do recebimento da comunicação. 

§ 2º A situação prevista no Art. 24 também não constitui motivo para o indeferimento 
do benefício.

CAPÍTULO III
Da gestão

Art. 37 Constituem garantias do SUAS o acompanhamento do beneficiário e de sua família, e 
a inserção destes à rede de serviços socioassistenciais e de outras políticas setoriais.

§ 1º O acompanhamento do beneficiário e de sua família visa a favorecer-lhes a obtenção 
de aquisições materiais, sociais, socieducativas, socioculturais para suprir as necessidades de 
subsistência, desenvolver capacidades e talentos para a convivência familiar e comunitária, o 
protagonismo e a autonomia.

§ 2º Para fins de cumprimento do disposto no caput, o acompanhamento deverá abranger as 
pessoas que vivem sob o mesmo teto com o beneficiário e que com este mantém vínculo parental, 
conjugal, genético ou de afinidade. 

§ 3º Para o cumprimento do disposto no caput, bem como para subsidiar o processo de 
reavaliação bienal do benefício, os beneficiários e suas famílias deverão ser cadastrados no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, previsto no Decreto Nº 
6.135, de 26 de junho de 2007, observada a legislação aplicável. (Incluído pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)
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Art. 38 Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, por intermédio 
da Secretaria Nacional da Assistência Social, sem prejuízo do previsto no Art. 2º deste Regulamento:

I – acompanhar os beneficiários do Benefício de Prestação Continuada no âmbito do SUAS, 
em articulação com o Distrito Federal, Municípios e, no que couber, com os Estados, visando a 
inseri-los nos programas e serviços da assistência social e demais políticas, em conformidade com 
o Art. 11 da Lei Nº 8.742, de 1993; 

II – considerar a participação dos órgãos gestores de assistência social nas ações de monitora-
mento e avaliação do Benefício de Prestação Continuada, bem como de acompanhamento de seus 
beneficiários, como critério de habilitação dos municípios e Distrito Federal a um nível de gestão 
mais elevado no âmbito do SUAS;

III – manter e coordenar o Programa Nacional de Monitoramento e Avaliação do Benefício 
de Prestação Continuada, instituído na forma do Art. 41, com produção de dados e análise de 
resultados do impacto do Benefício de Prestação Continuada na vida dos beneficiários, em 
conformidade com o disposto no Art. 24 da Lei Nº 8.742, de 1993;

IV – destinar recursos do Fundo Nacional de Assistência Social para pagamento, operacio-
nalização, gestão, informatização, pesquisa, monitoramento e avaliação do Benefício de Pres-
tação Continuada;

V – descentralizar recursos do orçamento do Fundo Nacional de Assistência Social ao INSS 
para as despesas de pagamento, operacionalização, sistemas de informação, monitoramento e 
avaliação do Benefício de Prestação Continuada;

VI – fornecer subsídios para a formação de profissionais envolvidos nos processos de conces-
são, manutenção e revisão dos benefícios, e no acompanhamento de seus beneficiários, visando à 
facilidade de acesso e bem-estar dos usuários desses serviços.

VII – articular políticas intersetoriais, intergovernamentais e interinstitucionais que afiancem a 
completude de atenção às pessoas com deficiência e aos idosos, atendendo ao disposto no § 2º do 
Art. 24 da Lei Nº 8.742, de 1993; e

VIII – atuar junto a outros órgãos, nas três esferas de governo, com vistas ao aperfeiçoamento 
da gestão do Benefício de Prestação Continuada.

Art. 39 Compete ao INSS, na operacionalização do Benefício de Prestação Continuada:
I – receber os requerimentos, conceder, manter, revisar, suspender ou fazer cessar o benefício, 

atuar nas contestações, desenvolver ações necessárias ao ressarcimento do benefício e participar 
de seu monitoramento e avaliação;

II – verificar o registro de benefícios previdenciários e de emprego e renda em nome do 
requerente ou beneficiário e dos integrantes do grupo familiar, em consonância com a definição 
estabelecida no inciso VI do Art. 4º;

III – realizar a avaliação médica e social da pessoa com deficiência, de acordo com as normas 
a serem disciplinadas em atos específicos;

IV – realizar o pagamento de transporte e diária do requerente ou beneficiários e seu 
acompanhante, com recursos oriundos do FNAS, nos casos previstos no Art. 17.

V – realizar comunicações sobre marcação de perícia médica, concessão, indeferimento, 
suspensão, cessação, ressarcimento e revisão do beneficio;

VI – analisar defesas, receber recursos pelo indeferimento e suspensão do benefício, instruir e 
encaminhar os processos à Junta de Recursos;

VII – efetuar o repasse de recursos para pagamento do benefício junto à rede bancária autori-
zada ou entidade conveniada;

VIII – participar juntamente com o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
da instituição de sistema de informação e alimentação de bancos de dados sobre a concessão, 
indeferimento, manutenção, suspensão, cessação, ressarcimento e revisão do Benefício de Pres-
tação Continuada, gerando relatórios gerenciais e subsidiando a atuação dos demais órgãos no 
acompanhamento do beneficiário e na defesa de seus direitos;

IX – submeter à apreciação prévia do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome quaisquer atos em matéria de regulação e procedimentos técnicos e administrativos que 
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repercutam no reconhecimento do direito ao acesso, manutenção e pagamento do Benefício de 
Prestação Continuada;

X – instituir, em conjunto com o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, 
formulários e modelos de documentos necessários à operacionalização do Benefício de Prestação 
Continuada; e

XI – apresentar ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome relatórios periódicos 
das atividades desenvolvidas na operacionalização do Benefício de Prestação Continuada e na 
execução orçamentária e financeira dos recursos descentralizados.

Art. 40 Compete aos órgãos gestores da assistência social dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, de acordo com o disposto no § 2º do Art. 24 da Lei Nº 8.742, de 1993, promover 
ações que assegurem a articulação do Benefício de Prestação Continuada com os programas 
voltados ao idoso e à inclusão da pessoa com deficiência.

CAPÍTULO IV
Do monitoramento e da avaliação

Art. 41 Fica instituído o Programa Nacional de Monitoramento e Avaliação do Benefício de 
Prestação Continuada da Assistência Social, que será mantido e coordenado pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, por intermédio da Secretaria Nacional de Assistência 
Social, em parceria com o Instituto Nacional do Seguro Social, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, como parte da dinâmica do SUAS.

§ 1º O Programa Nacional de Monitoramento e Avaliação do Benefício de Prestação Continu-
ada, baseado em um conjunto de indicadores e de seus respectivos índices, compreende:

I – o monitoramento da incidência dos beneficiários e dos requerentes por município brasileiro 
e no Distrito Federal;

II – o tratamento do conjunto dos beneficiários como uma população com graus de risco e 
vulnerabilidade social variados, estratificada a partir das características do ciclo de vida do re-
querente, sua família e da região onde vive;

III – o desenvolvimento de estudos intersetoriais que caracterizem comportamentos da po-
pulação beneficiária por análises geo-demográficas, índices de mortalidade, morbidade, entre 
outros, nos quais se inclui a tipologia das famílias dos beneficiários e das instituições em que 
eventualmente viva ou conviva;

IV – a instituição e manutenção de banco de dados sobre os processos desenvolvidos pelos 
gestores dos estados, do Distrito Federal e dos municípios para inclusão do beneficiário ao SUAS 
e demais políticas setoriais;

V – a promoção de estudos e pesquisas sobre os critérios de acesso, implementação do Be-
nefício de Prestação Continuada e impacto do benefício na redução da pobreza e das desigual-
dades sociais;

VI – a organização e manutenção de um sistema de informações sobre o Benefício de Prestação 
Continuada, com vistas ao planejamento, desenvolvimento e avaliação das ações; e

VII – a realização de estudos longitudinais dos beneficiários do Benefício de Prestação Continuada.
§ 2º As despesas decorrentes da implementação do Programa a que se refere o caput correrão 

à conta das dotações orçamentárias consignadas anualmente ao Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome.

Art. 42 O Benefício de Prestação Continuada deverá ser revisto a cada dois anos, para avaliação 
da continuidade das condições que lhe deram origem, conforme dispõe o Art. 21 da Lei Nº 8.742, 
de 1993, passando o processo de reavaliação a integrar o Programa Nacional de Monitoramento 
e Avaliação do Benefício de Prestação Continuada. 

Parágrafo único. A reavaliação do benefício de que trata o caput será feita na forma disciplinada 
em ato conjunto específico do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e do 
Ministério da Previdência Social, ouvido o INSS.
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CAPÍTULO V
Da defesa dos direitos e do controle social

Art. 43 O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome deverá articular os Con-
selhos de Assistência Social, do Idoso, da Pessoa com Deficiência, da Criança e do Adolescente e 
da Saúde para que desenvolvam o controle e a defesa dos direitos dos beneficiários do Benefício 
de Prestação Continuada.

Art. 44 Qualquer pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, especialmente os 
Conselhos de Direitos, os Conselhos de Assistência Social e as Organizações Representativas de 
pessoas com deficiência e de idosos, é parte legítima para provocar a iniciativa das autoridades 
do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, do Ministério da Previdência Social, 
do INSS, do Ministério Público e órgãos de controle social, fornecendo-lhes informações sobre 
irregularidades na aplicação deste Regulamento, quando for o caso.

Art. 45 Qualquer cidadão que observar irregularidade ou falha na prestação de serviço refe-
rente ao Benefício de Prestação Continuada poderá comunicá-las às Ouvidorias do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome e do Ministério da Previdência Social, observadas as 
atribuições de cada órgão e em conformidade com as disposições específicas de cada Pasta.

Parágrafo único. Eventual restrição ao usufruto do Benefício de Prestação Continuada me-
diante retenção de cartão magnético ou qualquer outra medida congênere praticada por ter-
ceiro será objeto das medidas cabíveis.
Art. 46 Constatada a prática de infração penal decorrente da concessão ou da manutenção do 

Benefício de Prestação Continuada, o INSS aplicará os procedimentos cabíveis, independentemente 
de outras penalidades legais.

CAPÍTULO VI
Da suspensão e da cessação

Art. 47 O Benefício de Prestação Continuada será suspenso se identificada qualquer irregula-
ridade na sua concessão ou manutenção, ou se verificada a não continuidade das condições que 
deram origem ao benefício. (Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

§ 1º Ocorrendo as situações previstas no caput será concedido ao interessado o prazo de dez 
dias, mediante notificação por via postal com aviso de recebimento, para oferecer defesa, provas 
ou documentos de que dispuser.

§ 2º Na impossibilidade de notificação do beneficiário por via postal com aviso de recebimento, 
deverá ser efetuada notificação por edital e concedido o prazo de quinze dias, contado a partir 
do primeiro dia útil seguinte ao dia da publicação, para apresentação de defesa, provas ou 
documentos pelo interessado. (Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

§ 3º O edital a que se refere o § 2º deverá ser publicado em jornal de grande circulação na 
localidade do domicílio do beneficiário. (Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

§ 4º Esgotados os prazos de que tratam os §§ 1º e 2º sem manifestação do interessado ou não 
sendo a defesa acolhida, será suspenso o pagamento do benefício e, notificado o beneficiário, será 
aberto o prazo de trinta dias para interposição de recurso à Junta de Recursos do Conselho de 
Recursos da Previdência Social. (Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

§ 5º Decorrido o prazo concedido para interposição de recurso sem manifestação do 
beneficiário, ou caso não seja o recurso provido, o benefício será cessado, comunicando-se a 
decisão ao interessado. (Incluído pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

Art. 47-A O Benefício de Prestação Continuada será suspenso em caráter especial quando a pessoa 
com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor 
individual, mediante comprovação da relação trabalhista ou da atividade empreendedora. 
(Incluído pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)
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§ 1º O pagamento do benefício suspenso na forma do caput será restabelecido mediante 
requerimento do interessado que comprove a extinção da relação trabalhista ou da atividade 
empreendedora, e, quando for o caso, o encerramento do prazo de pagamento do seguro-
desemprego, sem que tenha o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício no âmbito da 
Previdência Social. (Incluído pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

§ 2º O benefício será restabelecido: (Incluído pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)
I – a partir do dia imediatamente posterior, conforme o caso, da cessação do contrato de 

trabalho, da última competência de contribuição previdenciária recolhida como contribuinte 
individual ou do encerramento do prazo de pagamento do seguro-desemprego; ou (Incluído pelo 
Decreto Nº 7.617, de 2011)

II – a partir da data do protocolo do requerimento, quando requerido após noventa dias, con-
forme o caso, da cessação do contrato de trabalho, da última competência de contribuição previ-
denciária recolhida como contribuinte individual ou do encerramento do prazo de pagamento do 
seguro-desemprego. (Incluído pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

§ 3º Na hipótese prevista no caput, o prazo para a reavaliação bienal do benefício prevista no 
Art. 42 será suspenso, voltando a correr, se for o caso, a partir do restabelecimento do pagamento 
do benefício. (Incluído pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

§ 4º O restabelecimento do pagamento do benefício prescinde de nova avaliação da deficiência 
e do grau de impedimento, respeitado o prazo para a reavaliação bienal. (Incluído pelo Decreto 
Nº 7.617, de 2011)

§ 5º A pessoa com deficiência contratada na condição de aprendiz terá seu benefício suspenso 
somente após o período de dois anos de recebimento concomitante da remuneração e do benefício, 
nos termos do § 2º do Art. 21-A da Lei Nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. (Incluído pelo Decreto 
Nº 7.617, de 2011)

Art. 48 O pagamento do benefício cessa:
I – no momento em que forem superadas as condições que lhe deram origem; (Redação dada pelo 

Decreto Nº 7.617, de 2011)
II – em caso de morte do beneficiário; (Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)
III – em caso de morte presumida ou de ausência do beneficiário, declarada em juízo; ou 

(Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)
IV – em caso de constatação de irregularidade na sua concessão ou manutenção. (Incluído pelo 

Decreto Nº 7.617, de 2011)
Parágrafo único. O beneficiário ou seus familiares são obrigados a informar ao INSS a ocor-
rência das situações descritas nos incisos I a III do caput. (Incluído pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

Art. 48-A Ato conjunto do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e do INSS 
disporá sobre a operacionalização da suspensão e cessação do Benefício de Prestação Continuada. 
(Incluído pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

Art. 49 Cabe ao INSS, sem prejuízo da aplicação de outras medidas legais, adotar as provi-
dências necessárias à restituição do valor do benefício pago indevidamente, em caso de falta de 
comunicação dos fatos arrolados nos incisos I a III do caput do Art. 48, ou em caso de prática, pelo 
beneficiário ou terceiros, de ato com dolo, fraude ou má-fé. (Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

§ 1º O montante indevidamente pago será corrigido pelo mesmo índice utilizado para 
a atualização mensal dos salários de contribuição utilizados para apuração dos benefícios do 
Regime Geral de Previdência Social, e deverá ser restituído, sob pena de inscrição em Dívida 
Ativa e cobrança judicial. (Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

§ 2º Na hipótese de o beneficiário permanecer com direito ao recebimento do Benefício de 
Prestação Continuada ou estar em usufruto de outro benefício previdenciário regularmente 
concedido pelo INSS, poderá devolver o valor indevido de forma parcelada, atualizado nos 
moldes do § 1º, em tantas parcelas quantas forem necessárias à liquidação do débito de valor 
equivalente a trinta por cento do valor do benefício em manutenção.

§ 3º A restituição do valor devido deverá ser feita em única parcela, no prazo de sessenta dias 
contados da data da notificação, ou mediante acordo de parcelamento, em até sessenta meses, na 
forma do Art. 244 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto Nº 3.048, de 1999, 
ressalvado o pagamento em consignação previsto no § 2º. (Redação dada pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)
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§ 4º Vencido o prazo a que se refere o § 3º, o INSS tomará providências para inclusão do dé-
bito em Dívida Ativa.

§ 5º O valor ressarcido será repassado pelo INSS ao Fundo Nacional de Assistência Social.
§ 6º Em nenhuma hipótese serão consignados débitos originários de benefícios previdenciários 

em Benefícios de Prestação Continuada. (Incluído pelo Decreto Nº 7.617, de 2011)

CAPÍTULO VII
Das disposições gerais e transitórias

Art. 50 O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e o INSS terão prazo até 31 
de maio de 2009 para implementar a avaliação da deficiência e do grau de incapacidade prevista 
no Art. 16. (Redação dada pelo Decreto Nº 6.564, de 2008) 

PArágrAfo úNIco. A avaliação da deficiência e da incapacidade, até que se cumpra o disposto 
no § 4º do Art. 16, ficará restrita ao exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 
perícia médica do INSS. (Redação dada pelo Decreto Nº 6.564, de 2008)

Decreto nº 7.037,
de 21 de dezembro de 2009

Aprova o Programa Nacional de Direitos Humanos – PNDH-
3 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 84, inciso VI, 
alínea “a”, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Programa Nacional de Direitos Humanos – PNDH-3, em consonância 
com as diretrizes, objetivos estratégicos e ações programáticas estabelecidos, na forma do Anexo 
deste Decreto.

Art. 2º O PNDH-3 será implementado de acordo com os seguintes eixos orientadores e suas 
respectivas diretrizes:

I – Eixo Orientador I: Interação democrática entre Estado e sociedade civil:
a) Diretriz 1: Interação democrática entre Estado e sociedade civil como instrumento de fortalecimento da 

democracia participativa; 
b) Diretriz 2: Fortalecimento dos Direitos Humanos como instrumento transversal das políticas públicas 

e de interação democrática; e
c) Diretriz 3: Integração e ampliação dos sistemas de informações em Direitos Humanos e construção de 

mecanismos de avaliação e monitoramento de sua efetivação;
II – Eixo Orientador II: Desenvolvimento e Direitos Humanos:
a) Diretriz 4: Efetivação de modelo de desenvolvimento sustentável, com inclusão social e econômica, 

ambientalmente equilibrado e tecnologicamente responsável, cultural e regionalmente diverso, 
participativo e não discriminatório;

b) Diretriz 5: Valorização da pessoa humana como sujeito central do processo de desenvolvimento; e 
c) Diretriz 6: Promover e proteger os direitos ambientais como Direitos Humanos, incluindo as gerações 

futuras como sujeitos de direitos;
III – Eixo Orientador III: Universalizar direitos em um contexto de desigualdades:
a) Diretriz 7: Garantia dos Direitos Humanos de forma universal, indivisível e interdependente, 

assegurando a cidadania plena;
b) Diretriz 8: Promoção dos direitos de crianças e adolescentes para o seu desenvolvimento integral, de 

forma não discriminatória, assegurando seu direito de opinião e participação;
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c) Diretriz 9: Combate às desigualdades estruturais; e
d) Diretriz 10: Garantia da igualdade na diversidade;
IV – Eixo Orientador IV: Segurança Pública, Acesso à Justiça e Combate à Violência:
a) Diretriz 11: Democratização e modernização do sistema de segurança pública;
b) Diretriz 12: Transparência e participação popular no sistema de segurança pública e justiça criminal;
c) Diretriz 13: Prevenção da violência e da criminalidade e profissionalização da investigação de 

atos criminosos;
d) Diretriz 14: Combate à violência institucional, com ênfase na erradicação da tortura e na redução da 

letalidade policial e carcerária;
e) Diretriz 15: Garantia dos direitos das vítimas de crimes e de proteção das pessoas ameaçadas;
f) Diretriz 16: Modernização da política de execução penal, priorizando a aplicação de penas e medidas 

alternativas à privação de liberdade e melhoria do sistema penitenciário; e
g) Diretriz 17: Promoção de sistema de justiça mais acessível, ágil e efetivo, para o conhecimento, a 

garantia e a defesa de direitos;
V – Eixo Orientador V: Educação e Cultura em Direitos Humanos:
a) Diretriz 18: Efetivação das diretrizes e dos princípios da política nacional de educação em Direitos 

Humanos para fortalecer uma cultura de direitos;
b) Diretriz 19: Fortalecimento dos princípios da democracia e dos Direitos Humanos nos sistemas de 

educação básica, nas instituições de ensino superior e nas instituições formadoras;
c) Diretriz 20: Reconhecimento da educação não formal como espaço de defesa e promoção dos 

Direitos Humanos;
d) Diretriz 21: Promoção da Educação em Direitos Humanos no serviço público; e 
e) Diretriz 22: Garantia do direito à comunicação democrática e ao acesso à informação para consolidação 

de uma cultura em Direitos Humanos; e
VI – Eixo Orientador VI: Direito à Memória e à Verdade:
a) Diretriz 23: Reconhecimento da memória e da verdade como Direito Humano da cidadania e dever 

do Estado;
b) Diretriz 24: Preservação da memória histórica e construção pública da verdade; e
c) Diretriz 25: Modernização da legislação relacionada com promoção do direito à memória e à verdade, 

fortalecendo a democracia.
Parágrafo único. A implementação do PNDH-3, além dos responsáveis nele indicados, envol-
ve parcerias com outros órgãos federais relacionados com os temas tratados nos eixos orien-
tadores e suas diretrizes.
Art. 3º As metas, prazos e recursos necessários para a implementação do PNDH-3 serão defi-

nidos e aprovados em Planos de Ação de Direitos Humanos bianuais.
Art. 4º Fica instituído o Comitê de Acompanhamento e Monitoramento do PNDH-3, com a 

finalidade de:
I – promover a articulação entre os órgãos e entidades envolvidos na implementação das suas 

ações programáticas;
II – elaborar os Planos de Ação dos Direitos Humanos;
III – estabelecer indicadores para o acompanhamento, monitoramento e avaliação dos Planos 

de Ação dos Direitos Humanos;
IV – acompanhar a implementação das ações e recomendações; e
V – elaborar e aprovar seu regimento interno.
§ 1º O Comitê de Acompanhamento e Monitoramento do PNDH-3 será integrado por um repre-

sentante e respectivo suplente de cada órgão a seguir descrito, indicados pelos respectivos titulares:
I – Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, que o coordenará;
II – Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República;
III – Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência 

da República;
IV – Secretaria-Geral da Presidência da República;
V – Ministério da Cultura;
VI – Ministério da Educação;
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VII – Ministério da Justiça;
VIII – Ministério da Pesca e Aqüicultura;
IX – Ministério da Previdência Social;
X – Ministério da Saúde;
XI – Ministério das Cidades;
XII – Ministério das Comunicações;
XIII – Ministério das Relações Exteriores;
XIV – Ministério do Desenvolvimento Agrário;
XV – Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
XVI – Ministério do Esporte;
XVII – Ministério do Meio Ambiente;
XVIII – Ministério do Trabalho e Emprego;
XIX – Ministério do Turismo;
XX – Ministério da Ciência e Tecnologia; e
XXI – Ministério de Minas e Energia.
§ 2º O Secretário Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República designará os 

representantes do Comitê de Acompanhamento e Monitoramento do PNDH-3.
§ 3º O Comitê de Acompanhamento e Monitoramento do PNDH-3 poderá constituir subco-

mitês temáticos para a execução de suas atividades, que poderão contar com a participação de 
representantes de outros órgãos do Governo Federal.

§ 4º O Comitê convidará representantes dos demais Poderes, da sociedade civil e dos entes 
federados para participarem de suas reuniões e atividades.

Art. 5º Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os órgãos do Poder Legislativo, do Po-
der Judiciário e do Ministério Público, serão convidados a aderir ao PNDH-3.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Fica revogado o Decreto Nº 4.229, de 13 de maio de 2002.

Brasília, 21 de dezembro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.
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ANEXO
Eixo Orientador I:

Interação democrática entre Estado e sociedade civil
A partir da metade dos anos 1970, começam a ressurgir no Brasil iniciativas de rearticulação 

dos movimentos sociais, a despeito da repressão política e da ausência de canais democráticos 
de participação. Fortes protestos e a luta pela democracia marcaram esse período. Paralelamente, 
surgiram iniciativas populares nos bairros reivindicando direitos básicos como saúde, transporte, 
moradia e controle do custo de vida. Em um primeiro momento, eram iniciativas atomizadas, 
buscando conquistas parciais, mas que ao longo dos anos foram se caracterizando como movi-
mentos sociais organizados.

Com o avanço da democratização do País, os movimentos sociais multiplicaram-se. Alguns 
deles institucionalizaram-se e passaram a ter expressão política. Os movimentos populares e 
sindicatos foram, no caso brasileiro, os principais promotores da mudança e da ruptura política em 
diversas épocas e contextos históricos. Com efeito, durante a etapa de elaboração da Constituição 
Cidadã de 1988, esses segmentos atuaram de forma especialmente articulada, afirmando-se como 
um dos pilares da democracia e influenciando diretamente os rumos do País. 

Nos anos que se seguiram, os movimentos passaram a se consolidar por meio de redes com 
abrangência regional ou nacional, firmando-se como sujeitos na formulação e monitoramento das 
políticas públicas. Nos anos 1990, desempenharam papel fundamental na resistência a todas as 
orientações do neoliberalismo de flexibilização dos direitos sociais, privatizações, dogmatismo 
do mercado e enfraquecimento do Estado. Nesse mesmo período, multiplicaram-se pelo País 
experiências de gestão estadual e municipal em que lideranças desses movimentos, em larga 
escala, passaram a desempenhar funções de gestores públicos.

Com as eleições de 2002, alguns dos setores mais organizados da sociedade trouxeram rei-
vindicações históricas acumuladas, passando a influenciar diretamente a atuação do governo e 
vivendo de perto suas contradições internas. 

Nesse novo cenário, o diálogo entre Estado e sociedade civil assumiu especial relevo, com a 
compreensão e a preservação do distinto papel de cada um dos segmentos no processo de gestão. 
A interação é desenhada por acordos e dissensos, debates de idéias e pela deliberação em torno 
de propostas. Esses requisitos são imprescindíveis ao pleno exercício da democracia, cabendo à 
sociedade civil exigir, pressionar, cobrar, criticar, propor e fiscalizar as ações do Estado.

Essa concepção de interação democrática construída entre os diversos órgãos do Estado e 
a sociedade civil trouxe consigo resultados práticos em termos de políticas públicas e avanços 
na interlocução de setores do poder público com toda a diversidade social, cultural, étnica e 
regional que caracteriza os movimentos sociais em nosso País. Avançou-se fundamentalmente na 
compreensão de que os Direitos Humanos constituem condição para a prevalência da dignidade 
humana, e que devem ser promovidos e protegidos por meio do esforço conjunto do Estado e da 
sociedade civil. 

Uma das finalidades do PNDH-3 é dar continuidade à integração e ao aprimoramento dos 
mecanismos de participação existentes, bem como criar novos meios de construção e monitora-
mento das políticas públicas sobre Direitos Humanos no Brasil.
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No âmbito institucional o PNDH-3, amplia as conquistas na área dos direitos e garantias 
fundamentais, pois internaliza a diretriz segundo a qual a primazia dos Direitos Humanos 
constitui princípio transversal a ser considerado em todas as políticas públicas. 

As diretrizes deste capítulo discorrem sobre a importância de fortalecer a garantia e os 
instrumentos de participação social, o caráter transversal dos Direitos Humanos e a construção 
de mecanismos de avaliação e monitoramento de sua efetivação. Isso inclui a construção de 
sistema de indicadores de Direitos Humanos e a articulação das políticas e instrumentos de 
monitoramento existentes.

O Poder Executivo tem papel protagonista na coordenação e implementação do PNDH-3, 
mas faz-se necessária a definição de responsabilidades compartilhadas entre a União, Estados, 
Municípios e do Distrito Federal na execução de políticas públicas, tanto quanto a criação de 
espaços de participação e controle social nos Poderes Judiciário e Legislativo, no Ministério 
Público e nas Defensorias, em ambiente de respeito, proteção e efetivação dos Direitos Humanos. 
O conjunto dos órgãos do Estado – não apenas no âmbito do Executivo Federal – deve estar 
comprometido com a implementação e monitoramento do PNDH-3.

Aperfeiçoar a interlocução entre Estado e sociedade civil depende da implementação de 
medidas que garantam à sociedade maior participação no acompanhamento e monitoramento 
das políticas públicas em Direitos Humanos, num diálogo plural e transversal entre os vários 
atores sociais e deles com o Estado. Ampliar o controle externo dos órgãos públicos por meio de 
ouvidorias, monitorar os compromissos internacionais assumidos pelo Estado brasileiro, realizar 
conferências periódicas sobre a temática, fortalecer e apoiar a criação de conselhos nacional, 
distrital, estaduais e municipais de Direitos Humanos, garantindo-lhes eficiência, autonomia e 
independência são algumas das formas de assegurar o aperfeiçoamento das políticas públicas por 
meio de diálogo, de mecanismos de controle e das ações contínuas da sociedade civil. Fortalecer 
as informações em Direitos Humanos com produção e seleção de indicadores para mensurar 
demandas, monitorar, avaliar, reformular e propor ações efetivas, garante e consolida o controle 
social e a transparência das ações governamentais.

A adoção de tais medidas fortalecerá a democracia participativa, na qual o Estado atua como 
instância republicana da promoção e defesa dos Direitos Humanos e a sociedade civil como 
agente ativo – propositivo e reativo – de sua implementação.

Diretriz 1:
Interação democrática entre Estado e sociedade civil como instrumento de fortalecimento da 

democracia participativa.

Objetivo estratégico I:
Garantia da participação e do controle social das políticas públicas em Direitos Humanos, em 

diálogo plural e transversal entre os vários atores sociais.

Ações programáticas:
a) Apoiar, junto ao Poder Legislativo, a instituição do Conselho Nacional dos Direitos Humanos, dotado 

de recursos humanos, materiais e orçamentários para o seu pleno funcionamento, e efetuar seu cre-
denciamento junto ao Escritório do Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos 
como “Instituição Nacional Brasileira”, como primeiro passo rumo à adoção plena dos “Princípios 
de Paris”.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério das 
Relações Exteriores

b) Fomentar a criação e o fortalecimento dos conselhos de Direitos Humanos em todos os Estados e 
Municípios e no Distrito Federal, bem como a criação de programas estaduais de Direitos Humanos.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

c) Criar mecanismos que permitam ação coordenada entre os diversos conselhos de direitos, nas três 
esferas da Federação, visando a criação de agenda comum para a implementação de políticas públicas 
de Direitos Humanos.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, Secretaria-
Geral da Presidência da República



383

d) Criar base de dados dos conselhos nacionais, estaduais, distrital e municipais, garantindo seu acesso 
ao público em geral.
Responsáveis: Secretaria-Geral da Presidência da República; Secretaria Especial dos Direitos Huma-
nos da Presidência da República

e) Apoiar fóruns, redes e ações da sociedade civil que fazem acompanhamento, controle social e monito-
ramento das políticas públicas de Direitos Humanos.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Secretaria-
Geral da Presidência da República

f) Estimular o debate sobre a regulamentação e efetividade dos instrumentos de participação social e 
consulta popular, tais como lei de iniciativa popular, referendo, veto popular e plebiscito.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Secretaria-
Geral da Presidência da República 

g) Assegurar a realização periódica de conferências de Direitos Humanos, fortalecendo a interação entre 
a sociedade civil e o poder público.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

Objetivo estratégico II:
Ampliação do controle externo dos órgãos públicos.

Ações programáticas:
a) Ampliar a divulgação dos serviços públicos voltados para a efetivação dos Direitos Humanos, em 

especial nos canais de transparência.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República 

b) Propor a instituição da Ouvidoria Nacional dos Direitos Humanos, em substituição à Ouvidoria-
Geral da Cidadania, com independência e autonomia política, com mandato e indicação pelo Conselho 
Nacional dos Direitos Humanos, assegurando recursos humanos, materiais e financeiros para seu 
pleno funcionamento.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

c) Fortalecer a estrutura da Ouvidoria Agrária Nacional.
Responsável: Ministério do Desenvolvimento Agrário

Diretriz 2:
Fortalecimento dos Direitos Humanos como instrumento transversal das políticas públicas e 

de interação democrática.

Objetivo estratégico I:
Promoção dos Direitos Humanos como princípios orientadores das políticas públicas e das 

relações internacionais.

Ações programáticas:
a) Considerar as diretrizes e objetivos estratégicos do PNDH-3 nos instrumentos de planejamento do Esta-

do, em especial no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Secretaria-
Geral da Presidência da República; Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

b) Propor e articular o reconhecimento do status constitucional de instrumentos internacionais de 
Direitos Humanos novos ou já existentes ainda não ratificados.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Justiça; Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República

c) Construir e aprofundar agenda de cooperação multilateral em Direitos Humanos que contemple 
prioritariamente o Haiti, os países lusófonos do continente africano e o Timor-Leste.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério das 
Relações Exteriores 

d) Aprofundar a agenda Sul-Sul de cooperação bilateral em Direitos Humanos que contemple priorita-
riamente os países lusófonos do continente africano, o Timor-Leste, Caribe e a América Latina.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério das 
Relações Exteriores



384

Objetivo estratégico II:
Fortalecimento dos instrumentos de interação democrática para a promoção dos Direitos Humanos.

Ações programáticas:
a) Criar o Observatório Nacional dos Direitos Humanos para subsidiar, com dados e informações, 

o trabalho de monitoramento das políticas públicas e de gestão governamental e sistematizar a 
documentação e legislação, nacionais e internacionais, sobre Direitos Humanos.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

b) Estimular e reconhecer pessoas e entidades com destaque na luta pelos Direitos Humanos na sociedade 
brasileira e internacional, com a concessão de premiação, bolsas e outros incentivos, na forma da 
legislação aplicável.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério das 
Relações Exteriores

c) Criar selo nacional “Direitos Humanos”, a ser concedido às entidades públicas e privadas que com-
provem atuação destacada na defesa e promoção dos direitos fundamentais.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Justiça

Diretriz 3:
Integração e ampliação dos sistemas de informação em Direitos Humanos e construção de 

mecanismos de avaliação e monitoramento de sua efetivação.

Objetivo estratégico I:
Desenvolvimento de mecanismos de controle social das políticas públicas de Direitos Huma-

nos, garantindo o monitoramento e a transparência das ações governamentais.

Ações programáticas:
a) Instituir e manter sistema nacional de indicadores em Direitos Humanos, de forma articulada com os 

órgãos públicos e a sociedade civil.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República 

b) Integrar os sistemas nacionais de informações para elaboração de quadro geral sobre a implementação 
de políticas públicas e violações aos Direitos Humanos.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

c) articular a criação de base de dados com temas relacionados aos Direitos Humanos.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

d) Utilizar indicadores em Direitos Humanos para mensurar demandas, monitorar, avaliar, reformular 
e propor ações efetivas.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Secretaria 
Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República; Secretaria Especial de Políticas 
de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República; Ministério da Saúde; Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Ministério da Justiça; Ministério das Cidades; Ministério 
do Meio Ambiente; Ministério da Cultura; Ministério do Turismo; Ministério do Esporte; Ministério 
do Desenvolvimento Agrário

e) Propor estudos visando a criação de linha de financiamento para a implementação de institutos de 
pesquisa e produção de estatísticas em Direitos Humanos nos Estados.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

Objetivo estratégico II:
Monitoramento dos compromissos internacionais assumidos pelo Estado brasileiro em maté-

ria de Direitos Humanos.

Ações programáticas:
a) Elaborar relatório anual sobre a situação dos Direitos Humanos no Brasil, em diálogo participativo 

com a sociedade civil.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério das 
Relações Exteriores
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b) Elaborar relatórios periódicos para os órgãos de tratados da ONU, no prazo por eles estabelecidos, 
com base em fluxo de informações com órgãos do governo federal e com unidades da Federação.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério das 
Relações Exteriores

c) Elaborar relatório de acompanhamento das relações entre o Brasil e o sistema ONU que contenha, 
entre outras, as seguintes informações: 
• Recomendações advindas de relatores especiais do Conselho de Direitos Humanos da ONU;
• Recomendações advindas dos comitês de tratados do Mecanismo de Revisão Periódica.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério das 
Relações Exteriores

d) Definir e institucionalizar fluxo de informações, com responsáveis em cada órgão do governo federal 
e unidades da Federação, referentes aos relatórios internacionais de Direitos Humanos e às recomen-
dações dos relatores especiais do Conselho de Direitos Humanos da ONU e dos comitês de tratados.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério das 
Relações Exteriores

e) Definir e institucionalizar fluxo de informações, com responsáveis em cada órgão do governo federal, 
referentes aos relatórios da Comissão Interamericana de Direitos Humanos e às decisões da Corte 
Interamericana de Direitos Humanos.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério das 
Relações Exteriores

f) Criar banco de dados público sobre todas as recomendações dos sistemas ONU e OEA feitas ao Brasil, 
contendo as medidas adotadas pelos diversos órgãos públicos para seu cumprimento.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério das 
Relações Exteriores

Eixo Orientador II:
Desenvolvimento e Direitos Humanos

O tema “desenvolvimento” tem sido amplamente debatido por ser um conceito complexo e 
multidisciplinar. Não existe modelo único e preestabelecido de desenvolvimento, porém, pres-
supõe-se que ele deva garantir a livre determinação dos povos, o reconhecimento de soberania 
sobre seus recursos e riquezas naturais, respeito pleno à sua identidade cultural e a busca de 
equidade na distribuição das riquezas.

Durante muitos anos, o crescimento econômico, medido pela variação anual do Produto 
Interno Bruto (PIB), foi usado como indicador relevante para medir o avanço de um país. 
Acreditava-se que, uma vez garantido o aumento de bens e serviços, sua distribuição ocorreria 
de forma a satisfazer as necessidades de todas as pessoas. Constatou-se, porém, que, embora 
importante, o crescimento do PIB não é suficiente para causar, automaticamente, melhoria do 
bem estar para todas as camadas sociais. Por isso, o conceito de desenvolvimento foi adotado por 
ser mais abrangente e refletir, de fato, melhorias nas condições de vida dos indivíduos. 

A teoria predominante de desenvolvimento econômico o define como um processo que faz 
aumentar as possibilidades de acesso das pessoas a bens e serviços, propiciadas pela expansão 
da capacidade e do âmbito das atividades econômicas. O desenvolvimento seria a medida 
qualitativa do progresso da economia de um país, refletindo transições de estágios mais baixos 
para estágios mais altos, por meio da adoção de novas tecnologias que permitem e favorecem 
essa transição. Cresce nos últimos anos a assimilação das idéias desenvolvidas por Amartya Sem, 
que abordam o desenvolvimento como liberdade e seus resultados centrados no bem estar social 
e, por conseguinte, nos direitos do ser humano. 

São essenciais para o desenvolvimento as liberdades e os direitos básicos como alimentação, 
saúde e educação. As privações das liberdades não são apenas resultantes da escassez de recursos, 
mas sim das desigualdades inerentes aos mecanismos de distribuição, da ausência de serviços 
públicos e de assistência do Estado para a expansão das escolhas individuais. Este conceito de 
desenvolvimento reconhece seu caráter pluralista e a tese de que a expansão das liberdades não 
representa somente um fim, mas também o meio para seu alcance. Em consequência, a sociedade 
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deve pactuar as políticas sociais e os direitos coletivos de acesso e uso dos recursos. A partir daí, 
a medição de um índice de desenvolvimento humano veio substituir a medição de aumento do 
PIB, uma vez que o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) combina a riqueza per capita 
indicada pelo PIB aos aspectos de educação e expectativa de vida, permitindo, pela primeira vez, 
uma avaliação de aspectos sociais não mensurados pelos padrões econométricos.

No caso do Brasil, por muitos anos o crescimento econômico não levou à distribuição justa 
de renda e riqueza, mantendo-se elevados índices de desigualdade. As ações de Estado voltadas 
para a conquista da igualdade socioeconômica requerem ainda políticas permanentes, de longa 
duração, para que se verifique a plena proteção e promoção dos Direitos Humanos. É necessário 
que o modelo de desenvolvimento econômico tenha a preocupação de aperfeiçoar os mecanismos 
de distribuição de renda e de oportunidades para todos os brasileiros, bem como incorpore os 
valores de preservação ambiental. Os debates sobre as mudanças climáticas e o aquecimento 
global, gerados pela preocupação com a maneira com que os países vêm explorando os recursos 
naturais e direcionando o progresso civilizatório, está na agenda do dia. Esta discussão coloca em 
questão os investimentos em infraestrutura e modelos de desenvolvimento econômico na área 
rural, baseados, em grande parte, no agronegócio, sem a preocupação com a potencial violação 
dos direitos de pequenos e médios agricultores e das populações tradicionais.

O desenvolvimento pode ser garantido se as pessoas forem protagonistas do processo, pres-
supondo a garantia de acesso de todos os indivíduos aos direitos econômicos, sociais, culturais 
e ambientais, e incorporando a preocupação com a preservação e a sustentabilidade como eixos 
estruturantes de proposta renovada de progresso. Esses direitos têm como foco a distribuição da 
riqueza, dos bens e serviços.

Todo esse debate traz desafios para a conceituação sobre os Direitos Humanos no sentido de 
incorporar o desenvolvimento como exigência fundamental. A perspectiva dos Direitos Humanos 
contribui para redimensionar o desenvolvimento. Motiva a passar da consideração de problemas 
individuais a questões de interesse comum, de bem-estar coletivo, o que alude novamente o 
Estado e o chama à corresponsabilidade social e à solidariedade.

Ressaltamos que a noção de desenvolvimento está sendo amadurecida como parte de um 
debate em curso na sociedade e no governo, incorporando a relação entre os direitos econômicos, 
sociais, culturais e ambientais, buscando a garantia do acesso ao trabalho, à saúde, à educação, à 
alimentação, à vida cultural, à moradia adequada, à previdência, à assistência social e a um meio 
ambiente sustentável. A inclusão do tema Desenvolvimento e Direitos Humanos na 11a Conferência 
Nacional reforçou as estratégias governamentais em sua proposta de desenvolvimento.

Assim, este capítulo do PNDH-3 propõe instrumentos de avanço e reforça propostas para políticas 
públicas de redução das desigualdades sociais concretizadas por meio de ações de transferência 
de renda, incentivo à economia solidária e ao cooperativismo, à expansão da reforma agrária, ao 
fomento da aquicultura, da pesca e do extrativismo e da promoção do turismo sustentável.

O PNDH-3 inova ao incorporar o meio ambiente saudável e as cidades sustentáveis como 
Direitos Humanos, propõe a inclusão do item “direitos ambientais” nos relatórios de monitora-
mento sobre Direitos Humanos e do item “Direitos Humanos” nos relatórios ambientais, assim 
como fomenta pesquisas de tecnologias socialmente inclusivas.

Nos projetos e empreendimentos com grande impacto socioambiental, o PNDH-3 garante a 
participação efetiva das populações atingidas, assim como prevê ações mitigatórias e compensa-
tórias. Considera fundamental fiscalizar o respeito aos Direitos Humanos nos projetos implemen-
tados pelas empresas transnacionais, bem como seus impactos na manipulação das políticas de 
desenvolvimento. Nesse sentido, avalia como importante mensurar o impacto da biotecnologia 
aplicada aos alimentos, da nanotecnologia, dos poluentes orgânicos persistentes, metais pesados 
e outros poluentes inorgânicos em relação aos Direitos Humanos.

Alcançar o desenvolvimento com Direitos Humanos é capacitar as pessoas e as comunidades 
a exercerem a cidadania, com direitos e responsabilidades. É incorporar, nos projetos, a própria 
população brasileira, por meio de participação ativa nas decisões que afetam diretamente suas vidas. 
É assegurar a transparência dos grandes projetos de desenvolvimento econômico e mecanismos de 
compensação para a garantia dos Direitos Humanos das populações diretamente atingidas.

Por fim, este PNDH-3 reforça o papel da equidade no Plano Plurianual, como instrumento de 
garantia de priorização orçamentária de programas sociais.
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Diretriz 4:
Efetivação de modelo de desenvolvimento sustentável, com inclusão social e econômica, am-

bientalmente equilibrado e tecnologicamente responsável, cultural e regionalmente diverso, par-
ticipativo e não discriminatório.

Objetivo estratégico I:
Implementação de políticas públicas de desenvolvimento com inclusão social.

Ações programáticas:
a) Ampliar e fortalecer as políticas de desenvolvimento social e de combate à fome, visando a inclusão e a 

promoção da cidadania, garantindo a segurança alimentar e nutricional, renda mínima e assistência 
integral às famílias.
Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

b) Expandir políticas públicas de geração e transferência de renda para erradicação da extrema pobreza 
e redução da pobreza.
Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

c) Apoiar projetos de desenvolvimento sustentável local para redução das desigualdades inter e intrarre-
gionais e o aumento da autonomia e sustentabilidade de espaços sub-regionais.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério do 
Desenvolvimento Agrário

d) Avançar na implantação da reforma agrária, como forma de inclusão social e acesso aos direitos básicos, 
de forma articulada com as políticas de saúde, educação, meio ambiente e fomento à produção alimentar.
Responsável: Ministério do Desenvolvimento Agrário

e) Incentivar as políticas públicas de economia solidária, de cooperativismo e associativismo e de fomento 
a pequenas e micro empresas.
Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministé-
rio das Cidades; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

f) Fortalecer políticas públicas de apoio ao extrativismo e ao manejo florestal comunitário ambiental-
mente sustentáveis.
Responsáveis: Ministério do Meio Ambiente; Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

g) Fomentar o debate sobre a expansão de plantios de monoculturas que geram impacto no meio ambiente 
e na cultura dos povos e comunidades tradicionais, tais como eucalipto, cana-de-açúcar, soja, e sobre 
o manejo florestal, a grande pecuária, mineração, turismo e pesca. 
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

h) Erradicar o trabalho infantil, bem como todas as formas de violência e exploração sexual de crianças 
e adolescentes nas cadeias produtivas, com base em códigos de conduta e no Estatuto da Criança e 
do Adolescente.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
do Turismo

i) Garantir que os grandes empreendimentos e projetos de infraestrutura resguardem os direitos dos 
povos indígenas e de comunidades quilombolas e tradicionais, conforme previsto na Constituição e 
nos tratados e convenções internacionais.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério dos Transportes; Ministério da Integração Nacional; 
Ministério de Minas e Energia; Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da 
Presidência da República; Ministério do Meio Ambiente; Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome; Ministério da Pesca e Aquicultura; Secretaria Especial de Portos da Presidência 
da República

j) Integrar políticas de geração de emprego e renda e políticas sociais para o combate à pobreza rural dos 
agricultores familiares, assentados da reforma agrária, quilombolas, indígenas, famílias de pescadores 
e comunidades tradicionais.
Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Ministério da Integração 
Nacional; Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério 
da Justiça; Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da Repú-
blica; Ministério da Cultura; Ministério da Pesca e Aquicultura
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k) Integrar políticas sociais e de geração de emprego e renda para o combate à pobreza urbana, em 
especial de catadores de materiais recicláveis e população em situação de rua.
Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério do Meio Ambiente; Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Ministério das Cidades; Secretaria dos Direitos Humanos 
da Presidência da República

l) Fortalecer políticas públicas de fomento à aquicultura e à pesca sustentáveis, com foco nos povos 
e comunidades tradicionais de baixa renda, contribuindo para a segurança alimentar e a inclusão 
social, mediante a criação e geração de trabalho e renda alternativos e inserção no mercado de trabalho.
Responsáveis: Ministério da Pesca e Aquicultura; Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome

m) Promover o turismo sustentável com geração de trabalho e renda, respeito à cultura local, participação 
e inclusão dos povos e das comunidades nos benefícios advindos da atividade turística.
Responsáveis: Ministério do Turismo; Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Objetivo estratégico II:
Fortalecimento de modelos de agricultura familiar e agroecológica.

Ações programáticas:
a) Garantir que nos projetos de reforma agrária e agricultura familiar sejam incentivados os modelos de 

produção agroecológica e a inserção produtiva nos mercados formais.
Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior

b) Fortalecer a agricultura familiar camponesa e a pesca artesanal, com ampliação do crédito, do seguro, 
da assistência técnica, extensão rural e da infraestrutura para comercialização. 
Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministério da Pesca e Aquicultura

c) Garantir pesquisa e programas voltados à agricultura familiar e pesca artesanal, com base nos 
princípios da agroecologia. 
Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministério do Meio Ambiente; Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento; Ministério da Pesca e Aquicultura; Ministério do Desenvol-
vimento, Indústria e Comércio Exterior
d) Fortalecer a legislação e a fiscalização para evitar a contaminação dos alimentos e danos à saúde e 
ao meio ambiente causados pelos agrotóxicos.
Responsáveis: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; Ministério do Meio Ambiente; 
Ministério da Saúde; Ministério do Desenvolvimento Agrário
e) Promover o debate com as instituições de ensino superior e a sociedade civil para a implementação 
de cursos e realização de pesquisas tecnológicas voltados à temática socioambiental, agroecologia e 
produção orgânica, respeitando as especificidades de cada região.
Responsáveis: Ministério da Educação; Ministério do Desenvolvimento Agrário

Objetivo estratégico III:
Fomento à pesquisa e à implementação de políticas para o desenvolvimento de tecnologias 

socialmente inclusivas, emancipatórias e ambientalmente sustentáveis.

Ações programáticas:
a) Adotar tecnologias sociais de baixo custo e fácil aplicabilidade nas políticas e ações públicas para a 

geração de renda e para a solução de problemas socioambientais e de saúde pública.
Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome; Ministério do Meio Ambiente; Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministério da Saúde

b) Garantir a aplicação do princípio da precaução na proteção da agrobiodiversidade e da saúde, 
realizando pesquisas que avaliem os impactos dos transgênicos no meio ambiente e na saúde. 
Responsáveis: Ministério da Saúde; Ministério do Meio Ambiente; Ministério de Ciência e Tecnologia

c) Fomentar tecnologias alternativas para substituir o uso de substâncias danosas à saúde e ao meio 
ambiente, como poluentes orgânicos persistentes, metais pesados e outros poluentes inorgânicos.
Responsáveis: Ministério de Ciência e Tecnologia; Ministério do Meio Ambiente; Ministério da Saúde; 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior
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d) Fomentar tecnologias de gerenciamento de resíduos sólidos e emissões atmosféricas para minimizar 
impactos à saúde e ao meio ambiente.
Responsáveis: Ministério de Ciência e Tecnologia; Ministério do Meio Ambiente; Ministério da 
Saúde; Ministério das Cidades

e) Desenvolver e divulgar pesquisas públicas para diagnosticar os impactos da biotecnologia e da 
nanotecnologia em temas de Direitos Humanos.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Saúde; Ministério do Meio Ambiente; Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
Ministério de Ciência e Tecnologia

f) Produzir, sistematizar e divulgar pesquisas econômicas e metodologias de cálculo de custos socioam-
bientais de projetos de infraestrutura, de energia e de mineração que sirvam como parâmetro para o 
controle dos impactos de grandes projetos.
Responsáveis: Ministério da Ciência e Tecnologia; Ministério de Minas e Energia; Ministério do Meio Am-
biente; Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República; Ministério da Integração Nacional

Objetivo estratégico IV:
Garantia do direito a cidades inclusivas e sustentáveis.

Ações programáticas:
a) Apoiar ações que tenham como princípio o direito a cidades inclusivas e acessíveis como elemento 

fundamental da implementação de políticas urbanas.
Responsáveis: Ministério das Cidades; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 
República; Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

b) Fortalecer espaços institucionais democráticos, participativos e de apoio aos Municípios para a 
implementação de planos diretores que atendam aos preceitos da política urbana estabelecidos no 
Estatuto da Cidade.
Responsável: Ministério das Cidades

c) Fomentar políticas públicas de apoio aos Estados, Distrito Federal e Municípios em ações sustentáveis 
de urbanização e regularização fundiária dos assentamentos de população de baixa renda, comunidades 
pesqueiras e de provisão habitacional de interesse social, materializando a função social da propriedade.
Responsáveis: Ministério das Cidades; Ministério do Meio Ambiente; Ministério da Pesca e Aquicultura

d) Fortalecer a articulação entre os órgãos de governo e os consórcios municipais para atuar na política 
de saneamento ambiental, com participação da sociedade civil. 
Responsáveis: Ministério das Cidades; Ministério do Meio Ambiente; Secretaria de Relações Institu-
cionais da Presidência da República

e) Fortalecer a política de coleta, reaproveitamento, triagem, reciclagem e a destinação seletiva de resí-
duos sólidos e líquidos, com a organização de cooperativas de reciclagem, que beneficiem as famílias 
dos catadores.
Responsáveis: Ministério das Cidades; Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério do Desenvolvi-
mento Social e Combate à Fome; Ministério do Meio Ambiente 

f) Fomentar políticas e ações públicas voltadas à mobilidade urbana sustentável.
Responsável: Ministério das Cidades 

g) Considerar na elaboração de políticas públicas de desenvolvimento urbano os impactos na saúde pública.
Responsáveis: Ministério da Saúde; Ministério das Cidades

h) Fomentar políticas públicas de apoio às organizações de catadores de materiais recicláveis, visando à 
disponibilização de áreas e prédios desocupados pertencentes à União, a fim de serem transformados 
em infraestrutura produtiva para essas organizações.
Responsáveis: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; Ministério das Cidades; Ministério 
do Trabalho e Emprego; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

i) Estimular a produção de alimentos de forma comunitária, com uso de tecnologias de bases agroecoló-
gicas, em espaços urbanos e periurbanos ociosos e fomentar a mobilização comunitária para a imple-
mentação de hortas, viveiros, pomares, canteiros de ervas medicinais, criação de pequenos animais, 
unidades de processamento e beneficiamento agroalimentar, feiras e mercados públicos populares.
Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento
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Diretriz 5:
Valorização da pessoa humana como sujeito central do processo de desenvolvimento.

Objetivo estratégico I:
Garantia da participação e do controle social nas políticas públicas de desenvolvimento com 

grande impacto socioambiental.

Ações programáticas:
a) Fortalecer ações que valorizem a pessoa humana como sujeito central do desenvolvimento, enfrentando 

o quadro atual de injustiça ambiental que atinge principalmente as populações mais pobres.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério do 
Meio Ambiente

b) Assegurar participação efetiva da população na elaboração dos instrumentos de gestão territorial e na 
análise e controle dos processos de licenciamento urbanístico e ambiental de empreendimentos de impac-
to, especialmente na definição das ações mitigadoras e compensatórias por impactos sociais e ambientais.
Responsáveis: Ministério do Meio Ambiente; Ministério das Cidades

c) Fomentar a elaboração do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE), incorporando o sócio 
e etnozoneamento.
Responsáveis: Ministério das Cidades; Ministério do Meio Ambiente

d) Assegurar a transparência dos projetos realizados, em todas as suas etapas, e dos recursos utilizados 
nos grandes projetos econômicos, para viabilizar o controle social.
Responsáveis: Ministério dos Transportes; Ministério da Integração Nacional; Ministério de Minas e 
Energia; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

e) Garantir a exigência de capacitação qualificada e participativa das comunidades afetadas nos projetos 
básicos de obras e empreendimentos com impactos sociais e ambientais.
Responsáveis: Ministério da Integração Nacional; Ministério de Minas e Energia; Secretaria Especial 
dos Direitos Humanos da Presidência da República

f) Definir mecanismos para a garantia dos Direitos Humanos das populações diretamente atingidas e 
vizinhas aos empreendimentos de impactos sociais e ambientais.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

g) Apoiar a incorporação dos sindicatos de trabalhadores e centrais sindicais nos processos de licencia-
mento ambiental de empresas, de forma a garantir o direito à saúde do trabalhador.
Responsáveis: Ministério do Meio Ambiente; Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério da Saúde

h) Promover e fortalecer ações de proteção às populações mais pobres da convivência com áreas 
contaminadas, resguardando-as contra essa ameaça e assegurando-lhes seus direitos fundamentais. 
Responsáveis: Ministério do Meio Ambiente; Ministério das Cidades; Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome; Ministério da Saúde

Objetivo estratégico II:
Afirmação dos princípios da dignidade humana e da equidade como fundamentos do processo 

de desenvolvimento nacional.

Ações programáticas:
a) Reforçar o papel do Plano Plurianual como instrumento de consolidação dos Direitos Humanos e de en-

frentamento da concentração de renda e riqueza e de promoção da inclusão da população de baixa renda.
Responsável: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

b) Reforçar os critérios da equidade e da prevalência dos Direitos Humanos como prioritários na 
avaliação da programação orçamentária de ação ou autorização de gastos.
Responsável: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

c) Instituir código de conduta em Direitos Humanos para ser considerado no âmbito do poder público 
como critério para a contratação e financiamento de empresas.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

d) Regulamentar a taxação do imposto sobre grandes fortunas previsto na Constituição.
Responsáveis: Ministério da Fazenda; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República
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e) Ampliar a adesão de empresas ao compromisso de responsabilidade social e Direitos Humanos.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Objetivo estratégico III:
Fortalecimento dos direitos econômicos por meio de políticas públicas de defesa da concor-

rência e de proteção do consumidor.

Ações programáticas:
a) Garantir o acesso universal a serviços públicos essenciais de qualidade. 

Responsáveis: Ministério da Saúde; Ministério da Educação; Ministério de Minas e Energia; 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Ministério das Cidades

b) Fortalecer o sistema brasileiro de defesa da concorrência para coibir condutas anticompetitivas e 
concentradoras de renda.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério da Fazenda

c) Garantir o direito à informação do consumidor, fortalecendo as ações de acompanhamento de mercado, 
inclusive a rotulagem dos transgênicos.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

d) Fortalecer o combate à fraude e a avaliação da conformidade dos produtos e serviços no mercado.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Diretriz 6:
Promover e proteger os direitos ambientais como Direitos Humanos, incluindo as gerações 

futuras como sujeitos de direitos.

Objetivo estratégico I:
Afirmação dos direitos ambientais como Direitos Humanos.

Ações programáticas:
a) Incluir o item Direito Ambiental nos relatórios de monitoramento dos Direitos Humanos.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério do 
Meio Ambiente

b) Incluir o tema dos Direitos Humanos nos instrumentos e relatórios dos órgãos ambientais.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério do 
Meio Ambiente

c) Assegurar a proteção dos direitos ambientais e dos Direitos Humanos no Código Florestal. 
Responsável: Ministério do Meio Ambiente

d) Implementar e ampliar políticas públicas voltadas para a recuperação de áreas degradadas e áreas de 
desmatamento nas zonas urbanas e rurais.
Responsáveis: Ministério do Meio Ambiente; Ministério das Cidades

e) Fortalecer ações que estabilizem a concentração de gases de efeito estufa em nível que permita a 
adaptação natural dos ecossistemas à mudança do clima, controlando a interferência das atividades 
humanas (antrópicas) no sistema climático. 
Responsável: Ministério do Meio Ambiente

f) Garantir o efetivo acesso a informação sobre a degradação e os riscos ambientais, e ampliar e articular 
as bases de informações dos entes federados e produzir informativos em linguagem acessível.
Responsável: Ministério do Meio Ambiente

g) Integrar os atores envolvidos no combate ao trabalho escravo nas operações correntes de fiscalização 
ao desmatamento e ao corte ilegal de madeira.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério do 
Trabalho e Emprego; Ministério do Meio Ambiente
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Eixo Orientador III:

Universalizar direitos em um contexto de desigualdades
A Declaração Universal dos Direitos Humanos afirma em seu preâmbulo que o “reconheci-

mento da dignidade inerente a todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e 
inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo”. No entanto, nas vicissi-
tudes ocorridas no cumprimento da Declaração pelos Estados signatários, identificou-se a neces-
sidade de reconhecer as diversidades e diferenças para concretização do princípio da igualdade.

No Brasil, ao longo das últimas décadas, os Direitos Humanos passaram a ocupar uma posição 
de destaque no ordenamento jurídico. O País avançou decisivamente na proteção e promoção do 
direito às diferenças. Porém, o peso negativo do passado continua a projetar no presente uma 
situação de profunda iniquidade social.

O acesso aos direitos fundamentais continua enfrentando barreiras estruturais, resquícios de um 
processo histórico, até secular, marcado pelo genocídio indígena, pela escravidão e por períodos 
ditatoriais, práticas que continuam a ecoar em comportamentos, leis e na realidade social. 

O PNDH-3 assimila os grandes avanços conquistados ao longo destes últimos anos, tanto nas 
políticas de erradicação da miséria e da fome, quanto na preocupação com a moradia e saúde, e 
aponta para a continuidade e ampliação do acesso a tais políticas, fundamentais para garantir o 
respeito à dignidade humana.

Os objetivos estratégicos direcionados à promoção da cidadania plena preconizam a 
universalidade, indivisibilidade e interdependência dos Direitos Humanos, condições para sua 
efetivação integral e igualitária. O acesso aos direitos de registro civil, alimentação adequada, terra 
e moradia, trabalho decente, educação, participação política, cultura, lazer, esporte e saúde, deve 
considerar a pessoa humana em suas múltiplas dimensões de ator social e sujeito de cidadania. 

À luz da história dos movimentos sociais e de programas de governo, o PNDH-3 orienta-se 
pela transversalidade, para que a implementação dos direitos civis e políticos transitem pelas 
diversas dimensões dos direitos econômicos, sociais, culturais e ambientais. Caso contrário, 
grupos sociais afetados pela pobreza, pelo racismo estrutural e pela discriminação dificilmente 
terão acesso a tais direitos.

As ações programáticas formuladas visam enfrentar o desafio de eliminar as desigualdades, 
levando em conta as dimensões de gênero e raça nas políticas públicas, desde o planejamento 
até a sua concretização e avaliação. Há, neste sentido, propostas de criação de indicadores que 
possam mensurar a efetivação progressiva dos direitos.

Às desigualdades soma-se a persistência da discriminação, que muitas vezes se manifesta sob 
a forma de violência contra sujeitos que são histórica e estruturalmente vulnerabilizados.

O combate à discriminação mostra-se necessário, mas insuficiente enquanto medida isolada. 
Os pactos e convenções que integram o sistema regional e internacional de proteção dos Direitos 
Humanos apontam para a necessidade de combinar estas medidas com políticas compensatórias 
que acelerem a construção da igualdade, como forma capaz de estimular a inclusão de grupos 
socialmente vulneráveis. Além disso, as ações afirmativas constituem medidas especiais e tem-
porárias que buscam remediar um passado discriminatório. No rol de movimentos e grupos so-
ciais que demandam políticas de inclusão social encontram-se crianças, adolescentes, mulheres, 
pessoas idosas, lésbicas, gays, bissexuais, travestis, transexuais, pessoas com deficiência, pessoas 
moradoras de rua, povos indígenas, populações negras e quilombolas, ciganos, ribeirinhos, var-
zanteiros e pescadores, entre outros.

Definem-se, neste capítulo, medidas e políticas que devem ser efetivadas para reconhecer e 
proteger os indivíduos como iguais na diferença, ou seja, para valorizar a diversidade presente 
na população brasileira para estabelecer acesso igualitário aos direitos fundamentais. Trata-se de 
reforçar os programas de governo e as resoluções pactuadas nas diversas conferências nacionais 
temáticas, sempre sob o foco dos Direitos Humanos, com a preocupação de assegurar o respeito 
às diferenças e o combate às desigualdades, para o efetivo acesso aos direitos.

Por fim, em respeito à primazia constitucional de proteção e promoção da infância, do adoles-
cente e da juventude, o capítulo aponta suas diretrizes para o respeito e a garantia das gerações 
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futuras. Como sujeitos de direitos, as crianças, os adolescentes e os jovens são frequentemente 
subestimadas em sua participação política e em sua capacidade decisória. Preconiza-se o dever 
de assegurar-lhes, desde cedo, o direito de opinião e participação.

Marcadas pelas diferenças e por sua fragilidade temporal, as crianças, os adolescentes e os 
jovens estão sujeitos a discriminações e violências. As ações programáticas promovem a garantia 
de espaços e investimentos que assegurem proteção contra qualquer forma de violência e discri-
minação, bem como a promoção da articulação entre família, sociedade e Estado para fortalecer 
a rede social de proteção que garante a efetividade de seus direitos.

Diretriz 7:
Garantia dos Direitos Humanos de forma universal, indivisível e interdependente, assegurando a 

cidadania plena.

Objetivo estratégico I:
Universalização do registro civil de nascimento e ampliação do acesso à documentação básica.

Ações programáticas:
a) Ampliar e reestruturar a rede de atendimento para a emissão do registro civil de nascimento visando 

a sua universalização.
Interligar maternidades e unidades de saúde aos cartórios, por meio de sistema manual ou informati-

zado, para emissão de registro civil de nascimento logo após o parto, garantindo ao recém nascido 
a certidão de nascimento antes da alta médica.

Fortalecer a Declaração de Nascido Vivo (DNV), emitida pelo Sistema Único de Saúde, como mecanis-
mo de acesso ao registro civil de nascimento, contemplando a diversidade na emissão pelos estabeleci-
mentos de saúde e pelas parteiras.

Realizar orientação sobre a importância do registro civil de nascimento para a cidadania por meio da rede 
de atendimento (saúde, educação e assistência social) e pelo sistema de Justiça e de segurança pública.

Aperfeiçoar as normas e o serviço público notarial e de registro, em articulação com o Conselho Nacional 
de Justiça, para garantia da gratuidade e da cobertura do serviço de registro civil em âmbito nacional.

Responsáveis: Ministério da Saúde; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 
Ministério da Previdência Social; Ministério da Justiça; Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

b) Promover a mobilização nacional com intuito de reduzir o número de pessoas sem registro civil de 
nascimento e documentação básica. 
Instituir comitês gestores estaduais, distrital e municipais com o objetivo de articular as instituições 

públicas e as entidades da sociedade civil para a implantação de ações que visem à ampliação do 
acesso à documentação básica.

Realizar campanhas para orientação e conscientização da população e dos agentes responsáveis pela 
articulação e pela garantia do acesso aos serviços de emissão de registro civil de nascimento e de 
documentação básica. 

Realizar mutirões para emissão de registro civil de nascimento e documentação básica, com foco 
nas regiões de difícil acesso e no atendimento às populações específicas como os povos indígenas, 
quilombolas, ciganos, pessoas em situação de rua, institucionalizadas e às trabalhadoras rurais.

Responsáveis: Ministério da Saúde; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Minis-
tério da Defesa; Ministério da Fazenda; Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério da Justiça; 
Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

c) Criar bases normativas e gerenciais para garantia da universalização do acesso ao registro civil de 
nascimento e à documentação básica.
Implantar sistema nacional de registro civil para interligação das informações de estimativas de nas-

cimentos, de nascidos vivos e do registro civil, a fim de viabilizar a busca ativa dos nascidos não 
registrados e aperfeiçoar os indicadores para subsidiar políticas públicas.

Desenvolver estudo e revisão da legislação para garantir o acesso do cidadão ao registro civil de nas-
cimento em todo o território nacional.

Realizar estudo de sustentabilidade do serviço notarial e de registro no País.
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Desenvolver a padronização do registro civil (certidão de nascimento, de casamento e de óbito) em 
território nacional.

Garantir a emissão gratuita de Registro Geral e Cadastro de Pessoa Física aos reconhecidamente pobres. 
Desenvolver estudo sobre a política nacional de documentação civil básica.

Responsáveis: Ministério da Saúde; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; Ministério da Fazenda; Ministério da Justiça; 
Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério da Previdência Social; Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos da Presidência da República

d) Incluir no questionário do censo demográfico perguntas para identificar a ausência de documentos 
civis na população.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

Objetivo estratégico II:
Acesso à alimentação adequada por meio de políticas estruturantes.

Ações programáticas:
a) Ampliar o acesso aos alimentos por meio de programas e ações de geração e transferência de renda, 

com ênfase na participação das mulheres como potenciais beneficiárias.
Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Secretaria Especial de 
Políticas para as Mulheres da Presidência da República

b) Vincular programas de transferência de renda à garantia da segurança alimentar da criança, por 
meio do acompanhamento da saúde e nutrição e do estímulo de hábitos alimentares saudáveis, com o 
objetivo de erradicar a desnutrição infantil.
Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Ministério da Educação; 
Ministério da Saúde

c) Fortalecer a agricultura familiar e camponesa no desenvolvimento de ações específicas que promovam a 
geração de renda no campo e o aumento da produção de alimentos agroecológicos para o autoconsumo 
e para o mercado local.
Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome

d) Ampliar o abastecimento alimentar, com maior autonomia e fortalecimento da economia local, 
associado a programas de informação, de educação alimentar, de capacitação, de geração de ocupações 
produtivas, de agricultura familiar camponesa e de agricultura urbana.
Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento; Ministério do Desenvolvimento Agrário

e) Promover a implantação de equipamentos públicos de segurança alimentar e nutricional, com 
vistas a ampliar o acesso à alimentação saudável de baixo custo, valorizar as culturas alimentares 
regionais, estimular o aproveitamento integral dos alimentos, evitar o desperdício e contribuir para 
a recuperação social e de saúde da sociedade.
Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

f) Garantir que os hábitos e contextos regionais sejam incorporados nos modelos de segurança alimentar 
como fatores da produção sustentável de alimentos. 
Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

g) Realizar pesquisas científicas que promovam ganhos de produtividade na agricultura familiar e 
assegurar estoques reguladores.
Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Ministério do Desenvolvimento 
Agrário; Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Objetivo estratégico III:
Garantia do acesso à terra e à moradia para a população de baixa renda e grupos sociais 

vulnerabilizados.

Ações programáticas:
a) Fortalecer a reforma agrária com prioridade à implementação e recuperação de assentamentos, à 

regularização do crédito fundiário e à assistência técnica aos assentados, atualização dos índices 
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Grau de Utilização da Terra (GUT) e Grau de Eficiência na Exploração (GEE), conforme padrões 
atuais e regulamentação da desapropriação de áreas pelo descumprimento da função social plena.
Responsável: Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

b) Integrar as ações de mapeamento das terras públicas da União.
Responsável: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

c) Estimular o saneamento dos serviços notariais de registros imobiliários, possibilitando o bloqueio ou 
o cancelamento administrativo dos títulos das terras e registros irregulares.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério do Desenvolvimento Agrário

d) Garantir demarcação, homologação, regularização e desintrusão das terras indígenas, em harmonia 
com os projetos de futuro de cada povo indígena, assegurando seu etnodesenvolvimento e sua 
autonomia produtiva.
Responsável: Ministério da Justiça

e) Assegurar às comunidades quilombolas a posse dos seus territórios, acelerando a identificação, o 
reconhecimento, a demarcação e a titulação desses territórios, respeitando e preservando os sítios de 
valor simbólico e histórico.
Responsáveis: Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da 
República; Ministério da Cultura; Ministério do Desenvolvimento Agrário

f) Garantir o acesso a terra às populações ribeirinhas, varzanteiras e pescadoras, assegurando acesso aos 
recursos naturais que tradicionalmente utilizam para sua reprodução física, cultural e econômica.
Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministério do Meio Ambiente

g) Garantir que nos programas habitacionais do governo sejam priorizadas as populações de baixa 
renda, a população em situação de rua e grupos sociais em situação de vulnerabilidade no espaço 
urbano e rural, considerando os princípios da moradia digna, do desenho universal e os critérios de 
acessibilidade nos projetos.
Responsáveis: Ministério das Cidades; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 

h) Promover a destinação das glebas e edifícios vazios ou subutilizados pertencentes à União, para a 
população de baixa renda, reduzindo o déficit habitacional.
Responsáveis: Ministério das Cidades; Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

i) Estabelecer que a garantia da qualidade de abrigos e albergues, bem como seu caráter inclusivo e 
de resgate da cidadania à população em situação de rua, estejam entre os critérios de concessão de 
recursos para novas construções e manutenção dos existentes.
Responsáveis: Ministério das Cidades; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

j) Apoiar o monitoramento de políticas de habitação de interesse social pelos conselhos municipais de 
habitação, garantindo às cooperativas e associações habitacionais acesso às informações.
Responsável: Ministério das Cidades 

k) Garantir as condições para a realização de acampamentos ciganos em todo o território nacional, 
visando a preservação de suas tradições, práticas e patrimônio cultural.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
das Cidades

Objetivo estratégico IV:
Ampliação do acesso universal a sistema de saúde de qualidade.

Ações programáticas:
a) Expandir e consolidar programas de serviços básicos de saúde e de atendimento domiciliar para a 

população de baixa renda, com enfoque na prevenção e diagnóstico prévio de doenças e deficiências, 
com apoio diferenciado às pessoas idosas, indígenas, negros e comunidades quilombolas, pessoas com 
deficiência, pessoas em situação de rua, lésbicas, gays, bissexuais, travestis, transexuais, crianças e 
adolescentes, mulheres, pescadores artesanais e população de baixa renda.
Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial 
da Presidência da República; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da 
República; Ministério da Pesca e Aquicultura

b) Criar programas de pesquisa e divulgação sobre tratamentos alternativos à medicina tradicional no 
sistema de saúde.
Responsável: Ministério da Saúde
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c) Reformular o marco regulatório dos planos de saúde, de modo a diminuir os custos para a pessoa idosa 
e fortalecer o pacto intergeracional, estimulando a adoção de medidas de capitalização para gastos 
futuros pelos planos de saúde.
Responsável: Ministério da Saúde

d) Reconhecer as parteiras como agentes comunitárias de saúde.
Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência 
da República 

e) Aperfeiçoar o programa de saúde para adolescentes, especificamente quanto à saúde de gênero, à 
educação sexual e reprodutiva e à saúde mental.
Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência 
da República; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

f) Criar campanhas e material técnico, instrucional e educativo sobre planejamento reprodutivo que 
respeite os direitos sexuais e reprodutivos, contemplando a elaboração de materiais específicos para a 
população jovem e adolescente e para pessoas com deficiência.
Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência 
da República; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

g) Estimular programas de atenção integral à saúde das mulheres, considerando suas especificidades 
étnico-raciais, geracionais, regionais, de orientação sexual, de pessoa com deficiência, priorizando as 
moradoras do campo, da floresta e em situação de rua.
Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência 
da República; Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da 
República; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

h) Ampliar e disseminar políticas de saúde pré e neonatal, com inclusão de campanhas educacionais de 
esclarecimento, visando à prevenção do surgimento ou do agravamento de deficiências.
Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência 
da República; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

i) Expandir a assistência pré-natal e pós-natal por meio de programas de visitas domiciliares para acom-
panhamento das crianças na primeira infância.
Responsável: Ministério da Saúde

j) Apoiar e financiar a realização de pesquisas e intervenções sobre a mortalidade materna, contemplando 
o recorte étnico-racial e regional.
Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência 
da República

k) Assegurar o acesso a laqueaduras e vasectomias ou reversão desses procedimentos no sistema público 
de saúde, com garantia de acesso a informações sobre as escolhas individuais.
Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência 
da República

l) Ampliar a oferta de medicamentos de uso contínuo, especiais e excepcionais, para a pessoa idosa.
Responsável: Ministério da Saúde

m) Realizar campanhas de diagnóstico precoce e tratamento adequado às pessoas que vivem com HIV/
AIDS para evitar o estágio grave da doença e prevenir sua expansão e disseminação.
Responsável: Ministério da Saúde

n) Proporcionar às pessoas que vivem com HIV/AIDS programas de atenção no âmbito da saúde sexual 
e reprodutiva.
Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência 
da República

o) Capacitar os agentes comunitários de saúde que realizam a triagem e a captação nas hemorredes para 
praticarem abordagens sem preconceito e sem discriminação.
Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

p) Garantir o acompanhamento multiprofissional a pessoas transexuais que fazem parte do processo 
transexualizador no Sistema Único de Saúde e de suas famílias.
Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República
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q) Apoiar o acesso a programas de saúde preventiva e de proteção à saúde para profissionais do sexo.
Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência 
da República

r) Apoiar a implementação de espaços essenciais para higiene pessoal e centros de referência para a 
população em situação de rua.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome

s) Investir na política de reforma psiquiátrica fomentando programas de tratamentos substitutivos à 
internação, que garantam às pessoas com transtorno mental a possibilidade de escolha autônoma de 
tratamento, com convivência familiar e acesso aos recursos psiquiátricos e farmacológicos.
Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 
República; Ministério da Cultura

t) Implementar medidas destinadas a desburocratizar os serviços do Instituto Nacional de Seguro Social 
para a concessão de aposentadorias e benefícios.
Responsável: Ministério da Previdência Social

u) Estimular a incorporação do trabalhador urbano e rural ao regime geral da previdência social.
Responsável: Ministério da Previdência Social

v) Assegurar a inserção social das pessoas atingidas pela hanseníase isoladas e internadas em hospitais-
colônias.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Saúde

w) Reconhecer, pelo Estado brasileiro, as violações de direitos às pessoas atingidas pela hanseníase no 
período da internação e do isolamento compulsórios, apoiando iniciativas para agilizar as reparações 
com a concessão de pensão especial prevista na Lei Nº 11.520/2007.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

x) Proporcionar as condições necessárias para conclusão do trabalho da Comissão Interministerial de 
Avaliação para análise dos requerimentos de pensão especial das pessoas atingidas pela hanseníase, 
que foram internadas e isoladas compulsoriamente em hospitais-colônia até 31 de dezembro de 1986.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

Objetivo estratégico V:
Acesso à educação de qualidade e garantia de permanência na escola.

Ações programáticas:
a) Ampliar o acesso a educação básica, a permanência na escola e a universalização do ensino no aten-

dimento à educação infantil.
Responsável: Ministério da Educação

b) Assegurar a qualidade do ensino formal público com seu monitoramento contínuo e atualização curricular.
Responsáveis: Ministério da Educação; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República

c) Desenvolver programas para a reestruturação das escolas como pólos de integração de políticas edu-
cacionais, culturais e de esporte e lazer.
Responsáveis: Ministério da Educação; Ministério da Cultura; Ministério do Esporte

d) Apoiar projetos e experiências de integração da escola com a comunidade que utilizem sistema 
de alternância.
Responsável: Ministério da Educação

e) Adequar o currículo escolar, inserindo conteúdos que valorizem as diversidades, as práticas artísticas, 
a necessidade de alimentação adequada e saudável e as atividades físicas e esportivas.
Responsáveis: Ministério da Educação; Ministério da Cultura; Ministério do Esporte; Ministério 
da Saúde 

f) Integrar os programas de alfabetização de jovens e adultos aos programas de qualificação profissional 
e educação cidadã, apoiando e incentivando a utilização de metodologias adequadas às realidades dos 
povos e comunidades tradicionais.
Responsáveis: Ministério da Educação; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 
Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério da Pesca e Aquicultura
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g) Estimular e financiar programas de extensão universitária como forma de integrar o estudante à 
realidade social.
Responsável: Ministério da Educação

h) Fomentar as ações afirmativas para o ingresso das populações negra, indígena e de baixa renda no 
ensino superior.
Responsáveis: Ministério da Educação; Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial da Presidência da República; Ministério da Justiça

i) Ampliar o ensino superior público de qualidade por meio da criação permanente de universidades 
federais, cursos e vagas para docentes e discentes.
Responsável: Ministério da Educação

j) Fortalecer as iniciativas de educação popular por meio da valorização da arte e da cultura, apoiando a 
realização de festivais nas comunidades tradicionais e valorizando as diversas expressões artísticas 
nas escolas e nas comunidades.
Responsáveis: Ministério da Educação; Ministério da Cultura; Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos da Presidência da República

k) Ampliar o acesso a programas de inclusão digital para populações de baixa renda em espaços públicos, 
especialmente escolas, bibliotecas e centros comunitários.
Responsáveis: Ministério da Educação; Ministério da Cultura; Ministério da Ciência e Tecnologia; 
Ministério da Pesca e Aquicultura

l) Fortalecer programas de educação no campo e nas comunidades pesqueiras que estimulem a permanência 
dos estudantes na comunidade e que sejam adequados às respectivas culturas e identidades.
Responsáveis: Ministério da Educação; Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministério da Pesca 
e Aquicultura

Objetivo estratégico VI:
Garantia do trabalho decente, adequadamente remunerado, exercido em condições de 

equidade e segurança.

Ações programáticas:
a) Apoiar a agenda nacional de trabalho decente por meio do fortalecimento do seu comitê executivo e 

da efetivação de suas ações.
Responsável: Ministério do Trabalho e Emprego

b) Fortalecer programas de geração de emprego, ampliando progressivamente o nível de ocupação e 
priorizando a população de baixa renda e os Estados com elevados índices de emigração.
Responsável: Ministério do Trabalho e Emprego

c) Ampliar programas de economia solidária, mediante políticas integradas, como alternativa de geração 
de trabalho e renda, e de inclusão social, priorizando os jovens das famílias beneficiárias do Programa 
Bolsa Família.
Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome

d) Criar programas de formação, qualificação e inserção profissional e de geração de emprego e renda 
para jovens, população em situação de rua e população de baixa renda.
Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome; Ministério da Educação 

e) Integrar as ações de qualificação profissional às atividades produtivas executadas com recursos 
públicos, como forma de garantir a inserção no mercado de trabalho.
Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome

f) Criar programas de formação e qualificação profissional para pescadores artesanais, industriais e 
aquicultores familiares.
Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério da Pesca e Aquicultura

g) Combater as desigualdades salariais baseadas em diferenças de gênero, raça, etnia e das pessoas com 
deficiência.
Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 
Presidência da República
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h) Acompanhar a implementação do Programa Nacional de Ações Afirmativas, instituído pelo Decreto 
Nº 4.228/2002, no âmbito da administração pública federal, direta e indireta, com vistas à realização 
de metas percentuais da ocupação de cargos comissionados pelas mulheres, população negra e pessoas 
com deficiência.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

i) Realizar campanhas envolvendo a sociedade civil organizada sobre paternidade responsável, bem 
como ampliar a licença-paternidade, como forma de contribuir para a corresponsabilidade e para o 
combate ao preconceito quanto à inserção das mulheres no mercado de trabalho.

Responsáveis: Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República; Ministério 
do Trabalho e Emprego

j) Elaborar diagnósticos com base em ações judiciais que envolvam atos de assédio moral, sexual e 
psicológico, com apuração de denúncias de desrespeito aos direitos das trabalhadoras e trabalhadores, 
visando orientar ações de combate à discriminação e abuso nas relações de trabalho.

Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Secretaria Especial de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial da Presidência da República; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da 
Presidência da República; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

k) Garantir a igualdade de direitos das trabalhadoras e trabalhadores domésticos com os dos demais 
trabalhadores.

Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da 
Presidência da República; Ministério da Previdência Social

l) Promover incentivos a empresas para que empreguem os egressos do sistema penitenciário.
Responsáveis: Ministério da Fazenda; Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério da Justiça 
m) Criar cadastro nacional e relatório periódico de empregabilidade de egressos do sistema penitenciário.
Responsável: Ministério da Justiça
n) Garantir os direitos trabalhistas e previdenciários de profissionais do sexo por meio da regulamentação 

de sua profissão.
Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres 
da Presidência da República.

Objetivo estratégico VII:
Combate e prevenção ao trabalho escravo.

Ações programáticas:
a) Promover a efetivação do Plano Nacional para Erradicação do Trabalho Escravo.

Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 
Presidência da República

b) Apoiar a coordenação e implementação de planos estaduais, distrital e municipais para erradicação 
do trabalho escravo.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

c) Monitorar e articular o trabalho das comissões estaduais, distrital e municipais para a erradicação do 
trabalho escravo.
Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 
Presidência da República

d) Apoiar a alteração da Constituição para prever a expropriação dos imóveis rurais e urbanos nos quais 
forem encontrados trabalhadores reduzidos à condição análoga a de escravos.
Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Secretaria de Relações Institucionais da Presidência 
da República; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

e) Identificar periodicamente as atividades produtivas em que há ocorrência de trabalho escravo adulto 
e infantil.
Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 
Presidência da República

f) Propor marco legal e ações repressivas para erradicar a intermediação ilegal de mão de obra.
Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 
Presidência da República; Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial
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g) Promover a destinação de recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) para capacitação téc-
nica e profissionalizante de trabalhadores rurais e de povos e comunidades tradicionais, como medida 
preventiva ao trabalho escravo, assim como para implementação de política de reinserção social dos 
libertados da condição de trabalho escravo.
Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 
Presidência da República

h) Atualizar e divulgar semestralmente o cadastro de empregadores que utilizaram mão-de-obra escrava.
Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 
Presidência da República

Objetivo estratégico VIII:
Promoção do direito à cultura, lazer e esporte como elementos formadores de cidadania.

Ações programáticas:
a) Ampliar programas de cultura que tenham por finalidade planejar e implementar políticas públicas 

para a proteção e promoção da diversidade cultural brasileira, em formatos acessíveis.
Responsáveis: Ministério da Cultura; Ministério do Esporte

b) Elaborar programas e ações de cultura que considerem os formatos acessíveis, as demandas e as 
características específicas das diferentes faixas etárias e dos grupos sociais.
Responsável: Ministério da Cultura

c) Fomentar políticas públicas de esporte e lazer, considerando as diversidades locais, de forma a atender 
a todas as faixas etárias e aos grupos sociais.
Responsável: Ministério do Esporte

d) Elaborar inventário das línguas faladas no Brasil.
Responsável: Ministério da Cultura 

e) Ampliar e desconcentrar os pólos culturais e pontos de cultura para garantir o acesso das populações 
de regiões periféricas e de baixa renda.
Responsável: Ministério da Cultura

f) Fomentar políticas públicas de formação em esporte e lazer, com foco na intersetorialidade, na ação 
comunitária na intergeracionalidade e na diversidade cultural.
Responsável: Ministério do Esporte

g) Ampliar o desenvolvimento de programas de produção audiovisual, musical e artesanal dos 
povos indígenas.
Responsáveis: Ministério da Cultura; Ministério da Justiça

h) Assegurar o direito das pessoas com deficiência e em sofrimento mental de participarem da vida 
cultural em igualdade de oportunidade com as demais, e de desenvolver e utilizar o seu potencial 
criativo, artístico e intelectual.
Responsáveis: Ministério do Esporte; Ministério da Cultura; Secretaria Especial dos Direitos Huma-
nos da Presidência da República

i) Fortalecer e ampliar programas que contemplem participação dos idosos nas atividades de esporte 
e lazer.
Responsáveis: Ministério do Esporte; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República

j) Potencializar ações de incentivo ao turismo para pessoas idosas.
Responsáveis: Ministério do Turismo; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República

Objetivo estratégico IX:
Garantia da participação igualitária e acessível na vida política.

Ações programáticas:
a) Apoiar campanhas para promover a ampla divulgação do direito ao voto e participação política de 

homens e mulheres, por meio de campanhas informativas que garantam a escolha livre e consciente.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência 
da República
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b) Apoiar o combate ao crime de captação ilícita de sufrágio, inclusive com campanhas de esclarecimento 
e conscientização dos eleitores.
Responsável: Ministério da Justiça

c) Apoiar os projetos legislativos para o financiamento público de campanhas eleitorais.
Responsável: Ministério da Justiça

d) Garantir acesso irrestrito às zonas eleitorais por meio de transporte público e acessível e apoiar a 
criação de zonas eleitorais em áreas de difícil acesso.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério das Cidades

e) Promover junto aos povos indígenas ações de educação e capacitação sobre o sistema político brasileiro.
Responsável: Ministério da Justiça

f) Apoiar ações de formação política das mulheres em sua diversidade étnico-racial, estimulando 
candidaturas e votos de mulheres em todos os níveis.
Responsável: Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República

g) Garantir e estimular a plena participação das pessoas com deficiência no ato do sufrágio, seja 
como eleitor ou candidato, assegurando os mecanismos de acessibilidade necessários, inclusive a 
modalidade do voto assistido.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

Diretriz 8:
Promoção dos direitos de crianças e adolescentes para o seu desenvolvimento integral, de 

forma não discriminatória, assegurando seu direito de opinião e participação.

Objetivo estratégico I:
Proteger e garantir os direitos de crianças e adolescentes por meio da consolidação das 

diretrizes nacionais do ECA, da Política Nacional de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos 
da Criança e do Adolescente e da Convenção sobre os Direitos da Criança da ONU.

Ações programáticas:
a) Formular plano de médio prazo e decenal para a política nacional de promoção, proteção e defesa dos 

direitos da criança e do adolescente.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

b) Desenvolver e implementar metodologias de acompanhamento e avaliação das políticas e planos 
nacionais referentes aos direitos de crianças e adolescentes.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

c) Elaborar e implantar sistema de coordenação da política dos direitos da criança e do adolescente em 
todos os níveis de governo, para atender às recomendações do Comitê sobre Direitos da Criança, dos 
relatores especiais e do Comitê sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério das 
Relações Exteriores

d) Criar sistema nacional de coleta de dados e monitoramento junto aos Municípios, Estados e Distrito 
Federal acerca do cumprimento das obrigações da Convenção dos Direitos da Criança da ONU.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

e) Assegurar a opinião das crianças e dos adolescentes que estiverem capacitados a formular seus pró-
prios juízos, conforme o disposto no artigo 12 da Convenção sobre os Direitos da Criança, na formu-
lação das políticas públicas voltadas para estes segmentos, garantindo sua participação nas conferên-
cias dos direitos das crianças e dos adolescentes.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

Objetivo estratégico II:
Consolidar o Sistema de Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes, com o fortalecimento 

do papel dos Conselhos Tutelares e de Direitos.

Ações programáticas:
a) Apoiar a universalização dos Conselhos Tutelares e de Direitos em todos os Municípios e no Distrito 

Federal, e instituir parâmetros nacionais que orientem o seu funcionamento.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República
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b) Implantar escolas de conselhos nos Estados e no Distrito Federal, com vistas a apoiar a estruturação 
e qualificação da ação dos Conselhos Tutelares e de Direitos. 
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

c) Apoiar a capacitação dos operadores do sistema de garantia dos direitos para a proteção dos direitos 
e promoção do modo de vida das crianças e adolescentes indígenas, afrodescendentes e comunidades 
tradicionais, contemplando ainda as especificidades da população infanto-juvenil com deficiência.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Justiça

d) Fomentar a criação de instâncias especializadas e regionalizadas do sistema de justiça, de segurança 
e defensorias públicas, para atendimento de crianças e adolescentes vítimas e autores de violência.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Justiça

e) Desenvolver mecanismos que viabilizem a participação de crianças e adolescentes no processo das 
conferências dos direitos, nos conselhos de direitos, bem como nas escolas, nos tribunais e nos 
procedimentos judiciais e administrativos que os afetem.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

f) Estimular a informação às crianças e aos adolescentes sobre seus direitos, por meio de esforços 
conjuntos na escola, na mídia impressa, na televisão, no rádio e na Internet.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Educação

Objetivo estratégico III:
Proteger e defender os direitos de crianças e adolescentes com maior vulnerabilidade.

Ações programáticas:
a) Promover ações educativas para erradicação da violência na família, na escola, nas instituições e 

na comunidade em geral, implementando as recomendações expressas no Relatório Mundial de 
Violência contra a Criança da ONU.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

b) Desenvolver programas nas redes de assistência social, de educação e de saúde para o fortalecimento 
do papel das famílias em relação ao desenvolvimento infantil e à disciplina não violenta.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Educação; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Ministério da Saúde

c) Propor marco legal para a abolição das práticas de castigos físicos e corporais contra crianças e adolescentes.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Justiça

d) Implantar sistema nacional de registro de ocorrência de violência escolar, incluindo as práticas de 
violência gratuita e reiterada entre estudantes (bullying), adotando formulário unificado de registro 
a ser utilizado por todas as escolas.
Responsável: Ministério da Educação

e) Apoiar iniciativas comunitárias de mobilização de crianças e adolescentes em estratégias preventivas, 
com vistas a minimizar sua vulnerabilidade em contextos de violência.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Justiça; Ministério do Esporte; Ministério do Turismo

f) Extinguir os grandes abrigos e eliminar a longa permanência de crianças e adolescentes em abrigamento, 
adequando os serviços de acolhimento aos parâmetros aprovados pelo CONANDA e CNAS.
Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

g) Fortalecer as políticas de apoio às famílias para a redução dos índices de abandono e institucionalização, 
com prioridade aos grupos familiares de crianças com deficiências.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome

h) Ampliar a oferta de programas de famílias acolhedoras para crianças e adolescentes em situação de 
violência, com o objetivo de garantir que esta seja a única opção para crianças retiradas do convívio 
com sua família de origem na primeira infância.
Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
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i) Estruturar programas de moradia coletivas para adolescentes e jovens egressos de abrigos institucionais. 
Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

j) Fomentar a adoção legal, por meio de campanhas educativas, em consonância com o ECA e com 
acordos internacionais.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério das 
Relações Exteriores

k) Criar serviços e aprimorar metodologias para identificação e localização de crianças e adolescentes 
desaparecidos.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

l) Exigir em todos os projetos financiados pelo Governo Federal a adoção de estratégias de não discrimi-
nação de crianças e adolescentes em razão de classe, raça, etnia, crença, gênero, orientação sexual, 
identidade de gênero, deficiência, prática de ato infracional e origem.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

m) Reforçar e centralizar os mecanismos de coleta e análise sistemática de dados desagregados da 
infância e adolescência, especialmente sobre os grupos em situação de vulnerabilidade, historicamente 
vulnerabilizados, vítimas de discriminação, de abuso e de negligência.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

n) Estruturar rede de canais de denúncias (Disques) de violência contra crianças e adolescentes, inte-
grada aos Conselhos Tutelares.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República 

o) Estabelecer instrumentos para combater a discriminação religiosa sofrida por crianças e adolescentes.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

Objetivo estratégico IV:
Enfrentamento da violência sexual contra crianças e adolescentes.

Ações programáticas:
a) Revisar o Plano Nacional de Enfrentamento à Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes, em 

consonância com as recomendações do III Congresso Mundial sobre o tema.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

b) Ampliar o acesso e qualificar os programas especializados em saúde, educação e assistência social, no 
atendimento a crianças e adolescentes vítimas de violência sexual e de suas famílias
Responsáveis: Ministério da Saúde; Ministério da Educação; Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

c) Desenvolver protocolos unificados de atendimento psicossocial e jurídico a vítimas de violência sexual.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Saúde; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Secretaria Especial de Políticas 
para as Mulheres da Presidência da República

d) Desenvolver ações específicas para combate à violência e à exploração sexual de crianças e adolescentes 
em situação de rua.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

e) Estimular a responsabilidade social das empresas para ações de enfrentamento da exploração sexual e 
de combate ao trabalho infantil em suas organizações e cadeias produtivas.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério do 
Trabalho e Emprego; Ministério do Turismo; 

f) Combater a pornografia infanto-juvenil na Internet, por meio do fortalecimento do Hot Line Federal e 
da difusão de procedimentos de navegação segura para crianças, adolescentes, famílias e educadores.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 
República; Ministério da Educação

Objetivo estratégico V:
Garantir o atendimento especializado a crianças e adolescentes em sofrimento psíquico e de-

pendência química.
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Ações programáticas:
a) Universalizar o acesso a serviços de saúde mental para crianças e adolescentes em cidades de grande 

e médio porte, incluindo a garantia de retaguarda para as unidades de internação socioeducativa.
Responsável: Ministério da Saúde

b) Fortalecer políticas de saúde que contemplem programas de desintoxicação e redução de danos em 
casos de dependência química.
Responsável: Ministério da Saúde

Objetivo estratégico VI:
Erradicação do trabalho infantil em todo o território nacional.

Ações programáticas:
a) Erradicar o trabalho infantil, por meio das ações intersetoriais no Governo Federal, com ênfase no 

apoio às famílias e educação em tempo integral.
Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério da Educação; Secretaria Especial dos 
Direitos Humanos da Presidência da República

b) Fomentar a implantação da Lei de Aprendizagem (Lei Nº 10.097/2000), mobilizando empregadores, 
organizações de trabalhadores, inspetores de trabalho, Judiciário, organismos internacionais e 
organizações não governamentais.
Responsável: Ministério do Trabalho e Emprego

c) Desenvolver pesquisas, campanhas e relatórios periódicos sobre o trabalho infantil, com foco em temas 
e públicos que requerem abordagens específicas, tais como agricultura familiar, trabalho doméstico, 
trabalho de rua.
Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da 
Presidência da República; Ministério do Desenvolvimento Agrário; Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos da Presidência da República; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 
Ministério da Justiça

Objetivo estratégico VII:
Implementação do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE).

Ações programáticas:
a) Elaborar e implementar um plano nacional socioeducativo e sistema de avaliação da execução das 

medidas daquele sistema, com divulgação anual de seus resultados e estabelecimento de metas, de 
acordo com o estabelecido no ECA.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

b) Implantar módulo específico de informações para o sistema nacional de atendimento educativo junto ao 
Sistema de Informação para a Infância e Adolescência, criando base de dados unificada que inclua as 
varas da infância e juventude, as unidades de internação e os programas municipais em meio aberto.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

c) Implantar centros de formação continuada para os operadores do sistema socioeducativo em todos os 
Estados e no Distrito Federal.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Educação; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

d) Desenvolver estratégias conjuntas com o sistema de justiça, com vistas ao estabelecimento de re-
gras específicas para a aplicação da medida de privação de liberdade em caráter excepcional e de 
pouca duração.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

e) Apoiar a expansão de programas municipais de atendimento socioeducativo em meio aberto.
Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Secretaria Especial dos 
Direitos Humanos da Presidência da República

f) Apoiar os Estados e o Distrito Federal na implementação de programas de atendimento ao adolescente 
em privação de liberdade, com garantia de escolarização, atendimento em saúde, esporte, cultura e 
educação para o trabalho, condicionando a transferência voluntária de verbas federais à observância 
das diretrizes do plano nacional.
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Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Educação; Ministério da Saúde; Ministério do Esporte; Ministério da Cultura; Ministério do 
Trabalho e Emprego

g) Garantir aos adolescentes privados de liberdade e suas famílias informação sobre sua situação legal, 
bem como acesso à defesa técnica durante todo o período de cumprimento da medida socioeducativa.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Justiça

h) Promover a transparência das unidades de internação de adolescentes em conflito com a lei, garantindo 
o contato com a família e a criação de comissões mistas de inspeção e supervisão.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

i) Fomentar a desativação dos grandes complexos de unidades de internação, por meio do apoio à reforma 
e construção de novas unidades alinhadas aos parâmetros estabelecidos no SINASE e no ECA, em 
especial na observância da separação por sexo, faixa etária e compleição física. 
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

j) Desenvolver campanhas de informação sobre o adolescente em conflito com a lei, defendendo a não 
redução da maioridade penal.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

k) Estabelecer parâmetros nacionais para a apuração administrativa de possíveis violações dos direi-
tos e casos de tortura em adolescentes privados de liberdade, por meio de sistema independente e 
de tramitação ágil.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

Diretriz 9:
Combate às desigualdades estruturais.

Objetivo estratégico I:
Igualdade e proteção dos direitos das populações negras, historicamente afetadas pela discri-

minação e outras formas de intolerância.

Ações programáticas:
a) Apoiar, junto ao Poder Legislativo, a aprovação do Estatuto da Igualdade Racial.

Responsáveis: Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da 
República; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

b) Promover ações articuladas entre as políticas de educação, cultura, saúde e de geração de emprego 
e renda, visando incidir diretamente na qualidade de vida da população negra e no combate à 
violência racial.
Responsáveis: Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da 
República; Ministério da Educação; Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério do Desenvolvi-
mento Social e Combate à Fome; Ministério da Saúde

c) Elaborar programas de combate ao racismo institucional e estrutural, implementando normas 
administrativas e legislação nacional e internacional.
Responsável: Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência 
da República

d) Realizar levantamento de informações para produção de relatórios periódicos de acompanhamento das 
políticas contra a discriminação racial, contendo, entre outras, informações sobre inclusão no sistema 
de ensino (básico e superior), inclusão no mercado de trabalho, assistência integrada à saúde, número 
de violações registradas e apuradas, recorrências de violações, e dados populacionais e de renda.
Responsáveis: Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da 
República; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República 

e) Analisar periodicamente os indicadores que apontam desigualdades visando à formulação e imple-
mentação de políticas públicas afirmativas que valorizem a promoção da igualdade racial.
Responsáveis: Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da 
República; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Educação; Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome; Ministério da Saúde
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f) Fortalecer a integração das políticas públicas em todas as comunidades remanescentes de quilombos 
localizadas no território brasileiro.
Responsáveis: Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da 
República; Ministério da Cultura

g) Fortalecer os mecanismos existentes de reconhecimento das comunidades quilombolas como garantia 
dos seus direitos específicos.
Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministério da Cultura; Secretaria Especial de 
Política de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República

h) Fomentar programas de valorização do patrimônio cultural das populações negras.
Responsável: Ministério da Cultura; Secretaria Especial de Promoção da Igualdade Racial da 
Presidência da República

i) Assegurar o resgate da memória das populações negras, mediante a publicação da história de resistência 
e resgate de tradições das populações das diásporas.
Responsável: Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência 
da República

Objetivo estratégico II:
Garantia aos povos indígenas da manutenção e resgate das condições de reprodução, assegu-

rando seus modos de vida.

Ações programáticas:
a) Assegurar a integridade das terras indígenas para proteger e promover o modo de vida dos 

povos indígenas.
Responsável: Ministério da Justiça

b) Proteger os povos indígenas isolados e de recente contato para garantir sua reprodução cultural 
e etnoambiental.
Responsável: Ministério da Justiça

c) Aplicar os saberes dos povos indígenas e das comunidades tradicionais na elaboração de políticas 
públicas, respeitando a Convenção no 169 da OIT.
Responsável: Ministério da Justiça

d) Apoiar projetos de lei com objetivo de revisar o Estatuto do Índio com base no texto constitucional de 
1988 e na Convenção no 169 da OIT.
Responsável: Ministério da Justiça

e) Elaborar relatório periódico de acompanhamento das políticas indigenistas que contemple dados 
sobre os processos de demarcações das terras indígenas, dados sobre intrusões e conflitos territoriais, 
inclusão no sistema de ensino (básico e superior), assistência integrada à saúde, número de violações 
registradas e apuradas, recorrências de violações e dados populacionais.
Responsável: Ministério da Justiça

f) Proteger e promover os conhecimentos tradicionais e medicinais dos povos indígenas.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério da Saúde

g) Implementar políticas de proteção do patrimônio dos povos indígenas, por meio dos registros material 
e imaterial, mapeando os sítios históricos e arqueológicos, a cultura, as línguas e a arte.
Responsáveis: Ministério da Cultura; Ministério da Justiça

h) Promover projetos e pesquisas para resgatar a história dos povos indígenas.
Responsável: Ministério da Justiça

i) Promover ações culturais para o fortalecimento da educação escolar dos povos indígenas, estimulando 
a valorização de suas próprias formas de produção do conhecimento.
Responsáveis: Ministério da Cultura; Ministério da Justiça

j) Garantir o acesso à educação formal pelos povos indígenas, bilíngues e com adequação curricular 
formulada com a participação de representantes das etnias indigenistas e especialistas em educação.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério da Educação

k) Assegurar o acesso e permanência da população indígena no ensino superior, por meio de ações afir-
mativas e respeito à diversidade étnica e cultural.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério da Educação
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l) Adotar medidas de proteção dos direitos das crianças indígenas nas redes de ensino, saúde e assistên-
cia social, em consonância com a promoção dos seus modos de vida.
Responsáveis: Ministério da Educação; Ministério da Saúde; Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

Objetivo estratégico III:
Garantia dos direitos das mulheres para o estabelecimento das condições necessárias para sua 

plena cidadania.

Ações programáticas:
a) Desenvolver ações afirmativas que permitam incluir plenamente as mulheres no processo de desen-

volvimento do País, por meio da promoção da sua autonomia econômica e de iniciativas produtivas 
que garantam sua independência.
Responsável: Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República

b) Incentivar políticas públicas e ações afirmativas para a participação igualitária, plural e multirracial 
das mulheres nos espaços de poder e decisão.
Responsável: Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República

c) Elaborar relatório periódico de acompanhamento das políticas para mulheres com recorte étnico-
racial, que contenha dados sobre renda, jornada e ambiente de trabalho, ocorrências de assédio moral, 
sexual e psicológico, ocorrências de violências contra a mulher, assistência à saúde integral, dados 
reprodutivos, mortalidade materna e escolarização.
Responsável: Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República

d) Divulgar os instrumentos legais de proteção às mulheres, nacionais e internacionais, incluindo sua 
publicação em formatos acessíveis, como braile, CD de áudio e demais tecnologias assistivas.
Responsável: Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República

e) Ampliar o financiamento de abrigos para mulheres em situação de vulnerabilidade, garantindo 
plena acessibilidade.
Responsáveis: Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República; Minis-
tério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

f) Propor tratamento preferencial de atendimento às mulheres em situação de violência doméstica e 
familiar nos Conselhos Gestores do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social e junto ao 
Fundo de Desenvolvimento Social.
Responsáveis: Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República; Minis-
tério das Cidades; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

g) Considerar o aborto como tema de saúde pública, com a garantia do acesso aos serviços de saúde. 
(Redação dada pelo Decreto Nº 7.177, de 2010)
Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência 
da República; Ministério da Justiça

h) Realizar campanhas e ações educativas para desconstruir os estereótipos relativos às profissionais 
do sexo.
Responsável: Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República

Diretriz 10:
Garantia da igualdade na diversidade.

Objetivo estratégico I:
Afirmação da diversidade para construção de uma sociedade igualitária.

Ações programáticas:
a) Realizar campanhas e ações educativas para desconstrução de estereótipos relacionados com diferenças 

étnico-raciais, etárias, de identidade e orientação sexual, de pessoas com deficiência, ou segmentos 
profissionais socialmente discriminados.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Secretaria Es-
pecial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República; Secretaria Especial 
de Políticas para as Mulheres da Presidência da República; Ministério da Cultura
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b) Incentivar e promover a realização de atividades de valorização da cultura das comunidades tradicio-
nais, entre elas ribeirinhos, extrativistas, quebradeiras de coco, pescadores artesanais, seringueiros, 
geraizeiros, varzanteiros, pantaneiros, comunidades de fundo de pasto, caiçaras e faxinalenses.
Responsáveis: Ministério da Cultura; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 
Ministério do Esporte

c) Fomentar a formação e capacitação em Direitos Humanos, como meio de resgatar a autoestima e a 
dignidade das comunidades tradicionais, rurais e urbanas.
Responsáveis: Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da 
República; Ministério da Justiça; Ministério da Cultura

d) Apoiar políticas de acesso a direitos para a população cigana, valorizando seus conhecimentos e 
cultura.
Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

e) Apoiar e valorizar a associação das mulheres quebradeiras de coco, protegendo e promovendo a 
continuidade de seu trabalho extrativista.
Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

f) Elaborar relatórios periódicos de acompanhamento das políticas direcionadas às populações e 
comunidades tradicionais, que contenham, entre outras, informações sobre população estimada, 
assistência integrada à saúde, número de violações registradas e apuradas, recorrência de violações, 
lideranças ameaçadas, dados sobre acesso à moradia, terra e território e conflitos existentes.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério da Saúde; Secretaria Especial de Políticas de Promoção 
da Igualdade Racial da Presidência da República; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 
Presidência da República

Objetivo estratégico II:
Proteção e promoção da diversidade das expressões culturais como Direito Humano.

Ações programáticas:
a) Promover ações de afirmação do direito à diversidade das expressões culturais, garantindo igual 

dignidade e respeito para todas as culturas.
Responsável: Ministério da Cultura

b) Incluir nos instrumentos e relatórios de políticas culturais a temática dos Direitos Humanos.
Responsável: Ministério da Cultura

Objetivo estratégico III:
Valorização da pessoa idosa e promoção de sua participação na sociedade.

Ações programáticas:
a) Promover a inserção, a qualidade de vida e a prevenção de agravos aos idosos, por meio de programas 

que fortaleçam o convívio familiar e comunitário, garantindo o acesso a serviços, ao lazer, à cultura 
e à atividade física, de acordo com sua capacidade funcional.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Cultura; Ministério do Esporte

b) Apoiar a criação de centros de convivência e desenvolver ações de valorização e socialização da pessoa 
idosa nas zonas urbanas e rurais.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Cultura

c) Fomentar programas de voluntariado de pessoas idosas, visando valorizar e reconhecer sua contribuição 
para o desenvolvimento e bem-estar da comunidade.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

d) Desenvolver ações que contribuam para o protagonismo da pessoa idosa na escola, possibilitando sua 
participação ativa na construção de uma nova percepção intergeracional.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

e) Potencializar ações com ênfase no diálogo intergeracional, valorizando o conhecimento acumulado 
das pessoas idosas.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República
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f) Desenvolver ações intersetoriais para capacitação continuada de cuidadores de pessoas idosas.
Responsáveis: Ministério da Saúde; Ministério da Cultura

g) Desenvolver política de humanização do atendimento ao idoso, principalmente em instituições de 
longa permanência.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Cultura

h) Elaborar programas de capacitação para os operadores dos direitos da pessoa idosa.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República.

i) Elaborar relatório periódico de acompanhamento das políticas para pessoas idosas que contenha in-
formações sobre os Centros Integrados de Atenção a Prevenção à Violência, tais como: quantidade 
existente; sua participação no financiamento público; sua inclusão nos sistemas de atendimento; 
número de profissionais capacitados; pessoas idosas atendidas; proporção dos casos com resoluções; 
taxa de reincidência; pessoas idosas seguradas e aposentadas; famílias providas por pessoas idosas; 
pessoas idosas em abrigos; pessoas idosas em situação de rua; principal fonte de renda dos idosos; 
pessoas idosas atendidas, internadas e mortas por violência ou maus-tratos.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Saúde; Ministério da Previdência Social; Ministério da Justiça; Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome

Objetivo estratégico IV:
Promoção e proteção dos direitos das pessoas com deficiência e garantia da acessibili-

dade igualitária.

Ações programáticas:
a) Garantir às pessoas com deficiência igual e efetiva proteção legal contra a discriminação.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Justiça

b) Garantir salvaguardas apropriadas e efetivas para prevenir abusos a pessoas com deficiência e pes-
soas idosas.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

c) Assegurar o cumprimento do Decreto de Acessibilidade (Decreto Nº 5.296/2004), que garante a aces-
sibilidade pela adequação das vias e passeios públicos, semáforos, mobiliários, habitações, espaços de 
lazer, transportes, prédios públicos, inclusive instituições de ensino, e outros itens de uso individual 
e coletivo.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério do 
Trabalho e Emprego; Ministério das Cidades 

d) Garantir recursos didáticos e pedagógicos para atender às necessidades educativas especiais.
Responsável: Ministério da Educação

e) Disseminar a utilização dos sistemas braile, tadoma, escrita de sinais e libras tátil para inclusão das 
pessoas com deficiência em todo o sistema de ensino. 
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Educação

f) Instituir e implementar o ensino da Língua Brasileira de Sinais como disciplina curricular facultativa.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Educação

g) Propor a regulamentação das profissões relativas à implementação da acessibilidade, tais como: 
instrutor de Libras, guia-intérprete, tradutor-intérprete, transcritor, revisor e ledor da escrita braile 
e treinadores de cães-guia.
Responsável: Ministério do Trabalho e Emprego

h) Elaborar relatórios sobre os Municípios que possuam frota adaptada para subsidiar o processo de 
monitoramento do cumprimento e implementação da legislação de acessibilidade.
Responsáveis: Ministério das Cidades; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República
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Objetivo estratégico V:
Garantia do respeito à livre orientação sexual e identidade de gênero.

Ações programáticas:
a) Desenvolver políticas afirmativas e de promoção de cultura de respeito à livre orientação sexual e 

identidade de gênero, favorecendo a visibilidade e o reconhecimento social.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

b) Apoiar projeto de lei que disponha sobre a união civil entre pessoas do mesmo sexo.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Justiça

c) Promover ações voltadas à garantia do direito de adoção por casais homoafetivos. 
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 
República; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República

d) Reconhecer e incluir nos sistemas de informação do serviço público todas as configurações familia-
res constituídas por lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais, com base na desconstrução 
da heteronormatividade.
Responsável: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

e) Desenvolver meios para garantir o uso do nome social de travestis e transexuais.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

f) Acrescentar campo para informações sobre a identidade de gênero dos pacientes nos prontuários do 
sistema de saúde.
Responsável: Ministério da Saúde

g) Fomentar a criação de redes de proteção dos Direitos Humanos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Traves-
tis e Transexuais (LGBT), principalmente a partir do apoio à implementação de Centros de Referên-
cia em Direitos Humanos de Prevenção e Combate à Homofobia e de núcleos de pesquisa e promoção 
da cidadania daquele segmento em universidades públicas.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

h) Realizar relatório periódico de acompanhamento das políticas contra discriminação à população 
LGBT, que contenha, entre outras, informações sobre inclusão no mercado de trabalho, assistência à 
saúde integral, número de violações registradas e apuradas, recorrências de violações, dados popula-
cionais, de renda e conjugais.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

Objetivo estratégico VI:
Respeito às diferentes crenças, liberdade de culto e garantia da laicidade do Estado.

Ações programáticas:
a) Instituir mecanismos que assegurem o livre exercício das diversas práticas religiosas, assegurando a 

proteção do seu espaço físico e coibindo manifestações de intolerância religiosa.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério da Cultura; Secretaria Especial dos Direitos Humanos 
da Presidência da República

b) Promover campanhas de divulgação sobre a diversidade religiosa para disseminar cultura da paz e de 
respeito às diferentes crenças.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Cultura; Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República

c) (Revogado pelo Decreto Nº 7.177, de 2010)
d) Estabelecer o ensino da diversidade e história das religiões, inclusive as derivadas de matriz africana, 

na rede pública de ensino, com ênfase no reconhecimento das diferenças culturais, promoção da 
tolerância e na afirmação da laicidade do Estado.
Responsáveis: Ministério da Educação; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República

e) Realizar relatório sobre pesquisas populacionais relativas a práticas religiosas, que contenha, entre 
outras, informações sobre número de religiões praticadas, proporção de pessoas distribuídas entre as 
religiões, proporção de pessoas que já trocaram de religião, número de pessoas religiosas não prati-
cantes e número de pessoas sem religião.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República
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Eixo Orientador IV:

Segurança Pública, Acesso à Justiça e Combate à Violência
Por muito tempo, alguns segmentos da militância em Direitos Humanos mantiveram-se 

distantes do debate sobre as políticas públicas de segurança no Brasil. No processo de consolidação 
da democracia, por diferentes razões, movimentos sociais e entidades manifestaram dificuldade 
no tratamento do tema. Na base dessa dificuldade, estavam a memória dos enfrentamentos com 
o aparato repressivo ao longo de duas décadas de regime ditatorial, a postura violenta vigente, 
muitas vezes, em órgãos de segurança pública, a percepção do crime e da violência como meros 
subprodutos de uma ordem social injusta a ser transformada em seus próprios fundamentos.

Distanciamento análogo ocorreu nas universidades, que, com poucas exceções, não se 
debruçaram sobre o modelo de polícia legado ou sobre os desafios da segurança pública. As polícias 
brasileiras, nos termos de sua tradição institucional, pouco aproveitaram da reflexão teórica e dos 
aportes oferecidos pela criminologia moderna e demais ciências sociais, já disponíveis há algumas 
décadas às polícias e aos gestores de países desenvolvidos. A cultura arraigada de rejeitar as 
evidências acumuladas pela pesquisa e pela experiência de reforma das polícias no mundo era 
a mesma que expressava nostalgia de um passado de ausência de garantias individuais, e que 
identificava na idéia dos Direitos Humanos não a mais generosa entre as promessas construídas 
pela modernidade, mas uma verdadeira ameaça.

Estavam postas as condições históricas, políticas e culturais para que houvesse um fosso 
aparentemente intransponível entre os temas da segurança pública e os Direitos Humanos.

Nos últimos anos, contudo, esse processo de estranhamento mútuo passou a ser questionado. 
De um lado, articulações na sociedade civil assumiram o desafio de repensar a segurança pública 
a partir de diálogos com especialistas na área, policiais e gestores. De outro, começaram a ser 
implantadas as primeiras políticas públicas buscando caminhos alternativos de redução do crime 
e da violência, a partir de projetos centrados na prevenção e influenciados pela cultura de paz. 

A proposição do Sistema Único de Segurança Pública, a modernização de parte das nossas 
estruturas policiais e a aprovação de novos regimentos e leis orgânicas das polícias, a consciência 
crescente de que políticas de segurança pública são realidades mais amplas e complexas do que 
as iniciativas possíveis às chamadas “forças da segurança”, o surgimento de nova geração de 
policiais, disposta a repensar práticas e dogmas e, sobretudo, a cobrança da opinião pública 
e a maior fiscalização sobre o Estado, resultante do processo de democratização, têm tornado 
possível a construção de agenda de reformas na área. 

O Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania (Pronasci) e os investimentos já 
realizados pelo Governo Federal na montagem de rede nacional de altos estudos em segurança 
pública, que têm beneficiado milhares de policiais em cada Estado, simbolizam, ao lado do 
processo de debates da 1ª Conferência Nacional de Segurança Pública, acúmulos históricos 
significativos, que apontam para novas e mais importantes mudanças.

As propostas elencadas neste eixo orientador do PNDH-3 articulam-se com tal processo 
histórico de transformação e exigem muito mais do que já foi alcançado. Para tanto, parte-se do 
pressuposto de que a realidade brasileira segue sendo gravemente marcada pela violência e por 
severos impasses estruturais na área da segurança pública. 

Problemas antigos, como a ausência de diagnósticos, de planejamento e de definição formal de 
metas, a desvalorização profissional dos policiais e dos agentes penitenciários, o desperdício de 
recursos e a consagração de privilégios dentro das instituições, as práticas de abuso de autoridade 
e de violência policial contra grupos vulneráveis e a corrupção dos agentes de segurança pública, 
demandam reformas tão urgentes quanto profundas. 

As propostas sistematizadas no PNDH-3 agregam, nesse contexto, as contribuições oferecidas 
pelo processo da 11ª Conferência Nacional dos Direitos Humanos e avançam também sobre 
temas que não foram objeto de debate, trazendo para o PNDH-3 parte do acúmulo crítico que 
tem sido proposto ao País pelos especialistas e pesquisadores da área.

Em linhas gerais, o PNDH-3 aponta para a necessidade de ampla reforma no modelo de polícia 
e propõe o aprofundamento do debate sobre a implantação do ciclo completo de policiamento às 
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corporações estaduais. Prioriza transparência e participação popular, instando ao aperfeiçoamento 
das estatísticas e à publicação de dados, assim como à reformulação do Conselho Nacional 
de Segurança Pública. Contempla a prevenção da violência e da criminalidade como diretriz, 
ampliando o controle sobre armas de fogo e indicando a necessidade de profissionalização da 
investigação criminal.

Com ênfase na erradicação da tortura e na redução da letalidade policial e carcerária, confere 
atenção especial ao estabelecimento de procedimentos operacionais padronizados, que previnam 
as ocorrências de abuso de autoridade e de violência institucional, e confiram maior segurança a 
policiais e agentes penitenciários. Reafirma a necessidade de criação de ouvidorias independentes 
em âmbito federal e, inspirado em tendências mais modernas de policiamento, estimula as 
iniciativas orientadas por resultados, o desenvolvimento do policiamento comunitário e voltado 
para a solução de problemas, elencando medidas que promovam a valorização dos trabalhadores 
em segurança pública. Contempla, ainda, a criação de sistema federal que integre os atuais 
sistemas de proteção a vítimas e testemunhas, defensores de Direitos Humanos e crianças e 
adolescentes ameaçados de morte. 

Também como diretriz, o PNDH-3 propõe profunda reforma da Lei de Execução Penal que 
introduza garantias fundamentais e novos regramentos para superar as práticas abusivas, hoje 
comuns. E trata as penas privativas de liberdade como última alternativa, propondo a redução 
da demanda por encarceramento e estimulando novas formas de tratamento dos conflitos, como 
as sugeridas pelo mecanismo da Justiça Restaurativa.

Reafirma-se a centralidade do direito universal de acesso à Justiça, com a possibilidade de 
acesso aos tribunais por toda a população, com o fortalecimento das defensorias públicas e a 
modernização da gestão judicial, de modo a garantir respostas judiciais mais céleres e eficazes. 
Destacam-se, ainda, o direito de acesso à Justiça em matéria de conflitos agrários e urbanos e o 
necessário estímulo aos meios de soluções pacíficas de controvérsias.

O PNDH-3 apresenta neste eixo, fundamentalmente, propostas para que o Poder Público 
se aperfeiçoe no desenvolvimento de políticas públicas de prevenção ao crime e à violência, 
reforçando a noção de acesso universal à Justiça como direito fundamental, e sustentando que a 
democracia, os processos de participação e transparência, aliados ao uso de ferramentas científicas 
e à profissionalização das instituições e trabalhadores da segurança, assinalam os roteiros mais 
promissores para que o Brasil possa avançar no caminho da paz pública.

Diretriz 11
Democratização e modernização do sistema de segurança pública

Objetivo estratégico I:
Modernização do marco normativo do sistema de segurança pública.

Ações programáticas:
a) Propor alteração do texto constitucional, de modo a considerar as polícias militares não mais como 

forças auxiliares do Exército, mantendo-as apenas como força reserva.
Responsável: Ministério da Justiça

b) Propor a revisão da estrutura, treinamento, controle, emprego e regimentos disciplinares dos órgãos 
de segurança pública, de forma a potencializar as suas funções de combate ao crime e proteção dos 
direitos de cidadania, bem como garantir que seus órgãos corregedores disponham de carreira própria, 
sem subordinação à direção das instituições policiais.
Responsável: Ministério da Justiça

c) Propor a criação obrigatória de ouvidorias de polícias independentes nos Estados e no Distrito Federal, 
com ouvidores protegidos por mandato e escolhidos com participação da sociedade.
Responsável: Ministério da Justiça

d) Assegurar a autonomia funcional dos peritos e a modernização dos órgãos periciais oficiais, como 
forma de incrementar sua estruturação, assegurando a produção isenta e qualificada da prova 
material, bem como o princípio da ampla defesa e do contraditório e o respeito aos Direitos Humanos.
Responsável: Ministério da Justiça
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e) Promover o aprofundamento do debate sobre a instituição do ciclo completo da atividade policial, com 
competências repartidas pelas polícias, a partir da natureza e da gravidade dos delitos.
Responsável: Ministério da Justiça

f) Apoiar a aprovação do Projeto de Lei Nº 1.937/2007, que dispõe sobre o Sistema Único de Segu-
rança Pública.
Responsável: Ministério da Justiça

Objetivo estratégico II:
Modernização da gestão do sistema de segurança pública.

Ações programáticas:
a) Condicionar o repasse de verbas federais à elaboração e revisão periódica de planos estaduais, distrital 

e municipais de segurança pública que se pautem pela integração e pela responsabilização territorial 
da gestão dos programas e ações.
Responsável: Ministério da Justiça

b) Criar base de dados unificada que permita o fluxo de informações entre os diversos componentes do 
sistema de segurança pública e a Justiça criminal.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República

c) Redefinir as competências e o funcionamento da Inspetoria-Geral das Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério da Defesa

Objetivo estratégico III:
Promoção dos Direitos Humanos dos profissionais do sistema de segurança pública, assegu-

rando sua formação continuada e compatível com as atividades que exercem.

Ações programáticas:
a) Proporcionar equipamentos para proteção individual efetiva para os profissionais do sistema federal 

de segurança pública.
Responsável: Ministério da Justiça

b) Condicionar o repasse de verbas federais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, à garantia 
da efetiva disponibilização de equipamentos de proteção individual aos profissionais do sistema 
nacional de segurança pública.
Responsável: Ministério da Justiça

c) Fomentar o acompanhamento permanente da saúde mental dos profissionais do sistema de segurança 
pública, mediante serviços especializados do sistema de saúde pública.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério da Saúde

d) Propor projeto de lei instituindo seguro para casos de acidentes incapacitantes ou morte em serviço 
para os profissionais do sistema de segurança pública.
Responsável: Ministério da Justiça;

e) Garantir a reabilitação e reintegração ao trabalho dos profissionais do sistema de segurança pública 
federal, nos casos de deficiência adquirida no exercício da função.
Responsável: Ministério da Justiça;

Diretriz 12:
Transparência e participação popular no sistema de segurança pública e justiça criminal.

Objetivo estratégico I:
Publicação de dados do sistema federal de segurança pública.

Ação programática
a) Publicar trimestralmente estatísticas sobre:

• Crimes registrados, inquéritos instaurados e concluídos, prisões efetuadas, flagrantes registrados, opera-
ções realizadas, armas e entorpecentes apreendidos pela Polícia Federal em cada Estado da Federação;

• Veículos abordados, armas e entorpecentes apreendidos e prisões efetuadas pela Polícia Rodoviária Fe-
deral em cada Estado da Federação;
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• Presos provisórios e condenados sob custódia do sistema penitenciário federal e quantidade de presos 
trabalhando e estudando por sexo, idade e raça ou etnia;

• Vitimização de policiais federais, policiais rodoviários federais, membros da Força Nacional de Segu-
rança Pública e agentes penitenciários federais;

• Quantidade e tipos de laudos produzidos pelos órgãos federais de perícia oficial.
Responsável: Ministério da Justiça

Objetivo estratégico II:
Consolidação de mecanismos de participação popular na elaboração das políticas públicas 

de segurança.

Ações programáticas:
a) Reformular o Conselho Nacional de Segurança Pública, assegurando a participação da sociedade civil 

organizada em sua composição e garantindo sua articulação com o Conselho Nacional de Política 
Criminal e Penitenciária.
Responsável: Ministério da Justiça

b) Fomentar mecanismos de gestão participativa das políticas públicas de segurança, como conselhos e 
conferências, ampliando a Conferência Nacional de Segurança Pública.
Responsável: Ministério da Justiça

Diretriz 13:
Prevenção da violência e da criminalidade e profissionalização da investigação de atos criminosos.

Objetivo estratégico I:
Ampliação do controle de armas de fogo em circulação no País.

Ações programáticas:
a) Realizar ações permanentes de estímulo ao desarmamento da população.

Responsável: Ministério da Justiça
b) Propor reforma da legislação para ampliar as restrições e os requisitos para aquisição de armas de fogo 

por particulares e empresas de segurança privada.
Responsável: Ministério da Justiça 

c) Propor alteração da legislação para garantir que as armas apreendidas em crimes que não envolvam 
disparo sejam inutilizadas imediatamente após a perícia.
Responsável: Ministério da Justiça 

d) Registrar no Sistema Nacional de Armas todas as armas de fogo destruídas.
Responsável: Ministério da Defesa

Objetivo estratégico II:
Qualificação da investigação criminal.

Ações programáticas:
a) Propor projeto de lei para alterar o procedimento do inquérito policial, de modo a admitir procedimen-

tos orais gravados e transformar em peça ágil e eficiente de investigação criminal voltada à coleta 
de evidências.
Responsável: Ministério da Justiça 

b) Fomentar o debate com o objetivo de unificar os meios de investigação e obtenção de provas e padronizar 
procedimentos de investigação criminal.
Responsável: Ministério da Justiça

c) Promover a capacitação técnica em investigação criminal para os profissionais dos sistemas estaduais 
de segurança pública.
Responsável: Ministério da Justiça

d) Realizar pesquisas para qualificação dos estudos sobre técnicas de investigação criminal.
Responsável: Ministério da Justiça
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Objetivo estratégico III:
Produção de prova pericial com celeridade e procedimento padronizado.

Ações programáticas:
a) Propor regulamentação da perícia oficial.

Responsável: Ministério da Justiça
b) Propor projeto de lei para proporcionar autonomia administrativa e funcional dos órgãos periciais federais.

Responsável: Ministério da Justiça
c) Propor padronização de procedimentos e equipamentos a serem utilizados pelas unidades periciais 

oficiais em todos os exames periciais criminalísticos e médico-legais.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República

d) Desenvolver sistema de dados nacional informatizado para monitoramento da produção e da qualidade 
dos laudos produzidos nos órgãos periciais.
Responsável: Ministério da Justiça

e) Fomentar parcerias com universidades para pesquisa e desenvolvimento de novas metodologias a 
serem implantadas nas unidades periciais.
Responsável: Ministério da Justiça

f) Promover e apoiar a educação continuada dos profissionais da perícia oficial, em todas as áreas, para 
a formação técnica e em Direitos Humanos.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República

Objetivo estratégico IV:
Fortalecimento dos instrumentos de prevenção à violência.

Ações programáticas:
a) Elaborar diretrizes para as políticas de prevenção à violência com o objetivo de assegurar o reconheci-

mento das diferenças geracionais, de gênero, étnico-racial e de orientação sexual.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência 
da República; Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência 
da República

b) Realizar anualmente pesquisas nacionais de vitimização.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República

c) Fortalecer mecanismos que possibilitem a efetiva fiscalização de empresas de segurança privada e a 
investigação e responsabilização de policiais que delas participem de forma direta ou indireta.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República

d) Desenvolver normas de conduta e fiscalização dos serviços de segurança privados que atuam na 
área rural.
Responsável: Ministério da Justiça

e) Elaborar diretrizes para atividades de policiamento comunitário e policiamento orientado para a 
solução de problemas, bem como catalogar e divulgar boas práticas dessas atividades.
Responsável: Ministério da Justiça

f) Elaborar diretrizes para atuação conjunta entre os órgãos de trânsito e os de segurança pública para 
reduzir a violência no trânsito.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério das Cidades

g) Realizar debate sobre o atual modelo de repressão e estimular a discussão sobre modelos alternativos 
de tratamento do uso e tráfico de drogas, considerando o paradigma da redução de danos.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 
República; Gabinete de Segurança Institucional; Ministério da Saúde

Objetivo estratégico V:
Redução da violência motivada por diferenças de gênero, raça ou etnia, idade, orientação se-

xual e situação de vulnerabilidade.
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Ações programáticas:
a) Fortalecer a atuação da Polícia Federal no combate e na apuração de crimes contra os Direitos Humanos.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República
b) Garantir aos grupos em situação de vulnerabilidade o conhecimento sobre serviços de atendimento, 

atividades desenvolvidas pelos órgãos e instituições de segurança e mecanismos de denúncia, bem 
como a forma de acioná-los.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 
República; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República; Secretaria 
Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República

c) Desenvolver e implantar sistema nacional integrado das redes de saúde, de assistência social e 
educação para a notificação de violência.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Saúde; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Ministério da Educação; Secretaria 
Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República

d) Promover campanhas educativas e pesquisas voltadas à prevenção da violência contra pessoas com 
deficiência, idosos, mulheres, indígenas, negros, crianças, adolescentes, lésbicas, gays, bissexuais, 
transexuais, travestis e pessoas em situação de rua.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Secretaria Especial de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial da Presidência da República; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da 
Presidência da República; Ministério da Justiça; Ministério do Turismo; Ministério do Esporte

e) Fortalecer unidade especializada em conflitos indígenas na Polícia Federal e garantir sua atuação 
conjunta com a FUNAI, em especial nos processos conflituosos de demarcação.
Responsável: Ministério da Justiça

f) Fomentar cursos de qualificação e capacitação sobre aspectos da cultura tradicional dos povos indíge-
nas e sobre legislação indigenista para todas as corporações policiais, principalmente para as polícias 
militares e civis especialmente nos Estados e Municípios em que as aldeias indígenas estejam locali-
zadas nas proximidades dos centros urbanos. 
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

g) Fortalecer mecanismos para combater a violência contra a população indígena, em especial para as 
mulheres indígenas vítimas de casos de violência psicológica, sexual e de assédio moral.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério da Saúde; Secretaria Especial de Políticas para as 
Mulheres da Presidência da República

h) Apoiar a implementação do pacto nacional de enfrentamento à violência contra as mulheres de forma 
articulada com os planos estaduais de segurança pública e em conformidade com a Lei Maria da Penha 
(Lei Nº 11.340/2006).
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência 
da República; Ministério da Saúde; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República

i) Avaliar o cumprimento da Lei Maria da Penha com base nos dados sobre tipos de violência, agressor 
e vítima.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência 
da República

j) Fortalecer ações estratégicas de prevenção à violência contra jovens negros. 
Responsáveis: Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da 
República; Ministério da Justiça 

k) Estabelecer política de prevenção de violência contra a população em situação de rua, incluindo ações 
de capacitação de policiais em Direitos Humanos.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

l) Promover a articulação institucional, em conjunto com a sociedade civil, para implementar o Plano de 
Ação para o Enfrentamento da Violência contra a Pessoa Idosa.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Justiça; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Ministério da Saúde
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m) Fomentar a implantação do serviço de recebimento e encaminhamento de denúncias de violência 
contra a pessoa idosa em todas as unidades da Federação.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

n) Capacitar profissionais de educação e saúde para identificar e notificar crimes e casos de violência 
contra a pessoa idosa e contra a pessoa com deficiência.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Saúde; Ministério da Educação

o) Implementar ações de promoção da cidadania e Direitos Humanos das lésbicas, gays, bissexuais, 
transexuais e travestis, com foco na prevenção à violência, garantindo redes integradas de atenção.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 
República

Objetivo estratégico VI:
Enfrentamento ao tráfico de pessoas.

Ações programáticas:
a) Desenvolver metodologia de monitoramento, disseminação e avaliação das metas do Plano Nacional 

de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas, bem como construir e implementar o II Plano Nacional de 
Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério do Turismo; Secretaria Especial de Políticas para as 
Mulheres da Presidência da República; Ministério do Trabalho e Emprego; Secretaria Especial dos 
Direitos Humanos da Presidência da República

b) Estruturar, a partir de serviços existentes, sistema nacional de atendimento às vítimas do tráfico de 
pessoas, de reintegração e diminuição da vulnerabilidade, especialmente de crianças, adolescentes, 
mulheres, transexuais e travestis.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Secretaria 
Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República; Ministério da Justiça

c) Implementar as ações referentes a crianças e adolescentes previstas na Política e no Plano Nacional de 
Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República

d) Consolidar fluxos de encaminhamento e monitoramento de denúncias de casos de tráfico de crianças 
e adolescentes.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 
República; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República

e) Revisar e disseminar metodologia para atendimento de crianças e adolescentes vítimas de tráfico.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

f) Fomentar a capacitação de técnicos da gestão pública, organizações não governamentais e representantes 
das cadeias produtivas para o enfrentamento ao tráfico de pessoas.
Responsável: Ministério do Turismo

g) Desenvolver metodologia e material didático para capacitar agentes públicos no enfrentamento ao 
tráfico de pessoas. 
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
do Turismo; Ministério da Justiça; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência 
da República

h) Realizar estudos e pesquisas sobre o tráfico de pessoas, inclusive sobre exploração sexual de crianças 
e adolescentes.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
do Turismo; Ministério da Justiça; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência 
da República

Diretriz 14:
Combate à violência institucional, com ênfase na erradicação da tortura e na redução da 

letalidade policial e carcerária.
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Objetivo estratégico I:
Fortalecimento dos mecanismos de controle do sistema de segurança pública.

Ações programáticas:
a) Criar ouvidoria de polícia com independência para exercer controle externo das atividades das Polícias 

Federais e da Força Nacional de Segurança Pública, coordenada por um ouvidor com mandato.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República

b) Fortalecer a Ouvidoria do Departamento Penitenciário Nacional, dotando-a de recursos humanos e 
materiais necessários ao desempenho de suas atividades, propondo sua autonomia funcional.
Responsável: Ministério da Justiça

c) Condicionar a transferência voluntária de recursos federais aos Estados e ao Distrito Federal ao plano 
de implementação ou à existência de ouvidorias de polícia e do sistema penitenciário, que atendam 
aos requisitos de coordenação por ouvidor com mandato, escolhidos com participação da sociedade 
civil e com independência para sua atuação. 
Responsável: Ministério da Justiça

d) Elaborar projeto de lei para aperfeiçoamento da legislação processual penal, visando padronizar os 
procedimentos da investigação de ações policiais com resultado letal.
Responsável: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República

e) Dotar as Corregedorias da Polícia Federal, da Polícia Rodoviária Federal e do Departamento Peniten-
ciário Nacional de recursos humanos e materiais suficientes para o desempenho de suas atividades, 
ampliando sua autonomia funcional.
Responsável: Ministério da Justiça

f) Fortalecer a inspetoria da Força Nacional de Segurança Pública e tornar obrigatória a publicação 
trimestral de estatísticas sobre procedimentos instaurados e concluídos e sobre o número de poli-
ciais desmobilizados.
Responsável: Ministério da Justiça

g) Publicar trimestralmente estatísticas sobre procedimentos instaurados e concluídos pelas Corregedo-
rias da Polícia Federal e da Polícia Rodoviária Federal, e sobre a quantidade de policiais infratores e 
condenados, por cargo e tipo de punição aplicada.
Responsável: Ministério da Justiça

h) Publicar trimestralmente informações sobre pessoas mortas e feridas em ações da Polícia Federal, da 
Polícia Rodoviária Federal e da Força Nacional de Segurança Pública.
Responsável: Ministério da Justiça

i) Criar sistema de rastreamento de armas e de veículos usados pela Polícia Federal, Polícia Rodoviária 
Federal e Força Nacional de Segurança Pública, e fomentar a criação de sistema semelhante nos 
Estados e no Distrito Federal.
Responsável: Ministério da Justiça

Objetivo estratégico II:
Padronização de procedimentos e equipamentos do sistema de segurança pública.

Ações programáticas:
a) Elaborar procedimentos operacionais padronizados para as forças policiais federais, com respeito aos 

Direitos Humanos.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República

b) Elaborar procedimentos operacionais padronizados sobre revistas aos visitantes de estabelecimentos 
prisionais, respeitando os preceitos dos Direitos Humanos.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 
República; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República

c) Elaborar diretrizes nacionais sobre uso da força e de armas de fogo pelas instituições policiais e agentes 
do sistema penitenciário.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República
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d) Padronizar equipamentos, armas, munições e veículos apropriados à atividade policial a serem uti-
lizados pelas forças policiais da União, bem como aqueles financiados com recursos federais nos 
Estados, no Distrito Federal e nos Municípios. 
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República

e) Disponibilizar para a Polícia Federal, a Polícia Rodoviária Federal e para a Força Nacional de Segu-
rança Pública munição, tecnologias e armas de menor potencial ofensivo.
Responsável: Ministério da Justiça

Objetivo estratégico III:
Consolidação de política nacional visando à erradicação da tortura e de outros tratamentos ou 

penas cruéis, desumanos ou degradantes.

Ações programáticas:
a) Elaborar projeto de lei visando a instituir o Mecanismo Preventivo Nacional, sistema de inspeção aos 

locais de detenção para o monitoramento regular e periódico dos centros de privação de liberdade, nos 
termos do protocolo facultativo à convenção da ONU contra a tortura e outros tratamentos ou penas 
cruéis, desumanos ou degradantes.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 
República; Ministério das Relações Exteriores; 

b) Instituir grupo de trabalho para discutir e propor atualização e aperfeiçoamento da Lei Nº 9.455/1997, 
que define os crimes de tortura, de forma a atualizar os tipos penais, instituir sistema nacional de 
combate à tortura, estipular marco legal para a definição de regras unificadas de exame médico-legal, 
bem como estipular ações preventivas obrigatórias como formação específica das forças policiais e 
capacitação de agentes para a identificação da tortura.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

c) Promover o fortalecimento, a criação e a reativação dos comitês estaduais de combate à tortura.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

d) Propor projeto de lei para tornar obrigatória a filmagem dos interrogatórios ou audiogravações 
realizadas durante as investigações policiais.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

e) Estabelecer protocolo para a padronização de procedimentos a serem realizados nas perícias destinadas 
a averiguar alegações de tortura.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

f) Elaborar matriz curricular e capacitar os operadores do sistema de segurança pública e justiça criminal 
para o combate à tortura. 
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

g) Capacitar e apoiar a qualificação dos agentes da perícia oficial, bem como de agentes públicos de saúde, 
para a identificação de tortura.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

h) Incluir na formação de agentes penitenciários federais curso com conteúdos relativos ao combate à 
tortura e sobre a importância dos Direitos Humanos.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

i) Realizar campanhas de prevenção e combate à tortura nos meios de comunicação para a população em 
geral, além de campanhas específicas voltadas às forças de segurança pública, bem como divulgar os 
parâmetros internacionais de combate às práticas de tortura.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

j) Estabelecer procedimento para a produção de relatórios anuais, contendo informações sobre o número 
de casos de torturas e de tratamentos desumanos ou degradantes levados às autoridades, número de 
perpetradores e de sentenças judiciais.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

Objetivo estratégico IV:
Combate às execuções extrajudiciais realizadas por agentes do Estado.
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Ações programáticas:
a) Fortalecer ações de combate às execuções extrajudiciais realizadas por agentes do Estado, assegurando 

a investigação dessas violações.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

b) Desenvolver e apoiar ações específicas para investigação e combate à atuação de milícias e grupos 
de extermínio.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

Diretriz 15:
Garantia dos direitos das vítimas de crimes e de proteção das pessoas ameaçadas.

Objetivo estratégico I:
Instituição de sistema federal que integre os programas de proteção.

Ações programáticas:
a) Propor projeto de lei para integração, de forma sistêmica, dos programas de proteção a vítimas e teste-

munhas ameaçadas, defensores de Direitos Humanos e crianças e adolescentes ameaçados de morte.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

b) Desenvolver sistema nacional que integre as informações das ações de proteção às pessoas ameaçadas. 
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

c) Ampliar os programas de proteção a vítimas e testemunhas ameaçadas, defensores dos Direitos 
Humanos e crianças e adolescentes ameaçados de morte para os Estados em que o índice de violência 
aponte a criação de programas locais.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

d) Garantir a formação de agentes da Polícia Federal para a proteção das pessoas incluídas nos progra-
mas de proteção de pessoas ameaçadas, observadas suas diretrizes.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

e) Propor ampliação os recursos orçamentários para a realização das ações dos programas de proteção a 
vítimas e testemunhas ameaçadas, defensores dos Direitos Humanos e crianças e adolescentes ame-
açados de morte.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

Objetivo estratégico II:
Consolidação da política de assistência a vítimas e a testemunhas ameaçadas.

Ações programáticas:
a) Propor projeto de lei para aperfeiçoar o marco legal do Programa Federal de Assistência a Vítimas e 

Testemunhas Ameaçadas, ampliando a proteção de escolta policial para as equipes técnicas do pro-
grama, e criar sistema de apoio à reinserção social dos usuários do programa.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República

b) Regulamentar procedimentos e competências para a execução do Programa Federal de Assistência a 
Vítimas e Testemunhas Ameaçadas, em especial para a realização de escolta de seus usuários.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República

c) Fomentar a criação de centros de atendimento a vítimas de crimes e a seus familiares, com estrutura 
adequada e capaz de garantir o acompanhamento psicossocial e jurídico dos usuários, com especial 
atenção a grupos sociais mais vulneráveis, assegurando o exercício de seus direitos.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Secretaria 
Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República

d) Incentivar a criação de unidades especializadas do Serviço de Proteção ao Depoente Especial da 
Polícia Federal nos Estados e no Distrito Federal.
Responsável: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República
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e) Garantir recursos orçamentários e de infraestrutura ao Serviço de Proteção ao Depoente Especial da 
Polícia Federal, necessários ao atendimento pleno, imediato e de qualidade aos depoentes especiais e 
a seus familiares, bem como o atendimento às demandas de inclusão provisória no programa federal. 
Responsável: Ministério da Justiça

Objetivo estratégico III:
Garantia da proteção de crianças e adolescentes ameaçados de morte.

Ações programáticas:
a) Ampliar a atuação federal no âmbito do Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados 

de Morte nas unidades da Federação com maiores taxas de homicídio nessa faixa etária.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República
b) Formular política nacional de enfrentamento da violência letal contra crianças e adolescentes. 
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República
c) Desenvolver e aperfeiçoar os indicadores de morte violenta de crianças e adolescentes, assegurando 

publicação anual dos dados.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 

Saúde
d) Desenvolver programas de enfrentamento da violência letal contra crianças e adolescentes e divulgar 

as experiências bem sucedidas.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 

Justiça

Objetivo estratégico IV:
Garantia de proteção dos defensores dos Direitos Humanos e de suas atividades.

Ações programáticas:
a) Fortalecer a execução do Programa Nacional de Proteção aos Defensores dos Direitos Humanos, 

garantindo segurança nos casos de violência, ameaça, retaliação, pressão ou ação arbitrária, e a defesa 
em ações judiciais de má-fé, em decorrência de suas atividades.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

b) articular com os órgãos de segurança pública de Direitos Humanos nos Estados para garantir a 
segurança dos defensores dos Direitos Humanos.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 
República

c) Capacitar os operadores do sistema de segurança pública e de justiça sobre o trabalho dos defensores 
dos Direitos Humanos.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

d) Fomentar parcerias com as Defensorias Públicas dos Estados e da União para a defesa judicial dos 
defensores dos Direitos Humanos nos processos abertos contra eles.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

e) Divulgar em âmbito nacional a atuação dos defensores e militantes dos Direitos Humanos, fomentando 
cultura de respeito e valorização de seus papéis na sociedade.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

Diretriz 16:
Modernização da política de execução penal, priorizando a aplicação de penas e medidas 

alternativas à privação de liberdade e melhoria do sistema penitenciário.

Objetivo estratégico I:
Reestruturação do sistema penitenciário.
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Ações programáticas:
a) Elaborar projeto de reforma da Lei de Execução Penal (Lei Nº 7.210/1984), com o propósito de:

• Adotar mecanismos tecnológicos para coibir a entrada de substâncias e materiais proibidos, elimi-
nando a prática de revista íntima nos familiares de presos;

• Aplicar a Lei de Execução Penal também a presas e presos provisórios e aos sentenciados pela 
Justiça Especial;

• Vedar a divulgação pública de informações sobre perfil psicológico do preso e eventuais diagnósti-
cos psiquiátricos feitos nos estabelecimentos prisionais;

• Instituir a obrigatoriedade da oferta de ensino pelos estabelecimentos penais e a remição de pena 
por estudo;

• Estabelecer que a perda de direitos ou a redução de acesso a qualquer direito ocorrerá apenas como 
consequência de faltas de natureza grave;

• Estabelecer critérios objetivos para isolamento de presos e presas no regime disciplinar diferenciado;
• Configurar nulidade absoluta dos procedimentos disciplinares quando não houver intimação do 

defensor do preso;
• Estabelecer o regime de condenação como limite para casos de regressão de regime;
• Assegurar e regulamentar as visitas íntimas para a população carcerária LGBT.
Responsável: Ministério da Justiça

b) Elaborar decretos extraordinários de indulto a condenados por crimes sem violência real, que reduzam 
substancialmente a população carcerária brasileira.
Responsável: Ministério da Justiça

c) Fomentar a realização de revisões periódicas processuais dos processos de execução penal da população 
carcerária.
Responsável: Ministério da Justiça

d) Vincular o repasse de recursos federais para construção de estabelecimentos prisionais nos Estados e 
no Distrito Federal ao atendimento das diretrizes arquitetônicas que contemplem a existência de alas 
específicas para presas grávidas e requisitos de acessibilidade.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência 
da República

e) Aplicar a Política Nacional de Saúde Mental e a Política para a Atenção Integral a Usuários de Álcool 
e outras Drogas no sistema penitenciário.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério da Saúde

f) Aplicar a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher no contexto prisional, regula-
mentando a assistência pré-natal, a existência de celas específicas e período de permanência com seus 
filhos para aleitamento.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério da Saúde; Secretaria Especial de Políticas para as 
Mulheres da Presidência da República

g) Implantar e implementar as ações de atenção integral aos presos previstas no Plano Nacional de 
Saúde no Sistema Penitenciário. 
Responsável: Ministério da Justiça; Ministério da Saúde 

h) Promover estudo sobre a viabilidade de criação, em âmbito federal, da carreira de oficial de condicio-
nal, trabalho externo e penas alternativas, para acompanhar os condenados em liberdade condicional, 
os presos em trabalho externo, em qualquer regime de execução, e os condenados a penas alternativas 
à prisão.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

i) Avançar na implementação do Sistema de Informações Penitenciárias (InfoPen), financiando a inclu-
são dos estabelecimentos prisionais dos Estados e do Distrito Federal e condicionando os repasses de 
recursos federais à sua efetiva integração ao sistema.
Responsável: Ministério da Justiça

j) Ampliar campanhas de sensibilização para inclusão social de egressos do sistema prisional. 
Responsável: Ministério da Justiça

k) Estabelecer diretrizes na política penitenciária nacional que fortaleçam o processo de reintegração 
social dos presos, internados e egressos, com sua efetiva inclusão nas políticas públicas sociais.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 
Ministério da Saúde; Ministério da Educação; Ministério do Esporte



423

l) Debater, por meio de grupo de trabalho interministerial, ações e estratégias que visem assegurar o 
encaminhamento para o presídio feminino de mulheres transexuais e travestis que estejam em regime 
de reclusão.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 
República; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República

Objetivo estratégico II:
Limitação do uso dos institutos de prisão cautelar.

Ações programáticas:
a) Propor projeto de lei para alterar o Código de Processo Penal, com o objetivo de:

• Estabelecer requisitos objetivos para decretação de prisões preventivas que consagrem sua 
excepcionalidade;

• Vedar a decretação de prisão preventiva em casos que envolvam crimes com pena máxima inferior 
a quatro anos, excetuando crimes graves como formação de quadrilha e peculato;

• Estabelecer o prazo máximo de oitenta e um dias para prisão provisória.
Responsável: Ministério da Justiça

b) Alterar a legislação sobre abuso de autoridade, tipificando de modo específico as condutas puníveis.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

Objetivo estratégico III:
Tratamento adequado de pessoas com transtornos mentais.

Ações programáticas:
a) Estabelecer diretrizes que garantam tratamento adequado às pessoas com transtornos mentais, em 

consonância com o princípio de desinstitucionalização.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério da Saúde

b) Propor projeto de lei para alterar o Código Penal, prevendo que o período de cumprimento de medidas 
de segurança não deve ultrapassar o da pena prevista para o crime praticado, e estabelecendo a 
continuidade do tratamento fora do sistema penitenciário quando necessário.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério da Saúde

c) Estabelecer mecanismos para a reintegração social dos internados em medida de segurança quando da 
extinção desta, mediante aplicação dos benefícios sociais correspondentes. 
Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério da Saúde; Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome

Objetivo estratégico IV:
Ampliação da aplicação de penas e medidas alternativas.

Ações programáticas:
a) Desenvolver instrumentos de gestão que assegurem a sustentabilidade das políticas públicas de 

aplicação de penas e medidas alternativas.
Responsáveis: Ministério da Justiça

b) Incentivar a criação de varas especializadas e de centrais de monitoramento do cumprimento de penas 
e medidas alternativas.
Responsável: Ministério da Justiça

c) Desenvolver modelos de penas e medidas alternativas que associem seu cumprimento ao ilícito 
praticado, com projetos temáticos que estimulem a capacitação do cumpridor, bem como penas de 
restrição de direitos com controle de frequência.
Responsável: Ministério da Justiça

d) Desenvolver programas-piloto com foco na educação, para aplicação da pena de limitação de final 
de semana.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério da Educação

Diretriz 17:
Promoção de sistema de justiça mais acessível, ágil e efetivo, para o conhecimento, a garantia 

e a defesa dos direitos.
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Objetivo estratégico I:
Acesso da população à informação sobre seus direitos e sobre como garanti-los.

Ações programáticas:
a) Difundir o conhecimento sobre os Direitos Humanos e sobre a legislação pertinente com publicações 

em linguagem e formatos acessíveis. 
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República

b) Fortalecer as redes de canais de denúncia (disque-denúncia) e sua articulação com instituições de 
Direitos Humanos.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

c) Incentivar a criação de centros integrados de serviços públicos para prestação de atendimento ágil à 
população, inclusive com unidades itinerantes para obtenção de documentação básica.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Justiça

d) Fortalecer o governo eletrônico com a ampliação da disponibilização de informações e serviços para a 
população via Internet, em formato acessível.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

Objetivo estratégico II:
Garantia do aperfeiçoamento e monitoramento das normas jurídicas para proteção dos 

Direitos Humanos.

Ações programáticas:
a) Implementar o Observatório da Justiça Brasileira, em parceria com a sociedade civil.

Responsável: Ministério da Justiça
b) Aperfeiçoar o sistema de fiscalização de violações aos Direitos Humanos, por meio do aprimoramento 

do arcabouço de sanções administrativas.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Saúde; Ministério da Justiça; Ministério do Trabalho e Emprego

c) Ampliar equipes de fiscalização sobre violações dos Direitos Humanos, em parceria com a sociedade civil.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República

d) Propor projeto de lei buscando ampliar a utilização das ações coletivas para proteção dos interesses 
difusos, coletivos e individuais homogêneos, garantindo a consolidação de instrumentos coletivos de 
resolução de conflitos. 
Responsável: Ministério da Justiça

e) Propor projetos de lei para simplificar o processamento e julgamento das ações judiciais; coibir os atos 
protelatórios; restringir as hipóteses de recurso ex officio e reduzir recursos e desjudicializar conflitos.
Responsável: Ministério da Justiça

f) Aperfeiçoar a legislação trabalhista, visando ampliar novas tutelas de proteção das relações do trabalho 
e as medidas de combate à discriminação e ao abuso moral no trabalho.
Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério da Justiça; Secretaria Especial de 
Políticas para as Mulheres da Presidência da República

g) Implementar mecanismos de monitoramento dos serviços de atendimento ao aborto legalmente 
autorizado, garantindo seu cumprimento e facilidade de acesso.
Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência 
da República

Objetivo estratégico III:
Utilização de modelos alternativos de solução de conflitos.

Ações programáticas:
a) Fomentar iniciativas de mediação e conciliação, estimulando a resolução de conflitos por meios 

autocompositivos, voltados à maior pacificação social e menor judicialização.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministério das Cidades
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b) Fortalecer a criação de núcleos de justiça comunitária, em articulação com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, e apoiar o financiamento de infraestrutura e de capacitação.
Responsável: Ministério da Justiça

c) Capacitar lideranças comunitárias sobre instrumentos e técnicas de mediação comunitária, 
incentivando a resolução de conflitos nas próprias comunidades.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 
República

d) Incentivar projetos pilotos de Justiça Restaurativa, como forma de analisar seu impacto e sua aplica-
bilidade no sistema jurídico brasileiro.
Responsável: Ministério da Justiça

e) Estimular e ampliar experiências voltadas para a solução de conflitos por meio da mediação comuni-
tária e dos Centros de Referência em Direitos Humanos, especialmente em áreas de baixo Índice de 
Desenvolvimento Humano (IDH) e com dificuldades de acesso a serviços públicos.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Justiça

Objetivo estratégico IV:
Garantia de acesso universal ao sistema judiciário.

Ações programáticas:
a) Propor a ampliação da atuação da Defensoria Pública da União.

Responsável: Ministério da Justiça
b) Fomentar parcerias entre Municípios e entidades de proteção dos Direitos Humanos para atendimento 

da população com dificuldade de acesso ao sistema de justiça, com base no mapeamento das principais 
demandas da população local e no estabelecimento de estratégias para atendimento e ações educativas 
e informativas.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

c) Apoiar a capacitação periódica e constante dos operadores do Direito e servidores da Justiça na apli-
cação dos Direitos Humanos voltada para a composição de conflitos.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

d) Dialogar com o Poder Judiciário para assegurar o efetivo acesso das pessoas com deficiência à justiça, 
em igualdade de condições com as demais pessoas. 
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

e) Apoiar os movimentos sociais e a Defensoria Pública na obtenção da gratuidade das perícias para as 
demandas judiciais, individuais e coletivas, e relacionadas a violações de Direitos Humanos.
Responsável: Ministério da Justiça

Objetivo estratégico V:
Modernização da gestão e agilização do funcionamento do sistema de justiça.

Ações programáticas:
a) Propor legislação de revisão e modernização dos serviços notariais e de registro.

Responsável: Ministério da Justiça
b) Desenvolver sistema integrado de informações do Poder Executivo e Judiciário e disponibilizar seu 

acesso à sociedade.
Responsável: Ministério da Justiça

Objetivo estratégico VI:
Acesso à Justiça no campo e na cidade.

Ações programáticas:
a) Assegurar a criação de marco legal para a prevenção e mediação de conflitos fundiários urbanos, 

garantindo o devido processo legal e a função social da propriedade.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério das Cidades
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b) Propor projeto de lei voltado a regulamentar o cumprimento de mandados de reintegração de posse ou 
correlatos, garantindo a observância do respeito aos Direitos Humanos.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério das Cidades; Ministério do Desenvolvimento Agrário

c) Promover o diálogo com o Poder Judiciário para a elaboração de procedimento para o enfrentamento 
de casos de conflitos fundiários coletivos urbanos e rurais.
Responsáveis: Ministério das Cidades; Ministério da Justiça; Ministério do Desenvolvimento Agrário

d) Propor projeto de lei para institucionalizar a utilização da mediação nas demandas de conflitos 
coletivos agrários e urbanos, priorizando a oitiva do INCRA, institutos de terras estaduais, Ministério 
Público e outros órgãos públicos especializados, sem prejuízo de outros meios institucionais para 
solução de conflitos. (Redação dada pelo Decreto Nº 7.177, de 2010)
Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministério da Justiça

Eixo Orientador V:

Educação e cultura em Direitos Humanos
A educação e a cultura em Direitos Humanos visam à formação de nova mentalidade coletiva 

para o exercício da solidariedade, do respeito às diversidades e da tolerância. Como processo 
sistemático e multidimensional que orienta a formação do sujeito de direitos, seu objetivo é 
combater o preconceito, a discriminação e a violência, promovendo a adoção de novos valores de 
liberdade, justiça e igualdade.

A educação em Direitos Humanos, como canal estratégico capaz de produzir uma sociedade 
igualitária, extrapola o direito à educação permanente e de qualidade. Trata-se de mecanismo 
que articula, entre outros elementos: a) a apreensão de conhecimentos historicamente construídos 
sobre Direitos Humanos e a sua relação com os contextos internacional, regional, nacional e 
local; b) a afirmação de valores, atitudes e práticas sociais que expressem a cultura dos Direitos 
Humanos em todos os espaços da sociedade; c) a formação de consciência cidadã capaz de se 
fazer presente nos níveis cognitivo, social, ético e político; d) o desenvolvimento de processos 
metodológicos participativos e de construção coletiva, utilizando linguagens e materiais didáticos 
contextualizados; e) o fortalecimento de políticas que gerem ações e instrumentos em favor da 
promoção, da proteção e da defesa dos Direitos Humanos, bem como da reparação das violações.

O PNDH-3 dialoga com o Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos (PNEDH) como 
referência para a política nacional de Educação e Cultura em Direitos Humanos, estabelecendo os 
alicerces a serem adotados nos âmbitos nacional, estadual, distrital e municipal.

O PNEDH, refletido neste programa, se desdobra em cinco grandes áreas:
Na educação básica, a ênfase do PNDH-3 é possibilitar, desde a infância, a formação de sujeitos 

de direito, priorizando as populações historicamente vulnerabilizadas. A troca de experiências 
entre crianças de diferentes raças e etnias, imigrantes, com deficiência física ou mental, fortalece, 
desde cedo, sentimento de convivência pacífica. Conhecer o diferente, desde a mais tenra idade, 
é perder o medo do desconhecido, formar opinião respeitosa e combater o preconceito, às vezes 
arraigado na própria família. 

No PNDH-3, essa concepção se traduz em propostas de mudanças curriculares, incluindo a 
educação transversal e permanente nos temas ligados aos Direitos Humanos e, mais especifica-
mente, o estudo da temática de gênero e orientação sexual, das culturas indígena e afro-brasileira 
entre as disciplinas do ensino fundamental e médio.

No ensino superior, as metas previstas visam a incluir os Direitos Humanos, por meio de 
diferentes modalidades como disciplinas, linhas de pesquisa, áreas de concentração, transversali-
zação incluída nos projetos acadêmicos dos diferentes cursos de graduação e pós-graduação, bem 
como em programas e projetos de extensão.

A educação não formal em Direitos Humanos é orientada pelos princípios da emancipação e 
da autonomia, configurando-se como processo de sensibilização e formação da consciência críti-
ca. Desta forma, o PNDH-3 propõe inclusão da temática de Educação em Direitos Humanos nos 
programas de capacitação de lideranças comunitárias e nos programas de qualificação profissio-
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nal, alfabetização de jovens e adultos, entre outros. Volta-se, especialmente, para o estabeleci-
mento de diálogo e parcerias permanentes como o vasto leque brasileiro de movimentos popu-
lares, sindicatos, igrejas, ONGs, clubes, entidades empresariais e toda sorte de agrupamentos da 
sociedade civil que desenvolvem atividades formativas em seu cotidiano.

A formação e a educação continuada em Direitos Humanos, com recortes de gênero, relações 
étnico-raciais e de orientação sexual, em todo o serviço público, especialmente entre os agentes do 
sistema de Justiça de segurança pública, são fundamentais para consolidar o Estado Democrático 
e a proteção do direito à vida e à dignidade, garantindo tratamento igual a todas as pessoas e o 
funcionamento de sistemas de Justiça que promovam os Direitos Humanos. 

Por fim, aborda-se o papel estratégico dos meios de comunicação de massa, no sentido de 
construir ou desconstruir ambiente nacional e cultura social de respeito e proteção aos Direitos 
Humanos. Daí a importância primordial de introduzir mudanças que assegurem ampla demo-
cratização desses meios, bem como de atuar permanentemente junto a todos os profissionais e 
empresas do setor (seminários, debates, reportagens, pesquisas e conferências), buscando sen-
sibilizar e conquistar seu compromisso ético com a afirmação histórica dos Direitos Humanos.

Diretriz 18:
Efetivação das diretrizes e dos princípios da política nacional de educação em Direitos Huma-

nos para fortalecer cultura de direitos.

Objetivo estratégico I:
Implementação do Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos – PNEDH

Ações programáticas:
a) Desenvolver ações programáticas e promover articulação que viabilizem a implantação e a implemen-

tação do PNEDH.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Educação; Ministério da Justiça

b) Implantar mecanismos e instrumentos de monitoramento, avaliação e atualização do PNEDH, em 
processos articulados de mobilização nacional.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Educação; Ministério da Justiça

c) Fomentar e apoiar a elaboração de planos estaduais e municipais de educação em Direitos Humanos.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Educação; Ministério da Justiça

d) Apoiar técnica e financeiramente iniciativas em educação em Direitos Humanos, que estejam em 
consonância com o PNEDH.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Educação; Ministério da Justiça

e) Incentivar a criação e investir no fortalecimento dos comitês de educação em Direitos Humanos em 
todos os Estados e no Distrito Federal, como órgãos consultivos e propositivos da política de educação 
em Direitos Humanos.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Justiça

Objetivo Estratégico II:
Ampliação de mecanismos e produção de materiais pedagógicos e didáticos para Educação 

em Direitos Humanos.

Ações programáticas:
a) Incentivar a criação de programa nacional de formação em educação em Direitos Humanos.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Educação; Ministério da Justiça; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência 
da República
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b) Estimular a temática dos Direitos Humanos nos editais de avaliação e seleção de obras didáticas do 
sistema de ensino.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Educação;

c) Estabelecer critérios e indicadores de avaliação de publicações na temática de Direitos Humanos para 
o monitoramento da escolha de livros didáticos no sistema de ensino.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Educação

d) Atribuir premiação anual de educação em Direitos Humanos, como forma de incentivar a prática de 
ações e projetos de educação e cultura em Direitos Humanos.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Educação

e) Garantir a continuidade da “Mostra Cinema e Direitos Humanos na América do Sul” e o “Festival 
dos Direitos Humanos” como atividades culturais para difusão dos Direitos Humanos.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

f) Consolidar a revista “Direitos Humanos” como instrumento de educação e cultura em Direitos 
Humanos, garantindo o caráter representativo e plural em seu conselho editorial.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

g) Produzir recursos pedagógicos e didáticos especializados e adquirir materiais e equipamentos em 
formato acessível para a educação em Direitos Humanos, para todos os níveis de ensino.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Educação

h) Publicar materiais pedagógicos e didáticos para a educação em Direitos Humanos em formato 
acessível para as pessoas com deficiência, bem como promover o uso da Língua Brasileira de Sinais 
(Libras) em eventos ou divulgação em mídia.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Educação.

i) Fomentar o acesso de estudantes, professores e demais profissionais da educação às tecnologias da 
informação e comunicação. 
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Educação

Diretriz 19:
Fortalecimento dos princípios da democracia e dos Direitos Humanos nos sistemas de 

educação básica, nas instituições de ensino superior e outras instituições formadoras.

Objetivo Estratégico I:
Inclusão da temática de Educação e Cultura em Direitos Humanos nas escolas de educação 

básica e em outras instituições formadoras.

Ações Programáticas:
a) Estabelecer diretrizes curriculares para todos os níveis e modalidades de ensino da educação básica para 

a inclusão da temática de educação e cultura em Direitos Humanos, promovendo o reconhecimento 
e o respeito das diversidades de gênero, orientação sexual, identidade de gênero, geracional, étnico-
racial, religiosa, com educação igualitária, não discriminatória e democrática.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Educação; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República

b) Promover a inserção da educação em Direitos Humanos nos processos de formação inicial e continuada 
de todos os profissionais da educação, que atuam nas redes de ensino e nas unidades responsáveis por 
execução de medidas socioeducativas.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Educação

c) Incluir, nos programas educativos, o direito ao meio ambiente como Direito Humano.
Responsáveis: Ministério do Meio Ambiente; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República; Ministério da Educação
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d) Incluir conteúdos, recursos, metodologias e formas de avaliação da educação em Direitos Humanos 
nos sistemas de ensino da educação básica.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Educação

e) Desenvolver ações nacionais de elaboração de estratégias de mediação de conflitos e de Justiça Res-
taurativa nas escolas, e outras instituições formadoras e instituições de ensino superior, inclusive 
promovendo a capacitação de docentes para a identificação de violência e abusos contra crianças e 
adolescentes, seu encaminhamento adequado e a reconstrução das relações no âmbito escolar.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Educação; Ministério da Justiça

f) Publicar relatório periódico de acompanhamento da inclusão da temática dos Direitos Humanos na 
educação formal que contenha, pelo menos, as seguintes informações:
• Número de Estados e Municípios que possuem planos de educação em Direitos Humanos;
• Existência de normas que incorporam a temática de Direitos Humanos nos currículos escolares;
• Documentos que atestem a existência de comitês de educação em Direitos Humanos;
• Documentos que atestem a existência de órgãos governamentais especializados em educação em 

Direitos Humanos.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

g) Desenvolver e estimular ações de enfrentamento ao bullying e ao cyberbulling.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Educação

h) Implementar e acompanhar a aplicação das leis que dispõem sobre a inclusão da história e cultura 
afro-brasileira e dos povos indígenas em todos os níveis e modalidades da educação básica.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Educação

Objetivo Estratégico II:
Inclusão da temática da Educação em Direitos Humanos nos cursos das Instituições de 

Ensino Superior.

Ações Programáticas:
a) Propor a inclusão da temática da educação em Direitos Humanos nas diretrizes curriculares nacionais 

dos cursos de graduação.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Educação

b) Incentivar a elaboração de metodologias pedagógicas de caráter transdisciplinar e interdisciplinar 
para a educação em Direitos Humanos nas Instituições de Ensino Superior.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Educação

c) Elaborar relatórios sobre a inclusão da temática dos Direitos Humanos no ensino superior, contendo 
informações sobre a existência de ouvidorias e sobre o número de:
• cursos de pós-graduação com áreas de concentração em Direitos Humanos;
• grupos de pesquisa em Direitos Humanos;
• cursos com a transversalização dos Direitos Humanos nos projetos políticos pedagógicos;
• disciplinas em Direitos Humanos;
• teses e dissertações defendidas;
• associações e instituições dedicadas ao tema e com as quais os docentes e pesquisadores tenham vínculo;
• núcleos e comissões que atuam em Direitos Humanos;
• educadores com ações no tema Direitos Humanos;
• projetos de extensão em Direitos Humanos;
Responsáveis: Ministério da Educação; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República

d) Fomentar a realização de estudos, pesquisas e a implementação de projetos de extensão sobre o período 
do regime 1964-1985, bem como apoiar a produção de material didático, a organização de acervos 
históricos e a criação de centros de referências. 
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Educação; Ministério da Justiça
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e) Incentivar a realização de estudos, pesquisas e produção bibliográfica sobre a história e a presença das 
populações tradicionais.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Educação; Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da Repú-
blica; Ministério da Justiça

Objetivo Estratégico III:
Incentivo à transdisciplinariedade e transversalidade nas atividades acadêmicas em 

Direitos Humanos.

Ações Programáticas:
a) Incentivar o desenvolvimento de cursos de graduação, de formação continuada e programas de pós-

graduação em Direitos Humanos.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Educação; Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da 
República; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República

b) Fomentar núcleos de pesquisa de educação em Direitos Humanos em instituições de ensino superior 
e escolas públicas e privadas, estruturando-as com equipamentos e materiais didáticos.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Educação; Ministério da Ciência e Tecnologia

c) Fomentar e apoiar, no Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e na 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), a criação da área “Direitos 
Humanos” como campo de conhecimento transdisciplinar e recomendar às agências de fomento que 
abram linhas de financiamento para atividades de ensino, pesquisa e extensão em Direitos Humanos.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Educação; Ministério da Fazenda 

d) Implementar programas e ações de fomento à extensão universitária em direitos humanos, para promo-
ção e defesa dos Direitos Humanos e o desenvolvimento da cultura e educação em Direitos Humanos.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Educação

Diretriz 20:
Reconhecimento da educação não formal como espaço de defesa e promoção dos 

Direitos Humanos.

Objetivo Estratégico I:
Inclusão da temática da educação em Direitos Humanos na educação não formal.

Ações programáticas:
a) Fomentar a inclusão da temática de Direitos Humanos na educação não formal, nos programas de 

qualificação profissional, alfabetização de jovens e adultos, extensão rural, educação social comuni-
tária e de cultura popular.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
do Desenvolvimento Agrário; Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da 
Presidência da República; Ministério da Cultura; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres 
da Presidência da República

b) Apoiar iniciativas de educação popular em Direitos Humanos desenvolvidas por organizações co-
munitárias, movimentos sociais, organizações não governamentais e outros agentes organizados da 
sociedade civil.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Secretaria Espe-
cial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República; Secretaria Especial de 
Políticas para as Mulheres da Presidência da República; Ministério da Cultura; Ministério da Justiça

c) Apoiar e promover a capacitação de agentes multiplicadores para atuarem em projetos de educação 
em Direitos Humanos.
Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República
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d) Apoiar e desenvolver programas de formação em comunicação e Direitos Humanos para comunica-
dores comunitários.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério das 
Comunicações; Ministério da Cultura

e) Desenvolver iniciativas que levem a incorporar a temática da educação em Direitos Humanos nos 
programas de inclusão digital e de educação à distância.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Educação; Ministério das Comunicações; Ministério de Ciência e Tecnologia

f) Apoiar a incorporação da temática da educação em Direitos Humanos nos programas e projetos de 
esporte, lazer e cultura como instrumentos de inclusão social.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Educação; Ministério da Cultura; Ministério do Esporte

g) Fortalecer experiências alternativas de educação para os adolescentes, bem como para monitores e 
profissionais do sistema de execução de medidas socioeducativas.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Educação; Ministério da Justiça

Objetivo estratégico II:
Resgate da memória por meio da reconstrução da história dos movimentos sociais.

Ações programáticas:
a) Promover campanhas e pesquisas sobre a história dos movimentos de grupos historicamente vulnera-

bilizados, tais como o segmento LGBT, movimentos de mulheres, quebradeiras de coco, castanheiras, 
ciganos, entre outros.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Secretaria Es-
pecial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República 

b) Apoiar iniciativas para a criação de museus voltados ao resgate da cultura e da história dos movi-
mentos sociais.
Responsáveis: Ministério da Cultura; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República

Diretriz 21:
Promoção da Educação em Direitos Humanos no serviço público.

Objetivo Estratégico I:
Formação e capacitação continuada dos servidores públicos em Direitos Humanos, em todas 

as esferas de governo.

Ações programáticas:
a) Apoiar e desenvolver atividades de formação e capacitação continuadas interdisciplinares em Direitos 

Humanos para servidores públicos.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Educação; Ministério da Justiça; Ministério da Saúde; Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão; Ministério das Relações Exteriores

b) Incentivar a inserção da temática dos Direitos Humanos nos programas das escolas de formação de 
servidores vinculados aos órgãos públicos federais.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Secretaria 
Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República; Secretaria Especial de Políticas 
de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República

c) Publicar materiais didático-pedagógicos sobre Direitos Humanos e função pública, desdobrando 
temas e aspectos adequados ao diálogo com as várias áreas de atuação dos servidores públicos.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão

Objetivo Estratégico II:
Formação adequada e qualificada dos profissionais do sistema de segurança pública.
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Ações programáticas:
a) Oferecer, continuamente e permanentemente, cursos em Direitos Humanos para os profissionais do 

sistema de segurança pública e justiça criminal.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 
República; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República; Secretaria 
Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República

b) Oferecer permanentemente cursos de especialização aos gestores, policiais e demais profissionais do 
sistema de segurança pública.
Responsável: Ministério da Justiça

c) Publicar materiais didático-pedagógicos sobre segurança pública e Direitos Humanos.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

d) Incentivar a inserção da temática dos Direitos Humanos nos programas das escolas de formação 
inicial e continuada dos membros das Forças Armadas.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da Defesa

e) Criar escola nacional de polícia para educação continuada dos profissionais do sistema de segurança 
pública, com enfoque prático.
Responsável: Ministério da Justiça

f) Apoiar a capacitação de policiais em direitos das crianças, em aspectos básicos do desenvolvimento 
infantil e em maneiras de lidar com grupos em situação de vulnerabilidade, como crianças e 
adolescentes em situação de rua, vítimas de exploração sexual e em conflito com a lei.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

Diretriz 22:
Garantia do direito à comunicação democrática e ao acesso à informação para consolidação de 

uma cultura em Direitos Humanos.

Objetivo Estratégico I:
Promover o respeito aos Direitos Humanos nos meios de comunicação e o cumprimento de 

seu papel na promoção da cultura em Direitos Humanos.

Ações Programáticas:
a) Propor a criação de marco legal, nos termos do Art. 221 da Constituição, estabelecendo o respeito 

aos Direitos Humanos nos serviços de radiodifusão (rádio e televisão) concedidos, permitidos ou 
autorizados. (Redação dada pelo decreto Nº 7.177, de 2010)
Responsáveis: Ministério das Comunicações; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República; Ministério da Justiça; Ministério da Cultura

b) Promover diálogo com o Ministério Público para proposição de ações objetivando a suspensão de 
programação e publicidade atentatórias aos Direitos Humanos.
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

c) Suspender patrocínio e publicidade oficial em meios que veiculam programações atentatórias aos 
Direitos Humanos.
Responsáveis: Ministério das Comunicações; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República; Ministério da Justiça

e) Desenvolver programas de formação nos meios de comunicação públicos como instrumento de 
informação e transparência das políticas públicas, de inclusão digital e de acessibilidade.
Responsáveis: Ministério das Comunicações; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República; Ministério da Cultura; Ministério da Justiça 

f) Avançar na regularização das rádios comunitárias e promover incentivos para que se afirmem como 
instrumentos permanentes de diálogo com as comunidades locais.
Responsáveis: Ministério das Comunicações; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República; Ministério da Cultura; Ministério da Justiça

g) Promover a eliminação das barreiras que impedem o acesso de pessoas com deficiência sensorial 
à programação em todos os meios de comunicação e informação, em conformidade com o Decreto 
Nº 5.296/2004, bem como acesso a novos sistemas e tecnologias, incluindo Internet.



433

Responsáveis: Ministério das Comunicações; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República; Ministério da Justiça

Objetivo Estratégico II:
Garantia do direito à comunicação democrática e ao acesso à informação.

Ações Programáticas:
a) Promover parcerias com entidades associativas de mídia, profissionais de comunicação, entidades 

sindicais e populares para a produção e divulgação de materiais sobre Direitos Humanos.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Cultura; Ministério das Comunicações

b) Incentivar pesquisas regulares que possam identificar formas, circunstâncias e características de 
violações dos Direitos Humanos na mídia.
Responsáveis: Ministério das Comunicações; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República

c) Incentivar a produção de filmes, vídeos, áudios e similares, voltada para a educação em Direitos Huma-
nos e que reconstrua a história recente do autoritarismo no Brasil, bem como as iniciativas populares 
de organização e de resistência.
Responsáveis: Ministério das Comunicações; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República; Ministério da Cultura; Ministério da Justiça

Eixo Orientador VI:

Direito à Memória e à Verdade
A investigação do passado é fundamental para a construção da cidadania. Estudar o passado, 

resgatar sua verdade e trazer à tona seus acontecimentos caracterizam forma de transmissão de 
experiência histórica, que é essencial para a constituição da memória individual e coletiva.

O Brasil ainda processa com dificuldades o resgate da memória e da verdade sobre o que ocorreu 
com as vítimas atingidas pela repressão política durante o regime de 1964. A impossibilidade de 
acesso a todas as informações oficiais impede que familiares de mortos e desaparecidos possam 
conhecer os fatos relacionados aos crimes praticados e não permite à sociedade elaborar seus 
próprios conceitos sobre aquele período.

A história que não é transmitida de geração a geração torna-se esquecida e silenciada. 
O silêncio e o esquecimento das barbáries geram graves lacunas na experiência coletiva de 
construção da identidade nacional. Resgatando a memória e a verdade, o País adquire consciência 
superior sobre sua própria identidade, a democracia se fortalece. As tentações totalitárias são 
neutralizadas e crescem as possibilidades de erradicação definitiva de alguns resquícios daquele 
período sombrio, como a tortura, por exemplo, ainda persistente no cotidiano brasileiro. 

O trabalho de reconstituir a memória exige revisitar o passado e compartilhar experiências de 
dor, violência e mortes. Somente depois de lembrá-las e fazer seu luto, será possível superar o 
trauma histórico e seguir adiante. A vivência do sofrimento e das perdas não pode ser reduzida 
a conflito privado e subjetivo, uma vez que se inscreveu num contexto social, e não individual.

A compreensão do passado por intermédio da narrativa da herança histórica e pelo 
reconhecimento oficial dos acontecimentos possibilita aos cidadãos construírem os valores que 
indicarão sua atuação no presente. O acesso a todos os arquivos e documentos produzidos durante 
o regime militar é fundamental no âmbito das políticas de proteção dos Direitos Humanos.

Desde os anos 1990, a persistência de familiares de mortos e desaparecidos vem obtendo 
vitórias significativas nessa luta, com abertura de importantes arquivos estaduais sobre a 
repressão política do regime ditatorial. Em dezembro de 1995, coroando difícil e delicado 
processo de discussão entre esses familiares, o Ministério da Justiça e o Poder Legislativo Federal, 
foi aprovada a Lei Nº 9.140/95, que reconheceu a responsabilidade do Estado brasileiro pela 
morte de opositores ao regime de 1964.
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Essa Lei instituiu Comissão Especial com poderes para deferir pedidos de indenização das 
famílias de uma lista inicial de 136 pessoas e julgar outros casos apresentados para seu exame. No 
Art. 4º, inciso II, a Lei conferiu à Comissão Especial também a incumbência de envidar esforços 
para a localização dos corpos de pessoas desaparecidas no caso de existência de indícios quanto 
ao local em que possam estar depositados.

Em 24 de agosto de 2001, foi criada, pela Medida Provisória nº 2151-3, a Comissão de Anistia 
do Ministério da Justiça. Esse marco legal foi reeditado pela Medida Provisória nº 65, de 28 
de agosto de 2002, e finalmente convertido na Lei Nº 10.559, de 13 de novembro de 2002. Essa 
norma regulamentou o Art. 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da 
Constituição de 1988, que previa a concessão de anistia aos que foram perseguidos em decorrência 
de sua oposição política. Em dezembro de 2005, o Governo Federal determinou que os três 
arquivos da Agência Brasileira de Inteligência (ABIN) fossem entregues ao Arquivo Nacional, 
subordinado à Casa Civil, onde passaram a ser organizados e digitalizados. 

Em agosto de 2007, em ato oficial coordenado pelo Presidente da República, foi lançado, pela 
Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República e pela Comissão Especial 
sobre Mortos e Desaparecidos Políticos, o livro-relatório “Direito à Memória e à Verdade”, 
registrando os onze anos de trabalho daquela Comissão e resumindo a história das vítimas da 
ditadura no Brasil.

A trajetória de estudantes, profissionais liberais, trabalhadores e camponeses que se engajaram 
no combate ao regime militar aparece como documento oficial do Estado brasileiro. O Ministério 
da Educação e a Secretaria Especial dos Direitos Humanos formularam parceria para criar portal 
que incluirá o livro-relatório, ampliado com abordagem que apresenta o ambiente político, 
econômico, social e principalmente os aspectos culturais do período. Serão distribuídas milhares 
de cópias desse material em mídia digital para estudantes de todo o País.

Em julho de 2008, o Ministério da Justiça e a Comissão de Anistia promoveram audiência 
pública sobre “Limites e Possibilidades para a Responsabilização Jurídica dos Agentes Violadores 
de Direitos Humanos durante o Estado de Exceção no Brasil”, que discutiu a interpretação da Lei 
de Anistia de 1979 no que se refere à controvérsia jurídica e política, envolvendo a prescrição ou 
imprescritibilidade dos crimes de tortura.

A Comissão de Anistia já realizou setecentas sessões de julgamento e promoveu, desde 2008, 
trinta caravanas, possibilitando a participação da sociedade nas discussões, e contribuindo para 
a divulgação do tema no País. Até 1º de novembro de 2009, já haviam sido apreciados por essa 
Comissão mais de cinquenta e dois mil pedidos de concessão de anistia, dos quais quase trinta 
e cinco mil foram deferidos e cerca de dezessete mil, indeferidos. Outros doze mil pedidos 
aguardavam julgamento, sendo possível, ainda, a apresentação de novas solicitações. Em 
julho de 2009, em Belo Horizonte, o Ministro de Estado da Justiça realizou audiência pública 
de apresentação do projeto Memorial da Anistia Política do Brasil, envolvendo a remodelação 
e construção de novo edifício junto ao antigo “Coleginho” da Universidade Federal de Minas 
Gerais (UFMG), onde estará disponível para pesquisas todo o acervo da Comissão de Anistia.

No âmbito da sociedade civil, foram levadas ao Poder Judiciário importantes ações que 
provocaram debate sobre a interpretação das leis e a apuração de responsabilidades. Em 1982, 
um grupo de familiares entrou com ação na Justiça Federal para a abertura de arquivos e 
localização dos restos mortais dos mortos e desaparecidos políticos no episódio conhecido como 
“Guerrilha do Araguaia”. Em 2003, foi proferida sentença condenando a União, que recorreu 
e, posteriormente, criou Comissão Interministerial pelo Decreto Nº 4.850, de 2 de outubro de 
2003, com a finalidade de obter informações que levassem à localização dos restos mortais de 
participantes da “Guerrilha do Araguaia”. Os trabalhos da Comissão Interministerial encerraram-
se em março de 2007, com a divulgação de seu relatório final.

Em agosto de 1995, o Centro de Estudos para a Justiça e o Direito Internacional (CEJIL) e a Human 
Rights Watch/América (HRWA), em nome de um grupo de familiares, apresentaram petição 
à Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH), denunciando o desaparecimento de 
integrantes da “Guerrilha do Araguaia”. Em 31 de outubro de 2008, a CIDH expediu o Relatório 
de Mérito no 91/08, onde fez recomendações ao Estado brasileiro. Em 26 de março de 2009, a 
CIDH submeteu o caso à Corte Interamericana de Direitos Humanos, requerendo declaração de 
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responsabilidade do Estado brasileiro sobre violações de direitos humanos ocorridas durante as 
operações de repressão àquele movimento.

Em 2005 e 2008, duas famílias iniciaram, na Justiça Civil, ações declaratórias para o 
reconhecimento das torturas sofridas por seus membros, indicando o responsável pelas sevícias. 
Ainda em 2008, o Ministério Público Federal em São Paulo propôs Ação Civil Pública contra dois 
oficiais do exército acusados de determinarem prisão ilegal, tortura, homicídio e desaparecimento 
forçado de dezenas de cidadãos. 

Tramita também, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, Arguição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, que 
solicita a mais alta corte brasileira posicionamento formal para saber se, em 1979, houve ou não 
anistia dos agentes públicos responsáveis pela prática de tortura, homicídio, desaparecimento 
forçado, abuso de autoridade, lesões corporais e estupro contra opositores políticos, considerando, 
sobretudo, os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil e a insuscetibilidade de graça 
ou anistia do crime de tortura.

Em abril de 2009, o Ministério da Defesa, no contexto da decisão transitada em julgado 
da referida ação judicial de 1982, criou Grupo de Trabalho para realizar buscas de restos 
mortais na região do Araguaia, sendo que, por ordem expressa do Presidente da República, 
foi instituído Comitê Interinstitucional de Supervisão, com representação dos familiares de 
mortos e desaparecidos políticos, para o acompanhamento e orientação dos trabalhos. Após três 
meses de buscas intensas, sem que tenham sido encontrados restos mortais, os trabalhos foram 
temporariamente suspensos devido às chuvas na região, prevendo-se sua retomada ao final do 
primeiro trimestre de 2010.

Em maio de 2009, o Presidente da República coordenou o ato de lançamento do projeto 
Memórias Reveladas, sob responsabilidade da Casa Civil, que interliga digitalmente o acervo 
recolhido ao Arquivo Nacional após dezembro de 2005, com vários outros arquivos federais 
sobre a repressão política e com arquivos estaduais de quinze unidades da federação, superando 
cinco milhões de páginas de documentos (www.memoriasreveladas.arquivonacional.gov.br).

Cabe, agora, completar esse processo mediante recolhimento ao Arquivo Nacional de todo e 
qualquer documento indevidamente retido ou ocultado, nos termos da Portaria Interministerial 
assinada na mesma data daquele lançamento. Cabe também sensibilizar o Legislativo pela 
aprovação do Projeto de Lei Nº 5.228/2009, assinado pelo Presidente da República, que introduz 
avanços democratizantes nas normas reguladoras do direito de acesso à informação.

Iimportância superior nesse resgate da história nacional está no imperativo de localizar 
os restos mortais de pelo menos cento e quarenta brasileiros e brasileiras que foram mortos 
pelo aparelho de repressão do regime ditatorial. A partir de junho de 2009, a Secretaria de 
Comunicação Social da Presidência da República planejou, concebeu e veiculou abrangente 
campanha publicitária de televisão, internet, rádio, jornais e revistas de todo o Brasil buscando 
sensibilizar os cidadãos sobre essa questão. As mensagens solicitavam que informações sobre a 
localização de restos mortais ou sobre qualquer documento e arquivos envolvendo assuntos da 
repressão política entre 1964 e 1985 sejam encaminhados ao Memórias Reveladas. Seu propósito 
é assegurar às famílias o exercício do direito sagrado de prantear seus entes queridos e promover 
os ritos funerais, sem os quais desaparece a certeza da morte e se perpetua angústia que equivale 
a nova forma de tortura.

As violações sistemáticas dos Direitos Humanos pelo Estado durante o regime ditatorial são 
desconhecidas pela maioria da população, em especial pelos jovens. A radiografia dos atingidos 
pela repressão política ainda está longe de ser concluída, mas calcula-se que pelo menos cinquenta 
mil pessoas foram presas somente nos primeiros meses de 1964; cerca de vinte mil brasileiros foram 
submetidos a torturas e cerca de quatrocentos cidadãos foram mortos ou estão desaparecidos. 
Ocorreram milhares de prisões políticas não registradas, cento e trinta banimentos, quatro mil, 
oitocentos e sessenta e duas cassações de mandatos políticos, uma cifra incalculável de exílios e 
refugiados políticos.

As ações programáticas deste eixo orientador têm como finalidade assegurar o processamento 
democrático e republicano de todo esse período da história brasileira, para que se viabilize o 
desejável sentimento de reconciliação nacional. E para se construir consenso amplo no sentido de 
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que as violações sistemáticas de Direitos Humanos registradas entre 1964 e 1985, bem como no 
período do Estado Novo, não voltem a ocorrer em nosso País, nunca mais.

Diretriz 23:
Reconhecimento da memória e da verdade como Direito Humano da cidadania e dever do Estado.

Objetivo Estratégico I:
Promover a apuração e o esclarecimento público das violações de Direitos Humanos 

praticadas no contexto da repressão política ocorrida no Brasil no período fixado pelo Art. 8º do 
ADCT da Constituição, a fim de efetivar o direito à memória e à verdade histórica e promover a 
reconciliação nacional.

Ação Programática:
a) Designar grupo de trabalho composto por representantes da Casa Civil, do Ministério da Justiça, do 

Ministério da Defesa e da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, para 
elaborar, até abril de 2010, projeto de lei que institua Comissão Nacional da Verdade, composta de 
forma plural e suprapartidária, com mandato e prazo definidos, para examinar as violações de Direitos 
Humanos praticadas no contexto da repressão política no período mencionado, observado o seguinte:

• O grupo de trabalho será formado por representantes da Casa Civil da Presidência da República, que o 
presidirá, do Ministério da Justiça, do Ministério da Defesa, da Secretaria Especial dos Direitos Humanos 
da Presidência da República, do presidente da Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos, 
criada pela Lei Nº 9.140/95 e de representante da sociedade civil, indicado por esta Comissão Especial;

Com o objetivo de promover o maior intercâmbio de informações e a proteção mais eficiente 
dos Direitos Humanos, a Comissão Nacional da Verdade estabelecerá coordenação com as 
atividades desenvolvidas pelos seguintes órgãos:

• Arquivo Nacional, vinculado à Casa Civil da Presidência da República;
• Comissão de Anistia, vinculada ao Ministério da Justiça;
• Comissão Especial criada pela Lei Nº 9.140/95, vinculada à Secretaria Especial dos Direitos Humanos 

da Presidência da República;
• Comitê Interinstitucional de Supervisão instituído pelo Decreto Presidencial de 17 de julho de 2009;
• Grupo de Trabalho instituído pela Portaria no 567/MD, de 29 de abril de 2009, do Ministro de Estado 

da Defesa;
No exercício de suas atribuições, a Comissão Nacional da Verdade poderá realizar as seguin-

tes atividades:
• requisitar documentos públicos, com a colaboração das respectivas autoridades, bem como requerer 

ao Judiciário o acesso a documentos privados;
• colaborar com todas as instâncias do Poder Público para a apuração de violações de Direitos Humanos, 

observadas as disposições da Lei Nº 6.683, de 28 de agosto de 1979;
• promover, com base em seus informes, a reconstrução da história dos casos de violação de Direitos 

Humanos, bem como a assistência às vítimas de tais violações;
• promover, com base no acesso às informações, os meios e recursos necessários para a localização e 

identificação de corpos e restos mortais de desaparecidos políticos;
• identificar e tornar públicas as estruturas utilizadas para a prática de violações de Direitos Humanos, 

suas ramificações nos diversos aparelhos do Estado e em outras instâncias da sociedade;
• registrar e divulgar seus procedimentos oficiais, a fim de garantir o esclarecimento circunstanciado de 

torturas, mortes e desaparecimentos, devendo-se discriminá-los e encaminhá-los aos órgãos competentes;
• apresentar recomendações para promover a efetiva reconciliação nacional e prevenir no sentido da não 

repetição de violações de Direitos Humanos.
A Comissão Nacional da Verdade deverá apresentar, anualmente, relatório circunstanciado 

que exponha as atividades realizadas e as respectivas conclusões, com base em informações co-
lhidas ou recebidas em decorrência do exercício de suas atribuições.

Diretriz 24:
Preservação da memória histórica e construção pública da verdade.

Objetivo Estratégico I:
Incentivar iniciativas de preservação da memória histórica e de construção pública da verdade 

sobre períodos autoritários.
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Ações programáticas:
a) Disponibilizar linhas de financiamento para a criação de centros de memória sobre a repressão 

política, em todos os Estados, com projetos de valorização da história cultural e de socialização do 
conhecimento por diversos meios de difusão.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Justiça; Ministério da Cultura; Ministério da Educação

b) Criar comissão específica, em conjunto com departamentos de História e centros de pesquisa, para 
reconstituir a história da repressão ilegal relacionada ao Estado Novo (1937-1945). Essa comissão 
deverá publicar relatório contendo os documentos que fundamentaram essa repressão, a descrição 
do funcionamento da justiça de exceção, os responsáveis diretos no governo ditatorial, registros das 
violações, bem como dos autores e das vítimas.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Educação; Ministério da Justiça; Ministério da Cultura

c) Identificar e tornar públicos as estruturas, os locais, as instituições e as circunstâncias relacionados à 
prática de violações de direitos humanos, suas eventuais ramificações nos diversos aparelhos estatais e 
na sociedade, bem como promover, com base no acesso às informações, os meios e recursos necessários 
para a localização e identificação de corpos e restos mortais de desaparecidos políticos. (Redação dada 
pelo Decreto Nº 7.177, de 2010)
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Casa Civil da 
Presidência da República; Ministério da Justiça; Secretaria de Relações Institucionais da Presidência 
da República

d) Criar e manter museus, memoriais e centros de documentação sobre a resistência à ditadura.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Justiça; Ministério da Cultura; Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República

e) Apoiar técnica e financeiramente a criação de observatórios do Direito à Memória e à Verdade nas 
universidades e em organizações da sociedade civil.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Educação

f) Desenvolver programas e ações educativas, inclusive a produção de material didático-pedagógico 
para ser utilizado pelos sistemas de educação básica e superior sobre graves violações de direitos 
humanos ocorridas no período fixado no Art. 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
da Constituição de 1988. (Redação dada pelo Decreto Nº 7.177, de 2010)
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Educação; Ministério da Justiça; Ministério da Cultura; Ministério de Ciência e Tecnologia

Diretriz 25:
Modernização da legislação relacionada com promoção do direito à memória e à verdade, 

fortalecendo a democracia.

Objetivo Estratégico I:
Suprimir do ordenamento jurídico brasileiro eventuais normas remanescentes de períodos 

de exceção que afrontem os compromissos internacionais e os preceitos constitucionais sobre 
Direitos Humanos.

Ações Programáticas:
a) Criar grupo de trabalho para acompanhar, discutir e articular, com o Congresso Nacional, iniciativas 

de legislação propondo:
• revogação de leis remanescentes do período 1964-1985 que sejam contrárias à garantia dos Direitos 

Humanos ou tenham dado sustentação a graves violações;
• revisão de propostas legislativas envolvendo retrocessos na garantia dos Direitos Humanos em geral 

e no direito à memória e à verdade.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da 
Justiça; Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República 

b) Propor e articular o reconhecimento do status constitucional de instrumentos internacionais 
de Direitos Humanos novos ou já existentes ainda não ratificados.



438

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério da Justi-
ça; Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República; Ministério das Relações Exteriores

c) Fomentar debates e divulgar informações no sentido de que logradouros, atos e próprios nacionais ou 
prédios públicos não recebam nomes de pessoas identificadas reconhecidamente como torturadores. 
(Redação dada pelo Decreto Nº 7.177, de 2010)
Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da Re-
pública; Casa Civil da Presidência da República; Secretaria de Relações Institucionais da Presidência 
da República 

d) Acompanhar e monitorar a tramitação judicial dos processos de responsabilização civil sobre casos 
que envolvam graves violações de direitos humanos praticadas no período fixado no Art. 8º do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição de 1988. (Redação dada pelo Decreto 
Nº 7.177, de 2010)
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério 
da Justiça

Decreto nº 7.235,
de 19 de julho de 2010

Regulamenta a Lei Nº 12.190, de 13 de janeiro de 2010, que 
concede indenização por dano moral às pessoas com defici-
ência física decorrente do uso da talidomida.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 84, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Nº 12.190, de 13 de janeiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Este Decreto estabelece normas para o pagamento da indenização por dano moral 

prevista na Lei Nº 12.190, de 13 de janeiro de 2010, às pessoas com deficiência física decorrente 
do uso da talidomida.

Art. 2º A indenização por dano moral prevista na Lei Nº 12.190, de 2010, concedida às pessoas 
com deficiência física decorrente do uso da talidomida, consiste no pagamento de valor único 
igual a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) multiplicado pelo número dos pontos indicadores da 
natureza e do grau da dependência resultante da deformidade física, avaliados conforme o § 1º 
do Art. 1º da Lei Nº 7.070, de 20 de dezembro de 1982.

Art. 3º Fica o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS responsável pela operacionalização 
do pagamento da indenização, nos termos deste Decreto, com dotações específicas constantes do 
orçamento da União.

Art. 4º Para o recebimento da indenização por dano moral de que trata este Decreto, a pessoa 
com deficiência física decorrente do uso da talidomida deverá firmar termo de opção, conforme 
modelo anexo a este Decreto, declarando sua escolha pelo recebimento da indenização por 
danos morais de que trata a Lei Nº 12.190, de 2010, em detrimento de qualquer outra, da mesma 
natureza, concedida por decisão judicial.

Parágrafo único. O termo de opção poderá ser firmado por representante legal ou procurador 
investido de poderes específicos para este fim.
Art. 5º O pagamento da indenização será precedido da realização de perícia médica pelo INSS 

para a identificação do número de pontos indicadores da natureza e do grau da dependência 
resultante da deformidade física, nos moldes do § 1º do Art. 1º da Lei Nº 7.070, de 1982.

§ 1º Para os fins deste artigo, será considerado o resultado da perícia médica realizada por 
ocasião da concessão da pensão especial de que trata a Lei Nº 7.070, de 1982.

§ 2º Após a assinatura do termo de opção, o INSS procederá, se for o caso, ao cálculo da 
indenização adotando como parâmetro a quantidade de pontos informados no laudo pericial, 
limitados ao máximo de oito, observado o disposto no Art. 178 do Regulamento da Previdência 
Social, aprovado pelo Decreto Nº 3.048, de 6 de maio de 1999.
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Art. 6º Sobre a indenização prevista no Art. 2º, não incidirá imposto sobre renda e proventos 
de qualquer natureza.

Art. 7º A indenização por danos morais de que trata a Lei Nº 12.190, de 2010, ressalvado o direito 
de opção, não é acumulável com qualquer outra de mesma natureza concedida por decisão judicial.

§ 1º Caso haja ação judicial cujo objeto seja o recebimento de indenização inacumulável com 
a prevista neste Decreto, o pagamento ficará condicionado à apresentação do termo de opção e:

I – do pedido de desistência da ação, homologado em juízo; ou
II – da renúncia ao crédito decorrente da ação judicial transitada em julgado, em favor do 

recebimento da indenização de que trata este Decreto, homologada em juízo.
§ 2º Nos casos do § 1º, eventuais pagamentos realizados em decorrência de decisão judi-

cial, com ou sem trânsito em julgado, serão descontados dos valores a serem pagos, atualiza-
dos monetariamente.

§ 3º Deverá constar do termo de opção referido neste Decreto que, na hipótese de recebimento 
irregular da indenização de que trata a Lei Nº 12.190, de 2010, em virtude da acumulação indevida 
de indenizações, o beneficiário autoriza que haja desconto, de até trinta por cento, do valor de seu 
benefício mensal concedido nos termos da Lei Nº 7.070, de 1982, até a completa quitação do valor 
pago indevidamente, acrescido da atualização monetária correspondente.

§ 4º Em caso de fundada dúvida sobre o caráter inacumulável das indenizações judiciais, 
esta será dirimida pelo órgão integrante da estrutura da Advocacia-Geral da União, ou a ela 
vinculado, responsável pelo acompanhamento da ação judicial que concedeu a indenização.

Art. 8º A pensão especial prevista na Lei Nº 7.070, de 1982, cujo direito tenha sido reconhecido 
judicialmente, poderá ser acumulada com a indenização de que trata este Decreto, observando-
se que o pagamento desta somente ocorrerá após o trânsito em julgado da ação judicial que 
determinou a concessão da pensão.

§ 1º O disposto no caput não se aplica às ações judiciais nas quais se questione somente a 
quantidade de pontos indicadores da natureza, o grau da dependência resultante da deformidade 
física ou apenas o valor da pensão especial concedida, hipóteses em que a indenização será paga 
com base no valor ou número de pontos incontroversos e o restante, se for o caso, após o trânsito 
em julgado da ação.

§ 2º Para o pagamento da indenização de que trata este Decreto, deverá ser observado o 
número de pontos indicadores da natureza e do grau da dependência resultante da deformidade 
física definidos na decisão judicial que determinou a concessão da pensão especial.

§ 3º Na inexistência de informação do número de pontos na decisão judicial referida no § 2º, 
este será obtido por meio da divisão do valor da renda mensal inicial da pensão especial pelo 
valor do ponto vigente na data do início do benefício, observado o limite máximo de oito pontos.

Art. 9º O valor da indenização poderá ser recebido por representante legal ou procurador, 
desde que devidamente cadastrado no INSS.

Art. 10 O valor da indenização de que trata este Decreto está sujeito à atualização com base 
no Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2010, na forma do Art. 
6º da Lei Nº 12.190, de 2010.

Art. 11 Ficam o Ministério da Previdência Social e o INSS autorizados a editar normas com-
plementares que se fizerem necessárias ao cumprimento deste Decreto.

Art. 12 O INSS terá prazo de até cento e vinte dias, a contar da publicação deste Decreto, para 
iniciar os pagamentos referentes às indenizações previstas na Lei Nº 12.190, de 2010, observado 
o disposto no Art. 3º.

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 19 de julho de 2010; 189º da Independência e 122º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
José Gomes Temporão
Paulo Bernardo Silva
Carlos Eduardo Gabas
Paulo de Tarso Vannuchi
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ANEXO
(expedir duas vias: a 1ª ao INSS e a 2ª ao optante)

Termo de opção
(Opção pela indenização de que trata a Lei Nº 12.190, de 13 de janeiro de 2010, concedida às pessoas com deficiência 

física decorrente do uso da talidomida, que percebam indenização de mesma natureza concedida por decisão judicial) 

Nome: ___________________________________________________________________________________________________________

Nacionalidade: _______________________________________________  Estado civil: ________________________________

Identidade: _____________________________________________  Data de Nascimento: _____________________________

CPF: _______________________________________________  NIT (PIS/PASEP): _____________________________________

Número do Benefício (Lei Nº 7.070/82): __________________________________________________________________

Nome da mãe: _________________________________________________________________________________________________

Endereço: _______________________________________________________________________________________________________

Telefone: __________________________________  E-mail: ___________________________________________________________

Eu, acima denominado(a), ciente do direito de opção a mim conferido pelo Art. 5º da Lei 
Nº 12.190, de 2010, declaro opção por:
• indenização da Lei Nº 12.190, de 2010, na forma de seu Art. 1º.
• indenização por danos morais concedida por decisão judicial, de que trata o Art. 5º da Lei 

Nº 12.190, de 2010.
Declaro, ainda, que não existe ação judicial em andamento ajuizada por mim visando à 
concessão de indenização por danos morais da mesma natureza da que trata a Lei Nº 12.190, 
de 2010.
Na hipótese de recebimento irregular da indenização prevista pela Lei Nº 12.190, de 2010, 
através da acumulação indevida de indenização por dano moral concedida judicialmente, 
AUTORIZO que haja desconto em meu benefício, até a completa quitação do valor pago 
indevidamente, monetariamente corrigido.
Estou ciente de que a existência de declaração falsa no presente Termo de Opção acarretará a 
configuração do crime de falsidade ideológica, previsto no Art. 299 do Código Penal Brasileiro.
Localidade/Data: _____________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________
(optante)

 __________________________________________________________________
(INSS)
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Decreto nº 7.256,
de 4 de agosto de 2010

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrati-
vo dos Cargos em Comissão e das Gratificações de Repre-
sentação da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência 
da República, dispõe sobre o remanejamento de cargos em 
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – 
DAS, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 84, inciso VI, 
alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 50 da Lei Nº 10.683, de 28 de 
maio de 2003, e 8º da Medida Provisória nº 483, de 24 de março de 2010,

DECRETA:

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em 
Comissão e das Gratificações de Representação da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência 
da República, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Em decorrência do disposto no Art. 1º, ficam remanejados, na forma do Anexo III, os 
seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS:

I – da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República para a Secretaria de Gestão, 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão: um DAS 101.6, um DAS 102.5 e dois DAS 
102.4; e

II – da Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para a 
Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República: um cargo de Natureza Especial, 
um DAS 101.5, dois DAS 101.4 e um DAS 101.1.

Art. 3º Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Estrutura Regimental de que trata 
o Art. 1º deverão ocorrer no prazo de trinta dias, contado da data de publicação deste Decreto. 

§ 1º Após os apostilamentos previstos no caput, o Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 
Direitos Humanos da Presidência da República fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo 
de até trinta dias, contado da data de publicação deste Decreto, relação nominal dos titulares 
dos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS a que se refere o 
Anexo II, indicando, inclusive, o número de cargos vagos, sua denominação e respectivo nível. 

§ 2º Em virtude do disposto neste Decreto, ficam declarados exonerados os titulares de cargos 
que deixam de existir na nova Estrutura Regimental.

Art. 4º O Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 
República poderá editar regimento interno para detalhar as unidades administrativas integrantes 
da Estrutura Regimental do órgão, suas competências e as atribuições de seus dirigentes.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Ficam revogados os Anexos I e II ao Decreto Nº 6.980, de 13 de outubro de 2009.

Brasília, 4 de agosto de 2010; 189º da Independência e 122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
Paulo de Tarso Vannuchi
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ANEXO I
Estrutura Regimental da Secretaria de 

Direitos Humanos da Presidência da República

CAPÍTULO I
Da natureza e competência

Art. 1º A Secretaria de Direitos Humanos, órgão essencial da Presidência da República, tem 
como área de competência os seguintes assuntos:

I – assessoramento direto e imediato ao Presidente da República na formulação de políticas e 
diretrizes voltadas à promoção dos direitos da cidadania, da criança, do adolescente, do idoso e 
das minorias e à defesa dos direitos das pessoas com deficiência e promoção da sua integração à 
vida comunitária;

II – coordenação da política nacional de direitos humanos, em conformidade com as diretrizes 
do Programa Nacional de Diretos Humanos – PNDH;

III – articulação de iniciativas e apoio a projetos voltados para a proteção e promoção dos 
direitos humanos em âmbito nacional, tanto por organismos governamentais, incluindo os 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, como por organizações da sociedade; e

IV – exercício das funções de ouvidoria nacional de direitos humanos, da criança, do 
adolescente, do idoso e das minorias. 

Parágrafo único. Compete, ainda, à Secretaria de Direitos Humanos:
I – sem prejuízo das atribuições dos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas – SISNAD, atuar em favor da ressocialização e da proteção dos depen-
dentes químicos;

II – exercer as atribuições de Órgão Executor Federal do Programa Federal de Assistência 
a Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas, instituído pelo Art. 12 da Lei Nº 9.807, de 13 de julho 
de 1999;

III – atuar, na forma do regulamento específico, como Autoridade Central Administrativa 
Federal, a que se refere o Art. 6º da Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação 
em Matéria de Adoção Internacional, promulgada pelo Decreto Nº 3.087, de 21 de junho de 1999;

IV – atuar, na forma do regulamento específico, como Autoridade Central Administrativa 
Federal, a que se refere o Art. 6º da Convenção sobre os Aspectos Civis do Sequestro Internacional 
de Crianças, promulgada pelo Decreto Nº 3.413, de 14 de abril de 2000;

V – atuar, na forma do regulamento específico, como a Autoridade Central a que se refere o 
Art. 7º da Convenção Interamericana sobre Restituição Internacional de Menores, promulgada 
pelo Decreto Nº 1.212, de 3 de agosto de 1994;

VI – encaminhar ao Presidente da República propostas de atos necessários para o cumprimento 
de decisões de organismos internacionais motivadas por violação dos direitos humanos, assim 
como realizar eventual pagamento de valores decorrentes;

VII – proceder o pagamento de indenizações decorrentes de decisões da Comissão Especial 
sobre Mortos e Desaparecidos Políticos; e

VIII – coordenar o Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Política 
Nacional para a População em Situação de Rua e auxiliar na implementação a Política Nacional 
para a População em Situação de Rua, nos termos do Decreto Nº 7.053 de 23 de dezembro de 2009.

CAPÍTULO II
Da estrutura organizacional

Art. 2º A Secretaria de Direitos Humanos tem a seguinte estrutura organizacional:
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I – órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado:
a) Gabinete;
b) Departamento de Divulgação e Promoção da Temática dos Direitos Humanos;
c) Departamento de Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos; e
d) Secretaria-Executiva;
II – órgãos específicos singulares:
a) Secretaria de Gestão da Política de Direitos Humanos: Departamento de Cooperação Internacional;
b) Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos:

1. Departamento de Defesa dos Direitos Humanos; e
2. Departamento de Promoção dos Direitos Humanos;

c) Secretaria Nacional de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente: Departamento 
de Políticas Temáticas dos Direitos da Criança e do Adolescente; e

d) Secretaria Nacional de Promoção dos Direitos da Pessoa com Deficiência: Departamento de 
Políticas Temáticas dos Direitos da Pessoa com Deficiência; e

III – órgãos colegiados:
a) Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana – CDDPH;
b) Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA;
c) Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa portadora de Deficiência – CONADE;
d) Conselho Nacional dos Direitos do Idoso – CNDI; e
e) Conselho Nacional de Combate à Discriminação – CNCD.
Parágrafo único. Vinculam-se ainda à Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 
República a Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos – CEMDP e a Comissão 
Nacional de Erradicação do Trabalho Escravo – CONATRAE.

CAPÍTULO III
Das competências dos órgãos

Seção I
Dos órgãos de assistência direta e imediata ao ministro de estado
Art. 5º Ao Departamento de Ouvidoria Nacional dos Direitos Humanos compete:
I – receber, examinar e encaminhar denúncias e reclamações sobre violações de direitos humanos;
II – coordenar ações que visem à orientação e à adoção de providências para o adequado tratamento 

dos casos de violação de direitos humanos, sobretudo os que afetam grupos sociais vulneráveis;
III – coordenar e manter atualizado arquivo da documentação e banco de dados informatizado 

acerca das manifestações recebidas;
IV – coordenar o serviço de atendimento telefônico gratuito por intermédio do Disque Direitos 

Humanos, destinado a receber as denúncias e reclamações, garantindo o sigilo da fonte de 
informações, quando solicitado pelo denunciante;

V – atuar diretamente nos casos de denúncias de violações de direitos humanos, assim como 
na resolução de tensões e conflitos sociais que envolvam violações de direitos humanos, em arti-
culação com o Ministério Público, com os órgãos dos Poderes Judiciário, Legislativo e Executivo 
federal, com os demais entes federados e com organizações da sociedade;

VI – solicitar diretamente aos órgãos e instituições governamentais informações, certidões, 
cópias de documentos ou volumes de autos relacionados com investigações em curso, nos casos 
em que houver indícios ou suspeita de violação dos direitos humanos; e

VII – propor a celebração de termos de cooperação e convênios com órgãos públicos ou orga-
nizações da sociedade que exerçam atividades congêneres, com vistas ao fortalecimento da capa-
cidade institucional da Ouvidoria Nacional e à criação de núcleos de atendimento nos Estados. 

§ 1º A Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos poderá agir de ofício sempre que tiver 
conhecimento de atos que violem os direitos humanos individuais ou coletivos.
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§ 2º A Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos poderá receber denúncias anônimas. 
§ 3º Nos casos de denúncias atinentes à violação de direitos humanos de grupos cujas po-

líticas ou diretrizes estejam sob coordenação de outras áreas, a Ouvidoria Nacional de Direitos 
Humanos deverá atuar em coordenação e com a orientação desses órgãos no que se refere às 
especificidades de tais grupos.

Seção II
Dos órgãos específicos singulares

Art. 14 À Secretaria Nacional de Promoção dos Direitos da Pessoa com Deficiência compete:
I – assistir o Ministro de Estado nas questões relativas a pessoas com deficiência;
II – exercer a coordenação superior dos assuntos, das ações governamentais e das medidas 

referentes à pessoa com deficiência;
III – coordenar ações de prevenção e eliminação de todas as formas de discriminação contra a 

pessoa com deficiência e propiciar sua plena inclusão à sociedade;
IV – coordenar, orientar e acompanhar as medidas de promoção, garantia e defesa dos ditames 

da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, mediante o desenvolvimento de 
políticas públicas de inclusão da pessoa com deficiência;

V – estimular que todas as políticas públicas e os programas contemplem a promoção, a 
proteção e a defesa dos direitos da pessoa com deficiência;

VI – coordenar e supervisionar o Programa Nacional de Acessibilidade e o Programa de 
Promoção e Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, bem como propor as providências 
necessárias à sua completa implantação e ao seu adequado desenvolvimento;

VII – desenvolver articulações com instituições governamentais, não governamentais e com as 
associações representativas de pessoas com deficiência, visando à implementação da política de 
promoção e defesa dos direitos da pessoa com deficiência;

VIII – estimular e promover a realização de audiências e consultas públicas envolvendo as 
pessoas com deficiência nos assuntos que as afetem diretamente;

XI – fomentar a adoção de medidas para a proteção da integridade física e mental da pessoa 
com deficiência;

X – coordenar as ações de prevenção e de enfrentamento de todas as formas de exploração, 
violência e abuso de pessoas com deficiência;

XI – acompanhar e orientar a execução dos planos, programas e projetos da Política Nacional 
para Inclusão da Pessoa com Deficiência;

XII – assessorar o Ministro de Estado na articulação com o Ministério Público, com os órgãos 
dos Poderes Judiciário, Legislativo e Executivo federal e com os entes federados e as entidades da 
sociedade civil nas ações de combate à discriminação da pessoa com deficiência;

XIII – emitir parecer técnico sobre projetos de lei afetos à área, que estejam em tramitação 
no Congresso Nacional, submetendo à consideração do Ministro de Estado novas propostas 
legislativas de interesse da Secretaria;

XIV – propor e elaborar atos normativos relacionados à pessoa com deficiência, em sintonia 
com as diretrizes do Secretário-Executivo;

XV – analisar as propostas de convênios, termos de parceria, acordos, ajustes e congêneres na 
área da pessoa com deficiência, realizando o seu monitoramento e fiscalização da execução física, 
no âmbito da política nacional de inclusão da pessoa com deficiência;

XVI – participar da elaboração da proposta orçamentária da Secretaria, conforme orientação 
do Ministro de Estado;

XVII – fomentar a implantação de desenho universal e tecnologia assistiva requeridas pelas 
pessoas com deficiência na pesquisa e no desenvolvimento de produtos, serviços, equipamentos 
e instalações;
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XVIII – coordenar a produção, a sistematização e a difusão das informações relativas à pessoa 
com deficiência, gerenciando o sistema nacional de informações sobre deficiência e outros sistemas 
de informações sob sua responsabilidade, em articulação e conforme as diretrizes estabelecidas 
pelo Secretário-Executivo;

XIX – apoiar e promover estudos e pesquisas sobre temas relativos à pessoa com deficiência, 
para a formulação e implementação de políticas a ela destinadas;

XX – apoiar e estimular a formação, atuação e articulação da rede de Conselhos de Direitos das 
Pessoas com Deficiência;

XXI – propor e incentivar a realização de campanhas de conscientização pública, objetivando 
respeito pela autonomia, equiparação de oportunidades e inclusão social da pessoa com deficiência;

XXII – colaborar com as iniciativas de projetos de cooperação sul-sul e de acordos de cooperação 
com organismos internacionais no que tange à área da deficiência;

XXIII – exercer as funções de Secretaria-Executiva do CONADE e demais órgãos colegiados 
afetos à Secretaria, zelando pelo cumprimento de suas deliberações;e

XXIV – exercer as funções de Secretaria-Executiva da Comissão Interministerial de Avaliação, 
de que trata o Decreto Nº 6.168, de 24 de julho de 2007; e

XXV – realizar outras atividades determinadas pelo Ministro de Estado.
Art. 15 Ao Departamento de Políticas Temáticas dos Direitos da Pessoa com Deficiência compete:
I – coordenar e supervisionar a elaboração dos planos, programas e projetos que compõem a 

política nacional de inclusão da pessoa com deficiência, bem como propor providências necessá-
rias à sua completa implantação e ao seu adequado desenvolvimento;

II – apoiar e promover programas de formação de agentes públicos e recursos humanos em 
acessibilidade e tecnologia assistiva, fomentando o desenvolvimento de estudos e pesquisas nes-
se campo de conhecimento;

III – cooperar com Estados, Distrito Federal e Municípios para a elaboração de estudos e diag-
nósticos sobre a situação da acessibilidade arquitetônica, urbanística, de transporte, comunicação 
e informação e tecnologia assistiva;

IV – fomentar e apoiar a especialização e a formação continuada dos atores e parceiros na 
execução da Política Nacional de Inclusão da Pessoa com Deficiência;

V – orientar e monitorar o desenvolvimento das normas e diretrizes para acessibilidade;
VI – supervisionar os trabalhos do Comitê de Ajudas Técnicas; e
VII – assistir o Secretário de Promoção dos Direitos da Pessoa com Deficiência em suas atribuições.

Seção III
Dos órgãos colegiados

Art. 18 Ao CONADE cabe exercer as competências estabelecidas no Decreto Nº 3.298, de 
20 de dezembro de 1999.

CAPÍTULO IV
Das atribuições dos dirigentes

Art. 23 Ao Secretário-Executivo incumbe supervisionar, coordenar, dirigir, orientar, monito-
rar, acompanhar e avaliar o planejamento e a execução de todos os órgãos específicos singulares 
e exercer outras atribuições que lhe forem cometidas.

Art. 24 Aos Secretários incumbe planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a 
execução das atividades de suas unidades e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas.

Art. 25 Ao Chefe de Gabinete do Ministro de Estado e aos demais dirigentes incumbe 
planejar, coordenar e orientar a execução das atividades das respectivas unidades e exercer outras 
atribuições que lhes forem cometidas.
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CAPÍTULO V
Das disposições gerais

Art. 26 As requisições de pessoal para ter exercício na Secretaria serão feitas por intermédio 
da Casa Civil da Presidência da República.

Art. 27 O desempenho de função na Secretaria constitui serviço relevante e título de mereci-
mento para todos os efeitos da vida funcional.

Art. 28 Na execução de suas atividades, a Secretaria poderá firmar contratos ou celebrar con-
vênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres com entidades, instituições ou orga-
nismos nacionais ou internacionais em assuntos de sua área de competência, bem como praticar 
atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos a ela destinados.

Decreto nº 7.512,
de 30 de junho de 2011

Aprova o Plano Geral de Metas para a Universalização do 
Serviço Telefônico Fixo Comutado Prestado no Regime Pú-
blico – PGMU, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 84, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Nº 9.472, de 16 de julho de 1997,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado, na forma dos Anexos I, II e III a este Decreto, o Plano Geral de Metas para 
a Universalização do Serviço Telefônico Fixo Comutado Prestado no Regime Público – PGMU.

Art. 2º A Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL deverá adotar, até 31 de outubro 
de 2011, as medidas regulatórias necessárias para estabelecer padrões de qualidade para serviços 
de telecomunicações que suportam o acesso à Internet em banda larga, definindo, entre outros, 
parâmetros de velocidade efetiva de conexão mínima e média, de disponibilidade do serviço, 
bem como regras de publicidade e transparência que permitam a aferição da qualidade percebida 
pelos usuários.

Art. 3º A ANATEL deverá, para fins de ampliação do acesso às telecomunicações e em cum-
primento ao Art. 2º da Lei Nº 9.472, de 1997, licitar, até 30 de abril de 2012, a expedição de autori-
zação de uso das subfaixas de radiofrequência de 451 MHz a 458 MHz e de 461 MHz a 468 MHz, 
de modo a exigir dos vencedores contrapartidas na forma de atendimento a áreas rurais e regiões 
remotas, observados os seguintes princípios:

I – ampliação progressiva da penetração de serviços de telecomunicações de voz e de 
telecomunicações de dados nas áreas rurais e nas regiões remotas, por meio de critérios de seleção, 
previstos em edital, da melhor proposta na licitação, baseados em menor preço dos planos de 
serviço ao consumidor final;

II – atendimento para acesso à Internet em banda larga, de forma gratuita, em todas as escolas 
públicas rurais situadas na área de prestação do serviço, durante a totalidade do prazo de outorga, 
nas condições previstas em edital de licitação;

III – estabelecimento de obrigação de fornecer infraestrutura a baixo custo às prestadoras 
sujeitas às metas de acesso rural aprovadas por este Decreto, a preços fixados segundo metodologia 
estipulada em edital; e

IV – compromissos de abrangência geográfica mínima de trinta quilômetros a partir de 
localidades atendidas com acessos individuais do Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC.

Art. 4º A ANATEL deverá licitar, até 30 de abril de 2012, a expedição de autorização de uso 
das subfaixas de radiofrequências de 2.500 MHz a 2.690 MHz para fins de ampliação de acesso 
às telecomunicações em banda larga móvel de alta velocidade, com tecnologia de quarta geração.
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Fica revogado o Decreto Nº 4.769, de 27 de junho de 2003.

Brasília, 30 de junho de 2011; 190º da Independência e 123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I
Plano Geral de Metas para a 

Universalização do Serviço Telefônico Fixo 
Comutado Prestado no Regime Público – PGMU

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Art. 1º Para efeitos deste Plano, entende-se por universalização o direito de acesso de toda 
pessoa ou instituição, independentemente de sua localização e condição socioeconômica, ao 
Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, destinado ao uso do público em geral, prestado no 
regime público, conforme definição do Plano Geral de Outorgas de Serviço de Telecomunicações 
Prestado no Regime Público – PGO, aprovado pelo Decreto Nº 6.654, de 20 de novembro de 2008, 
bem como a utilização desse serviço de telecomunicações em serviços essenciais de interesse 
público, nos termos do Art. 79 da Lei Nº 9.472, de 16 de julho de 1997, mediante o pagamento de 
tarifas estabelecidas na regulamentação específica.

Art. 2º Este Plano estabelece as metas para a progressiva universalização do STFC prestado 
no regime público, a serem cumpridas pelas concessionárias do serviço, nos termos do Art. 80 da 
Lei Nº 9.472, de 1997.

§ 1º Todos os custos relacionados com o cumprimento das metas previstas neste Plano serão 
suportados, exclusivamente, pelas concessionárias por elas responsáveis, nos termos fixados nos 
respectivos contratos de concessão e neste Plano.

§ 2º A Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, em face de avanços tecnológicos 
e de necessidades de serviços pela sociedade, poderá propor a revisão do conjunto de metas que 
objetivam a universalização do serviço, observado o disposto nos contratos de concessão, bem 
como propor metas complementares ou antecipação de metas estabelecidas neste Plano, a serem 
cumpridas pelas prestadoras do STFC, definindo, nestes casos, fontes para seu financiamento, 
nos termos do Art. 81 da Lei Nº 9.472, de 1997.

Art. 3º Na contratação de serviços e na aquisição de equipamentos e materiais vinculados à 
execução das obrigações estabelecidas neste Plano será observada a preferência a bens e serviços 
oferecidos por empresas situadas no País e, entre eles, aqueles com tecnologia nacional, nos 
termos da regulamentação vigente.

Art. 4º Para efeitos deste Plano são adotadas as definições constantes da regulamentação, em 
especial as seguintes:

I – Acesso Coletivo: é aquele que permite o acesso de qualquer cidadão aos serviços de 
telecomunicações, independentemente de contrato de prestação de serviço ou inscrição junto à 
prestadora;

II – Acesso Individual Classe Especial – AICE: é aquele ofertado exclusivamente a Assinante 
de Baixa Renda que tem por finalidade a progressiva universalização do acesso individualizado 
do STFC por meio de condições específicas para sua oferta, utilização, aplicação de tarifas, forma 
de pagamento, tratamento das chamadas, qualidade e sua função social;

III – Aeródromo Público: é o aeródromo civil destinado ao tráfego de aeronaves em geral;
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IV – Aldeia Indígena: é a localidade habitada por indígenas, compreendida pelo conjunto de 
casas ou malocas, podendo ainda ser entendido como morada, que serve de habitação para o 
indígena e aloja diversas famílias;

V – Área Rural: é a que está fora da Área de Tarifação Básica – ATB, conforme regulamentação 
específica da Anatel;

VI – Assentamentos de Trabalhadores Rurais: são áreas rurais ocupadas por trabalhadores 
rurais, conforme certificação do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, 
nos termos da legislação específica;

VII – Assinante de Baixa Renda: é o responsável pela unidade domiciliar inscrito no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal, criado pelo Decreto Nº 6.135, de 26 de junho 
de 2007, ou outro que o suceda;

VIII – Backhaul: é a infraestrutura de rede de suporte do STFC para conexão em banda larga, 
interligando as redes de acesso ao backbone da operadora;

IX – Comunidades Remanescentes de Quilombos ou Quilombolas: são os grupos étnicorraciais, 
segundo critérios de autoatribuição, com trajetória histórica própria, dotados de relações 
territoriais específicas, com presunção de ancestralidade negra relacionada com a resistência à 
opressão histórica sofrida;

X – Cooperativa: é a sociedade de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza 
civil, não sujeita a falência, constituída para prestar serviços aos associados, nos termos da Lei Nº 
5.764, de 16 de dezembro de 1971;

XI – Estabelecimento de Ensino Regular: é o estabelecimento de educação escolar, público ou 
privado, conforme disposto na Lei Nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;

XII – Estabelecimento de Segurança Pública: é aquele que compreende, dentre outros, postos 
policiais, secretarias de segurança pública, penitenciárias, unidades do corpo de bombeiros, 
unidades das guardas municipais e das polícias civil, militar e federal;

XIII – Instituição de Saúde: é toda a instituição, pública ou privada, que preste, no mínimo, 
assistência ambulatorial, registrada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES 
do Ministério da Saúde;

XIV – Localidade: é toda parcela circunscrita do território nacional que possua um aglomerado 
de habitantes caracterizado pela existência de domicílios permanentes e adjacentes, formando 
uma área continuamente construída com arruamento reconhecível ou disposta a uma via de 
comunicação, nos termos da regulamentação deste Plano.

XV – Posto de Saúde: é a unidade destinada à prestação de assistência a uma determinada 
população, de forma programada ou não, por profissional de nível médio, com a presença 
intermitente ou não do profissional médico;

XVI – Posto de Serviço Multifacilidades – PSM: é um conjunto de instalações de uso coletivo 
que oferte facilidades de telecomunicações do tipo acesso de voz, acesso à internet, digitalização 
e transmissão de texto e imagem;

XVII – Telefone de Uso Público – TUP: é aquele que permite a qualquer pessoa utilizar, por 
meio de acesso de uso coletivo, o STFC, independentemente de contrato de prestação de serviço 
ou inscrição junto à prestadora;

XVIII – Unidade de Atendimento de Cooperativa – UAC: é aquela que atende efetivamente 
os associados de uma cooperativa, desenvolvendo atividades específicas, tais como unidades de 
armazenagem, embalagem, frigorificação, crédito e infraestrutura, entre outras; e

XIX – Unidades de Conservação de Uso Sustentável: são aquelas cujo objetivo básico é 
compatibilizar a conservação da natureza com o uso sustentável de parcela de seus recursos 
naturais, cadastradas nos órgãos competentes.
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CAPÍTULO VII
Das metas de acessos individuais

Seção I
Das metas de atendimento a localidades

Art. 5º Nas localidades com mais de trezentos habitantes, as concessionárias do STFC na 
modalidade Local devem implantar o STFC, com acessos individuais, nas classes residencial, não 
residencial e tronco.

§ 1º As concessionárias devem atender às solicitações de acessos individuais, das classes 
residencial, não residencial e tronco, nas localidades de que trata o caput, no prazo máximo de 
sete dias, contado de sua solicitação.

§ 2º As concessionárias devem, no prazo de seis meses, a partir da data de publicação deste 
Plano, disponibilizar por todos os meios de atendimento, inclusive em seus sítios eletrônicos na 
internet, forma de acompanhamento das solicitações pelos usuários.

Art. 6º A partir da data de publicação deste Plano, em localidades com STFC com acessos 
individuais, as concessionárias devem:

I – dar prioridade às solicitações de acesso individual dos estabelecimentos de ensino regular, 
instituições de saúde, estabelecimentos de segurança pública, bibliotecas e museus públicos, 
órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, órgãos do Ministério Público e órgãos de 
defesa do consumidor; e

II – tornar disponíveis acessos individuais para estabelecimentos de ensino regular, instituições 
de saúde, estabelecimentos de segurança pública, bibliotecas e museus públicos, órgãos do Poder 
Judiciário e órgãos do Ministério Público, objetivando permitir-lhes a comunicação por meio de 
voz, de outros sinais e a conexão à internet, mediante utilização do próprio STFC ou deste como 
suporte a acesso a outros serviços.

Parágrafo único. As obrigações previstas nos incisos I e II devem ser atendidas no prazo 
máximo de sete dias, contado de sua solicitação.
Art. 7º Nas localidades atendidas com acessos individuais do STFC, as concessionárias devem 

assegurar condições de acesso ao serviço para pessoas com deficiência, seja de locomoção, visual, 
auditiva ou de fala, que disponham da aparelhagem adequada à sua utilização, observando as 
seguintes disposições:

I – tornar disponível centro de atendimento para intermediação da comunicação; e
II – atender às solicitações de acesso individual no prazo máximo de sete dias, contado de 

sua solicitação.

Seção II
Das metas de acessos individuais classe especial

Art. 8º As concessionárias do STFC na modalidade Local, nas localidades que dispõem do 
STFC com acessos individuais, devem ofertar o AICE, atendendo às solicitações de instalação no 
prazo estabelecido no § 1º do Art. 5º deste Plano, observados os termos da regulamentação, que 
deverá assegurar a viabilidade técnica e econômica da oferta.
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Seção III
Das metas de acessos individuais nas áreas rurais

Art. 9º As concessionárias do STFC na modalidade Local devem ofertar o acesso individual 
na Área Rural, por meio de plano alternativo de oferta obrigatória de serviço, definido em 
regulamentação específica, que estabelecerá os prazos e metas de cobertura, abrangência e demais 
condições que assegurem a viabilidade técnica e econômica da oferta.

§ 1º A regulamentação de que trata o caput deverá prever o atendimento progressivo, além 
de outras condições que assegurem, até 31 de dezembro de 2015, o atendimento às solicitações de 
acesso individual, referentes a domicílios rurais situados à distância geodésica igual ou inferior a 
trinta quilômetros dos limites da localidade sede municipal atendida com acessos individuais do 
STFC, sem prejuízo de expansões de cobertura no âmbito das revisões deste Plano.

§ 2º A meta a que se refere o caput somente será exigível a partir da cobertura, pela prestadora 
detentora da respectiva outorga de autorização de uso de radiofrequência, da Área Rural a ser 
atendida por sistema de radiocomunicação operando nas subfaixas de radiofreqüência de 451 
MHz a 458 MHz e de 461 MHz a 468 MHz.

CAPÍTULO III
Das metas de acessos coletivos

Art. 10 A partir da data de publicação deste Plano, as concessionárias do STFC na modalidade 
Local devem ativar TUP em quantidade que assegure que a densidade, por Município, seja igual 
ou superior a 4,0 TUP/1000 habitantes.

§ 1º No cumprimento da obrigação de que trata o caput, as concessionárias devem observar 
os quantitativos populacionais de cada Município, conforme informado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE.

§ 2º As concessionárias devem implementar sistema de informação, acompanhamento e 
gestão da ocupação da planta de TUP, nos termos da regulamentação.

§ 3º A ativação dos TUP deve ocorrer de forma que em toda a localidade existam, distribuídos 
territorialmente de maneira uniforme, pelo menos três TUP por grupo de mil habitantes.

§ 4º As atualizações do quantitativo de TUP, conforme densidade prevista no caput, devem ocor-
rer no prazo de seis meses, a partir da divulgação, pelo IBGE, dos dados populacionais atualizados.

§ 5º A densidade mínima de que trata o caput poderá ser alterada, considerando-se os resultados 
e informações advindos do acompanhamento e gestão da ocupação da planta de TUP, previstos 
neste artigo, sempre observada a realização de consulta pública para revisão deste Plano.

Art. 11. Nas localidades atendidas com acesso individual do STFC, as concessionárias do 
STFC na modalidade Local devem assegurar a disponibilidade de acesso a TUP, na distância ge-
odésica máxima de trezentos metros, de qualquer ponto dentro dos limites da localidade.

Art. 12. Do total de TUP instalados em cada localidade, no mínimo cinquenta por cento devem 
estar em locais acessíveis ao público, vinte e quatro horas por dia.

Art. 13. Nas localidades atendidas com acesso individual do STFC, as concessionárias do 
STFC na modalidade Local devem, mediante solicitação, ativar TUP nos estabelecimentos de 
ensino regular, instituições de saúde, estabelecimentos de segurança pública, bibliotecas e 
museus públicos, órgãos do Poder Judiciário, órgãos do Ministério Público e órgãos de defesa do 
consumidor, observados os critérios estabelecidos na regulamentação.

Parágrafo único. O atendimento de que trata o caput deve ser efetivado no prazo máximo de 
sete dias, contado de sua solicitação.
Art. 14. A partir da data de publicação deste Plano, nas localidades atendidas com acesso 

individual do STFC, as concessionárias do STFC na modalidade Local devem assegurar que, pelo 
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menos, dois e meio por cento dos TUP sejam adaptados para cada tipo de deficiência, seja auditiva, 
de fala e de locomoção, no prazo de sete dias contado da solicitação dos interessados, observados 
os critérios estabelecidos na regulamentação, inclusive quanto à sua localização e destinação.

Parágrafo único. Todos os TUP devem estar adaptados às pessoas com deficiência visual, nos 
termos da regulamentação.
Art. 15 Todas as localidades com mais de cem habitantes devem dispor de pelo menos um 

TUP instalado em local acessível vinte e quatro horas por dia.
§ 1º A responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste artigo, para localidade situada à 

distância geodésica igual ou inferior a trinta quilômetros de outra atendida com STFC com acesso 
individual, é das concessionárias do serviço na modalidade Local.

§ 2º A responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste artigo, para localidade si-
tuada à distância geodésica superior a trinta quilômetros de outra atendida com STFC com 
acesso individual, é da concessionária do serviço nas modalidades Longa Distância Nacional 
e Internacional.

§ 3º Todas as localidades já atendidas somente com acesso coletivo do STFC devem dispor de 
pelo menos um TUP, instalado em local acessível vinte e quatro horas por dia.

Art. 16 As concessionárias do STFC devem assegurar que sejam atendidos com TUP, insta-
lado em local acessível vinte e quatro horas por dia, mediante solicitação dos respectivos órgãos 
competentes, os seguintes locais situados em área rural, até as quantidades constantes dos Ane-
xos II e III, na forma da regulamentação da ANATEL:

I – escolas públicas;
II – postos de saúde públicos;
III – comunidades remanescentes de quilombos ou quilombolas, devidamente certificadas;
IV – populações tradicionais e extrativistas fixadas nas Unidades de Conservação de Uso 

Sustentável, geridas pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade;
V – assentamentos de trabalhadores rurais;
VI – aldeias indígenas;
VII – organizações militares das Forças Armadas;
VIII – postos da Polícia Rodoviária Federal; e
IX – aeródromos públicos.
§ 1º A responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste artigo, para os locais situados à 

distância geodésica igual ou inferior a trinta quilômetros de uma localidade atendida com STFC 
com acesso individual, é das concessionárias do serviço na modalidade Local, sendo a meta 
exigível em até noventa dias a partir da correspondente cobertura, pela prestadora detentora da 
respectiva outorga de autorização de uso de radiofrequência, por sistema de radiocomunicação 
operando nas subfaixas de radiofreqüência de 451 MHz a 458 MHz e de 461 MHz a 468 MHz.

§ 2º A responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste artigo, para locais situados à 
distância geodésica superior a trinta quilômetros de uma localidade atendida com STFC com 
acesso individual, é da concessionária do serviço nas modalidades Longa Distância Nacional e 
Internacional, sendo a meta exigível a partir da publicação deste Plano.

§ 3º O cumprimento da meta a que se refere o caput será exigível no percentual máximo anual 
de trinta por cento do quantitativo previsto nos Anexos II e III, devendo as solicitações de que 
tratam os §§ 1º e 2º ser atendidas em até noventa dias.

§ 4º As quantidades constantes dos Anexos II e III serão alteradas pela ANATEL para adequá-
las ao limite dos saldos disponíveis de que tratam os arts. 29 e 30 deste Plano, considerado modelo 
de custo de longo prazo.

Art. 17. Todos os TUP instalados pelas concessionárias do STFC na modalidade Local devem 
ter a capacidade de originar e receber chamadas locais e de longa distância nacional e internacional.

Parágrafo único. Todos os TUP instalados pela concessionária do STFC nas modalidades 
Longa Distância Nacional e Internacional devem ter a capacidade de originar e receber 
chamadas de longa distância nacional e internacional.
Art. 18 Os casos de sobreposição de instalação de TUP terão seus atendimentos definidos 

em regulamentação.
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Seção I
Das metas de postos de serviço multifacilidades em área rural

Art. 19 As concessionárias de STFC devem ativar um PSM para atender a cada UAC localizada 
em área rural, mediante solicitação do representante legal da cooperativa ou associação membro, 
nos termos do Art. 6º da Lei Nº 5.764, de 1971, no prazo máximo de cento e vinte dias, contado 
da solicitação.

§ 1º A responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste artigo, para UAC situada à 
distância geodésica igual ou inferior a trinta quilômetros de localidade atendida com STFC com 
acesso individual, é da concessionária do serviço na modalidade Local.

§ 2º A responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste artigo, para UAC situada 
à distância geodésica superior a trinta quilômetros de localidade atendida com STFC com 
acesso individual, é da concessionária do serviço nas modalidades Longa Distância Nacional 
e Internacional.

Art. 20 Cada PSM de UAC deve dispor de pelo menos um conjunto de instalações de uso 
coletivo que oferte, no mínimo, as seguintes facilidades:

I – acesso de voz que cumpra todos os requisitos legais da prestação do STFC;
II – acesso à internet, com velocidade mínima de transmissão de 64 kbps; e
III – equipamentos que permitam a digitalização, impressão e envio de textos e imagens.
Parágrafo único. Todas as facilidades devem estar acessíveis ao público em geral sete dias por 
semana, no mínimo oito horas por dia, buscando-se adequação do horário de funcionamento 
à realidade local.

CAPÍTULO IV
Das metas de implementação da infraestrutura de 

rede de suporte do STFC para conexão em banda larga

Art. 21 Nas sedes de município atendidas por força do Decreto Nº 6.424, de 4 de abril de 2008, a 
capacidade de Backhaul fixada até 31 de dezembro de 2010 deve ser mantida pela concessionária.

Art. 22 As concessionárias do STFC na modalidade Local têm por obrigação disponibilizar 
o acesso à infraestrutura de Backhaul, nos termos da regulamentação aplicável, atendendo, 
preferencialmente, a implementação de políticas públicas para as telecomunicações.

Art. 23 O valor máximo de uso da capacidade de Backhaul, ofertada pela concessionária para 
interligação de rede de acesso de prestadoras de serviços de telecomunicações ao Backbone, será 
estabelecida em ato específico da ANATEL.

Art. 24 A oferta de Exploração Industrial de Linha Dedicada – EILD não se confunde com 
a comercialização da capacidade do Backhaul e é regida por regulamentação específica editada 
pela ANATEL.

CAPÍTULO V
Disposições finais

Art. 25 As características técnicas e funcionais dos acessos coletivos são objeto de regulamen-
tação especifica.

Parágrafo único. Os acessos coletivos devem permitir o pagamento dos serviços por meio de 
cartão indutivo ou por outras formas de pagamento, observado o disposto na regulamentação.
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Art. 26 No cumprimento das disposições do presente Plano, as concessionárias devem ob-
servar a regulamentação vigente, especialmente quanto à utilização gratuita do STFC para co-
municação com serviços públicos de emergência e à central de intermediação de comunicação 
telefônica a ser utilizada por pessoas com deficiência auditiva ou de fala.

Art. 27 O Backhaul para atendimento dos compromissos de universalização qualifica-se, des-
tacadamente, dentre os bens de infraestrutura e equipamentos de comutação e transmissão rever-
síveis à União e deve integrar a relação de bens reversíveis.

Art. 28 As metas estabelecidas nos arts. 6º, 7º, 8º, 11, 12, 13, e 14 deste Plano, vinculadas 
à implementação do STFC com acesso individual, somente são exigíveis em localidades que 
possuam o quantitativo populacional fixado para o cumprimento da obrigação prevista no caput do 
Art. 5º deste Plano.

Parágrafo único. Para as disposições dos arts. 15, §§ 1º e 2º, 16, §§ 1º e 2º, e 19, §§ 1º e 2º deste 
Plano deverá ser observado se a localidade de referência possui atendimento com acesso indi-
vidual devido ao cumprimento da obrigação prevista no caput do Art. 5º deste Plano.
Art. 29 O saldo a que se refere o § 2º do Art. 13 do Anexo ao Decreto Nº 4.769, de 27 de junho 

de 2003, será utilizado em favor de obrigações de universalização, nos termos do Art. 80 da Lei 
Nº 9.472, de 1997.

Art. 30 O saldo decorrente das reduções de densidade de que trata o Art. 10 deste Plano 
será utilizado em favor de obrigações de universalização, nos termos do Art. 80 da Lei Nº 9.472, 
de 1997.

Parágrafo único. Para a concessionária de STFC nas modalidades Longa Distância Nacional 
e Internacional será considerado o saldo resultante das localidades anteriormente de sua res-
ponsabilidade, as quais passaram a ser atendidas pelas concessionárias de STFC na modali-
dade Local.

CAPÍTULO I
Disposições transitórias

Art. 31 As concessionárias do STFC na modalidade Local terão que se adequar ao disposto 
no caput e §§ 1º e 2º do Art. 10 deste Plano em doze meses contados da publicação deste Plano.

Art. 32 Enquanto não for publicada a regulamentação deste Plano aplicam-se, no que couber, 
as disposições do regulamento do Decreto Nº 4.769, de 27 de junho de 2003, alterado pelo Decreto 
Nº 6.424, de 4 de abril de 2008.

Parágrafo único. A regulamentação deste Plano deverá ser editada pela ANATEL no prazo de 
doze meses, a contar da publicação deste Decreto.

ANEXO II
Plano Geral de Metas para a Universalização do Serviço Telefônico 

Fixo Comutado Prestado no Regime Público – PGMU
Telefones de Uso Público / Concessionárias do STFC na Modalidade Local

Setores do PGO Quantidade de TUP em locais 
situados na Área Rural

1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 17 66.157
18, 19, 21, 23, 24, 26, 27, 28, 29 16.217

31 1.589
3, 22, 25, 33 272

20 27
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ANEXO III
Plano Geral de Metas para a Universalização do Serviço Telefônico 

Fixo Comutado Prestado no Regime Público – PGMU
Telefones de Uso Público / Concessionária do STFC 

nas modalidades Longa Distância Nacional e Internacional

Setores do PGO Quantidade de TUP em locais 
situados na Área Rural

Região IV 5.893

Decreto nº 7.611,
de 17 de novembro de 2011

Dispõe sobre a educação especial, o atendimento educacio-
nal especializado e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 84, incisos IV 
e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Art. 208, inciso III, da Constituição, 
arts. 58 a 60 da Lei Nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, Art. 9º, § 2º, da Lei Nº 11.494, de 20 de 
junho de 2007, Art. 24 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, aprovados por meio do Decreto Legislativo no 186, de 9 de julho de 2008, com status 
de emenda constitucional, e promulgados pelo Decreto Nº 6.949, de 25 de agosto de 2009,

DECRETA:

Art. 1º O dever do Estado com a educação das pessoas público-alvo da educação especial será 
efetivado de acordo com as seguintes diretrizes:

I – garantia de um sistema educacional inclusivo em todos os níveis, sem discriminação e com 
base na igualdade de oportunidades;

II – aprendizado ao longo de toda a vida; 
III – não exclusão do sistema educacional geral sob alegação de deficiência;
IV – garantia de ensino fundamental gratuito e compulsório, asseguradas adaptações razoáveis 

de acordo com as necessidades individuais;
V – oferta de apoio necessário, no âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar 

sua efetiva educação;
VI – adoção de medidas de apoio individualizadas e efetivas, em ambientes que maximizem o 

desenvolvimento acadêmico e social, de acordo com a meta de inclusão plena;
VII – oferta de educação especial preferencialmente na rede regular de ensino; e
VIII – apoio técnico e financeiro pelo Poder Público às instituições privadas sem fins lucrativos, 

especializadas e com atuação exclusiva em educação especial.
§ 1º Para fins deste Decreto, considera-se público-alvo da educação especial as pessoas com 

deficiência, com transtornos globais do desenvolvimento e com altas habilidades ou superdotação.
§ 2º No caso dos estudantes surdos e com deficiência auditiva serão observadas as diretrizes 

e princípios dispostos no Decreto Nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005.
Art. 2º A educação especial deve garantir os serviços de apoio especializado voltado a eliminar 

as barreiras que possam obstruir o processo de escolarização de estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.

§ 1º Para fins deste Decreto, os serviços de que trata o caput serão denominados atendimento 
educacional especializado, compreendido como o conjunto de atividades, recursos de acessibilidade 
e pedagógicos organizados institucional e continuamente, prestado das seguintes formas:
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I – complementar à formação dos estudantes com deficiência, transtornos globais do desen-
volvimento, como apoio permanente e limitado no tempo e na frequência dos estudantes às salas 
de recursos multifuncionais; ou

II – suplementar à formação de estudantes com altas habilidades ou superdotação.
§ 2º O atendimento educacional especializado deve integrar a proposta pedagógica da escola, 

envolver a participação da família para garantir pleno acesso e participação dos estudantes, 
atender às necessidades específicas das pessoas público-alvo da educação especial, e ser realizado 
em articulação com as demais políticas públicas.

Art. 3º São objetivos do atendimento educacional especializado: 
I – prover condições de acesso, participação e aprendizagem no ensino regular e garantir 

serviços de apoio especializados de acordo com as necessidades individuais dos estudantes;
II – garantir a transversalidade das ações da educação especial no ensino regular;
III – fomentar o desenvolvimento de recursos didáticos e pedagógicos que eliminem as 

barreiras no processo de ensino e aprendizagem; e
IV – assegurar condições para a continuidade de estudos nos demais níveis, etapas e modali-

dades de ensino.
Art. 4º O Poder Público estimulará o acesso ao atendimento educacional especializado de 

forma complementar ou suplementar ao ensino regular, assegurando a dupla matrícula nos 
termos do Art. 9º – A do Decreto Nº 6.253, de 13 de novembro de 2007.

Art. 5º A União prestará apoio técnico e financeiro aos sistemas públicos de ensino dos Estados, 
Municípios e Distrito Federal, e a instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem 
fins lucrativos, com a finalidade de ampliar a oferta do atendimento educacional especializado 
aos estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação, matriculados na rede pública de ensino regular.

§ 1º As instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos de que 
trata o caput devem ter atuação na educação especial e serem conveniadas com o Poder Executivo 
do ente federativo competente.

§ 2º O apoio técnico e financeiro de que trata o caput contemplará as seguintes ações:
I – aprimoramento do atendimento educacional especializado já ofertado;
II – implantação de salas de recursos multifuncionais;
III – formação continuada de professores, inclusive para o desenvolvimento da educação 

bilíngue para estudantes surdos ou com deficiência auditiva e do ensino do Braile para estudantes 
cegos ou com baixa visão;

IV – formação de gestores, educadores e demais profissionais da escola para a educação 
na perspectiva da educação inclusiva, particularmente na aprendizagem, na participação e na 
criação de vínculos interpessoais;

V – adequação arquitetônica de prédios escolares para acessibilidade;
VI – elaboração, produção e distribuição de recursos educacionais para a acessibilidade; e
VII – estruturação de núcleos de acessibilidade nas instituições federais de educação superior.
§ 3º As salas de recursos multifuncionais são ambientes dotados de equipamentos, mobiliários 

e materiais didáticos e pedagógicos para a oferta do atendimento educacional especializado.
§ 4º A produção e a distribuição de recursos educacionais para a acessibilidade e aprendizagem 

incluem materiais didáticos e paradidáticos em Braille, áudio e Língua Brasileira de Sinais – 
LIBRAS, laptops com sintetizador de voz, softwares para comunicação alternativa e outras ajudas 
técnicas que possibilitam o acesso ao currículo.

§ 5º Os núcleos de acessibilidade nas instituições federais de educação superior visam 
eliminar barreiras físicas, de comunicação e de informação que restringem a participação e o 
desenvolvimento acadêmico e social de estudantes com deficiência.

Art. 6º O Ministério da Educação disciplinará os requisitos, as condições de participação e os 
procedimentos para apresentação de demandas para apoio técnico e financeiro direcionado ao 
atendimento educacional especializado.

Art. 7º O Ministério da Educação realizará o acompanhamento e o monitoramento do acesso 
à escola por parte dos beneficiários do benefício de prestação continuada, em colaboração com o 
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Ministério da Saúde, o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e a Secretaria de 
Direitos Humanos da Presidência da República.

Art. 8º O Decreto Nº 6.253, de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 9º-A Para efeito da distribuição dos recursos do FUNDEB, será admitida a dupla 

matrícula dos estudantes da educação regular da rede pública que recebem atendimento 
educacional especializado.

§ 1º A dupla matrícula implica o cômputo do estudante tanto na educação regular da rede 
pública, quanto no atendimento educacional especializado.

§ 2º O atendimento educacional especializado aos estudantes da rede pública de ensino 
regular poderá ser oferecido pelos sistemas públicos de ensino ou por instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, com atuação exclusiva na educação especial, 
conveniadas com o Poder Executivo competente, sem prejuízo do disposto no Art. 14.” (Nr) 

“Art. 14 Admitir-se-á, para efeito da distribuição dos recursos do FUNDEB, o cômputo das 
matrículas efetivadas na educação especial oferecida por instituições comunitárias, confessionais 
ou filantrópicas sem fins lucrativos, com atuação exclusiva na educação especial, conveniadas 
com o Poder Executivo competente.

§ 1º Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas na rede regular de ensino, em 
classes comuns ou em classes especiais de escolas regulares, e em escolas especiais ou especializadas.

§ 2º O credenciamento perante o órgão competente do sistema de ensino, na forma do Art. 10, 
inciso IV e parágrafo único, e Art. 11, inciso IV, da Lei Nº 9.394, de 1996, depende de aprovação 
de projeto pedagógico.” (Nr)

Art. 9º As despesas decorrentes da execução das disposições constantes deste Decreto correrão 
por conta das dotações próprias consignadas ao Ministério da Educação.

Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 11 Fica revogado o Decreto Nº 6.571, de 17 de setembro de 2008.

Brasília, 17 de novembro de 2011; 190o da Independência e 123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Fernando Haddad

Decreto nº 7.612,
de 17 de novembro de 2011

Institui o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Defici-
ência – Plano Viver sem Limite.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 84, inciso VI, 
alínea “a”, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência – Plano Viver 
sem Limite, com a finalidade de promover, por meio da integração e articulação de políticas, 
programas e ações, o exercício pleno e equitativo dos direitos das pessoas com deficiência, nos 
termos da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, aprovados por meio do Decreto Legislativo no 186, de 9 de julho de 2008, com status 
de emenda constitucional, e promulgados pelo Decreto Nº 6.949, de 25 de agosto de 2009. 

Parágrafo único. O Plano Viver sem Limite será executado pela União em colaboração com 
Estados, Distrito Federal, Municípios, e com a sociedade.
Art. 2º São consideradas pessoas com deficiência aquelas que têm impedimentos de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 
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barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de 
condições com as demais pessoas.

Art. 3º São diretrizes do Plano Viver sem Limite:
I – garantia de um sistema educacional inclusivo;
II – garantia de que os equipamentos públicos de educação sejam acessíveis para as pessoas 

com deficiência, inclusive por meio de transporte adequado;
III – ampliação da participação das pessoas com deficiência no mercado de trabalho, mediante 

sua capacitação e qualificação profissional;
IV – ampliação do acesso das pessoas com deficiência às políticas de assistência social e de 

combate à extrema pobreza;
V – prevenção das causas de deficiência;
VI – ampliação e qualificação da rede de atenção à saúde da pessoa com deficiência, em especial 

os serviços de habilitação e reabilitação;
VII – ampliação do acesso das pessoas com deficiência à habitação adaptável e com recursos 

de acessibilidade; e
VIII – promoção do acesso, do desenvolvimento e da inovação em tecnologia assistiva.
Art. 4º São eixos de atuação do Plano Viver sem Limite:
I – acesso à educação;
II – atenção à saúde;
III – inclusão social; e
IV – acessibilidade.
Parágrafo único. As políticas, programas e ações integrantes do Plano Viver sem Limite e suas 
respectivas metas serão definidos pelo Comitê Gestor de que trata o Art. 5º.
Art. 5º Ficam instituídas as seguintes instâncias de gestão do Plano Viver sem Limite:
I – Comitê Gestor; e
II – Grupo Interministerial de articulação e Monitoramento.
§ 1º O apoio administrativo necessário ao funcionamento das instâncias de gestão será 

prestado pela Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República.
§ 2º Poderão ser constituídos, no âmbito da gestão do Plano Viver sem Limite, grupos de 

trabalho temáticos destinados ao estudo e à elaboração de propostas sobre temas específicos. 
§ 3º A participação nas instâncias de gestão ou nos grupos de trabalho será considerada 

prestação de serviço público relevante, não remunerada.
Art. 6º Compete ao Comitê Gestor do Plano Viver sem Limite definir as políticas, programas 

e ações, fixar metas e orientar a formulação, a implementação, o monitoramento e a avaliação 
do Plano.

Parágrafo único. O Comitê Gestor será composto pelos titulares dos seguintes órgãos:
I – Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, que o coordenará;
II – Casa Civil da Presidência da República;
III – Secretaria-Geral da Presidência da República;
IV – Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
V – Ministério da Fazenda; e
VI – Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.
Art. 7º Compete ao Grupo Interministerial de articulação e Monitoramento do Plano Viver sem 

Limite promover a articulação dos órgãos e entidades envolvidos na implementação do Plano, com 
vistas a assegurar a execução, monitoramento e avaliação das suas políticas, programas e ações.

§ 1º O Grupo Interministerial de articulação e Monitoramento será composto por represen-
tantes, titular e suplente, dos seguintes órgãos:

I – Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, que o coordenará;
II – Casa Civil da Presidência da República;
III – Secretaria-Geral da Presidência da República;
IV – Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
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V – Ministério da Fazenda;
VI – Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
VII – Ministério da Saúde;
VIII – Ministério da Educação;
IX – Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
X – Ministério da Previdência Social;
XI – Ministério das Cidades;
XII – Ministério do Esporte;
XIII – Ministério do Trabalho e Emprego;
XIV – Ministério das Comunicações; e
XV – Ministério da Cultura.
§ 2º Os membros do Grupo Interministerial de articulação e Monitoramento serão indicados 

pelos titulares dos respectivos órgãos e designados em ato do Ministro de Estado Chefe da Secre-
taria de Direitos Humanos da Presidência da República. 

§ 3º Poderão ser convidados para as reuniões do Grupo Interministerial de articulação e 
Monitoramento representantes de entidades e órgãos públicos e privados, dos Poderes Le-
gislativo e Judiciário e do Ministério Público, bem como especialistas, para emitir pareceres e 
fornecer informações.

§ 4º O Grupo Interministerial de articulação e Monitoramento apresentará periodicamente 
informações sobre a implementação do Plano ao Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência.

Art. 8º Os órgãos envolvidos na implementação do Plano deverão assegurar a disponibilização, 
em sistema específico, de informações sobre as políticas, programas e ações a serem implementa-
dos, suas respectivas dotações orçamentárias e os resultados da execução no âmbito de suas áreas 
de atuação.

Art. 9º A vinculação do Município, Estado ou Distrito Federal ao Plano Viver sem Limite 
ocorrerá por meio de termo de adesão voluntária, com objeto conforme às diretrizes estabelecidas 
neste Decreto.

§ 1º A adesão voluntária do ente federado ao Plano Viver sem Limite implica a responsabilidade 
de priorizar medidas visando à promoção do exercício pleno dos direitos das pessoas com 
deficiência, a partir dos eixos de atuação previstos neste Decreto. 

§ 2º Poderão ser instituídas instâncias locais de acompanhamento da execução do Plano nos 
âmbitos estadual e municipal.

Art. 10 Para a execução do Plano Viver sem Limite poderão ser firmados convênios, acordos 
de cooperação, ajustes ou instrumentos congêneres, com órgãos e entidades da administração 
pública federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com consórcios públicos ou 
com entidades privadas.

Art. 11 O Plano Viver sem Limite será custeado por:
I – dotações orçamentárias da União consignadas anualmente nos orçamentos dos órgãos e 

entidades envolvidos na implementação do Plano, observados os limites de movimentação, de 
empenho e de pagamento fixados anualmente; 

II – recursos oriundos dos órgãos participantes do Plano Viver sem Limite que não estejam 
consignados nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União; e

III – outras fontes de recursos destinadas por Estados, Distrito Federal, Municípios, ou outras 
entidades públicas e privadas.

Art. 12 Fica instituído o Comitê Interministerial de Tecnologia Assistiva, com a finalidade 
de formular, articular e implementar políticas, programas e ações para o fomento ao acesso, 
desenvolvimento e inovação em tecnologia assistiva. 

§ 1º O Comitê Interministerial de Tecnologia Assistiva será composto por representantes, titular 
e suplente, dos seguintes órgãos:

I – Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, que o coordenará;
II – Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República;
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III – Ministério da Fazenda;
IV – Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
V – Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
VI – Ministério da Educação; e
VII – Ministério da Saúde. 
§ 2º Ato do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação estabelecerá regras com-

plementares necessárias ao funcionamento do Comitê Interministerial de Tecnologia Assistiva. 
§ 3º Poderão ser convidados para as reuniões do Comitê Interministerial de Tecnologia 

Assistiva representantes de outros órgãos e entidades da administração pública federal.
Art. 13 Os termos de adesão ao Compromisso pela Inclusão das Pessoas com Deficiência 

firmados sob a vigência do Decreto Nº 6.215, de 26 de setembro de 2007, permanecerão válidos e 
poderão ser aditados para adequação às diretrizes e eixos de atuação do Plano Viver sem Limite.

Art. 14 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 15 Fica revogado o Decreto Nº 6.215, de 26 de setembro de 2007.
Brasília, 17 de novembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.
DILMA ROUSSEFF
Fernando Haddad
Alexandre Rocha Santos Padilha
Tereza Campello
Aloizio Mercadante
Gleisi Hoffmann
Maria do Rosário Nunes

Decreto nº 7.613,
de 17 de novembro de 2011

Altera o Decreto Nº 5.992, de 19 de dezembro de 2006, que 
dispõe sobre a concessão de diárias no âmbito da adminis-
tração federal direta, autárquica e fundacional.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 84, incisos 
IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 58 e 59 da Lei Nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Art. 4º da Lei Nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, e no Art. 
4º da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, aprovados por meio do Decreto Legislativo no 186, de 9 de julho de 2008, com status 
de emenda constitucional, e promulgados pelo Decreto Nº 6.949, de 25 de agosto de 2009,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto Nº 5.992, de 19 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 3º-B. Aplica-se o disposto neste decreto ao servidor ou colaborador eventual que 

acompanhar servidor com deficiência em deslocamento a serviço. 
§ 1º A concessão de diárias para o acompanhante será autorizada a partir do resultado de 

perícia oficial no âmbito do Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor Público 
Federal que ateste a necessidade de acompanhante no deslocamento do servidor. 

§ 2º A perícia de que trata o § 1º terá validade máxima de cinco anos, podendo ser revista a 
qualquer tempo, de ofício ou mediante requerimento. 

§ 3º O valor da diária do acompanhante será igual ao valor da diária do servidor acompanhado. 
§ 4º O servidor com deficiência poderá indicar o seu acompanhante, fornecendo as informações 

necessárias para os trâmites administrativos no caso de pessoa indicada sem vínculo com a 
administração pública federal direta, autárquica ou fundacional.
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§ 5º No caso de o indicado ser servidor, a concessão de diária dependerá da concordância de 
sua chefia imediata.” (NR) 

“Art. 10 ....... 
§ 1º O dirigente do órgão concedente da diária estabelecerá o nível de equivalência da 

atividade a ser cumprida pelo colaborador eventual com a tabela de diárias, ressalvado o disposto 
no § 3º do Art. 3º-B.

.......” (NR) 
“Art. 12 O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá editar normas comple-

mentares para a execução do disposto neste Decreto.” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor no dia 5 de dezembro de 2011.

Brasília, 17 de novembro de 2011; 190o da Independência e 123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
Maria do Rosário Nunes

Decreto nº 7.617,
de 17 de novembro de 2011

Altera o Regulamento do Benefício de Prestação Continuada, 
aprovado pelo Decreto Nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 20, 21 e 21-A da Lei Nº 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993, e o Art. 1º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, aprovados por meio do Decreto Legislativo no 186, de 9 de julho de 2008, com status 
de emenda constitucional, e promulgados pelo Decreto Nº 6.949, de 25 de agosto de 2009,

DECRETA:

Art. 1º O Anexo ao Decreto Nº 6.214, de 26 de setembro de 2007, que aprova o Regulamento 
do Benefício de Prestação Continuada, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º.......
....... 
II – pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir 
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

.......
V – família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, 

o cônjuge, o companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o 
padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que 
vivam sob o mesmo teto; e 

VI – renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos 
membros da família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de 
previdência pública ou privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos 
do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos 
auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado 
o disposto no parágrafo único do Art. 19. 

§ 1º Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças 
e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência 
e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da participação social, com-
patível com a idade.
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§ 2º Para fins do disposto no inciso VI do caput, não serão computados como renda mensal 
bruta familiar:

I – benefícios e auxílios assistenciais de natureza eventual e temporária;
II – valores oriundos de programas sociais de transferência de renda;
III – bolsas de estágio curricular;
IV – pensão especial de natureza indenizatória e benefícios de assistência médica, conforme 

disposto no Art. 5º;
V – rendas de natureza eventual ou sazonal, a serem regulamentadas em ato conjunto do 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e do INSS; e
VI – remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz. 
§ 3º Considera-se impedimento de longo prazo aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo 

de dois anos.” (NR) 
“Art. 5º O beneficiário não pode acumular o Benefício de Prestação Continuada com qualquer 

outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, inclusive o seguro-desemprego, 
ressalvados o de assistência médica e a pensão especial de natureza indenizatória, bem como a 
remuneração advinda de contrato de aprendizagem no caso da pessoa com deficiência, observado 
o disposto no inciso VI do caput e no § 2º do Art. 4º. 

Parágrafo único. A acumulação do benefício com a remuneração advinda do contrato de 
aprendizagem pela pessoa com deficiência está limitada ao prazo máximo de dois anos.” (NR) 
“Art. 6º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência, como abrigo, 

hospital ou instituição congênere não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência 
ao Benefício de Prestação Continuada.” (NR) 

“Art. 7º É devido o Benefício de Prestação Continuada ao brasileiro, naturalizado ou nato, 
que comprove domicílio e residência no Brasil e atenda a todos os demais critérios estabelecidos 
neste Regulamento.” (NR) 

“Art. 8º.......
.......
III – não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, inclusive o 

seguro-desemprego, salvo o de assistência médica e a pensão especial de natureza indenizatória, 
observado o disposto no inciso VI do caput e no § 2º do Art. 4º.

.......” (NR) 
“Art. 9º....... 
I – a existência de impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou senso-

rial, os quais, em interação com diversas barreiras, obstruam sua participação plena e efetiva na so-
ciedade em igualdade de condições com as demais pessoas, na forma prevista neste Regulamento;

.......
III – não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, inclusive o 

seguro-desemprego, salvo o de assistência médica e a pensão especial de natureza indenizatória, 
bem como a remuneração advinda de contrato de aprendizagem, observado o disposto no inciso 
VI do caput e no § 2º do Art. 4º.

.......” (NR) 
“Art. 12 A inscrição no Cadastro de Pessoa Física é condição para a concessão do benefício, 

mas não para o requerimento e análise do processo administrativo.” (NR) 
“Art. 16 A concessão do benefício à pessoa com deficiência ficará sujeita à avaliação da de-

ficiência e do grau de impedimento, com base nos princípios da Classificação Internacional de 
Funcionalidades, Incapacidade e Saúde – CIF, estabelecida pela Resolução da Organização Mun-
dial da Saúde Nº 54.21, aprovada pela 54ª Assembleia Mundial da Saúde, em 22 de maio de 2001. 

§ 1º A avaliação da deficiência e do grau de impedimento será realizada por meio de avaliação 
social e avaliação médica. 

§ 2º A avaliação social considerará os fatores ambientais, sociais e pessoais, a avaliação médica 
considerará as deficiências nas funções e nas estruturas do corpo, e ambas considerarão a limitação 
do desempenho de atividades e a restrição da participação social, segundo suas especificidades. 
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§ 3º As avaliações de que trata o § 1º serão realizadas, respectivamente, pelo serviço social e 
pela perícia médica do INSS, por meio de instrumentos desenvolvidos especificamente para este 
fim, instituídos por ato conjunto do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e 
do INSS. 

§ 4º O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e o INSS garantirão as con-
dições necessárias para a realização da avaliação social e da avaliação médica para fins de acesso 
ao Benefício de Prestação Continuada. 

§ 5º A avaliação da deficiência e do grau de impedimento tem por objetivo: 
I – comprovar a existência de impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial; e
II – aferir o grau de restrição para a participação plena e efetiva da pessoa com deficiência 

na sociedade, decorrente da interação dos impedimentos a que se refere o inciso I com barreiras 
diversas. 

§ 6º O benefício poderá ser concedido nos casos em que não seja possível prever a duração 
dos impedimentos a que se refere o inciso I do § 5º, mas exista a possibilidade de que se estendam 
por longo prazo. 

§ 7º Na hipótese prevista no § 6º, os beneficiários deverão ser prioritariamente submetidos a 
novas avaliações social e médica, a cada dois anos.” (NR) 

“Art. 17 Na hipótese de não existirem serviços pertinentes para avaliação da deficiência e do 
grau de impedimento no município de residência do requerente ou beneficiário, fica assegurado 
o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura, devendo o 
INSS realizar o pagamento das despesas de transporte e diárias com recursos oriundos do Fundo 
Nacional de Assistência Social.

....... 
§ 3º Caso o requerente ou beneficiário esteja impossibilitado de se apresentar no local de 

realização da avaliação da deficiência e do grau de impedimento a que se refere o caput, os 
profissionais deverão deslocar-se até o interessado.” (NR) 

“Art. 20 ....... 
Parágrafo único. Para fins de atualização dos valores pagos em atraso, serão aplicados os 
mesmos critérios adotados pela legislação previdenciária.” (NR)

“Art. 27 O pagamento do Benefício de Prestação Continuada poderá ser antecipado excepcio-
nalmente, na hipótese prevista no § 1º do Art. 169 do Decreto Nº 3.048, de 6 de maio de 1999.” (NR)

“Art. 30 Para fins de recebimento do Benefício de Prestação Continuada, é aceita a constitui-
ção de procurador com mais de um instrumento de procuração, nos casos de beneficiários repre-
sentados por parentes de primeiro grau e nos casos de beneficiários representados por dirigentes 
de instituições nas quais se encontrem acolhidos, sendo admitido também, neste último caso, o 
instrumento de procuração coletiva.” (NR) 

“Art. 35-A O beneficiário, ou seu representante legal, deve informar ao INSS alterações dos dados 
cadastrais correspondentes à mudança de nome, endereço e estado civil, a fruição de qualquer 
benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, a sua admissão em emprego ou a 
percepção de renda de qualquer natureza elencada no inciso VI do caput do Art. 4º.” (NR)

“Art. 37 .......
....... 
§ 3º Para o cumprimento do disposto no caput, bem como para subsidiar o processo de rea-

valiação bienal do benefício, os beneficiários e suas famílias deverão ser cadastrados no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, previsto no Decreto Nº 6.135, de 
26 de junho de 2007, observada a legislação aplicável.” (NR) 

“Art. 47 O Benefício de Prestação Continuada será suspenso se identificada qualquer irregula-
ridade na sua concessão ou manutenção, ou se verificada a não continuidade das condições que 
deram origem ao benefício.

....... 
§ 2º Na impossibilidade de notificação do beneficiário por via postal com aviso de recebimento, 

deverá ser efetuada notificação por edital e concedido o prazo de quinze dias, contado a partir 
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do primeiro dia útil seguinte ao dia da publicação, para apresentação de defesa, provas ou 
documentos pelo interessado. 

§ 3º O edital a que se refere o § 2º deverá ser publicado em jornal de grande circulação na 
localidade do domicílio do beneficiário. 

§ 4º Esgotados os prazos de que tratam os §§ 1º e 2º sem manifestação do interessado ou não 
sendo a defesa acolhida, será suspenso o pagamento do benefício e, notificado o beneficiário, será 
aberto o prazo de trinta dias para interposição de recurso à Junta de Recursos do Conselho de 
Recursos da Previdência Social. 

§ 5º Decorrido o prazo concedido para interposição de recurso sem manifestação do bene-
ficiário, ou caso não seja o recurso provido, o benefício será cessado, comunicando-se a decisão 
ao interessado.” (NR) 

“Art. 47-A. O Benefício de Prestação Continuada será suspenso em caráter especial quando a 
pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor 
individual, mediante comprovação da relação trabalhista ou da atividade empreendedora.

§ 1º O pagamento do benefício suspenso na forma do caput será restabelecido mediante reque-
rimento do interessado que comprove a extinção da relação trabalhista ou da atividade empreen-
dedora, e, quando for o caso, o encerramento do prazo de pagamento do seguro-desemprego, sem 
que tenha o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício no âmbito da Previdência Social.

§ 2º O benefício será restabelecido:
I – a partir do dia imediatamente posterior, conforme o caso, da cessação do contrato de 

trabalho, da última competência de contribuição previdenciária recolhida como contribuinte 
individual ou do encerramento do prazo de pagamento do seguro-desemprego; ou

II – a partir da data do protocolo do requerimento, quando requerido após noventa dias, 
conforme o caso, da cessação do contrato de trabalho, da última competência de contribuição 
previdenciária recolhida como contribuinte individual ou do encerramento do prazo de 
pagamento do seguro-desemprego.

§ 3º Na hipótese prevista no caput, o prazo para a reavaliação bienal do benefício prevista no 
Art. 42 será suspenso, voltando a correr, se for o caso, a partir do restabelecimento do pagamento 
do benefício.

§ 4º O restabelecimento do pagamento do benefício prescinde de nova avaliação da deficiência 
e do grau de impedimento, respeitado o prazo para a reavaliação bienal. 

§ 5º A pessoa com deficiência contratada na condição de aprendiz terá seu benefício suspenso 
somente após o período de dois anos de recebimento concomitante da remuneração e do benefício, 
nos termos do § 2º do Art. 21-A da Lei Nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.” (NR) 

“Art. 48 .......
I – no momento em que forem superadas as condições que lhe deram origem;
II – em caso de morte do beneficiário;
III – em caso de morte presumida ou de ausência do beneficiário, declarada em juízo; ou
IV – em caso de constatação de irregularidade na sua concessão ou manutenção. 
Parágrafo único. O beneficiário ou seus familiares são obrigados a informar ao INSS a 
ocorrência das situações descritas nos incisos I a III do caput.” (NR)

“Art. 48-A. Ato conjunto do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e 
do INSS disporá sobre a operacionalização da suspensão e cessação do Benefício de Prestação 
Continuada.” (NR)

“Art. 49. Cabe ao INSS, sem prejuízo da aplicação de outras medidas legais, adotar as 
providências necessárias à restituição do valor do benefício pago indevidamente, em caso de falta 
de comunicação dos fatos arrolados nos incisos I a III do caput do Art. 48, ou em caso de prática, 
pelo beneficiário ou terceiros, de ato com dolo, fraude ou má-fé. 

§ 1º O montante indevidamente pago será corrigido pelo mesmo índice utilizado para 
a atualização mensal dos salários de contribuição utilizados para apuração dos benefícios do 
Regime Geral de Previdência Social, e deverá ser restituído, sob pena de inscrição em Dívida 
Ativa e cobrança judicial.

.......
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§ 3º A restituição do valor devido deverá ser feita em única parcela, no prazo de sessenta dias 
contados da data da notificação, ou mediante acordo de parcelamento, em até sessenta meses, 
na forma do Art. 244 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto Nº 3.048, de 
1999, ressalvado o pagamento em consignação previsto no § 2º.

.......
§ 6º Em nenhuma hipótese serão consignados débitos originários de benefícios previdenciários 

em Benefícios de Prestação Continuada.” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de novembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Garibaldi Alves Filho
Tereza Campello

Decreto nº 7.660,
de 23 de dezembro de 2011

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados – TIPI.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 84, inciso IV 
da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do Art. 4º do Decreto-Lei 
Nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto Nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, no inciso 
XIX do caput do Art. 2º do Decreto Nº 4.732, de 10 de junho de 2003, e na Resolução Camex 
Nº 94, de 8 de dezembro de 2011,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – 
TIPI anexa a este Decreto.

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul 
– NCM.

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no Sistema Har-
monizado – NBM/SH para todos os efeitos previstos no Art. 2º do Decreto-Lei Nº 1.154, de 1º de 
março de 1971.

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil autorizada a adequar a TIPI, sempre 
que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na NCM pela 
Câmara de Comércio Exterior – CAMEX.

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação referido no caput o disposto no inciso I do 
caput do Art. 106 da Lei Nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional – CTN.
Art. 5º A Tabela anexa ao Decreto Nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, aplica-se exclusivamente 

para fins do disposto no Art. 7º da Lei Nº 10.451, de 10 de maio de 2002.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 

1º de janeiro de 2012.
Art. 7º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2012:
I – os arts. 10, 14 e 15 do Decreto Nº 7.567, de 15 de setembro de 2011;
II – os arts. 3º a 5º do Decreto Nº 7.604, de 10 de novembro de 2011; 
III – o Decreto Nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006;
IV – o Decreto Nº 6.024, de 22 de janeiro de 2007;
V – o Decreto Nº 6.072, de 3 de abril de 2007;
VI – o Decreto Nº 6.184, de 13 de agosto de 2007;
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VII – o Decreto Nº 6.225, de 4 de outubro de 2007;
VIII – o Decreto Nº 6.227, de 8 de outubro de 2007;
IX – o Decreto Nº 6.455, de 12 de maio de 2008;
X – o Decreto Nº 6.465, de 27 de maio de 2008;
XI – o Decreto Nº 6.501, de 2 de julho de 2008;
XII – o Decreto Nº 6.520, de 30 de julho de 2008;
XIII – o Decreto Nº 6.588, de 1º de outubro de 2008;
XIV – o Decreto Nº 6.677, de 5 de dezembro de 2008;
XV – o Decreto Nº 6.687, de 11 de dezembro de 2008;
XVI – o Decreto Nº 6.696, de 17 de dezembro de 2008;
XVII – o Decreto Nº 6.723, de 30 de dezembro de 2008;
XVIII – o Decreto Nº 6.743, de 15 de janeiro de 2009;
XIX – o Decreto Nº 6.809, de 30 de março de 2009;
XX – o Decreto Nº 6.890, de 29 de junho de 2009;
XXI – o Decreto Nº 6.905, de 20 de julho de 2009;
XXII – o Decreto Nº 6.996, de 30 de outubro de 2009;
XXIII – o Decreto Nº 7.017, de 26 de novembro de 2009;
XXIV – o Decreto Nº 7.032, de 14 de dezembro de 2009;
XXV – o Decreto Nº 7.060 de 30 de dezembro de 2009;
XXVI – o Decreto Nº 7.145, de 30 de março de 2010;
XXVII – o Decreto Nº 7.394, de 15 de dezembro de 2010;
XXVIII – o Decreto Nº 7.437, de 10 de fevereiro de 2011;
XXIX – Decreto Nº 7.541, de 2 de agosto de 2011;
XXX – Decreto Nº 7.542, de 2 de agosto de 2011;
XXXI – Decreto Nº 7.543, de 2 de agosto de 2011;
XXXII – Decreto Nº 7.614, de 17 de novembro de 2011; e
XXXIII – Decreto Nº 7.631, de 1º de dezembro de 2011.
Brasília, 23 de dezembro de 2011; 190o da Independência e 123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

Decreto nº 7.705,
de 25 de março de 2012

Altera a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados – TIPI, aprovada pelo Decreto Nº 7.660, de 
23 de dezembro de 2011.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 84, caput, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Art. 4º, caput, incisos I e II, do Decreto-
Lei Nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971,

DECRETA:
Art. 1º Fica criado na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI, 

aprovada pelo Decreto Nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, o desdobramento na descrição do 
código de classificação relacionado no Anexo I, efetuado sob a forma de destaque “Ex”, observada 
a respectiva alíquota.

Art. 2º As Notas Complementares NC (73-3) e NC (84-5) da TIPI passam a vigorar com a 
redação dada pelo Anexo II.
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Art. 3º Ficam criadas as Notas Complementares NC (39-4), NC (48-2), NC (94-1), e NC (94-2), 
aos Capítulos 39, 48 e 94 da TIPI com a seguinte redação: 

“NC (39-4) Fica reduzida a zero, até 30 de junho de 2012, a alíquota relativa ao produto 
classificado no Ex 01 do código 3920.62.99.”

“NC (48-2) Fica reduzida a dez por cento, até 30 de junho de 2012, a alíquota relativa ao 
produto classificado no código 4814.20.00.”

 “NC (94-1) Ficam reduzidas a zero, até 30 de junho de 2012, as alíquotas relativas aos produtos 
classificados nos códigos 9401.30, 9401.40, 9401.5, 9401.6, 9401.7, 9401.80.00, 9401.90 e 94.03.”

“NC (94-2) Ficam reduzidas a cinco por cento, até 30 de junho de 2012, as alíquotas relativas 
aos produtos classificados nos códigos 9405.10.9 e 9405.40.”

Art. 4º Fica extinto o desdobramento Ex 01 na descrição do código de classificação 9402.10.00 
da TIPI.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 25 de março de 2012; 191º da Independência e 124º da República.
DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

ANEXO I
Código TIPI Descrição Alíquota (%)

3920.62.99 Ex 01 – Laminados de politereftalato 
de etileno (PET) para revestimento 5

ANEXO II
NC (73-3) Ficam reduzidas a zero, até 30 de junho de 2012, as alíquotas relativas aos produ-

tos classificados nos códigos a seguir especificados, observados os índices de eficiência energé-
tica especificados:

TIPI Índice de eficiência energética
7321.11.00 Ex 01 A A

7321.12.00 Ex 01 A A

7321.19.00 Ex 01 A A

NC (84-5) Ficam fixadas nos percentuais indicados, até 30 de junho de 2012, as alíquotas 
relativas aos produtos classificados nos códigos a seguir especificados, observados os índices de 
eficiência energética, exceto sobre os classificados em destaques “Ex” eventualmente existentes 
nos referidos códigos:

TIPI Índice de eficiência energética Alíquota (%)
8418.10.00 A 5
8418.2 A 5
8418.30.00 Ex 01 A 5
8418.40.00 Ex 01 A 5
8450.11.00 Ex 01 A 10
8450.12.00 Ex 01 A 10
8450.19.00 Ex 01 A 0
8450.20.90 A
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Decreto nº 7.724,
de 16 de maio de 2012

Regulamenta a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
que dispõe sobre o acesso a informações previsto no inciso 
XXXIII do caput do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no 
§ 2º do art. 216 da Constituição.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, 
incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011,

DECRETA:

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo federal, os procedimentos 
para a garantia do acesso à informação e para a classificação de informações sob restrição de 
acesso, observados grau e prazo de sigilo, conforme o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011, que dispõe sobre o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do caput do art. 5º, no 
inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição.

Art. 2º Os órgãos e as entidades do Poder Executivo federal assegurarão, às pessoas naturais 
e jurídicas, o direito de acesso à informação, que será proporcionado mediante procedimentos 
objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, observados 
os princípios da administração pública e as diretrizes previstas na Lei nº 12.527, de 2011.

Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I – informação – dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 

transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;
II – dados processados – dados submetidos a qualquer operação ou tratamento por meio de 

processamento eletrônico ou por meio automatizado com o emprego de tecnologia da informação;
III – documento – unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou formato;
IV – informação sigilosa – informação submetida temporariamente à restrição de acesso 

público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, e 
aquelas abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo;

V – informação pessoal – informação relacionada à pessoa natural identificada ou identificável, 
relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem;

VI – tratamento da informação – conjunto de ações referentes à produção, recepção, 
classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da informação;

VII – disponibilidade – qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por 
indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados;

VIII – autenticidade – qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, recebida 
ou modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema;

IX – integridade – qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à origem, 
trânsito e destino;

X – primariedade – qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de detalhamento 
possível, sem modificações;

XI – informação atualizada – informação que reúne os dados mais recentes sobre o tema, 
de acordo com sua natureza, com os prazos previstos em normas específicas ou conforme a 
periodicidade estabelecida nos sistemas informatizados que a organizam; e
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XII – documento preparatório – documento formal utilizado como fundamento da tomada de 
decisão ou de ato administrativo, a exemplo de pareceres e notas técnicas.

Art. 4º A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, ressalvada a cobrança do valor 
referente ao custo dos serviços e dos materiais utilizados, tais como reprodução de documentos, 
mídias digitais e postagem.

Parágrafo único. Está isento de ressarcir os custos dos serviços e dos materiais utilizados 
aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou 
da família, declarada nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.

CAPÍTULO II
Da abrangência

Art. 5º Sujeitam-se ao disposto neste Decreto os órgãos da administração direta, as autarquias, 
as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pela União.

§ 1º A divulgação de informações de empresas públicas, sociedade de economia mista e 
demais entidades controladas pela União que atuem em regime de concorrência, sujeitas ao 
disposto no art. 173 da Constituição, estará submetida às normas pertinentes da Comissão de 
Valores Mobiliários, a fim de assegurar sua competitividade, governança corporativa e, quando 
houver, os interesses de acionistas minoritários.

§ 2º Não se sujeitam ao disposto neste Decreto as informações relativas à atividade empresarial 
de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado obtidas pelo Banco Central do Brasil, pelas 
agências reguladoras ou por outros órgãos ou entidades no exercício de atividade de controle, 
regulação e supervisão da atividade econômica cuja divulgação possa representar vantagem 
competitiva a outros agentes econômicos.

Art. 6º O acesso à informação disciplinado neste Decreto não se aplica:
I – às hipóteses de sigilo previstas na legislação, como fiscal, bancário, de operações e serviços 

no mercado de capitais, comercial, profissional, industrial e segredo de justiça; e
II – às informações referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou 

tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma do 
§1º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 2011.

CAPÍTULO III
Da transparência ativa

Art. 7º É dever dos órgãos e entidades promover, independente de requerimento, a divulgação 
em seus sítios na Internet de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou 
custodiadas, observado o disposto nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.527, de 2011.

§ 1º Os órgãos e entidades deverão implementar em seus sítios na Internet seção específica 
para a divulgação das informações de que trata o caput.

§ 2º Serão disponibilizados nos sítios na Internet dos órgãos e entidades, conforme padrão 
estabelecido pela Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República:

I – banner na página inicial, que dará acesso à seção específica de que trata o § 1º; e
II – barra de identidade do Governo federal, contendo ferramenta de redirecionamento de 

página para o Portal Brasil e para o sítio principal sobre a Lei nº 12.527, de 2011.
§ 3º Deverão ser divulgadas, na seção específica de que trata o § 1º, informações sobre:
I – estrutura organizacional, competências, legislação aplicável, principais cargos e seus 

ocupantes, endereço e telefones das unidades, horários de atendimento ao público;
II – programas, projetos, ações, obras e atividades, com indicação da unidade responsável, 

principais metas e resultados e, quando existentes, indicadores de resultado e impacto;
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III – repasses ou transferências de recursos financeiros;
IV – execução orçamentária e financeira detalhada;
V – licitações realizadas e em andamento, com editais, anexos e resultados, além dos contratos 

firmados e notas de empenho emitidas;
VI – remuneração e subsídio recebidos por ocupante de cargo, posto, graduação, função e 

emprego público, incluindo auxílios, ajudas de custo, jetons e quaisquer outras vantagens 
pecuniárias, bem como proventos de aposentadoria e pensões daqueles que estiverem na ativa, 
de maneira individualizada, conforme ato do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

VII – respostas a perguntas mais frequentes da sociedade; e
VIII – contato da autoridade de monitoramento, designada nos termos do art. 40 da Lei nº 

12.527, de 2011, e telefone e correio eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão – SIC.
§ 4º As informações poderão ser disponibilizadas por meio de ferramenta de redirecionamento 

de página na Internet, quando estiverem disponíveis em outros sítios governamentais.
§ 5º No caso das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades 

controladas pela União que atuem em regime de concorrência, sujeitas ao disposto no art. 173 da 
Constituição, aplica-se o disposto no § 1º do art. 5º.

§ 6º O Banco Central do Brasil divulgará periodicamente informações relativas às operações 
de crédito praticadas pelas instituições financeiras, inclusive as taxas de juros mínima, máxima e 
média e as respectivas tarifas bancárias.

§ 7º A divulgação das informações previstas no § 3º não exclui outras hipóteses de publicação 
e divulgação de informações previstas na legislação.

Art. 8º Os sítios na Internet dos órgãos e entidades deverão, em cumprimento às normas 
estabelecidas pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, atender aos seguintes 
requisitos, entre outros:

I – conter formulário para pedido de acesso à informação;
II – conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma 

objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;
III – possibilitar gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e 

não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações;
IV – possibilitar acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, estruturados 

e legíveis por máquina;
V – divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;
VI – garantir autenticidade e integridade das informações disponíveis para acesso;
VII – indicar instruções que permitam ao requerente comunicar-se, por via eletrônica ou 

telefônica, com o órgão ou entidade; e
VIII – garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência.

CAPÍTULO IV
Da transparência passiva

Seção I
Do serviço de informação ao cidadão

Art. 9º Os órgãos e entidades deverão criar Serviço de Informações ao Cidadão – SIC, com o 
objetivo de:

I – atender e orientar o público quanto ao acesso à informação;
II – informar sobre a tramitação de documentos nas unidades; e
III – receber e registrar pedidos de acesso à informação.
Parágrafo único. Compete ao SIC:
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I – o recebimento do pedido de acesso e, sempre que possível, o fornecimento imediato 
da informação;

II – o registro do pedido de acesso em sistema eletrônico específico e a entrega de número do 
protocolo, que conterá a data de apresentação do pedido; e

III – o encaminhamento do pedido recebido e registrado à unidade responsável pelo forneci-
mento da informação, quando couber.

Art. 10. O SIC será instalado em unidade física identificada, de fácil acesso e aberta ao público. 
§ 1º Nas unidades descentralizadas em que não houver SIC será oferecido serviço de 

recebimento e registro dos pedidos de acesso à informação.
§ 2º Se a unidade descentralizada não detiver a informação, o pedido será encaminhado ao 

SIC do órgão ou entidade central, que comunicará ao requerente o número do protocolo e a data 
de recebimento do pedido, a partir da qual se inicia o prazo de resposta.

Seção II
Do pedido de acesso à informação

Art. 11. Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pedido de acesso à informação. 
§ 1º O pedido será apresentado em formulário padrão, disponibilizado em meio eletrônico e 

físico, no sítio na Internet e no SIC dos órgãos e entidades.
§ 2º O prazo de resposta será contado a partir da data de apresentação do pedido ao SIC.
§ 3º É facultado aos órgãos e entidades o recebimento de pedidos de acesso à informação 

por qualquer outro meio legítimo, como contato telefônico, correspondência eletrônica ou física, 
desde que atendidos os requisitos do art. 12.

§ 4º Na hipótese do § 3º, será enviada ao requerente comunicação com o número de protocolo 
e a data do recebimento do pedido pelo SIC, a partir da qual se inicia o prazo de resposta.

Art. 12. O pedido de acesso à informação deverá conter:
I – nome do requerente;
II – número de documento de identificação válido;
III – especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida; e
IV – endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento de comunicações ou da 

informação requerida. 
Art. 13. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:
I – genéricos;
II – desproporcionais ou desarrazoados; ou
III – que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de dados e 

informações, ou serviço de produção ou tratamento de dados que não seja de competência do 
órgão ou entidade.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do caput, o órgão ou entidade deverá, caso tenha 
conhecimento, indicar o local onde se encontram as informações a partir das quais o requerente 
poderá realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados.
Art. 14. São vedadas exigências relativas aos motivos do pedido de acesso à informação.

Seção III
Do procedimento de acesso à informação

Art. 15. Recebido o pedido e estando a informação disponível, o acesso será imediato.
§ 1º Caso não seja possível o acesso imediato, o órgão ou entidade deverá, no prazo de até 

vinte dias:
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I – enviar a informação ao endereço físico ou eletrônico informado;
II – comunicar data, local e modo para realizar consulta à informação, efetuar reprodução ou 

obter certidão relativa à informação;
III – comunicar que não possui a informação ou que não tem conhecimento de sua existência; 
IV – indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou entidade responsável pela informação ou 

que a detenha; ou
V – indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso.
§ 2º Nas hipóteses em que o pedido de acesso demandar manuseio de grande volume de 

documentos, ou a movimentação do documento puder comprometer sua regular tramitação, será 
adotada a medida prevista no inciso II do § 1º.

§ 3º Quando a manipulação puder prejudicar a integridade da informação ou do documento, 
o órgão ou entidade deverá indicar data, local e modo para consulta, ou disponibilizar cópia, com 
certificação de que confere com o original. 

§ 4º Na impossibilidade de obtenção de cópia de que trata o § 3º, o requerente poderá solicitar 
que, às suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por outro meio 
que não ponha em risco a integridade do documento original. 

Art. 16. O prazo para resposta do pedido poderá ser prorrogado por dez dias, mediante 
justificativa encaminhada ao requerente antes do término do prazo inicial de vinte dias.

Art. 17. Caso a informação esteja disponível ao público em formato impresso, eletrônico ou 
em outro meio de acesso universal, o órgão ou entidade deverá orientar o requerente quanto ao 
local e modo para consultar, obter ou reproduzir a informação.

Parágrafo único. Na hipótese do caput o órgão ou entidade desobriga-se do fornecimento 
direto da informação, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para consultar, obter 
ou reproduzir a informação.

Art. 18. Quando o fornecimento da informação implicar reprodução de documentos, o órgão 
ou entidade, observado o prazo de resposta ao pedido, disponibilizará ao requerente Guia de 
Recolhimento da União – GRU ou documento equivalente, para pagamento dos custos dos 
serviços e dos materiais utilizados.

Parágrafo único. A reprodução de documentos ocorrerá no prazo de dez dias, contado da 
comprovação do pagamento pelo requerente ou da entrega de declaração de pobreza por ele 
firmada, nos termos da Lei nº 7.115, de 1983, ressalvadas hipóteses justificadas em que, devido 
ao volume ou ao estado dos documentos, a reprodução demande prazo superior. 

Art. 19. Negado o pedido de acesso à informação, será enviada ao requerente, no prazo de 
resposta, comunicação com: 

I – razões da negativa de acesso e seu fundamento legal; 
II – possibilidade e prazo de recurso, com indicação da autoridade que o apreciará; e
III – possibilidade de apresentação de pedido de desclassificação da informação, quando for o 

caso, com indicação da autoridade classificadora que o apreciará. 
§ 1º As razões de negativa de acesso a informação classificada indicarão o fundamento legal 

da classificação, a autoridade que a classificou e o código de indexação do documento classificado.
§ 2º Os órgãos e entidades disponibilizarão formulário padrão para apresentação de recurso 

e de pedido de desclassificação.
Art. 20. O acesso a documento preparatório ou informação nele contida, utilizados como 

fundamento de tomada de decisão ou de ato administrativo, será assegurado a partir da edição 
do ato ou decisão.

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda e o Banco Central do Brasil classificarão os 
documentos que embasarem decisões de política econômica, tais como fiscal, tributária, 
monetária e regulatória.
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Seção IV
Dos recursos

Art. 21. No caso de negativa de acesso à informação ou de não fornecimento das razões da 
negativa do acesso, poderá o requerente apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da 
ciência da decisão, à autoridade hierarquicamente superior à que adotou a decisão, que deverá 
apreciá-lo no prazo de cinco dias, contado da sua apresentação.

Parágrafo único. Desprovido o recurso de que trata o caput, poderá o requerente apresentar 
recurso no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, à autoridade máxima do órgão ou 
entidade, que deverá se manifestar em cinco dias contados do recebimento do recurso.
Art. 22. No caso de omissão de resposta ao pedido de acesso à informação, o requerente 

poderá apresentar reclamação no prazo de dez dias à autoridade de monitoramento de que trata 
o art. 40 da Lei nº 12.527, de 2011, que deverá se manifestar no prazo de cinco dias, contado do 
recebimento da reclamação.

§ 1º O prazo para apresentar reclamação começará trinta dias após a apresentação do pedido.
§ 2º A autoridade máxima do órgão ou entidade poderá designar outra autoridade que lhe 

seja diretamente subordinada como responsável pelo recebimento e apreciação da reclamação.
Art. 23. Desprovido o recurso de que trata o parágrafo único do art. 21 ou infrutífera a 

reclamação de que trata o art. 22, poderá o requerente apresentar recurso no prazo de dez dias, 
contado da ciência da decisão, à Controladoria-Geral da União, que deverá se manifestar no 
prazo de cinco dias, contado do recebimento do recurso.

§ 1º A Controladoria-Geral da União poderá determinar que o órgão ou entidade preste 
esclarecimentos.

§ 2º Provido o recurso, a Controladoria-Geral da União fixará prazo para o cumprimento da 
decisão pelo órgão ou entidade.

Art. 24. No caso de negativa de acesso à informação, ou às razões da negativa do acesso de que 
trata o caput do art. 21, desprovido o recurso pela Controladoria-Geral da União, o requerente 
poderá apresentar, no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, recurso à Comissão Mista 
de Reavaliação de Informações, observados os procedimentos previstos no Capítulo VI.

CAPÍTULO V
Das informações classificadas em grau de sigilo

Seção I
Da classificação de informações quanto ao grau e prazos de sigilo

Art. 25. São passíveis de classificação as informações consideradas imprescindíveis à seguran-
ça da sociedade ou do Estado, cuja divulgação ou acesso irrestrito possam:

I – pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território nacional;
II – prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações internacionais do País;
III – prejudicar ou pôr em risco informações fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados 

e organismos internacionais;
IV – pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;
V – oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do País;
VI – prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças Armadas;
VII – prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou 

tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico nacional, 
observado o disposto no inciso II do caput do art. 6º;



473

VIII – pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou estrangeiras 
e seus familiares; ou

IX – comprometer atividades de inteligência, de investigação ou de fiscalização em andamento, 
relacionadas com prevenção ou repressão de infrações.

Art. 26. A informação em poder dos órgãos e entidades, observado o seu teor e em razão de 
sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser classificada no grau 
ultrassecreto, secreto ou reservado.

Art. 27. Para a classificação da informação em grau de sigilo, deverá ser observado o interesse 
público da informação e utilizado o critério menos restritivo possível, considerados:

I – a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e
II – o prazo máximo de classificação em grau de sigilo ou o evento que defina seu termo final.
Art. 28. Os prazos máximos de classificação são os seguintes:
I – grau ultrassecreto: vinte e cinco anos;
II – grau secreto: quinze anos; e
III – grau reservado: cinco anos. 
Parágrafo único. Poderá ser estabelecida como termo final de restrição de acesso a ocorrência 
de determinado evento, observados os prazos máximos de classificação.
Art. 29. As informações que puderem colocar em risco a segurança do Presidente da República, 

Vice-Presidente e seus cônjuges e filhos serão classificadas no grau reservado e ficarão sob sigilo 
até o término do mandato em exercício ou do último mandato, em caso de reeleição.

Art. 30. A classificação de informação é de competência:
I – no grau ultrassecreto, das seguintes autoridades:
a) Presidente da República;
b) Vice-Presidente da República;
c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerrogativas;
d) Comandantes da Marinha, do Exército, da Aeronáutica; e
e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes no exterior;
II – no grau secreto, das autoridades referidas no inciso I do caput, dos titulares de autarquias, 

fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista; e
III – no grau reservado, das autoridades referidas nos incisos I e II do caput e das que exerçam 

funções de direção, comando ou chefia do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS, 
nível DAS 101.5 ou superior, e seus equivalentes.

§ 1º É vedada a delegação da competência de classificação nos graus de sigilo ultrassecreto 
ou secreto.

§ 2º O dirigente máximo do órgão ou entidade poderá delegar a competência para classificação 
no grau reservado a agente público que exerça função de direção, comando ou chefia.

§ 3º É vedada a subdelegação da competência de que trata o § 2º.
§ 4º Os agentes públicos referidos no § 2º deverão dar ciência do ato de classificação à 

autoridade delegante, no prazo de noventa dias.
§ 5º A classificação de informação no grau ultrassecreto pelas autoridades previstas nas alíneas 

“d” e “e” do inciso I do caput deverá ser ratificada pelo Ministro de Estado, no prazo de trinta dias.
§ 6º Enquanto não ratificada, a classificação de que trata o § 5º considera-se válida, para todos 

os efeitos legais.

Seção II
Dos procedimentos para classificação de informação

Art. 31. A decisão que classificar a informação em qualquer grau de sigilo deverá ser 
formalizada no Termo de Classificação de Informação – TCI, conforme modelo contido no Anexo, 
e conterá o seguinte: 
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I – código de indexação de documento;
II – grau de sigilo;
III – categoria na qual se enquadra a informação; 
IV – tipo de documento; 
V – data da produção do documento; 
VI – indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação;
VII – razões da classificação, observados os critérios estabelecidos no art. 27;
VIII – indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do evento que defina 

o seu termo final, observados os limites previstos no art. 28;
IX – data da classificação; e
X – identificação da autoridade que classificou a informação.
§ 1º O TCI seguirá anexo à informação.
§ 2º As informações previstas no inciso VII do caput deverão ser mantidas no mesmo grau de 

sigilo que a informação classificada.
§ 3º A ratificação da classificação de que trata o § 5º do art. 30 deverá ser registrada no TCI. 
Art. 32. A autoridade ou outro agente público que classificar informação no grau ultrassecreto 

ou secreto deverá encaminhar cópia do TCI à Comissão Mista de Reavaliação de Informações no 
prazo de trinta dias, contado da decisão de classificação ou de ratificação.

Art. 33. Na hipótese de documento que contenha informações classificadas em diferentes 
graus de sigilo, será atribuído ao documento tratamento do grau de sigilo mais elevado, ficando 
assegurado o acesso às partes não classificadas por meio de certidão, extrato ou cópia, com 
ocultação da parte sob sigilo.

Art. 34. Os órgãos e entidades poderão constituir Comissão Permanente de Avaliação de 
Documentos Sigilosos – CPADS, com as seguintes atribuições:

I – opinar sobre a informação produzida no âmbito de sua atuação para fins de classificação 
em qualquer grau de sigilo;

II – assessorar a autoridade classificadora ou a autoridade hierarquicamente superior quanto à 
desclassificação, reclassificação ou reavaliação de informação classificada em qualquer grau de sigilo;

III – propor o destino final das informações desclassificadas, indicando os documentos para 
guarda permanente, observado o disposto na Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e

IV – subsidiar a elaboração do rol anual de informações desclassificadas e documentos 
classificados em cada grau de sigilo, a ser disponibilizado na Internet.

Seção III
Da desclassificação e reavaliação da 

informação classificada em grau de sigilo

Art. 35. A classificação das informações será reavaliada pela autoridade classificadora ou por 
autoridade hierarquicamente superior, mediante provocação ou de ofício, para desclassificação 
ou redução do prazo de sigilo.

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput, além do disposto no art. 27, 
deverá ser observado:
I – o prazo máximo de restrição de acesso à informação, previsto no art. 28;
II – o prazo máximo de quatro anos para revisão de ofício das informações classificadas no 

grau ultrassecreto ou secreto, previsto no inciso I do caput do art. 47;
III – a permanência das razões da classificação; 
IV – a possibilidade de danos ou riscos decorrentes da divulgação ou acesso irrestrito da 

informação; e
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V – a peculiaridade das informações produzidas no exterior por autoridades ou agentes públicos.
Art. 36. O pedido de desclassificação ou de reavaliação da classificação poderá ser apresentado 

aos órgãos e entidades independente de existir prévio pedido de acesso à informação.
Parágrafo único. O pedido de que trata o caput será endereçado à autoridade classificadora, 
que decidirá no prazo de trinta dias. 
Art. 37. Negado o pedido de desclassificação ou de reavaliação pela autoridade classificadora, 

o requerente poderá apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da ciência da negativa, 
ao Ministro de Estado ou à autoridade com as mesmas prerrogativas, que decidirá no prazo de 
trinta dias.

§ 1º Nos casos em que a autoridade classificadora esteja vinculada a autarquia, fundação, 
empresa pública ou sociedade de economia mista, o recurso será apresentado ao dirigente 
máximo da entidade.

§ 2º No caso das Forças Armadas, o recurso será apresentado primeiramente perante o 
respectivo Comandante, e, em caso de negativa, ao Ministro de Estado da Defesa. 

§ 3º No caso de informações produzidas por autoridades ou agentes públicos no exterior, o 
requerimento de desclassificação e reavaliação será apreciado pela autoridade hierarquicamente 
superior que estiver em território brasileiro. 

§ 4º Desprovido o recurso de que tratam o caput e os §§1o a 3º, poderá o requerente apresentar 
recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, no prazo de dez dias, contado da 
ciência da decisão. 

Art. 38. A decisão da desclassificação, reclassificação ou redução do prazo de sigilo de infor-
mações classificadas deverá constar das capas dos processos, se houver, e de campo apropriado 
no TCI. 

Seção IV
Disposições gerais

Art. 39. As informações classificadas no grau ultrassecreto ou secreto serão definitivamente 
preservadas, nos termos da Lei nº 8.159, de 1991, observados os procedimentos de restrição de 
acesso enquanto vigorar o prazo da classificação. 

Art. 40. As informações classificadas como documentos de guarda permanente que forem 
objeto de desclassificação serão encaminhadas ao Arquivo Nacional, ao arquivo permanente do 
órgão público, da entidade pública ou da instituição de caráter público, para fins de organização, 
preservação e acesso.

Art. 41. As informações sobre condutas que impliquem violação dos direitos humanos 
praticada por agentes públicos ou a mando de autoridades públicas não poderão ser objeto de 
classificação em qualquer grau de sigilo nem ter seu acesso negado. 

Art. 42. Não poderá ser negado acesso às informações necessárias à tutela judicial ou 
administrativa de direitos fundamentais.

Parágrafo único. O requerente deverá apresentar razões que demonstrem a existência de nexo 
entre as informações requeridas e o direito que se pretende proteger.
Art. 43. O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada em qualquer grau de 

sigilo ficarão restritos a pessoas que tenham necessidade de conhecê-la e que sejam credenciadas 
segundo as normas fixadas pelo Núcleo de Segurança e Credenciamento, instituído no âmbito do 
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, sem prejuízo das atribuições de 
agentes públicos autorizados por lei.

Art. 44. As autoridades do Poder Executivo federal adotarão as providências necessárias para 
que o pessoal a elas subordinado conheça as normas e observe as medidas e procedimentos de 
segurança para tratamento de informações classificadas em qualquer grau de sigilo.
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Parágrafo único. A pessoa natural ou entidade privada que, em razão de qualquer vínculo 
com o Poder Público, executar atividades de tratamento de informações classificadas, adotará 
as providências necessárias para que seus empregados, prepostos ou representantes observem 
as medidas e procedimentos de segurança das informações.
Art. 45. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publicará anualmente, até o dia 1° 

de junho, em sítio na Internet:
I – rol das informações desclassificadas nos últimos doze meses;
II – rol das informações classificadas em cada grau de sigilo, que deverá conter:
a) código de indexação de documento; 
b) categoria na qual se enquadra a informação; 
c) indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação; e
d) data da produção, data da classificação e prazo da classificação;
III – relatório estatístico com a quantidade de pedidos de acesso à informação recebidos, 

atendidos e indeferidos; e
IV – informações estatísticas agregadas dos requerentes.
Parágrafo único. Os órgãos e entidades deverão manter em meio físico as informações 
previstas no caput, para consulta pública em suas sedes.

CAPÍTULO VI
Da comissão mista de reavaliação de informações classificadas

Art. 46. A Comissão Mista de Reavaliação de Informações, instituída nos termos do § 1º do 
art. 35 da Lei nº 12.527, de 2011, será integrada pelos titulares dos seguintes órgãos:

I – Casa Civil da Presidência da República, que a presidirá;
II – Ministério da Justiça;
III – Ministério das Relações Exteriores;
IV – Ministério da Defesa;
V – Ministério da Fazenda;
VI – Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
VII – Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República;
VIII – Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;
IX – Advocacia-Geral da União; e
X – Controladoria Geral da União.
Parágrafo único. Cada integrante indicará suplente a ser designado por ato do Presidente da 
Comissão.
Art. 47. Compete à Comissão Mista de Reavaliação de Informações:
I – rever, de ofício ou mediante provocação, a classificação de informação no grau ultrassecreto 

ou secreto ou sua reavaliação, no máximo a cada quatro anos; 
II – requisitar da autoridade que classificar informação no grau ultrassecreto ou secreto 

esclarecimento ou conteúdo, parcial ou integral, da informação, quando as informações constantes 
do TCI não forem suficientes para a revisão da classificação;

III – decidir recursos apresentados contra decisão proferida:
a) pela Controladoria-Geral da União, em grau recursal, a pedido de acesso à informação ou às razões 

da negativa de acesso à informação; ou
b) pelo Ministro de Estado ou autoridade com a mesma prerrogativa, em grau recursal, a pedido de 

desclassificação ou reavaliação de informação classificada;
IV – prorrogar por uma única vez, e por período determinado não superior a vinte e cinco 

anos, o prazo de sigilo de informação classificada no grau ultrassecreto, enquanto seu acesso 
ou divulgação puder ocasionar ameaça externa à soberania nacional, à integridade do território 
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nacional ou grave risco às relações internacionais do País, limitado ao máximo de cinquenta anos 
o prazo total da classificação; e

V – estabelecer orientações normativas de caráter geral a fim de suprir eventuais lacunas na 
aplicação da Lei nº 12.527, de 2011.

Parágrafo único. A não deliberação sobre a revisão de ofício no prazo previsto no inciso I do 
caput implicará a desclassificação automática das informações.
Art. 48. A Comissão Mista de Reavaliação de Informações se reunirá, ordinariamente, uma 

vez por mês, e, extraordinariamente, sempre que convocada por seu Presidente.
Parágrafo único. As reuniões serão realizadas com a presença de no mínimo seis integrantes.
Art. 49. Os requerimentos de prorrogação do prazo de classificação de informação no grau 

ultrassecreto, a que se refere o inciso IV do caput do art. 47, deverão ser encaminhados à Comissão 
Mista de Reavaliação de Informações em até um ano antes do vencimento do termo final de 
restrição de acesso.

Parágrafo único. O requerimento de prorrogação do prazo de sigilo de informação 
classificada no grau ultrassecreto deverá ser apreciado, impreterivelmente, em até três sessões 
subsequentes à data de sua autuação, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas 
as demais deliberações da Comissão.
Art. 50. A Comissão Mista de Reavaliação de Informações deverá apreciar os recursos 

previstos no inciso III do caput do art. 47, impreterivelmente, até a terceira reunião ordinária 
subsequente à data de sua autuação.

Art. 51. A revisão de ofício da informação classificada no grau ultrassecreto ou secreto será 
apreciada em até três sessões anteriores à data de sua desclassificação automática.

Art. 52. As deliberações da Comissão Mista de Reavaliação de Informações serão tomadas:
I – por maioria absoluta, quando envolverem as competências previstas nos incisos I e IV do 

caput do art.47; e
II – por maioria simples dos votos, nos demais casos.
Parágrafo único. A Casa Civil da Presidência da República poderá exercer, além do voto 
ordinário, o voto de qualidade para desempate.
Art. 53. A Casa Civil da Presidência da República exercerá as funções de Secretaria-Executiva 

da Comissão Mista de Reavaliação de Informações, cujas competências serão definidas em 
regimento interno.

Art. 54. A Comissão Mista de Reavaliação de Informações aprovará, por maioria absoluta, 
regimento interno que disporá sobre sua organização e funcionamento.

Parágrafo único. O regimento interno deverá ser publicado no Diário Oficial da União no 
prazo de noventa dias após a instalação da Comissão.

CAPÍTULO VII
Das informações pessoais

Art. 55. As informações pessoais relativas à intimidade, vida privada, honra e imagem detidas 
pelos órgãos e entidades:

I – terão acesso restrito a agentes públicos legalmente autorizados e a pessoa a que se referirem, 
independentemente de classificação de sigilo, pelo prazo máximo de cem anos a contar da data 
de sua produção; e

II – poderão ter sua divulgação ou acesso por terceiros autorizados por previsão legal ou 
consentimento expresso da pessoa a que se referirem.

Parágrafo único. Caso o titular das informações pessoais esteja morto ou ausente, os direitos 
de que trata este artigo assistem ao cônjuge ou companheiro, aos descendentes ou ascendentes, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 20 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e 
na Lei nº 9.278, de 10 de maio de 1996. 
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Art. 56. O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma transparente e com 
respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e 
garantias individuais.

Art. 57. O consentimento referido no inciso II do caput do art. 55 não será exigido quando o 
acesso à informação pessoal for necessário:

I – à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente incapaz, e 
para utilização exclusivamente para o tratamento médico;

II – à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público ou geral, 
previstos em lei, vedada a identificação da pessoa a que a informação se referir;

III – ao cumprimento de decisão judicial;
IV – à defesa de direitos humanos de terceiros; ou
V – à proteção do interesse público geral e preponderante.
Art. 58. A restrição de acesso a informações pessoais de que trata o art. 55 não poderá ser 

invocada:
I – com o intuito de prejudicar processo de apuração de irregularidades, conduzido pelo Poder 

Público, em que o titular das informações for parte ou interessado; ou
II – quando as informações pessoais não classificadas estiverem contidas em conjuntos de 

documentos necessários à recuperação de fatos históricos de maior relevância.
Art. 59. O dirigente máximo do órgão ou entidade poderá, de ofício ou mediante provocação, 

reconhecer a incidência da hipótese do inciso II do caput do art. 58, de forma fundamentada, 
sobre documentos que tenha produzido ou acumulado, e que estejam sob sua guarda.

§ 1º Para subsidiar a decisão de reconhecimento de que trata o caput, o órgão ou entidade 
poderá solicitar a universidades, instituições de pesquisa ou outras entidades com notória 
experiência em pesquisa historiográfica a emissão de parecer sobre a questão.

§ 2º A decisão de reconhecimento de que trata o caput será precedida de publicação de extrato 
da informação, com descrição resumida do assunto, origem e período do conjunto de documentos 
a serem considerados de acesso irrestrito, com antecedência de no mínimo trinta dias.

§ 3º Após a decisão de reconhecimento de que trata o § 2º, os documentos serão considerados 
de acesso irrestrito ao público.

§ 4º Na hipótese de documentos de elevado valor histórico destinados à guarda permanente, 
caberá ao dirigente máximo do Arquivo Nacional, ou à autoridade responsável pelo arquivo do 
órgão ou entidade pública que os receber, decidir, após seu recolhimento, sobre o reconhecimento, 
observado o procedimento previsto neste artigo.

Art. 60. O pedido de acesso a informações pessoais observará os procedimentos previstos no 
Capítulo IV e estará condicionado à comprovação da identidade do requerente.

Parágrafo único. O pedido de acesso a informações pessoais por terceiros deverá ainda estar 
acompanhado de:

I – comprovação do consentimento expresso de que trata o inciso II do caput do art. 55, por 
meio de procuração;

II – comprovação das hipóteses previstas no art. 58;
III – demonstração do interesse pela recuperação de fatos históricos de maior relevância, 

observados os procedimentos previstos no art. 59; ou
IV – demonstração da necessidade do acesso à informação requerida para a defesa dos direitos 

humanos ou para a proteção do interesse público e geral preponderante.
Art. 61. O acesso à informação pessoal por terceiros será condicionado à assinatura de um 

termo de responsabilidade, que disporá sobre a finalidade e a destinação que fundamentaram 
sua autorização, sobre as obrigações a que se submeterá o requerente.

§ 1º A utilização de informação pessoal por terceiros vincula-se à finalidade e à destinação 
que fundamentaram a autorização do acesso, vedada sua utilização de maneira diversa.

§ 2º Aquele que obtiver acesso às informações pessoais de terceiros será responsabilizado por 
seu uso indevido, na forma da lei.
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Art. 62. Aplica-se, no que couber, a Lei nº 9.507, de 12 de novembro de 1997, em relação à 
informação de pessoa, natural ou jurídica, constante de registro ou banco de dados de órgãos ou 
entidades governamentais ou de caráter público.

CAPÍTULO VIII
Das entidades privadas sem fins lucrativos

Art. 63. As entidades privadas sem fins lucrativos que receberem recursos públicos para 
realização de ações de interesse público deverão dar publicidade às seguintes informações:

I – cópia do estatuto social atualizado da entidade;
II – relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade; e
III – cópia integral dos convênios, contratos, termos de parcerias, acordos, ajustes ou instru-

mentos congêneres realizados com o Poder Executivo federal, respectivos aditivos, e relatórios 
finais de prestação de contas, na forma da legislação aplicável.

§ 1º As informações de que trata o caput serão divulgadas em sítio na Internet da entidade 
privada e em quadro de avisos de amplo acesso público em sua sede.

§ 2º A divulgação em sítio na Internet referida no §1o poderá ser dispensada, por decisão do 
órgão ou entidade pública, e mediante expressa justificação da entidade, nos casos de entidades 
privadas sem fins lucrativos que não disponham de meios para realizá-la.

§ 3º As informações de que trata o caput deverão ser publicadas a partir da celebração do 
convênio, contrato, termo de parceria, acordo, ajuste ou instrumento congênere, serão atuali-
zadas periodicamente e ficarão disponíveis até cento e oitenta dias após a entrega da prestação 
de contas final.

Art. 64. Os pedidos de informação referentes aos convênios, contratos, termos de parcerias, 
acordos, ajustes ou instrumentos congêneres previstos no art. 63 deverão ser apresentados 
diretamente aos órgãos e entidades responsáveis pelo repasse de recursos.

CAPÍTULO IX
Das responsabilidades

Art. 65. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público ou militar:
I – recusar-se a fornecer informação requerida nos termos deste Decreto, retardar deliberadamen-

te o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;
II – utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou ocultar, total ou 

parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda, a que tenha acesso ou sobre que tenha 
conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função pública;

III – agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à informação;
IV – divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir acesso indevido a informação 

classificada em grau de sigilo ou a informação pessoal;
V – impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para fins de 

ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem;
VI – ocultar da revisão de autoridade superior competente informação classificada em grau de 

sigilo para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e
VII – destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis violações 

de direitos humanos por parte de agentes do Estado.
§ 1º Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, as 

condutas descritas no caput serão consideradas:
I – para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas, transgressões militares 

médias ou graves, segundo os critérios neles estabelecidos, desde que não tipificadas em lei como 
crime ou contravenção penal; ou
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II – para fins do disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, infrações administrativas, 
que deverão ser apenadas, no mínimo, com suspensão, segundo os critérios estabelecidos na 
referida lei.

§ 2º Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou agente público responder, também, 
por improbidade administrativa, conforme o disposto nas Leis nº 1.079, de 10 de abril de 1950, e 
nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

Art. 66. A pessoa natural ou entidade privada que detiver informações em virtude de vínculo 
de qualquer natureza com o Poder Público e praticar conduta prevista no art. 65, estará sujeita às 
seguintes sanções:

I – advertência;
II – multa;
III – rescisão do vínculo com o Poder Público;
IV – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

administração pública por prazo não superior a dois anos; e
V – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, até que 

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.
§ 1º A sanção de multa poderá ser aplicada juntamente com as sanções previstas nos incisos 

I, III e IV do caput.
§ 2º A multa prevista no inciso II do caput será aplicada sem prejuízo da reparação pelos 

danos e não poderá ser:
I – inferior a R$ 1.000,00 (mil reais) nem superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), no caso de 

pessoa natural; ou
II – inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) nem superior a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), no caso 

de entidade privada.
§ 3º A reabilitação referida no inciso V do caput será autorizada somente quando a pessoa 

natural ou entidade privada efetivar o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV do caput.

§ 4º A aplicação da sanção prevista no inciso V do caput é de competência exclusiva da 
autoridade máxima do órgão ou entidade pública.

§ 5º O prazo para apresentação de defesa nas hipóteses previstas neste artigo é de dez dias, 
contado da ciência do ato.

CAPÍTULO X
Do monitoramento da aplicação da lei

Seção I
Da autoridade de monitoramento

Art. 67. O dirigente máximo de cada órgão ou entidade designará autoridade que lhe seja 
diretamente subordinada para exercer as seguintes atribuições:

I – assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à informação, de forma eficiente 
e adequada aos objetivos da Lei nº 12.527, de 2011;

II – avaliar e monitorar a implementação do disposto neste Decreto e apresentar ao dirigente 
máximo de cada órgão ou entidade relatório anual sobre o seu cumprimento, encaminhando-o à 
Controladoria-Geral da União;

III – recomendar medidas para aperfeiçoar as normas e procedimentos necessários à 
implementação deste Decreto;

IV – orientar as unidades no que se refere ao cumprimento deste Decreto; e
V – manifestar-se sobre reclamação apresentada contra omissão de autoridade competente, 

observado o disposto no art. 22.
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Seção II
Das competências relativas ao monitoramento

Art. 68. Compete à Controladoria-Geral da União, observadas as competências dos demais 
órgãos e entidades e as previsões específicas neste Decreto:

I – definir o formulário padrão, disponibilizado em meio físico e eletrônico, que estará à 
disposição no sítio na Internet e no SIC dos órgãos e entidades, de acordo com o § 1º do art. 11;

II – promover campanha de abrangência nacional de fomento à cultura da transparência na 
administração pública e conscientização sobre o direito fundamental de acesso à informação;

III – promover o treinamento dos agentes públicos e, no que couber, a capacitação das entidades 
privadas sem fins lucrativos, no que se refere ao desenvolvimento de práticas relacionadas à 
transparência na administração pública;

IV – monitorar a implementação da Lei nº 12.527, de 2011, concentrando e consolidando a 
publicação de informações estatísticas relacionadas no art. 45; 

V – preparar relatório anual com informações referentes à implementação da Lei nº 12.527, de 
2011, a ser encaminhado ao Congresso Nacional;

VI – monitorar a aplicação deste Decreto, especialmente o cumprimento dos prazos e 
procedimentos; e

VII – definir, em conjunto com a Casa Civil da Presidência da República, diretrizes e 
procedimentos complementares necessários à implementação da Lei nº 12.527, de 2011.

Art. 69. Compete à Controladoria-Geral da União e ao Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão, observadas as competências dos demais órgãos e entidades e as previsões específicas 
neste Decreto, por meio de ato conjunto:

I – estabelecer procedimentos, regras e padrões de divulgação de informações ao público, 
fixando prazo máximo para atualização; e

II – detalhar os procedimentos necessários à busca, estruturação e prestação de informações 
no âmbito do SIC.

Art. 70. Compete ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, 
observadas as competências dos demais órgãos e entidades e as previsões específicas neste 
Decreto:

I – estabelecer regras de indexação relacionadas à classificação de informação;
II – expedir atos complementares e estabelecer procedimentos relativos ao credenciamento de 

segurança de pessoas, órgãos e entidades públicos ou privados, para o tratamento de informações 
classificadas; e

III – promover, por meio do Núcleo de Credenciamento de Segurança, o credenciamento de 
segurança de pessoas, órgãos e entidades públicos ou privados, para o tratamento de informa-
ções classificadas.

CAPÍTULO XI
Disposições transitórias e finais

Art. 71. Os órgãos e entidades adequarão suas políticas de gestão da informação, promovendo 
os ajustes necessários aos processos de registro, processamento, trâmite e arquivamento de 
documentos e informações.

Art. 72. Os órgãos e entidades deverão reavaliar as informações classificadas no grau 
ultrassecreto e secreto no prazo máximo de dois anos, contado do termo inicial de vigência da Lei 
nº 12.527, de 2011. 

§ 1º A restrição de acesso a informações, em razão da reavaliação prevista no caput, deverá 
observar os prazos e condições previstos neste Decreto. 
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§ 2º Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto no caput, será mantida a 
classificação da informação, observados os prazos e disposições da legislação precedente.

§ 3º As informações classificadas no grau ultrassecreto e secreto não reavaliadas no prazo 
previsto no caput serão consideradas, automaticamente, desclassificadas.

Art. 73. A publicação anual de que trata o art. 45 terá inicio em junho de 2013. 
Art. 74. O tratamento de informação classificada resultante de tratados, acordos ou atos 

internacionais atenderá às normas e recomendações desses instrumentos.
Art. 75. Aplica-se subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aos procedimentos 

previstos neste Decreto.
Art. 76. Este Decreto entra em vigor em 16 de maio de 2012.

Brasília, 16 de maio de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Celso Luiz Nunes Amorim
Antonio de Aguiar Patriota
Guido Mantega
Miriam Belchior
Paulo Bernardo Silva
Marco Antonio Raupp
Alexandre Antonio Tombini
Gleisi Hoffmann
Gilberto Carvalho
José Elito Carvalho Siqueira
Helena Chagas
Luis Inácio Lucena Adams
Jorge Hage Sobrinho
Maria do Rosário Nunes
Este texto não substitui o publicado no DOU de 16.5.2012 – Edição extra e retificado em 18.5.2012

ANEXO
Grau de sigilo: 

(idêntico ao grau de sigilo do documento)
TERMO DE CLASSIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO

ÓRGÃO/ENTIDADE:
CÓDIGO DE INDEXAÇÃO:
GRAU DE SIGILO:
CATEGORIA:
TIPO DE DOCUMENTO:
DATA DE PRODUÇÃO:
FUNDAMENTO LEGAL PARA CLASSIFICAÇÃO: 
RAZÕES PARA A CLASSIFICAÇÃO:
(idêntico ao grau de sigilo do documento)
PRAZO DA RESTRIÇÃO DE ACESSO:
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DATA DE CLASSIFICAÇÃO:

AUTORIDADE CLASSIFICADORA
Nome:
Cargo:

AUTORIDADE RATIFICADORA 
(quando aplicável)

Nome:
Cargo:

DESCLASSIFICAÇÃO em _____ / _____ / ________
(quando aplicável)

Nome:
Cargo:

RECLASSIFICAÇÃO em _____ / _____ / ________
(quando aplicável)

Nome:
Cargo:

REDUÇÃO DE PRAZO em _____ / _____ / ________
(quando aplicável)

Nome:
Cargo:

PRORROGAÇÃO DE PRAZO em _____ / _____ / ________
(quando aplicável)

Nome:
Cargo:

____________________________________________________________________________________________________

ASSINATURA DA AUTORIDADE CLASSIFICADORA

____________________________________________________________________________________________________

ASSINATURA DA AUTORIDADE RATIFICADORA (quando aplicável)

____________________________________________________________________________________________________

ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por DESCLASSIFICAÇÃO (quando aplicável)

____________________________________________________________________________________________________

ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por RECLASSIFICAÇÃO (quando aplicável)

____________________________________________________________________________________________________

ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por REDUÇÃO DE PRAZO (quando aplicável)

____________________________________________________________________________________________________

ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por PRORROGAÇÃO DE PRAZO (quando aplicável)
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Decreto nº 7.750,
de 8 de junho de 2012

Regulamenta o Programa Um Computador por Aluno – 
PROUCA e o Regime Especial de Incentivo a Computado-
res para Uso Educacional – REICOMP.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 
caput, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 15 a 23 e 54 da Medida Provisória nº 
563, de 3 de abril de 2012,

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto regulamenta o Programa Um Computador por Aluno – PROUCA e o 
Regime Especial de Incentivo a Computadores para Uso Educacional – REICOMP.

§ 1º O PROUCA tem o objetivo de promover a inclusão digital nas escolas das redes públicas 
de ensino federal, estadual, distrital, municipal e nas escolas sem fins lucrativos de atendimento 
a pessoas com deficiência, mediante a aquisição e a utilização de soluções de informática, 
constituídas de equipamentos de informática, de programas de computador – software – neles 
instalados e de suporte e assistência técnica necessários ao seu funcionamento.

§ 2º A aquisição a que se refere o § 1º é a realizada por meio de licitação pública, observados 
os termos e a legislação específicos.

Art. 2º Os equipamentos de informática de que trata o § 1º do art. 1º são os computadores 
portáteis classificados nos códigos 8471.30.12 e 8471.30.19 da Nomenclatura Comum do Mercosul 
– NCM.

§ 1º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Fazenda estabelecerá definições, 
especificações e características técnicas mínimas dos equipamentos referidos no caput, podendo, 
inclusive, determinar os valores mínimos e máximos alcançados pelo PROUCA.

§ 2º Os equipamentos mencionados no caput destinam-se ao uso educacional por alunos 
e professores das escolas referidas no § 1º do art. 1º, exclusivamente como instrumento de 
aprendizagem.

§ 3º Para efeito de inclusão no REICOMP, terão prioridade as Soluções de Software Livre e 
de Código Aberto e sem custos de licenças, conforme as diretrizes das políticas educacionais do 
Ministério da Educação.

Art. 3º O Processo Produtivo Básico – PPB específico que define etapas mínimas e condicionantes 
de fabricação dos equipamentos de que trata o art. 2º é o constante do Anexo a este Decreto.

Parágrafo único. O PPB poderá ser alterado pelos Ministros de Estado do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior e da Ciência, Tecnologia e Inovação, por meio de portaria 
interministerial, sempre que fatores técnicos ou econômicos, devidamente comprovados, 
assim o determinarem.
Art. 4º É beneficiária do REICOMP a pessoa jurídica habilitada que exerça atividade de 

fabricação dos equipamentos mencionados no caput do art. 2º e que seja vencedora do processo 
de licitação pública referido no § 2º do art. 1º.

§ 1º Será considerada beneficiária do REICOMP, também, a pessoa jurídica que exerça a 
atividade de manufatura terceirizada para a vencedora do processo de licitação a que se refere o 
§ 2º do art. 1º.

§ 2º As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES NACIONAL, 
de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e as pessoas jurídicas de que 
tratam o inciso II do caput do art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do 
caput art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, não poderão aderir ao REICOMP.
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Art. 5º O REICOMP suspende, conforme o caso, a exigência:
I – do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI incidente na saída do estabelecimento 

industrial de matérias-primas e produtos intermediários destinados à industrialização dos 
equipamentos mencionados no caput do art. 2º, quando adquiridos por pessoa jurídica habilitada 
ao Regime;

II – da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social – COFINS incidentes sobre a receita decorrente da:

a) venda de matérias-primas e produtos intermediários destinados à industrialização dos equipamentos 
mencionados no caput do art. 2º, quando adquiridos por pessoa jurídica habilitada ao Regime; e

b) prestação de serviços, por pessoa jurídica estabelecida no País, à pessoa jurídica habilitada ao Regime, 
quando destinados aos equipamentos mencionados no caput do art. 2º; e

III – do IPI, da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação, da COFINS-Importação, do 
Imposto de Importação e da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico destinada a 
financiar o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, 
incidentes sobre:

a) matérias-primas e produtos intermediários destinados à industrialização dos equipamentos mencionados 
no caput do art. 2º, quando importados diretamente por pessoa jurídica habilitada ao regime; e

b) o pagamento de serviços importados diretamente por pessoa jurídica habilitada ao Regime, quando 
destinados aos equipamentos mencionados no caput do art. 2º.

Parágrafo único. Os benefícios do REICOMP poderão ser utilizados até 31 de dezembro 
de 2015.
Art. 6º A suspensão de que trata o art. 5º converte-se em alíquota zero depois da incorporação 

ou utilização dos bens ou dos serviços, adquiridos ou importados com os benefícios do REICOMP, 
nos equipamentos mencionados no caput do art. 2º.

Art. 7º Ficam isentos do IPI os equipamentos de informática mencionados no caput do art. 2º 
saídos da pessoa jurídica beneficiária do REICOMP diretamente para as escolas referidas no § 1º 
do art. 1º, observado o disposto no art. 3º.

Art. 8º As operações de importação efetuadas com os benefícios previstos neste Decreto 
deverão ter anuência prévia do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 9º As notas fiscais relativas às operações de venda no mercado interno de bens e serviços 
adquiridos com os benefícios previstos no art. 5º deverão:

I – estar acompanhadas de documento emitido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e 
Inovação, atestando que a operação é destinada ao PROUCA; e

II – conter a expressão “Venda efetuada com suspensão da exigência do IPI, da Contribuição 
para o PIS/PASEP e da COFINS”, com a especificação do dispositivo legal correspondente e do 
número do atestado emitido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 10. As notas fiscais relativas às operações de venda no mercado interno de produtos com 
os benefícios previstos no art. 7º deverão conter a expressão “Venda efetuada com isenção de 
IPI”, com a especificação do dispositivo legal correspondente e do número do atestado emitido 
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Parágrafo único. Caso os produtos referidos no caput também estejam enquadrados no 
Programa de Inclusão Digital de que trata o Decreto nº 5.602, de 6 de dezembro de 2005, as 
respectivas notas fiscais relativas às operações de venda no mercado interno deverão conter 
também a expressão “Venda efetuada com alíquota zero da Contribuição para o PIS/PASEP 
e da COFINS”, com especificação do dispositivo legal correspondente.
Art. 11. Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e 

da Ciência, Tecnologia e Inovação estabelecerão, por meio de portaria interministerial, os 
procedimentos para a habilitação ao REICOMP.

Parágrafo único. A habilitação da pessoa jurídica ao REICOMP deverá ser aprovada em 
portaria interministerial dos Ministros de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação e do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.
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Art. 12. As pessoas jurídicas vencedoras de processo de licitação para fornecimento de 
equipamentos do PROUCA, que tenham sido habilitadas no Regime Especial para Aquisição de 
Computadores para uso Educacional – RECOMPE e cujos processos estejam em curso de execução 
contratual estão automaticamente habilitadas no REICOMP para conclusão desses processos.

Art. 13. A fruição dos benefícios do REICOMP fica condicionada à regularidade fiscal da 
pessoa jurídica em relação aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.

Art. 14. A pessoa jurídica beneficiária do REICOMP terá a habilitação cancelada:
I – na hipótese de não atender ou deixar de atender ao PPB específico de que trata o art. 3º;
II – sempre que se apure que não satisfazia ou deixou de satisfazer, não cumpria ou deixou de 

cumprir os requisitos para habilitação ao Regime;
III – quando for apurado que o beneficiário deixou de observar a correta destinação dos 

equipamentos produzidos; ou
IV – a pedido.
Parágrafo único. Caberá ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e 
ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação a verificação do atendimento das condições 
de que trata o caput, bem como o cancelamento da habilitação, se for o caso.
Art. 15. Na hipótese de cancelamento da habilitação, a pessoa jurídica beneficiária do 

REICOMP fica obrigada a recolher os tributos não pagos em função da suspensão de que trata o 
art. 5º e da isenção de que trata o art. 7º, acrescidos de juros e multa de mora ou de ofício, na forma 
da legislação específica, contados a partir da data de aquisição ou do registro da Declaração de 
Importação – DI, na condição de:

I – contribuinte, em relação ao IPI incidente no desembaraço aduaneiro, à Contribuição para o 
PIS/PASEP-Importação e à COFINS-Importação; ou

II – responsável, em relação ao IPI, à Contribuição para o PIS/PASEP, à COFINS e à Contribuição 
de Intervenção no Domínio Econômico destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação 
Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação.

Art. 16. A não observância da destinação prevista para os produtos adquiridos com os 
benefícios de que tratam os arts. 5º e 7º sujeitará o responsável ao pagamento dos impostos e 
contribuições que deixaram de ser recolhidos, como se os benefícios não existissem.

Art. 17. No que se refere à receita de venda dos equipamentos de informática de que trata 
o caput do art. 2º para as escolas referidas no § 1º do art. 1º, a redução a zero das alíquotas da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS está condicionada ao atendimento dos requisitos 
constantes do Decreto nº 5.602, de 6 de dezembro de 2005.

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 8 de junho de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Aloizio Mercadante
Fernando Damata Pimentel
Marco Antonio Raupp
Este texto não substitui o publicado no DOU de 11.6.2012 e republicado em 12.6.2012
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ANEXO
Processo Produtivo Básico – PPB para máquina automática para 

processamento de dados digital portátil, destinada à utilização do 
Programa um Computador por Aluno – PROUCA

Artigo único. O Processo Produtivo Básico – PPB para o produto MÁQUINA AUTOMÁTICA 
PARA PROCESSAMENTO DE DADOS DIGITAL, PORTÁTIL (NCM: 8471.30.12 e 8471.30.19), 
SEM UNIDADES DE ARMAZENAMENTO DE MEMÓRIA DOS TIPOS MAGNÉTICO E 
ÓPTICO, é o seguinte:
I – montagem e soldagem de todos os componentes nas placas de circuitos impresso que 

implementem as funções de processamento central e memória, observado o disposto neste artigo;
II – montagem das partes elétricas e mecânicas, observado o disposto neste artigo; e
III – integração das placas de circuito impresso e das partes elétricas e mecânicas na formação 

do produto final.
§ 1º Desde que obedecidas as etapas constantes deste Anexo, as atividades ou operações 

inerentes às etapas de produção poderão ser realizadas por terceiros, exceto a etapa constante do 
inciso III do caput, que não poderá ser terceirizada.

§ 2º Para o cumprimento do disposto no caput ficam temporariamente dispensados da 
montagem local os seguintes módulos, subconjuntos ou unidades:

I – teclado;
II – tela de cristal líquido, plasma ou outras tecnologias, inclusive com a estrutura de fixação 

com ou sem dispositivo de captura de imagem ou alto-falantes incorporados;
III – dispositivo apontador sensível ao toque (touch pad, touch screen);
IV – leitor de cartões, leitor biométrico, microfone e alto-falantes;
V – bateria; 
VI – carregador de baterias ou conversor CA/CC; 
VII – subconjunto ventilador com dissipador; 
VIII – subconjuntos gabinete e base plástica, com blindagem eletromagnética ou insertos 

metálicos incorporados, podendo conter, ou não, dispositivo sensível ao toque (touch pad, 
touch screen); e

IX – sensor de impacto.
§ 3º Para o cumprimento do disposto no caput, ficam estabelecidos os seguintes cronogramas 

de utilização de componentes, partes e peças, produzidos conforme os respectivos PPB, cujos 
percentuais serão estabelecidos tomando-se por base a quantidade total dos respectivos 
componentes utilizados nas MÁQUINAS AUTOMÁTICAS PARA PROCESSAMENTO DE 
DADOS DIGITAL, PORTÁTEIS (NCM: 8471.30.12 e 8471.30.19), produzidas no ano calendário:

I – placas de circuito impresso montadas com componentes elétricos ou eletrônicos que 
implementem a função de processamento central (placa-mãe): 

Ano calendário 2012 2013 a 2015
Percentual montado 60% 75%

II – placas de circuito impresso montadas com componentes elétricos ou eletrônicos que 
implementem as funções de memória (módulos de memória RAM): 

Ano calendário 2012 2013 a 2015
Produzidos de acordo com o 
PIB específico 40% 40%

Montado no País 40% 40%
Total produzido no País 80% 90%
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III – unidade de armazenamento tipo NAND Flash:

Ano calendário 2012 2013 a 2015
Produzidos de acordo com o 
PIB específico 25% 40%

Montado no País 50% 50%
Total produzido no País 75% 90%

IV – carregadores de baterias ou conversores CA/CC:

Ano calendário 2012 2013 a 2015
Produzidos de acordo com o 
PPB específico 25% 40%

V – Excepcionalmente para o ano de 2012, fica dispensada a obrigação da montagem para a 
unidade de armazenamento de dados SSD (Solid State Drive) com circuito integrado MCP (Multi 
Chip Package) denominado iSSD (Integrated Solid State Drive); e

VI – As placas de interfaces de comunicação com tecnologia sem fio (Wi-Fi, Bluetooth, 
WiMax), destinadas às MÁQUINAS AUTOMÁTICAS PARA PROCESSAMENTO DE DADOS 
DIGITAL, PORTÁTEIS (NCM: 8471.30.12 e 8471.30.19), deverão atender ao seguinte cronograma 
de montagem, tomando-se como base a quantidade utilizada dessas placas no ano calendário: 

a) de 1º de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2013: 50% (cinquenta por cento); e
b) de 1º de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2015: 80% (oitenta por cento).

Decreto nº 7.783,
de 7 de agosto de 2012

Regulamenta a Lei nº 12.663, de 5 de junho de 2012, que 
dispõe sobre as medidas relativas à Copa das Confedera-
ções FIFA 2013, à Copa do Mundo FIFA 2014 e à Jornada 
Mundial da Juventude – 2013.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.663, de 5 de junho de 2012, 

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 12.663, de 5 de junho de 2012, que dispõe sobre as 
medidas relativas à Copa das Confederações FIFA 2013, à Copa do Mundo FIFA 2014 e à Jornada 
Mundial da Juventude – 2013.

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, serão observadas as definições constantes do 
art. 2º da Lei nº 12.663, de 2012.
Art. 2º O Ministério das Relações Exteriores fixará o prazo de estada dos portadores de vistos 

de entrada previstos nos arts. 19 e 63 da Lei nº 12.663, de 2012, que serão emitidos em caráter 
prioritário e sem qualquer custo aos interessados.

§ 1º O prazo de estada dos portadores de vistos concedidos com fundamento nos incisos I a X 
do caput do art. 19 da Lei nº 12.663, de 2012, poderá ser fixado até o dia 31 de dezembro de 2014. 

§ 2º O prazo de estada dos portadores de vistos concedidos com fundamento no inciso XI do 
caput do art. 19 e no art. 63 da Lei nº 12.663, de 2012, será de até noventa dias, improrrogável.
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§ 3º O Ministério das Relações Exteriores regulamentará eventuais procedimentos específicos 
para emissão de vistos de entrada para a Jornada Mundial da Juventude – 2013. 

Art. 3º Cabe ao Ministério das Relações Exteriores dispor sobre a concessão de vistos de 
entrada por meio eletrônico, no prazo de noventa dias contado da data de publicação deste 
Decreto, observado o disposto no § 7º do art. 19 da Lei nº 12.663, de 2012.

Parágrafo único. Os procedimentos para emissão de vistos de entrada por meio eletrônico 
poderão ser adotados, no que couber, para a Jornada Mundial da Juventude – 2013. 
Art. 4º Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego, ouvido o Ministério do Esporte, conceder 

as permissões de trabalho para as pessoas mencionadas nos incisos I a X do caput do art. 19 da 
Lei nº 12.663, de 2012, quando exigíveis nos termos do inciso V do caput do art. 13 da Lei nº 6.815, 
de 19 de agosto de 1980, e das Resoluções do Conselho Nacional de Imigração. 

§ 1º Para a concessão da permissão de trabalho, a pessoa jurídica interessada na atividade 
profissional do estrangeiro deverá apresentar requerimento expedido pela FIFA, ou por terceiro 
por ela indicado, acompanhado de documentos que demonstrem a vinculação do profissional 
estrangeiro a atividades relacionadas à Copa das Confederações FIFA 2013 ou à Copa do Mundo 
FIFA 2014. 

§ 2º O Ministério do Trabalho e Emprego decidirá sobre as permissões de trabalho, quando 
devidamente instruídas, no prazo de cinco dias úteis, encaminhando-as ao Ministério das Relações 
Exteriores para concessão do visto de entrada nas repartições consulares brasileiras no exterior. 

§ 3º As permissões de trabalho serão concedidas sem qualquer custo, pelo prazo de até dois 
anos, prorrogável, observado em qualquer hipótese o limite de 31 de dezembro de 2014.

Art. 5º Os requerimentos de permissão de trabalho poderão ser efetuados em meio eletrônico, 
em sistema próprio disponibilizado na internet pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

Parágrafo único. O sistema será construído de modo a possibilitar a consulta pública instan-
tânea dos requerimentos em tramitação ou já decididos.
Art. 6º Os requerimentos de visto de entrada serão apresentados ao Ministério das Rela-

ções Exteriores.
Art. 7º A regularidade dos sorteios de Ingressos previstos no § 4º do art. 26 da Lei 12.663, de 

2012, será verificada pelo Ministério do Esporte, em articulação com outros órgãos. 
Art. 8º Para comprovação da condição de estudante de que trata o § 11 do art. 26 da Lei nº 

12.663, de 2012, a certificação digital adotará o padrão ICP-Brasil, para garantir a autenticidade, 
integridade e validade jurídica das manifestações eletrônicas, nos termos da Medida Provisória 
nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Art. 9º Fica assegurado às pessoas com deficiência no mínimo um por cento do número 
de Ingressos ofertados para as Partidas da Copa das Confederações FIFA 2013 e da Copa do 
Mundo FIFA 2014.

§ 1º Será assegurada a oferta de Ingressos a, no mínimo, um acompanhante da pessoa 
com deficiência.

§ 2º A entidade organizadora definirá período especifico para a solicitação de compra dos 
Ingressos a que se referem o caput e o §1º, inclusive por meio eletrônico, garantida ampla divulgação.

§ 3º Caso comprovada ausência de procura, os Ingressos a que se referem o caput e o §1º 
poderão ser oferecidos na forma do § 4º do art. 26 da Lei nº 12.663, de 2012.

Art. 10. Os Ingressos a que se refere o art. 9º deverão corresponder a espaços e assentos 
adequados, situados em locais com boa visibilidade e sinalizados.

Art. 11. Na construção, reforma ou ampliação de estádios e outras instalações que sediarão 
ou apoiarão a realização de Eventos da Copa das Confederações FIFA 2013 e da Copa do Mun-
do FIFA 2014, antes ou após a realização desses torneios, será observada a destinação mínima 
de um por cento da capacidade total de espaços e assentos do estádio ou outra instalação para 
pessoas com deficiência.

§ 1º Os espaços e assentos a que se refere este artigo deverão situar-se em locais que garantam 
a acomodação de, no mínimo, um acompanhante da pessoa com deficiência.
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§ 2º A aprovação de financiamento de projetos de construção, reforma ou ampliação de 
estádios ou outras instalações destinados aos Eventos da Copa das Confederações FIFA 2013 
e da Copa do Mundo FIFA 2014 com a utilização de recursos públicos, por meio de qualquer 
instrumento, fica condicionada à observância do disposto no presente Decreto.

§ 3º Ato do Ministério do Esporte elencará os estádios e instalações a que se refere o caput.
Art. 12. As controvérsias entre a União e a FIFA, Subsidiárias da FIFA no Brasil, seus repre-

sentantes legais, empregados ou consultores poderão ser resolvidas, em sede administrativa, na 
Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal, órgão da estrutura da Advoca-
cia-Geral da União, mediante procedimento conciliatório.

Parágrafo único. A Advocacia Geral da União regulamentará, no prazo de cento e oitenta 
dias, o procedimento conciliatório.
Art. 13. O Ministério do Esporte e o Grupo Executivo da Copa do Mundo FIFA 2014 – GECOPA, 

instituído pelo Decreto de 14 de janeiro de 2010, poderão fixar disposições complementares para 
a aplicação do disposto neste Decreto.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de agosto de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Luís Inácio Lucena Adams
Antonio de Aguiar Patriota
Aldo Rebelo
Miriam Belchior
Carlos Daudt Brizola
Este texto não substitui o publicado no DOU de 8.8.2012

Decreto nº 7.802,
de 13 de setembro de 2012

Altera o Decreto nº 5.342, de 14 de janeiro de 2005, que re-
gulamenta a Lei nº 10.891, de 9 de julho de 2004, que institui 
a Bolsa-Atleta.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.891, de 9 de julho de 2004,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 5.342, de 14 de janeiro de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 2º Podem ser beneficiários da Bolsa-Atleta:
I – na categoria Atleta de Base, o atleta de catorze a dezenove anos de idade que:
a) tenha participado com destaque das categorias iniciantes, em competições organizadas no ano 

anterior ao do pleito direta ou indiretamente por entidade nacional de administração do desporto, 
reconhecidas pelo Ministério do Esporte;

b) tenha obtido o primeiro, segundo ou terceiro lugar em modalidade individual ou tenha sido considerado 
um dos dez melhores atletas, por sexo, em modalidade coletiva; e

c) continue treinando para competições nacionais oficiais;
II – na categoria Atleta Estudantil, o atleta de catorze a vinte anos de idade que:
a) tenha participado dos jogos estudantis ou universitários nacionais organizados no ano anterior ao do 

pleito direta ou indiretamente pelo Comitê Olímpico Brasileiro – COB ou pelo Comitê Paralímpico 
Brasileiro – CPB, reconhecidos pelo Ministério do Esporte;
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b) tenha obtido o primeiro, segundo ou terceiro lugar em modalidade individual ou tenha sido considerado 
um dos três melhores atletas, por sexo, em modalidade coletiva; e

c) continue treinando para competições nacionais oficiais;
III – na categoria Atleta Nacional, o atleta a partir de catorze anos de idade que:
a) tenha obtido na competição máxima da temporada nacional da modalidade, indicada pela entidade 

nacional de administração do desporto, no ano anterior ao do pleito, o primeiro, segundo ou terceiro 
lugar, e continue treinando para competições nacionais ou internacionais oficiais; ou

b) esteja em primeiro, segundo ou terceiro lugar no ranking nacional de sua modalidade, indicado pela 
entidade nacional de administração do desporto, e continuem treinando para competições nacionais 
ou internacionais oficiais;

IV – na categoria Atleta Internacional, o atleta a partir de catorze anos que:
a) tenha integrado a seleção nacional de sua modalidade, representando o Brasil em campeonatos ou 

jogos sul-americanos, pan-americanos ou mundiais;
b) tenha obtido primeiro, segundo ou terceiro lugar em competição reconhecida pela confederação da 

modalidade como um dos principais eventos; e 
c) continue treinando para competições internacionais oficiais.
V – na categoria Atleta Olímpico ou Paraolímpico, o atleta que:
a) tenha representado o Brasil nos últimos Jogos Olímpicos ou Paraolímpicos adultos organizados pelo 

Comitê Olímpico Internacional – COI ou Comitê Paralímpico Internacional – IPC, como titular em 
modalidade individual ou com seu nome presente na súmula de modalidade coletiva;

b) continue treinando para competições internacionais oficiais; e
c) cumpra os outros critérios fixados pelo Ministério do Esporte; e
VI – na categoria Atleta Pódio, o atleta de modalidade individual olímpica ou paraolímpica 

vinculado ao Programa Atleta Pódio.” (Nr)
“Art. 3º A concessão da Bolsa-Atleta, destinada prioritariamente aos atletas praticantes do es-

porte de alto rendimento em modalidades olímpicas e paraolímpicas, deverá ser requerida junto ao 
Ministério do Esporte, por meio de formulário próprio acompanhado dos seguintes documentos:

I – cópia do documento de identidade e do registro no Cadastro de Pessoa Física do Ministério 
da Fazenda – CPF;

II – declaração da entidade desportiva, dispensada na categoria Atleta Estudantil, atestando 
que o atleta:

a) está vinculado à entidade; e
b) encontra-se em plena atividade esportiva e participa regularmente de treinamento para competições 

nacionais ou internacionais oficiais;
III – declaração da entidade nacional de administração do desporto, dispensada na categoria 

Atleta Estudantil, acompanhada de cópia da súmula da competição que configura hipótese 
prevista no art. 2º, atestando que o atleta:

a) está regularmente inscrito junto à entidade nacional de administração do desporto;
b) está vinculado à entidade estadual de administração do desporto; e
c) tenha obtido primeiro, segundo ou terceiro lugar na competição nacional ou internacional, conforme 

o caso, no ano anterior ao do pleito do benefício;
IV – declaração de instituição de ensino, exigida apenas na categoria Atleta Estudantil, 

atestando que o atleta:
a) está regularmente matriculado, com indicação do curso e nível de estudo;
b) encontra-se em plena atividade esportiva e participa regularmente de treinamento para competições 

oficiais; e
c) tenha obtido primeiro, segundo ou terceiro lugar em competição representando a instituição nos jogos 

estudantis ou universitários nacionais reconhecidos pelo Ministério do Esporte, no ano anterior ao 
do pleito do benefício;

V – declaração sobre valores recebidos como patrocínio de pessoas jurídicas públicas ou 
privadas, incluído qualquer montante percebido eventual ou regularmente, diverso do salário, e 
qualquer tipo de apoio em troca de vinculação de marca; e
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VI – plano esportivo anual, com plano de treinamento, objetivos e metas esportivas para o ano 
de recebimento do benefício.

§ 1º O Conselho Nacional do Esporte deliberará acerca dos pleitos submetidos pelo Ministro 
de Estado do Esporte para concessão de bolsas para atletas de modalidades não olímpicas ou 
paraolímpicas, podendo autorizar o pagamento do benefício no exercício subsequente, observado 
o Plano Nacional do Desporto, a disponibilidade financeira e o limite imposto pelo § 4º do art. 1º 
da Lei nº 10.891, de 2004.

§ 2º Caso não preenchidos os requisitos previstos no caput, o candidato será notificado 
pelo Ministério do Esporte para, no prazo de trinta dias, complementar a documentação ou as 
informações, sob pena de indeferimento do pedido.

§ 3º O plano esportivo anual será elaborado conforme modelo disponibilizado pelo Ministério 
do Esporte.

§ 4º Ato do Ministro de Estado do Esporte definirá critérios para análise dos planos esportivos 
anuais e instituirá comissão para sua avaliação.” (Nr)

“Art. 8º O atleta beneficiado deverá apresentar ao Ministério do Esporte prestação de contas 
no prazo de trinta dias após o recebimento da última parcela.

§ 1º A prestação de contas deverá conter:
I – declaração da entidade desportiva, ou da instituição de ensino na categoria Atleta 

Estudantil, atestando que o atleta manteve-se em plena atividade esportiva durante o período de 
recebimento do benefício; e

II – declaração da entidade nacional de administração do desporto, dispensada na categoria 
Atleta Estudantil, atestando que o atleta:

a) manteve-se regularmente inscrito junto à entidade; e
b) participou de competição promovida pela entidade no período de recebimento do benefício, especificando 

denominação, data, local e resultados obtidos.
§ 2º Caso a prestação de contas não seja apresentada no prazo ou não tenha sido aprovada, o 

benefício não será renovado até que seja regularizada a pendência.” (Nr)
“Art. 9º-A. Ato do Ministro de Estado do Esporte disporá sobre:
I – critérios e procedimentos complementares para o pleito, para a concessão e para a renovação 

do benefício;
II – critérios para reconhecimento de competições; e
III – prazos, forma de ingresso, prestação de contas, metas esportivas propostas e resultados 

alcançados pelos atletas do Programa Atleta Pódio.” (Nr)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de setembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Aldo Rebelo
Este texto não substitui o publicado no DOU de 14.9.2012
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Decreto nº 7.823,
de 9 de outubro de 2012

Regulamenta a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 
a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, quanto às ins-
talações relacionadas aos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos 
de 2016.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, 
inciso IV e inciso VI, alínea “a” da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.048, de 8 
de novembro de 2000, e na Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000,

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto na Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, e na 
Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, quanto à destinação mínima de espaços e assentos nas 
instalações relacionadas aos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016.

Art. 2º Na construção, reforma ou ampliação de estádios, ginásios de esporte e outras instalações 
que sediarão ou apoiarão a realização de eventos dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, 
antes ou após a realização desses torneios, será observada a destinação mínima de um por cento 
da capacidade total de espaços e assentos do estádio, ginásio de esporte ou outra instalação para 
pessoas com deficiência.

Parágrafo único. Os espaços e assentos a que se refere o caput deverão ser situados em locais 
com boa visibilidade, sinalizados, e garantir a acomodação de, no mínimo, um acompanhante 
da pessoa com deficiência.
Art. 3º A aprovação de financiamento com a utilização de recursos públicos de projetos de 

construção, reforma ou ampliação de estádios, ginásios de esporte ou outras instalações destinadas 
a sediar ou apoiar a realização de eventos dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, por meio 
de qualquer instrumento, fica condicionada à observância do disposto neste Decreto.

Art. 4º Ato do Ministro de Estado do Esporte identificará os estádios, ginásios de esporte e 
instalações a que se refere o art. 2º. 

Parágrafo único. O Ministério do Esporte e o Grupo Executivo dos Jogos Olímpicos e 
Paraolímpicos de 2016 – GEOLIMPÍADAS, instituído pelo Decreto de 13 de setembro de 2012, 
poderão fixar disposições complementares para a aplicação do disposto neste Decreto.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de outubro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Aldo Rebelo
Este texto não substitui o publicado no DOU de 10.10.2012
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No Brasil, existe cerca de 45,6 milhões de brasileiros 

com alguma deficiência, o que representa 23,92% da 

população (Censo IBGE 2010). Promover o acesso à 

informação e aos direitos conquistados por esses cidadãos é 

uma das grandes tarefas que a Secretaria Nacional de 

Promoção dos Direitos das Pessoas com Deficiência - 

SNPD/SDH/PR procurou cumprir, ao reunir nesta 

publicação as principais leis e decretos federais em 

vigência no Brasil.

Mas não se pode esquecer que a Constituição Federal 

determina, em seu artigo 5º, que todos são iguais 

perante a lei, sem distinção de qualquer natureza. 

Assim, é importante destacar que se aplica às pessoas 

com deficiência toda a normativa em vigor no país.

Esperamos que você utilize e consulte este livro todas 

as vezes que precisar concretizar o espírito democrático 

no seu dia-a-dia. Afinal, conhecer a fundo os seus 

direitos e deveres é a melhor maneira de garantir a 

igualdade de direitos.


